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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

EXMO. SR . DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 	VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DA VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

c:1 

e 
a 
IS") 

04 

O 

..4"r  
1-4 °CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, com sede à Rua Coronel Jovinian, oaw  

Brandão, n° 053, São Paulo, Capital, por seus advogade 

infra-assinados(Doc. 01), mandato outorgado pelo Sr. Sindiï-

regularmente eleito (Doc's 02/03), vem a presença de Vos:- , 1 

Excelência, para, na forma do Artigo 275, inciso II, letr:1 

"B", do Código de Processo Civil, e, Artigo 12 da .1L, 

4.591/64, propor a 

AÇÃO DE COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO 

contra LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, brasileire, 

divorciado, bancário, portador do RG n° 4.530.921-SSP/SP 

CPF/MF n°,184.848-87, residente e domiciliado à Rul 

Coronel Joviniano Brandãõ, 53, apartamento 011, São Paulo, 

,-Qpital, pelos motivos e fato e de direito que passa a exp::- 

e a final requerer: 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPE - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

1 
	

Nos termos da legislação pertinente e convençã:: 

condominial (Doc's 04/29), cada condômino é responsável 

pelo pagamento das despesas condominiais, de acordo co:1; 

a cota parte que lhe couber na proporção da fraçãc 

ideal, sendo atribuição do Síndico promover a cobrança 

das cotas em atraso. 

2 - 	O Réu na qualidade de titular da unidade condominial 

consistente do apartamento n° 011(Doc's 31/32), até 3 

data do encerramento do último balancete (30/04/04:, 

havia deixado de efetuar o pagamento das cotas 

condominiais referentes aos meses de junho/01, julho/01, 

agosto/01, setembro/01, outubro/01, novembro/01, dezembro/01, 

janeiro/02, fevereiro/02, outubro/02, novembro/02, dezembro/02, 

janeiro/03, fevereiro/03, março/03, abril/03, maio/03, junho/03, julho/03, 

agosto/03, setembro/03, outubro/03, novembro/03,• dezembro/03, 

janeiro/04, fevereiro/04, março/04 e abril/04 (Doc's 37/62), cuj 

valor total nominal é R$ 12.664,00 (doze mil seiscentos e 

sessenta e quatro reais). 

3 	Muito embora o Réu tenha recebido, mensalmente, us 

relatórios de despesas e recibos correspondentes às 

cotas condominiais para pagamento, quedou-se inerte, 

incorrendo, desta forma em mora. 

4 - Requer, pois, para que se digne mandar citar o Réu nos termos 

do Artigo 221, Inciso II do Código de Processo Civil, para comparecei 

à audiência de instrução e julgamento que for designael 

por Vossa Excelência, nela contestando, .querendo, 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caff4r Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

• 
presente Ação, sob pena de revelia, prosseguindo o feito 

até final sentença, 	o qual deverá ser julga: 

procedente, 	condenando o Réu ao pagamento das 

importâncias devidas a partir dos respectivos 

vencimentos, acrescidas de multa e juros convencionais, 

correção monetária a partir da data do vencimento, cotá-z 

vincendas (Artigo 290, do Código de Processo Civil) , custas 

processuais, honorários advocatícios, além das demalz, 

cominações de estilo. 

5 - Protesta provar o alegado por todos os meios em direit o  

admitidos, notadamente pelo depoimento pessoal do Réu, 

juntada de novos documentos, expedição de ofícios, 

certidões e demais provas de estilo. 

6 - Dá-se à presente para fins de alçada e custas o valor (-1:-  

R$ 12.664,00 (doze mil seiscentos e sessenta e quatro reais). 

010 	Termo em que, D. R. e A. a presente com todos os documentos 
que a instruem, 

01, 
Pede deferimento 

São Paulo, 20 de maio de 2004. 

Hélio Pereira Novo 
OAB/SP 	43.122 

Fern va Ca 	Nov&1e Camargo Aranhc: 
OAB /S 
	

146.395 

Rua Cantagalo , 1542— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.br  
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IDoc. 
 N°-Q1-1  

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, com sede à Rua Coronel 

010 Joviniano Brandão, 53, Bairro do Tatuapé, São Paulo, 

Capital, 'neste ato representado por seu Síndico: WALTER 

NO~ESAUTUNES, RG 2.194.975-X e CPF/MF 001.941.828-00, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à 

Rua Coronel Joviniano Brandão, 53, apartamento 061, São 

Paulo, Capital, pelo presente instrumento de procuração, 

11/ 

	

	nomeia e constitui seus procuradores os advogados Hélio 

Pereira Novo, brasileiro, casado, inscrito na OAB/Secção São 
• 

Paulo sob n° 43.122, Márcio Caffer Novo, brasileiro, casado, 

inscrito na OAB/Secção São Paulo sob n° 173.353 e a 

advogada Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha, brasileira, 

casada, inscrita na OAB/Secção São Paulo sob n° 146.395, 

todos com escritório à Rua Cantagalo, 1.542, Bairro do 

Tatuapé, São Paulo Capital, PABX: 295 7233, a quem confere 

amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-

judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo 

propor contra quem de direito as ações competentes e 

defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até 

410 	final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando- 

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo ainda substabelecer esta a outrem, 

com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, 

firme e valioso, especialmente na AÇÃO DE COBRANÇA PELO 

RITO SUMÁRIO contra LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, 

proprietário do apartamento 011, do Condomínio Edifício 

Jangada. 

Walter Maques Antunes 

fls. 8
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA  

'ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
JANGADA, REALIZADA A DEZOITO DE SETEMBRO DE DOIS MIL E DOIS. 
Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dois, no 
próprio Condomínio Edifício Jangada, com o comparecimento dos 
Senhores Condôminos que assinaram o termo de presenças, 
realizou-se a Assembléia Geral Ordinária, em segunda e última 
convocação, às vinte horas e trinta minutos, por falta de 
quorum na primeira. Para presidir os trabalhos foi convidado o 
Sr. Carlos Ildefonso Zapparoli (ap 042), que convidou a mim, 
Hélio Pereira Novo/FICAM, para Secretário. O Sr. Presidente deu 
por aberta a Assembléia e solicitou que se fizesse a leitura 
da convocação enviada a todos Condôminos a fim de discutirem e 
deliberarem sobre o seguinte: ORDEM DO DIA 01 - DELIBERAÇÃO 
SOBRE AS CONTAS DO PERÍODO DE SETEMBRO DE 2000 A AGOSTO DE 
2002; 02 - DELIBERAÇÃO SOBRE A PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA; 03- ELEIÇÃO 
DO SÍNDICO, SUBSINDICO E CONSELHO CONSULTIVO (EFETIVO E 
SUPLENTE); e, 04- ASSUNTOS GERAIS DO INTERESSE DO CONDOMÍNIO. Em 	- 
seguida passou-se ao ITEM 01 - DELIBERAÇÃO SOBRE AS CONTAS DO 
PERÍODO DE SETEMBRO DE 2000 A AGOSTO DE 2002. Foram questionados 
os seguintes pontos: a) Salário do Zelador: O Sr. Síndico fez 
amplo esclarecimento sobre o valor do salário, inclusive, 
sobre a alteração da escala de serviços que permitiu eliminar 
as horas extras. b) Serviços extras realizados sem aprovação 
em Assembléia: O Sr. Síndico poderá executar obras sem 
consulta até o valor estipulado em convenção ou caso de 
urgência sem consulta informando o Conselho por escrito o que 
foi feito e quanto custou. c) Compras à vista: foi sugerido 	- 
pagamento à vista das compras para gozar de eventuais 
descontos. d) Balancete: foi sugerido suspender a impressão do 	1/4 !) 
balancete no boleto e ser elaborado à parte com letras e 
números maiores. O Sr. Presidente submeteu à deliberação e foi 
rejeitado por 09 (nove) votos à 02 (dois). e) valor da taxa 
Condominial: foi questionado o valor da taxa Condominial. O 
Sr. Síndico lembrou que há 05 (cinco) anos a taxa Condominial 	L. 
não é ajustada, e ainda, exemplificativamente informou que nos 
últimos 06 (seis) anos a energia elétrica aumentou 167%, os 
salários sofreram 05 (cinco) reajustes, e nestes últimos anos 
não foram realizados rateios extras para pagamento do 13° 
alário, etc. f) Reclamações judiciais trabalhistas: Foi 
q estionado sobre honorários advocatícios no valor de 
R$.500,00. O Sr. Hélio/FICAM, esclareceu o Condômino que 
esta a confundindo ,o valor pago parceladamente ao empregado 
que fora demitido por indisciplina, sem receber valor algum e 
foi mandado procurar seus direitos, mas, seguramente o valor 
dos 	honorários é inferior. Complementando, informou que o 
valor pago em consequência de acordo em audiência na Justiça 
do trabalho foi inferior ao que se teria pago na rescisão 
normal. Finalizando, esclareceu que numa outra Reclamatória o 
ex-empregado (Reclamante) não obteve nenhum sucesso, pois, não 

I1  e  °Regi DE REGISTRO DE 
t‘1W ITITULOS E DOCUMENTOS 
'À MICROF. SOB N° 

. 1254095 

/.£ Processado por FICAM - Administração de Condomínios — E-mail: licam@ficam.com.  
Rua Cantagalo , 1542— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 

PABX: 295 7233 — Horário de atendimento: das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:0 
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MICROF. SOB N° 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 	125409 

houve acordo e o MM. Juiz acolheu favoravelmente a contestação 
(defesa) preparada pelo Departamento Jurídico da FICAM. Após 
esclarecidas todas as dúvidas o Sr. Presidente submeteu a 
deliberação dos presentes e as contas referente ao período de 
setembro de 2000 a agosto de 2002, foram aprovadas por 
unanimidade. Em seguida passou-se ao ITEM 02 - DELIBERAÇÃO 
SOBRE A PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: Foi rejeitada a proposta de 
ajuste da taxa Condominial, mas, para coibir a inadimplência 
foi sugerido o acréscimo no valor da taxa o correspondente a 
10% (dez porcento) e o desconto do mesmo valor aos Condôminos 
que quitar sua taxa até o vencimento. O Sr. Presidente 
submeteu a deliberação e foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida passou-se ao ITEM 03 - ELEIÇÃO DO SÍNDICO, SUBSÍNDICO 
E CONSELHO CONSULTIVO (EFETIVO E SUPLENTE): Foram eleitos: 
SÍNDICO: Walter Marque Antunes (ap 061); SUBSÍNDICO: não houve 
candidato. CONSELHO CONSULTIVO EFEr1V0:- Carlos Ildefonso Zapparoli 
(ap 042), Valéria Toledo de Oliveira (ap 051) e Luiz Roberto 
Vojciechovski (Ap 071) e CONSELHO CONSULTIVO SUPLENTE: Joaquim 
Capella Filho (ap 041), Antonio Angelo Montovani (ap 112) e 
Alda Vieira de Souza Cipullo (ap 081). O Sr. Luiz (ap 071) fez 
as seguintes observações: a auto gestão não é aconselhável; 
percebeu no decorrer da assembléia a nítida insistência dos 
condôminos pretender a ascensão do individual sobre o 
coletivo; o condômino que tiver sugestão para redução das 
despesas condominiais deverá,  apresentá-las; falta de 
comunicação no condomínio, que deverá existir partindo do 
Síndico; as pretensões deverão ser colocadas em termos 
civilizados; conscientização que o condômino/morador tem o 
direito de cobrar e sugerir; hoje, o prédio inteiro é 
autoritário; algumas situações tem que ser relevadas para 
haver entendimento, espírito de colaboração e boa vizinhança. 
Em seguida passou -se ao ITEM 04 - ASSUNTOS GERAIS DO INTERESSE 
DO CONDOMÍNIO: APARTAMENTO - LOCAÇÃO: o Sr. Síndico informou 
que o apartamento ocupado anteriormente pelo Sr. Zelador foi 
eformado e sugeriu alugá-lo. O Sr. Presidente submeteu a 
deliberação e foi aprovada a locação por 08 (oito) votos a 
favor e 01 (um) contra. Em consequência da discussão sobre a 
escolha do locatário foi sugerida e aprovada por unanimidade 
que a proposta deverá ser apreciada pelo Corpo Diretivo 
{Síndico e Conselho Consultivo (Efetivo e Suplentes)}. O Si. 
Presidente, em seguida deu a palavra a quem quisesse fazer 
uso, e como não houve ninguém, deu por encerrada a Assembléia, 
e fo' 	da por mim Secr tário a presente Ata, que vai 
assin 	mim Secretário pelo Sr. Presidente e pelo Sr. 

j7'd 	

Paulo, dez 	e setembro de dois mil e dois. 

Processado por FICAM - A • mistração de Condomínios - E-mail: ficam T  ficam.com.br  
Rua Cmitagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 033 -001 

PABX: 295 7233 - Horário de atendimento: das 08:00 às 12:00 e das 1 :00 às 17:00 

• 

élio P. Novo 	C 	 Walt 	Antunes 
Secretário 	 dico 
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•. 	..;,....',','."..• ... -0.• • . t 
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• 
• 

com carteira .de .j.dentidad3, R.G n. 

termos de seu contrato constitutivo arquivado cob .  

ro 361.010, na Junta .Comercial.do Estado de S. RAtiro ps  cei 
' 

te: 	 • (,2 ?(<41.-. 4 	_Tro4pA 

,yz, .t:•, • ......,-, 5 

seaoSo de 17 de agasto ode 1967 v  D E C I _A RA...;:.'0.,,;•ii .  - , 0   
N.P.„.0...4piy• 

c, q 	• 	,, 
e■ 1 o 	•  j.. A- f h./ (...' ,.62'. 4,(' .,.....".;..>••• • 

,r, ,,... 1/4  .5z , •, .0 ./,.:•,;;',.?,-. 

12 

Que, a • justo tltulo; .114re ó desé'mYiei:aeado 

das, Onue ou responsabilidades,. inclusivo k4,1-s- 

INSTRUMENTO PARnICUI.AR I)E INSTITUI2ÃO,•ESPECI- 	• 
"'"==a11 ■=11i=1C========k====1C=====i1132 ORM • astsatascza , • • ' 

• lu as tc =... 	 . .. 	. 	 , • 	, •• ... 	 -_i • • ... '. 	 .. 	, A. • • '' 

	

" 	'•• 	• •• 1/4 	' 	 • 	• .• 	 • * 	 •"* 	 '" 	 " • 

a Sab Nibasktd-04 	)- 	 5, • " .914 	
• 	 • 

{. 	• •• 	et‘• 	 - 	• • , 	 . 

' • • 4.  

- 

.••• 

144- • 	• 

, X 	 • 

„ 

`•s i. 

• 

 
, 	• 

• X t..13 • "  
de qualquer natureia e de dábito s fiscais em e_tgi,s41 , •' 

,r1;* • 

. 	• • 

do Parque da Mooca, situado no 26Q aub-distrito . ., VILA - 

PRUDENTE, atualmente 62 CartOrio de Registro . do Imávoi e 

da Comarca da Capital, com a área de 400,75m2, de confi. 

guraçao irregular, à rua Coronel Joviniano sBrandao, •nO:, 

lado esquerdo de, quem demanda da avenida Paes .de Barros,. 

para -a rua São Nicássio, junto ao gramado ()xis -tal-lá. . na 

osquina dae citadas rias Cel. Joviniano Branao e Sao Ni 

' 	•••o 

•••• • 

• . 	 • 

0.• 

• :• • ■ 

, 	• 
senhora o legStima poopuidora do INKSVEL conetanto do 'um 	• 

terreno representado pelp lote n. 105,, da quadra *n. • 
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caseio, medindo 25,00m de frente para a mencionada rua • , 

Cel. Joviniarlo Brando; 8 1 53m do lado esquerdo, de quem 

olha da rua; 14,68m em curva de raio de 25,00m.do• lado 

direito; 0 . 38,09m em linha quebrada, sendo 30,09m em re 

ta e 8,00m em curva de raio de 126,93m na linha doe'fun 

doe, limitando pelo lado esquerdo, com Armando Addelpe 

lo lado direito, com o gramado aludido, e poloo fundos, 

com Prancisco Pridvalezky o com a rua São Niette.sio; di. 

to imóvel foi havido atravée da escritura de venda e 

compra o cessão de direitos, lavrada em 15 de março do 

1.914 nas notas do. 70 	desta Capital (Livro 

2143,_fls._161),..devidamente-transcrita sobJ1. 

è pág.•286, do Livro 3-Eli de Transcrição das Tranamie — 
) 

aos, no li g Cartório do Registro de Imóveis da Comarca. 

da Capital. 

Que, no terreno supra descrito, promoveu a cone ff, 

trução de UM:PRÉDIO de 13 (treze) pavimentou, doie.eub.. 

solos o atico, para °ala °  comercial, 24'apartamentos,.... 

il. L ditee garagens para Os moradores do prédio, o umaparta.;. 
.V 

c.- 	 mento do zelador, que recebeu o n. 	da rua CoronelJo • , 	.... 

viniano Brandão, esquina com a rua São Nicópeio, tendo 

sido o projeto de construção aprovado peloProceeso: .n• 

467.891/12 e consequente ALVARÁ de CONSERVAÇÃO ne12. 77 

expedido pela Prefeitura do MUniCipid.de.São 1W44, 

apostilado cm .19 de setembro de 1.973, pelalkmpieNg 

Armando Milla. 

cipalidade, subscrito pelo Chefe de Se,:=1: 
. 	

á* 4 

'f■ J;41 •:7.°°  
"Ç'  :.'  

• kr.,>,: er 

DO CONDOMINIO  ..,,•? 
vN... 

Usando a declarante das faculdades que lheao 

conforidaa por Lei, resolve destinar, como de fato doa,. 

"III" 
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3._ 
tinacto tem o PhÉDIO, que recebeu a denominação.de"EDIFI 

CIO JANGADA", ao regime de condomínio, em Planos hori 

zontais, de conformidade com o 'disposto no art. 32, da 

Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1.964, regulamentado 

pelo Decretokn. 55.815, de 08 de março de 1.965. - 

• "IV " 
UM 

DA DESCRIÇÃO DO EDIFICIO 

O prédio, denominado "EDIFICIO JANGADA", é oonati 

tuido de doia sub-solos, treze (13) pavimentos o ático, 

contendo: 

NO SEGUNDO SOB-SOLO - uma garagem para estacionamento - 

do autos, rampa de acesso, caixa de.escadao o poço. do 

elevadores, onde estão localizadas as molas do olovadon 

NO PRIMEIRO SUB-SOLO outra garagem para eatacionamen-

to do autos, rampa do acosso, caixa de eacadaa o poço , . 
de elevadorps; 

NO ANDAR TÉRREO ou PRIMEIRO PAVIMENTO - loja comercial, 

a entrada principal do edifício, corredor, compartimoum. 
tos de medidores, hall, caixa de escadas o poço do ole-
'vadores; 

.NOS PRIMEIRO ao DÉCIMO SEGUNDO ANDARES ou SEGUNDO ao' 
'DÉCIMO TERCEIRO PAVIMENTOS 'dois (2) apartamentos po 

andar ou pavimento, caixas de escadas, poço do 1~ 

roo o hall de acesao, em cada andar ou pavimonM'5 '4 

,tço 'NO ÁTICO - a cobertura do edificio, aparto

dor, caixa do escadas,' poço de elevadorehail 
• e / aceaso, 

. • / 

o 

Acima do ático a casa de máquinas e o )00 esse, o 

1 /- % 
o .7 A, 

DA DIVISÃO  DO EDIFICIO 

Que, de conformidade com os citados diplomat 

V 	 . • 

"V" 
o 

• 
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• gale, ô "EDIFICIO JANGADA" é dividido em duas partes - 

distintas, a saber: 

- - 
47 

L• 

uma conetituida de coisas de propriedade comum de. to 

dos os condôminos, inalienáveis e indivisíveis, acessó 

rias elndissoluvelmente ligadas as unidades autônomas 

o que são as mencionadas no artigo 3 2  da referida Lei, 

muito especialmente o terreno, as fundaçUe, a entreda 

principal do edifício, compartimentos de medidores, 

halle do acesso, caixas de escadas, poço de elevadores, 

o APARTAMENTO DO ZELADOR, casa de máquinas, os er..,:ana-

mentos tronco de água, água pluvial, gás e esgOto, *". 

rede telefônica (com exclueão dos ramais localizados.  - 

nas partes exclusivas), OS reservatórios de água e a 

cobertura do prjdio; enfim, tudo o maio que arde uso 

comum por sua própria natureza; . 

e a outra constituída de propriedades individuais o u 

privativas doe respectivos condôminos, das quaio pode- . 

rão dispôr livremente, que &o as seguintes unidades au 

tônomas: 

NOS PRIMEIRO e SEGUNDO SUB-

*pacidade para 23 (vinte e t 

estacionamento do carros de 

terminados. 

NO ANDAR TÉRREO ou PRIMEIRO 
• 

• 

NO la ANDAR ou 2 2  PAVIMLNTO 

NO 212  ANDAR ou 50  PAVIMENTO 

NO 32  ANDAR ou 4a PAVIMENTO 

NO 4a.A1'lDAR ou 5a PAVIMENTO 

NO 5 0  ANDAR ou 6 0  PAVIMENTO 

NO 60  ANDAR ou 7 12  PAVIMENTO 

NO 712  ANDAR ou 8 2  PAVIMENTO 

SOLOS - AS GARAGENS oos 

rês) vagas para a g1.140,, 

passeio, em lugafed: 4.P 

O 4, s  

4er 
PAVIMENTO ..‘4yrke 

oçp.  

•••• APARTAMENTO' s, • 1 

- APARTAMENTOS no: 

APARTAMENTOS no. 	32 

- APARTAMENTOS na. 41 o 42 

- APARTAMENTOS na. 51.0 52 

▪ APARTAMENTOS ns. 61 e 62 

▪ APARTAMENTOS na. 71 e 72 
• 
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• NO 8 2  ANDAR ou 9 2  PAVIMENTO 

NO 9g ANDAR ou 10 2  PAVIMENTO 

NO 102  ANDAR ou 112  PAVIMENTO 

NO 112  ANDAR ou 12 2  PAVIMENTO 

NO 122  ANDAR ou 13 2  PAVIMENTO 

5. 
Doc. N° 

- APARTAMENTOS ns. 81,e 82 

. APARTAMENTOS na. 91 e 92 

- APARTAMENTOS ns.101 e102 

- APARTAMENTOS na.111.e112 

- APARTAMENTOS ns.121 e122 

Essas UNIDADES AUTONOMAS apresentam as seguintes 

áreas, fraçoes ideais no terreno e oonfrontaçoes: 

oA"_) 	NO PRIMEIRO e SEGUNDO SUB-SOLOS, estão locali 

zadas as GARAGENS, com capacidade para 23 (vinte e 

trôo) vagas para a guarda e estacionamento de carros - 

. de passeio', em lugares indeterminados, sendo 11 (onze) 

vagas no 22 sub-solo o 12 (doze) vagas no 12  sub-solo, 

possuindo o 2 2  sub-solo uma área total conatruída  de 

400,75000m2, e o 1 2  sub-solo uma área total construída 

de 332,61375m2, correspondendo-lhes no terreno, a fra 

'4 Çao ideal de 43,28164481, cabendo a cada uma deesaa 23; 

vagels, :/2 svc...: 	odi, 	conf: . 00tt:,m: de quem da ruo, . 
. 	, 

Sa0 N1CK313j0 as 'atuam: o PRIMEIUOSJB-SOLO — pela 1.:tsgior 

te com u mesma rua .aào nicássio, em parte, e nou4nÇ'.g 4  

parte com um gramado; pelo lado direito com PROOfhd 
# Fridvalazky; pelo lado esquerdo COM o níve14pfda 

nível inferior do terreno que confronta Com 

darua Coronel Joviniano Drandgo, e polua adskif",  

.• 

o. 
.:. 

Addeu, ou sucessores, e 'na sua parte intermediáí1 
çen 	

4k4. 

4.Yor : 
fronta com o Ultimo lance da escadaria e oom o hall 94. 

44i 
ri 

elevador; O SEGUNDO SUB—SOLO — pela frente, em parte 

com a rampa de acesa° à garagem do 2 2  sub-solo o com o 

nível inferior que confronta com um gramado, e noutra-

parte com a mesma rua São Nicássio; pelo lado direito, 

com Francisco Fridvalezky; pelo lado esquerdo cot') o ri{ 

vel inferior da rua Coronel Joviniano Brandão, e pelos 

• 

1. 
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6. 

Doc. N° 	 

• fundas cem o nível inferior do terreno que confronta . 

com propriedade de Armando Addeu ou sucessores, o em - 

- sua parte intermediária, .com a róis do chão do poço dos 

elevadores, onde se encontram as respectivas molas,com 

o compartimento de depósito de lixo e com o comparti - . 

mento de medidores. 

• - NO ANDAR TÉRREO ou Primeiro PAVIMENTO . O SAII0 . 

COMERCIAL, com entrada pela rua Coronel Joviniano Bran 

dão, tób .ntimoro 59 _ i  com a área privativa - do 	 

297,42995m2, com a área comum de 4,96674592m2 e a área 

total construída de 306,93245043m2, cor respondendo-lho 

• no torreno . a fração ideal do 35,56997648m2 o confron 

ta, de quem da mesma rua Coronel Joviniano Brandão a 

olha, pala frente Com a citada rua; pelo lado direito, 

com um gramado; pelo lado osquerdo com Armando Addeu o  
64, 

nos fundos, em parte com a rua São Nicáosio ejáttya 
.10 

parto com Francisco Pridvalszky, ou sucosseço MIA o a 
,o 	• 

confinantes, sendo que na parte interme0WW;nft 

ta com entrada princiii do edlfíci,V,S5O0o •  
doselevadorea• 4

470:v  

• 
4$  • 

4, • 	/ 
• ,;" 

4; 
"C") -m- NOS l£ ANDAR ou 29 PAVIMENTO abo 

13Q PAVIMLNTOS 	OS APARTAMENTOS  DE PINAI'', 
"Y,JP 

acesso pelo nct 53da rua Coronel Joviniano Brandao,. 

possuindo cada um, uma área átil de 103,49855m2, a 

área comum de 17,34118175m2, totalizando uma área cone 

truUa de 120,83973175m2 ., correspondendo-lhas no terra 

no uma fração ideal de 14,21400858m2 e confrontam, con 

siderando do quem da rua Coronel Joviniano Brandão as' 

olha, pela frente com esta rua; do lado direito com o 

apartamento de final "2" do andar respectivo e com a - 

área do rocuo do prédio.queconfronta com um gramado; •- 

a. 
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Doc. N° 10 , 

do lado esquerdo com a área de recuo do prédio-que oon 

fronta com Armando Addeu, e nos fundos com a área de 

recuo do prádio que confronta com Francisco Fridvalsz. 

ky, e com o hall de acesso e caixa de escadas. - 

	

'OS APARTAMENTOS DE FINAL  "2", também com 	, 

acesso pelo n. 53 da rua Coronel Joviniano Brandão,.. 
, 

possuindo cada um, uma área útil de 91,7646m2, a arca.. 

.comum de 15,37515890M2, totalizando uma área 'construí- 

•da-de 107,13975890m2, correspondendo-lhes no terreno.- 

uma fração ideal de 12,60252280m2, e confrontam,.consi. 

.derando . de quem da rua C .el. Joviniano Brandão ao 

pela frente com o apartamento de final "1" do andar - 

respectivo, e com a área de recuo do prOdio que ¡non .  

fronta com a mesma rua Coronel Joviniano Brandão; 	do 

lado direito com os espaços de recuo que confrontaram 
- - 

parte CM um grammio e noutra.parte . com  a rua sao . _ 
oáesjc; 'de, lado esquerdo com o hall de nosso°, poço:do • 
elevadoreu e coa o recuo do prédio que confronta com 

..;/ 42 Francisco Pridvalszky,digo, com Armando Addeu:+o 
• c.7:" .  

fundos com a área de recuo do prédio que op 	nt 

Francisco Fridvalszky, ou sucessores,  
As 

■7,:› 
4: e /." .4 ,  • 

o.-41 
A  3:4 	 • •••• 	.• • Á' 	 o 

' ■= .■ ■ =wo. ■ 

■ =■■ = e■ 

Que. assim, instituido como está o EDIFICIO ao.regime - 

condominal, a declarante, a fim de dar cumprimento ao 

disposto no art. 32, letras "a" . a "m", da Lei n.4.591, 

do 16 do dezembro de 1.964, elabora, para o mesmo Edi-

ficio,aseguinte CONVENÇÃO.o REGULAMENTOIN 

TF2NO: 

oem . ■= eme 	 ■ Wl■ 
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• . 

= CAPITULO PRIMEIRO = 

Artigo ln As normas consagradas nesta Convenção e ou - 
tras que forem estabelecidas em Assembleias Gerais, ia - 
clusivo as inserta:). no Regulamento Interno, obrigarão 
aos condôminos e a todos os que, a qualquer titulo; oca-: 
parem unidades do ()canelo em tola.- 

Artigo 212 - As coisas de propriedade e uso comuns cong - 
tituirão condomínio de todos 0 serão insuscedveit do Al . : 

visão ou de alienação destacada da respectiva unidade as 
tónoma, outrossim, insuscetíveis de utilização excluJiva' 
por qualquer condômino" 

' 
Artigo 3Q - A alienaço do cada' unidade e a transforôn:- 
cia do direitos pertinentes sua aquisição e a . consa - 
tuição do direitos reais sobre ela, indeponderão do 
sontimento aos condômiinos.- 

§ Único - O adquirente do uma unidade responderá %nos . 
• dhitos de alionante, em relaço ao Condomínio; inclus 
vo multas, correção monetária e juros moratório 

/ 
ko' 

'Artigo 40  - As modificaçOos a serem foitak.441$:,co 
propriedade e uso do condomínio depondez,Wdir 
mento de condôminos, representando pelMidnOW 

^ 4,9, 	yv 
tos dos votos que se lhes compotom.-k 	/ :7J 

Artigo 50 - As modificaçEies a serem executá4 
Q.  

sas do propriedade exclusiva e destacada de ca 	qâdómi • 
no dependerão do éonsentimonto do Síndico do Con &Ui°. 
que deverá resolver sobro a alteração projetada, no pra- . ,. - 
zo de dez (10) dias, contado da solicitação, que se fará 
acompanhar de planta do' projeto respectivo. Não:poderá 
ser negada aprovação para as alteraçOes que não prejudi- 
quom a solidez do edificio o que não afetem as suas par-
tes internas ou'externas de propriedade o uso do conaoml 
nio. O silyIncio do Síndico, findo o prazo mencionado, 
oquivalorá Como aprovaçllo.- 

Doc. Noji  

Artigo 6n - As partes de propriedado e uso do Condominio .  
• mormente os Vestibulos de entrada, t escadaria )  rambq,42 
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dos.- 
•:!;;! 

Parágrafo Primeiro - O direito de uso, gozo e fruição j. 

: 

lae.fti v 

Doc. N° 

rfona de Acdsso 4 .  gmom  e ar 	#., suej s do pssa.f'em  de podes- 

ou veículos. ,  deverão estar sempre desimpedidos o livres 
não podendo aí depositar-se o que quer que seja, sob pe 
na de ocorrer a'sua imediata remoção . por ordem do andi 
co e tão somente ser restituida ao dono, após o pagamen 
to das despesas que houver ocasionado.- 

Artigo 712 - Todas as instalações internas de água, osga 
to, eletricidade e telefono de cada unidade autónoma se 

rão reparadas à custa do respectivo proprietário, ate - 

chegar ãs linhas-tronco, igualmente competirá ao dono - 
da unidade reparar o assoalho do madeira colocado sobro 
o piso de concreto armado, ladrilhos, portas, janelas, . 
venezianas, caixilhos, lustres, aparelhos sanitários o ' 
todos os demais acossOrios de cada unidade autónoma.— 

Artigo 82 - Quando as reparações atingirem as coisas e 
propriedade e de uso comuns, nãO poderão ser executa 
sem prévio consentimento do Síndico.-  

Artigo 9Q - Quando o estrago se verificar W:  
tronco e não fôr causado por qualquer criiaem4, 
inquilino, os reparos correrão por cog'd0.4 
condôminos.. v.S• 

.Artigo 10Q - Quando ficar provado que o`oltAt,ra 
cado nas linhas-tronco foi causado, direta /OU 
mente, por qualquer dos condóminos ou do souj 

0**/ 

dLreta-
ditai 

nos ou propostos, os reparos correrão por conta, oxclu. I 
sivamente, da pdrte causadora.- 

= CAPITULO SEGUNDO = 
Artigo 11Q - Cada condómino tem o direito de usar, fruir 

:e dispar com exclusividade, de sua unidade autOnou., se . „..H 
• .;,.' gundo suas conveniências o intor6sses, condicionados ...  

uns o outros ap normas do boa-vizinhança, e poderá usar" 	..::.! 
das partes o coisas comuns de maneira a não causar dano .  
ou incômodo aos demais condÓminos ou moradores, nem oba  

. táculo ou embaraço ao bom-uso das mesmas partos por to- • _ 
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10„ 

' deverá ser exercido, de tal sorte, quo rido prejudique as-
' 

 
coisas de propriedade exclusiva dos demais, s nei -comprome-
ta ' a segurança e * a solidez (e . edificio.- 

Parágrafo Segundo - Aplicam-se ao ocupante do im6vr 51, a - 
qualquer titulo, todas as obrigaçOes roferentes ao uso, - 
fruição e destino da unidade autónoma.- 

Artigo 12Q - LLeudo_a_gaal==dómitio:- 

A - mudar a forma ou o aspecto da fachada do edifício, de *  
qualquer modo, inclusive com a colocação de aparolhos,ex- 

• • ternos;- 

B - decorar ou pintar as paredes ou osquadria8 externas  
com tonalidades do caros diversas das usadas .  no con;Áto-
do adindo, que deverá se apresentar como um a6 todo ha,r 
mónico, sendo que a pintura das partes oxternas e das 
áreas comuns, s6 poderá ser feita pelo dndicoks .  

C - inctalar toldos nas partos externas do odifco, .c 
car tabulotasy letreiros, cartazes, adincios, 
fios elétricos-contros, ou cabos tolefOnicosAAMk 
nosos ou outroa quaisquer objetos na facha~ 
trada, escadas, vestibulos, janelas ou opo*;g 4  
lugar de propriedade comum;-  

4, o  
mp 4 Y #  . 

A!" 

- usar, alugar, ceder o emprestar  tx1.-"ai u 	 • 

as unidades autOnomas, exeto a loja, p5;ídançak 
de qualquer canoro, restaurante, jogos, rei, 
fé, lanches, escolas, oficinas, laborat6rio . doe4U 
natureza ou para pessoa de vida ou ocupação duvidosap- 

41.  
ca-  • 

quor 

• E - usar alto-talento, rádio, vitrola y televisor, ou ou 
tro instrumento ou aparelhos de outro genoro, em elevaçã 

• de som, que iiportune os - demais condóminos;- 

F - lançar lixo por qualquer outro lugar, que não seja o. 
tubo-coletor especIfico, atirar nas áreas comuns, pontas-
de cigarros e qualquer objeto ou detrito;.. 

;;••.: •: 	 17.. 	• • 
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- 

s. 

IDoc. N° jL 

G - usar ou. ter instalaçOos.ou materiais suscoptiveis,-, 
de, por qualquer forma, afetar a saúdo, a segul;dnça e 
a tranquilidade dos demais condOninos, ficando certo, -
que, se o condômino der causa, com a utilização' de sua 
propriedade, ao aumento do Premiosde seguro, tal majora 
ção ser 5 paga imediatamente pela parte causadora;- 

H - utilizar.Jse sob qualquer pretexto, para seus servi-
ços particulares dos empregados do edificio;.. 

1 - lavar o assoalho, que deverá ser encerado;- 

. J estender tapetes ou outras peças nas janelas ou lu-
gar visivel do exteriar;- 

K - deixar ou abandonar qualquer torneira aberta, alma - 
sando projuizo aos domais condôminos, sondo que, neste-
caso, tais projuizos serão pagos polo condômino da uni-
dade respectiva;- 

o 
que não. seja 4!, ,t,A4- 
condOminos,4Phv'Y  
o leis rOu4dØr  

o 
o S e g  

4/.  

4. e 

L . dar destino unidade autOnama, 
sivawnto aquele estalAlecida pelas 
to que não conflita com as posturas 
da e2rée:);- 

M - limpar tapetes polo processo do 11 b, 

de aqua4monto N - usar para qualquer finalidade 

o bom-estar dos demacoh 
ou prejudicar a higione a limpeza do odificio; 

O - efotuar ligaç3es 	energia elétrica ou maquinaria,- 
• bom como do qualquer olitra que exija consumo anormal do-
força ou do água,- 

P sobrecarregar, além de sua capacidade, a estrutura 
lagos do odificioi 

. praticar qualquer ato que possa projudicar . 0 valor,- • 
a categoria, a reputação e o bom-nono do edifício; - 

suscoptrveis do afetar 
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12. • . 	, 

• 

D As despesas de conservação do edificio e manutenção. 
de sua maquinaria e acessórios.- 

• E - As desposas com o asseio o gastos gerais relativos - 
• as partes e causas do propriedade e uso comuns.- 

F . Desposas com a força elétrica para as partes comuns.- 

.• 	 • • 	 • • . 	 • , 1  

• 	1 

A.,' 

Doc. Nn k5 

R - manter aves e animais nas unidades ou nas partes co-
muns, que provoquem rufdos, difundam doenças, ou causem-
perigo aos.condBminos; - 

8 - transportar cofres ou qualquer outro objéto de pOrte. 

elevado polas escadas, sem próvio consentimonto . do Sfndi ' 
co; 

T estacionar automóveis na rampa e áreas livres de aces 
so à garagem; 

Parágrafo Unico . O transgressor ficará sujeito ao .paga.. 
mento da multa variável do um quarto do salário mínimo ... 
vigente ã época da infração, até 3 (tres) salários míni-
mos, além do sor compelido às suas próprias expensas a - 
desfazer a obra ou obstor-se da prática do ato, cabendo- . 
ao Síndico agir por vias judiciais, na hipótese do conde,' 

o nano faltoso deixar do cumprir tais providóncigObu'f 
f. I/ 

tar ao pagamento da multa, nos prazos que lhephrg 

	

o ., 	gr signados, respondendo o mesmo por todas e vpkWaGor d 
pesas e custas; -  

JÁP•..: 
,.., <k.  -.t/7 	 4 	. : . • 

Artigo 13Q - copqtitum  encnrgel_slomma...^ .., 
.4, 1r  i.7. 4p,,  

:. °O) 

	

17,, ••: 's:./: .... 	 , 
A - O premio de seguro, exceto os aunai 4 part 

	

; 	,, feitos pelos condõminos;- 	 ,4. 

B - Os honorários do Síndico que ., desde já, fio estabe, 
lecidos à base da taxa 'habitual cobrada pela generalida-
de das organizações condineres.- 

C . Os salários do zelador e dos demais empregados.- 
' 
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IDOCATÁ,L: 13. 

G.- Impostos o taxas incidentes sobre as partos do pro- .., 
priedade e uso comuns.- 	

•. 

H - As desposas com a indonização e demais encargos so-
ciais devidos aos empregados, e,com as contribuiçOos 

previdenciárias.- 

1 - Consumo de água.- 

• J - Taxas de atua o esgoto, desde que o SAEC as lanCom. 
onglobadamento.- 

§inico - A loja responderá apenas pelas despesas de ma 
nutenção e segurança da construção do edificio. 

Artigo 140 - Os . condandnos suprirão o administrador das-
quotas de arrocadação antecipadamente, cujo pagamento 
servirá 'para ocorrer ?is despesas comuns do condominio, 

em 4 (quatro) prestaçôes trimestrais o iguaispgávei 

at4 o quinto dia do primoiro pies do cada trimMreç' 
acrescida da taxa de 5% (cinco por Conto) pÊiá/ O" .% • 
DE RE3ERVA, adianto aludido.- As dosposa~no

,
r 

rias serão arrecadadas imodiatamonte pw544iii 

A. o 4,44.. 
I , 	 fsit,  

2r:cY Parágrafo Primeiro - Em caso de al
Puoarulo

w comp 
ou cessão de direitos do unidade au 15, o pr 
rio ou cedente fará com o adquirente cilzOé 
acôrto das parcelas Já antecipadas à 	 mlnio .  
inclusive o FUNDO DE RMSMVA, transferindo a dà 	OS SOUS O 
direitos, de vez que da caixa não sara° devolvidas as 
quantias depositadas.- 

Parágrafo Segundo - ()tratei() das quotas correspondentes-
'às desposas comuns ao condomínio, farse-á na proporção-
da fração ideal de cada unidade; ficando a loja obrigad0 
a concorrer aP ónas com as desposas do manutenção do adi- 
ficio.- 

Parágrafo Terceiro . Cabo ao Sfndico arrecadar as contd . 
buições, compotindo-lho promover, por via executiva )  a - 
cobrança judicial das quotas atrazadas.- 

Parágrafo Quarto - O condômino que não pagar a sua coa . 
e. 
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de autónoma será considerada como pr4clio49 	detOrl . . 

,, 	buindo o respectivo condômino, diretamente Cbm 	. p Oz. ).: , ., 	-,, 

. tancias rolativas aos impostos e taxas federais ç. 
duais e municipais, na forma correspondente aos '  respectj. 

.Parágrafo Quinto As obras quo interessarem à estrutura• 
integral da edificação ou ao serviço Comum, serão feitas :.-- 
com o concurso pacuniário t de todos os condôminos ou-titu . 
lares de direitos à aquisição de unidades, cem orçamento 
prémio, aprovado em.Assombleia Geral, podendo incumbir .:. • 
se da sua -execuçãso o Sfndico, ou outra pessoa sempre com .  . 
aprovaçãO da AssemblálaGrai.- . Se, entreitientes, o o .rçaL 

mento não ultrapassar à importancia máxima de duas vazes • .. ..,. 
o salário mínimo vigento, o Síndico poderá detqfOlna-1 s 

	

. 	,,, ,y 
sem a aprovação,da Asseablaa Geral.- 	

o 

;4475!  $ 

ti 4  9, a. 
Parágrafo Sexto - A remáncia de qualquer 0.1 -100o 

, 	A 
seus direitos, em caso algum valera coma~u 
nerá-lo de seus encaraos- 	'. 	,  

A,  e 7 ‘`M.;•• - ! 

A. r 	$:5./..? e 	 • : 

*N S.. Parágrafo S4tinn - Para efoitos tribilt -V4ii, ca 	•:: • 

4 ■ 

. 	• 

contribuição no prazo ra fixado, ficará sujeito aos ju-' 
ros moratOrios de,1% (là= por cento) ao mas 0 muita do ... 
at4 20% (vinte por cento) sôbre o dObito, quo será atua-
lizado, com a aplicaOlo dos índices de correção monotá 
ria, levantados por entidade oficial portinonto, no caso 
do móra por perlado igual ou suporior a seis mases, e _ 
mais, em caso de cobrança judicial os honorários advoca-
tcios . na  base de 20% (vinte por cento), custas procea - 

suais e outras despesas a que der causa.- 

Doc. N° (4-  1 14. - 	• 1.» . 1 

vos lançamontos.a. 

,:.. 
Parágrafo - Oitavo - Ouso das vagas na garagem e . sua . .30.: -  

calização serão .doterminados polos condôminos optantes,- 
( mediante' sorteio a crit6rio dos mosmos, por unanimidade- .  
. valondo o resultado do mesmo, como decisão irrecorrIvel.. 

Artigo 151a . Para atender as desposas de maior import'au-
cia que possam surgir, fica constituído o FUNDO DE RESER 
VA ate) atingir a importância de 20 (vinte) vozes o salá.: 

• rio mínimo vigente na' Capital do Estado, devendo ser 
. posto sempre que venha :a ocorror diminuição4- 
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'Parágrafo Primeiro - O FUNDO DE (ESER 

zado:- 

A . Pela taxa do 5% (cinco por cento) calculada sobre 
as contribuiçOes para ocorrer as despesas comuns e hab. 
tuais.- 

.ra n ograli-. 

B . Pelas multas por infração desta Convenção e do Ragu 

lamento Interno do edificio... 

C - Pelos saldos apurados no fim de cada exercicio.-. 

polo capital do prOprio Fun- 
. 

o 

valente a do Banco do Brasil S.A.- 

ministração, vencendo, polo monos, 

= CAF.ITULO TERC ii  

bancário, a #001.1p, d 
do FUNDO DE ROtRy90era-

taxaiell›:0 
A' e.  ,p 75y 
Y%/ ..tr,p 

, 	O s.)  

)
dor 

u 

D - Pelos juros produzidos 
do de Reserva.- 

ParágrafO Segundo - O Capital 
depositado em estabolocimonto 

Artigo 160 - Preceder-seri ao seguro da o , 
criminadamonto, abrangend) todas as unidad 
e partes comuns, contra outro evo' 
causo destruiçiíe, no todo ou em oarto, computan 
mio nas desposas ordin(trias do condominio.- 

Parágrafo Primeiro -.O soguro de que trata este artigo-
será. obrigatOriamonte feito dentro do 120 (conto e vin-
te) dias, contados da data da concessão do "habito-o°-
afim de . não incorrer o condominio na multa mensal equi-
valente a 1/12 do imposto predial global, oxigivel cu'ça-
cutivamente polo Municipalidade.- 

icaç, 

ue 
o pre 

PartAgrafo Segundo - É! licito a qualquer condómino aumea 
tar o seguro de sua unidade autónoma à sua exclusiva ez 
ponsa. 

Artigo 17Q . Na ocorrencia do sinistro total, ou que 
destrua mais de 2/3 da edificação, os condôminos reunir: 
se-ão em Assemblóia especial o deliboração sabre a sua-, 

reconstrução ou venda do terreno o materiais 'por oquo. 
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• 	 DOC. N°  
"quorum11 y mínimo de votos que, representem metade mais-um, 

das , fraçóes immis do respectivo terreno. 

Parágrafo Primeiro - Rejeitada a Proposta de reconstrução -
a mesma Assembléia ou outra para este fim convocada, deci-
dirá polo mesmo "quorum", do destino a ser dado ao torrene . . 
• e aprovará a partilha do valor do seguro entre os condómi-
nos, sem prejuizo do que receber cada um pelo seguro facul 

• tativo de sua unidade.- 

Parágrafo Segundo . Aprovada pela Assembléia, a reconstru-. 
ção será feita, obrigatóriamente, conservando o mesmo doa.. 
tino, a mesma capacidade e a mesma disposição interna.- 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese do parUrafo anterior,.- 
. não haver 'obrigatoriedade da minoria em contribuir para-
a roodificação y  mas as suas partes poderão ser adquiridas 
pela maioria, pelo valor que, judicialmonto se lhes fór 
atribuído.- 	

. 

C's  ,+■• 	tir  
Artigo 1.8Q . Na hipótese prevista no parágr 'tdMiro 
do artigoantorior y  à maioria poderão ser êlAW-ottda • 

sentença, as frações ideais da minoria, 2~ 	: 
posiOos do art. 15Q e seus parágrafos09 
16 de .  dezembro do 1.964.- 	 A, 

Q 4e -4; 
Artigo 190 - Em caso de sinistro que dostruto 
da' edificação, o SIndico promoverá o recebimg 
roy  o a reconstrução ou os reparos das partes dan icadas. 

t 

'Artigo 200 Em caso do,Condennção da edificação pela AW-
toridado Panca ou ameliça de mina, pelo voto dos cond(5- 
minos que reprosentem mais do 2/3 das quotas ideais do .-... 
respectivos terreno, poderá sor decidida a sua demolição - 
e roconstru ção.- 

Parágrafo único - A' minorianão ficará obrigada a contrl-
buir para as obras, mas será assegurado maioria . ° direi 
to do adquirir as partesdos dissidentes, mediante a ava-
liação judicial, aplicando-se o processo provisto no art. 
150 , da Lei n. 4.591, d 0 ,16 de dezembro de 1.964:- .  
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• 
•

•17. 

-Artigo 212  fa Em caso de desapropriação, os proprietãrios-

. das unidades expropriadas serão indenizados e a.entidado-

expropriante ingressará ' no condomínio, sujeitando-se às 
• disposições legais, bem como as da convenção do condomi - 

mio e do regUlamento interno.- 

= CAPITULO QUARTO = 

• Artigo 222  - Será eleito pela Assembléia Geral um S/ndico 

•do Condomfnioi cujo mandato não poderá exceder a dois • 

anos, permitida a reeleição.- 

• Parágrafo Primeiro - Compete ao Sfndico além das funciSes 
inerentes à natureza do  seu cargo:- 

1 	 e 	 • 

A - representar, ativa e passivamente, o ' condodniO, em -  - 

juizo ou fora dele, e praticar os ato p de defesa de inte • 
'resses comuns, nos limites .  das atribuições conferidas po - - 

las bis ou pela presente convençacl_ 

B exercer a administração interna do edificio ' do edifi . - 
, 

cio no que respeita a sua vigiláncia, moralidade ei.jpgur  
ça, bem como aos serviços que interessem . a todogi4for 	

.;.. 

res;-  

. C - praticar os atos que lhe atribuírem asjãaL ,d 
,...,R, e  7...„. 

e ii,, 	,;• 
0,  O • * 

4 

J 

! 

C 	•'' 

	

, . ..' • ' 	•> 	. 

'f'-' 	 ,5 
,0 ",;26- 	• 

V:H 

: :•-1 
E - . cumprir e fazer cumprir a convenção e o regulamento ia. ,.,;:. ,J 
terno, bem como executar o fazer executar,as deliboraçCies- '.  .....-'... 
da Assembléia Geral;..  

• .1 
	

e.•. 

F - prestar contas à Assembléia dos condBminos;- 

G - admitir e demitir o zelador e demais empregados, fiXau 
do-lhes ordenados com a verba estabelecida no orçamento 
anualfr 

'al ... impor as multas estabelecidas por lota '-'porA , I. .4:3 

venção e seu regulamento interno;- 

' Venção e pelo seu regulamento interno;. • 

a-  0'  ..?',0.  •■ 

(r
,  o., 	. 

/ q t'f• 	

/ 

t4 

H . determinar as obras de caráter urgente e adquirir o ,.  

.que for necessário a boa conservação do edifício até a -- 
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"P.  • /' 

, 	, a•• • 
Terceiro - Fica estipulado que Nogg,k 
recurso para a Assembléia, coA9694!),P 

pq 	ç'',o• 

Quarto - Ao . Síndico, que poderair"'m r co 
fisica ou pessoa juddica, ostranti5W 

• Parágrafo 
dico cabe 
ressado.- 

Parágrafo 
. ou pessoa 
fio, será 
o elegera- .  

• I . guardar as quantias fornecidas pelos condôminos, efe 

• tuando o pagamento das despesas condominiaia;_ 

J - realizar a escrituração em livre caixa, onde serão 
• lançadas as entradas o saídas de numerados referentes'- 

, a administração do edificio;- 

. E . entender-se com as repartições pUblicas a respeito - 
de assuntos do condominio o decidir sobre casos omissos- 

• nesta convenção ou n.o regulamento interno, desde que não 
seja da competencia da Assembleia.- 

Parágrafo Segundo - As funções administrativas poderão - 
ser delegadas a pessoa de confiança do Síndico, sob a 
sua inteira responsabilidade, mediante aprovaçãoÂ4 

• leia Geral dos condominos,- 	 o 	P 

• 
fixada a remuneração pela mesma Assem64.  a que•. 

. . 
• / 	 • 

• . 
• • 	 . 	. 

• i 

até a importáncia máxima de duas vezes o -5111117M-Trnim0-' 

ontão vigente; e tratando-se de despesas, obra ou.wato . - 

ria', cujo montante exeda àquele limite, deverá solici 
tar a aprovação da Assembléia Geral"- 

Parágrafo Sexto - A Assombldia'poderá prever a eleição-. 
de sub-síndico, deferindo-lho posições, atribuições o fi. 
xando-lhe prazo do mandato, que não poderá exceder a - 
dois anos, permitida a reoleição.- 

= CAPITULO QUINTO = 

Artigo 232 - Será eleito pela Assembléia Geral um Cense- .  • 

lhe Consultivo)  constituido do três condôminos, com mas- 

Parágrafo Quinto - O 21ndico poderá ser dostituldo pelo-• 
voto de 2/3 dos 'condôminos, presentes om Assombl(Sia Ge 

ra1 especialmente convocada.- 

• 

'!••• 

• 
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• 
com mandato que não poderá exceder a dois anos,Aprmitida- 
a reeleição e será gratuito o exercido do cargo.- .  

Parágrafo Unia° - Funcionará o Conselho como orgão consul-
tivo do Síndico, para assessorá-lo na solução dos problo - 
mas que digam respeito ao condomínio.- 

. Artigo 214n ff c, ,Lerijiu n e s do Çonselho_Conqultivo:-  

`• • 	

A . sugerir ao Síndico medidas úteis à administração edo- 
interesso do condominio;- 

B - examinar as contas do Síndico o sobro alas dar parecer; 
••• • 

C - opinar sobro proposta do orçamento para o.oxercicio 
douro;- 

• D - autorizar despesas de reparação do edificio ata.a quata 
tia que não ultrapasse 10% (dez por cento) do orçamento om'' 
vigôr;- 	 • 4)À,> .  . 

E - expedir, juntamente com o Síndico, cartas .4510fo4rtitor 

particular ou circulara s aos condôminos ou 21~ors) 
odiado, para regular o cumprimento das nergg'i,  
clonadasfr 
	 Ii 

• -eleru 

• . 

F - aprovar a punição do emproados do corkdO ni 
o. 

G - aprovar a oràanizaç So de tabela de horário de 

. dos empregados, apresentada polo Síndico;- 

=CAPITULO SEXTO :4 

• Artigo 25n . pt4 yunor_ano l  na  Imacia_q9lawa4120 
será.reallzalíma_Assambléia Gerai, pruaár •o co 
rios para os s2áulUPs 11U2:- 

"st ,t, ..""- • 

• t 

I 
. 	I 

. 	 • 

6'0714 o - 
N„. 

• 

• t ' 

Fixar o orçamento para o exercido em curso.- 

e 

B Eleger, pelo prazo que for indicado, um Síndico, que 

sor a ou não um dolos, podendo a escolha recair em "firma o 

empresa espocializada i  mediante contrato.- 
. 	8. 

• 
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Doc.

C - Decidir sobro assunto de interosse geral.- 

D Impor multas aos condóminos que :tiverem infringido as-: 
• disposiçOes desta convenção e • as do regulamento interno. - . * • 

E - Aprovar as resoluçBes o contas do Síndico, relativas -
ao exercicio findo.- 

' Parágrafo Primeiro - As decis3es tomadas nas Assembléias - 
..Gerais dos condóminos, por maioria de votos, serão obriga- 
tOrias para todos os condóminos ainda que divergentes ou . ... 

ausentes.- 

20. 

; 	 • 

• 

Parágrafo Segundo.- As Assembldias ordinárias ou . extraordi'  
nárias serão convocadas pele Síndico, por carta registrada .  
ou entrega de aviso mediante protocolo, com antecedóncia 
do dez (10) dias, indicando o dia, local o hora da rqpnião 

p .  
assim, como quando se dar a a segunda convocação, scuifo/50- 
caso.- Nas Mesmas CondiOes podarão ser convocadaf:Áig isf - ,.. 
bldias por um grupo de condóminos, quO roprOsent.q,,`4ppild - 

,0)4,  • 
mo Uma quarta (1/4) parte dos votos totais, e np -ste'‘casci *  

o Síndico deverá ser convocado como se fossendhimino 
ressalvado o disposto n3 art. 23Q, § 3Q *. 

,NY ok! 

Parágrafo Terceiro - Presidirá a Assomb1diond8 
que os demais designarem, o qual nomeará quem (Sorvi 
secretário.- . 4 

••• 

Parágrafo Quarto - Em primoira convocação será necossária-
a presença de condándnos, que roprosontem a metade da totg • 

• .lidado dos votos e mais-)m, e em segunda convoca40 qual -. 
quer nilMáro, podendo cada condómino ser representado por 
um procurador, com podereis exprossos.- 

„ 	
..." 

Parágrafo Quinto - As decisSes serão tomadas nas reuniões- 
dos condôminos, pOr maioria de votos presentes, salvo dis-
posição em contrário, que se tornara° obrigatOrias • para os ' , 
demais condóminos, ainda quo divergentes ou ausentes.- 

•• 

4 . 

• * Parágrafo Sexto - Cada unidade autónoma dará direito a uns- 
- voto.- 

: 

: 
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• Parágrafo Sétimo . As decisOes reforidao a nidflicaç6os- 

• da presente convenção no que digam respeito às'étlterações 
das coisas de propriedade comum, somente serão tomadas 

por dois terços (2/3) dos votos.- . 

Parágrafo Oitavo - O Sndico poderá ser destituido de suas . 

funções sem alegação•de motivo, quando tal decisão for do- 

• liberada por'nquorum" correspondente a dois-terços (2/3) -. 

• dos votos.-. 

Parágrafo Nono - Se uma unidade pertencer a mais de uma 
pessoa, deverá ser designada uma delas para representar os 

'demais, mediante mandato especial.- 

• Parágrafo Décimo - .Os condominos atrazados no pagamento de - 
suas despesas condominiais não terão diroito a voto.- 

Parágrafo Décimo Primeiro - As decisOes dos condôminos to 
madas em suas reuniiies regulares serão rogistradas em . 1 

vro-proprio de atas, que ficará em poder do Síndico o Z1 

disposição dos condôminos, devendo as atas ser.:..sUbsc
7.
rit 

,• • : 	1 

por todos os presentes.- 

• . 
Parágrafo Décimo Segundo ... Os condominoçrdp'rep 
por procuradores com poderes expressos 'cleOrão d 
diconrévio conhecimento do'nnmo e do tjnaere0 4 

,:• • 	. • 

vo mandatário',  
k. 	• 	,., 	 • . 

' 

Parágrafo Décimo Terceiro - Os condôminos aüenitcm9 ,  que-

não sejam representados por mandatários serão Ü§4.€ifica. 
dos das decisãeS concernentes aos orçamentos . ° desposas 	. 

de manutenção e cOnsE;rvação do edifício, por moio 4dcarr. .; - ''':  
ta registrada ou protpcolada, expedida pelo sIndico y inos; .  
oito (8) dias subsequentes reuniSo.- 

Parágrafo'DéCfmo Quarto . - Se a Assembléia'não - se reunir . 
.para exercer qualquer dos poderes que lhe competem at4J- :  

quinze (15) dias aluis o pedido de convocação, os interesj - 

• sados pOderão tomar as medidas judiciais cabíveis.-  

CAPITULO SÉTIMO = • 

Artigo 26Q - Os condominos obrigaram-se a fazer constar, 

fls. 31



• • • 	

' Doc. Nr;',2,5 
	

d 
° 

.. ção, sob pena de continuarem responsáveis perante o 
Condo- 

• dos contratos de locação e de qualquer outro qu 

• em c
essão das unidades autOnomas a terceiros, a obrigaçã0. 

do fiel cumprimento do Regulamento Interno e desta Cenven- 

mportem- 

minios- 

Parágrafo Primeiro - No caso de alienação da unidade aut
. ' , 

noma, se o condeolno vendedor não fizer constar da escri- ,  . 	. 
. --.,.. 

tura a disposição segundo a qual o adquirente obriga-se-a:, 

pelo cumprimento da presente convenção e Regulamento Ia ..':. 1 

terno, o respectivo ato não terá validade.. 

Parágrafo Segundo . Na hipótese do condômino dar em loca-

ção ou ceder 
o usó da unidade aubtnoma, sem observância 

da disposição desta. clausula, n5,0 terá nenhum ofeito o - 

respectivo contratos., 

Artigo27Q - A violaç'áo de q
ualquer dos deveres estipula- ,  

e. do nesta 
das, seu prejuizo da responsabilidado civil 

que, no caso, couber.- 

ou criminal,- 
o, 

1'1 4:0  

C, • 	• r' 

Parágrafo Unico - Competirá 
ao Síndico a iniCiativa'do 

processo 0 a cobrança de mult a  por via ozoiMiv0. ,' 

ficio do condomínio, e, em caso de omis,,,er 

qualquer condômino.- 
' 

Artigo 28Q - Pela viola0.0 do qualquer disPositi 

Conven ão ou do Regulamento Interno, alem'''ditg.p: 

nalidades já previstas, serão aplicadas outras 'RR 
co ou pela AssdmblSia Geral, segundo a compet8ncide ca- 

da um, multas essas ,que poderão varias de 25% de ui ' 

 mi-nino, atS 5 (Cinco) salãrios mi-rumos vigentes, de . 

consonância com a gravidade da infração.- 

Parágrafo Primeiro - As multas serão pagas no prazo do 

trinta (30) dias, a contar da data de sua comunicação ao- 

infrator.- 

t Convenção sujeita o infrator as multas Ora fixa 

1 

''e• pe .::;•• 
45:"SS110:11 

for aplicada pelo Síndico- 
dias, poderá o infrator ro 

para a primeira Assemble 

Parágrafo Segundo - So a multa 

dentro do prazo de quinze (15) 

correr, sem efeito Suspensivo, 

Geral.- 
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. 	= CAPITULO OITAVO = 

a)-ter animais domésticOs o 
doenças, oferecer'perígd ou causar barulho; 

Doc. N° aD 23. 

• -•.• 

- 

• 

Parágrafo Terceiro - O produto das multas será destinado.: 

*Artigo 29 . Os cOndminos ficarão obrigados por si, seis-
herdeiros e sucessOres, ao ricacumprimento desta Conveá' 
ção e do' seu Regulamento Interno, resolvendo-se os'casos 
omisso pelas disposições legais cansentâneas espécie, 
o, ainda, pelos•principios gerais de Direito.- 

•.Artigo 300 0,regulamento Interno do Condominio'Conde 
Pratos fica estabelecido atravjs dos secuintes itens:- 

la . O Zelador j o . re.sponsável pelos serviços necessários .  
• do prddio e ao mesmo compete a fiscalização do presente - 
Regulamento.- 

2a - Cada condmino ou seu locatÉrio, terá direito sk uma-
chave da entçada principal, obrigando-se este último .  

da a locação, a rostitul-la.- Salvo ordem expressa da Aà-
ministração, o zelador não acoitará as chaves das unida 

	

dos em caso de ous8ncia,ou mudança dos moradores N . 	' 
• S'.4' 

• 4.  j‘.  : 	• 

312 . A porta do prédio estará aberta, diaria 
7:00 às 22:00 horas.- Roga-se aos condOmino~ 

• que ontrarom depois dessa hora, fechar a pe¥4,`O 
• qualquer barulho, que possa incomodar osjIgmoi9. mo  

. 
. Para a comodidade o conforto dos Paa iéS 6 f • 140

sarnento proibido:-• 	 '• 
t . 	. 

• 
aves, que possam dis 	

o
s 	ar . 

b)-ter substâncias inflamáveis ou explosivas em sua unida t  
des;- 

.c) 7eStonder roupas e tapetes, nas janelas ou varandas O. 
' ternas do edificio;- 

4)- a entrada de vendedóres ambulantes, prostamistas, an-

gariadores do donatiVos'e qualquer outras pesso4s estria 

4-; 

, . . 
; 

, 
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• 

• 

e)-pormaancia . de móvois l .volumes ou vasos, nos correde 

• res internos do edifício.- 

. 	50 . g proibido aldm dos casos previstos em Lei, a insta- 
• • laço em qualquer dependencia das unidades, de bares, e.a-: 

. critórios comerciais, consultórios; casas de * jogos ou .  do-:, 

• danças, bem como não serão permitidas reuniBes públicas . - • :;;:V" 
ou outras, quo possam portubar a tranquilidade dos mora 

: dores.- 

612 - É proibido sacudir toalhas e .semelhanto's nas janelas 

exarandas internas ou externas, devendo esse serviço ser . . : : 
• -feito som próvia-comunicação ao zelador e em lugar deter._ 

minado;- fica, ademais, proibida a limpeza de tapotes 
- lo_procosso do ' ,batedura", usando-se exclusivamente, para 
tanto, o aspirador apropriado.- 	 • 

- 70 _ 2 proibido a bom da limpeza, ordem e higione, cuspir 
atirar papeis, pontas do cigarros ou quaisqueroutns ob- 

• jatos nos corredores, escadas, patamares o áreas4P0 
• e bom assim a prática do jogos infantis nossosc:SP' 

o tí 
N 

H £0 . - Ao zelador compete a limpeza dos vosti~ 
4'  

• res, escadas, corredores .e elevador, que .,51~so 
• pelos condôminos.- 	 . 

; 

90 - O lixo o 'varreduras só devoro so2 -ahos n9 
- coletor y  depois de perfeitamente embrulhados 

• - 
, 	100 - Os moradores deveio comunicar ao zelador,, com a Ma' 

acima urencia, qualquer desperdicio de água.- 
• 

110 Os condeminos ou seus locatários são responsáveis- ..' 
'tnrante o Departamento de Higiene pela limpeza o' Conserva'  

' o da unidades, devendo os assoalhos ser encerados.. 

Nao será permitido colocaçao de placas, letreiros - 
cartazes, toldos ate., nas paredos internas o externas 
edifício.- 

• ;-•

• 

e.. 	- 	. 

• ,-..s 	• 
E

;• 	 • 	
+,;:.., 

	

JI•ni§,te-7.• -:"! .  • 	 ; ••• • 	-• 
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A entrada ou salda 	móveis, de gran 	s só- lb 

ip,.".será permitida das 7:00 lâs 12:00 horas, sendo proibida ét*- 
• . pormanencia de volumes de . qualquer espécie nos halls, pata 

ek. 
- mares, escadas, corredores ou areas livres.- 

1101. O Uso de vitrolas, rádios, televisOes e outros alui 
relhos cong8neres deverá ser discretamente feito: das 

. 22:00 is 7:00 horas, cumpre aos moradores seja guardado si 
. :1.8ncio,• afim de não pertubar de modo algum • o sossego alheio. 

. ••• 

• 

. 

150'. O passeio, vesdbulo, ontrada y  passagons; ou escadas 
não podarão ser obstruidos ou utilizados para qualquer ou-. 
tro propósito, que o da entrada e salda, sondo proibido o 
estacionamento neles, a sós, ou em grupos, dos empregados -, 
no edificio ou visitantes;.o mesmo ocorrendo com as áreas . 

••'‘'• .• de acésso: à garagem.- 

. 160 - - Os locatários não poderão utilizar-se dos empregados-. 
do' 	para os seus serviços particulares:..,  

170 - Para que possa ser observado o rigoroso C „rimonto 
deste Regulamento ou quando as circunstâncias 45ciórem, 

. os' moradores . facilitarão ?1 administração o acre4041( 
. tivas unidades.-  

O 

180 Toda e qualquer reclamação dos moradi 
- transmitida por escrito â AdministraçZb:- 

1̀1•7`. • - • .. 	• 	 • 	̂ 

l• 	. 

.1; 

• 190 - O prosento Regulamento faz parte irMkrantV 
: tratos do locação' das unidades.- 

, 

200 Os moradores ficam obrigados a zelar pela ordom o boa. 
,reputaç'áo do edificio, no praticando atos, nem permitindo 
o exercício de qualquer atividades, que possa:Produzir dan 
ao bom conceita do edificio.- • 

CWCOLI 
• 

. 	 • 	 ., 

• ''..3;14.„.le 	:3 	: 

••• 

•••• 

' - 210 Os locatários serao responsabilizados por danos oitis 
dos aos elevadores; escadarlas . e demais depend6ncias do °dl 

I  . ficio.- 

O - As unidades autBnomas serão usadas para,o fim oxèlus 

' 
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	  • 	, 4-AA4 
exclusivamente determinado pelos condõminos, obrigands-ae . . 
'os moradores a contribuir paca a boa ordem e moralidade i 
prescindlvois em prédios de tal natureza.- 

230 . Qualquer infração a este Regulamento 6 punivel com - 
multas Como preconiza a Convenção 

E, por ser de Direito tudo quanto foi declarado, . 

autoriza a ora declarante, todos os atos quasetornarem 

nocensários para a perfeita regularização do presente 

instrumento de ESPRCIPICAÇÃO e CONVENUO do ODNDOMINIO 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente. 

• 

.1 o CART() ?. 	 RIO D 

	

O 
	 A E  NOTAS Nnr..4 	

TONI .° ^I„V 
ms PaRrininA 

	

g 	' 	.,„.,,,,,. iNrensuo d  
JOS.V: •-•:L.vn At.v A I . 1  CráCIAL MAIOR 	

. . 
>c A O 4.eço, por soo; 	oç• 1 firt3.1 
•:! 	• 
?c"; 52--Paulo, 
rc * o 

r) 
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LIVRO N.° 2 - REGISTRO 
GERAL 

e":  matricula 1 r—  ficha "----"N 

1048706  1 01 j 

Doc. N° 	I 

6.o CARTÓRIO ISterIEGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

sao Paulo, 27 de novembro 	de 1989. 

Apartamento n* 11, localizado no 1* andar eu 2* pavimento e vaga 
na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1* e 2* 8121100- 
lo do EDIPICIO JAJQADL, situado í Rua Coronel Joviniano Brandão n' 53  no 
Parque da boca, no 26* Subdistrito Vila Prudente, possuindo o *Parta:un-
to uma írea ítil . de 103949655d2írea comum de 17,34118175m2, totalizando 
uma ares construída de 120,83973175E2, correspondendo-lhe no terreno uma 
fração ideal de 14,21400858E2, • mais uma vaga 1/23 avos na garagem em lu 
gar indeterminado.. 

PROPRIETIRIOS: PREMMUCESARE, industriírio e aua mulherlâRCI ~RIES 
WARE, do lar, brasileiros, casados pelo regime da oomunhao de bens, an-
tes da Lei 6515/77, RO Os 4.185.609-5SP/SP • 7.667 ,3374~ 
vazante, inscritos no ar/kr no 375.314.338-34, domiciliados nesta Capital 
í Rua, Crissiuna n* 49. 

REGISTRO ANTERIOR: Tr. n* 107.311 deste em 09/10/75. 

CONTRIMINTE: 052.106.0192-7 

O OFICIAI dvr-P >1" 

R.1/X.- 104.706 em 27 de novembro da 1.989. 
410 	Por escritura de 02 de dezembro de 1.988,. do 6* Cartírio de Xotas, desta 

Capital, I,* 2226, fls. 21, os proprietários, jí qualificados, transmitiraz 
por venda feita a lIDE2S01P1MENTEL RUTI, do comercio, ousado pelo, regime 
da comuna() parcial de bens, na viginoia da Lei 6515/77, com ROSELI LU 
ALMRIOBI BUTI, cirurgia dentista, brasileiros, RO. n*s 6 .753.329-83P/P. 
6.513.054-8$P" cpOr sob Os 011.645.608-67 • 082.400.918-57, respeo 
tivamente, domiciliado nesta Capital, &Avenida Paes de Barros, nel 2.362, 
a • • 14, pelo hnu_qo de Ca7.000.000,00, o imcIvel objeto desta aatrfeu- ~Mn7r 

ATANABE 
escrfflát. Plutorizado 

-continua ao verso 

Mod. 1 
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matricula r 
R. 2 	104406 em 12 de novembro de 1.990 	 VL 
Por escritura de 27 de agosto de 1.990, do 21 9  Cartário de Rotas desta - 
Capital, livro 1.980, fls. 84, ANDERSCN PIMENTEL sun e sua amlber RC6E-
LI lIA ALDR1GRI BUTI, já qualificados, transmitiram por VENDA feita a - 
JEANETR LULSA smume  brasileira, professora, • solteira, maior, RG. 
3•487.649-SP, CPF 	072.171.298-34, domiciliada  Rua Cel. Jorlaiallo- - 
Brandi?, ml 53, apta 11, nesta Capital; MARLI 51101 SANIINCN, brasileira 
secretaria, solteira, maior, RG. na  4.209A20-SP, c:PF.119  502.494.28849, 
domiciliada & Rualeel. Joviniano Brando, O 53, apte 11, nesta Capital; 

IN, industriario, RG. 4.720.1304-SP, casado sobe re-
al de bens, na ',Minei& da Lei 6.515/77 coa ROSE " 

RG. na . 9.836.722-SP,'brasileiros, CPF - 
Rua Cel. Joviniano Brandão, O 53, apto 

Cr1270.000,00, o im&vel Objeto desta ma 

TOMO JOSÉ DA SOM AFFONSO 
Emende Antedata 	* * * 

R.03/M. 104.706 em 19-de'janeiro de 1.994. 	 D.R. 
Do instrumento particular datado de lide janeiro de 1.994, com força de 
escritura pública, nos termos das Leis 4.380/64 e 5.049/66, Dec. Lei n2 
70/66, os proprietírios, JEANETE LUISA SANTINON, solteira; maior, MARLI 
SIMON SANTINON, solteira, maior, e JOSg ANGELO SANTINON, e sua mulher RO 
SE M/RIAM FOGOLIN SANTINON ou ROSE MIRIAN FOGOLIN SANT/NON, todos jã qua 
lificados, transmitiram por VENDA feita a LUIZ FRANCISCO POMERANZI PAS - 
CHOAL, brasileiro, divorciado, bancário, RG.n2 4.530.921-SP, CPF.n2 
537.484.848-87, domiciliado nesta Capital, ã rua Antonio Covello, n2 
pelo preço de CR$16.400.000,00, o imõvel objeto desta mat 

* * * 
R.04/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 
Do mesmo instrumento particular mencionado no R.03 desta, na forma das - 
citadas Leiie Dec. 70/66, LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, divorciado 
jã quaiificado,'deu'em HIPOTECA O imõverobjeto desta matricula, ao BAN 
CO ITAU S/A, com nide nesta Capital, ã rua Boa Vista, n2 176, CCC/MF. nQ 
60.701.190/0001-04, para garazitiada dívida do valor de CR$6.741.150,00, 
pagável pelo TP no prazo de 180 meses, através de prestações mensais, do .  . 
valor inicial de CR$86.263,68, jí incluído dos'acessOrios, a taxa de .ju 
ros nominal de 10,000% ao ano e taxa de juros efetiva de 10,471Z ao ano, 
vencendo-se a primeira prestação em 11 de fevereiro de 1.994, sujeita a 
atualização monetãria na forma do titulo, o devedor fica responsível .  pe  
lo pagamento de eventual saldo devedor residual; na ocorrincia desse re 
siduo, o mesmo deverã ser resgatado no prazo mãximo da 60 meses, atrava 

continua na ficha 02 
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de prestações mensais e sucessivas, pagiveis gJ tívei ,na forma e - 
demais condições constantes do titia 

DEI ALMEIDA 
Eatewnsis Adubeis 

bbd.'N 6  32"i 
LIVRO N.o 2 - REGISTRO 

GERAL 

[104.706 ,  11 C 02 -",) 

e.* 'CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
cle„ São". 

mr,:;0,4 15744.0.1' 
Sio Palro, 27 de novembro de la 89 

• 

Av.05/M. 104.706 em 08 de janeiro de 1.997. . 	PRO 
Fica deemetbrado desta matrícula, a fração ideal de 1/23 
avos na garagem do Edifício Jangada, localizada nos 10 e 20 
subsolos, Conforme matrícula ns?. 131.748, permanecendo em 
vigor a presente matrícula. 

rt.  

Fica(m) fazendo parte Integrante desta, 
xerox da(s) matricula(s) referente(s) ao(s) 
móvel(is) desmembrado(s.) 

ALBORGESDECARVAM 
substituto 

* * * 

Tc- 
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IMÉGEL: A garagem do Edifício Jangada, à Rua Coronel 
Joviniano Brandão, n° 53, no Parque da Moóca 
26° SUBDISTRITO- VILA PRUDENTE, garagem esta localizada nos 
1° e 2° sub-solos, possuindo o 2° sub-solo uma área total 
construída de 400,75000m2, e o 10  sub-solo uma área 
construída de 332,61.375m2, correspondendo-lhe no terreno a 
fração ideal de 43,28164481m2, com capacidade para 23 vagas 
para a guarda e estacionamento de carros de passeio e 
cabendo a cada uma das vagas, 1/23 ávos do todo. 0 terreno 
onde está construído o Edifício, tem a área de 400,75m2. 

  

   

PROPRIETÁR;OS: 1) MEDI= S/A. .IMÓVEIS, CONSTRUÇÕES, 
INCORPORAÇÕES, com sede nesta Capital, à Avenida Paes de 
Barros, n° 1.517, CGC/MF n° 61.432.993/0001-65; 2) LUIZ 
APITOU°, inscrito no CPF/MF sob n° 001.941.158, assistido de 
sua mulher, ARACELIS LOPES AFFONSO, comerciantes, 
brasileiros, domiciliados à Rua Cel. Joviniano Brandão, n° 
41, apt° 62, nesta Capital; 3) VIRGINIA CONCEIÇÃO CAMPOS 
brasileira, solteira, menor impúbere; estudante, domiciliada 
nesta Capital; 4) ALTAIR JULIAN°, brasileiro, funcionário 
público estadual, CPF/MF n°.024.101.418, e sua mulher, MARIA 
DE AZEVEDO JULIAN°, brasileira, do lar, domiciliados nesta 
Capital, à Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 41, apt° 22; 5) 
GIUSEPPE D'APPOLLOWIO, do comércio, RG n° 1.494.085-SP, e 
sua mulher, FLORA LEO= D'APPOLLONIO, do lar, RG n° 
1.494.084-SP, italianos, casados sob regime da comunhão de 
bens, antes da Lei 6.515/77, inscritos no CPF/MF n° 
076.676.808-25, domiciliados nesta Capital, _à Rua Coronel 
Joviniano Brandão, n° 53, apt° 122; 6) NZURIS ZANIBONI, 
brasileira, solteira, maior, bancária, RG n° 6.692.715-SP, 
CPF/MF n° 766.954.848-72, domiciliada nesta Capital, à Rua 
Catumbi, n° 996, apt° 04; 7) ARTUR COSTA NETO, brasileiro, 
do comércio, separado judicialmente, RG n° 4.247.318-SP, 
CPF/MF n° 027.054.358-40, domiciliado nesta Capital, à 
Avenida Paes de Barros, n° 2.005; 8) MARIO FARINA, 
brasileiro, advogado, casado pelo regime da comunhão de 
bens, com AUGUSTA BARONE PARIRA, RG n° 619.994-SP, CPF/MF n° 
069.811.358-68, domiciliado nesta Capital, com escritório a 
Avenida Liberdade, n° 91, 14° andar; 9) LUIZ FRANCISCO 
POMERANZI PASCNOAL, brasileiro, divorciado, bancário, RG n° 
4.530.921-SP, CPF/MF n° 537.484.848-87, domiciliado nesta 
Capital, à Rua Antonio Covello, n° 286; 10) ANIS= POPIC, 
brasileiro, industrial, RG n° 581.066-SP, CPF/MF 
n° 001.792.649-34, casado pelo regime da comunhão de bens, 

continua no verso 
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131.748 
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verso--)  

N\  
antes da Lei 6.515/77, com ONA PUODZIUNAS POPIC, brasileira, 
do lar, RG n° 846.342-SP, domiciliado nesta Capital, à Rua 
Coronel Joviniano Brandão, n° 53, apt° 31; 11) VILSON 
MERIGO, brasileiro, advogado, OAB-SP n° 30.174, inscrito no 
CPF/MF sb n° 100.551.268-04, e sua mulher, GREI= ZEITOUNZ 
MERIGO, brasileira, professora, RG n° 2.430.477-SP, inscrita 
no CPF/MF sob n° 149.305.288-87, casados pelo regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados nesta 
Capital, à Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 41, apt° 21; 
12) CARLOS ILDEFONSO ZAPPAROLLI, brasileiro, do comércio, 
casado sob regime da comunhão de bens com MARILENE MAGALHÃES 
BANIR ZAPAROLI, RG n° 2.927.268, CPF/MF n° 028.928.718, 
domiciliados nesta Capital, à Rua Juatindiba, n° 125; 13) 
JOSÉ SEBASTIÃO ZANETTI, brasileiro, comerciante, RG n° 
3.971.129-SP, casado sob regime da comunhão de bens, antes 
da Lei 6.515/77, com ATALA RAMOS ZANETTI, brasileira, do 
lar, RG n° 4.614.368-SP, inscritos no CPF/MF n° 099.629.308- 
63, domiciliados nesta Capital, à Rua São Nicácio, n° 481; 
14) WALTER MARQUES ANTUNES, brasileiro, advogado, RG n° 
2.194.975, casado sob regime da comunhão de bens, antes da 
Lei 6.515/77, com NEYDE AFFONSO MARQUES, brasileira, do lar, 
RG n° 2.278.818, CPF/MF n° 001.941.828-00, domiciliados 
nesta Capital, à Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 41, 60 
andar, apt° 61; 15) FRANCISCO PAULO CIPULLO, brasileiro, 
motorista, RG n° 2.009.421-SP, casado sob regime da comunhão 
de bens, antes da Lei 6.515/77, com NEYDE SANTORO CIPULLO, 
inscrito no CPF/MF n° 111.452.938-91, domiciliado nesta 
Capital, à Rua Curupacê, n° 607, apt° 15; 16) JOSÉ CIPULLO, 
brasileiro, dentista, RG n° 1.347.573, e sua mulher, ALDA 
VIEIRA DE SOUZA CIPULLO, brasileira, do lar, RG n° 888.468, 
casados pelo regime da comunhão de bens, CPF/MF n° 
019.344.148-91, domiciliados nesta Capital, à Rua Iolanda, 
n° 47; 17) MARIA JUDITE COLLISTOCK FARIA, brasileira, do 
lar, separada consensualmente, RG n° 4.189.664-SP, CPF/MF n° 
756.426.208-78, domiciliada nesta Capital, à Avenida Paes de 
Barros, n° 1.401; 18) LIDIA APARECIDA CONTI PIMENTA, 
brasileira, solteira, maior, dentista, RG n° 7.806.994-SP, 
CPF/MF n° 021.722.498-90, domiciliada nesta Capital, à 
Avenida Paes de Barros, n° 2.744, apt° 82; 19) JORGE 
CRISTIAN PARASKIV GOUNARIS, brasileiro, solteiro, maior, 
estudante, RG n° 7.675.364-SP, CPF/MF n° 938.543.828-04, 
domiciliado nesta Capital, a Rua da Mo6ca, n° 2.396; 
20) JORGE FERNANDES, brasileiro, solteiro, maior, médico, RG 
n° 6.252.220-SP, CPF/MF n° 021.862.568-51, domiciliado nesta 
Capital, à Rua Jumana, n° 338, 9 0  andar, apt° 91; 21) SERGIO 

• 

• 
• 
• 
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MANTOVAEI, brasileiro, do comércio, RG n° 6.121.404-SP, 
CPF/MF n° 531.760.908-97, casado pelo regime da comunhão de 
benê, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escritura de 
pacto antenupcial registrada sob n° 4.503, neste R.I., com 
ZULEMA MARIA PARIZ MANTOVANI, brasileira, do lar, RG n° 
7.3Ó2.368, CPF/MF n° 659.337.538-15, domiciliados nesta 
Capital, ã Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 41; 22) SILVIO 
VIEIRA DE SOUZA, brasileiro, do comércio, RG n° 2.253.878- 
SSP/SP, CPF/MF n° 032.907.608-63, casado sob regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, com MAMCI MAM DE 
SOUZA, RG n° 10.119.204-SSP/SP, domiciliado nesta Capital, ã 
Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 53, apt° 121; 
23) THIREZIMMA LOURENÇO D'AMORI, brasileira, viúva, 
aposentada, RG n° 3.102.036-7-SSP/SP, CPF/MF n° 029.063808-
90, domiciliada nesta Capital, ã Rua Alvaro Ramos, n° 86, 
apt° 151, Belenzinho, na proporção de 1/23 avos a.cada um 
dos nomeados. 

• REGISTRO ANTNRIOR: Tr. 209.051, feita em 02/04/1.971 no 11 0  
R.I., desta Capital e instituição e especificação de 
condominio registrada sob n° 534, neste S.R.I., Tr. 103.688, 
feita em 09/05/1.975, Tr. 104.353, feita em 09/06/1.975 e 
103:931, feita em 20/05/1.975, ambas deste S.R.I; R. 01/M. 
37.339, em 30/01/1.980; R. 04/M. 3.106, 	em 11/07/1.983; 
R. 01/M. 57.356, em 17/05/1.982; R. 01/M. 28.578, em 
08/01/1.979; R. 03/M. 104.706, em 19/01/1.994; R. 02/M. 
36.099, em 10/11/1.986; R. 01/M. 53.262, em 30/12/1.981; 
R. 01/M. 10.801, em 24/02/1.977; R. 06/M. 23.596, em 
30/09/1.985; R. 01/M. 45.287, em 29/12/1.980; R. 02/M. 
13.711, em 30/04/1.980;R. 01/M. 10.098, em 01/02/1.977; 
R. 01 e 02/M. 86.252, em 07/05/1.986 e 09/05/1.995, 
respectivamente; R. 01/M. 96.769, em 27/05/1.988; R. 01/M. 
31.097, em 02/05/1.979; R. 04/M. 7.543, -em 10/06/1.981; 
R. 02/M. 29.871, em 30/11/1.981; R. 01/M. 80.623, em 
17/06/1.985; e, R. 01/M. 127.206, em 16/01/1.996, • todos 
deste S.R.I. 	- 

CONTRIBUINTE: 052.106.0190-0, 'em área maior. 

„ 

OFICIAL o i 

* * * * * 
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Av.1/M.131.748 em 08 de janeiro de 1.997 
Sobre o imóvel objeto desta, pesam as hipotecas registradas 
sob n °  04 na matrícula 104.706, do valor de CR$6.741.150,00, 
feita em 19/01/1.994, a favor do Banco Itaú S/A; sob n °'.2 na 
matrícula 10.098, do valor de Cr$540.000,00, bem como a 
cédula hipotecária averbada sob n °  03, feitas em 
01/02/1.977, a favor do Unibanco Crédito Imobiliário S/A, e 
registrada sob n °  02 na matrícula 96.769, do valor de 
Cz$3.000.000,00, f."rm,27/0 1. 8 , a favor do Itaú S/A 

il Crédito Imobiário. 

NILTON LUIZ POLON' 
Eicw 

* * 	* * 

Av.2/M.131.748 em 08 de janeiro de 1.997 
Da escritura lavrada aos 30 de outubro de 1.996, pelo 24 °  
Serviço Notarial desta Capital, Livro 3.312, fls. 51v 0 , e da 
certidão de casamento expedida aos 07 de outubro de 1.989, 
pelo Registro Civil do 26 °  Subdistrito - Vila Prudente, 
desta Capital, termo 43.578, Livro 3-140, fls. 49, consta 
que, VIRGINIA CONCEIÇÃO CAMPOS e RUBI= BIAZIOLI JUNIOR, 
contrairam matrimônio aos 07 de outubro de 1.989, sob regime 
da comunhão parcial de bens, passando a c ntra a 
assinar, VIRGINIA CONCEIÇÃO CAMPOS BIAZIOLI 

HILTON LUIZ FOLONI 
Escrevente Autorkado 

* * * * * 
R.3/M.131.748 em 08 de janeiro de 1.997 
Pela mesma escritura mencionada na Av.2 desta matrícula, a 
proprietária, VIRGINIA CONCEIÇÃO CAMPOS BIAZIOLI, 
brasileira, publicitária, RG n °  6.358.455-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF n °  939.841.548-87, assistida de seu marido, RUDNEY 
BIAZIOLI JÚNIOR, brasileiro, eletricitário, RG n °  
11.199.915-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n °  029.536.868-35, 
domiciliada nesta Capital, à Rua Jules Martin, n °  76, Alto 
da Mo6ca, transmitiu por VENDA feita a JOSÉ WALDIR GRÉGIO, 
brasileiro, professor, RG n °  5.588.707-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF n°  004.306.598-81, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77 com MONICA 
LEMOS AMOROSO GRÉGIO, brasileira, professora, RG n °  
9.979.263 -SSP/SP, inscrita no CPF/MF n °  082.991.998-83, 
domiciliado nesta Capital, 'à Rua Tabaj aras, n °  52, apt ° ' 84, 
Mo6ca, pelo preço de R$15.000,00, a frço idea e 1/23 
avos do imóvel objeto desta tnatrícula j.  

MUMN LUZ FoLom fteremm~g~ 
continua na ficha 03 
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AV-4/M.131.748 em 28 de dezembro de 1.999 	 ACC 
É feita esta a'verbação nos termos do parágrafo 19, do 
artigo 213, da Lei nQ 6.015/73, para constar que a redação 
correta da AV-01 desta matricula 6a seguinte: "sobre a 
fração ideal de 1/23 (óm vinte e trés avos) do imóvel 
objeto desta matricula, de cada um dos proprietários a 
seguir identificados, existem, as hipotecas: 1) LUIZ 
FRANCISCO , POMERANZI PASCHOAL, divorciado, já qualificado, 
registrada sob n2 4 na matricula 104.706, em 19/01/1.994, 
no valor de CR$6.741.150,00, tendo como credor, o BANCO 
ITAO S/A., com sede nesta Capital, à Rua Boa Vista, n4 176, 
inscrito no CGC/MF 60.701.190/00001-04; 2) JOSÉ CIPULLO e, 
sua mulher, ALDA VIEIRA DE SOUZA CIPULLO, registrada sob nQ 
2 na matricula 10.098, no valor de Cr$540.000,00, bem como 
a cédula hipotecária integral averbada sob nQ 3 na referida 
matricula, feitas em 01/02/1.977, tendo como credor, o 
~BANCO CRÉDITO IMOBILIARIO 8/A., com sede nesta Capital, 
à Rua Direita, n12 250, 112 andar, inscrito no CGC/MF sob nQ 
62.188.214; 3) VALTER CALZA e, sua mulher, MANIA EVANCELINA 
DE SOUZA CALZA, registrada sob nQ 2 na matricula nQ 96.769, 
em 27/05/1.988, no valor de Cz$3.000.000,00, tendo como 
credor, o BANCO ITAO S/A. CRÉDITO IMOBILIARIO, com sede 
nesta Capital, à Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, na 
10Q, 124 andar, Bloco B, inscrito no CGC/MF sob ne 
62808.977/0001-97"; e não como constou 5s0 OFICIAL 

DE caiWAIII0 
e 	 el 	 e 	 e ,  

* * * * * 
R-05/M. 131.748 em 17 de janeiro de 2.000. 	 pro 
Por escritura lavrada aos :30 de dezembro de 1.999, pelo 269 
Tabelião de Notas desta Capital, Livro n4 1671, fls. 321, 
os proprietários, JOSÉ SEBASTINO ZANETTI e, sua mulher, 
ATALA RAMOS ZANETTI, inscrita no CPF/MF sob na 248.300.328 - 
12, domiciliados nesta Capital, à Rua São Nicassio, n2 147, 
apto. 61, já qualificados, transmitiram por VENDA feita 'a 
VALÉRIA TOLEDO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, 
securitária, RG nQ 18.766.382 -SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob ng 115.693.808-21, 'domiciliada nesta Capital, à Rua 
Antonio Previato, na 1336, pelo preço de R$100.000,00,•dos 
quais R$13.000,00, corresponde 'a 1/23 ávos do imóvel objeto 
détta matricula, pago da seguinte forma: R$30.400,00 com 

'continue no Verso 
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recursos próprios, R$14.600 
R$55.000,00 com recursos do 

soe do FGTS e* 

torizad0 

R-06/M. 131.748 em 17 da j 	 .000. 
Pela mesma escritura men 	no R-05 desta matrícula, 
VALÉRIA TOLEDO DE OLIVEI 	solteira, maior, já 
qualificada, deu em primeira, unica e especial HIPOTECA, 
1/23 ávos do imóvel objeto désta e o imóvel da matrícula 
n4 23.596 deste R.I., à CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4, inscrita no CHPJ/MF sob n4 
00.360.305/0001-04, para garantia da dívida do valor do 
R$55.000,00, a ser amortizada através de 240 parcelas 
mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira delas em 30 de 
janeiro de 2.000, e as demais em igual dia dos meses 
subsequentes, compreendendo prestação calculada segundo -o 
Sistema de Amortização Crescente-SACRE, composta de parcela 
de amortização e juros correspondente na data do título a 
R$779,17, com os acréscimos decorrentes da atualização 
calculada com base no mesmo índice de remuneração básica 
aplicado aos depósitos de poupança, mais juros 
remuneratórios cobrados à taxa nominal de 12,0000% ao ano, 
e à taxa efetiva de 12,6825% ao ano; sendo qu 	ntamente 
com os encargos mensais, serão exigid 	os prêm •s de 
seguro nos termos da Apólice Habitacio 	Carta de Cr ito- 
CEP, cuja parcela será recolhida j temente com a eles 
encargos, o qual corresponde na da do título a R$ 0,48, 
com as demais cláusulas e condiçae constantes do m mo. 

R-7/M.131.748 em 08 de abril de 20 	 acc 
Do formal de partilha de 28 de ma .993, extraído dos 
autos de arrolamento n° 2214/92, pr cessados perante o 
Juízo de Direito Vara da Família e Sucess5es do IX Foro 
Regional - Vila Prudente, da Comarca desta Capital, e 
respectivo Cart6rio, consta que, em virtude do falecimeRto 
de FRANCISCO PAULO CIPULLO, CPF/MF n° 111.452.938-21,. 
ocorrido aos 01 de agosto de 1.992, a fração ideal de 1/23 
avos do imóvel objeto desta matrícula, avaliada em 

continua na ficha 04 
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(-- .131.7-4-8) (-- 041 São Paulo, 0 de janeiro de 1997 

Cr$25.435.000,00, (incluindo o valor do imóvel da matrícula 
n °  13.711), foi atribuída a titulo de MEAÇÃO e PARTILHA, 
conforme sentença homologatória de 06 de maio de 1.993, com 
desistência do prazo recursal aos 19 de maio de 1.993, na 
proporção de uma parte ideal correspondente a 1/2 da 
referida fração .1 viúva-meeira, NEYDR SANTORO CIPULLO, 
brasileira, do lar, RG n °  8.442.539-SP, CPF/MF n °  
147.363.488-10, domiciliada nesta Capital, ià Rua Coronel 
Joviniano Brandão, n °  53, apartamento n °  71, e de a.parte 
ideal correopondente a 1/4 da referida fração à cada um dos 
herdeiros-filhos: 1) MAPA LUIZA SANTORO CIPULLO, 
brasileira, psicologa, RG n ° , 12.411.644-SP, CPF/MF n °  
128.263.808-42, casada sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei 6.515/77, .com RICARDO JOS* 
CIPDLLO, brasileiro, engenheiro, RG n °  7.543.343-SP, CPF/MF 
n °  049.672.668 - 43, domiciliados à Rua Bartolomeu de Gusmão, 
n°  106, apartamento n °  41, Santos, neste Estado; e, 2) 
FIORINO CIPULLO NETO, brasileiro, solteiro, maior, 
industriário,. RG n °  15..822.995-SP, 	/MF n°  11 652.548- 
62, domiciliado nesta Capital, à xij Coro e 	oviniano 
Brandão, n °  53, apartamento n °  71. 

Nami Luiz Mon' 
SUBSTITUTO 

* * * * * 
AV-8/M. 131.748 em 13 de maio de 2002 	 acc 
Da escritura lavrada aos 09 de abril de 2002, pelo 70 
Tabelião de Notas desta Capital, livro 5537, pág. 215, e da 
certidão de casamento expedida aos 12 de abril de 2002, 
pelo Oficial de Registro Civil do 16 °  Subdistrito-Mooca, 
desta Capital, termo n °  112, fls. 197, do livro B-005, 
consta que por sentença proferida aos 03 julho de setembro 
de 2001, pelo MM. Juiz de Direito da 3' Vara de Família da 
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, Dr. Vicente Dei 
Prete Misurelli, transitada em julgado em 03 de julho de 
2001, foi homologada a SEPARAÇÃO CONSENSUAL do casal: 
RICARDO JOSÉ CIPULLO e MAPA LUIZ?. SANTO -• CIPULLO, 
continuando a separada a usar o mesmo no 

A11101101MAILYA 
* * * * * 	 AkebelWW 

R,;9/M. 131.748 em 13 de maio de 2002 
Péla mesma escritura mencionada na AV-8 desta matrícula, os 
proprietários, 	=YDS SANTORO .  CIPULLO, 	viúva, 	já 
qualificada, domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do 

kl/0°V  
031-P ktocl. I 

continua no verso 
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Paraná, à Avenida Manoel Ribas, n° 8501, casa 16, Santa • 
*Felicidade; MARA LUIZA SANTORO CIPULLO, separada 
judicialmente, já qualificada, domiciliada na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, à Avenida Manoel Ribas, n° 
8501, casa 156, Santa Felicidade; e, FIORINO CIPULLO NETO, 
solteiro, maior, representante comercial, já qualifisado, 
domiciliado nesta Capital, à Rua Bretano, n° 330, apg131, 
transmitiram por VENDA feita a ~RIS ZANISONT 
VOJCIECHOVSKI, brasileira, economista, RG n° 6.692'.715- 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 766.954.848-72, casada no 
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 
6.515/77, com LUIZ ROBERTO VOJCIECHOVSKI, brasileiro, 
administrador de empresas, RG n° 4.736.399-X-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 771.734.738-53, domiciliados 
nesta Capital, à Avenida Bosque da Saúde, n° 854, ap. 71, 
pelo preço de R$14.000,00, a parte ideal correspondente a 
1/23 ávos do imóvel objeto desta matrícula, sendo que a 
presente é feita com P O CNd.,,SSISRIO, nos termos do artigo 

lligegggji 
• • 1111.1::::9" 

w.  

* * * * * 

AV-10/M.131.748 em 24 de janeiro de 2.003 	acc 
Fica CANCELADA a cláusula de pacto comissário mencionada no 
registro sob n.° 09 nesta matrícula, em virtudelk da 
compradora, NEURIS ZANUONI VOJCIECEOVSKI, já qualificada, 
ter resgatado as 04 notas promissórias de sua emissão, 
devidamente quitadas, pelos vendedores, nos termos do 
inruptento p 	icular datado 17 de janeiro de 2.003. 

!Milton Luiz Faiont 
suesTrrum 	* * * * * 

R-11/M.131.748 em 29 de maio de 2003 	 rc 
Por escritura lavrada aos 15 de maio de 2003, pelo 26° 
Tabelião de Notas desta Capital, livro 1891, fls. 269, os 
proprietários, SERGIO MANTOVANI, e, sua mulher, ZULEMA 
MARIA PARIZ MANTOVANI, já qualificados, transmitiram por 
VENDA feita a EUFROSINA TOLEDO DE OLIVEIRA, brasileira, 
viúva, aposentada, RG n° 14.242.988-0-SSP/SP, CPF/MF sob n° 
115.693.658-65, domiciliada nesta Capital, à Rua Coro1 
Joviniano Brandão, n° 53, ap. Mooca, pelo preçoixle 
R$14.100,00, a parte ideal cor,22:ndentpie4u 1/23 ávos-Ap 
Imóvel objeto desta matricul5/ „-   

1.163, do C.C.B. 

Neiton Luiz Folord 
SUBSTITUTO  

matricula—.  

(-- 131.748 
cfivett)r:0]

cha  

60 Oficial de Registro de Imóveis da Capital 

CERTIFICA FINALMENTE que NADA MAIS CONSTA com relação ao(s) imóvel(is) da(s) matricula(s) ora 
reprografada(s) de conformidade com o parágrafo 1° do artigo 19 da Lei 6.015 de 31/12/1973. O referido é verdade e 

dá fé. 

Emolumentos 	Oficial: 	 R$ 14,91 	Estado: 	 R$ 	4,24 

Cart. Serv.: 	R$ 	3,15 	Reg Civil: 	R$ 	0,78 

Trib. Just.: 	R$ 0,78 	TOTAL: 	 R$ 23,86 

Custas recolhidas por verba. 

Os imóveis localizados no subdistrito de VILA PRUDENTE, pertenceram a este Serviço no periodo de 17/09/1934 à 
14/05/1939, posteriormente de 15/05/1939 à 20/11/1942, passaram a pertencer ao 9° Serviço e de 21/11/42 à 
31/12/71 ao 11° Serviço, retornando a e Serviço em 01/01/72 até a presente data. 

Paulo 7 de Maio de 004 	:14 h 

NILTüN LUIL OLONI - SUBSTITUTO 
40J50J7068V32227P00231C9B529CED-200 .722-SIMONE  

Para fins notariais o prazo de validade desta certidão é de 30 (TRINTA) dias, (Prov. 68/89) Cap.XIV, 12, D 
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Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 

SP 

Banco baú S.A. 	 341 -7 	 74 Controle do Cliente 

lOgaldif: 0685 Unid: A APTO 00011 
01 - CONDOMINIO AGO/2001 
01 - FDO.CAIXA AGO/2001 

Código Boba 

 0001 
323,00 
110,00 

No. do Documento 
028068500140001 ,i  

Agencia/Código Cedente 

0176/50505-5 
'Nosso 14nmeto 

175/68514001-7 
(-) Valor Emitido 

Data de Emissão 
19/07/2001 

433,00 
NAO RECEBER APOS 11/08/2001 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	88,80 

(-) Desconto 

'(-,) Multa 

(-) Valor Cobrado 

LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CELJOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SÃO PAULO 
FICAM S/C LTDA. 

Controle de Baixa 

Vencimento 
01/08/2001 

Sacado 

Sacador 

fls. 50



Li 
Banco baú S.A. 	 341-7 77 Controle do Client .er".;" 

COND. EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/07/2001 
Dato de Emissão 	 1 Identificas-ão 

22/06/2001 	1028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO  00011 
4-61 - CONDOMINIO JUU2001 
01- FDO.CAIXA JUU2001 

NAO RECEBER APOS 11/07/2001 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60 

Código Baixa 

0012 	0001 
323,00 
110,00 

No. do Documento 

028068500120001 
Agência/Código Cedente 

0176/50505-5 
osso 	mero 

175/68512001-9 
..) Valor Emitido 

433,00 
Ubc..m. 

(.) Multa 

(.) Valor Cobrado 

S' c'd° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 	• 
03115-010 	 SA0 PAULO 

S'"4' 	FICAM S/C LTDA. 
SP Doc. No 3 

Controle de Baixa 

fls. 51



Banco Itan S.A. 
Vencimento IC 

341-7 	 315 Controle  do  Cliente„.„../, 

01/06/2001 COND.EDIF.JANGADA 
No. do Documento [Código Boi. 

I 0010 0001 

323,00 
110,00 

028068500100001 
Agência/Código Cedente 

0176/50505-5 

ata de Emissão 	 !Identificação 

16/05/2001 	1028 Edif: 0685 Unid: A APTO 00011 
...ci - CONDOMINIO JUN/2001 

i31 - FDO.CAIXA JUN/2001 
Nosso Numero 

175/68510001-1 

_ 433,00 
NAO RECEBER APOS 11/06/2001 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60 

Sacado LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 	SP 
FICAM S/C LTDA. Sacador 

1-) Valor Emitido 

1 11~De-sconto 

irliáta 

fls. 52



Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda  Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

a 

1 

a 

Rua Cantagalo , 1542 — TATUAPE — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.br  
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- Controle  do Cliente 
Vencimento 

01/11/2001 

341-7 	 196 Banco baú S.A. 

lt-/Volta 

Data de Emissão 	 Idemilicaeao 	 Código Baixa 
18/10/01 	 028 Edif: 0685  Unid: A APTO  00011 	L 0021 0001 
01 - CONDOMINIO NOV/2001 	 323,00 
01 - FDO.CAIXA NOV/2001 	 110,00 

Sa'd° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 SAO PAULO 
FICAM S/C LTDA. 

No. do Doaneento 
02806850021000,? 

I-) Desconto 

Nosso Numeto 

Agóncia/Código Cedente 

175/68521001-8 

0176/505051  

Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 

(-) Valor Emitido 

433,00 
NAO RECEBER APOS 11/11/2001 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60 

fls. 54



.4 

Banco baú S.A. 	 341-7 87 l 	Controle do Clieni"". .. / 
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 

v
encimento 

01/10/2001 
1NA. de Emissão identificação 	 Código Baixa 
24/09/2001 	

. 

028 	Eduf: 0685 	Unid: A APTO 00011 	0018 0001 
No. do Documento 

028068500180001 

01 - CONDOMINIO OUT/2001 
01 - FDO.CAIXA OUT/2001 
• 

NAO RECEBER APOS 11/10/2001 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60 

323,00 
110,00 

Agenda/Código counte 

0176/50505-5 
Nosso Número 

175/68518001-3 
1-) Valor Emitido 

433,00 
(.) Desconto 

1.) Muita 

(-) Valor Cobrado 

Sacado 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 

Sacador 	FICAM S/C LTDA. 
SP Doc. N" 

‘ 

Controle de Rake 

f 

E 

114 

fls. 55



Banco Itati S.A. 	 341-7 101 Controle do aiente- 
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
-Vencimento 

01/09/2001 
Data de Emlasâo 	 Identificação 	 Código Baixa 
4/08/01 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 	0016 	0001 

No. do Documento 

028068500160001 
- CONDOMINIO SET/2001 

01 L FDO.CAIXA JUL/2001 

rt  

NAO RECEBER APOS 11/09/2001 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60 

323,00 
110,00 

Agénaa/Códlgo Cedente 

0176/50505-5 
No 	Numero 

175/68516001-5 
(.) Valor Emitido 

433,00 
(-) Desconto 

(c)Mo ta 

(—) Valor Cobrado 

Sacado 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 

Sacador 	FICAM S/C LTDA. 
SP 

......................—, 

r."----knlin ''") - 1 ..., ,J I. 0O. 1'1 
1 

on ro 	dc : tu 

fls. 56



Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

   

o 
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fls. 57



4.‘ 

Banco baú S.A. 	 341-7 15 028 1 	Controle do Cliente..6} 57 	, 
72..t. 
COND.EDIF.JANGADA 

enomento 
01/02/2002 

Data de Emissao 	 Identlficaçâo 

14/01/2002 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Baixa 

0024 	0001 
No do Documento 

02806850024000, 
01 - CONDOMINIO FEV/2002 
01 - FDO.CAIXA FEV/2002 

NÃO RECEBER APOS 11/02/2002 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60 

323,00 
110,00 

Agencia/Código Cedente 	 , 

0176/5059511 
Nosso Numero 

175/68524001-5 
(..) Valor Emitido 

433,00 
(-) Desconto 

(-r) Mu ta 

(..) Valor Cobrado 

S000do 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SÃO PAULO 

Sac'd" 	FICAM S/C LTDA. 
SP . Doe .  INr 115 

- 
I 

Controle de 	lu 

fls. 58



	  h'JP 
Banco [toa S.A. 	 341-7 	 33 	 028 	Controle do Cliente,..A...- 
ecuntc 	 Veria-mento 

COND.EDIF.JANGADA 	 01/01/2002 

• 
• 

"45ata dc Emissào 	 ,• 	 No do Documento 	
—....._ 

Identificação 

12/12/2001 	 j 028 Edif: 0685 Unid: A APTO 00011 	I , 0023 0001 	 028068500230001, 

110,00 	 0176/50505- ■ 01 - FDO.CAIXA JAN/2002 	
323,00 Agéncia/Codigo Calcnic 01 - CONDOMINIO JAN/2002 

175/68523001-44 I 
,4 

433,00 

Nosso Número 

(-1 Valor Emitido 

NAO RECEBER APOS 11/01/2002 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60 

Sacado 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDA°, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 

Sacador 	FICAM S/C LTDA. 

r__ 	va______. 
SP 	 N  

;Lel. I •I 

(-) Desconto 

1-1 Valor Cobrado 

Controlo dc Batsa 

fls. 59



	175/68522001-7 .  

433,0 ir- 
1 ,1Valor Emitido 

1-1 Desconto NAO RECEBER APOS 11/12/2001 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60 

—G."--o'c:": 1isfrít 3 1 • 
Sacado 

1.1Mulla 

.) Valor Cobrado 

LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CELJOVINIANO BRANDA°, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 

Sacador 
	FICAM S/C LTDA. 

ControWde Baixa SP 

Banco baú S.A. 	 341-7 407 	 028 
Cedenic 

L.PND.EDIF.JANGADA 
Data de Emissão 	 Idemificação 

ki 9/11 /2001 	 028 Edif: 0685 Unid: A APTO 00011 
CONDOMINIO DEZ/2001 

01 - FDO.CAIXA DEZ/2001 

Vencimento 
01/12/2001 

Código Baixa 	 No do Documento 

0022 0001 	 028068500220001 

	

323,00 	Agencia/Códi go Cedente 

	

110,00 	 0176/50505-  
Nosso Numero 

Controle do Clien 
fls. 60



Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

Advogados 

g 

• 

• 

Rua Cantagalo , 1542 — TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.b r  

fls. 61



Banco Roi"' S.A. 	 341-7 146 028 O" 	e 
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/12/2002 
Data de Emissão 	 Identificação 
19/11/2002 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 

Código Baixa 

0034 	0001 
No. do Documento 

028068500340001 
01 - CONDOMINIO DEZ/2002 
131P- FDO.CAIXA DEZ/2002 
, 

• 
	t 
a • 

NAO RECEBER APOS 11/12/2002 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 53400.130174 65050.550006 1 

323,00 
110,00 

18810000043300 

Agência/Código Cedente 	 t 

0176/50505-5 
Nosso Número 	 a 

175/68534001-3 
(..) Valor Emitido 

433,00 
(-) Desconto 

(*) Multa 

(..) Valor Cobrado 

Escudo 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CELJOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 

Escudo, FICAM S/C LTDA. 
SP 

....,...... 

"-)0 .Z.s. 	.1\.r 	8 Controle de Baixa 

fls. 62



Banco baú S.A. 	 341-7 76 02/4 Controle do Cliente-'5,_ 
CedeMe 

COND.EDIF.JANGADA 

Vencimento 

01/11/2002 
Data de Emissào 	 Identificaçào 

l&10I2002 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Baixa 

0033 	0001 
No. do DOCIMIC1110  

028068500330001 

P1 - CONDOMINIO NOV/2002 
15"1 - FDO.CAIXA NOV/2002 

# 

NAO RECEBER APOS 11/11/2002 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 53300.140174 65050.550006 4 

323 , 00 

110,00 

18510000043300 

Agencta/COdtgo Cedente 

0176/50505-5 I 
Nosso Número 	 IP 

175/68533001-4 
1=1 Valor Emitido 

433,00 
1-1 Desconto 

1 , 1 Multa 

(-) Valor Cobrado 

Sacado 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 

Sacador 	FICAM S/C LTDA. 
SP 

ÈrDoc. N" Lç- 4 
Controle& Baixa I 	 - 

fls. 63



Banco baú S.A. 	 341 -7 	 580 	 028 Controle do ClientjZ  
-cw.t. 
CSMD.EDIF.JANGADA 

Vencimento 
01/10/2002 

Data de Emissão 	 Identificação 

19/0912002 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Baixa 

0032 	0001 
No do Documento 

028068500320001 
aiCONDOMINIO 0UT12002 
01 - FDO.CAIXA OUT/2002 

. 

NAO RECEBER APOS 11/10/2002 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 53200.150174 65050.550006 

323,00 
110,00 

1 18200000043300 

Agência/Código Cedente 

0176/50505 -0 
Nosso Número 

175/68532001-5 
1 ,.) Valor Emitido 

433,00 
(-) Desconto 

(.) malta 

(-) Valor Cobrado 

SEad° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SÃO PAULO 	 SP 

Sacador 
	FICAM S/C LTDA. 

_______________ 

DOC. Nn LIG Controle de Baixa 

fls. 64
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t‘ 

Banco baú S.A. 	 341-7 	 591 028 
 

Controle do Cliente 
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/03/2003 
Data de Emisolo 	 Identificaçâo 
20/02/2003 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 

Código Baixa 

0038 	0001 
No. do Documento 

028068500380001
) 

01 - CONDOMINIO MAR/2003 
01 - FDO.CAIXA MAR/2003 

NÃO RECEBER APOS 11/03/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	35,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 

Lin.Dig.: 	34191.75686 53800.190174 65050.550006 8 

359 . 00 
110,00 

9,38. 

19710000046900 

Agência/Código Cedente 

0176/505054, 
Nosso Número 

175/68538001-9 
(=) Valor Emitido 

469,00 
(-) DescoMo 

mmom 

-> v, Cobrado 

sa'd° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SÃO PAULO 	 SP 

5"d' 	FICAM S/C LTDA. 

. 	5 i Controle de Baixa 1 

fls. 66



Banco Itan S.A. 	 341-7 	 239 028 Can -trate doble 
Cedente 

eCOND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/02/2003 
pua de Ell1llig0 	 Identificação 

028 Edif: 0685 Unid: A APTO 00011 1 23/01/2003 

Código Baixa 

0037 	0001 
No. do Doaunento 

028068500370001 

01 - CONDOMINIO FEV/2003 359,00 Agência/Códlgo Cedente 

01 - FDO.CAIXA FEV/2003 110,00 0176/50505-p 
Nosso Nanem 

175/68537001-0 
(.) Valor Emitido 

NAO RECEBER APOS 11/02/2003 469,00 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	35,90. (-) Desconto 

Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 9,38. 
(+) Multa 

Lin.Dig.: 	34191.75686 53700.100174 65050.550006 5 19430000046900 (-) Valor Cobrado 

Sacado 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CELJOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 

r...........-....-.--. 

03115-010 	 SAO PAULO 	 SP Doc. N'50 Controle de Baixa 

Sacador 
	FICAM S/C LTDA. 

fls. 67



Lin.Dig.: 	34191.75686 53500.120174 65050.550006 2 19120000043300 
LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SA0 PAULO 	 SP 	 I 
FICAM S/C LTDA. 	 _ _ 	  

Sacado 

Sacador 

Banco Uai! S.A. 	 341-7 	 51 02R .',Controle do Client 
Cedente 

,COND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

No do Documento 	
01/01/2003k 

0280685003500011 - 
Agencia/C6digo Cedente 

0176/50505-Sir 

Deu de Emissão 	 Identificação 

028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 41 3/12/2002 

Código Baixa 

0035 0001 
01 - CONDOMINIO JAN/2003 
01 - FDO.CAIXA JAN/2003 

NAO RECEBER APOS 11/01/2003 
VENCIDO, COBRAR MULTA DE R$ 	86,60. 

323,00 
110,00 

Nosso Número 

175/68535001-21 
(,) Valor Emitido 

434,1).! 
(-) Desconto 

(+) Multa 

fls. 68
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.. 

1 

Hélio Pereira Novo 
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Banco Baú S.A. 	 341 -7 	 47 028 Caati-Ole do ClieítC4X 
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/06/2003 
pata de Emitam 
19/05/2003 	nurtdif: 0685 	Unid: A APTO 00011 

Código Baixa 

0042 	0001 
No. do Documento 

028068500420001 
01 - CONDOMINIO JUN/2003 
01 - FDO.CAIXA JUN/2003 

a 

NAO RECEBER AROS 11/06/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 

Lin.Dig.: 	34191.75686 54200.130174 65050.550006 5 

359 , 00 
110,00 

9,38. 

20630000046900 

Agência/Código Cedente 

0176/50505- 
Nosso Número 

175/68542001-3_, 
(.) Valor Emitido 

469,00 
(-) Desconto 

(+) Multa 

(.,) Valor Cobrado 

Sacad° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 	 SP 

Sacador 	FICAM S/C LTDA. 

!DOC. MI  51 i 
Controle de Baixa 

fls. 70



Banco baú S.A. 	 341-7 	 358 028 Co ti-  1e do Clitl Controle 	 ,  
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/05/2003 
'Sala de Embalo 	 Identificaello 

23/04/2003 	028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Baixa 

0041 	0001 
No. do Documento 

028068500410001 
01 - CONDOMINIO MAI/2003 
01 - FDO. CAIXA MAI/2003 

NÃO RECEBER APOS 11/05/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 

Lin.Dig.: 	34191.75686 54100.140174 65050.550006 2 

359,00 
110,00 

9,38. 

20320000046900 

Agência/Código Cedente 

0176/50505-5 
Nosso Número 

175/68541001-4 
(-) Valor Emitido 

469,00 
(-) Desconto 

(+) Multa 

(-) Valor Cobrado 

S"'d° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CELJOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SÃO PAULO 	 SP 

s""d" 	FICAM S/C LTDA. 
Er--"J:. N''I  53 
L 	 

Controle de Baixa 

fls. 71



Banco baú S.A. 	 341 -7 	 180 028 ' Controle do'Cliedifd  - I  , 	, 
, Cedente 

CQND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/04/2001 
Data de Emissao Identilicaçáo 

17/03/2003 	
. 

028 	EdIf: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Baixa 

0039 	0001 
No do Documento 	 'I 

028068500390001_ 
Agência/Código Cedente 

0176/50505-5 
01 - CONDOMINIO ABR/2003 
Q1 - FDO.CAIXA ABR/2003 

NÃO RECEBER APOS 11/04/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	35,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 

Lin.Dig.: 	34191.75686 53900.180174 65050.550006 5 

359,00 
110,00 

9,38. 

20020000046900 

Nosso Mimem 	 4 
175/68539001-8 

(.o) Valor Emitido 

469,00 
(-) Desconto 

(...) Multa 

(.) Valor Cobrado 

S"ad° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BFtANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 	 SP 

Sacsd" 	FICAM S/C LTDA. 

,tU.. N'1  51  
1. Controle de Baixa 

fls. 72
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t.4 

Banco baú S.A. 	 341-7 	 142 028 
 

Cd'itfolirdO:C~ , 	— 
Vencimento 

01/09/2003 
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
Data de Emissão 	 Identificação 	 Código Baixa 
19/08/2003 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 	0045 0001 

No do Documento 

028068500450001 
01 - CONDOMINIO SET/2003 	 359,00 
01 - FDO.CAIXA SET/2003 	 110,00 

t 
NAO RECEBER APOS 11/09/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 	9,38. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 54500.100174 65050.550006 6 21550000046900 

CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 ;-)
L.
.-.•-• 	Min 

 

Agencia/Código Cedente 

0176/50505 -5 
Nosso Número 	 . 

175/685450014. 
(=) Valor Emitido 

469,00)  
(-) Desconto 

(.) Multa 

(-) Valor Cobrado 

S'"d° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 

' 	- 	"-'. 	I 	• 03115-010 	 SÃO PAULO 	 SP 	•- 
5"1°` 	FICAM S/C LTDA. 	 ..— 

54 
-- Controle de Baixa 

fls. 74



Banco baú S.A. 	 341 -7 	 1 	 028 4-"Caiçaeddtliii 
Vencimento 	' 

01/08/2003 

Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
Data de Emissao 

'16/07/2003 
Identificação 

028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Baixa 

0044 	0001 
No. do Documento 

028068500440001 
01 - CONDOMINIO AGO/2003 	 359 , 00 
01 - FDO.CAIXA AGO/2003 	 110,00 

NAO RECEBER APOS 11/08/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 	 9,38. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 54400.110174 65050.550006 3 21240000046900 

Agência/OS(11g° Cedente 

0176/50505-L 
Nosso Número 

175/68544001-ti 
(.) Valor Emitido 

469,00 
(-1 Desconto 

1+)~ 

c-) Valor Cobrado 

Sacado 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CELJOVINIANO BRANDA°, 53AP.011 	

1.--. 

03115-010 	 SAO PAULO 	 SP 	, )oc . 	r 5(:, Controle de Baixa 

Sacador  FICAM S/C LTDA. 

P"' 

fls. 75



Banco non S.A. 	 341-7 	 389 028 C ntriritdOCIte .. 
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/07/2003 
Datado Emissão 	 Identificaçâo 

13/06/2003 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Baixa 

0043 	0001 
No do Documento 

028068500430001 
01- CONDOMINIO JUU2003 
01'- FDO.CAIXA JUU2003 

NAO RECEBER APOS 11/07/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 

Lin.Dig.: 	34191.75686 54300.120174 65050.550006 2 

359,00 
110,00 

9,38. 

20930000046900 

Agência/Código Cedente 

0176/50505 -5 
Nosso Numero 

175/68543001-2 
(=) Valor Emitido 

469,00 
(-) Desconto 

( 1 Multa 

(-) Valor Cobrado 

Socado 	Luiz FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 	 SP 

S'"d" 	FICAM S/C LTDA. 

, 	-, 
	"I a 55 

. 	C.,. 	1 	i 
Controle de Baixa 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

Advogados 

o 

Rua Cantagalo , 1542 — TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — E-mail: juriclico@ficam.com.br  
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Banco baú S.A. 	 341 -7 	 388 028 
... 

ti,.: le: 9,..Client 
Cedaue 

COND. EDIF.JANGADA 
enamento 

01/12/2003 
Data de Emissito 	 Identificaçáo 

17/11/2003 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Baixa 

0048 	0001 
No. do Documento 

028068500480001 
ri - CONDOMINIO DEZ/2003 	 359,00 
01 - FDO.CAIXA DEZ/2003 	 110,00 

k ' 

NÃO RECEBER APOS 11/12/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 	9,38. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 54800.170174 65050.550006 8 22460000046900 

Agéncia/Código Cedente 

0176/50505-5 
Nosso Número 

175/68548001-7 
M Valor Emitido 

469,00 
(-) Desconto 

(+) Multa 

(-)valor Cobrado 

Sacado 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SÃO PAULO 	 SP 

Sacador 
	FICAM S/C LTDA. 

.----- 
I 
1 --N ,, ..-. 	\ i l. 
.; - ,'L,  %-. • 	' 

--"\ 
Controle de Baixa 
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Banco baú S.A. 	 341-7 	 1 02R Coiitroli do Clierite,..! 
Vencimento 	 ----"—"N 

01/11/2003 
Cedente 

N 
COND. EDI F.JANGADA 
Opala de Emissão 	 Identificação 	 Código Baixa 
14/1012003 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 	0047 0001 

No. do Documento 

028068500470001, 
01 - CONDOMINIO NOV/2003 	 359,00 
(;)1 - FDO.CAIXA NOV/2003 	 110,00 

NAO RECEBER APOS 11/11/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 	9,38. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 54700.180174 65050.550006 1 22160000046900 

Agência/Código Cedente 

0176/50505-5 
Nosso Número 

175/68547001-6b 
(-) Valor Emitido 

469,00 
(-) Desconto 

1+) mo. 

(.) Valor Cobrado 

s"... 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 	
rjj CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 	 . N )  5c1 

03115-010 	 SAO PAULO 	 SP 
"c'd°r 	FICAM S/C LTDA.  

Controle de Baixa 

5:r 
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Banco baú S.A. 	 341 -7 172 	 028 POltrOilie..Cge,1~- 
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
enomento 

01/10/2003 
Data de Emissão 	 Identificação 	 Código Baixa 

19/09/03 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 	0046 	0001 
No. do Documento 

028068500460001 
51 - CONDOMINIO OUT/2003 	 359,00 
01 - FDO.CAIXA OUT/2003 	 110,00 

. 

P 

NAO RECEBER APOS 11/10/2003 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 	9,38. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 54600.190174 65050.550006 1 21850000046900 

Agência/Código Cedente 	 i 

0176/50505-5 
Nosso Número 

175/68546001-9 
(-) Valor Emitido 

469,0 
(-1 Desconto 

mmult. 

(-) Valor Cobrado 

Sacado 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CELJOVINIANO BRANDA°, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 

Sa"d" 	FICAM S/C LTDA. 
 

---------, 

SP 	. -. ICC. N 	58 
--. 	  

Controle de Baixa 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

• 

1 

a 

• 

• 

Rua Cantagalo , 1542 — TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.br  
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Banco Itaú S.A. 	 341-7 	 103 028  
Cedane 

  Controle oellent 

COND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/02/2004 
Data de Emissâo 

16/01/2004 
Identificado 

028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Bal. 

0050 	0001 
No. do Documento 

028068500500001
r  

01 - CONDOMINIO FEV/2004 	 359,00 
01 - FDO.CAIXA FEV/2004 	 110,00 

• 

NAO RECEBER AROS 11/02/2004 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 	9,38. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 55000.120174 65050.550006 4 23080000046900 

Agência/Código Cedente 

0176/50505-5 
Nosso Número 

175/68550001-2
.,  (-) Valor Emitido 

469,00 
(-) Desconto 

(+1 Mega 

(-) Valor Cobeado 	 I 

LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 	 SP 

S"Ki" 	FICAM S/C LTDA. 

----, 

D O O . :%.1'.3  (0 .2k 
--.....— 

, 
• 

ntrole de Baixa 	 t 	)1 
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Banco baú S.A. 	 341-7 	 60 	 028 
-Mente 

 ' Controle do ale 	....4„ 

pOND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/01/2004 
/Dam de Emissllo 	 Identitipçâo 

13911212003 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Códi go Baixa 

0049 	0001 
No. do Documento 

028068500490001, 
Agência/Códi go Cedente 	 • 

0176/50505-5' 
/01 - CONDOMINIO JAN/2004 	 359,00 
01 - FDO.CAIXA JAN/2004 	 110,00 

NAO RECEBER APOS 11/01/2004 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 	9,38. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 54900.160174 65050.550006 1 22770000046900 

Nosso Número 

175/68549001-6 
(a) Valor Emitido 

469,00 
(-) Desconto 

(..) Multa 

(.) Valor Cobrado 

Sa' d° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 
03115-010 	 SAO PAULO 	 SP 

Socador 
	FICAM S/C LTDA. 

1-DC—: N G1 Controle de Baixa 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	 Advogados 

Rua Cantagalo , 1542— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.br  
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Banco baú S.A. 	 341-7 	 411 	 028 ~ControliãO 'Cliiii 
c.a. 
.GOND.EDIF.JANGADA 

Vencimento 
01/04/2004 

Data de Emissão 

18/0312004 
Identificação 

028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 
Código Baixa 

0052 	0001 
No do Documento 

028068500520001 
JQ1 - CONDOMINIO ABR/2004 	 359,00 

1D1 - FDO.CAIXA ABR/2004 	 110,00 

, 

NAO RECEBER APOS 11/04/2004 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 	9,38. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 55200.100174 65050.550006 9 23680000046900 

Agtocia/Código Cedente 

0176/50505-5 
Nosso Mimem 

175/68552001-0 
M Valor Emitido 

469,00 ,  
(-) Desconto 

0.) mun. 

(-) Valor Cobrado 

Sacado 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL ; -------. 

CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 r Gli 1 1..., 	....,.... SÃO PAULO 	 SP 	 1 Con
: 	

trole de Baixa 03115-010 
Sacador 	FICAM S/C LTDA. 	 .. 
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Banco Itan S.A. 	 341 -7 	 198 028 ; ContioIedOCIièVer: 
Cedente 

COND.EDIF.JANGADA 
Vencimento 

01/03/2004 

3' 	
Identilicaçâo 	 Código Baixa 

1417/02 E12004 	 028 	Edif: 0685 	Unid: A APTO 00011 	0051 0001 
No. do Documento 

028068500510001 
01 - CoNDOmINIO MAR/2004 	 359,00 
01 - FDO.CAIXA MAR/2004 	 110,00 

NÃO RECEBER APOS 11/0312004 
Ate o VENCTO., conceder DESCONTO de R$ 	46,90. 
Apos VENCTO.NAO conceder desconto e COBRAR MULTA DE R$ 	9,38. 

Lin.Dig.: 	34191.75686 55100.110174 65050.550006 6 23370000046900 

Agencia/Códi go Cedente 

0176/50505 -5 
Nosso Número 

175/68551001-1 
(=) Valor Emitido 	 ' 

469,00 
(-) Desconto 

(4.) Multa 

(-) Valor Cobrado 

sac'd° 	LUIZ FRANCISCO P.PASCHOAL 
CEL.JOVINIANO BRANDAO, 53AP.011 

03115-010 	 SÃO PAULO 	 SP 	.DOC. isr) 
S'e'd" 	FICAM S/C LTDA. 

Controle de Baixa 

fls. 86



Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda  Caffer Novo de Camargo Aranha 	 Advogados 

Rua Cantagalo , 1542 — TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.br  
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c>à 
c,cw. 

BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
BANCO No. : 151 	AG: 0384-1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOGARE-DR 

CODIGO DE RECEITA 230-6 

CNPj 054486360/0001/74 
VALOR DA RECEITA 126,64 
JUROS DE MORA' 0 3 00 
MULTA MORA/INFRACAO 0,00 
HONORARIOS ADVOCATICIOS 0,00 
VALOR TOTAL 126,64 

DATA: 03/06/2004 HORA: 	16.:46:20 
TERMINAL: 	016 AUT.: 
CONTROLE: 012923, NSU.: 	012102 

Autenticacao Digital 
R8RDT8DD F30JOECV 000032Y1 20000T8 
OiCEYWJ3 X604Z7JU HVYKXMV8 VG74J1_94 

GARE-DR recolhido conformeKPOrtaria CAT 98/97 
e portaria CAT 60/02,Autdrizado pelo Processo 
D.A.780/97, _ 

\015- 
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, • • 

GARE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 

	

- DEMAIS RECEITAS - 	 DR 
GARE Vetam:, 5.2 

15 	il Edif Jangada 

16 R.a Cel Joymiano Brandão, 053 

S. 

! UF 

	

j 	SP 17 
TELEFONE 
295 7233 

CNAE 

02 

03 

04 

18 	■ As Judiciarias pertencentes ao Estado 19 
PLACA DO VEICULO 

06 

LJi 20 07 
Cr 

21 	Cnnd Edif. Jangada 
c. 

 
•_uiz Francisco Pomeranzi Paschoal 

 
08 

09 

10 
.T3 
.T3 11 
c. 12 

22 13 

14 

01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) 

DATA DE 

VENCIMENTO 15/06/2004 
CÓDIGO DA RECEITA 

230-6 
...ato E.M. c.v.. ...c .a. «I OI Ok  

Refarancia (maa.anol 

o AIIMONoG ou RE mi ~cuia 

VALOR DA RECEITA (Nominal ou Corrigida, 

266' 
JUROS DE MORA 

MALTA DE MORA Olá MULTA POR INFRAÇÃO. 

TONOR ARIOS ADVCCATICIOS 

-,"(3\ 

VALOR TOTAL 

1 , 

	
O 

5 
CNN  

0 54.486.360/OG01-74 
I SC.O.NA DITADA ATIVA m. N DF ETIQUETA 
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• 
ç , 

4, 

o 

• • 	4 .  

ci9 

• 
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01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) 

DATA DE 
02 VENCIMENTO 15/06/2004 

06 

CNN ou CPF 

05 	 54.486.360/0001-7 4  
INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA . W DA ETIOUEI &  

~rena (~onol 

07 

5,20 09 
VALOR DA RECEITA INomml ou Comoda, 

13 
VALOR TOTAL 

14 5 20 

UF 

SP 17 

15 C—c.nd Edif Jangada 

16 I; La Cel Joviniano Brandão, 053 

São PaLiio 

18 r_cntribuições-Carteira de Previdência dos Advogados de 
P 

22 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGIOCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

GARE Vemsáo 5.2 

GARE 
DR 

•, 

CÓDIGO DA RECEITA 

OS. 

21 A ,  Cond Edif. Jangada 
ki Luiz Francisco Pomeranzi Paschoal 

1— 

(1-.1 	 / 

o 
C.L 

TELEFONE 

295 7233 
CNAE 

19 
PLACA DO VEICULO 

20 

03 	 304-9 
nobo Estadual ou COdgo . Mun.c.roo ot. 6,3 

04 

No AIIIA . No 	 . RE ou MA ;cola 

08 

UROS DE MORA 

10  
MULTA DE MORA ou MULTA POR INFRAÇÃO! 	u. 

11 

12 
HONORÁRIOS ADVOCATCIOS 
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BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
BANCO No.: 151 	AG: 0384-1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 7-GARE-DR 

CODIGO DE RECEITA 	 304-9 

CNPJ 	 054486360/0001/74 
VALOR DA RECEITA 	 5,20 
JUROS DE MORA 0,00 
MULTA MORA/INFRACAO 	 0,00 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 	J14: 	0,00 
VALOR TOTAL 	 o 	5,20 

DATA: 03/06/2004 
	

HORA: 16:46:04 
TERMINAL: 016 
	

AUT.: 138x  
CONTROLE: 012922 
	

NSU.: 012094 

Autenticacao Digital 
R8RDURDD F30JOECY 00000421 0R0000MZ 
P63KHD46 RFCY4R8A FT58XUMG 8H491_716 

GARE-DR recolhido conforme Portaria CAT 98/97 
e portaria CAT 60/02,Autorizado pelo Processo 
D.A.780/97. 

k 1. Via 
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CONCLUSÃO 

Em O 	de junho de 2.004 faço estes autos 
conclusos ao Dr. Pedro Yukio Kodama, MM. Juiz de Direito da 
Terceira Vara Cível do Alia. ! o Regional IX - Vila Prudente. 
Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Kafia Go 
Matr.319.837-0 

Processo n." 04.007102-0 

Providencie o autor, em dez dias, o 
recolhimento da taxa devida para expedição de seed de citação, no 
valor de R$2,80 (cód. 120-1), juntando-a em duas vias. 

Após tornem para designação de audiência. 
Intimem-se. 
São'auto, data supra. 

PEDRO FUMO ODAMA 
JUIZ DE DI TO 

DATA 

Em, 	0 5 	de 
	0,C 	de 2.004. 

Recebi os autos em Cartório, com a conclusão supra. 

Eu,  -Y—(-1-kAA- 	,Escrevente-Chefe, subscrevi. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que. nesta data. remeti 

Ift,i),..e2:•:: 

1 ‘; 	0 °1 

1.11._ _ 

   

de 02 00t-e 

  

Eycr. 

 

     

fls. 94



Certifico 

de fls. 

CERT 

:ue 	Cell?  pa. 
CL\ 

.1(0. ,f ,.er,i2):  04 
O 

OC)  	04  
	Escr.Eu. 	 Escr.  

JUNTADA 
in oa 

axx->ke . .. _ 
• ......... 	 ..... 	 .... 	 - 

. 	 lie • Cl!, 

À 	 ::ttbSCZ. 
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Fernan a Caffe 
OAB/SP 

Camargo Aranha 
146.395 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

111 	EXMO. SR . DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DA VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

• 

PROCESSO 009.04.007102-0 — Sumário 

(10 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra, contr.. 

LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, Réu, vem, mu 

respeitosamente a presença de V.Excia., por sua advogad 

infra assinada, requerer a juntada da guia, de custas 

referente ao Provimento 8/85 no valor de R$ 13,55. 

Termos em que, 
9. Deferimento. 

São Paulo, 07 de junho de 2004. 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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São Paulo 
_--3.-~2 Clvel 

1 	____3201m. Civel 

1U 	Fámm Reg, Vila Prudente 
Unidade 

, 

1 	contar+.  13 -  950 000 - 

I Nom. das Partes 

I 	 (A) Cond. Edit. 
1 

Cond. Rdif. Jangada  
F"d"Condução do Sr. Oficil de 
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE jun ç a.  

Jangada (R Luiz Francisco P. Panchoal  
ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA Autenticação MecktIca 

DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8185. t ‘: 572 •9Jurh2004 152 	 13,550 

Guia 589315 
Processo N• 

Deposttantefftemetente 
now.n4_no7102-0 

Valor 

1 45_ 	 o 
2(10  

\rolt 

t! 

/1/410444' ei4t4e.4' 
Banco Nossa Caixa S.A. 

i comarcade 

 GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

12102 - 70/9003- 1 	Vias:1" - Banco (Branca) 2 - Depositante (Verde) 3' e4"-à guarda do eserivão-diretor (Amarela e Azul) V- Entranhamento nos autos (Rosa) 

• • 
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... 

CONCLUSÃO 

Em OA de 	julho de 2.004 faço estes autos 
conclusos ao Dr. Pedro Yukio Koda ma, MM. Juiz de Direito da 
Terceira Vara Cível d iÉsziço Regional IX - Vila Prudente. 
Eu, , Escrevente, subscrevi. 

Katia Gomes uslho 
Matr.319.83 

Processo a.° 04.007102-0 

Designo o dia 31-i 	/2.004, às 1 4  :  O  

horas, para audiência de conciliação. 
Cite-se o réu, na forma requerida, com a 

advertência de que deverá comparecer à audiência e nela oferecer 
defesa, por intermédio de Advogado, sob pena de serem admitidos 
como verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos Arts. 277 
e 319, do CPC. 

Intimem-se. 
São aulo, data supra. 

PEDRO VII 
JUIZ DE 

O KODAMA 
REITO 

DATA 

Em,  Q 	de 	 de 2.004. 

Recebi os autos em Cartório, com a conclusão supra. 

Eu,  -"rnÁ-lut-a"—,-- ,Escrevente-Chefe, subscrevi. 

................ 

: 

CC,-1-tUICC, e 
?q.. .............. 

Em .P o 

Eu, ....................... . 
o C.arclf3 í............ 

supra rn .  
)C,■9 

...... 

Oficial de Justiça 
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n T J. 	.1 	1 	( 	' 

Certifico e dri- 	• - 
ek›-k.cotovc,  

de lis. 	 ..1 

ErnS cH 	 ■.i•D t.- 02,C0110 

Eu, 

,43 	N Ir A t) f1/4 

E 	
0-4 
............... 	 "2-Cer.":1 01 30,  

"rn 
tunt) 	

•40••••••••••••••••••4•44 ...... ,ana,•••ic . 2 .... 

.......... 	 . .. 	

.......... 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PROCESSO N° 04.007102-0 
MANDADO SUMÁRIO 

O Doutor PEDRO YUKIO KODAMA, Meritíssimo Juiz de 
Direito da 38  Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente, da Comarca de São 
Paulo, na forma da lei. 

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juízo, ao qual for este 
apresentado e expedido nos autos de Procedimento Sumário que CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO JANGADA 

move a LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL que, em seu cumprimento: 

1. CITE o réu, 
residente e domiciliado (estabelecido), na R. Cel. Joviniano Brandão, 53, apto. 11, 
São Paulo/SP. 

nos termos do artigo 277, § 2, do Código de Processo Civil, advertindo-o (s) de 
que, não contestada a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) 
Autor(es), devendo comparecerem acompanhado (s) de Advogado para a defesa, 
oferecendo contestação na audiência de conciliação. 

Autorizado o Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, § 20 do 
Código de Processo Civil. 

2. INTIME 
para comparecer(em) à audiência de conciliação, a realizar-se no dia 31 de agosto 
de 2004, às 14:00 horas, na Av. Sapopemba, 3740, 2° andar, sala 213, Vila Diva, 
nesta Capital, para tentativa de conciliação (artigo 447, do Código de Processo 
Civil), e 

3. INTIME 
para vir(em) no mesmo dia, local e horário supra mencionados, para depor naquela 
audiência, sob pen 	. lei. Em, 07 de julho de 2004. 
Eu, 1 , a Gomes Fialho, escrevente, digitei e providenciei a - -.- 
impressão. EU', "Ig.M-3May: Ingrid Margareth Cantero Pohling, Diretora 
de Divisão, subscrevi%  . -v-"re."7": .• 	Meritíssimo Juiz de Direito. 

Advogado: FERNANDA C. N. DE CAMARGO ARANHA 
Endereço: R. Cantagalo, 1542, fone: 295-7233. 
Oficial: OSMAR - Cnfia n° 589315. - 
Carga: 	4 	2-(;\ 	t 
BAIXA: 

/07  

Em conformidade com o Cap. VI Itens 4 e 5 das N.S.C.G.J: "4. É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de 
qualquer numerário diretamente da parte. 5. A identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências" (Prov. n° 3/2001) 

a 

• 

50.18.019 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PROCESSO 04.007102-0 
MANDADO SUMÁRIO 

O Doutor PEDRO YUKI0 KODAMA, Meritíssimo Juiz de 
Direito da 38  Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente, da Comarca de São 
Paulo, na forma da lei. 

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juízo, ao qual for este 
apresentado e expedido nos autos de Procedimento Sumário que CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO JANGADA 

move a LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL que, em seu cumprimento: 

1. CITE o réu, 
residente e domiciliado (estabelecido), na R. Cel. Joviniano Brandão, 53, apto. 11, 
São Paulo/SP. 

nos termos do artigo 277, § 2, do Código de Processo Civil, advertindo-o (s) de 
que, não contestada a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) 
Autor(es), devendo comparecerem acompanhado (s) de Advogado para a defesa, 
oferecendo contestação na audiência de conciliação. 

Autorizado o Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, § 2° do 
Código de Processo Civil. 

2. INTIME 
para comparecer(em) à audiência de conciliação, a realizar-se no dia 31 de agosto 
de 2004, às 14:00 horas, na Av. Sapopemba, 3740, 2° andar, sala 213, Vila Diva, 
nesta Capital, para tentativa de conciliação (artigo 447, do Código de Processo 
Civil), e 

3. INTIME 
para vir(em) no mesmo dia, local e horário supra mencionados, para depor naquela 
audiência, sob as 	- da lei. Em, 07 de julho de 2004. 
Eu, 	 :, a Gomes Fialho, escrevente, digitei e providenciei a 
impressão. u,Man'iLALVedt Ingrid Margareth Cantero Pohling, Diretora 
de Divisão, subscre 	. 	 Meritíssimo Juiz de Direito. 

Advogado: FERNANDA C. N. DE CAMARGO ARANHA 
Endereço: R. Cantag,a1o, 1542, fone: 295-7233. 
Oficial: OSMAR - Guia n" 589315 - R$13,55. 
Carga: 	 
BAIXA: 

Em conformidade com o Cap. VI- itens 4 e 5 das N.S.C.G.J: "4. É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de 
qualquer numerário diretamente da parte. 5. A identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências" (Prov. ti' 312001) 

Ó 

• 

50.18.019 
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• 

PROCESSO N° 04.007102-0 — PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

A: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 
R: LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL 

CERTIDÃO 
Certifico, eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento ao mandado 
anexo e sua respeitável assinatura, dirigi-me à Rua Cel. Joviniano Brandão, n° 53, 
nesta, aí estando DEIXEI DE CITAR E INTIMAR LUIZ FRANCISCO 
POMERANZI PASCHOAL, em razão de este ser falecido, conforme informação do 
Sr. Altaídes Ângelo Macedo Sobrinho, zelador do condomínio. Face o exposto devolvo 
o mandado em cartório para determinações. 
O referido é verdade e dou fé. 
São Paulo, 16 de Julho de 2004. 

OSMAR BAIRBIERI 

• 

a 
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.1,20 1-1 

	EÇ•cr. çub$cr. 
•—• 	• 

01• 0,1,001 

if) 

.1101,  

C. E R TIDA C.) 

e dou fe crie nesta data remeti 

à Imprensa Oticial do Estado 

de 19'.200  
Esci. subscr. 

O referido tI verdade. 

de f/D 	de .--(3-19V • 

Escr. subs‘-- 

8 	„„ 	 Liárle) Ofix 

	

026 		0-D   às  

1 o Á CD 

ITM-P  

• 

• 

C.ertlbc 

„e;,-Lit:ocez,5  

de Hs._ 

Em 	de 

tu, 
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MM. JU 

• 

TERCEIRA VARA Chin DO FORO REGIONAL IX DE v7I,A PRUDENTE 

	 9;i(i7 

TERMO DE AUDIÊNCIA  

Processo n°: 04.007102-0 

111 	 Ação: COBRANÇA (RIM S(!MÁRIO) 

Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 

Réu: L(IIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL 

Aos 31 de agosto de 2004, às 14:00 horas, neste 
Município e Comarca de São Paulo, na sala de audiências da Terceira Vara Cível 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, sob a presidência do DR. PEDRO YUKIO 
KODAMA, MM. Juiz de Direito Titular, comigo escrevente abaixo assinado, foi 
aberta a audiência de conciliação, nos autos da ação e entre as partes supra 
referidas. Apregoadas, ausentes as partes ou quem as representassem. Iniciados 
os trabalhos, pelo MM. Juiz foi deliberado o seguinte: Aguarde-se o decurso do 
prazo para a manifestação do autor sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 
78. In . NADA MAIS. Lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
Eu, 5  ,Silvia R.A.Z. Revi, escrevente, digitei. 

• 
• 
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REMESSA 

Em 	de 
faço remessa destes autos ao  ect-AtSie  

 

Eu, 	 subsc. 

• 

 

DATA 
... o8 	'0°t)4 

ru•ab! elluz 	 Ciift&K,  

Yrt•tiu—curev 	EM. 

• 

• 

JUNTADA 
OS.. 	Ç LkAJ c;c azei f  

que 	egtic.ra! 

Escr. subscr. Eu. 
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Hélio Pereira Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 
Márcio Caffer Novo Advogados 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DA VILA PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 009.04.007102-0 - SUMÁRIO 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor, no Processo supra na Ação 

de Co b rança que tramita pelo RITO SUMÁRIO, contra LUIZ 

FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, vem, mui respeitosamente a 

410 

	

	presença de V.Excia., por seu advogado infra-assinado, 

requerer a permanência dos Autos em cartório por 30 dias. • 
Termos em que, 

p. •e erim nto. 

São Paulo, 42 /pi-e o-J.? ubr. de 2004 

Hé io Pereira Novo 

OA /SP 	43.122 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPE São Paulo/SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 

• 

• 
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CONCLUSÃO 

Em ce de 	novembro de 2.004 faço estes 
autos conclusos ao Dr. Pedro Yukio Kodama, MM. Juiz de Direito 
da Terceira Vara Cível d 	oro Regional IX - Vila Prudente. 
Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 

Kalia Geo: Fialho 
Matr.319.837-0 

Processo n.° 04.007102-0 

Fls. 82: Esclareça o autor seu pedido visto que os 
autos estão na fase de conhecimento. 

Em cinco dias, requeira o autor o que entender 
necessário para a citação do réu. 

mi 
São ulo, data supra. 

PEDRO Y O KODAMA 
JUIZ DE REITO 

DATA 

Em, 	03 	de 	-)--tertr 	de 2.0 4 

Recebi os autos em Cartório, com a conclusão supra. 
Eu,  YY\-("A-0,,---,-' ,Escrevente-Chefe, subscrevi. 

Og001,/  

r 
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C f'" T r) O 
Cer.c 	Li 

t 1 	ON ? 	Ve)a  

r-
U 	

 Escr., subscr. • 

• 

• 
• 

JUNTADA 
Em I 	de 	 

junto a estes autos 

	 que :-cgdettO. 

`-kA), 	Esr. subscr. Eu. 	 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

Ê)41  
.-- 

LÁ,t)
Advogados  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

• 

PROCESSO N° 009.04.007102-0 (controle 994) - Sumário 

cs) 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra, nos 

Autos da Ação de Cobrança pelo RITO SUMÁRIO, que move 

contra LUIZ FRANCISCO P. PASCHOAL, vem por sua advogada 

infra assinada, reiterar o pedido de suspensão do feito por 

30(trinta) dias, pois, tendo em vista a certidão do Sr. 

Oficial de Justiça(deixou de citar e intimar o réu, em 

razão deste ser falecido), está diligenciando no sentido de 

localizar o inventário do Réu, para verificação se o mesmo 

foi encerrado e, desta forma, ser requerida a substituição 

010 

	

	do pólo passivo do presente feito pelo espólio ou pelos 
herdeiros. 

Termos em que, 
p. deferimento. 

São Paulo, 22 de novembro de 2004. 

klInD  /1 Fer an a Caff 	ov e Camargo Aranha 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPE - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  

146.395 

fls. 109



PEDRO Y 
JUIZ D 

O KODAMA 
DIREITO 

CONCLUSÃO 

Em 14-  de 	dezembro de 2.004 faço estes 
autos conclusos ao Dr. Pedro Yukio Kodama, MM. Juiz de Direito 
da Terceira Vara Cível do oro Regional IX - Vila Prudente. 
Eu, •, Escrevente, subscrevi. 

Katia Go 
, 	

ralho 
Matr.319. 37- 

Processo n.° 04.007102-0 

Fls. 84: Defiro o sobrestamento do feito pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. 

Inti •m-se. 
São 	lo, data supra. 

DATA 

Em, 	de 	c,k%" 	e 2.004. 

Recebi os autos em Cartório, com a conclusão supra. 
Eu, 	 ,Escrevente-Chefe, subscrevi. 

CERTID À O 
Certifico e dou tt 	atetat data. ~ti 
	 -- 

de 	 imprettsa Ofioial do 

	 Rada. stdbeek 
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L 

pags. 	 

de eux)`"  

Escr., subscr. • 

CERTIDÁ", 
Certifico e dou fé que o(a 

de fls 1‘-0-)-()  foi publicada) 

da Justicíl dn 	JQ5   , 

O retendo é verdade. 

Em 	de 	  

gu 

Em 	 

JUNT 1'4, 	r\ 
c  

   

junto a es ,.::s autos 	. 

   

t.; seguem. 

	 Escr. subscr. Eu, 

  

   

,la • 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO RE-

GIONAL DE VILA PRUDENTE — COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 009.04.007102-0 — Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra, contra 

LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, vem, mui respeitosamen-

te a presença de V.Excia, por sua advogada infra assinada, 

requerer a suspensão do feito por 30(trinta) dias, pois está locali-

zando o inventário dos bens deixados pelo Requerido, para 

verificação se o mesmo foi encerrado e, desta forma, ser 

requerida a substituição do pólo passivo do presente feito 

pelo espólio ou pelos herdeiros. 

Termos em que, 
P.Deferimento. 

São Paulo, 04 de abril de 2005. 

Fernanda Caff lovo‹:e Camargo Aranha 
OAB/SP 	 146.395 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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• 

• 

CONCLUSÃO 

Em (D ll de maio de 2.005 faço estes autos 
conclusos ao Dr. Pedro Yukio Kodama, MM. Juiz de Direito 
da Terceira Vara Cível iro Regional IX - Vila Prudente. 
Eu, 

	

	 , Escrevente, subscrevi. 
Katia ii,, Fialho 
Matr.319,837-0 

Processo n." 04.007102-0 

Fls. 86: Defiro o sobrestamento do feito, 
pelo prazo de 30 dias, conforme rei . -rido. 

r Intime -se. 
São ia lo, data supra. 

PEDRO Y 
JUIZ 

KIO KODAMA 
E DIREITO 

DATA 

Em,  O 	de 	05 	de 2.005. 

Recebi os autos_em Cartório, com a conclusão supra. 
Eu, -).-Y-1A4.„4:1~„, 	,Escrevente-Chefe, subscrevi. 

CERTIDÂ O  

Certifico e dota 	
1131 data, remeti 

da-jVc())  

de 	.... 	
- I do Estado. 

ele .3005 . 
,ubscr. Em_19 ..... .... 

• ') 

t 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) 	ÇP- 

de fls../0- 	fci publicadJ.:(a) no Diário Oficial 

da Ju;Wca de P 105  '5,  às págs.:Re2â(>1--  

O referido é verdade. 
de  c9405  

Escr., subscr. 
Em 	de 	ivvva,-")  

Eu 

JUNTADA 

Em ... 	
de .............. 	

........ 

¡unto a estes autos .................... •• ............. 

................................. ................ que seguem. 

	

Eu, ........................... . 	
Escr. subscr. 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Ccrffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

EXMO. SR . DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA dl/EL DO FORO RE-

GIONAL DA VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 009.04.007102-0 - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra na Ação 

de Cobrança que tramita pelo Rito Sumário, contra LUIZ 

FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, vem, mui respeitosamente a 

presença de V.Excia, por sua advogada infra assinada, tendo 

em vista a decisão proferida nos autos n° 4545/02 que tra-

mita na l a  Vara da Família e Sucessões deste Foro Regio-

nal(Doc's 01/05), já transitada em julgado(Doc. 06), reque-

rer a exclusão do Sr. Luiz Francisco Pomeranzi Paschoal do pólo pas-

sivo do presente feito, nele fazendo constata FLEGINA CÉLIA DE 

CASTRO BARRANCO, qualificação ignorada, residente e domi-

ciliada à Rua Cel. Joviniano Brandão, 53, apt. 011, São 

Paulo, Capital. c  

Requer, desta forma, citação da Sra Regina, nos termos do artigo 221, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São aulo, 13 de junho de 2005. 

Fe r da C 	No6ede Camargo Aranha 
CM/SP 	 146.395 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — 	 juridico@ficam.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 
	 Doc. N° ok 

1 

JuiznpE DIREITO DA 1 ,2 VARA DA FANILIA E DAS SUCESSVES DO IX 
FORO REGIONAL - VILA PRUDENTE 
Proc,?sso n2 4545/02 

kNL 
TERMO 
	

DE 	A.UDIENC , I A  

• 

:1(.7AD 1 	RECONHECIMENTO SOCIEDADE DE FATO 

Requurente: REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO - presente 

Advorad 'o : Dra. Paula Alessandra LL4si Filgueiras - presente 

Requeridos: RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL - presente 
• 

ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHUAL - presente 

Advoçado : Dra. Ana Maria Alves Finto - presente 

1.P. 	: Dr. José Carlos Mascari,Bonilha - presente 

• 

No dia :26 de novembro de 2003, às 15:00 horas, nesta Cidade 

e Conarca de São Paulo, na saia de audi'ências do Juízo da 

:-''rimeira Vara da Família e das SucesSbes do IX Foro Regional 

de Vila Prudente, sob a presidWnciada MM. Juiza de Direito 

Auxiliar. Dra. PAULA CHRISTINA CALABRó LORENA DE OLIVEIRA, 

comigo escrevente de seu cargo, ao.final nomeada e assinada, 

foi 'aberta a audiWncia de instrução e julgamento em 

contindação e apregoadas as partes compareceram as supra 

referidas. INICIADOS OS TRABALHOS, :  pelo requerido RICHARD 

gNTOMIO SOUZA PASCHOAL foi apresentada certidão do registro 

de sua emancipação. A seguir, tentada a conciliação, restou 

infrutífera. Os requeridos propuseram acordo na sentido de 

dividir o imóvel em 507. para cada uma das partes para venda 

posterior e divisão de preço, mas com a ressalva de que 

autora deve arcar com os débitos de IPTU e condomínio pelo 

tempó que vem residindo no imÓvel com e x clusividade. Após a 
t • 
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PODER JUDICIARIO 
	Doc.N° oai 

SÃO PAULO 
2 

V• 
JUIZO nEDIREITO DA 19 VARA DA FAHILIA E DAS SUCESSVES DO IX 
FORO MGIONAL - VILA PRUDENTE 
Proces:no 4545/02 

99s 

• 	 , 

MM. jw-za inquiriu trGs testemunhas arroladas pela autora, 

desistÁdo os requeridos da oitiva'de suas testemunhas. Após 
não ha\ ,endo mais provas a serem produzidas, foi encerrada 

instrucão - e determinado que se pra dessem os debates, dando '\ 
a palw ,ra à advogada da autora, pela mesma foi dito: "MM. 
Juiza: " Reitero os termos da inicial'. Dada a palavra 

advogaca dos requeridos, pela mesma foi dito: "MM. juíza: 

Reitero os terMos termos da conteStação e acrescento que a 

dccumeotação carreada aos autos deixa bem claro que o imóvel 

fci adouirido apenas pelo varão e as testemunhas em nada 

elidiri.M'a prova documental. " : Dada a palavra ao Dr. 

Promotor de justiça, pelo mesmo :foi dito que diante da 

ik_ntad da certidão do registro de emancipação de Richard 
Artonio Souza . Paschnal e não havendo mais interesse de 

menores ou incapazes, não mais se manifestaria nestes autos. 

Após, pela MM. juíza foi proferida á sentença com o seguinte 
teor: 

na inicial, ajuizou pedido de declaração de condomínio sobre 
bem ime ,vel em razão de união esta\;e1 em face do espólio de 
LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, representado pelos 

herdeiro . RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL e ARTHUR FRANCISCO 

DE SOUiA-PASCHOAL, respectivamenteassistida e representad 

pela 0e -  CILENE FATIMA DE SOUZA PASCHUAL. Narra a inicia 
que a autora conheceu LUIZ FRANCISCO DE SOUZA PASCHCAL, pai 
dos recueridos, em outubro de 1966, nas dependncias do 

Banco ltaú, onde ambos trabalhavam. Em maio de 1969, a 

autora e LUIS FRANCISCO iniciaram relacionamento amoroso até 

que, en Meados de setembro de 1989, passaram a conviver sob 

o mesmc teto como marido e mulher, na residncia dos pais da 
primeira. Aduz -se que o relacionamento era público, tanto 
que a autora foi apresentada aos filhos de seu companheiro, 

ora reLs, assim como aos pais dele e a seus irmãos, na 

cidade de São joão da Boa Vista, Estado de São Paulo, lEm 
autora e seu companheiro adquiriram, com 

o imóvel consistente em apartamento, 
designado pelo número 11, situado nesta Capital, no Bairro 

da Moóca, na Rua Coronel Joviano Brandão, 53.'0 imóvel •foi 

'Vistos. REGINA CELIA DE CASTRO BARRANCO, qualificada 

dezembro de 1993, a 

recursts de ambos 
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Doc. N° Cô 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUMO:DE DIREITO DA I@ VARA DA FAMILIA E DAS SUCESStfES DO IX 
FOR) REGIONAL VILA PRUDENTE 
Pro.:eso nL) 4545/02 

• 	...ny 

refnrMado e o casal mudou-se, passando a nele residir. Em 07 

de ..,aneiro de 1995, a autora e o companheiro casaram-se 

per., mte a igreja Ortodoxa Brasileira em cerimônia realizada 

apenas para "aliviar" o coração dos pais da demandante. Em 

.l99 diagnosticou-se no companheiro da autora um cãncer, em 

ra.7.0.. .do qual veio a falecer, em 14 de novembro daquele ano. 

A plrtir do falecimento, a autora 'permaneceu residindo no 

imdwel e atualmente, está em trãmite o inventário dos bens 

dei:ãcios pelo falecido. Pede-se o reconhecimento da união 

estvel.  e do direito da autora a 507. ideal sobre o bem 

adotirido na constãncia da uniãb. Com  a inicial, 05 

docimentos de fls. 7/126 e aditamentos a fls. 129, 131 e 

136. Citados, na pessoa de sua representante (fls.141) os 

reqLeridos apresentaram a contestação de fls. 143/147), com 

os cocumentos de fls. 148/174. Réplica a fls. 176 e saneador 

a fis. •  179. Sobrevieram os documentos de fls. 180/181 e 

184/185, dando-se ci'ência às .partes (f1s.J86). No 

trarscorrer do feito, o co-reu ARrHUR FRANCISCO DE SOUZA 

PA51HOAL atingiu a maioridade e o. co-réu RICHARD ANTOI IO 

SOWA-  FASCHOAL foi emancipado, conforme docume to 

apresentado nesta audincia, de forma que o Minister 

Público deixou da se manifestar neste feita. Em instrução 

forcai '  requeridas a autora e a mãe dos requeridos em 

depcimentos pessoais (fls. 196/199). Nesta audincia, em 

contihuaçâo, foram inquiridas tr'Ês testemunhas arroladas 

pele autora, desistindo os requeridos' da oitiva de suas 
testemunhas e encerrando -se a instrução. As partes debateram 

conforme consta deste termo. É a síntese do necessário. 

Passa-se a fundamentar e decidir. A prova oral produzida 

nesta audincia não deixa dúvidas de que a autora realmente 

manteve uniao estavel com o falecido pai dos requeridos. 

Con ■ iveram sob, o mesma teto de forma pública, tendo sua 

unia aparãncia de um casamento. As,testemunhas inquiridas 

nesta audi'S.'ncia o confirmaram e os próprios requeridos não o 

negEram. Impugnaram tão somente o terso inicial dessa união, 

alegando que a autora e o falecido somente passaram a viver 

sob o mesma teto a partir de 1993. Negaram, ainda, qualq, 
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PODER JUDICIÁRIO 
:11 • 

SÃO PAULO 
1- 

JU:ZO DE DIREITO DA 13 VARA DA FAMILIA E DAS SUCESS2IES DO IX 
FOPOREGIONAL - VILA PRUDENTE 
Precesso no 4545/02 

cortribuição por 	parte da 	autora, na 	aquisição 	do 
apertamento em questão. De acordo com os depoimentos 

colhidos nesta audi'éncia, a autora e o falecido começaram a 

conviver sob o mesmo teto a partir de 1989, na resicrÉncia da 

MãE - ,cia demandante. A testemunha Vánia confirmou ter 

conhecido o falecido em 1969, quando ele foi apresentado 

como marido da autora. Na época, já conviviam sob o mesmo 

teto.-  A testemunha Cleber, confirmou ter conhecido os 

requeridos aqui presentes na residCjncia da mãe da autora. 

Disse . que na época da morte da me de Regina. em 19'n, ela e 

Luizjá conviviam sob o mesmoteto. Da mesma forma, 

Alessándra confirmou que em 1990 a ' autora e o falecido já 

viviam juntos e os filhos deste frequentavam a casa da mãe 

da demandante. As tré's testemunhas também confirmaram que o 

apa - tamento da Moóca foi adquirido em plena vig'ência da 

uniRp estável, ou seja, em época - em que a autora e o 

falecido conviviam sob o mesmo teto como marido e mulher. A 

proia oral foi corroborada por deciaraçbes de familiares do 

falcido, a saber, sua mãe e suas irmãs, senhoras, Milta 

Pomerãnzi Paschoal, Maria de Fátima Pomeranzi Paschoal e 

MarLa .  Juliana Paschoal Blota (fim. • 49, 52 e 53). Estas 

decláraçbes não foram impugnadas_ pelos requeridos. Os 

documentos trazidos pelos requeridos não infirmam a uni o 

estável descrita na inicial. A carta de fls, 151/153 não f 

010 	qualquer reter'Ência que possa enfraquecer a prova produzi 

peláautora. Acrescente-se que a autora trouxe fotografias 

010 	não apenas da cerim6nia de seu casamento com o falecido e de Tatus posteriores a esta cerimania, mas também dos filhos 
deste.; ainda crianças, reconhecidos nas fotografias pela 

própria mãe (fls. 190/199). Dessa forma, adquirido o imóvel 

em questão em 1993, pertence taMbem à demandante, na 

proporção de 50% ideal, na forma da Lei (fls. 33/39). Como 

se sabe, estão sujeitos ao condomínio legal entre 
OS 

companheiros os bens adquiridos a ti'tulo oneroso, durante 

unin.estavel, na forma da Lei 9.278/96, como estipula 

artJgo 52 da mesma Lei. Por outro lado, os réus, coma 
herceiros, passaram a 	ser proprietários de 50% ideal do 

1Doc.N°211 

4 

• 

41I0 
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SÃO PAULO 	.• 

PC:11;E: PODER JUDICIÁRIO 

confrme, vai' devida nt 	assinado. Eu, 	 (Neusa 

M.D./aIença), escreven 	digitei e:subscrei. i. 

MM. J ii a: 

Requ72rente: 

Adv.egte: 

Requâ.r'idos: 

Adv.-(egdor4: 

COttuu 	 Sg? pÀLLsX 

_k_311Ntic- 

5 

	

V:52 	()1'  

' 
JUI20:WE DIREITO DA 12 VARA DA FAMILIA E DAS SUCESSVES DO IX 
FORC 'REGIONAL - VILA PRUDENTE  

qr 	 v, 

Processo n2 4545/02 

d.; 

• 

imóve: a partir do falecimento do pai. Pelo exposto ,,LJULGA 

SE' FROÇEDENTE o pedido, para declarar a autora REGINA CELIA--  
. 	. 

'CASTRO --BARRANCO 	proprietária 	de 	parte 	ideal 

correspondente a.,50"/. do imóvel descrito a fls. 33/41, em' 

razãdfde sua União estável com o falecido LUIZ FRANCISCO 

POMERANZI PASCHOAL. Estabelecido o condomínio, passam 

vigorr entre as partes as suas regras, cabendo à autora,' 

todavia, a responsabilidade pelos tributos e 	encargos 

incidentes sobre o imóvel em questão, durante o tempo em que 

residif e em que já residiu no imóvel com exclusividade, a* 

partir,do falecimento de LUIZ FRANI“SOO POMERANZI PASCHOAL.' 

Arcarão os réus com o pagamento das despesas processuais, 

incluSive eventuais custas em aberto e com o pagamento de 

honorários advocaticios ora 	fixados em dois 	salários 
i( 

mínimos, levando-se em conta que nesta audincia propuseram 

acordo; conforme consta deste termo. Eventual execução da 

sucumbricia somente será possível mediante prova contrária 

OU tiámodif.tcação na situação de pobreza declarada pelos 

réus,vtambem beneficiários da gratuidade. Transitada esta 

em jalgada, expeça-se carta de sentença em favor da autora. 

Registre-se e .cumpra-se. Feitas otaçbes de estilo, 

arquivem-se os autos". Em caso • recurso o valor do preparo 

serâ 1.7. do valor da c tsa. I DA MAIS. Termo lido e achado 
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Doc. N° Oço 
P. TIDA O 

*rtiíico e dou fé que: 

r:ransãtou eni 1.f41 ,àtd!q 
v u 

,cm Julgado 
e  
r se4te 	e  
2H 

19 

scr. 

Em 	de 

........ • • 
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Advogados 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffèr Novo de Camargo Aranha 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 009.04.007102-0 — Sumário 

• CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra, vem, 

• mui respeitosamente a presença de V.Excia., por sua 

advogada infra assinada, requerer a juntada da guia de 

custas referente a citação postal no valor de R$ 2,80. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de junho de 2005. 

(Lj  Fer aaC 	Nov e amargo Aranha 
0 /SP 	 146.395 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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CERTIDÃO 

• Certifico e dou fé que a guia de recolhimento, 
referente a expedição de carta de citação, que aqui se encontrava, no 
valor de R$ 2,80, foi desentranhada para encaminhamento ao DECO. 

04 	/ 07 	/ 2.005. 
Cláudia Ramos da Silva, Escr., subsc. 

atr. 315.542-4 

• 

• 

fls. 123
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CONCLUSÃO 

	

Em OÉ de julho 	de 2.005, 
faço estes autos conclusos ao M. M. 
Juiz de Direito, Dr. PEDRO YUKIO 
K AMA 

Cláudia Ramos da Silva, Escr., subsc. 
matr. 315.542-4 

Proc. n° 04.007102-0 

Recebo a petição de fls. 88 como 
aditamento à inicial. Anote-se. 

Ao Depri para substituição do pólo passivo 
para que passe a constar: REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO. 

Em cinco dias, providencie o autor uma 
cópia do aditamento de fls. 88. 

Int. 
S.P., s. 	supra. 

PEDRO YU O KODAMA 
Juiz de D ito 

Aos  O  	de 	0)- 	, e2005, recebi 
estes autos em Cartório. 
Eu, 	 Chefe d Seção, subsc. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que. nesta data. remeti 

da2skkesx.Az.  

de 	 1:.1;tado. 

Em 	 do   '.3  oVCX)5 

Eu, 	 uh: cr 

CERTIDÃO 

Certnico E do ,J 	o(.:)  49a-4"e12-')  
da fls.}a{?.. 	pubticadc(a)ino Do Oficial 

da 	
gg'il`16  • 

....9 ... ..7 	de 	 

	Escr., subscr. 

• 
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Advogados 

CkS 
Fernan Caf4ovo1,eCamargo Aranha 
GAB/ 	 146.395 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO RE- 

GIONAL DA VILA PRUDENTE — COMARCA DE SÃO PAULO. 

• 

	

1110 	 PROCESSO 009.05.007102-8 (controle 994) — Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra, contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, mui respeitosamente 

a presença de V.Excia, por sua advogada infra assinada, em 

	

• 	cumprimento ao r. despacho de fls. 96, fornecer uma cópia 

• 	do aditamento de fls. 88. 
Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de julho de 2005. 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPE - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridicogficam.com.br  
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Eu, ................................ 

REMESSA 

Em  

fur 

............................................ .... ....... ........................ 
............. Esc. subsc. 

... de 

 

0.?eq72..... 

RECEBIMENTO 
Ern.../ZdeQÇ2j. de a: 

Fcro FonjI V:La Prudonte 
DEPR- Ta 

CERTIDÃO 
certifico e dou fé que, efetuei a retifica çâo 

forme r. despacho de fis.SR 	  
•	  

Em 	.4Ç.r  cgç 	de 200ã. 
E u, ........... 	• Escr., subscr. 

tm 	17. an 	de 2P6   ,57;‘ 
aço R,vvena dtstes autos ao c-)  

• . 	 . 	Escr sJbs. 

D 
I h 	

kTA
o 	4, 11030:)5 

eis is se *adido 

fls. 127



ON2  
, 

CONCLUSÃO 

Em 0‘ de setembro de 2.005 faço estes 
autos conclusos ao Dr. Pedro Yukio Kodama, MM. Juiz 
de Direito da Terceira Vza.Cíve1 do Foro Regional IX - 
Vila Prudente. Eu, 

 

, Escrevente, subscrevi. 

   

Katia G4rnes Fialho 
Matr.319.837-0 

Processo n.° 04.007102-0 

Designo o dia J5  / 	/2005, às 
Pr 	horas, para audiência de conciliação. 

Cite-se a ré, por carta, na forma 
requerida, com a advertência de que deverá comparecer à 
audiência e nela oferecer defesa, por intermédio de 
Advogado, sob pena de serem admitidos como verdadeiros 
os fatos narrados na inicial, nos termos dos Arts. 277 e 
399, do CPC. 

Inti em-se. 
São aUlo, data supra. 

PEDRO YU 
JUIZ DE 

O KODAMA 
IREITO 

DATA 

Em,  O h de 	O 9 	de 2.005. 
Recebi os autos em Cartório, com a conclusão supra. 
Eu,  )-(1^A.A.Q..,~ ,Escrevente-Chefe, subscrevi. 

C ■■ tiDÃO 
o e d..01.: h-ver e: 	Cievdi 
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REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 
R. Cel. Joviniano Brandão, 53, apto. 11 
CEP 03127-175 — SÃO PAULO/SP 
CARTA DE CITAÇÃO - LEI 8710/93 
Seção Sumária 

Correspondências 
0765/1999-DR/SPM 

Tribunal de Justica 

RREIO 

COMPROVANTE DE ENTREGA 

PODER JUDIQIÁRIO 
C ível-Foro 

, 
3" V ara vel-Foro Reg. IX - Vila Prudente 

artório do 3' Oficio Cível 
v. Sapopemba, 3740, 20  andar, sala 203, Vila Diva/SP. 

São Paugrocesso n° 04.007102-0 - Sumário 

Assinatura do Recebedor ou Destinatário Data do Recebimento 

OCORRÊNCIAS 

( ) MUDOU-SE 

( ) RECUSADO 

( ) ENDEREÇO 

INSUFICIENTE 

( ) AUSENTE 

( ) 	  

TENTATIVAS DE 

ENTREGA 

1 4  DATA 

	/ 	/ 	 

2 ,,  DATA 

	/ 	/ 	 

DATA 	/ 	/ 	 

Assinatura do Funcionário da ECT 

PODER JUDICIÁlirOOFÍCIO CÍVEL - FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
Av. Sapopemba, 3740, 2' andar, sala 213, Vila Diva/SP. 

EGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 
São PauIR. Cel. Joviniano Brandão, 53, apto. 11 

CEP 03127-175 — SÃO PAULO/SP 
• 

' CIO R R E 09 ' .  

Em cumprimento ao r. despacho do Juiz de Direito desta Vara, 
está Vossa Senhoria, pela presente, CITADA, na pessoa de seu representante legal, 
para os termos da ação SUMÁRIA requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
JANGADA em face de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, Proc. tf 
04.007102-0, conforme cópia da petição inicial que acompanha a presente. 
DESPACHO: "Designo o dia 29/11/2.005, às 14:15 horas, para audiência de 
conciliação. Cite-se a ré, por carta, na forma requerida, com a advertência de 
que deverá comparecer à audiência e nela oferecer defesa, por intermédio de 
Advogado, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos narrados na 
inicial, nos termos dos Arts. 277 e 319, do CPC.".Int. S.P., 06/09/2005. (a) Pedro 
Yukio Kodama - Juiz de Direito. 

Advertência: A ré deverá comparecer na audiência de conciliação e nela oferecer 
defesa, por Advogado, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos 
narrados na inicial, nos termos do art. 277 e 319 do CPC. 

Em 08 de setembro de 2005. 

INGR ID MA.RGARETH CANTERO POHLING 
1. Apresentar esta Carta no difit.ffiStfac 

2. Apresentar-se convenientemmar 

3. Comparecer munido(a) de do 	o 

Divisão 

Correspondências 
0765/1999-DR/SPM 

1"ribunal de Justicai  

• • 

50.11.012 

fls. 129
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......... 

.... ■••• 

................. 

......... ....... de 2f 
. ............ scr. subscr. 

junto a 	autos ......... 	 ....... .. 

........................ 	................................... 
........ 

........... 
Eu, 	 

.............. .„ ............ 	t 

• 

	

:1 ",") 	O 

	

) e deu fe que. 	data. r.cei (k}O ....... 

Inprensa Oficial do Estado. 

.................... 	................... 

Eu. 

Certtfico e dou fé que o(e) 

.. 	
às págs. 

. 	.......... 

de fls. . 	
foi put.-

.X.:::;.clo(a) no Diário Oficial 

C(, t; . 

. ... .. • . 

CERTIDÃO 

da 

o 

	

... de ........... 	
.. : ............ de ............. 

	

Eu.., ......................... 	
........ Escr., subscr. 

• 

JUNTADA 
Em_ ..... de 

fls. 130



COMPROVANTE DE ENTREGA 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 
R. Cel. Joviniano Brandão, 53, apto. 11 
CEP e34•21"M"-- SÃO PAULO/SP 
CARTA DE CITAÇÃO - LEI 8 
Seção Sumária 

0 3 1 t r), 

\\
Data  do Recebimento Assinatura do Recebedor ou Destinatário 

1 ' ,021_4(2_,..< ". °12z -r,/,) l' o --..s- A A4 . 5- og A /  

PODER JUDICA4P3 ,0 ■iara Civel=Foro Reg. IX - Vila Prudente 
Cartório do 3" Oficio Cível 

v. Sapopemba, 3740, 2' andar, sala 203, Vila Diva/SP. 

São PaulVrocesso n" 04.007102-0 - Sumário 

n 1,/ eN")  

• 

Correspondências 
0765/1999-DR/SPM 

\Tribunal de Justica 

"..,, 
•••ORRE10' .  

OCORRÊNCIAS 

( ) MUDOU-SE 

( ) RECUSADO 

( ) ENDEREÇO 

INSUFICIENTE 

( ) AUSENTE 

( 	) 	  

TENTATIVAS DE 

ENTREGA 

lg DATA 

22  DATA 

	/ 	/ 	 

DATA 	/ 	/ 	 

Assi t ra do Funcionário da 

cselos-no-g 

fls. 131
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• • 

• 
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JUNTADA 

imo 	aV 

que 	ue(ra). 
_ 	...........Escr. 	ubser. 

10 

• CERTIDÃO 
Certifico e doa fé crie. nesta datar remeti 

irp-~ 	~y. 
de f13. 	¡Cd- 	à 	Oficial do Estado. 

Em  <0?). dc 	 de  delbs  

15scr. ,ubs“. 

CERTIDÃO, 

de fie. ..\-W . .. {.-:', : -, :...:.',-.'f:::.;`,,..,.. :-:-.; 	 :-:,-) Cs;ic;a1  

dA Ju'-'.--,. 	03 to r 	. 02.2-tiRoz3 -  

í ri 	(9 	; ... . P&-'4  • . 	
 :-: .,, a)}005.  • . 

Eu, 	  

 

subscr. 

  

• 
• 
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—e 
Advogados 

.040' )f 
Camargo Aranha 

146.395 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO RE- 

GioNAL DE VILA PRUDENJTE – CorsAARCA DE SÃO PAULO. • 

• PROCESSO 009.04.007102-8 (controle 994) – Sumário 

CONDOMINIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra, conlra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, mui respeiLosamente 

a presença de V.Excia, per sua advogada infra assinada, em 

cumprimento ao r. despacho de fls., informar que aguardará 

e 	a audiência já designada, uma vez que o endereço da Peque- 

010 	rida é o Condomínio/Autor, justificando o recebimento da 
carta por terceiros (portaria). 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 03 de outubro de 2005. 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridicogficam.cotn.br  
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CONCLUSÃO 

Em e.20 

autos conclusos ao Dr Pe 
de Direito da Terceir 
Vila Prudente. Eu, 

Katian .  m 

d outubro de 2.005 faço estes 
Yukio Kodama, MM. Juiz 

el do Foro Regional IX - 
, Escrevente, subscrevi. 

s Fialho 
Matr.319.837-0 

Processo n." 04.007102-0 

Fls. 104: Aguarde-se a audiência 
designada, conforme requerido. 

ífitimem-se. 
ão Paulo, data supra. 

PEDRI YUKI0 KODAMA 
JUI E DIREITO 

DATA 

Em,  e20 	de 	 de 2.005. 
Recebi os autos eni Cartório, com a conclusão supra. 
Eu,  .WIAAA-c-à-/Yek-' ,Escrevente-Chefe, subscrevi. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou Eá que, nesta data, remeti 

	

(31"Ne'cfr`c' 	 
de fls. 	,),),..sv■0 	à I 	Oici.d do LIA:ui:). 

Em ...... ,94 dt-;   de,aoos.. 
ubser. 

Eu. 	  
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cERTFDÃO 

de fis 
Certifico e 	

....... „ ..... . ............. 

da J 	 OfiCiat ....... .. 	.. 	às pJ O 

Era ... .... ... do .......... 	
... .......... 	

... 2 .Eu .......................... 	
.......... Lsor., subscr. 

• 

• 

• • 
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Patrono do Autor 

TERCEIRA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IX DE VILA PRUDENTE 

TERMO DE AUDIÊNCIA  

Processo n": 04.007102-0 

• 	Ação: COBRANÇA (SUMÁRIO) 

Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 

Ré: REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 

• Aos 29 de novembro de 2005, às 14:15 horas, neste 
Município e Comarca de São Paulo, na sala de audiências da Terceira Vara Cível 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, sob a presidência do DR. PEDRO YUKIO 
KODAMA, MM. Juiz de Direito Titular, comigo escrevente abaixo assinado, foi 
aberta a audiência de tentativa de conciliação, nos autos da ação e entre as partes 
supra referidas. Apregoadas as partes, compareceu o patrono do autor, Dr. 
Hélio Pereira Novo, OAB n° 43.122, ausente a ré ou quem a representasse. 
Iniciados os trabalhos, foi dada a palavra ao patrono do autor, que requereu novas 
diligências para a citação da ré, através de mandado de citação, no mesmo 
endereço já declinado na inicial. Em seguida pelo MM. Juiz foi deliberado o 
seguinte: Defiro o requerimento supra, redesigno a audiência de tentativa de 
conciliação para o dia 21/03/2006, às 14:00 horas.  Deverá o autor recolher, em 
cinco dias, a diligência do oficial de justiça, e apresentar mais uma cópia da 
inicial, bem como planilha do débito atualizado. Após, expeça-se mandado para a 

• citação da ré no endereço indicado, observadas as formalidades legais. Saem os 
presentes intimados. I,tNADA MAIS. Lido e achado conforme, vai 

111 	devidamente assinado. Eu„Silvia R.A.Z. Revi, escrevente, digitei. 
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CONCLUSÃO 

Em c2"4" de 	dezembro de 2.005 faço 
estes autos conclusos ao Dr. Pedro Yukio Kodama, MM. 
Juiz de Direito da Terce'

■al ra 
Cível do Foro Regional IX 

- Vila Prudente. Eu, 	 , Escrevente, subscrevi. 
Katia G s Fialho 

Matr.319. 37-0 

Processo n.° 04.007102-0 

Atenda o autor, em cinco dias, à 
determinação proferida em audiência. 

Intii n-se. 
Sã 	o, data supra. 

• • 

PEDRO YU 
JUIZ DE 

O KODAMA 
REITO 

DATA 

Em,  C>2 	de 	 de 2.005. 
Recebi os autostem Cartório, c In a conclusão supra. 
Eu,  "W-X^-^-~,   ,Escrevente-Chefe, subscrevi. 
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os em que, 
ferimento. 
de janeiro de 2006. 

r---- 

Camargc Aranha 
146.395 

Fernanda Caff 
OAB /SP 

Term 
P.De 

São Paulo, 05 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda C'ciffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DO FORO RE-

GIONAL DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 009.04.007102-8 (controle 0994) - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra na Ação 

de Cobrança que tramita pelo Rito Sumário, contra REGINA 

mui respeitosamente a pre-t 
-5' advogada infra assinada, em cum-'‘J 

primento ao r. despacho de fls., requerer: 

01 - redesignação de audiência; 

02 - citação/intimação da Requerida na Rua João Antônio de Oliveira, 1.342, 

São Paulo, Capital, juntando para tanto, a guia de condução 

do Sr. Oficial de Justiça devidamente recolhida. 

Rua Cantag,alo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridicogficam,com.br 

CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, 

sença de V.Excia, por sua 
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Comarca SaOl2atilo 
3 'vara  Civel 

_-1_20100Clve1 

F~Rég; Vila (Prudente 
Unidade 

Conta'  IP 13 - 950 000 - 

Valor 	- 

14.79 
Processo N° 

009.04.007102-8 
DepoaltantelRemetente 

Fr"dadlCondução do Sr.Oficial d 
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE Justica 

Gula 

617154 

Cond, .Edif. Jangada 

Ano 
ft.'  

2004 - 

No4444, C44e4, 
gane° Nossa . Caiza , E.A. 

GUIA DE DEPÓSITO - froFiciais DE JUSTIÇA 

 

Nome das Partes 

(A)Cond. Edit. Jangada i' (R)Rgina Cália de Caetro Barranco  
rzdsiogsAENTo - at talo 	lAutl~r805Jan2006 218 	 14 , 79RD 018 

915% k 4 	
Neli!"  n°1319 WS% 

tatá M4k3": t ; 	ylasrl• Banco (Branca) r  - Depositante (Verde) 3' .4' - a guarda do escrivão-diretor (Amarela e Azul) 5C.Ent,antuenento nos autos (Rosa) 
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AVISO DE CRÉDITO 

Comungamos ao Oficial de Justiça Sr. 

RG 
	

que o valor de 	 , referente a esta guia, foi liberado a crédito 

de sua conta corrente, junto ao BANCO NOSSA CAIXA S. A. - Unidade 

em 	/ 	/ 

Local e Data Carimbo e Assinatura Autorizada do Cartório 
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CONCLUSÃO 

Em 13 de janeiro de 2.006, faço 
estes autos conclusos ao Dr. PEDRO YUKI0 
KODAMA, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível 
do Foro Regional IX.-V.P udente. 

Eu, 	Gi.slaine L. zaritarki, Escr.,subscr. 
Mat. 319.456-9 

Processo n". 04.007102-0 

Em cinco dias, cumpra o autor, 
integralmente o determinado em audiência, juntando cópia da 
petição inicial e planilha atualizado do débito. Após, cumpra-se a 
parte final do referido termo. 

Int. 
Sã P lo, data supra. 

PEDRO YU O KODAMA 
Juiz de D eito 

D A 	A 
Aos 	de 	O I 	de 2006, recebi 
estes 	em Cartório. 
Eu, 	 Escr. Chefe, subsc. 

CERTIDA0 
Certifico e dou f que nesta data remeti 

de fls.  ~.  i 	Oficial do Estado 
Em U?- de 	. c> r  	 de 1‘ O 
Eu. 	Escz. ubscr. 
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Fer anda Caf 
/SP 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 	2, 

\\ 

 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 009.04007102-8 (controle 0994) - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra, contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, Ré, vem, mui 

respeitosamente a presença de V.Excia., por sua advogada 

infra assinada, em cumprimento ao r. despacho de fls., 

010 requerer a juntada de cópia da petição inicial e planilha 

atualizada do débito sem inclusão de verba sucumbencial, o 

que, desde já, requer seja a Ré condenada ao pagamento do 

valor arbitrado por V. Excia.. 

Termos em que, 
P.Deferimento. 

São P ulo, 23 de janeiro de 2006. 

Novo de Camargo Aranha 
146.395 

Rua Cantagalo , 1542 — TATUAPE — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.  br 
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PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

fn 
PROCESSO N" 04.07102-0 	MANDADO SUMÁRIO 

• O Doutor PEDRO YUKI0 KODAMA, Meritíssimo Juiz de 
Direito da 3" Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente, da Comarca de São 
Paulo. na forma da lei. 

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juízo, ao qual for este 
apresentado e expedido nos autos de Procedimento Sumário que CONDOMÍNIO 
EDI FÍ C 10 JANGADA 

move EGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 
que. em seu cumprimento: 

I .ITE a ré, 
residente e domiciliada na R. João Antônio de Oliveira, 1342, São Paulo/SP.,- 

nos termos do artigo 277, § 2°, do Código de Processo Civil, advertindo-o (s) de 
que, não contestada a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) 
Autor(es), devendo comparecer acompanhado (s) de Advogado para a defesa, 
()Pretendo contestação na audiência de conciliação. 

Autorizado o Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do artigo 172, § 2' do Código 
de Processo Civil. 

N TIME 
para comparecer(em) à audiência de conciliação, a realizar-se no dia 21 de março de 
2006, às 14h, na Av. Sapopemba, 3740, 2° andar, sala 213, Vila Diva, nesta Capital, 
para tentativa de conciliação (artigo 447, do Código de Processo Civil), e 

010 	
3. INTIME 
para vir(em) no me 

110 	

audiência, sob as p 
Eu, 
impressão. Eu 
dc Divisão, subscrek 

dia, local e horário supra mencionados, para depor naquela 
lei. Em, 09 de fevereiro de 2006. 
I :4  ia Gomes Fialho, escrevente, digitei e providenciei a 

Nelen■ralbrannl. 

	

7,1. • 	221~ 	Ingrid Margareth Cantero Pohling, Diretora 
• — "ruem 	• - - • kl eritissimo Juiz de Direito. 

Advogado: FERNANDA CAFFER Ne • O DE C. ARANHA 
Endereço: R. Cantagalo, 1542 — tel: 295-7233 
Oficial: OSMAR - Guia n°617154 - R$14,79. 
Carg;96  // /  /30  
Bi !í' A: 
i8 /C2i 	 

Em conformidade com o Cap. VI - itens 4 e 5 das N.S.C.G.J: "4. É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento 

de qualquer numerário diretamente da parte. 5. A identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas 

funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências" (Prov. n° 

3/20111) 
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PROCESSO N° 04.007102-0 — PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

A: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 
R: REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 

• 
CERTIDÃO 
Certifico, eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento ao mandado 
anexo e sua respeitável assinatura, dirigi-me à Rua João Antonio de Oliveira, n° 1342, 
Mooca, nesta, aí estando CITEI E INTIMEI a ré REGINA CÉLIA DE CASTRO 
BARRANCO, que recebeu a contrafé que lhe ofereci, exarando neste sua nota de 
ciente. 
O referido é verdade e dou fé. 

• São Paulo, 13 de Fevereiro de 2006. 

41101  

OSMAR B IERI 

• 
• 
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no do Autor 

WIlor 	 , 

arAi,■_a 
a 	R 

• 

TERCEIRA VARA CIVEL DO FORO REGIONAL IX DE VILA PRUDENTE 

TERMO DE AUDIÊNCIA  

Processo n°: 04.007102-0 

Ação: COBRANÇA (SUMÁRIO) 

Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 

Ré: REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 

Aos 21 de março de 2006, às 14:00 horas, neste 
Município e Comarca de São Paulo, na sala de audiências da Terceira Vara Cível 

• do Foro Regional IX - Vila Prudente, sob a presidência do DR. PEDRO YUKIO 
KODAMA, MM. Juiz de Direito Titular, comigo escrevente abaixo assinado, foi 
aberta a audiência de tentativa de conciliação, nos autos da ação e entre as partes 
supra referidas. Apregoadas as partes, compareceram o patrono do autor, Dr. 
Hélio Pereira Novo, OAB n 43.122 e a ré, acompanhada de sua patrona, Dra. 
Roseli Aparecida Baldini, OAB n° 131.386, que protestou pelos beneficios da 
Justiça Gratuita. Iniciados os trabalhos, foi proposta a conciliação, a qual foi 
rejeitada pelas partes. Pela ordem, pela patrona da ré foi oferecida a 
contestação. Em seguida, foi dada a palavra ao patrono do autor, que requereu 
prazo de dez dias para se manifestar sobre a contestação ora apresentada. Ato 
contínuo, pelo MM. Juiz foi dito que: Defiro ao autor o prazo de dez dias, 
conforme requerido. Outrossim, defiro à ré os beneficios da justiça gratuita, 
diante da declaração de pobreza apresentai a. NADA MAIS. Lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado. Eu 	,Silvia R.A.Z. Revi, escrevente, 

• digitei. 

• 
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EXMO. SR . DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 30  VARA CIVEL DO FORO 
REGIONAL DE VILA PRUDENTE/SP. 

Autos n° 04.007102-0 

SUMÁRIA 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, por conduto de sua advogada 

e bastante procuradora que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO- procedimento 

sumário, promovida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA , vem 

muito respeitosamente perante Vossa Excelência , a fim de 

apresentar sua 

CONTESTACÃO 

com base nos argumentos de fato e de direito a seguir articulados 

PRIMEIRAMENTE, REQUER, seja deferido os benefícios da gratuidade da 

justiça nos termos , do art. 4 0, caput e § 1°, da lei n.° 1.060/ visto a 

contestante não possuir condições financeiras para arcar com os 

encargos monetários advindos do pleito judicial, conforme 

declaração anexa. 

DA INICIAL 

Noticia os autos que por força da r. decisão proferida no processo n° 

4545/02[Ação de Reconhecimento de União Estável], em trâmite 

perante a 1° Vara da Família e Sucessões deste mesmo foro, ficou a 

contestante responsável pelo pagamento das cotas condominiais 

atinentes à unidade condominial 011, objeto da lide, pelo que 

requereu a exclusão do polo passivo da demanda de. FRANCISCO 

POMERANZI PASCHOAL, o qual figura como legítimo proprietário 

unidade perante o Cartório de Registro de Imóveis. 

fls. 153



Declina ainda que o Ré está a dever as cotas condominiais referente 

aos meses de junho/2001 a fevereiro de 2002, outubro/2002 a 

janeiro/2006, somando um montante, acrescido das custas e 

despesas do processo o valor de R$ 36.389,94 [Trinta e seis mil , 

trezentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos], ato 

contínuo, pede a condenação da ré quanto as importâncias 

devidas, acrescidas de multa juros convencionais, correção 

monetária a partir da data de vencimento, bem como as cotas 

vincendas no curso da lide e ainda a condenação nos honorários 

advocatícios. 

PRELIMINARMENTE  

II - DA CARÉNCIA DE AÇÃO 

1- - A inicial não demonstra os elementos fáticos a embasar a 

pretensão deduzida em juízo, e uma vez insuficientes ou inexistentes 

as provas das alegações da parte, o resultado do provimento 

jurisdicional deverá ser desfavorável a quem cabia o "onus probandi". 

2- KM. JUIZ, a inicial não se encontra acompanhada das Atas dos 

orçamentos que aprovou as despesas em cobrança, atinente a todo 

o período de 2.002 e sim parte dele, conforme disposto no artigo 24 

da lei 4.591/64. 

3- Nesse sentido já pronunciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , 

pelo que pede vênia para transcrever o julgado: 

REsp 678665 / SP ; RECURSO ESPECIAL 
2004/0096215-4 

Relator(a) 

Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113) 

Órgão Julgador 

T4 - QUARTA TURMA 

Data do Julgamento 
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17/05/2005 

Data da Publicaçao/Fonte 

DJ 	13.06.2005 	P. 	319 
RDDP vol. 30 p. 122 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - 
CONDOMÍNIO - OFENSA AO ARTIGO 
92, IX, DA MAGNA CARTA - MATÉRIA AFETA AO 
STF - ATA DA ASSEMBLÉIA 
QUE APROVA AS DrAS CONDOMIN1ALS - 
INEXISTÊNCIA - DOCUMENTO 
ESSENCIAL. 
1. Esta Corte de Uniformização não se presta 
à análise de matéria 
constitucional (art. 92, IX, da CF), cabendo-
lhe, somente, a 
infraconstitucional. 
2. A teor da jurisprudência desta Corte, a 
ausência de apresentação 
de documento que comprove a anuência 
dos condôminos sobre a 
regularidade das verbas destinadas às 
despesos de condomínio obsta o 
desenvolvimento regular da ação de 
cobrança a elas referentes. 
3. Recurso conhecido em parte e, nessa 
parte, provido para, cassando 
o acórdão impugnado, julgar extinta a ação 
de cobrança, com 
fundamento no artigo 267, inciso IV, do CPC. 

Acórdeto 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Srs. 
Ministros da QUARTA TURMA do Superior 
Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conhecer em parte do recurso 
e, nessa parte, lhe dar 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, com quem 
votaram os Srs. Ministros FERNANDO 
GONÇALVES e ALDIR PASSARINHO 
JÚNIOR. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. 
Ministros BARROS MONTEIRO 
e CÉSAR ASFOR ROCHA. 

Resumo Estruturada  
VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. 

Referência Legislativa  
LEG:FED 	LEI:004591 	ANO:1964 
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>5t 

	

A RT:00024 	PAR:00001 	PAR:00002 
LEG:FED LEI:005869 ANO:] 973 
***** CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
1973 

	

ART:00267 	 I N C:00004 

Doutrina  

OBRA : CONDOMÍNIOS E INCORPORAÇÕES, 
100  ED., FORENSE, P. 188-189. 
AUTOR : CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA 

Veja  

(STJ - EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL) 
STJ - RESP 265912-RN, RESP 72995-RJ 
(AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS 
CONDOMINIAIS - ATA DE ASSEMBLÉIA) 
STJ - RESP 327667-SP 

04- Não obstante a isto, consta conf. planilha despesas de natureza 

extraordinária,as quais extrapolam aquelas decorrentes do mero 

custeio do condomínio, cujas parcelas correspondentes prescinde de 

deliberações assembleares, posto que não se trata de iniciativa 

singular da administração. 

05-. Ainda acerca da questão em comento, vejamos o que diz a 

respeito o autorizadíssimo J. NASCIMENTO FRANCO em seu livro 

Condomínio-, pg. 238 ed.RT: 

"Demonstra-se a aprovação da despesa cobrada com uma cópia 

da Ata da Assembléia Geral. Feita essa prova, a cobrança se reveste 

de plena legalidade, não podendo o devedor tentar eximir-se do 

pagamento sob alegação de irregularidade da deliberação 

assemblear, porque esta se tem por válida enquanto não for anulada, 

mormente em se tratando de despesas urgentes, necessárias ou pelo 

menos de clara utilidade, tais como as feitas com obras que 

melhorem ou dêem maior segurança ao edifício". 

6- Aliás, nesta mesma linha de raciocínio tem decidido nossos 

Tribunais a respeito da matéria , conforme pertinente acórdão abaixo 

transcrito, in verbis: 

-/( 
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• 

• 

PROCEDIMENTO SUMÁRIO - Requisitos- Condomínio-Despesas 
condominiais- Cobrança-Inicial desacompanhado da ata do 
orçamento das despesas em cobrança- Documento indispensável-
Carência decretada - Recurso improvido 
(Apelação n° 655.802-1 - São Paulo- 4° Câmara-unânime - 15/5/1996- 
Rel. Juiz Luiz Sabbato. 
1° TAC - Voto n° 1275 

ACÓRDÃO 
CONDOMÍNIO- Cobrança de rateio por ação de rito sumário - Inicial - 
Necessidade de ser Instruída com cópia da ata da assembléia que 
aprovou as despesas - Documento indispensável à propositura da 
ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO N° 655.802-1, 
da Comarca de SÃO PAULO, sendo apelante CONDOMíNIO EDIFíCIO 
TERRAZA DE HIGIENÓPOLIS e apelado FABRIZIO DAVIDE PIETRO 
TORRINL 

ACORDAM, em Quarta Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada Civil, 
por votação unânime, negar provimento ao recurso. 

Ação de cobrança de rateio condominial, pelo rito comum 
sumaríssimo, hoje sumário, julgado o autor carecedor da ação por 
não ter instruído a inicial com ata do orçamento prévio aprovado 
pela ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, 

Apela o vencido buscando afastar a extinção. Sustenta que o 
devedor é participante do corpo diretivo do condomínio, estando 
ciente, portanto, da regularidade da cobrança, tanto que pagou as 
parcelas vencidas anteriormente, referentes ao mesmo exercício 
financeiro. As parcelas em cobrança, ademais, foram esclarecidas 
em minucioso relatório que acompanha a inicial. 

Recurso bem processado, anotando-se resposta e regular preparo. 
Já em sede de reexame, receberam os autos a cópia da ata da 
assembléia que autorizou as despesas cobradas ao devedor. 
É o relatório 

Não colhem os motivos de irresignação. É ato formal a exigência da 
ata do orçamento das despesas em cobrança, devendo compor a 
documentação indispensável à propositura da demanda. 

Não se trata de formalidade inútil, como ensinam INASCIMENTO 
FRANCO e NISSKE GONDO: 
A exigibilidade das despesas de condomínio junto aos condô inos 
depende, todavia, de requisitos formais que devem ser ateria o os e 

1 

• 
• 
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que a lei estabelece para evitar cobranças abusivas ou falta de 
critério no dispêndio dos recursos do condomínio por parte do síndico 
ouj do administrador. 

E mais adiante: 

Para fundamentar a cobrança das despesas são necessários os 
seguintes requisitos: a) orçamento prévio aprovado pela Assembléia 
Geral Ordinária para as despesas rotineiras (art. 24), ou em Assembléia 
Geral Extraordinária regularmente convocada, para os gastos 
eventuais não previstos no orçamento anual do condomínio (art 25); 
b) aprovação por quorum regular previsto na Convenção (art. 24, 
parágrafo 2°); c) exibição dos comprovantes; d) prévia comunicação 
peio síndico, nos oito dias subsequentes à Assembléia Gerai, da 
previsão orçamentária e do rateio (arf.24, parágrafo 2°) 

Sem o atendimento desses requisitos todos as despesas de 
condomínio não são cobráveis peio rito sismarissimo prescrito no art. 
275, II, c, do CPC. Sem preencher tais requisitos, o autor será julgado 
carecedor da ação, embora mais leberal permita o prosseguimento 
do feito pelo rito ordinário (CONDOWNIO EM EDIFíCIOS, 4° Edição, RT, 
pg. 169/170). 

Cumpre assinalar, finalmente, que a juntada do documento nesta 
oportunidade de reexame em nada aproveita o autor. Na verdade, 
não se exige documentação para instruir recurso, mas inicial. 

Daí porque, negam provimento ao recurso. 

Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz OCTAVIANO LOBO e dele 
participou o Juiz FRANCO DE GODOI. 

111 	E ainda, 

CONDOMÍNIO- Despesas condominiais -Ausência das Atas 
assembleares condominiais que teriam aprovadas as despesas 
exigidas para evidenciar o justo rateio-COBRANÇA IMPROCEDENTE. 
(1° TAC- Ap. n° 622 782-3 - Rei. Caio Graccho Bareto). 

CONDOMÍNIO-Despesas Condominiais-Título da dívida-Ata da 
Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária - Apresentação - 
necessidade. 

O título que legitima a cobrança das despesas de condomínio é a 
ata da Assembléia Geral que aprovou a previsão orçamentária. A 
despesa de condomínio é cobrada "in abstracto". Nada mais é 
necessário. As questões relativas a balancetes, recibos, comprovação 
de gastos são estranhas à ação de cobrança e deve ser resolvidas 

• 

• 

• 
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na via assemblear ou na via judicial em ação própria. (Ap. s/Ver. 
539.870-00/6 -1° Câm. Rel. Juiz DIOGO SALLES - J. 8.2.99) 
No mesmo sentido:Ap. s/ Ver. 558.693-00/3 - 11° Câm. - Rel. Juiz 
CLÓ VIS CASTELO - J. 25.10.99 -2° TAC SP 

6. Ensina, o ilustre professor JOÃO BATISTA LOPES, que a "petição 

inicial deve ser instruída com orçamento previamente aprovado pela 

Assembléia de condôminos, na forma desse dispositivo legal (cf. 

Condomínio, 6° Ed. Revista dos Tribunais, pg. 102). 

7. Ainda segundo o insigne CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, em sua 

obra "Condomínio e Incorporação" 

Incorrendo o condômino em mora pode-lhe ser judicialmente exigido 
o débito (principal e acessório), subordinado o exercício de ação a 
certos requisitos: 

"O primeiro é a prévia aprovação pela Assembléia. A esta compete 
dá-Ia (art. 24), e é certo que assim se faça pois que os condôminos se 
por um lado tem obrigação de concorrer com as despesas 
condominiais, por outro lado não devem ser surpreendidos com 
exigências descabidas ou arbitrárias que lhe sejam apresentadas. Os 
tribunais no desate de questões a respeito têm assentado a 
aprovação em Assembléia como condição desta exigibilidade  
judiciária (Ob. Cit. Ed. Forense, Pg 188)  

8. A ausência desses documentos nos presentes autos, impossibilita o 

pleno exercício do direito de defesa do requerido, no que diz respeito 

à esse período pleiteado. 

9. Assim é que, como o requerente não juntou documento que lhe 

competia juntar nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, 

fica impedido o juízo de enfrentar o mérito, nos termos do art. 286 do 

Código de Processo Civil, devendo ser EXTINTO S/ JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 
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IV MÉRITO 

	
‘f- 

01- Impugna de antemão o valor pleiteado na inicial, bem como a 

planilha discriminada de débito de fls. por falta de pressuposto de 

admissibilidade, por estar a inicial desacompanhada dos orçamentos 

previamente aprovados pela Assembléia dos condôminos das 

despesas exigidas, exceto os compreendidos na única ata 

apresentada, bem como os balancetes para evidenciar o justo 

rateio, na forma do art. 24 da Lei-[l° TAC. Apelação 622782-3-Rel. Caio 

Gracho Bareto 

DO PEDIDO  

Diante das razões supra expostas, requer a Vossa Excelência: 

a)Seja deferido os benefícios da gratuidade da justiça nos termos, do 

art. 4°, caput e § 1°, da lei n.° 1.060/ visto a contestante não possuir 

condições financeiras para arcar com os encargos monetários 

advindos do pleito judicial, conforme declaração anexa, conforme 

documentos anexos. 

b)0 acolhimento da PRELIMINAR de defesa, reconhecendo-se a 

CARÊNCIA DE AÇÃO, quanto aos períodos não comprovados pela 

aprovação das contas com a conseqüente extinção do processo 

sem o julgamento de mérito condenando REQUERENTE no 

pagamento de honorários advocatícios na base legal de 20%, custas 

processuais e demais cominações legais; 

c) No MÉRITO, a improcedência da ação, declarando- a nula ,com a 

conseqüente condenação do REQUERENTE no ônus da sucumbência, 

ou seja, no pagamento de honorários advocatícios na base legal, 

custas processuais e demais cominações legais; 

c) Requer,por último, a produção de todas as provas em direit 

admitidas, especialmente, a documental inclusa, a ouvida do.' 
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• 

depoimento pessoal do representante legal do REQUERENTE e de 

testemunhas a serem arroladas oportunamente, e demais necessárias 

ao deslinde do feito. Invocam, data venha, a aplicação do art. 330 do 

CPC; JULGANDO ANTECIPADAMENTE A LIDE, e reitera, por fim, que 

sua procuradora receberá intimações em S. Paulo, na Rua São Bento, 

2° andar - ci.  04 - CEP.: 01010-000, Fones: 232-7418 3101-6440 

(roseliadv@aasp.org.br ); requerem a juntada, e 

Respeitosamente 

pede e aguarda deferimento 

São Paul. ' 	- março de 2.006. 

1W' /A I MA I e■ 
Dr. e !h • 	kCI =, 791F~ Ct  

OAB/SP 1.386 

fls. 161



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

OUTORGANTE: REGINA CÉLIA CASTRO BARRANCO,  brasileira, solteira, 
do lar, portadora do RG sob o n°13.378.945 , nomeia e constitui 

010 como sua bastante procuradora 
OUTORGADA: Dra. Roseli A Baldini Garcia, casada, advogada 
inscrita na OAB sob o n° 131.386, com endereço 
profissional situado nesta capital, na Rua São Bento, 200 
- 2° andar- cj. 04 Centro- CEP- 01010-000, São 
Paulo/Capital. 

PODERES: amplos, com a cláusula "ad judicia", para o foro 
40 em geral, a fim de que, possa realizar todos os atos que 

se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive em qualquer instância ou tribunal, 
arrolar, inquirir, contraditar e recusar testemunhas, 
produzir provas, arrazoar processos, requerer vistas dos 
mesmos, podendo ainda, fazer defesas prévias, alegações 
finais, requerer laudos, avaliações e perícias, bem como 
argüir suspeição, falsidade e exceção, transigir, fazer 
acordo, confessar, renunciar, desistir, impugnar, bem 
como substabelecer a presente com ou sem reserva de 
poderes se assim lhe convier, dando tudo por bom, firme e 
valioso, especialmente para patrocinar seus interesses na 
Ação de Cobrança de condomínios, promovida por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO JANGADA 

São Paulo, 20 de março de 2.006 

REGINA CÉLIA D 	TRO BARRANCO 

• 
• 
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DECLARAÇÃO  

Eu, REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 111 brasileira, solteira, do lar, portadora do RG sob o n° 13.378.945 e 

CPF N° 010.506.368-13, residente e domiciliada na Joviano 

Brandão, 53 apt° 11 Bairro Mooca,. DECLARO sob penas de lei, 

ser pessoa pobre na acepção jurídica do termo , não possuindo 

condições financeiras para arcar com os encargos monetários 

• advindo do pleito judicial sem prejuízo de meu sustento próprio. 

Por ser a pura expressão da verdade, é que 

firmo a presente declaração que vai por mim assinada. 

#-="- 
sp- 

REGINA CrLIA DE ASTRO BARRANCO 

01P 	 CPF. N° 248.385.618-73 

• 
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Extrato de Pagamentos 

Para obter mais informações sobre crédito(s) marcados com "Permitido", 
pressione o número do crédito na coluna SE Q. 

Número Beneficio: 

a18.000.275-7  
Nome: 

REGINA CELIA CASTRO BARRANCO  
nécie: 

21 PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIARIA ‘ 
Dia útil do pagamento: 

50 Da Util 
Agência do INSS: 

21.0.35.080 
Nome da Agência : 

AG DA P SOCIAL SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Inicio do Beneficio: 

14/11/1999  
Beneficio encerrado em: Data da consulta: 

• 	01/03/2005 

Seq. Detalhe Período Inicial Período Final E 	Situação Valor Líquido 

1 Permitido 01/02/2005 28/02/2005 Disp onivel apartir de 
07/03/2005 322,80 

2  Permitido 01/01/2005 31/01/2005 PAGO em 09/02/2005 322,80 
3  Permitido 01/12/2004 31/12/2004 PAGO em 07/01/2005 322,80 
4  Permitido 01/11/2004 30/11/2004 PAGO em 07/12/2004 774,06 

 	Permitido 01/10/2004 31/10/2004 PAGO em 08/11/2004 322,80 
Permitido 01/09/2004 30/09/2004 PAGO em 07/10/2004 451,25 

7 Permitido 01/08/2004 31/08/2C04 PAGO em 08/09/2004 451,25 
8  Permitido 01/07/2004 31/07/2004 PAGO em 06/08/2004 451,25 
9  Permitido 01/06/2004 30/06/2C04 PAGO em 07/07/2004 451,25 

10 Permitido 01/06/2004 31/05/2004 PAGO em 07/06/2004 451,25 
11 Permitido 01/04/2004 30/04/2C04 PAGO em 07/05/2004 431,70 
12 Permitido 01/03/2004 31/03/2004 PAGO em 07/04/2004 431,70 
13 Permitido 01/02/2004 29/02/2004 PAGO em 05/03/2004 431,70 

Permitido 01/01/2004 31/01/2004 PAGO em 06/02/2004 431,70 
15  Permitido 01/12/2003 31/12/2003 PAGO em 08/01/2004 413,71 

Este extrato  vate para simples conferência. 

Página Anterior 
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Hospital Geral 
Maternidade 

Pronto Socorro 24 Horas 

Centro de Diagnóstico 
BERA 
Cardiotocografia 
Colposcopia 
Densitometria Óssea 
E.C.G. 
Ecocardiografia 
Eletroencefalograma 
Endoscopia Diagnostica 
Endoscopia Terapêutica 
Histeroscopia 
Holter 
Liquorologia 
Mamografia 
MAPA 
Nasofibrolaringoscopia 
Provas de Função Pulmonar 
Raios X 
Teste Ergométrico 
Tomografia Computadorizada 
Ultrassonografia 
Video-Toracoscopia 

Serviços Complementares 
de Diagnóstico 

Banco de Sangue 
Laboratório Clinico 
Lab. de Anatomia Patológica 

Serviço de Quimioterapia 
Serviço de Hemodinâmica 

Vascular 
Cardíaca 
Neurológica 

Centro de Vacinação 

UTI Neo-natal 
UTI Infantil 
UTI Adulto 
Unidade Coronariana 
Especialidades 

Anestesiologia 
Buco-Maxilar incluindo inlWante defitàrb 

Cardiologia 
Cirurgia Cabeça e Pescoço 
Cirurgia Cardíaca 
Cirurgia de Mão 
Cirurgia Geral 
Cirurgia Pediátrica 
Cirurgia Plástica 
Cirurgia Proctológica 
Cirurgia Torácica 
Cirurgia Vascular 
Clínica Geral 
Dermatologia 
Endocrinologia 
Fisioterapia 
Fonoaudiologia 
Gastroenterologia 
Ginecologia e Obstetrícia 
Hematologia 
Mastologia 
Microcirurgia 
Moléstia Infecto-Contagiosa 
Nefrologia 
Neurocirurgia 
Neurologia 
Oftalmologia 
Oncologia 
Otorrinolaringologia 
Pediatria 
Pneumologia 
Reumatologia 
Traumato-Ortopedia 
Urologia 
Vídeo-Laparoscopia: 

Cirurgia Geral 
Cirurgia Ginecológica 
Diagnostica 

500 

SANTA MARINA 
Hospi.I e Malernidade 

e77tiuls2e oef 

544—  

30/0, 

4
\14--z  

cy G-9 c 

A-v 	 J2£-/ --  

Av. Santa Catarina, 2.785 
Vila Santa Catarina - Jabaquara - São Paulo 

Cep 04378-500 - Fone: 5563-5000 

1P1P Hospital 
Santa Cecília 

Hospital Santa Cecília 
Praça Marechal Deodoro, 151 - Santa Cecília 

Fone: 3823-7000 
São Paulo - SP 

CEP: 06013-070 

1* VIA -FARMÁCIA 
21  VIA - PACIENTE 

• RECEITUÁRIO CON‘OLE ESPECIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

PACIENTE 

cli. 	 P/Cu -uva)n.u9— 
e ENDEREÇO 

	 ) 

 

0-a-b 

 

  

WY0 PRESCRIÇÃO 

- IALo 	 ,_ 
- JAA04.4CM,-- 

11,7Y1 CIAJ - c, 
I 

PUD)l-Q, 

7"—ASSINATURA ARIMBO DO MÉDICO 

s  (.59 

• • 

\ • 

DATA 

Q/05/0-3 
ENTIFICAÇÃO DO PACIENI`E\' IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

ME: 

ENT.: 

ID.: 

)ADE: 

LEFONE: 

óRG. EMISSOR: 

UF: 
ASSINATURA DO FARMACÊUTICO 

/ 
DATA 

\ 
• 

ID 

E 

C/ 
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	1 ANS no:359017, 

•MAROUE SEMPRE A HORA PARA SUA CONSULTA 
.DESMARQUE SE NÃO PUDER COMPARECER 

• 
• 

gd-tfro 

p/ktrk 

05.012 
MAR/03 

Intermédica 	 RECEITUÁRIO 

Lb 
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( 	 

CPACIENT 

(ENDEREÇO 

05.042 MAR/03 

ANSo? 359017 
	1 ANS riSI: 35901Z 

m\-< 

( 	re_uQ,10  

0.,Jks±J,,  

. 01 

SSINATURA E CARI 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

NOME: 

IDENT.: 

END.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

ORG. EMISSOR: 

UF: ASSINATURA DO FARMACEUTICO 

/ 	- 	/ 
DATA 

So 

RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL 

1É VIA - FARMÁCIA 
VIA - PACIENTE 

PRESCRIÇÃO 

ce,„, /?v  

	

*MARQUE SEMPRE 	ARA SUA CONSULTA 

	

*DESMARQUE SE 	NÃO PUDER COMPARECER 

00 I O Z. / Ge 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 	• • 
C111-j Intermédica 

Iutermedica Sistema de Saúde S/A. 
Rua Brasílio Machado, 91 - Higienepolis 

Fone: (11) 3660-1050 
São Paulo - SP 
CEP 01230-010 

Intermra 	 RECEITUÁRIO 

Qt,L9 

05.012 
MAR/03 
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( 
70e ltoi,c07J07 	. 

1c)-13.  
(GóL J.4,1-1 

Hospital 
Santa Cecilia 

PÇA.MARECHAL DEODORO, 151 
SANTA CECILIA - FONE: 3823-7000 

PRONTO SOCORRO - hsc 
Atendimento: 892476 	Same: 142184 
Pac.: DULCE DE CASTRO BARRANCO 
slr.Cart : 1479 0000.0000 7979.0.00.04 - 50 
dada: 20/05/1935 070A 07M 27D Leito: 
Emp.: 14790000 	Titular: 7979 	(T) 
"ratamento: CLINICA ORTOPEDICA 
)ata : 16/01/2006 23:3200 Recepcao: SILVANAP 
:onvenio: INTERMEDICA/EXTRA AG10 

REeTUANIO 

(/Lo (P7)-/1/'o 

1-15C • 048 75 01.048 

16 0 0.a¥41( 

	

0 7 	 ( ? li/d7  

63- 
)ç) 	  

	

t(-) 	(-j-N 

.5ks. 

a e-carirniSO-dg'Pr'àoritor 

eon 
, Médico 
CR 001 

209'6 

assin 

.11/STIFICA1 . 1 VA - CX)I). (Prescritor, peeliclia este campo se a quantidade pre.scrita for 
superior àquela detennionada pela Portaria ANVISA n" 344/98) 

!DE 	 01) .:SP( NSA 	l.(Preenchido pela Farmacia) 

NOME: 	 • 	 -4-i"tteiviÁ,,"Y• 
EN1W,REÇO: 	 ) 
RG: 

Sâo Paulo. 	/  g  ,  adãs- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

RECEITUÁRIO 
a  via 2 via) ' i 

camôln- 
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IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

   

Hospital Santa Cecília 
Praça' Marechal Deodoro, 151 - Santa Cecília 

Fone: 3823-7000 
São Paulo - SP 

CEP: 06013-070 

  

Hospital 
Santa Cecília 

  

  

40 
1# VIA - FARMÁCIA 
2# VIA - PACIENTE 

PRESCRIÇÃO 

j-11 ck,,,  i , , ,t(i-e__ 1 o --- 03c-41.-- 
,~.. £21 ú9-7-yi 

   

1SSINATURA E CARIMBO DO MÉDICCna 

, - 

DATA 

00,370  

 

  

   

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

ME: 

:NT: 

D.: 

)ADE: 

.EFONE: 

ORG. EMISSOR: 

' 
UF: 

ASSINATURA DO FARMACEUTICO 

/ 	/ 
 DATA 

- 105 

o 'Menezes Vilela 
Llf oing ia 

002 

Rua Terenas, 70- Mooca - 03128-010 - Tel.: 69 .9098 / 6965.7553 
Av. Itaberaba, 617 - Freguesia do (5 - 02734-000 - Te :: 3931.5198 /3931.3921 

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL 

Ifib r. Mauricio Menezeá 
NEUROLOGIA 010 

CRM 53002 

ACIENTE 

NDEREÇO 	

/I 	c 	 g ro...eJ  ),,,e,„.  de --aa,, ,,,,  

EidxszÀ9u .im. -6.9R /kC _i .0~ SivYloz ,  /l--") - 

d-Li? A4A(~Q j  liká4 SAS?) 5 I / 6/14,\Járdr• 19 fm/(9°,eí 

4s9e ~,rfsmfre? , Ats.k e 41/C )<(/),1 4-,  310  O, 

("reá tr3 dt ro leAte ik ÁkLemr,f, Ave / P' coux vmyeArco 

C(94i\Pv(5& .,e 014,- 1J1-rci~ ieP_fe 6)66-A4,'Y z ei4,5e- 

)C-PA' reve4- 51- 	.4944- _aize,v74,&... 

pn- 41.,/vu.  

ke9e r 0, if.-53/ vi . 40 a 	CrtS (91êç e- -Gte, 	'h9 A ipti&,  
h" tim-  /14;.77-Q Aixtmolerp iu,t,,/,,yoçtiv te,49 -90 
(232d,i'ms a 	tr- ,e1,)e,.(ÂoY 

5; R -Ars4vim (1e4,5 6-02) flr 9 
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CENTRIS E HEMO 111Mik ICA pvç 
DIAGNÓSTICA E INTERVENCIONISTA 

CARDIOLOGIA - NEUROLOGIA - VASCULAR PERIFÉRICA - ELETROFISIOLOGIA 

Nome: Dulce de Castro Barranco Data: 02/10/ 2002 
Médico Dr.(a) 	Marco Prist Filho 
Convenio: Intermedica N” 3093 / 2002 
Procedimento: ANGIOGRAFIA CEREBRAL 

H.D. — AVCH 

TÉCNICA: 
Punção da artéria femoral comum direita e introdução, pela técnica de 
Seldinger, de cateter para angiografia cerebral 5F. Cateterismo seletivo das 
artérias carótidas e vertebrais. 
Exame realizado sob anestesia geral, utilizando-se contraste iodado não-
jônico Ausência de intercorrências clínicas 

DESCRIÇÃO: 

• Boa opacificação dos vasos intracranianos 
• Presença de dilatação sacular na topografia da bifurcação da artéria 

cerebral média direita Esta imagem mede aproximadamente 4 mm e 
orienta-se lateralmente 

• Ausência de vasoespasmo associado 
• Observa-se área avascular temporal posterior direita compatível com 

hematoma observado na tomografia. 
• Sistema venoso intracraniano de aspecto normal. 
• Sistema carotídeo externo de aspecto normal 

CONCLUSÃO: 
Angiografia cerebral compatível com aneurisma sacular da 

bifurcação da artéria cerebral média direita. 

Av Santa Catarina, 2785 
V Santa Catar:na - Jabaquara 
CEP 04378-500 / São Paulo - SP 
Fone (011) 5563-5000 R 373 
Fax (011) 5677-7607 

Dr. José Guilherme Caldas 	 Dr. Mhel Eli Frudit 

Dr Dárcio Roberto Nalli 
	

Dr. PrdPuglia Jr. 

Neurorradiologia 
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.251 Coci 

 

Para• 	  

UNIFESP 
PAU, S A 

<to  1,5 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP 
ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA - EPM 

HOSPITAL SÃO PAULO 

PEDIDO DE INTERCONSULTA 

c NOME DO PACIENTE. 	  

IDA 	  

ílir:-  

REG. HSP: 	 

      

      

  

r  LEITO: 

   

     

         

e- RESUMO DA HISTÓRIA CLÍNICA E EXAME FÍSICO: 

       

       

°LÃ-. 	 3  

2i 	M  

c/IN  

FQN-A7en. 	tyk.,t 	ctÂ.Ax.t.c.6,.G  

 

oeL  

  

NOME LEGÍVEL DO MÉDICO. [ 

HSP004 

	  k 	ài À 	 
DRA. 	CE O 

MÉDICA 
CRM 109820  [ 

C.R.M. NQ  	DATA: 	  

GCC /  OCO  / 01.1  

SE NECESSÁRIO USE TAMBÉM O VERSO 

• 
• 
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Eu, Esc. subsc. 

-/t2 CO- junto a estes autos 

que segue(m). 
E ,cr. subscr. 

• 

REMESSA 

Em 	de  '1~0  de  X0 6 

faço remessa des.:2s 	 CIC24-4  	  

e 11 
FrnD I de 

JUNTADA 
Em  Pde 	 de 403-  2A96  

• 

• 

• 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DA VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

Processo n° 009.04.007102-0 - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, nos Autos do feito em epígrafe 

que promove contra REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, 

por sua advogada que esta subscreve, oferecer RÉPLICA À 

CONTESTAÇÃO de fls. 117/135, nos seguintes termos: 

01 - DA PRELIMINAR: Carência de ação 

Em sua contestação a Ré afirma que "a inicial não 

demonstra os elementos fáticos a embasar a pretensão 

deduzida em juízo, e uma vez insuficientes ou 

inexistentes as provas das alegações da parte, o 

resultado do provimento jurisdicional deverá ser 

desfavorável a quem cabia o "onus probandi". Alega, 

ainda, que "a inicial não se encontra acompanhada das 

Atas dos orçamentos que aprovou as despesas em 
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cobrança...", e que, "consta conf. Planilha despesas 

de natureza extraordinária...". Com base em tais 

alegações, a Ré requerem a extinção sem julgamento do 

mérito. 

A Ré questiona as despesas, alegando que não foram 

juntadas as atas das assembléias, todavia, não fez 

nenhuma prova no sentido de provar que tais despesas 

estão incorretas, e, muito menos, de que não são 

devidas. Competia-lhe fazer a prova do pagamento ou 

de que o valor exigido é superior ao devido. A 

inicial é bastante clara quanto aos meses em que a 

taxa de condomínio está sendo exigida, bem como o 

corresponde valor de cada mês. A simples alegação de 

ausência de documento não é o suficiente para afastar o dever de 

pagar, que somente poderia ser ilidido pela correspondente prova do 

pagamento ou de não ser aquele o valor devido. Ao contrário do que 

tenta convencer a Ré, a ata não fundamenta a pretensão, mas sim, a 

falta de pagamento das despesas condominiais e falta de prova de 

pagamento fundamenta pretensão. 

Conforme já decidido em caso análogo, em Ac. Unân. Na 

apelação 053487-3 - 1 °  TAC - 38  Câm. - SP - Juiz 

Antônio Rigolin, "É PACÍFICA A JURISPRUDÊNCIA DE QUE, 

NAS AÇÕES DE COBRANÇA DE MENSALIDADES CONDOMINIAIS 

EM ATRASO, BASTA ESPECIFICAR NA PETIÇÃO INICIAL OS 

MESES E AS IMPORTÂNCIAS EM ATRASO", sendo assim, a 

irresignação da Ré mais uma vez não merece amparo. 

Assim, a falta de juntada da ata não pode ser capaz de 

levar a improcedência da ação, uma vez que a mesma não 
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é elencada como documento indispensável, como nos quer 

levar a crer a Ré. 

Nesse sentido, permita-nos citar parte de decisão 

proferida no recurso de apelação sem revisão 590.418- 

0/2, 2 °  TAC, 9a  Câmara, Rel. Juiz Marcial Hollanda: 

"A cópia da ata da assembléia que aprovou o 

rateio, não pode ser configurada como 

documento indispensável, que deve ser trazido 

com a inicial de cobrança de despesas 

condominiais" . ( grifos nossos) 

Ainda: 

"Ação de cobrança — Despesas condominiais — 

Não apresentação das atas das assembléias  

gerais, nas quais teriam sido aprovadas as  

previsões orçamentárias das despesas  

ordinárias — Documento não essencial à  

propositura da ação — Eventual irregularidade  

na convocação ou na realização das 

assembléias que deveria ter sido discutida em  

ação própria — Não pagamento das despesas 

condominiais, relacionadas na inicial, admitida 

pela ré — Obrigação de pagar reconhecida — 

Carência da ação afastada — Ação julgada 

procedente — Recurso provido". (Apelação 

sem revisão 847.440-0/0, 2 °  TAC, 12 a  

Câm., Juiz Relator Zélia Maria 

Antunes Alves, j. 

19/08/2004) (gritos nossos) 
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"CONDOMÍNIO 	 DESPESAS 

CONDOMINIAIS — COBRANÇA — 

INSURGÊNCIA DO CONDÔMINO CONTRA 

OS VALORES COBRADOS — DESPESAS 

ORDINÁRIAS. Despesas condominiais 

ordinárias e necessárias, quando cobradas, 

têm ínsito nos documentos de cobrança a 

presunção de que foram aprovadas ou 

decorreram de despesas indispensáveis e 

inadiáveis. Essa presunção "juris tantum" 

dispensa a demonstração de sua 

aprovação". (Ap. s/ rev. 514.186, j. 

20.4.98)(grifos nossos) 

"Despesas de condomínio. Ação de cobrança. 

Inexistência de prévia aprovação do orçamento 

para as despesas ordinárias. Irrelevância. Não 

repugna à Lei 4.591/64 os condôminos virem a 

autorizar o síndico a proceder ao rateio mensal 

das despesas correntes sem prévia aprovação 

de orçamento, desde que não subtraiam da 

assembléia a prerrogativa de, no tempo devido, 

examinar e julgar a prestação de contas. 

Recurso improvido". (Apelação sem 

revisão 651.271/9, 12 a 	Câm., Juiz 

Relator Arantes Theodoro, j. 

31/01/2003) 

"Desde que a coletividade condominial, em 

assembléia regularmente convocada, tenha 

aprovado as contas prestadas pelo síndico,  

legítima é a cobrança das cotas condominiais. 
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Prescindibilidade, por essa razão da exigência 

oposta pelo devedor, relativa à aprovação da 

previsão orçamentária". (REsp. 356.383- 

0, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

05.02.2002) 

Diante do exposto, a preliminar arguida não merece 

ser acolhida. 

02— DO MÉRITO: 

Excia., a inicial é absolutamente clara. Nela emerge, 

sem qualquer dúvida, que o Autor pretende receber as 

taxas condominiais em atraso e os meses indicados, 

envolvendo valores mês a mês. O pedido também é claro 

e se volta para a decretação da procedência da ação, 

condenando a Ré ao pagamento das importâncias devidas 

acrescidas de multa(20% para despesas vencidas até 

10/01/2003 e 2% para despesas vencidas a partir de 

11/01/2003) e juros convencionais, correção 

monetária, tudo a partir da data de cada vencimento, 

cotas vincendas (artigo 290 do Código de Processo Civil) , 

custas processuais, honorários advocatícios, além das 

demais cominações de estilo. 

Cumpre-nos destacar que, 	em momento algum, 	a 

Condômina/Ré nega ser devedora das importâncias 

pretendidas e mencionadas na exordial. Não nega também 

ser Condômina responsável pela unidade mencionada. 

Inadmissível a não responsabilidade de pagamento das 
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despesas de condomínio por parte da Condômina. 

Portanto, a falta de negativa da Ré dessa qualidade de 

Condômina, faz admitir a obrigatoriedade no pagamento 

das despesas respectivas, por expressa disposição 

legal. Os argumentos utilizados pela Ré, não podem ser capazes de 

levar a improcedência do pedido inicial, uma vez que ficou 

inequivocamente demonstrado que a mesma ostentam condição de 

proprietária da unidade e contra ela deve ser dirigida a cobrança, 

máxime porque a obrigação da Condômina é "propter rem", o que 

significa que ela não deriva de sua vontade, mas de sua condição de 

comunheira, e, nessa condição, deve pagar as despesas cobradas. 
• 

• 
• 

Não se pode ignorar ainda que, quando assumiu sua 

unidade, a Ré sujeitou-se ao regulamento que a todos 

determina o pagamento de despesas por serviços e 

manutenção de equipamentos nas áreas comuns, nas 

proporções mencionadas na Convenção. Independentemente 

disso, é de princípio que a todos os Condôminos 

compete concorrer, na proporção de sua parte, para as 

respectivas obrigações que onerarem o Condomínio. 

Assim sendo, "data vênia", não é admissivel que um 

apartamento proporcione ao beneficiário apenas 

vantagens, transferindo-se aos demais Condôminos os 

encargos, num parasitismo que se enquadra na categoria 

de autêntico enriquecimento ilícito. Aliás, cumpre-nos 

ressaltar que a Ré, talvez na expectativa de uma decisão favorável, não 

vêm cumprindo suas obrigações, e além dos meses elencados na 

exordial, encontra-se em aberto, até a data do encerramento do último 

balancete(28/0212006), 	as despesas 	condominiais 	vencidas 	em 

01/05/04, 01/06/04, 01/07/04, 01/08/04, 01/09/04, 01/10/04, 01/11/04, 

01/12/04, 15/12/04, 01/01/05, 15/01/05, 01/02/05, 15/02/05, 01/03/05, 
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01/04/05, 01/05/05, 01/06/05, 01/07/05, 01/08/05, 01/09/05, 01/10/05, 

01/11/05, 01/12/05, 01/01/06 e 01/02/06. 

010 	Excia., a Contestante não fez nenhuma prova no 

sentido de provar que os valores cobrados estão 

incorretos e, muito menos, de que não são devidos. 

Competia-lhe fazer a prova do pagamento ou de que o 

valor exigido é superior ao devido. A inicial é 

bastante clara quanto aos meses em que a taxa de 

condomínio está sendo exigida, bem como o 

correspondente valor de cada mês. O dever de pagar 

somente poderia ser ilidido pela correspondente prova 

do pagamento ou não ser aquele o valor devido. 

Permita-nos citar: 

"O excesso de formalismo, principalmente 

considerando as peculiaridades do caso em 

exame, implicaria em se impedir ao autor exigir 

a contribuição de seus condôminos, com 

grande injustiça para os comunheiros que 

efetuam os pagamentos de suas contribuições 

nos prazos legais, além de incentivar e 

prestigiar aqueles que, de forma cômoda, 

LIMITAM-SE A IMPUGNAR OS VALORES 

DEVIDOS, SEM APONTAR VÍCIOS 

CONCRETOS E ESPECÍFICOS, com a 

conseqüente inviabilidade da vida condominial, 

...."(Rel. Pereira Calças na apelação 

n.° 430.881/2 do 10  TAC, j. 

15/01/90) 
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03 - Por todo o exposto, Mm. Juiz, falecem a Condômina/Ré 

qualquer apoio legal ou fático para pleitear o 

descabimento da presente AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DESPESAS CONDOMINIAIS, já que ficou robustamente 

comprovada nos Autos a condição de devedora da Ré, e 

requer o prosseguimento do feito até final, 

reiterando o petitório em todos os seus termos. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 30 de março de 2006. 
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• 
CONCLUSÃO 

Em 05 de maio de 2006 faço estes autos conclusos ao 
Dr. Pedro Yulcio Kodama, MM. Juiz de Direito Terceira Vara 
Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. Eu, 
escrevente subscrevi. 

Processo n.° 04.007102-0 

Vistos etc. 

• 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, qualificado 
nos autos, move a presente ação de cobrança, pelo procedimento 
sumário, em face de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, 
também qualificada, alegando que é credor da ré pela importância 
de R$ 12.664,00, referente às despesas condominiais vencidas e 
não pagas de junho/01 a fevereiro/02 e de outubro/02 a abril/04. 
Pleiteia o pagamento do valor principal corrigido, acrescido de 
multa e juros convencionais, correção monetária a partir da data do 
vencimento, cotas vincendas, custas processuais, honorários 
advocatícios, além das demais cominações de estilo. A petição 
inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/70. 

A ré foi citada (fls. 116) e, após resultar infrutífera a 
tentativa de conciliação (fls. 117), apresentou contestação argüindo, 
em preliminar, a carência da ação, tendo em vista que o autor não 
juntou aos autos as atas dos orçamentos que aprovaram as despesas 
em cobrança. No mérito, impugnou os valores pleiteados pelo 
autor. 

O autor manifestou-se sobre a contestação (fls. 
138/145). 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
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Inicialmente, rejeito a preliminar argüida pela ré. A 
petição inicial preenche os requisitos legais, não sendo o caso de 
carência da ação. • 	A falta da juntada da ata do orçamento que aprovou 
as despesas que estão sendo cobradas pelo autor não tem o condão 
de eximir a ré do pagamento das cotas condominiais, muito menos é 
condição a ensejar a carência da ação. 

A ré, ademais, não pode deixar de pagar a sua quota-
parte sob a alegação de não comprovação da origem do débito. A 
propósito, já decidiu o Segundo Tribunal de Alçada Civil que: 

"Cuidando-se de débito condominial, não pode o 
condômino deixar de pagar sua quota-parte das despesas sob 
alegação de falta de comprovação da origem do débito. 
Inconformado, sobra-lhe a faculdade de pleitear a anulação da 
cobrança que reputa irregular e a devolução do que por acaso 
pagar indevidamente" (Apelação n° 636.758-00/0, 8° Câmara, 
Relator Juiz Walter Zeni, j. em 13.6.02, Ementário n° 14/2002, 
publicado no D.O.E., Poder Judiciário, Caderno I, Parte I, de 
04.10.02). 

O feito comporta julgamento no estado em que se 
encontra, por versar sobre matéria de fato e de direito em que é 
desnecessária a produção de provas em audiência, nos termos do 
art. 330, I, c.c. o art. 278 § 2°., ambos do Código de Processo Civil. • 

Trata-se de cobrança de despesas condominiais 
especificadas na petição inicial, no valor de R$ 12.664,00. 

O autor especificou as despesas e o período do 
inadimplemento. 

A ré não negou o inadimplemento, limitando-se a 
impugnar de forma genérica os valores cobrados pelo autor. 
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A multa de 20% e os juros moratórios de 1% ao mês 
são devidos porque previstos na convenção do condomínio, 
conforme artigo 14°, § 4° (fls. 20/21). Observo, porém, que a multa 
pelo não pagamento da contribuição para as despesas de 
condomínio, vencidas após a vigência do Novo Código Civil 
(11.01.03), será a prevista na convenção do condomínio, que não 
poderá ultrapassar a 2% (dois por cento) do débito, em conformidade 
com o disposto no art. 1.335, § 1°, do citado Código (Lei n° 
10.406/02). A respeito, já decidiu o E. Segundo Tribunal de Alçada 
Civil: "A multa de 20% permanece até a vigência do novo Código 
Civil, sofrendo daí por diante a diminuição para 2%; até lá, vigora o 
disposto na Lei n. 4.591/64 e na Convenção Condominial (Apelação 
n° 635.973-00/5, 7' Câmara, Relator Juiz Américo Angélico, j. em 
05.02.02, JTACSP Lex-195/634)." 

A ação, destarte, procede. 

Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos 
consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta pelo 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA em face de REGINA 
CÉLIA DE CASTRO BARRANCO para condenar a ré a pagar ao 
autor o valor de R$ 12.664,00, conforme especificado na inicial, 
referente às despesas condominiais vencidas no período de junho/01 
a fevereiro/02 e de outubro/02 a abril/04, prestações vencidas e não 
pagas enquanto durar a obrigação, multa na forma acima sobre os 
valores devidos, correção monetária e juros de 1% ao mês desde os 
respectivos vencimentos. 

Condeno a ré, ainda, a pagar as custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios da patrona do autor que 
arbitro em 20% do valor da condenação, com a ressalva prevista no 
art. 12, da Lei n.° 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

PRIC. 

S 	u o, 08 de maio de 2006. 

PEDRO YUKI0 KODAMA 
JUIZ DE DIREITO 
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3a VARA CÍVEL — FORO REG. IX - VL. PRUDENTE 

RECEBIMENTO 
RECEBIMENTO DOS AUTOS COM SENTENÇA 

AOS  OR /  ç b  / 2.006. 
SEÇ olb 	ADMINISTR., REGISTROS E AUD. 

Eu, Lece Á à,/ 	escrevente Subscrevo. 

\ 	CERTIDÃO \ 
CERTIFICO e' dou fé que a r. entença foi registrada 

sob n° 747/2006 a fls. 	ti do livro  J5-1--  . 
Em  Ct 	d 	(0.5 	de 2.006. 
Eu, 	  , escrevente subscrevo. 

REMESSA 
Em  Oi  de 	0±) 	de 2.006, 
reme 	t s autos à Seção competente. 
Eu, 	 , escrevente subscrevo. 

RECEBIMENTO 
RÈCEBI estes autos na Seção. 

Em,  CS  de 	O-5  	de 2.006. 
Eu, 	 escr. subscrevo. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé ter tornado pública a r. sentença 
supra. São Paulo,  OS de 	05  	de 2.006. 
Eu, 	 , escr. subscrevo. 

CERTIDÃO 
CUSTAS DE PREPARO PARA EVENTUAL APELAÇÃO 
Valor da causa: R$ 	  
2% do valor da causa: R$ 	  
2% do valor da causa atualizado: R$ 	  
Porte de Remessa e Retorno R$ 	  
Em, 	 de 	  de 2.006. 
Eu, 	 , escr. subscrevo. 
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CERTIDÃO 

CtrtiFicc e dou fe que. 	data. remeti 

de f1s.A1.1 ..... 	la,ptent:J 

Em 	LL 	de 	,c.)‹ de 

	 Escr. subscc. 
Eu. 	 

CERT! 13 O 

	

• 
	

, k4-1 	ocv 

dc 	i'n- 1  I  ti9 	• nc. Diário 

; 	.~  .t 	05 i  0 ,4 

- 

Eu 	 subscr. 

JUNTADA 

	

Em  2,4   de  	de 	0,6  

to.0 

■■■■ 

que segue(m). 

Eu. 	
el 	 Escr. :.ubscr 

junto a estes autos 

• 

• • 
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OAB/SP•131.386 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA CIVEL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE/SP. 

.351 

• 
Autos tt0  583.09.2004.007102-8 

N° Ordem/Controle 994/2004 
SUMÁRIA 

REGINA CÉUA DE CASTRO BARRANCO, já nos autos 

qualificada, por conduto de sua advogada e bastante procuradora que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE DÉBITOS 

CONDOMINIAIS-PROCEDIMENTO SUMÁRIO, promovida por CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO JANGADA, vem, muito respeitosamente perante Vossa Excelência, 

não tendo se conformado com a r.sentença de FLS., interpor,com 

fundamento no artigo 49, I e 513 e seguintes do Código de Processo Civil, o 

presente recurso de 

APELAÇÃO 

Consubstanciado nas anexas razões de apelação, as quais requer sejam 

recebidas, processadas e encaminhadas à superior instância. Custas isentas 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Termos em que, espera receber 

Deferimento. 

• 
• 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

• 
RECORRENTE 	 Regina Célia de Castro Barranco 

RECORRIDO 	 : Condomínio Edifício Jangada 

ORIGEM 	 3° Vara Cível -Foro Regional Vila Prudente 

RAZÕES DA APELACÃO  

1 0 ) Versa os presentes autos sobre cobrança de débitos condominiais, 

pelo rito sumário vencidos no período de junho/2001 a fevereiro de 

2002, outubro/2002 a janeiro/2006, onde o autor pleiteia o pagamento 

do valor principal corrigido, acrescido de multa e juros convencionais, 

correção monetária a partir da data do vencimento, cotas 

vincendas, custas processuais e honorários advocaticios. 

2°) Em sede de contestação, preliminarmente, a recorrente alegou 

• 

	

	
carência de ação pelo fato da não apresentação pelo recorrido das 

Atas dos orçamentos que aprovou as despesas em cobrança, • 

	

	
atinente ao período de 2002 e seguintes, conforme determina o artigo 

24 da lei 4.591/64. Houve réplica. 

3°) Em que pese o respeitável entendimento do r.juízo monocrático, 

insiste a recorrente na tese de que, de fato, a ausência de 

apresentação de documento que comprove a anuência dos 

condôminos sobre a regularidade das verbas destinadas às despesas 

de condomínio, obsta o desenvolvimento regular da ação de 

cobrança a elas referentes. 
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4°) É cediço, que a falta de orçamento aprovado das despesas em 

cobrança, torna inviável, inclusive, a plena defesa da ré, ora apelante 

e no caso não se sabe cabalmente a pertinência do débito. 

5°) O Emérito Desembargador aposentado do Egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo, preclaro Professor João Batista Lopes ensina 
que, na Ação de Cobrança de Despesas Condominiais, "a petição 
inicial deve ser instruída com o orçamento previamente aprovado 
pela Assembléia de condôminos na forma do art. 24 da Lei 
Condominial n°4.591, de 16.12.64, verbis: "art. 24- Haverá anualmente 
uma Assembléia Geral dos condôminos, convocada pelo síndico na 
forma prevista na convenção, à qual compete além das demais 
matérias inscritas na ordem do dia, aprovar , por maioria dos 
presentes, as verbas para as despesas de condomínio, 
compreendendo as de conservação da edificação ou conjunto de 
edificações, manutenção de seus serviços e correlatas" (Cfr. 
"Condomínio", Ed. RT ,60  ed. 1998, pág. 102, n° 10.7) 

61 De modo que em consonância com este dispositivo legal, dispõe a 

convenção do condomínio sobre a participação de cada 

condômino no rateio das despesas comuns. 

71 J. NASCIMENTO FRANCO e NISKE GONDO, oferecem esta lição, 

adequada à espécie em julgamento: 

"Para fundamentar a cobrança das despesas são necessários os seguintes 

requisitos:a) orçamento prévio aprovado pela assembléia Geral Ordinária para as 

despesas rotineiras (art 24), ou em Assembléia Geral Extraordinária regularmente 

convocada, para os gastos eventuais não previstos no orçamento anual do 

Condomínio (art 25).b) aprovação por quorum regular previsto naConvenção (art. 

24, § 2); c) exibição dos comprovantes; t# prévia comunicação pelo síndico, nos 

oito dias subsequentes à Assembléia Geral, da previsão orçamentária e do rateio 

(art 2411 29. 

Sem o atendimento desses requisitos todas as despesas de condomínio não são 

cabíveis pelo rito amaríssimo (hoje sumário) previsto no art. 275,11 C do CPC 

Sem preencher tais requisitos, o autor será julgado carecedor da Ação,embora 
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corrente mais liberal permita o prosseguimento do feito pelo rito ordinário (Cfr. 

Condomínio em Edifícios" EL RT 2" ed, 1978 pags.2091210, n°131 

8°]Nesse sentido, o Egrégio 10 TSCSP julgou a apelação 655.802-1/SP 

em 15.05.96, precisando que a inicial da Ação de Cobrança de 

Despesas Condominiais tem "necessidade de ser instruída com cópia 

da Ata da Assembléia que aprovou as despesas" e que esse 

"documento é indispensável 'à propositura da Ação." 

91 Com essa mesma orientação, apreciou esta Colenda 10° Câmara 

a apelação sem revisão n° 481.833-0-6/F. R. St° Amaro, de que foi 

relator o Ilustre Juiz Gomes Varjão, assim expressando a ementa do V. 

Acórdão: 

"Para a cobrança das despesas condontiniais são necessários orçamentos prévios aprovados pela 
Assembléia dos Condôminos e a comprovação dos gastos." 

101 O próprio Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA, no REsp 678665 / 

SP ; 2004/0096215, 17/05/2005 , DJ. 13.06.2005, relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI (1113), já se pronunciou nesse sentido, cuja ementa pede venia 

para transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMINIO - OFENSA AO ARTIGO 
92, IX, DA MAGNA CARTA - MATÉRIA AFETA AO STF - ATA DA ASSEMBLÉIA OUE  
APROVA AS W.E;:5;A:::., c 

- INEXISTÊNCIA — DOCUMENTO ESSENCIAL 
1. Esta Corte de Uniformização não se presta à análise de matéria 
constitucional (art. 92, IX, da Cf), cabendo-lhe, somente, a 
infraconstihadonal. 
2. A teor da ittrisprudência desta Corte, a ausência de apresentacão 
de documento que comprove a alumiada dos condôminos sobre a 
rerularidade das verbas destinadas às (ksp;!%7: de condomínio obsta o 
desenvolvimento rezular da aedo de cobrança a elas referentes. 
3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido pare, cassando 
o acórdão impugnado.  julgar extinta a ação' de cobrança. com   

fundamento no artigo 267, inciso W. do CPC .  

111 De modo que, ainda que se queira abrandar o rigorismo em 

casos como o presente, não se pode esquecer que um mínimo de 

formalidade essencial há de ser observada. 
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121Ao ajuizar a demanda, evidentemente que o autor passa a 
carregar o ônus de demonstrar a regularidade do crédito postulado, 
de modo que a não observação a tal princípio processual accrreta a 
impossibilidade do seguimento da sua pretensão 

131 Firme nestas razões, por entender que as Atas que aprovaram é 
que requer seja julgado o Condomínio-Autor carecedor da 
ação,devendo ser extinto o processo, sem apreciação do mérito nos 
termos do art. 267, VI, do CPC, invertidos os ônus da sucumbência. 

ISTO POSTO, requer seja o presente recurso recebido, conhecido e 

provido no sentido de reformar a r. sentença pela carência de ação, 

por medida de LIDIMA JUSTIÇAI!! 

Nestes termos, 

Respeitosamente 

pede e aguarda ertmento 

São Pa 	 de .006. 

dke 
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CONCLUSÃO 

• Em c)n de junho de 2006, faço estes autos 
conclusos ao Dr. Pedro Yukio Kodama, 
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível 
do oro Regional IX-Vila Prudente. 
Eu, 	Ariane Parisi- escrevente, digitei. 

Processo n." 2004.007102-0 

Fls. 151/155: Recebo o Recurso de 
Apelação inteipostolpela ré nos efeitos devolutivo 
e suspensivo. Vistá 'à parte contrária, para as 
contra ,raiões, no Prazo de quinze dias. Decorrido 
o piazo, com ou sem,manikstação, subam os autos 
ao ,Egrégio . Tribunal de, Justiça — Seção de Direito 
Privado,, com as nossas homenagens e cautelas de , 

Sãàaulo, data supra. 

PEDRO YUKIÇ KODAMA 
JUIZ DE D'IRE1TO • • 

  

DATA 

 

Em  022  de 0‘ 	de 2006. 
Recebi os autos em Cartório. 
EtA-G-wt,-Escrevente, subscrevi. 

 

   

CERTIDÃO 

 

 

Certifico e dou fé 	, nesta data, remeti 

 

de fis. juk 	à Imprensa Oficial do 
Estado. 
Em  30 	DA 	2.006. 
Eu, 	Óvu, ah,,j, Escr., subsc. 

fls. 193



CEKTIOÃO 

oariv.4,co roo uus aukot, Iti-icixt ~is 

em ,  , pal,t7,N) Dr.N) CS 0 -4- cpco‘ 

tt 

fctrim dcw.)!vd-aa no40à dt.a5s. DCA.? %. 

EM  -
0 1 , 	02 	• .2x6 

CP.... 	, 	.. 4 	  Zse • • ....... .. • • • ,.„,.. 

Eu, 	
-Á■kfrVI., 	 Enr., subsa, 

CERTIDÃO 

"Certifico e dou f que, °(a) ....c. 

de fls.   foi publicado(a) no Diário 
- 

Oficial da Justiça de 	
5 .1 	•)  

às pág.   O referido é verdade. 

Em,  ° ai  de 	o 3  	 . 

Eu 	
 Escr., subscr. 

U N 1.•  

....... 	o 
A 

 

... 

? 

sul):;cr. 
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a Ca Fer 
O /SP 

oPde Camargo Aranha 
146.395 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

0511--  EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DA VILA PRUDENTE — COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N° 009.04.007102-0 — Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor nos autos do feito em 

epígrafe, que move contra REGINACÉLIADE CASTRO BARRANCO, 

em curso por esse D. Juízo, por seus advogados que esta 

subscrevem, vem a presença de V. Excia., requerer o 

processamento de suas CONTRA-RAZÕES, de acordo com a 

legislação vigente para que surtam os efeitos legais. 

Termos e que, 
p. defer mento. 

São Paulo,718 de julho de 2006. 

élio Pereira Novo 
AB/SP  43.122 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRA-RAZÕES 

Apelante: Regina Célia de Castro Barranco 

Apelado: Condomínio Edifício Jangada 

Ação: Cobrança sob Rito Sumário 

Processo n° : 0 0 9 . 04 . 0 0 7 1 0 2-0 

Vara de Origem: 3a Vara Civel do Foro Regional da Vila Prudente 

Comarca de São Paulo 

COLENDA CÂMARA! 

EMÉRITOS JULGADORES! 

 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - 	juridico@ficam.com.br  
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lÇC1 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

01 - A irresignação da Apelante, pelos fatos por ela 

expostos, não merece prosperar! 

02 - Em síntese, as razões de apelação restringem-se ao 

entendimento de "ausência de apresentação de 

documento que comprove a anuência dos Condôminos 

sobre a regularidade das verbas destinadas às 

despesas de condomínio". 

03 - Confunde-se a Apelante ao afirmar, citando o Professor 

João Batista Torres, que "a petição inicial deve ser 

instruída com o orçamento previamente aprovado pela 

Assembléia de condôminos na forma do art. 24 da Lei 

Condominial n° 4.591, de 16.12.64 ...", pois, as atas 

das assembléias que aprovaram as despesas elencadas na 

inicial não são consideradas documentos indispensáveis 

a propositura da ação e sua ausência não inviabiliza a 

ação. 

Nesse sentido, permita-nos citar: 

"CONDOMÍNIO 	— 	DESPESAS 

CONDOMINIAIS — COBRANÇA — 

DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO — JUNTADA 

— DESNECESSIDADE. O fato de o 

artigo 24 da Lei 4591/64 ter dado 

competência à assembléia geral 

ordinária dos condôminos, realizada 

anualmente, para fixar as verbas para 
.0 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001/p  ( 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

• 
as despesas de condomínio não 

significa gue cópia da ata do referido 

ato de governo da coisa comum deva,  

necessariamente, acompanhar a 

petição inicial de ação de cobrança das 

contribuições condominiais. O 

documento indispensável à instrução 

da inicial, referido no artigo 283 do 

Código de Processo Civil, é aquele 

que, não vindo aos autos, impossibilita 

a apreciação da pretensão deduzida 

pelo autor. " (Ap. s/ Ver. 

849.683-00/2 - 6 Câm. - Rel. 

Juiz Lino Machado j. 

06.10.2004)(grifos nossos) 

Ainda, permita-nos citar parte de decisão proferida no 

recurso de apelação sem revisão n° 590.418-0/2, 2° 

TAC, 9 a  Câmara, Rel. Juiz Marcial Hollanda: 

410 	
"A cópia da ata da assembléia que 

aprovou o rateio, não pode ser 

configurada como documento 

indispensável, que deve ser trazido 

com a inicial da ação de cobrança de 

despesas condominiais. Se a parte 

adversa reclamou da falta e o juizo 

entendia que a prova era necessária L  

deveria ter assinalado oportunidade 

para que o credor a trouxesse. Não se 

inserindo a peça no rol daquelas que, 

por imposição legal, devem ser trazidas 
Av 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP -CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 	 Advogados 

com a inicial, à parte caberia exibi-la 

desde que instada." (gr ifos 

nossos) 

"Ação de cobrança — despesas 

condominiais — não apresentação das 

atas das assembléias gerais, nas quais 

teriam sido aprovadas as previsões 

orçamentárias das despesas ordinárias 

— documento não essencial à 

propositura da ação  — eventual 

irregularidade na convocação ou na 

realização das assembléias que 

deveria ter sido discutida em ação 

própria — não pagamento das despesas 

condominiais, relacionadas na inicial, 

admitida pela ré  — obrigação de pagar 

reconhecida  — carência da ação 

afastada  — ação julgada procedente — 

recurso provido." (Ap. sem revisão 

n° 847.440-0/0, 2° TAC, 12' 

Câmara, Rel. Juiza Zélia 

Maria 	Antunes 	Alves, 	j. 

09.08.04)(grifos nossos) 

"CONDOMÍNIO 	— 	DESPESAS 

CONDOMINIAIS — COBRANÇA — 

PROVA — DOCUMENTO NÃO 

ESSENCIAL AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO — DESNECESSIDADE. A 

juntada da ata da assembléia que 

aprova as despesas em cobrança não 

Rua Cantagalo , 1542 — TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233— E-mail: juridico@ficam.com.br  
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"CONDOMÍNIO 	- 	DESPESAS 

CONDOMINIAIS - COBRANÇA - 

RATEIO DE DESPESAS 

CONDOMINIAIS ORDINÁRIAS - 

PRÉVIA APROVAÇÃO PELA 

ASSEMBLÉIA - INEXISTÊNCIA - 

IRRELEVÂNCIA, ANTE A 

DELEGAÇÃO AO SÍNDICO DE 

APROVAÇÃO DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA - CABIMENTO. 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

• 
é requisito indispensável à ação de 

cobrança de despesas condominiais, 

que justificasse a improcedência da 

ação. - (Ap.  sem revisão 

746.020-00/4 - 3' Câmara 

Rel. Juiz Ferraz Felisardo 

j. 27.01.2004)(grifos nossos) 

04 - Prosseguindo, a Apelante insiste em citações, onde 

observa os requisitos necessários para fundamentar a 

cobrança de despesas condominiais, afirmando, a final, 

que "ainda que se queira abrandar o rigorismo em casos 

como o presente, não se pode esquecer que um mínimo de 

formalidade essencial há de ser observada". 

05 - Ora, Excias., todas os formalidades necessárias e 

essenciais foram atendidas, cumprindo exatamente o 

que, inclusive, verificamos em decisões dos nossos 

110 	Tribunais. Nesse sentido, permita-nos citar: 
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Tratando-se de cobranca de despesas  

condominiais, essencial é a Convenção  

do Condomínio  para a demonstração 

da existência e regularidade do autor, 

bem como a ata da Assembléia Geral  

de eleição do síndico,  comprovando a 

regularidade da representação 

processual, não se trata de documento  

essencial, ata de aprovação da  

previsão orçamentária das despesas  

de custeio e conservação do edifício, 

pois, cuidando-se de despesas 

ordinárias 	indispensáveis 	à 

sobrevivência da sociedade 

condominial, cabe ao síndico proceder 

o devido rateio e exigir, de cada 

unidade, sua quota-parte . " ( Ap. si 

ver. 814.914-00/7 - 7' Câm. - 

Rel. Juiz Américo Angélico - 

j. 04.11.2003)(grifos nossos) 

• 
010 	06 - A r. sentença deve prosperar, pois, inclusive, 

encontra-se bem fundamentada no ponto debatido pela 

Apelante. Com  efeito, a Apelante em momento algum nega 

ser devedora das importâncias pretendidas e 

mencionadas na exordial. Não nega também ser Condômina 

responsável pela unidade mencionada. Assim, 

inadmissível a não responsabilidade de pagamento das 

despesas de condomínio por parte da Apelante. 

• 
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Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

3,GLI 

07 - No caso em tela, onde a Apelante, talvez na 

expectativa de uma decisão favorável, até a data de 

encerramento do último balancete(30/06/2006), havia deixado de efetuar 

o pagamento de 57(cinqüenta e sete) cotas condominiais(!), cabe o 

apontamento da decisão do Tribunal de Apelação de 

Buenos Aires assentando que, ao participar de um condomínio 

edifício, cada um de seus titulares assume para com os demais a  

obrigação de concorrer pontualmente com sua parte para a manutenção 

do edifício, e que o atraso no cumprimento desse dever acaba 

transferindo para os outros condôminos o financiamento compulsório do 

devedor. Entende, ainda, não ser admissivel que um apartamento 

proporcione ao beneficiário apenas vantagens, transferindo-se aos 

demais condôminos os encargos, num parasitismo que se enquadra na 

cateaoria de autêntico enriquecimento ilícito.  (grifos nossos ) 

Como bem salienta Biasi Ruggiero, "o atraso no pagamento 

das despesas constitui a causa principal do desequilíbrio econômico do 

condomínio e repercute em cascata, porque onera a revolta dos 

condôminos pontuais quando têm que suprir a caixa comum, ocorrendo 

mesmo que, em represália, muitos deixam de pagar suas cotas. Quando 

isso acontece, o síndico fica sem dinheiro para pagar empregados, 

contas de luz, conservação dos elevadores, etc., o que resulta na 

desmoralização do edifício e, quando a situação se agrava, até na sua 

interdição pelos poderes públicos". (grifos nossos) 

08 - A Apelante não fez nenhuma prova no sentido de provar 

que os valores cobrados estão incorretos e, muito 

menos, de que não são devidos. Competia-lhes fazer a 

prova do pagamento ou de que o valor exigido é 

superior ao devido. A inicial é bastante clara quanto 

aos meses em que a taxa de condomínio está sendo 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 f 	8 
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Advogados 

exigida, bem como o correspondente valor de cada mês. 

O dever de pagar somente poderia ser ilidido pela 

correspondente prova do pagamento ou não ser aquele o 

valor devido. 

Permita-nos citar: 

"O excesso de formalismo, principalmente 

considerando as peculiaridades do caso em 

exame, implicaria em se impedir ao autor exigir 

a contribuição de seus condôminos, com 

grande injustiça para os comunheiros que 

efetuam os pagamentos de suas contribuições 

nos prazos legais, além de incentivar e 

prestigiar aqueles que, de forma cômoda, 

LIMITAM-SE A IMPUGNAR OS VALORES  

DEVIDOS, SEM APONTAR VÍCIOS  

CONCRETOS E ESPECÍFICOS, com a 

conseqüente inviabilidade da vida condominial, 

que, principalmente em época de aviltante 

inflação, como agora, exige o pontual 

adimplemento das obrigações para com o 

Condomínio."(Rel. Pereira Calças na 

apelação n.° 430.881/2 do 1° TAC, 

j. 15/01/90) 

09 - Assim, os documentos juntados, são mais do que 

suficientes. Conforme já foi decidido em caso análogo, 

em Acórdão Unânime na Apelação n.° 053487-3 - 1° TAC - 

3' Câm. - SP - Juiz Relator: Aloisio Toledo Cesar, 2° 

Juiz: Carlos Paulo Travain, 3° Juiz: Antônio Rigolin, 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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"É pacífica a jurisprudência de que, nas AÇÕES DE COBRANÇA DE 

MENSALIDADES CONDOMINIAIS EM ATRASO, BASTA 

ESPECIFICAR NA PETIÇÃO INICIAL OS MESES E AS • 

	

	
IMPORTÂNCIAS EM ATRASO",  sendo assim, a irresignação 

da Apelante mais uma vez não merece amparo. 

10 - Permita-nos citar J. Nascimento Franco: 

"O pagamento pontual das despesas,  na data e na 

forma usual... , constitui dever moral de solidariedade, 

lealdade e honradez de cada um dos condôminos para 

com os demais,  visto como tem por fim o custeio da 

manutenção do edifício, que é a moradia de todos 

eles... O atraso importa em autêntico parasitismo,  por 

ser injusto que os condôminos pontuais sejam 

forçados a suprir a caixa condominial, tornando-se 

deste modo, financiadores compulsório dos 

faltosos". (Condomínio, Editora Revista dos 

Tribunais, pg. 2 2 5 ) (grifos nossos) 

• 
010 	

11 - Da litigância de má-fé: 

Uma vez que a Apelante,  querendo esquivar-se de sua 

responsabilidade, apresenta uma descabida Apelação, 

deverá, o que se requer expressamente, ser declarada 

litigante de má-fé,  nos termos do artigo 17, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Permita-nos citar: 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
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Advogados 

"Art. 17: Reputa-se litigante de má-fé aquele 

que: 

I — deduzir pretensão ou defesa contra texto 

expresso de lei ou fato incontroverso;" 

Diante do exposto e pelo mais que dos Autos consta, o 

Apelado pede e espera que essa Colenda Câmara negue 

provimento a Apelação, mantendo a r. sentença (fls. 

147/149), como é de 

JUSTIÇA! 

São Paulo, 18 de 	de 2006. 
1 

élio Pereira Novo 
AB/SP 	43.122 

Rua Cantagalo , 1542— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
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e conferi os dados a seguir relacionados: 
N° DO PROTOCOLO: 583.09.2004.007102-8/000000-000 
N° DO PROCESSO: 2004.007102-8 
N° DE ORDEM: 994/2004 
PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO - Lei 10.74112003: ( ) Sim 	( X )Não 
COMARCA: São Paulo 
MUNICÍPIO: São Paulo 
OFÍCIO: 3° Ofício 
TIPO DO RECURSO: Apelação 
SEGREDO DE JUSTIÇA: ( ) SIM 	( X ) NÃO 
NATUREZA DA AÇÃO: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
NATUREZA DO PROCEDIMENTO: Sumária 
VALOR DA CAUSA: R$ 12.664,00— FLS. 04 
QUANTIDADE DE VOLUMES: 01 
QUANTIDADE DE FOLHAS: 168 
QUANTIDADE DE APENSOS: NÃO HÁ 
QUANTIDADE FOLHAS APENSOS: - 
JUIZ(A) PROLATOR(A) DA SENTENÇA OU DECISÃO (NOME E FLS.): PEDRO YUKI0 KODAMA — FLS. 
147/149 
JUIZES QUE ATUARAM NO PROCESSO (NOMES E FLS.): PEDRO YUKI0 KODAMA — FLS. 73 
RECORRENTE (NOMES E FLS.): REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO — FLS. 152/155 

11. 

	

	
ADVOGADO DO RECORRENTE (NOMES E FLS.): ROSELI APARECIDA BALDINI OAB/SP 131386 — 
FLS. 127 
RECORRIDO (NOME E FLS.): CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA — FLS. 158/167 

• 	
ADVOGADO DO RECORRIDO (NOME E FLS.): FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA 
OAB/SP 146395 E HÉLIO PEREIRA NOVO OAB/SP 43.122 — FLS. 05 
OUTRAS PARTES: - 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA: RÉ — FLS. 117 
PREPARO: NÃO HÁ 
AGRAVO RETIDO: NÃO HÁ 
RECURSO ADESIVO: NÃO HÁ 
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1 2  INTERVENÇÃO: NÃO HÁ 
COMPETÊNCIA RECURSAL: Egrégio Tribunal de Justiça — Seção de Direito Privado 
NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. 
(NATUREZA DA AÇÃO: Procedimento Sumário - Cob. Condomínio) 

São Paulo, 2 de g

11 

 st

a 

de 2006. 

"81 1. 	el
•  6111111W51 	ItWaor 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 Data: 05/09/06 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 	 Hora: 10:21:10 

25 4  A 36 4  CÂMARAS 	 Pag. 	1 
1073061 0/ O 	 1  

RREXTCAD 

Recurso: 22 APELAÇÃO SEM REVISÃO 

Incluido no Cadastro em: 05/09/06 as 10:18:07 por TEOGNIS 
Data de Entrada no STAC 	  01/09/06 
Quantidade de volumes 	  1 

DADOS DE la. INSTANCIA - 

Processo  	7102/04 Tipo P 
Comarca 	• SÃO PAULO - FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE 
Num./Cod. Vara.: 3 a. C V.CIVEL 
Competencia ...: DESPESAS DE CONDOMÍNIO 
Acao 	 • COBRANÇA 

JUIZES(AS) E AUTORIDADES DE la. INSTANCIA 
SENTENÇA 
PEDRO YUKIO KODAMA 

PARTES E ADVOGADOS 

APELANTE 
REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 
	

J.G. 
ADVO(S) 
ROSELI APARECIDA BALDINI GARCIA 

APELADO 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 

ADVO(S) 
HÉLIO PEREIRA NOVO 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA 

REMESSA A DJE3 	EM 05/09/06 10:21:08 PARA DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIMENTO, REGISTRO E AUTUAÇÃO 

Certifico que, recebidos, os presentes autos 
foram registrados e utuados. 

DJE2 , em 5 de ETEMBRO 	de 2006 

e 
TEOGN/ERNAND

•
O BRANDÃO 

Escrevente 	Judiciário 
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PEstud4 PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

25* A 36& CÂMARAS 

11 
ANOTAÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO 
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APELAÇÃO S/ REVISÃO 	 No 1073061- 0/0 

 

LIVREMENTE 

 

 

DJE3 ,EM 14 DE SETEMBRO DE 2006. 
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JOSEM 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

25 4  a 36 4  CÂMARAS 

APELAÇÃO S/ REVISÃO 	 No.: 1073061- 0/0 
Distribuição automática em 19/09/06 

Relator: 	DES. FERRAZ FELISARDO 
00428 

29 a. Câmara 
15 o. Grupo 

CONCLUSÃO 

Aos 21 de Setembro de 2096, promovo os 
presentes autos a conclu ão do Exmo. 
DES. FERRAZ FELISARDO 

Escrevente Tecnico Judiciár 	DJE3 

fls. 209



ABERTURA 

Aos 	de outubro de 2006, faço 

abertura do termo de conclusão para 

lavrar o que segue. 

Escrevente Téc 
	

Judiciário 
Serviço do Proc. do Acervo do Direito Privado 3 

JUNTADA 

Aos 	- de outubro de 2006, junto a 

estes autos a petição protocolizada sob o 

n(2. \ \  àL.  , que adiante segue. 

ESCREVENTE TÉCNICO 	ICIÁRIO 

Serviço de Processamento do Acervoè Direito Privado 3 
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SALA DOS ADVOGADOS 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DES. PRESIDENTE DA 
25 a 36' SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 3- COMPLEXO JUD. 
IPIRANGA. 

• 
N° 1073061-0/0 

1' Instância 7102/04 [Foro Regional de Vila Prudente 

REGINA CÉLIA DE CASTRO 
BARRANCO, por conduto de sua advogada in fine assinada, nos 
autos da Ação de Cobrança de Débitos Condominiais, 
promovida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, vem, muito 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, a fim de expor 
e requerer o quanto segue: 

1 Pela REQUERIDA esclarece que há 
pleno interesse em que seja marcada audiência de conciliação, a 
fim de que as partes cheguem a um consenso para por fim ao • 	litígio. 

2. Não obstante o resultado, 
esclarece-se que a REQUERIDA por diversas buscou e tem 
buscado a composição amigável, porém, não vem encontrando 
boa receptividade por parte do síndico do condomínio na 
formalização do acordo, bem como na aceitação da proposta 
compatível às condições de pagamento da requerida e que fique 
isto consignado nos autos. 
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rcia-Adv. 
31.386 

SALA DOS ADVOGADOS 

NESTES TERMOS 
Pede e espera deferimento 
São Paulo 20 de setembro de 2.006 

e 

e 

I! 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Exmo. Des. Relator FERRAZ FELISARDO. 

São Paulo, 17 de outubro de 2006. 

Eu, W  
(Processo n" 1073061.00/0) 

 

Escr. subsc. 

  

k.-5 

%- 

Vistos. 

Fls. 173/174: Apresente a apelante 

sua proposta de acordo, esclarecendo valores e 

condições. 

Int. 

São Paulo, 17 de outubro de 2006. 

• 

OTACILIO ERRAZ FELISARDO 
Desembargador 
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CERTIDÃO 

Certifico 	que 	o(a)(s) 	r(r). 

despacho(s)/decisão(ões) de fls.  i4G  
foi(ram) publicado(s) no Diário Oficial da 

Justiça de hoje. 

São Paulo, 0,24  de 	/0 	de 2006. 

Eu, 	 , subscrevi. 
li . Matulona 

uow, Neememe 

Me(. 334~A 
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• JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do protocolizado sob n.° 
Qtze 83.2, 	 a seguir numerado e rubricado. 

São Paulo, 	 de  N)-(..0 	de 2006. 

Eu, 	 , subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA EGRÉGIA 

251  a 361  CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DE SÃO PAULO. 

[CARTÓRIO DO 15° GRUPO DE CdM. - SEÇÃO DE D.PRNADO - SALA 1821] 

Apelação s/ Revisão 7.102/04 

Processo n°  1073061 -010 

Foro Regional de Vila Prudente 

APTE: REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 

APDO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 

REGINA CELIA DE CASTRO 

BARRANCO, por sua advogada que esta subscreve, nos autos da ação 

supra, promovida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, vem, muito 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, a vista do r. 

despacho de FLS. 173/174, expor e requerer o quanto segue: 

1. De início, esclarece que uma vez 

aceita a proposta pelo REQUERENTE o que sob grande expectativa se 

aguarda, que a REQUERIDA já está devidamente advertida e alertada 

sob as conseqüências jurídicas e demais implicâncias correlatas que 

poderão advir por eventual descumprimento do ora proposto. 

2. Feitas estas considerações 

preliminares informa que a única forma encontrada para solver o seu 

débito é a seguinte: 
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1°) Parcelas mensais fixas no valor de R$ 500,00 para pagamento 

das cotas condominiais vencidas; 

2°) Pagamento rigorosamente em dia das taxas condominiais 

vincendas. 

3°) É de extrema relevância que se 

esclareça a essa E. Câmara Julgadora e também à parte contrária que 

a REQUERIDA mora com sua mãe idosa de quem cuida e se dedica 

diutumamente em razão da doença de Alzeimer e que dela depende 

para tudo, inclusive, parte de seus vencimentos(beneficio) são utilizados 

para a compra de remédios e demais gastos que a doença exige. De 

modo que, a proposta formalizada é o que se diria "a rapa do tacho", 

mas que se aceita for, será devidamente cumprida, pois não há outra 

forma de pagamento, podendo, inclusive. V.Exa., determinar diligência 

para a constatação do alegado. 

4°) Posto isto, espera contar com a 

compreensão do Condomínio-requerente, por tratar de uma situação 

atípica e delicada, ponderando ainda que os pagamentos das taxas 

condominiais a partir de então serão retomadas e rigorosamente em dia 

o que aliviará por certo a caixa condominial não mais onerando os 

demais em razão de sua inadimplência. 

50) Por fim esclarece que este 

imóvel é o único bem que a requerente possui. 

NESTES TERMOS 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 26 de outubro de 2.006 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Exmo. Des. Relator FERRAZ FELISARDO. 

São Paulo, 28 de novembro de 2006. 

Eu, 

(Processo n" 1073061.00/0) 

Escr. subsc. 

 

Vistos. 

Manifeste-se o condomínio-apelado 

acerca da proposta de acordo apresentada pela 

apelante às fls. 179/180, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 27 de novembro de 2006. 

OTACILIO F RRAZ FELISARDO 
D embargador 
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CERTIDÃO 

Certifico 	que 	o(a)(s) 	. r(r). 

despacho(s)/decisão(ões) de fls.  AU  , 

foi(ram) publicado(s) no Diário Oficial da 

Justiça de hoje. 

São Paulo,  D5  de/ 	/o& 	de 200 6.    

Eu, 

  

, subscrevi. 

  

 

tirke M. U. Me!~ 
Chá da Ws à heareento 
2r Ciosa - Direito Pfivede 3 

ML 332.9"A 
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JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do protocolizado sob n° 

"41 (à5 	, a seguir numerado e rubricado. 

São Paulo, a_q  d 	_•• • ■■■& 4—iikC. 	de 2006. 

Eu, 	  , subscrevi. 

• 
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OVO Verranda Caí 
OA /SP 

Camargo Aranha 
746.395 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda  Caffer Novo de Camargo Aranha 

CP_ 
Advogados  

EXMO. SR. DESEMBARGADOR FERRAZ FELISARDO DA SEÇÃO DE DI-

REITO PRIVADO 25 A 36' CÂMARAS — SEÇÃO VI — DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

1-4 

; 

Ts- (_. 

Apelação s/ revisão 1073061-0/0 (7102/04) •• 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Apelado nos AuLos supra, vem, 

mui respeiLosamenLe a presença de V.Vxcia, por sua advogada • 	
infra assinada, requerer prazo suplementar de 15(quinze) dias para 

apreciação pelo Conselho Consultivo da proposta de acordo apresentada. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2006. 

Rua Cantagalo , 1542 TATUAPÉ São Paulo SP -- CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 	juridicoriaicam.com.br  

fls. 221



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Exmo. Des. Relator FERRAZ FELISARDO. 

São Paulo, 9 de aneiro de 2007. 

Eu, 	 Escr. subsc. 

(Processo n" 1073061 — 0/0) 

Vistos. 

Fls. 184: Defiro o sobrestamento do 

feito pelo prazo de 15 (quinze dias). 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 9 de janeiro de 2007. 

Sã - 

 

OTACILIO FERRAZ F LISARDO 
Desembargador 

fls. 222



fls. 223



CERTIDÃO 

Certifico 	que 	o(a)(s) 

despacho(s)/decisão(ões) de fls. 

foi(ram) publicado(s) no Diário Oficial da 

Justiça de hoje. 

São Paulo, 	e 	C)/ 	de 2007. 

	 , subscrevi. 

352 
 

909. 4- 

11. 

Eu, 
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JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do protocolizado sob n° 

Ô-\ 	
, a seguir numerado e rubricado. 

São Paulo, eg  de  °)J'Apfu\S&A e, 	de 2007. 

Eu, 	 /5/Áf.Ca 	, subscrevi. 
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Fe 
0B/SP 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda  Caffer Novo  de Camargo Aranha 	 Advogados (2" 

EXMO. SR. DESEMBARGADOR FERRAZ FELISARDO DO EGRÉGIO TRI- /1

,/,/r 

BUNAL DE JUSTIÇA — SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 25a A 36° CÂMARAS — 

CARTÓRIO DO 15° GRUPO DE CÂMARAS. 

Apelação s/ revisão 1073061-0/0 — 7102/04 

(\t"  
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Apelado nos Autos supra, recurso 

interposto por REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, mui 

respeitosamente a presença de V.Excia, por sua advogada in- 

fra assinada, informar que não há possibilidade de aceite 

• da proposta oferecida, uma vez que a Apelante não vem pa-

gando as taxas condominiais atuais desde o oferecimento de 

referida proposta, e oferece contra-proposta nos seguintes 

termos: parcelas mensais de R$ 3.000,00(três mil reais) 

mais o pagamento das despesas condominiais vincendas em 

dia. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 19 de outubro de 2006. 

No 	Camargo Aranha 
146.395 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  

11
5P
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1N1

80
60

22
00

7-
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Ç.) 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Exmo. Des. Relator FERRAZ FELISARDO. 

São Paulo 1 de fevereiro de 2007. 

Eu, 	 Escr. subsc. 

(Processo n" 1073061.0/0) 

Vistos. 

Manifeste-se a apelante acerca da 

contra-proposta de acordo apresentada pelo apelado 

às fls. 188, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2007. 

lel 

OTACILIO F 'RAZ FELISARDO 
De mbargador 
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J 
15.q 	•. 	 ale 

23 FEV 2007 

RECEBIDOS 

tio 
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CERTIDÃO 

Certifico que o(a)(s) r(r). despacho(s)/decisão(ões) 

de fls.  \g  , foi(ram) publicado(s) no Diário Oficial 

da Justiça de hoje. 

São Paulo,  oJef  ci e  Ç.  Wer beis  s'0 	de 2007. 

	 , subscrevi. 

4giesk Maembee* SJ.3.3.3 
Cheb á 110. à Pneummei 
291  aura - Doom Nevado 

Moa. 332.989.A 

Eu, 
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CERTIDÃO 

 7v5 
Certifico que, até a presente data, o(a) 

\ 	
, embora intimado(a) 

às fls. I 	, não cumpriu o despacho de 

fls.  

São Paulo, 02  de 2007 

   

Eu, 	 , subscrevi. 

J., dijáre 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estps autos conclu s ao Exmo. Sr. 

Desembargador  \Ye Q:QA Z 	 2 ,0"  

São Pa
1 
, /de 	2 I 	de 2007. 

Eu, 404 	 , subscrevi. 

. 	 (Processo n° 

uo 	e  SJ 3.3.3 

wt,c;445
- 
171^"A 

)% ,o • 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Exmo. Des. Relator FERRAZ FELISARDO. 

São Paulo, 18 de abril de 2007. 

Eu, 	 Escr. subsc. 

(Processo n 1073061.00/0) 

Vistos. 

Retornem os autos ao acervo no 

'piranga para que aguardem a ordem na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2007. 

OTACILIO FERRA ELISARDO 
Desembargador 
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CERTIDÃO DE PUBLICACÃO 

Certifico que o r. despacho(s) de fls.  IQ 1  foram publicados 

no Diário Oficial da Ju t ça de hoje. 

São Paulo, 00,5:  de 	 de 2007. 

Eu, 	 , subscrevi. 
&loa biL tdstirbera 
ai á Ni. hareeneffitu 
Wellames- Dimia ~e 3 

331.9K-A 

• 
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, subscrevi. 

SJ 3.3.3 

ES MelE■410 ACERVO 

2 3 M A I 2007 

REMESSA 

Nesta data, em cumprimento ao r. despacho 

de fls.  IN/.  , faço remessa destes autos à 

DJE-3- Distribuição (apelação)/Acervo — 

Direito Privado 3 — Complexo Jud. 

lpiranga (para que seja aguardada 

requisição para julgamento). 

São Paulo, 	4/  de 	D  de 2007. 

Eu, 
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voto tf I3G 
A 

•....•• J ••.•... 

RAZ FEUSARDO 
Seletor 

J 

••••••• 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciaria 
Serviço de Processamento do Acervo de Direito Privado 3 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a)  

São Paulo, /5/  de maio de 2010. 

Eu, 	 , Claudia Regina Silveira Aguiar, matr. 

355.716-2 , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Yfr 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
Ferraz Felisardo 
Relatório Tira de Julgamento 

wir 

29° Câmara de Direito Privado 
N° do processo Número de ordem 

992.06.045275-6 (1073061/0-00) - Pauta 136 
Publicado em Julgado em Retificado em 

11/06/2010 16/06/2010 
Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador 

Luís de Carvalho 

Apelação 
Comarca  
São Paulo 

Turma Julgadora 

Relator(a): 	Des. Ferraz Felisardo 
2° Juiz(a): 	Des. Luís de Carvalho 
3° Juiz(a): 	Des. Pereira Calças 

Voto: 11836 

Juiz de l a  Instância 
Pedro Yukio Kodama 

Partes e advogados  
Apelante 	 Regina Célia de Castro Barranco 
Advogado 	 Roseli Aparecida Baldini Garcia 
Apelado 	 Condomínio Edifício Jangada 
Advogado 	 Hélio Pereira Novo 
Advogado 	 Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

Súmula 

REJEITADA A PRELIMINAR, NEGARAM PROVIMENTO, NOS TERMOS QUE 
CONSTARÃO DO ACÓRDÃO. V. U. 

Sustentou oralmente o Bel.: 
Usou a palavra o Procurador: 
I mpedido(s): 

Jurisprudência 
Acórdão 
	

Parecer 
	

Sentença 

 

 

SAJ/SG5 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

 

136 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 
ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRÁTICA 

REGISTRADO(A) SOB N° 

ACÓRDÃO 	1 111111 11111 111111119151N1111111111 11111111 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação n° 992.06.045275-6, da Comarca de São Paulo, 

em que é apelante REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 

sendo apelado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA. 

4•4 
	

ACORDAM, em 29a Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 

decisão: "REJEITADA A PRELIMINAR, NEGARAM PROVIMENTO, 

NOS TERMOS QUE CONSTARÃO DO ACÓRDÃO. V. U. de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 

Desembargadores LUÍS DE CARVALHO (Presidente) e 

PEREIRA CALÇAS. 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

FERRAZ FELISARDO 
RELATOR 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 15° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

VOTO N° 11836 
APELAÇÃO SEM REVISÃO N° 992.06.045275-6 — F.R. VILA 
PRUDENTE 
APELANTE: REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 
APELADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 
DESPESAS CONDOMINIAIS — COBRANÇA 
JUIZ DE PRIMEIRA INSTÂNCIA: PEDRO YUKIO KODAMA 

DESPESAS CONDOMINIAIS — COBRANÇA — 
CARÊNCIA DE AÇÃO — INEXISTÊNCIA — 
COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS REALIZADAS 
— PROCEDIMENTO PRÓPRIO E PERTINENTE À 
ASSEMBLEIA CONDOMINIAL E APROVAÇÃO 
DAS CONTAS DO SÍNDICO — PAGAMENTO — 
AUSÊNCIA — ÔNUS DA PROVA DO 
CONDÔMINO — SENTENÇA MANTIDA — 
PRELIMINAR AFASTADA — RECURSO 
IMPROVIDO. 

1. Ao relatório da r.sentença de fls.147/149 

acrescenta-se que a ação de cobrança proposta por Condomínio 

Edifício Jangada em face de Regina Célia de Castro Barranco foi 

julgada procedente, condenando a ré no pagamento de R$12.664,00 

(doze mil seiscentos e sessenta e quatro reais), referentes às despesas 

condominiais vencidas no período de junho/2001 a fevereiro/2002 e 

outubro/2002 a abril/2004, além das prestações vencidas e não pagas 

enquanto durar a obrigação, multa de 20% (vinte por cento) até a data 

da vigência do Código Civil de 2002 e, após, o que estiver previsto na 

convenção condominial, até o limite de 2% (dois por cento), além de 

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, desde os 

respectivos vencimentos. A ré também foi condenada nas custas, 

despesas processuais e verba honorária de 20% (vinte por cento) do 
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Secretaria Judiciária 
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valor da condenação, observadas as normas relativas à assistência 

judiciária gratuita. 

A requerida apela às fls.151/155, alegando 

carência de ação, pois a ausência de documento que comprove a 

anuência dos condôminos sobre as despesas do edifício obsta o 

desenvolvimento regular da ação de cobrança. 

Regularmente processado o recurso, contrarrazões 

foram apresentadas. 

2. O recurso não comporta provimento. 

Trata-se de ação de cobrança movida por 

Condomínio Edifício Jangada em face de Célia Regina de Castro 

Barranco em razão do inadimplemento das despesas condominiais 

referentes aos meses de junho/2001 a fevereiro/2002 e outubro/2002 a 

abril/2004, correspondentes à unidade 11, situada na Rua Coronel 

Joviniano Brandão, n° 53, Mooca, São Paulo-SP. 

O requerente juntou na inicial, a ata de assembleia 

geral relativa às prestações condominiais do período de setembro/2000 

a agosto/2002. 

Não há carência de ação a ser decretada. Não 

prospera a alegação genérica de que não há nos autos documento 

relativo à aprovação pelos condôminos das despesas condominiais, 

pois existe a presunção juris tantum de gastos indispensáveis, 

inadiáveis e necessários à conservação do edifício. Cuida-se d --1  
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ÇCCI  

dispêndios relativos à administração do prédio, que devem ser 

obrigatoriamente suportados por todos os condôminos. 

Ademais, a discussão dos gastos realizados 

constitui procedimento próprio, pertinente à assembleia dos 

condôminos e aprovação das contas do síndico. 

O artigo 1.336 do Código Civil dispõe o dever do 

condômino, dentre outros, "I — contribuir para as despesas do 

condomínio, na proporção de suas frações ideais, salvo disposição em 

contrário na convenção". 

A condenação é, portanto, legítima, pois a ré tinha 

o ônus de provar o pagamento das prestações condominiais, nos 

termos do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil e não o 

fez. 

Por fim, não se verificam na conduta das partes, 

quaisquer dos requisitos do artigo 17, do Código de Processo Civil, 

que pudessem ensejar a condenação nele prevista. 

Isto posto, mantém-se a r. sentença de 

procedência. 

recurso. 

Relato 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que verifiquei incorreção na numeração das folhas 

dos presentes autos: da fl. 176 pulava para a fl. 178, motivo pelo 

qual, nesta data, renumerei as folhas a partir da fl. 177. 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

tiait V  
Adr'ana Aparecida Matsuo 

Matr. n°120.686-6 
Escrevente Técnico Judiciário 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 15° Grupo de Câmaras de Direito Privado 
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Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 15° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o v. acórdão foi disponibilizado no DJE de hoje. 

Considera-se data da publicação o dia 27/07/2010. 

São Paulo, 26 de julho de 2019. 
/ 

Adriana Aparecida Matsuo 
Escrevente Técnico Judiciário 

Matr .n° 120.686-6 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 15° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Apelação - 992.06.045275-6 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E REMESSA DOS 
AUTOS 

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 11/08/2010 e, 

nesta data, faço remessa dos presentes autos à 3' Vara Cível da 

Comarca de São Paulo - Fórum Regional de Vila Prudente. 

São Paulo, 24 de agosto de 2010. 

Escrevente Técnico Judiciário 
(Adriana Aparecida Mikoto Terra Matsuo - M120686) 

R E riMENTO 

!,:ecebf 	• 	 Cee...7(lat ÇS). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 203 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tj.sp.gov.br  

CONCLUSÃO 

o 

o 
o 
o 

o 

o 
o 

Em 1° de setembro de 2010, faço estes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) de Direito, Dr(a). 
o 
o 
o 
o. 
o 

o 
e 

1. Cumpra-se o V. Acórdão. o 
2. Decorrido o prazo de quinze dias contados do trânsito em julgado 

da decisão, sem que haja o pagamento, o(a) credor(a) deverá requerer a expedição do 
mandado de penhora e avaliação, na forma do art. 475-J, do Código de Processo Civil, 
acrescido pela Lei n. '11.232, de 22.12.2005, com o demonstrativo do débito atualizado e 	o 
comprovante de recolhimento das diligências do oficial de justiça, se for o caso, podendo 	o 

o indicar os bens a serem penhorados. Deverá o(a) credor(a), na oportunidade, apresentar 
cópias da petição e do demonstrativo de débito, em conformidade com o número de 
devedores(as), para instruir o mandado. 

3. Aperfeiçoada a penhora e realizada a avaliação, o(a) 
o executado(a) será intimado de tais atos, pessoalmente ou na pessoa de seu(ua) advogado(a), 	o 

pela imprensa oficial. A avaliação será feita por oficial de justiça desde que não sejam o 
necessários conhecimentos especializados e o respectivo laudo integrará o auto de penhora. 	z o 
Autorizo, desde já, o oficial de justiça a proceder em conformidade com o art. 172, § 2. °, 

ela  do CPC. Na penhora deverá ser observada a ordem do art. 655, do mesmo Código. 	n_ 
Recaindo a penhora sobre bens imóveis, será intimado também o(a) cônjuge do(a) 
executado(a). 	 o o 

o 

>- 
o 
o Lu o. 
o 
o 
o 

co

e  

o 

cn co 
co 

o 
o -0 

RECEBIMENTO 
Na mesma data da conclusão recebi os autos em Cartório com o/a 

despacho/sentença acima. Eu, Minam, Escrev.Chefe, digitei. 

Pedro Yukio Kodama. Eu, Minam Carlos, Oficial Maior, lavrei este termo. 

Processo n°: 	009.04.007102-0 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Edificio Jangada 
Agravado: 	Regina Célia de Castro Barranco 

4. 0(A) executado(a) poderá oferecer impugnação, se assim 
pretender, no prazo de quinze dias e por intermédio de advogado, nos termos do art. 475-L, 
do citado Código. 

5. Na hipótese de indicação de bem imóvel para penhora será 
lavrado termo ou auto, na forma do art. 659, §§ 4. ° e 5. °, do CPC, com a posterior 
nomeação de perito para a avaliação. 

6. Caso não requerida a execução no prazo de seis meses arquivem-
se os autos (art. 475-J, § 5. °), observadas às formalidades de estilo. 

Int. 
São Paulo, data supra. 

Pedro Yukio Kodama 
Juiz de Direito 

(assinatura digital) 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 22/09/2010 09:06 
Certidão - Processo 009.04.007102-0 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0425/2010, foi disponibilizado na 
página 1942/1947 do Diário da Justiça Eletrônico em 22/09/2010. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2. Decorrido o prazo de quinze dias contados do 
trânsito em julgado da decisão, sem que haja o pagamento, o(a) credor(a) deverá requerer a 
expedição do mandado de penhora e avaliação, na forma do art. 475-J, do Código de Processo Civil, 
acrescido pela Lei n. 011.232, de 22.12.2005, com o demonstrativo do débito atualizado e 
comprovante de recolhimento das diligências do oficial de justiça, se for o caso, podendo indicar os 
bens a serem penhorados. Deverá o(a) credor(a), na oportunidade, apresentar cópias da petição e 
do demonstrativo de débito, em conformidade com o número de devedores(as), para instruir o 
mandado. 3. Aperfeiçoada a penhora e realizada a avaliação, o(a) executado(a) será intimado de 
tais atos, pessoalmente ou na pessoa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial. A avaliação 
será feita por oficial de justiça desde que não sejam necessários conhecimentos especializados e o 
respectivo laudo integrará o auto de penhora. Autorizo, desde já, o oficial de justiça a proceder em 
conformidade com o art. 172, § 2. °, do CPC. Na penhora deverá ser observada a ordem do art. 655, 
do mesmo Código. Recaindo a penhora sobre bens imóveis, será intimado também o(a) cônjuge 
do(a) executado(a). 4. 0(A) executado(a) poderá oferecer impugnação, se assim pretender, no 
prazo de quinze dias e por intermédio de advogado, nos termos do art. 475-L, do citado Código. 5. 
Na hipótese de indicação de bem imóvel para penhora será lavrado termo ou auto, na forma do art. 
659, §§ 4. ° e 5. °, do CPC, com a posterior nomeação de perito para a avaliação. 6. Caso não 
requerida a execução no prazo de seis meses arquivem-se os autos (art. 475-J, § 5. °), observadas 
às formalidades de estilo." 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

Minam Carlos 
Escrevente-Chefe 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CINTEL 
Avenida Sapopeinba no 3740. Sala 203 - 2" andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São 
Paulo-SP - E-mail: vlprudentacvgtjspjus.br 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 1" VOLUME 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Agravado: 

0007102-13.2004.8.26.0009 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Jangada 
Regina Célia de Castro Barranco 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 1° volume 
,.oso 

autos do processo em epígrafe às fls. 205, em cumprimento ao item 47 e seus subitens do Capta.-- 

II das N 	as de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Eu, 	, (Maura Chaves de Mello, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 
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JUSTIÇA GRATUITA 

Classe 	 : Procedimento Sumário 
Assunto principal 	Despesas Condominiais 
Valor da ação 	: R$ 12.664,00 
Volume 	 : 1/1 
Reqte 	 : Condominio Edificio Jangada 
Advogado 	 : FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO 

ARANHA (OAB: 146395/SP) 
Agravdo 	 : Reqina Célia de Castro Barranco 
Advogado 	 : ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB: 

131386/SP) 
	  Distribuição 	 Livre - 04/06/2004 16:12:00 

Cível 

1 1111111111111 

autuo neste Ofício 

que segue(m) e lavro este termo. 
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END. AUTOR:  C) 	PROCURAÇÃO:  o S 

END. RÉU:  OCD_ k 	 PROCURAÇÃO:  k -;- 
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ADITAMENTO INICIAL:  .S'of3 'Ç)'. 9  

  

  

AUDIÊNCIAS: 

   

REALIZADAS: 

CITAÇÃO: 	9 (0  
ck,o- 

PENHORA:  cP.4°''' e- -W211-rearf-r-  çi49r1±21" 

LEVANTAMENTO PENHORA: 

CONTESTAÇÃO: 

RECONVENÇÃO/EXC.PRÉ EXECUTIVIDADE: 	  

DENUNCIAÇÃO À LIDE: 	  

PROIBIDA RETIRADA DO PROCESSO: 	  

AGRAVO DE INSTRUMENTO RETIDO: 	  

SENTENÇA:  J--k 	TRÂNSITO EM JULGADO: 	 

RECURSO: 	 ACÓRDÃO: 

JUSTIÇA GRATUITA: 	 k  

1° LEILÃO 	  2° LEILÃO 	 

EDITAL 	  

MANDADO INTIMAÇÃO 

PUBL. DESPACHO 	 PUBL. EDITAL 
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COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3" VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740. Sala 203 - 2" andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: (11)2154-1424. São 
Paulo-SP - E-mail: vlprudente3evenjspjus.br 

TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME 

Processo n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	Condominio Edificio Jangada 

Agravado: 
	 Regina Célia de Castro Barranco 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 2a  volume dos autos do 

processo em epígrafe às fls. 206, em cumprimento ao item 47 e seus subitens do Capítulo II das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Eu, , (Maura Chaves de Mello, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 	 Advogados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DA VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N°, 00-9.04..007102-0 — Sumário 
.••••■■• 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, 

nos Autos da Ação de Cobrança pelo RITO SUMÁRIO, que move 

contra REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem por sua 

advogada infra assinada, a tendendo r. despacho de fls . , 

fornecer planilha de débito atualizada no montante de R$ 

138.510,99(cento e trinta e oito mil quinhentos e dez reais e noventa e nove 

centavos) (Doc ' s 01/03) . 

A final, requer, desde j á, a penhora da unidade 011 do Condomínio 

Edifício Jangada, devendo a Executada ser intimada na pessoa 

de seu advogado. 

Termos em que, 
p. deferimento. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

amargo ranha 
146.395 

eo(o 
Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo -• SP - CEP 03319-001 

PABX: 2295 7233- E-mail:juridico@flcam.com.br  
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Data/Hora : 17/01/2011 14:43:22 

Página : 1 

Relatório de Devedores com Reajuste 

DOL 

Período até 17/01/2011 - lndice Correção : Tribunal de Justiça - Multa Art. 475: 10 (%) 

Recibo 	Vencto 	 VI Recibo VI Correção Multa % 	VI. Multa Atraso Juros % V.Juros Tx Cobrança 	Valor Total! 

Fat : [ 	 ] 

12408 01/06/2001 

12409 01/07/2001 

12410 01/08/2001 

12411 01/09/2001 

12412 01/10/2001 

12413 01/11/2001 

12414 01/12/2001 

12415 01/01/2002 
12416 01/02/2002 

12442 01/10/2002 

12443 01/11/2002 

1;1444 01/12/2002 

12446 01/01/2003 

440 

.441  

01/02/2003 

01/03/2003 

12445 01/04/2003 

12447 01/05/2003 

12448 01/06/2003 
12449 01/07/2003 

12450 01/08/2003 

12451 01/09/2003 

12452 01/10/2003 

12453 01/11/2003 

12454 01/12/2003 

12455 01/01/2004 

12456 01/02/2004 

12457 01/03/2004 

12458 01/04/2004 

12459 01/05/2004 

12460 01/06/2004 

12461 01/07/2004 

12462 01/08/2004 
12463 01/09/2004 

'---12464 01/10/2004 

Ang1
465 

466 

01/11/2004 

01/12/2004 

ir12470 15/12/2004 

12467 01/01/2005 

12473 15/01/2005 

12468 01/02/2005 

12472 15/02/2005 

12469 01/03/2005 

13616 01/04/2005 

13617 01/05/2005 

13618 01/06/2005 

13619 01/07/2005 

13620 01/08/2005 

13621 01/09/2005 

13622 01/10/2005 

13623 01/11/2005 

13624 01/12/2005 

13625 01/01/2006 

13626 01/02/2006 

13627 01/03/2006 

13628 01/04/2006 

13629 01/05/2006 

13630 01/06/2006 

13631 01/07/2006 

13632 01/08/2006 

13633 01109/2006 

13726 01/10/2006 

Gerente : [ ] 

433,00 394,50 20,00 165,50 115M 115,00 952,20 1.945,20 

433,00 389,55 20,00 164,51 114M 114,00 938,22 0,00 1.925,28 
433,00 380,53 20,00 162,71 113M 113,00 919,82 0,00 1.896,06 
433,00 374,15 20.00 161,43 112M 112,00 903.84 0,00 1.872,42 

433,00 370,61 20,00 160,72 111 M 111,00 892,44 0,00 1.856,77 

433,00 363,13 20,00 159,23 110 M 110,00 875,60 0,00 1.830,96 

433,00 352,99 20,00 157,20 109M 109,00 856,74 0,00 1.799,93 

433,00 347,22 20,00 156,04 108 M 108,00 842,40 0,00 1.778,66 

433,00 338,96 20,00 154,39 107 M 107,00 826,04 0,00 1.752,39 

433,00 300,36 20,00 146,67 99M 99,00 725,67 0,00 1.605,70 

433,00 289,02 20,00 144,40 98M 98,00 707.56 0,00 1.573,98 

433,00 265,35 20.00 139.67 97 M 97,00 677,06 0,00 1.515,08 

433,00 246,99 20,00 136,00 96 M 96.00 652,80 0.00 1.468,79 

469,00 249,77 2,00 14,38 95 M 95,00 683,05 0,00 1.416,20 

469,00 239,43 2,00 14,17 94 M 94,00 665,52 0,00 1.388,12 

469,00 229,85 2,00 13,98 93 M 93,00 650,07 0,00 1.362,90 

469,00 220,34 2,00 13,79 92 M 92,00 633,88 0,00 1.337,01 

469,00 213,58 2,00 13,65 91 M 91,00 621,53 0,00 1.317,76 

469,00 213,99 2,00 13,66 90 M 90.00 614,70 0,00 1.311,35 

469,00 213,72 2.00 13,65 89 M 89.00 607,87 0,00 1.304,24 

469,00 212,49 2,00 13,63 88 M 88,00 599,28 0,00 1.294,40 

469,00 206,95 2,00 13,52 87 M 87,00 588,12 0,00 1.277,59 

469,00 204,32 2,00 13,47 86 M 86,00 578,78 0,00 1.265,57 

469,00 201,84 2,00 13,42 85 M 85,00 570,35 0,00 1.254,61 

469,00 198,24 2,00 13,34 84 M 84,00 560,28 0,00 1.240,86 

469,00 192,75 2,00 13,24 83 M 83,00 549,46 0,00 1.224,45 

469,00 190,17 2.00 13.18 82 M 82.00 540,38 0,00 1.212,73 

469,00 186,44 2.00 13,11 81 M 81.00 530.55 0,00 1.199,10 

469,00 183,76 2,00 13,06 80 M 80,00 522,40 0.00 1.188,22 

469,00 181,16 2,00 13,00 79 M 79,00 513,50 0,00 1.176,66 

469,00 177,93 2,00 12,94 78 M 78,00 504,66 0,00 1.164,53 

469,00 173,24 2,00 12,84 77 M 77,00 494,34 0,00 1.149,42 

469,00 170,04 2,00 12,78 76M 76,00 485,64 0,00 1.137,46 

469,00 168,96 2,00 12,76 75 M 75.00 478,50 0,00 1.129,22 

469,00 167,87 2,00 12.74 74 M 74.00 471,38 0,00 1.120,99 

469,00 165,09 2.00 12.68 73 M 73.00 462,82 0,00 1.109,59 

75,00 26,40 2,00 2,03 73 M 73,00 73,73 0,00 177,16 

469,00 159,68 2,00 12,57 72 M 72,00 452,88 0,00 1.094,13 

75,00 25,54 2,00 2,01 72 M 72,00 72,72 0,00 175,27 

469,00 156,12 2,00 12,50 71 M 71,00 443,75 0,00 1.081,37 

75,00 24,97 2,00 2,00 71 M 71,00 71,00 0,00 172,97 

469,00 153,38 2,00 12,45 70 M 70.00 435,40 0,00 1.070,23 

570,00 180.93 2.00 15,02 69 M 69.00 518,19 0,00 1.284,14 

570,00 174.16 2,00 14,88 68 M 68,00 505,92 0,00 1.264,96 

491,00 145,56 2,00 12,73 67 M 67,00 426,79 0,00 1.076,08 

491,00 146,26 2,00 12,75 66M 66,00 420,42 0,00 1.070,43 

491,00 146,06 2,00 12,74 65 M 65,00 414,05 0,00 1.063,85 

591,00 175,81 2,00 15,34 64 M 64,00 490,88 0,00 1.273,03 

591,00 174,67 2,00 15,31 63M 63.00 482,58 0,00 1.263,56 

591,00 170,26 2,00 15,23 62 M 62.00 471,82 0,00 1.248,31 

591,00 166,18 2,00 15,14 61 M 61,00 461,77 0,00 1.234,09 

591,00 163,16 2,00 15.08 60 M 60.00 452,40 0.00 1.221,64 

569,00 154,33 2,00 14,47 59 M 59,00 426,57 0,00 1.164,37 

509,00 136,58 2,00 12,91 58 M 58,00 374,68 0,00 1.033,17 

489,00 129,54 2,00 12,37 57 M 57,00 352,83 0,00 983,74 

679,00 178,84 2,00 17,16 56 M 56,00 480,48 0,00 1.355,48 

489,00 127,99 2,00 12,34 55 M 55,00 339,35 0,00 968,68 

589,00 154,68 2,00 14,87 54 M 54,00 401,76 0,00 1.160,31 

489,00 127.75 2,00 12,34 53 M 53.00 327.01 0,00 956,10 

569,00 148,79 2,00 14,36 52 M 52.00 373,36 0,00 1.105.51 

609,00 158,02 2,00 15,34 51 M 51,00 391,17 0,00 1.173,53 

1 
i Condomínio: Jangada [ 85 ] 

Unidade : 011 
Condómino : LUIZ FRANCISCO P. PASCHOAL 	 Telefone : 

Endereço : 	- - - - 
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Doc. N° 02; 
Página : 2 

Relatório de Devedores com Reajuste Data/Hora : 17/01/2011 14:43:23 

Período até 17/01/2011 - Indice Correção : Tribunal de Justiça - Multa Art. 475: 10 (%) 

Recibo 	Vencto 	 VI Recibo 	VI Correção Multa % 	VI. Multa Atraso Juros % V.Juros Tx Cobrança 	Valor Total 

Unidade : 011 

	

Condómino : LUIZ FRANCISCO P. PASCHOAL 	 Telefone : 

Endereço : 	- - - - 

13727 	01/11/2006 	 666,00 	 169,22 	2,00 	16,70 

13636 	01/12/2006 	 626,00 	 155.78 	2.00 	15,64 

13637 	01/01/2007 	 606,00 	 146,13 	2,00 	15,04 

13638 	01/02/2007 	 552,00 	 129,77 	2,00 	13,64 

13639 	01/03/2007 	 572,00 	 131,52 	2,00 	14,07 

13640 	01/04/2007 	 572,00 	 128,43 	2,00 	14,01 

13641 	01/05/2007 	 572,00 	 126,62 	2,00 	13,97 

13642 	01/06/2007 	 572,00 	 124,80 	2,00 	13,94 

13643 	01/07/2007 	 597,00 	 128.02 	2,00 	14,50 

13644 	01/08/2007 	 597,00 	 125,69 	2.00 	14,45 

13645 	01/09/2007 	 597,00 	 121.47 	2,00 	14,37 

13646 	01/10/2007 	 597,00 	 119,67 	2,00 	14,33 

13647 	01/11/2007 	 597,00 	 117,53 	2,00 	14,29 

13648 	01/12/2007 	 597,00 	 114,46 	2,00 	14,23 

	

~.13649 	01/01/2008 	 596,00 	 107,46 	2,00 	14,07 

13650 	01/02/2008 	 596,00 	 102,63 	2,00 	13,97 

	

57 	01/03/2008 	 617,00 	 102,80 	2,00 	14,40 

68809 	01/04/2008 	 617,00 	 99,14 	2,00 	14.32 

16833 	01/05/2008 	 617,00 	 94,59 	2,00 	14,23 

17764 	01/06/2008 	 617,00 	 87,82 	2.00 	14,10 

21830 	01/07/2008 	 617,00 	 81,46 	2,00 	13,97 

27193 	01/08/2008 	 662,00 	 83,10 	2,00 	14,90 

31746 	01/09/2008 	 662,00 	 81,53 	2,00 	14,87 

38489 	01/10/2008 	 662,00 	 80,42 	2,00 	14,85 

42787 	01/11/2008 	 682,00 	 79,03 	2,00 	15,22 

46411 	20/11/2008 	 175,50 	 20,34 	2,00 	3,92 

46363 	01/1212008 	 774,90 	 86,53 	2,00 	17,23 

46459 	15/12/2008 	 128,71 	 14,37 	2,00 	2,86 

51714 	01/01/2009 	 668,17 	 72,46 	2,00 	14,81 

53153 	01/02/2009 	 668,17 	 67,75 	2,00 	14,72 

57030 	01/03/2009 	 716,05 	 70,17 	2,00 	15,72 

60351 	01/04/2009 	 712,22 	 68,23 	2,00 	15,61 

64309 	01/05/2009 	 712,22 	 63,97 	2,00 	15,52 

68730 	01/0612009 	 712,22 	 59,34 	2,00 	15,43 

74544 	01/07/2009 	 712,22 	 56,11 	2,00 	15,37 

77785 	01/08/2009 	 712,22 	 54,35 	2,00 	15,33 

5462 	01/09/2009 	 768,29 	 57,97 	2,00 	16,53 

	

17.19 	01/10/2009 	 829,46 	 61,15 	2,00 	17,81 

	

76 	01/11/2009 	 829,46 	 59,01 	2,00 	17,77 

	

1,19F4385 	01/12/2009 	 829,46 	 55,74 	2,00 	17,70 

97966 	01/01/2010 	 712,22 	 46.04 	2,00 	15.17 

101983 	01/02/2010 	 712,22 	 39.43 	2.00 	15,03 

105534 	01/03/2010 	 712,22 	 34,21 	2,00 	14,93 

109335 	01/04/2010 	 712,22 	 28,95 	2,00 	14,82 

112583 	01/05/2010 	 712,22 	 23,57 	2,00 	14,72 

116594 	01/06/2010 	 712,22 	 20,42 	2,00 	14,65 

120122 	01/07/2010 	 712,22 	 21,23 	2,00 	14,67 

123464 	01/08/2010 	 712,22 	 21,75 	2,00 	14,68 

126814 	01/09/2010 	 712,22 	 22,25 	2,00 	14,69 

130500 	01/10/2010 	 712,22 	 18,32 	2.00 	14,61 

135204 	01/11/2010 	 712,22 	 11,65 	2,00 	14,48 

139071 	01/12/2010 	 748,81 	 4,49 	2,00 	15,07 

142057 	01/01/2011 	 748,81 	 0,00 	2,00 	14,98 

Total da Unidade : 	 63.153,31 	16.479,84 	 3.400,31 

Totais 

	

Total do Condomínio: 
	

63.153,31 	16.479,84 	 3400.31 

	

Total do Gerente : 
	

63.153,31 	16.479,84 	 3.400,31 

	

Total da Filial : 
	

63.153,31 	16.479,84 	 3.400,31 

50 M 50,00 417,50 0,00 1.269,42 

49 M 49,00 383,18 0,00 1.180,60 

48 M 48.00 360.96 0,00 1.128,13 

47 M 47,00 320,54 0,00 1.015,95 

46 M 46,00 323,84 0,00 1.041,43 

45 M 45,00 315,00 0,00 1.029,44 

44 M 44.00 307,56 0,00 1.020,15 

43 M 43,00 299,71 0,00 1.010,45 

42 M 42,00 304,50 0,00 1.044,02 

41 M 41,00 296,43 0,00 1.033.57 

40 M 40.00 287.20 0,00 1.020,04 

39M 39,00 279,63 0,00 1.010,63 

38 M 38,00 271,70 0,00 1.000,52 

37 M 37,00 263,07 0,00 988,76 

36 M 36,00 253,08 0,00 970,61 

35 M 35,00 244,65 0,00 957,25 

34 M 34.00 244,80 0,00 979,00 

33 M 33,00 236,28 0,00 966.74 

32 M 32.00 227.84 0,00 953,66 

31 M 31,00 218,55 0.00 937,47 

30 M 30,00 209,40 0,00 921,83 

29 M 29,00 216,05 0,00 976,05 

28 M 28,00 208,32 0,00 966,72 

27 M 27,00 200,34 0,00 957,61 

26M 26.00 197,86 0,00 974,11 

25 M 25.00 49,00 0,00 248,76 

25 M 25.00 215,25 0,00 1.093.91 

25 M 25,00 35,75 0,00 181,69 

24 M 24,00 177,84 0,00 933,28 

23 M 23,00 169,28 0,00 919,92 

22 M 22,00 172,92 0,00 974,86 

21 M 21,00 163,80 0,00 959,86 

20 M 20,00 155,20 0,00 946,91 

19 M 19.00 146,68 0,00 933,67 

18M 18.00 138,24 0,00 921,94 

17 M 17,00 130,39 0,00 912,29 

16 M 16,00 132,16 0,00 974,95 

15M 15,00 133,65 0,00 1.042,07 

14 M 14,00 124,32 0,00 1.030,56 

13 M 13,00 115,05 0,00 1.017,95 

12 M 12.00 90.96 0,00 864,39 

11 M 11.00 82.72 0,00 849,40 

10 M 10,00 74,60 0.00 835,96 

9 M 9,00 66,69 0,00 822.68 

8M 8,00 58,88 0,00 809,39 

7 M 7,00 51,31 0,00 798,60 

6 M 6,00 43,98 0,00 792,10 

5 M 5.00 36,70 0,00 785,35 

4 M 4,00 29,36 0,00 778,52 

3M 3.00 21,93 0,00 767,08 

2M 2,00 14,48 0,00 752,83 

1 M 1,00 7,53 0,00 775.90 

O 0,00 0,00 0,00 763,79 

42.885,62 0,00 125.919,08 

._ 	. 

42.885,62 0.00 125.919,08 

42.885,62 0,00 125.919,08 

42.885,62 0,00 125.919,08 
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Doc. N°113—\ 
Relatório de Devedores com Reajuste 

Período até 17101/2011 - lndice Correção : Tribunal de Justiça - Multa Art. 475: 10 (%) 

Multa '% 	VI. Multa 	Atraso Juros c% 

Recibo 	Vencto 	 VI Recibo VI Correção 
---------- - — - - 

Total do Relatório : 	63.153,31 	16.479,84 

Total Honorário : 

Total das Custas : 

Honorários Execução : 

Multa Art. 475: 

Total Geral : 

Página : 3 

Data/Hora : 17/01/201114:43:23 

V.Juros Tx Cobrança 
	Valor Total 

138.510,99 

3400.31 
42.885,62 0,00 125.919,08 

0,00 

0,00 

0,00 

12.591,91 

.4~1i • 

Fut 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 203 - 2° andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: (11) 2154- 
1424, São Paulo-SP - E-mail: v1prudente3cv@tjspjus.br  

DESPACHO 

Em 10 	de maio de 2011, faço estes autos conclusos ao(a) Dr(a). Pedro 
Yukio Kodama, MM. Juiz(a) de Direito da I' Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. 
Eu, Maura Chaves de Mello, Escrevente Técnico Judiciário, lavrei este termo 

Processo n°: 	 0007102-13.2004.8.26.0009 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Agravado: 	 Regina Célia de Castro Barranco 

1 - O cumprimento da sentença, revendo posição anterior, não se efetiva 
de forma automática, após o trânsito em julgado, sendo necessária a intimação do devedor, na 
pessoa do seu advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo 
de quinze dias. A multa de 10 %, prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil, só poderá 
incidir após o decurso do referido prazo, caso o pagamento não seja efetuado. A propósito, 
decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou 
seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os 
arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o regular 
cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao 
devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória 
com força de executiva (sentença executiva) ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ 
E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição do "cumpra-se" pelo juiz de 
primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por publicação na 
imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não 
o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) 
prevista no art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil. 

3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por 
quantia certa será aquele em que se processou a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475- 
P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a escolha, na forma do seu 
parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual domicílio 
do executado. 

4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do 
prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 
(REsp 940.274/MS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 07/04/2010, DJe 
31/05/2010) 

2 - Assim, intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para efetuar o 
pagamento do débito no prazo de quinze dias. 

3- Oportunamente, será apreciado o pedido de penhora do imóvel. 
Int. 
São Paulo, data supra. 

PEDRO YUKI0 KODAMA 
Juiz de Direito 

(assinatura digital) 
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COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 203 _20  andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: (11) 2154- 
1424, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente3cvettjspjus.br 

a`p 

RECEBIMENTO 

Na mesma data da conclusão recebi os autos em Cartório com o/a 
despacho/sentença acima. Eu,Cláudia, Escrev.chefe substituta, digitei. 

• 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 27/05/2011 13:47 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 / 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 032712011, foi disponibilizado na 
página 2009/2021 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/05/2011. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "1 - O cumprimento da sentença, revendo posição anterior, não se efetiva de 
forma automática, após o trânsito em julgado, sendo necessária a intimação do devedor, na pessoa 
do seu advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze 
dias. A multa de 10 %, prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil, só poderá incidir após o 
decurso do referido prazo, caso o pagamento não seja efetuado. A propósito, decidiu a Corte 
Especial do Superior Tribunal de Justiça: "1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma 
automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. De acordo com o art. 475-J 
combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o 
regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao 
devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 2. Na 
hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença 
executiva) ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à 
Comarca de origem e a aposição do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser 
intimado na pessoa do seu advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento 
no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante 
da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, caput, do Código de 
Processo Civil. 3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia 
certa será aquele em que se processou a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do 
CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a escolha, na forma do seu parágrafo único 
local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual domicílio do executado. 4. Os 
juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação 
na sentença. 5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (REsp 940.274/MS, Rel. 
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 07/04/2010, DJe 31/05/2010) 2 - Assim, intime-se o 
devedor, na pessoa de seu advogado, para efetuar o pagamento do débito no prazo de quinze dias. 
3- Oportunamente, será apreciado o pedido de penhora do imóvel." 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcelo de Andrade 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 203 -2° andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: (11) 2154- 
1424, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente3cv@tjspjus.br  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em 14/06/2011 decorreu o prazo legal, sem que o 
devedor pagasse o débito. São Paulo, 08/07/2011, Maura Chaves de Mello, 
Escrevente Técnico Judiciário, lavrei este termo. 

Em 12 de julho de 2011, faço estes autos conclusos ao(a) Dr(a). Cristiane 
Sampaio Alves Mascari Bonilha, MM. Juiz(a) de Direito da 3.° Vara Cível do Foro Regional IX - 
Vila Prudente. Eu, Maura Chaves de Mello, Escrevente Técnico Judiciário, lavrei este termo 

Processo n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Edificio Jangada 
Agravado: 	Regina Célia de Castro Barranco 

Providencie o exequente a CRI atualizada do imóvel indicado à penhora 
a fls. 207. 

Após, tornem para apreciação. 

Int. 
São Paulo, data supra. 

CRISTIANE SAM O ALVES MASCARI BONILHA 
Juíza de Direito 

RECEBIMENTO 
Na mesma data da conclusão recebi os autos em Cartório com o/a despacho/sentença 

acima. Eu, Minam, Escrev.Chefe, digitei. 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 19/07/2011 14:38 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0408/2011, foi disponibilizado na 
página 1930/1934 do Diário da Justiça Eletrônico em 19/07/2011. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Providencie o exequente a CRI atualizada do imóvel indicado à penhora a fls. 
207. Após, tornem para apreciação." 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Marcelo de Andrade 
Escrevente Técnico Judiciário 

JUt1TADA 

Em .........•..  

junto a ertei; autos .... 	
....... 	...... 

....... 	.......... ............... 
	qt.e-3 sewst(rri). 

Eu, .... 	Dà. 	.• lie A .............. 
Rem, eubwr. 
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0B/SP 	 146.395 
mar 	ranha Fe an 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N°0007102-13.2004.8.26.0009 — Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, 55 

nos Autos da Ação de Cobrança pelo RITO SUMÁRIO, que move 

contra REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem por sua 

advogada infra assinada, requerer o prazo de 20(vinte) dias parac? 
1:4 juntada da certidão do imóvel atualizada. 

5- • 
Termos em que, 
p. deferimento. 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 2295 7233- E-mail: juridico@ficam.com.br  
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advoga ÇD  

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA CIN./EL DO FORO 

REGIONAL DA VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 
:ço 

,EL3  
c.„ 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 — Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, 

contra REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, Executada, vem, mui 

respeitosamente a presença de V.Excia., por sua advogada 

infra assinada, em cumprimento ao r. despacho de fls., 

fornecer matricula atualizada do imóvel(Doc's 01/10). 

A final, reitera o pedido referente a penhora da unidade 011 do Cond. 

Edif. Jangada, do qual a Executada é coproprietária, conforme 

documentos ora juntados(Doc's 11/16), informando ainda que, 

quanto a penhora recaii sobre a totalidade do imóvel, tal 

procedimento está adequado aquilo que já encontra-se em 

nossa jurisprudência, devendo, portanto, assim ser feito. 

Permita-nos citar: 

"CONDOMÍNIO 	— 	DESPESAS 

CONDOMINIAIS — COBRANÇA — 

Rua Cantagalo , 1542— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 	U‘Ij  
PABX: 2295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.br  
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aAdvogad s  

Fern a C 
OAB SP 

mar .6 ranha 
146.395 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

ulo, 13 de setembro de 2011. 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

PLURALIDADE DE PROPRIETÁRIOS 

— AÇÃO AJUIZADA CONTRA UM Só 

CONDÔMINO — SOLIDARIEDADE — 

RECONHECIMENTO — PENHORA DO 

IMÓVEL 	POR 	INTEIRO 	— 

ADMISSIBILIDADE. A solidariedade no 

cumprimento 	das 	obrigações 

condominiais quando a unidade 

autônoma pertence a mais de uma 

pessoa, é da essência do condomínio. 

Isto significa que a ação de cobrança  

pode ser dirigida contra um só dos 

condôminos, respondendo porém o  

imóvel, por inteiro, pelas despesas  

condominiais,  uma vez que se cuida de 

obrigação de pagar, derivada da 

própria propriedade." (AI 655.936 - 

00/2 - 5' Câm. - Rel. Juiz S. 

Oscar 	Feltrin 	- 	j. 

13.9.2000)(grifos nossos) 

No mesmo sentido: 

AI 667.890-00/2 — JTA(LEX) 187/392 

Ap. s/ Ver. 636.131-00/2 — 4a Câm. — Rel. Juiz 

Rodrigues da Silva —j.  28.11.2000 

Ap. s/ Ver. 596.711-00/1 — 2a Carrl. — Rel. Juiz 

Gilberto dos Santos — j. 29.1.2001 

Rua Cantagalo , 15 — TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 2295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.br  
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avorif  na- garagem' ,  do) Edificio Jangada, localizada nos 10/e 2c 
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Of.Bel.lvioPedroFolloni 
Av. 1I,in de Vasáncelos, 276 

Mariarta - CÈP: 04112901 - São Palilo 
Fone: (11)5081-7473 - 

\ 

■ 

5 . ,  

çr 5-7 

"¡PUBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

PROTOCOLO N° 

A matrícula 
; 

parágrafo 1° 

cor sta 

g 
que Luiz FRANCISCO POMERANZI I PASCHOAL, tenhaijconstituído í ( 

/ 	 ) \ - 	
.1 

fin de \filiação quinzenaria, que do referido livro inão 

, 

427:170 -  \ 
\ 

retro foi 

, do artigo 

■ 

Do N° 

ora rep,rografada de \ conformidade com o 
/ 

, , 
1 	\-- 	, ) k 	 I 

n\' ,19, da Lèi n° 6.015/73 /. CERTIFICA MAIS, 
/ 	( 

\ 	 ,- , 	 , 

\ 

\ 

, 

• / 	k I 	 I 	/. 
• aquele E9 idècor-i.enteg de citações em açõefr f reais /ou pessoais 7' 

\\104.706 , retro reprografada. 5  CERTIFICA FINALMENTE, que ,revendo o 
_/ 	 , 	 \-  

livro niirero dois de Registro Geral, dele verificou constar 

matri..àla n° \131à48,c'uja xerox fica faz,do part -á )integrarite 
\, 

/ 

I 

ônus ou _direitos, além daquele ;registrado 	sob n° 4, inclusive' 

reipersecutórias, cltie-  gravem o Im4vel objeto da matrícula ---n° 
-  

\ 

k. 

s ■ 

N\  

'QUALQOER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO(' 

SEXTO: ) 
OFICIAL' DE REGISTRO DE  

.
IMÓVEIS DE)SX0 PAULO' 
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ffichai 
AcC' ,S 

	

I \. 	
. 	_ 

--:'`.-- 	 - 	 A + 
	

— ' k 	Of. ,)3el. Ehrió Pedró Folloni 
SEXTO, 	, r , 

	

,, 	 --- 	 `, 	 - 	 -- A,vi Lins de VasconcelOs; 2376 ' 
OFICIALDE REGISTRO DE 	... -\ Vila MariarrA CEP: 04112-01 =.Sãol -aulo ' 

_) IMÓVEIS 9,s_ SÃO PAULO ''' 	.'one: -(1).) 5081-7: 73 - 	WWw.6ris?,:com.b.i. -  

O DE IMÓVEIS  
, 

,1 1.)  
W041 

o. de 1997 

\ 	 , 	t 	 \, 
IbIÓVEL:  A garagem) do Edifício Jangada, à Rua , Coronel 
joviniano Brandão, 	n °  1 53, 	no Parque ,da N  MoSca 
26 °  SUBDISTRITO -  VILA PRUDENTE, garagem'  esta locari`zada nos 
,I.e° -e 2 °  subçsolos, possUindo o 2 °  sutisolo unia área total . \' 
6:instruída de 400,75000m2f; e o 11 0  sub-solo uma área__ j 
construída - de 332, É1.375m2 , correspondendo - lhe no !terreno,/ a 
fação kdeal I de - -43 ;28164481m2 , \- com capacidade para 23 \ vagas .  

¡Sara a guárda e estaciymamento de ,'  carros de ~seio e 
cabendo a cada uma das vagas, ,  1/23 ávos do todo. O terreno 

•, ,onde está construído o(Edifício, tem -,a área, de 400,75M2. 

,....._._ 	
\ 

1 
1 	 \, 	• 	

) 	__ 
/' 

I 
PROPRIETÁRIOS  i -7-  1) PREDIZ= S/A. IMÓVEIS, _CONSTRUÇÕES,/ 
INCORPORAÇÕES, com sede nest _Capital, , à Avenida Paes de,'  
Barros, n.\°  1\.. 517\, CGOMF \ ' n °1 61.432.993/0001 - 65; , p LUIZ 
AFFONSO,,,  inscrito _noCPF/MF sob ,n°  001.9414158, \assistido de 
sua ‘i mlilher,, ARACELIS L LOPES' AFFOÉSO, 	c\omerciantes, 
brasileiros, \domiciliados a Rua Cell'. JaViniaría Brandão, .ne 
41 1\  apt d  62, nesta ,Capital; `3) VIRGINIA 'CONCEIÇXO CAMPOS 
brasileira,solteita5 menor impúbere, estudante, domicilia 
nesta Capital;» 4) ALTAIR ,  JUL/A1410, \  brasileiro, funcionário 
públicd eStadtial,PF/MF n °  .024.101.418; e\  sua mulher, MARIA 
DE AZEVEDO\ JULIANO,\  i brasileira, do lar, domiciliados '  nesta 
Capital,,  /à Rua Coronel \Joviniano Brandão, n c‘ 41, apt,  22; 5) '  
GIllsEPPE\ D , APOLLONIO, do comércio, IIG n ° ' 11.494.085 -,SP , e 
sua mulher, FLORA, LEONE D ,  APPOLLONIO , dà, lar, RG n °  

.4941.084\- SP, italianos, casados sob regime da Comunhão de 
en.zi',/  antes da -Lei 6.515/77, inscritos no CPF/MF ! n °  

fi 76.67,6.808 - 25 , , domiciliad os lesta Capital, '
~ 

 à Ruá Coronel 
oviniano randão, °f53,art°\ 1226) 	RIS 

 
ZANIBONi, 

brasileira ,„ solteira, rnaior ' \ i„bancária; RG n ° , 6._ ,692.715 - SP, 
CPF/MF n °  766.954.848 - 72,

, 
 domiciliada nesta . Capftal, à Ruã 

Cátumbi, n °\ 99,6, .apt °  04; 71) ARTUR COSTA ;NETO, braileiro, 
dO (COmérdi6, _Separado júdicialmente, RG '  n°' 4.247.318 - SP, 
CPF/MF/„.n )  ',027 J 054 . 35,84  40 , tdomiCilifado nesta. Capital, \-- à 
A-lienida-CRaes de Barros, n °  2.005; 8) '  MARIO FARríTP4, 
brasileiro '; advogadoi ' casado pelo regim6 'da comunhão de 
bens, com AUGUSTA BARONE FARINA, RG-n °  619.994 - SP, CLIVMF n °  
669.811.358 - 68, doMisiliado nesta:,  Capital, com escritório a 
~lido Liberdade, n °  91,, 14 °-  andar; 9) LUIZ FRANCISCO 
pOMERANZI PASCECOAL, brasileiro, divOrciado, bancário, RG n °.  
'14  (.'.5 30.921-SP , CPF /YR'  n °  537 .\484.84 8- ek',7 , domiciliado nesta 
Cápital, à Rua Antonio Covello, ' n°  \286;\10) ANISMK\POPIC, 
brasileiro, ' industrial, RG n °  581.066- SP, - CPF/p4F 
n °-- -00.792.648 - 34, )casado pelo regime da comunhão de bens) ',  7 

	

". 	---- 	---r, 	t  
\ \ ) 

	

7-  » 	\r. 1 , continua nck vers? 
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, 

matricúla. 	ficha ., 	 ./ --) 	 ---,./'• 	_, 
I 

verS _)o,  - 	  
131.748 	\01 

: 	 "N\ 
fantes'da Lei 6.515/77, Com ONA PUODZIUNAS lí0PIC,\brasWeira, 
,dó lar, s RG n° 846.342-SP, dOmiciliado nesta ~ali à Rua 
H ' 
, Coronel Joviniano Brandão, n° 53, apt,° 31; 11) VILSON ; 
MERIGO; \brasileiro, advogado, OAB-SP n°-`30.174,-,inscrito,no 
'CPF/MF sb n° 100.551.26804, e sua mulher), GREICE ZEITOUNE 
4 MERIGO,I,brasileira; profesSora,\RG n° 2.43 .477-SP,. -inscrita 
na CPF/MF sob/ n° 12k-9,305.288-87, casados pelo / regimè\\da  

d comUnhão de bens, antes da Lei 6.515[77, domiciliados nesta 
" Capital,/ ã Rua Coronel' Joviniano Brandão( n° \ 41, apt° 21; ( 
12) CARLOS ILDEFONSO ZAPPAROLLI, brasileiro, ozio comércio, 17  
casado sob regime,da comunhão de/bens com MARILENE\ MAGALHÃES 
BANIN- ZAPAROLI,IRG n° 2.927.268, CPF/MF n? '?,028.928.718, 
domiciliados nesta Capital,', Ià Rua Juatindiba,/n° \ 125; 13) -  
JOSÉ SEBASTIÃO ZANETTI;. brasileiro, comerciante, RG -,  6° 
3.971.12_9-AP, casado/ sob, regime da comunhão de bens, ,antes 
da/ Lei 6.515/77, com ATALA RAMOS\  ZANETTI,, brasileira, do 
lar, RG n° 4.614.3607SP, inscritos no,CPF/ 	n° O99.629308- 
63, domiciliados nesta Capital,; à,Rua sgo Nicãcior- n° 481; 
14) WALTER MARQUES ANTUNES, brasileiro, acl_V-ogado, RG, n° à 

, , 2.194\: 975, casado sob regime da',\ comunhão de \bens, antes da 
Lei 6.515/77,-com NEYDE AFFONSO MARQUES, 1,brasi).eira -,-  do lar, 
RG n°-- 2.278:818, CPF/MF h° 001.941.828-00,, domiciliados 

Inesta Capital, à Rua Coronel Javiniano Brandão, fl.° 
andar, apt° 61'; -15) FRANCISCO PAULO CIPULLO, brasileird, 
motorista 7 RG n° 2L009.421=SP, casado - sob regime da comunhão 
dê bens, antes da Lei 6.515/77, com NEYDE2SANTORd'CIPULLO, 

," inscrito no CPF/MF n° /111.452.938-91,, 'domiciliado nesta 
4-Capital-,/à Rua Curupacê, n° 607,--apt° 15,; \  16) JOSÉ' CIPULLO, 
brasilei:ro, dentista, RG n 1.347.57,3, ,e)  sua mulher» ALDA 
.1aEIRA \DE SOUZA,CIPULLO, brasileira, do ) laris 	888:468, 
casados, pelo rime da ComUnhão de i'bens, CPF/MF /h° 
0193-44.148-91, dOmiciliados nesta 'Capital, ,à Rua Iolanda, 
n° 47; ,17) MARIA JUDITE COLLIÈTOCK FARIA,/ brasileira,slido 
lar, separada'consensUalMente, RG n° 4.189.664-SP, CPF/MF' -n° 

í  756.426.208-78, domiCiliada nesta Capital, à 'Avenida Paes dê 
I t BãrrOs, n° 1.401; 18) LIDIA APARECIDA CONTI-- PIMENTA, 
,brasileira„, solteira, maior, dentista, Rq n° 7/.806.99,4-SP, 
CPF/MF n°-  021.722.498-90, domiciliada nesta ' Capital, à 

1 ;Avenida Paes de Barros, _n° 2. 744, apt 82; 19)( JORGE 
CRISTIAN PARASKIV GOUNARIS, brasileiro, solteiro, 'maior, 

_estudante, RG n° 7.675/364-SP) CPF/MF n° 938.543.828'--04-,, 
domiciliado nesta. Capital, - à' Rua da"Moóca, n° 2.39,6;' 
20) JORGE FERNANDES, brasileiro, solteiro, maior, médico, RG 
n° 6.252.220-SP, CPF/MF n° 02N.862.568-51, doMièiliado \nesta 
Capitar,) à Rua "J!.1Malia; n° 338,\_9° andar, apt° 9121) SERGIO 

I 
/ 

,continua na ficha 02 
' 	 ' 	/' 	 I/ 
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'MANTOVANI , brasileiroi 

	

-,---- 	( 	
,_ -..\ 

do\  Comércio,/ RG n° '6.121.404-SP, 
CPF-/MF__n° 531.760.908197, casado,pelo regime da comunhão de 
=bens; na (vigênCia da , Lei 6.515/7 \7, conforme escritura de 
_pacto antenupcial regçstrada_sob n°4.503, neste ICI:, com 
ZULEMA MARIA PARIZ 144TOVAÉI, 'brasileira, do lar, RG n° 
:7.302.368, \CPF/MF \n° 659.337.538-15,-  'domiciliados neta 
t'aPital, ã RUa Coronel Joviniano Brandão, n° 41722)IS1LVIO 
:VIEIRA DIESOUZA, brasileiro) do comércio, RG n °  2.253.878- 
ISSP/SPil CPF/MF ncl. 032.907.608-63, ' casado sob regime da 
; -comunhão de bens, antes dã-Lei 6.515/77, com MANÇI BASSI_DEr 

OUZA, -P.G,  n° , 10.1192204--=SSP/SP, domiciliado nesta CapitalH4 
ua Cdt'Onel Joviniano Brandão--,' ‘ n° l,51, 1 ápt \° 121_;,  
3) TEEREZINSA LOURENÇO D'AMORE,` brasi1eira,Vi4Nra, 
posentada, RG n° 3.102.036-7-SSP/SP,\tPF/MF.n °  029.063.808,- 

-90, domiciliada nesta Capital, \Rua Alvar6 Ramo, n° 86; 
'apt °  (151, Belenzinho, na proporçãO de 1/23 ,  avos a cada _um 
l?'dos nomeados / \ i  „..... ,- 	, 	1 

„ 	 / 	--- 	/ 	 / 
REGISTRWANTERIOR:  Tr. 209.051, ,feita 'em 02/04/1.971 no 11_ 
R. 1, desta 1  Capitai é instituição e, especificação de 
'Cènidominio egistradá sob n°. 534, neste S.R.I:, Trr103:688, 
feita-em 09/05/1.975, Tr. 104.353, feita em 09/06//1.975 e 
103.931, *feita em 20/05/1.975, ambas deste S.R,I; R..-01/M. 
\37.339, em 30/01/1.980;,'R. \04/M. 3406, -em,  11/07/1.,983; 
R-: 01/M. 57.356, 'em '17/05/1.982; R. \ 01\/M.) 28.578, em 
08/01/1.979; R. 03/M. 3:04.706, em .19/01"j14994; R. 021M. 
36.099, em( 10/114.986; R. 01/M: 0262, erft30/12/1.9 
.:-01/M. 10.801, em )24/02/(1'.977; R. 06/M. 23:596, L e 

:Ó/09/1.9335 ; - ,-12. 0,1/M. 45.287, em 29/12'0_980'; R. 02/M. 
1.3.711, em 30/04/1.980; R. 01/M. 10.098, em 01/02/1.977; 
R. 01 e 02/M.' 86.254_ ,  em. )07/05/1.986 e ( 09/05/14'995Í 

fkesp'ectivarnente ;  R. 01"0 969,1  em 27/05/1,:988; R. 011•;1 /. 
54 32.097, ,em\ .,02/05/1.979; R. )04/M. 7.543/ em 10/06/1.981; 

Ie. 02/M'. )25 . 871-- 	em 30/11/1.981; R. bi/m. 80 . 623 , em 
7/0611 1.,985; e, R./ 01/m. 127.206,, "em' 16/01/1.996, tiodos 1  

Aeste\ S.R/I. --- N / 

-. 
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4  r  'matrícula 	
c 

fich-d 

	

0\2 , i 	, 
1 131.748 

kierrso 	  
t 	 , 	\/ 	,, --; . 	 _7S. 	, 

‘ Av .1./M.132i.7481 em 08 de janeiro de \  1.997 / 	 l /' 	' - 
—Sobre o imóvel' objeto desta, pesam àã hipotecas registradas 

sob n° 1 04 na matricula 104.7/06, do valor dé CR$6.741.150;00,' 
A feita em 19/01/1.994', a /favor do Bambo' Itail S/A; sob;n°„2 na 

matricula , 10.098,( do valor de Cr$540,.000,007.-; bem/ co6o,f,a 
4  éédula khipotecária- averbada \sob \  -n° ' 03, çeits , em 
\.01/02/1.977, a favor ',do Unibarico Crédito ImobiliáriO S/A, e 
registrada scjb n° 02 na matricula 96:769, do,- valor", de 
Cz$3:000.000, 100, feit m 27/05 1 8:,  a ; ifavor / do Itati S/A 
Crédito Imobiliário 	 ,. 	'  

- ' 	(/ . 	, 	 I 	 \, 
‘\ 	 NILTON LUIZ FOtONI' 	

1 
r 

X 	
\ 	Eminente Aulorizaio , • \ 

( '' 	
I 

i  A 	 *e . ge * , * * _ - 	 ) 1 	 ( 	7'.--- 	( 
.Av.,.2/M1131:748 em 1,  08 de janeiro de 1.997 '' 	/ 	

t 	f ,  
, 	 \ : \ 

Da escritura lavrada aos 30 •de outubro de 1.996, pelo \ 24° 
Serviço Notarial desta Capital, Livro 3.312, fls,. 51v 0 , e' da_ 

; - certidão de casamento expedida aos 07 de 'outubro de\1.989, 
pelo Registro Civil do 26,? Subdistrito - 'Vila Prudente, 
de s ta ' - Capital, termo 43.578, Livro B-140, fls. \ 49, consta 
que, ; ,' VIRGINIA CONCEIÇÃO : CAMPOS e\ RITDNEY-7BIAZIOLI JUNIOR, 
contrairam matrimônio aos 07 de out\ubrO de/ 1.9\8,9, sob regime 
da comunhão parcial de bens, passando a 'c ntra e a -N 
'assinar, VIRGINIA CONCEIÇÃO CAMPOS Et/AZIOLI 

/ 	
,.••.. „ 	 ) ) 	 ) 

, 	 ,,/ 
( __-* * * * ,9, /  

/ 
R 7,  3 /M . 13'1 . 7 '4 8 em 08 de janeiro de 1 /.997 	. , 	/ 
Pela mesma escritura inencionãda na Av.2 desta matricála, \,.a 
proprietária, /' VIRGINIA CONCEIÇÃO CAMPOS i  BIAXIOLI , 

1 Irasileixa," pulg.icitária, RG---n° 6.358.455-SSP/SP,( inscrita 
:

no CPF7MF h° 939.841.548_-87, assistida de seu mariddç RUDNBY 
- BIAZIOLI ". JÚNIOR, _brasileiro, , 	letricitário,\ RG 

. -'11.199:915'-7-$SP/SP, , inscrito no CPF -I,MF ril 029.536.8.68-35,, 
domiciliada nesta Capital, à Rua-_Jules , Martin, n° 76, Alto 
da Moóca, transmitiu por VENDA- -feita a JOSÉ WALDIR GRÉGIO, 
brasileiro,/ professor, ;RG n° - 5.588._ 707-SSP/SP,/ inscrito no 
CPF/MF n° (004\ .306.598-.8>1 ( >casado sbo regirné\ da comunhão 

, . t  par-Cial de bens, na vigência da Lei 6.515/77 'Com MONICA 
' LEMOS AMOROSO -, GRÉGIO,,,, brasileira'; -Profeèsora, I  RG n° 

9.979.263 -SSP/SP , insá'ita no CPF/MF,, n° 082.991.998-83', 
domiciliado 'nesta Capital, à Rua Tabajaras, n°, 52, apt° 84, 
Moóca, pelo, preço /de, R$15000, 00, a f 	ão-  idea 	e 1/23 

, 
a,vos dc5 jmóVel objeto _desta mátricula 
/ 	i • 	 1 	-- 

, 	\ 11' 	._,.., 
Escrevente Autodracto ' 

\- NILTON LUIZ ÉOLON; 

, ,s 	■_ 	continua na ficha-. 03 I  

".— 
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[T 
1 ; O 131.7481 	03 1  São°  Paulo 	øeneirc e 

AV-4/M.131.748 em 28 de dezembro de 1.999 ( 	 ACC 
\É feita-\ esta averbação nos termos doo -parági-afo 1S2, do 
'artigo 213, da Lei l ne 6.015/73, para,constar que a l  redação 
cOrreta da AV-01 -  desta matricula é'à seguinte:\"sobre a 
fração ifdeal :de /1/23 /  (.tiim Vinte e três avos) do imóvel 
Objeto desta matrícula, de cada um dos proprietários 'a 
seduir\identificados,,// existem as hipotecas:/;1) 	LUIZ 
FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, divorciado,' já' "qualificado, 
registrada sob ne 4 na matricula 104.706, em 19/01/1.994, 
no valtde CR$6:741 ,..150,0D, (tendo como credor, o BANCO 
ITA0 S/A, coró sede nesta Capital, à Rua Boa \Vista, ne 176,\ 
inscrito 	CGC/MF 60.701450/00001-04; 2) JOSÉ CIpULLO !, 
sua mulher, 1LDr4 VIEIRA DESOUZA.CIPULLO, registrada sob ne 
2 na. matrícula 10.098,1no valor de Cr$540.000,00, hem como 
a cédula hipotecária ihtegral averbada 'sob n4 -3 na referida 
matricula: feitas em 01/02/1.07_, tendo \corno credor, 
~BANCO CRÉDITO - IMOBILIARIO 5/,., Com sede nesta Capital,' 
áliqua Direita; ne 250, lle/andar,' inscrito no CGC/MF sob ne 
1512.188.214; 3) VALTER CALZA e,àua/mulher, MARIA EVANGELINA 
DE SOUZA CALZ4, regisítrada sob ne 2 na Matricula -ne 96.769, 
em 27/05/1.988, no valor de Cz$3.000.000, 100, tendo como 
credor, o 'BANCO ITAC S/A: CRÉDITO IMOBWIARIO, "cdm --Se ffide 
nesta Capital, à Praça Alfredo 'Egydio de)Souza Aranha,  n4 
100;-  12Q andar, Bloco 8,\ inscrito' no CGC/RF" sob ne' 

....4.4.45" • 

BECARVALHO 
MNW 

62.808.977/0001-97"; e não como constou.pO OFICIAL, 
--/ 

*6  * * 
Rj05/M.\131.748 em 17 de janeiro de 2 -.000. 	 pro 
Por escritura- lavrada aos 30de dezembro de 1.999,)pe1ó 26Q/ 
Tabelião de Notãs'desta Capital, Livro ne 1671, fls.'-3211;, 
os proprietário, JOSÉ SEBASTIA0' (ZANETTI e, (sua mulherir, 
ATALA RAMOS ZANETTI, inscrita no CPF/MF sob ne 248.300.328- 

, 12, domiciliados- nesta/Capital, à Rua São Nicassio, me 147, 
apto. 61, já qualificaddá, transmitiram paz VENDA feita a' 

\VALÉRIA TOLEDO ók OLIVEIRA, br,asileira, solteira, maior, 
\securitária, I RG rle 18.766.382-SSP/SP, inscrita no cpF/mF 
) sobiner 115.93. 808-21, domiciliááa \Nnesta Capital, à' Aua 
Antonio Previato, ne 1336, pelo preço de RS100.000,00, dds 

- quais,, R$13.00000. corre'sponde, a 1/23 ávos do imóvel objeto 
T2 desta matri)cula, pago da seguinte forma:' R$30-.400,00 com 

7\ 
/ 

/ 
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- 

03 
vers 

k 
recursos próprios, R$14.600 00 com rcu sos do FGTS 
R$55.000,00 comirecársos do 

\\ 

. 	
' 	,\ 	 L 

, /- ' R-06/M: 131.748 em170 3 neiro 	.000.  
,PelamesMa e 	

, 

	

scrit4ra Menc 	no R-AS desta metrictila, 
VALÉRIA TOLEDO DE OLIVEI , "solteira, ' , maior, 	já , 
qualificada, deu,em primeira, única ,e especial HIPOTECA, 
1/3 áVos do imóvel objeto desta e'o, imóvel da jma,tricula 
ng 23.596 deste R.I., à CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede, 
e6 Brasília, 9iStríto Fede‘.'al, no Setór Bancário Sul, 
Quadra _4,_ lotes 344,'- inscrita no CAPJ/MF sob nQ' 
00.360.305/0001-454, paira garantia da dívida do valor 'de 
R$55.Q00,00, a sér amortiíãda atraVés\\_de 240 parcelas 
mensais e sucessivas, vencendo-se'a Primeira delas em 30 de 
janeiro de 2000, e asl derfiaigss, em igual cia dos meses 
subsequentes, compreendendo prestação—cal iculada segundo. o f  
Sistema de'-Amortização Crescente-SACRE, composta de! parcela 
deaMortização e juros corespondente na(data dd/t1tulo az, 
R$779,17,,com --\os acréscimos /decorrentes da atualiíação` 
calCul rada\com base/no mesmo índice de r;emuheração básica 

,- 
sx 	aplicado aos ' depósitos-  de poupança, 	mais 	juros' 

4 
remuneratórios cobradosà taxynominal de 12,0000%/ao 1,ano,\ 
e à taxa efetiva'  de 12,6825% ao anca sendo,qu  1   — ntamente ; 
com os 	 1, encargos mensais, serão_exigidy 	os prêm As , de 
seguro Inos termos da Apólice àabitacio IP .: Carta de Cr ,-=.ito's 
CEF', cuja parcélà ; será iírecolhida j',taMente com a eles\ 

- - encargos, o qual corresponde na_ da do titulo ) a R$0,48, 
com as'demaís cláusulas e condiçõe constantes ,do m= mo. i 	/, / 	 ki 

, 
) 	

„ 
,-.-- , 

/ 	
pAERO 	

.. 

rizado 

aCc 
Do formal de partilha !de  28 de mai 	.993; extraf4o dos 
aut.gs de 4rro1amehto n° 2214/92, processados perante o 
Juízo de Direito Vara clã' Família e Sucessões -  do /IX Foro 
,Regional - Vila Prudente, dá Comarca 'desta calli41, e 
respectivo Cartório, cOnsta que, em virtude do falecimento 
de -  FRANCISCO PAULO CIPULLO,— CPF/MF r,1° 111-7454938-191, 
ocorrido aos 01 de àgosto de 1.992, a ftação idea1'd,/1/,23 
avos \do 'imóvel' objeto de-íta matrícula, ávaliada em 

■ 
; 	• 

continua na ficha \04 
, 

\‘‘ 
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( GERAL 	 SUBSTITUTO 

matrícula 	ficha 	j  

C-I, 131 ; 7- 	044-8) 	--) São Paulo i, Offifde janeiro ,de 1997 
; 

/* *. * *,.._* 	i __ 
AV-8/M. "131.748' em 13 de maio de 2(302 1 	 ') acc .., 

... Darescritura x1avradà a--,;?s 09, (cie.--aiÍri]. de 2002 k  pelo 
/Tabelião de Notas desta Capital', livro 5537, pág. 215, e 
'

• 

certidão de casamento expedida ., aos 12 deabril-de 2002, 
pelo Oficial de' kegistro Civil' do 16° Subdistrito-Mdoca, 

..;-, desta Capital, temó no 112; fls. - 197, /do ,livro 'B-A05, 

1 (1(1 dr:Otoi ci=rjr=a2rpfiNfctiO d:s 3 93V.ialâhded;a=r2= 
9-:,\Comarcá de /Curitiba, Estado do Paraná-,\:Dr. Micentè ID'el 

5 L. Préte Misrelli, transitada em julgado em 03 'de julho de 
2001, /foi \homologada a SEPARAÇAO CONSENSUAL do casal: 

V RICARDO JOSÉ CIPULLO e MARA LUIZA ,SANTOR ieCIPULLO, 
conti 	

9  
riaando a separada a usar o mesMo no 	

, 	-...„ 

	

41111ML" 	° i i 	 \ . 	 ; 
, 71  

\ 1  
, 	 1 

R 
	 ANroao JOSÉ DA SUA AFFONSO‘  

fr *,—* * le; --- 	 Bubstftuto 

— 	l' 	 7 	• 
Cr„625.435.000,00, (incluindo oivalor\do imóvel - da matrícula 
ne/ 11711), foi atribx.lida á titulo de MEAÇÃO e PARTILHA, 
conforme sentença)homologatória de 06 de- máio,de 1993,, c6n1 

--deàistência do' Prazo recursál aos 19 dé Maio:de 1.993, na'', 
proporçãoV -de uma,---parte-  ideal correepo4dente a 1/2 dal 
referida\ fração à- Viúva-meeira, )NEYDE SANTORO„CIPULLO, 
brasileira 	do- lar, ".12G n° 8:442.539-SP, 	CPF//MF n°\ 

I  147.363.488=-10, --dOmicilli‘ada nesta Capital, 'à Rua Coronel» 
Joviniano Brandão,\n° 53, àpartamento n° - /1, e dê umà parte 

l-ideal_correepondenté à. ;1/4 da referida fração(à cadá l'um/ dos, _ , 
-herdeii'os-filhos:_ \ 1) \-1rk.. LUIZA 	SANTORO 	CIPULLOr; 
brasileira,\ -psicOlogá, R r(n° -  12./411.644-SP, ,CPF/MF 
,128.263.8,0842, casada-sob(o regime 4a-comunhão 'parcial de. 
bens, na, .Vigênia da ,tei 6.515//7, com R±CÁRDO /  JOSÉ 
CIPUtLO, brasileiro, engenheiro,,RG/n° 7,543.343-SP, CPF/MF 
n° 049.672.668-43, domiciliados "à RUa Barto?.oMeu'de,Gusmão, 
n_°_. 106, apár€ãmento n° 41', Santos, nes5ê' Estado;' e, 2) 
FIORINO_ CIPULLO NETO, brasileiro, solteiro, i maior, 
industriário, RG ne/15.822.995-Sg 	/MF n7 114.652.548-7' 
62, domj4iAiádo nesta Capital, à . 	 Coro e 	oviniano 
Brandão,/ ii? 53, apramento n 71.-- 

Í 
. ) '' ) 

(-- ' R-9/M. 11/I.74R em 13 de maio de 2002 -,-.- 	N ' N 
. Pela mesma eàcritura \ mencionada na'AV-8 desta'matriCulà ., 
proprietários, ...14TEYDE 	SANTORO ' CIPULLO, 	viúva,'\ ' já 

-rclualificada, domiciliada a..Cidade de paritdba, Estado do ..‘ 	.) 	/ 	" 	zi 	 --. 
. 	, 

/ ‘ 	 i 	, / 	
1i 	

\ 7-- 	- 

i 	1  continua no verso; 	 r 	\ 
1 	, 	\ . 	■ \ 	/ 

1- 
Nilton Luii Foloni 

suesn-ruto 
*EM. 

7"°--  
da- 

ww-mocrA 

(.) 
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mayr4ia - 	nficha—,‘. 	, 	, ,' 	\ í 
•\ 1,31 .j748 	64 ') .- ,.. 

i— 	 (verso—Àf 	• ,..• \• 

Paraná, à Avenida ,\Man'Oel ¡Ribas; n° 8501, casa f6,' Santa 
Felicidade; • MARA' ' ' LUIZA\' SANTORO ' ,CIPULLO; 	separada 
judicialmente, já qualificàda, .domiciliada /na cidade de 
Curitiba,/ Estado •4o Paraná,} à , Avenida Manoel Ribas, n" 
8501,' casa \156 Santa" Felicidad e' ; \\e, FIORINO CIPULLd NETO, ■ 

solteiro, maior, representante \ comercial,. já qualificatío, '7" 
_domiciliado nesta Capital, 'à Rua Bretano, n° 330, l ap. 131, 
transmitiram ' por VENDA '\ feia -a riguRis ,ziktuBoNx ._.. 
voscizmoviNcr, . brasileina, economista, RG n° 6.692.715-' 
SSP(SP, inscrita no CPF/MF sob n° 766.954.848-74 casada no 
regime da comuAhãoparcial)de bens, na vigência da Lei 
6,515/77, com ,LUIZ ROBERTO VOJCIECHOVSKI, brasilein9; 
administrador, de. empresas, - RG n°  4.73699-X-SSP/SP, 
inscrito' no ',CPF/MR sob n°' 771.734.73W-53, 1  domiciliados 
nesta_Capitalv -à AVenida-Bosque da Saúde; n°' 854; ap. - 71;j 
pelo\ preço de R$14.000,00, a parte ideal 9orrespondente a". 
1/23 &V-Os do imóvel Objeto desta matricula; sendo queia \  
presente é feita com P' TO CoM SS6RIO, nós terMos do artigo 
1.163, do(

C.C.B._::,..._ 	, p 

. 	
oimer....ae,Í,..  

)(\\ / 	
, 

	

, , 	,, \ , 
, 

	

.fflielemgli 	\ 	 A 	, 

• ‘• ,6-77r- latibiAeiStrinol"lr.'"•------ 
\ 	 ç 
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i continua_na ficha 05 
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/ 
AV-10/m.131.748 em 24 de janeiro -de 2.003 	\acc- 
Fica CANCELADA a cláusula de pacto comissório mencionada no 
registro (sob n.° -  09 nesta matricula, em (virtude \ da 
Compradora,(NEURIS ZANIBONI VOJCIECHOVSKI, já quálíficada, 
ter resgatado às 04 noas promissórias de sua- emissão, 
devidamente .quitadas, pelos 'venkledores, nos termos Ido , /  

ru fitsrp 	icular datado l7 de jarieir/a de 2.003. 
' 

/ / 
ilton Luiz Éoloni 

 

Oestrruro 	* 
R-)11/M:131.748 em/29\de maio de 2003 
Por escritura/ lavrada-aos 15 de maio de 2003, pelo 26°' ' 
Tabelião de -Notas desta Capital,. livr5 1,891, 1 fls. 269; os 
-15P0Petários, SERGIO MANTOVANI, e, sua mulher, ZULEMA 
MARIA PARIZ MANTOVANI,_ já qualificados, tFaiismitiremlpor \ 
VENDA feita .sa EUFROSINA TOLEDO DE OLIVEIRA; breslleira, 
,viúva, aposentada, RG n° 14.242988-0-SS7Sp, CPF/MF sob n°\/ 

/ 115.693.658-65, 'domiciliada 	Capital,:.--à 'Rua Coronel 
i JovinianO,NBrandão, n°  53, ap. 5)1., Mooda,,,pelO preço de 
R$14.100;00, a parte—ideal\ corm lesPóndençpír^ 1/23 avos do' 
imóvel objeto desta 

-  

tricula.) , • 

 Niiton (Luiz FoloOf y- 
, 

, 
sues:Infra k  
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SE(71'0. 
OFICPAL.  E REGISTRO 	DE 

AULO 
, 

REPUBLICA f EDERATNA 

Dia BIENR O N.2 2 - REGISTRO / 	\r--  
AL 

F131.7481  j/  _ _  55 	r c São Paulo,/ 

matrícuia 	/ 	ficha 

Of: Bel. Elvio Pedro FOl(on-:\ 11  1 
Av. Lins de Vasconcelos, 2376 

Martiana =CEP: 04112-001 São Pa 1 
Fone: dl) 5081-747á, wWw.6ris 

4 "mIMENEE 
E REGISTRO D 
DE SÃO 

de, janeiro^de 1997 
, 

.1W-12/M.131.748 em 29 de \marçó de 2005 	,T"" 
- 	, 

Do ---,instrumento particular,datado de 28, de- ',  fevereiro de , 
2.005, com força -de escritura pública/na forma das Leis N  
4.380/64 sse 5.049/66, ei da /certidão de casamento expedida ` 
)aos 15 de\ 'fevereiro de 2005, pelo Oficial deiRegistro Civil 
,do 14° fSubdietritó-Lapa, desta • Capital, termo\ ri° 22.953, ' às 
fls. ,211- -da Nlivro B-77, verifica-se que ó'ORGE , CRISTIAN 
PARASKIV GOUNARIS contraiu matrimônió com ANA‘ VALÉRIA DÉ 
BARROS,' aos 25 de setembr de! 	3,' pelo,' regime da comunhão 

\parcial Tde bens, passando 	ntra 	a , assinar, ANA 
VALÉRIA DE BARROS GOUNARIS. 	 . --, / 

• i 	/- . 	 --- 	l  I 	‘í -(\‘ 
--- 	/ SUBSTITUTO \ 7 	.--- \ 

/ 	 ) \ I 	s., 	
_ 	_ 

_\ / 	_ 
Sr 	,-. \ 

) 	 • 	/ 

7 1 	 ' 	- * * * * *, I 	 1 
1 

R-13/M.131.748 em,29 de Março de 2005 	- N  

Pelo mesmo instruMento, particular mencionado na AV-12 desta 
matricula, o \ proprietário, JORGE, ,CRISTIAN PARASKIV 
GOUNARIS, bFasileiro, engenheiro, RG n° 7.675.364-5-SSP/SP, 
-CPF/MF( sob 'n° 938.543.828-04, com o''conisientimento de sua 
mulher,  ANA VALERIA '\ DE BARROS ''z: GOUNARIS, brasileira, 
psicóloga, RG 13.°\ 9:866.840-7-SSP/SP, CPF/M3 sob ):1° 
044.966.1 518-66;) casados , no-- regime da comunhão _parcial de 

- bens', em 25 de seteinbro de -1993,_domici 1 iados ,nesta"  
Capi-tal,',( na Alameda Jurup, n° ' 900, \ap.7) 132, bl. 01,'\ 

¡transmitiu por VENDA feitá;,a MARIA REGINA PINA DE, SÃ, ... 
brasileira, separada "judicialmente, psicopedagoga, RO/  n° 
8.0,40.524-1-SSP/SP, 	CPF/WP ' sob /1-0!, / 136.262.528-44, 
domiciliada nesta CaPital„na-Avenida Paes de Barros, n° 
2796, /6p. 111, pelo , preço de R$100.00600, :dos quais 
R$10.000,00, corresponde ao-imóvel objeto desta matrícula. 

, Do peço de Vvenda mencionado, R$19.844 ,, 6 a kforam\t•agos com 
,re 	as cli3 	tá vináulada dó FGTS da dèmpradora ...------- 

% 	 . ,, 	 I 	̀ 	. 
/ 	/ 	 ..-, 	, 	.. \ 	/-- 

hi_ilton Luir foioní 
suaw-...--c, 	, 	 ■ 	 '/\s---- 	\ 	.,/ 

/ 

	

* 	* * 
,R-14/M.131.748 em 29 de marça-de 2005 \ 	

\ 
'• 

Pelo mesmo instrumento particular mencionado no 'AV-12 desta 
matricula, MARIA REGINA', PINA DE SÁ, 'separada judicialmente, 
já qualificada, ALIENOU FIDUC/ARIAMENTE 1123 ãvos ", do 

..;imtivel' objeta desta, e o imóvel da matricula n° 164.117, 
deste Registro de Imóveis, ao BANCO \S/A., com sede 
_nesta \Capital, 'na Praça,Alfredo,rEgydio de Souza Aranha,' 	\ 

	

, 	• 	 , 

continua no verso 	
_,- • 

)\ 
( 

-Mod. 1 

. 	 . Nilton Luiz Foloni 

• 
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marfaria 	ficha, 	\-, - 	'\,"
. 

4--,'"- 	 -----„_ 

(--1348 M N 	 (W 	
\/ 	 \ 

1  

Vei'S 	i 	] -.- -7  

=4'100, u_Torre ,Itaúsa, 	inscrito no CNPJ/MF 'sob  
60.7014.90/0001-94, para garantia da‘ Ciiida do valor de 
R$32.165,00, \que „Eieré paga pelo Sistema de Amotização 
Constante - SAC I  •'no, prazo' de 18W meses, 	por(meio de 

,prestações mensais e'consecutivas, do valor total inicial - 
'na data 'do titulo de R$557,06, inclusive os' acessórios, 
reajustáveis ate/  fcirma do titulo, com juros a taxa' Meniiia 
efetiva de 0f,9488 96, vencendo-se l a lprimeirafprestação em 311  
de ,março de 2.005, è as demais em-igual' dia dos meses 
subseqüentes, até 'o,' final do pagamento,_ sujeita - a 1  
atualização: na çorma e,' com 	.déM225,21ausulas ,e., \ 
cOndições constant's do titulo. 	 , 	 1 

, 
. 	i 	1- Nifikin Luiz Folori‘  tii 	 ( 	k  

i 	\ , 	SUEISTIT4fro 	_ - ( -- 	- 	
1' f  \. 7 

/ 	 )\ 	• 	
/ 	

‘ 	\-- 

/ - ' -(- *» 	 ' * * * * 	 I 
R-15/M131.748 em 05 de abril de'2006 
Por escritura lavrada ao ,:k 16 de marçb de 2006, pelo -,. \ 4° 
Tabelião -de Notas desta Capital, livro n° 2.688, pág. n°s ,  
369 a 376; ,- a l-•proprietária,' THEREZINHA LOtfRENÇO D'AMORE, 
viúva, já qualificada, , domiciliada'na ciadade de Curitiba, 
Estado do Paraná, na Rua 'General Ari'stides Athaye Junior, 
n° 588, ap.' 504-A, Bigorrnbo, deu em-Primeira e' especial 
iiipoteca; 1  1/23 ávos do imóvel objeto desta matricúla' é o — 
imóvel'objeto'da' matrícula n° - 127.206 deste Registro de 
Imóveis, a SHELL BRASIL LIDA:, Com sede na. Cidade e Estado 
do Rio de\ Janeiro, na Avenida sdas Américas, n° 4.200, 
bloco 05,_salas 101/701 e,bloco'6 salas 101/601; Barra da 
Tijuca, inscrita no,CNPJ sob n° 33.453.598/0001-23, para , 
garantia do pagamento integral a SHELL de quaisquer débitps 
do , AUTO POSTO, PRIMAVERA / LTDA., com sede na Rua Coronel 
pruilheme Rocha, , n° 	403, Vila' Mar/ia, nestá Capitar,4 - 
inscrito no CNPJ —sob n° 61.106:860/0001-0/7, débitos estes, 
já existentes ou posteriores a 16/03/2006, ou que venham\no 
.fut=-S' a \zéScistir, inclusive seus àcréscimos legais )  e 
6:invencionais, bem_coMo em garantia de quaisquer prejuizpe, 
faltas e indenizações porperdas e danos provenientes, de 
transações comerciais de qualquer espécie ou caUsa-, atuais -- 

ou futuras, entre o devedor e,a Shell\, bem Como de dívidas 
e todos os seus encargos\ decorrentes de', operações:" de á 
,financiamento efeutadas pelo devedor junto a qualcLue,r P 
Instituição Financeira, para aquisiçad de produtos 
comercializados pela Shell, e que ià Shell venha por 
qualquer titulo tornar-se -subrogataria l \ou cessionária, 
independentemente ,de qtiâlquer outra garantia já/existente e 

. 	\ 	t 
, 

,Continua na ficha 06 , 
\ 

/' 	\ 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OCPEMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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E LIARIA DE OLIVEIRA Coa: 	' 
Escrevente Autorizado 	(..1  

\. 

 1k 

Of. Bel. avio Pedro Folloni )( 
Av./Lin.9 de Vasconcelo 2376 

Mariana !CEP: 04112-001 - São P OFICIAÈDE REGISTRO DE. 
IMÓVEIS RE SÀO PAULO 

-,- 	, 	,-,-- 	, 	 \ 	- 	I 
1. 	 -:, 

-( °O MR° N.22 - REGISTRO 
\ i 

1  ç 
	/ ,\ , 	GERAL),,_ 	, 

! 

131 .748 

	

: 	I ' 	1 
(---fichal 

L  06 	f 	" São Paulo,) 	d 
I 	 , 

I i 	matrícula .  

esPecificaa 'qualqUerl, obri?gação, atél ;c( valor de , 
R$95.000,00. '\  A presente' hipoteca ,  Vigorara (nos -'termos do 
pre4ente 	 durapte j  todo \o tempo em que o devedor,' / 
Auto Posto Prrmavera Ltda., mantiver relações comerciais oul.: 
dividas delal  'originadas com, a.  SHELL, no prazo 1 mximo de _ 
viiitTe anos, contadod-a\ partir de 16 de março de .2006, 'e om 
as 	 áusu 	e condições f onsántes do Èitulo: 

aut, 	( ' f \\ 
• 

Ainornonst DA SUA AMPISO 
1 	) 	Substituto 

■ • ' . 	 . 	, 
PROTOCOLO OFICIAL/  no 454.1197 (CORREÇÃO). 1 	,) ' 

, É feita ,a presepte, nos termos do artigo 213, I, ,,à, da Lei no 6.015/1973,_com a' 
- redação dad, pela Lei no 10.931/2004, para constai' qt.ie a grafia correta do 

nome da co-proprietária do imóve1objetcydesta matrícula, inómeada -em .  décimo 
segundo, lugar na ábertura desta' , ARILENE MAGALHAIES BANIN ,,,, 	( 	• 	N) . ZAPPAROLI, e não' como foi relatado. 

/ 	- 	

Durval Boiges de Carva 	
/ 

lho 
SUBSTITUTO 

i 17  

k 	) 

R-17/M.131.748 em 13 deoutubro de 2009 } ,- 	\' 	J , 
PROTOCOLO OFICIAL No 454.497'(VENDA E COMPRA).) . i 

'1:(ela \esOtura lavrada aos 18 de setembro de 2009, pelo 60  Tábelião de Notas 

oip desta Capital, livro 3.287, _\ folhas 397/398; os, proprietários CARLOS 
-: ILDEFONSO ZAPpAROLI, ,c9nstMor, RG_ no 2.927.268-SSP/SP, - CPF n? /1 t i  

028.928.718-91; e sua múlher MARILENE MAGALHÃES BANIN 

^ 	
ZAPPAROLL do lar, RG no 6.690.411-SSP/SP, CPfrno 258.912.858-43, 

);-', brasileiros, casados sob o regime -da Comunhão universal de bens, antes' dá' 
, vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Coronçl Joviniano 

Brandão, 53, apto 42 f  ,na Cidade de São Rido, SP, trànsmitKann por VENDA 
feita a LUCIANA BUHRERs  brasileiraf  professora, RG no 23.782.95643-SSP!SP, 

( ,CPF no 166:938.298-21, separada judicialmente, reSidente e domiciliado tia Rua, 
Valentim Magalhães, 100,),apto 124, na 'cidade -de SãoPaulo, SPrOelo OreçoTde 
R$27.00015101  O)  imóvel objeto dáta matricula:i 	 --I- 

1 
• ) 

GTP - Mod. 1 

--"J• 

eD 
‘,) 

I 	'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVAVDA ESTE DOCUMENTO' 

REPUBUCA FEDERATIVA 

0 	
100  7°ÇI REG 

LO 

Fone: (11)/5081-7473 - Nn91.4w.6risplo_,  

_ 

AV-16/M-131.748 em 13 de outubro 'de 2009, 
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I 

-SEXTO. 	?)/ 
OFICIArbE REGISTRO DE  
IMÓVEIS DE SÃO PAUtO 

)Of. Bel. Elvio Pe o\Flioni ' • ') ( ( 
. 	 . 

/ 	 ; f: 	■ 
." . Av. Lins deVa—s-éonce19:, 23 

'',Viia Mariaria :CEP: 04112-001 -- São 
Fonè (11) 5081-7473 - Www.6risp.c 

REPÚBLICA FEDitATIVA 
• DOBRAS! 

. 	 N 1 	.' 
.,' 	--\ 	1 Q0C. N AO 

A matricula retro foi ora reprografada •de conformidade , - 	o 
I 	 ' 	)„ 

parágrafo I°, do artdo Ws,/ 19, da Lei i  n°7  6.015/73. O 26° 
, 

/ ( / 	/  
\ 	 I 
Subdistrito -' Vila 'Prudente, que foi criado por Decreto de 17 de 

\\ 	
l 

, setembrovIda 1.934, pertenceu a este (Oficiai de /Registro, ‘m seú ,. \ 
\ 	 \ 	j. 

primeiro período, at‘ 14 de maio de 1.939; a\partir de 15 de m aio 
/ 	 \ • 	i 	 x ' J • 

 

( da/G..939, até 20 de novembro-de 1.942; passou ii competâncialdo 9 0 

, 	 r 1 	--- 	, I 	 ,-- 	
\ 

Oficial de Registro de Imóveis; \ a contar de 21 de -novemiiro da 

1 
1.942 :a 31 de' dezembim de \1.971, pertenceu ao 11 0 ) Oficial de • r' 
. 	' 	, 	/ 	 -í_ 	) 	. 
Registro Ide 'Mmóveis, retornando a esta Serventia no dia -01 de 

( 	 \ 	 ( 	1 	( 
1 	, 

janeiro de 1.972, até à presente data. O referido é verdade e dá / 
‘2/ . 

fé. São Paulo, 'vinte e cinco de agosto de ois Mil e on e.' // 
1 

keàidão buscada 

, 
lavrei. Eu, Nilt 

assino. 

`N:Oficial . 	. 
Estado . 
Cart. Serv. 

/ 11  Reg. Civil 
/Trib. Just. . 
TOTAL . . . . 

recolhidas poiL  verba. 
( 

e\veLficada p
/elo auxiliar Paulo Cesar Rodrigues 

(Aparecida)Alves estolin), 'auxiliar I ‘\ a 

	

;., 	, 	 (,/ 
ui z Foloni, escrevente autOrizad'o a conferi e 

■ 	 \ 
\,  

f/ " 
	\ 	s ■ 	 ) 

/I r 
R$ 20 , 83v  

: R$ 	5,92 
R$t 4,39 
R$v 1,10 

: R$ \ 1,10-" 
.: R$ 33-,-34 

„ 

I --  )i  

( 

O PRAZO DE VALIDADE DESTA 
CERTIDÃO É DE "TRINTA"  

5301 DIAS CONTADOS 
ES, DATA (NORMAS DE 

SERVIÇO DA CORREGEQORIA 
GERAL DE JUSTIÇA), CAPITULO 

F ITEM 12. LETRA "D" E 
TERMINAÇA0 DO MM. JUIZ 

E DIREITO DA 1 VARA DE 
REGISTROS \ PUBLJCOS 

(PROCESSQ, 000.,)Z048244).1 

) 

'QUALQUEk ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENT& _ 

.„ 

% 
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PODER JUDICIÁRIO 
sÃo PAULO 

1 

JUIZO pE DIREITO DA 119 VARA DA FAMILIA E DAS SUCESSVES DO IX 
FORO WIONAL - VILA PRUDENTE 
Proc+? . o n2 4545/02 

TERMO 	DE 	A,UDIeNC/A  

• 

Ação r: RECONHECIMENTO SOCIEDADE DE FATO 

Requerente: RESINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO - presente 

Advocado : Dra. Paula Alessandra Luísi Filgueiras - presente - , 
, 	 7  

Requeridos: RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL - presente 	501.  
: 	ARTHUR  FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL - presente 

Advoçado : Dra. Ana Maria Alves Pinto - presente 
'h M.P. 	Dr: José Carlos Mascari.Bonilha - presente 

'01 
14. 
143 

No dia-26 de novembro de 2003, ás 15:00 horas, nesta Cidade 
e Coffarca de São Paulo, na sala de audiências  do Juízo da 

Primei'ra Vara da Família e das Sudessbes do IX Foro Regional 
• 

de Vila .  Prudente, sob a presid'Ência,da MM. Juíza de Direito 
Auxiliar', Dra. PAOLA CHRISTINA CALABRó LORENA DE OLIVEIRA, 

comigoescrevente de seu cargo, acifinal nomeada e assinada, 
foi áterta a audrência de instruçãó e julgamento em 

• 7'!'); 

continilaÇão e apregoadas as partes compareceramas supra 

referidas. INICIADOS OS TRABALHOS,; pelo requerido RICHARD 

ANTONIO SOUZA .FASCHOAL foi apresentada certidão do registro 

de sua emancipação. A seguir, tentada a conciliação, restou 

infrutífera. Os requeridos propuseram acordo no sentido de 

dividiro imóvel em 50% para cada uma das partes para venda 

posterior e divisão de preço, mas com a ressalva de qUe 

autoradeve arcar com os débitos de IPTU e condomínio pelo 

tempo que vem residindo no imóvel com exclusividade. Após a 
- 
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”) C)DEEF1 RJ E) I Cl Á Fl 1 0 • 1:' .. 	SÃO PAULO 
1::.. 
.14' . ' .  
..e.. 	 . • 

JUIZO Ok¡DIREITO DA 1.9 VARA DA FAMILIA E DAS SUCESSUS DO IX 
FORO Ri:dIONAL - VILA PRUDENTE A ç Procesn2 4545/02 /.. 

U. 
,\,.. _ 	• 

15, 

MM. jw.za'inquiriU trWs testemunhas arroladas pela autora, 

desist:Ado os é-equeridos da oitiva'de suas testemunhas. Após 

não havendo 'mais provas a serem produzidas, foi encerrada a,- 

instrução'e determinado que se proCedessem os debates, dando
‘ 
 ' 

a palavra à advogada da autora, pela mesma foi dito: "MM. 
' 

Juíza: "'Reitero os termos da inicial". Dada a palavra à 

advogaoados requeridos, pela mesma foi dito: "MM. Juiza: , 
Reitero os terMos termos da contestação e acrescento que a 

documentação carreada aos autos deixa bem claro que o imóvel 

foi adouirido apenas pelo varão e as testemunhas em nada 

elidirama prova documental. " .bada a palavra ao Dr. 

Promotor„rOe JUstiça, pelo mesmo . foi dito que diante da 

juntada .da certidão do registro de emancipação de Richard 

Antonio Souza :Paschoal e não havendo mais interesse de 
• 

menoreE. ou incapazes, não mais se manifestaria nestes autos. . 	P - 
Após, pela MM. Juiza foi proferida a sentença com o seguinte 

teor: "Vistos'. REGINA CELIA DE CASTRO BARRANCO, qualificada 

na iniciai, ajuizou pedido de declaieação de condomínio sobre 
- • 

bem imOvel em razão de união estáVel em face do espólio de 

LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, representado pelos 

herdeirosLRICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL e ARTHUR FRANCISCO 

DE sowic! PASCHOAL, respectivamente, assistido e representad 
pela alta'''.  CILENE FATIMA DE SOUZA FASCHOAL. Narra a inicia 

que a autora conheceu LUIZ FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL, pai 

dos recuaridos, em outubro de 1908, nas dependências do 

Banco Itáú, onde ambos trabalhavam. Em maio de 1989, a 

autora e:i.UIS FRANCISCWiniciaram relacionamento amoroso até 

que, en ::Meados de setembro de 1989, passaram a conviver sob 

o mesmc teto como marido e mulher, na -resicincia dos pais da 

primeira. Aduz-se que o relacionamento era público, tanto 

que a autora foi apresentada aos filhos de seu companheiro, 

ora réus, assim como aos pais dele e a seus irmãos, na 

cidade de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo. Em 

dezembro de 1993, a autora e seu coMpanheiro adquiriram, com 

recurscs': de ambos o imóvel consistente em apartamento,' 

designado pelo número 11, situado nesta Capital, no Bairro 

da Moóca, na Rua Coronel Joviano Brandão, 53, O imóvel •foi 
• • 
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, 	 .• 
reforMado e o jasal mudou-se, passando a nele residir. Em 07 

de _Janeiro de 1995, a autora e o companheiro casaram-se 

perante a Igreja Ortodoxa Brasileira em cerimBnia realizada 

apenas'para "aliviar" o coração doi pais da demandante. Em 
• 

1 99' ) diagnosticou-se no companheiro da autora um cancer, em 

razd'.do qual veio a falecer, em 14 : de novembro daquele ano.' 

A partir do falecimento, a autora 'permaneceu residindo no 

imóvéie atualmente, está em tramite o inventário dos bens 

de1;:ados pelo falecido. Pede-se o 'reconhecimento da união 

estaver e do direito da autora a50% ideal sobre a bem 

adqiii"ido na const2ncia da uni. Com  a inicial, os 
docimentos de fls. 7/126 e aditamentos a fls. 129, 131 e 

136. Citados, na pessoa de sua representante (fls.141) os 

recweridos apresentaram a contestação de fls. 143/147), com 

os cocumentos de fls. 148/174. Réplica a fls. 176 e saneador 
a 178. Sobrevieram as documentos de fls. 180/181 e . 	•.. 	• 
184/185, dando-se 	ciWncia 	às .partes 	(fls.185). 	No 
trarsCorrer do : feito, o co-reu ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA 

PASCHOAL atingiu a maioridade e o. co-réu RICHARD ANTO IO 

S0U7A • PASCHOAL foi emancipado, conforme docume 

apresentado nesta audiã'ncia, de .forma que o Minister 

Público deixou:de se manifestar neste feito. Em instrução 

forim requeridas a autora e a :mãe dos requeridos em 

depciMentos pessoais (fls. 196/199). Nesta audiWncia, ••.• •• 
continuação, foram inquiridas tr-é's testemunhas arroladas 
pele autora, desistindo os requeridos da- oitiva de suas 

testemunhas e encerrando-se a instrção. As partes debateram 

conlorme consta deste termo. É a síntese do necessário. 
Passa .-se a fundamentar e decidir. - A prova oral produzida 

nestaaudiWncia não deixa dúvidas de que a autora realmente 

manteve união estável com o falecido . pai dos requeridos. 
Coneram sob t  o mesmo teto de forma pública, tendo sua 

união apar2ncia de um casamento. As testemunhas inquiridas 

nesta r audi2ncia o confirmaram e os próprios requeridos não o 

negaram. Impugnaram tão somente o termo inicial dessa unao, 

alegando que a autora e o falecido somente passaram a viver 
sob d3 mesmo teto a partir de 1993. Negaram, ainda, qualq 

; 

t 
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4v. 

4,! 

corteibuição 'por 	parte da 	autora, na 	aquisição 	do 

aperitamento em questão. De acorCio com os depoimentos 

colh1dos'nesta audiência, a autora e o falecido começaram a 

conviver sob o mesmo teto a partir de 1989, na resicrê'ncia da 

mãe 2!cla demandante. A testemunha Vânia confirmou ter 

conhecido o falecido em 1989, quando ele foi apresentado 
• 

comolmarido da autora. Na época, já conviviam sob o mesmo 

teto ;.• A testemunha Cleber, confirmou ter conhecido os 

requeridos aqui presentes na resic~cia da mãe da autora. 

Disseque na época da morte da mãe de Regina, em 1990, ela e 
• 

LuizVjá conviviam sob o mesmo itteto. Da mesma forma, 
• ft; 

Alessandra confirmou que em 1990 a autora e o falecido já 

viviam juntos e os filhos deste frequentavam a casa da mãe 

da demandante. As tr'ès testemunhas também confirmaram que o 
• r 

apa-tamento da Moóca foi adquirido em plena viTé'ncia da 

uniXo::estável, * ou seja, em época em que a autora e o 
• 

falecido conviviam sob o mesmo teto como marido e mulher. 'A 

pro,a':.oral foi corroborada por decláraçbes de familiares do 
• 

falecido, a saber, sua mãe e suas irmãs, senhoras, Milta 
-r 

Pom..eranzi Paschoal, Maria de Fátima Pomeran.zi Paschoal e 

Mariuliana Paschoal !Mota (fls. 49, 52 e 53). Estas 

declaraçbes não foram impugnadas, pelos requeridos. Os 

documentos trazidos pelos requeridos não infirmam a uni 

estáN(ael descrita na inicial. A car- t4 de fls. 151/153 não f 

qualquer referência que possa enfraquecer a prova produzi 

peWautora. Acrescente—se que a autora trouxe fotografias 

não apenas da cerimahia de seu casamento com o falecido e de 

fatoS ,.posteriores a esta cerimania mas também dos filhos 

dest4 ainda crianças, reconhecidps nas fotografias pela 

própria mãe (fs. 198/199). Dessa fprma, adquirido o imóvel 

em Oestão em 1993, pertence também à demandante, na 

proporção de 50% ideal, na forma da Lei (fls. 33/39). Como 

se sabe, estão sujeitos ao condomínio legal entre os 

companheiros os bens adquiridos a titulo oneroso, durante a 

unjAid:estável, na forma da Lei 9.278/96, como estipula o 

artigo 59 da mesma Lei. Por outro lado, os réus, como 

herceiros, passaram a ser proprietários de 50% ideal do 

• 
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a partir do falecimento do pai. Pelo expost 

DENTE o pedido, para declarar a autora REGINA CELIA 

DE ,  'CIASTRO ARRANCO proprietária de parte ideal 
_ 

correspondente a 50% do imóvel descrito a fls. 33/41, em 
• .W• 	 i. 

razão;We sua união estável com o falecido LUIZ FRANCISCO 

POMERANZI PASCHOAL. Estabelecido o condomínio, passam a 
• , 

vigotAr entre as partes as suas regras, cabendo à autora, 

toda, a responsabilidade pelos tributos e 	encargos • 
tar, • 

incidentes sobre o imóvel em questão, durante o tempo em que 
f!^;' 

residir e em que já residiu no imóvel com exclusividade, a 

partir-,do falecimento de LUIZ FRANgtSCO POMERANZI PASCHOAL. 
4,tC. 

Arcarão os réus com o pagamento das despesas processuais, 
• 

incluSive eventuais custas em aberto e com o pagamento de 

honorários advocatícios ora 	fixados em dois 	salários 

mínimos, levando-se em conta que nesta audigncia propuseram 
- acorlo ., conforme consta deste termo. Eventual execução da 
• .4 

sucuMb-éncia somente será possível mediante prova contrária 

ou deVmodificação na situação de :pobreza declarada pelos 
, 

réusitambém beneficiários da gratuidade. Transitada esta 

em jálgada, expeça-se carta de sentença em favor da autora. 

Registre-se e .cumpra-se. Feitas otaçbes de estilo, 

arquiyem-se os autos". Em caso • recurso o valor .do preparo 

será 1% do valor da sa. DA MAIS. Termo lido e achado 

confm-Me, vai' devida i nt 	assinado. Eu, 	 (Neusa 

M.D.Jalença), escrevem .á  digitei e:subscrevi. 

MM. 

• „.,•• 
Requerente: 

• 

Adv.Reqte: 

Requeridos: 

Adv.Reqdos: 	1k))1/ftil(k- 

:"`Gc No 45 • 
, 

+é 
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02° 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 203 - 2° andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: (1 I ) 2154- 
1424, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente3cv@tjspjus.br  

DESPACHO 

Em 23 de setembro de 2011, faço estes autos conclusos ao(a) Dr(a). Pedro 
Yukio Kodama, MM. Juiz(a) de Direito da 3.' Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. 
Eu, Minam Carlos, Oficial Maior, lavrei este termo 

Processo n°: 	 0007102-13.2004.8.26.0009 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Agravado: 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Fls. 217/218 - Autorizo a penhora sobre os direitos que a executada 
possui sobre o imóvel. Inviável a penhora sobre a propriedade, pois a decisão de fls. 229/233 não 
foi levada a registro. Por serem apenas direitos, a penhora deve ser efetivada por mandado. 
Providencie o exequente, em cinco dias, o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça. 

Int. 
São Paulo, data supra. 

Pedro Yukio Kodama 
Juiz (a) de Direito 

(assinatura digital) 

RECEBIMENTO 
Na mesma data da conclusãO recebi os autos em cartório. Eu, Minam, Escrevente-Chefe digitei. 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 29/09/201112:10 D-?) 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0584/2011, foi disponibilizado na 
página 2248/2251 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/09/2011. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 1463951SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Fls. 217/218 - Autorizo a penhora sobre os direitos que a executada possui sobre 
o imóvel. Inviável a penhora sobre a propriedade, pois a decisão de fls. 229/233 não foi levada a 
registro. Por serem apenas direitos, a penhora deve ser efetivada por mandado. Providencie o 
exequente, em cinco dias, o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça." 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Maura Chaves de Mello 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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junto a el.aes autos 

	 que le.guçn). 
Eu  	 Subscr. 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 a  VARA CÍVEL DO FORO RE-

GIONAL DA VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

R 
È 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, 

contra REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, mui respeito-

samente a presença de V.Excia, por sua advogada infra assi-

nada, em cumprimento ao r. despacho de fls., expor e reque-

rer o que segue: 

4110 	 01 - juntada da condução do Sr. Oficial de Justiça; 

02 - independente do registro na matrícula do imóvel, rei-

tera o pedido quanto a penhora recair sobre a totali-

dade do imóvel, pois talprocedimento está adequado 

aquilo que já encontra-se em nossa jurisprudência, de-

vendo, portanto, assim ser. Permita-nos citar: 

"CONDOMÍNIO - DESPESAS CON- 

DOMINIAIS - COBRANÇA - PLURA- 

LIDADE DE PROPRIETÁRIOS - 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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•Ô. 
Fenan.a 	 amargo Aranha 
0'B/SP 	 146.395 

1 Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

AÇÃO AJUIZADA CONTRA UM Só 

CONDÔMINO - SOLIDARIEDADE - 

RECONHECIMENTO - PENHORA DO 

IMÓVEL POR INTEIRO - ADMISSIBI-

LIDADE. A solidariedade no cumpri-

mento das obrigações condominiais 

quando a unidade autônoma pertence 

a mais de uma pessoa, é da essência 

do condomínio. Isto significa que a 

ação de cobrança pode ser dirigida 

contra um só dos condôminos, respon-

dendo porém o imóvel, por inteiro, pe-

las despesas condominiais, uma vez 

que se cuida de obrigação de pagar, 

derivada da própria propriedade." (AI 

655.936-00/2 - 5' Câm. - Rel. 

Juiz S. Oscar Feltrin - j. 

13.9.2000)(grifos nossos) 

No mesmo sentido: 

AI 667.890-00/2 — JTA(LEX) 187/392 

Ap. s/ Ver. 636.131-00/2 — 4a Câm. — Rel. Juiz 

Rodrigues da Silva —j. 28.11.2000 

Ap. s/ Ver. 596.711-00/1 — 2a Câm. — Rel. Juiz 

Gilberto dos Santos —j.  29.1.2001 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

• 

• 

Rua Cantagalo , 1542— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 295 7233 — E-mail: juridico@ficam.com.br  
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Certifico e dou fé que, 
................... 

....... 
	 .... 

	 ............. 

CERTIDÃO.— 

Certifico e dcu fé que, 

...... 

........... 	
..................................................................... 

............................................................................... . 

Ertbt 	de .. 	...................... de,  

Eu, ............... 	
.......... -Esc. sub...-.. 
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TRIBUNAL DE :HJSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
AVENIDA SAPOPEMBA N° 3740, São Paulo-SP - CEP 03345-000 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo n°: 	 0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condomínio Edificio Jangada 
Requerido: 	 Regina Célia de Castro Barranco 
Oficial de Justiça: 	.C.A7E.AB7.D64.8F7.7F9 — R$ 15,13 

- 

Mandado n°: 	 009.2011/020389-7 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3' Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente, Dr(a). 
Pedro Yukio Kodama, na forma da lei, 

• MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

PENHORA DOS DIREITOS QUE EXECUTADA POSSUI SOBRE o seguinte imóvel: 
apartamento n° 11, localizado no 1° andar ou 20  pavimento e vaga na garagem coletiva, em 
lugar indeterminado, localizada no 1° e 2° subsolo do Edifício Jangada, situado à Rua Cel. 
Joviniano Brandão, 53, no Parque da Mooca, no 26° Subdistrito Vila Prudente, possuindo o 
apartamento uma área útil de 103,49855m 2, área comum 17,34118175m 2 , totalizando uma 
área construída de 120,83973175m 2, correspondendo-lhe no terreno uma fração ideal de 
14,21400858m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em lugar indeterminado, conforme 

— matrícula no 6° C.R.I. Sob n° 104.706 — Livro 2. 

Executada: Regina Célia de Castro Barranco, Rua Joao Antonio de Oliveira, 1342, Mooca - 
CEP 03111-001, São P. :1-SP. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Advogado: Dr(a). FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA 
Endereço: Rua Cantagalo, 1542, Tatuapé — SP/SP — TEL.2295-7233 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É valado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da pane. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de jtutiça no desempenho de 
suas fincões, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências. "  Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá -lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa "Texto extraído do Código 
Penal artigos 329 "caput "  e 331.  

1 11111111101111111 111 11111111111111111011 11111111E9i 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA Cá/EL 
Avenida Sapopemba n°3740, Sala 203 - 2" andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: (II ) 2154- 
1424, São Paulo-SP - E-mail: vIpmdente3cvez tjsp.jus.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 

0007102-13.2004.8.26.0009 - Procedimento Sumário 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Jangada 
Regina Célia de Castro Barranco 
Cumprido - Ato positivo 

Justiça Gratuita 

• 

CERTIDÃO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n" 
009.2011/020389-7 dirigi-me ao endereço: Rua Coronel Joviniano 
Brandão, 53, Parque da Mooca, nesta Capital; e ai sendo não logrei 
encontrar a executada. Retornei ao endereço supra e aí sendo procedi a 
penhora dos direitos que a executada sra Regina Célia de Castro Barranco 
possui sobre o imóvel mencionado no presente mandado conforme Auto em 
anexo; a qual aceitou a contrafé que lhe entreguei e exarou a sua nota de 
ciente no presente mandado. O referido é verdade. Dou fé. São Paulo, 14 de 
março de 2012. 
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COMARCA DE  Sg Éta,  

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO 

Aos  orA.A.a.tyvy., 	dias do mês de 	 

ano de dois mil  , nós Oficias de Ju 

cumprimento integral ao mandado extraído dos autos da ação "'emir/L.1 

no 000 -1002 - .13.  ooli .gtozc, oo n 9  , promovido por   
contra 

do 

stiça, ao final assinados, dando, , 

_ 4..vryt. 	C".13", riterkód"-4"4" 
o _ 

cb.. C 	 CUIA. CA."  

que tramita nela 	 Vara , dirigimo-nos à 
e aí sendo 

procedemos à penhora
I 

obre os bens do executado a seguir descritos:  19...ourt.12,,,,t,c__ cl as  

C21••• 11~4: Add20"4.• lq Aft_ CL4  Lutá!. Á.~..*  AlJKL.  

élf0.A± 0•11~V±19_11, d ion. 	 -)142 9 	 .2 9-  

-Y)1.0%. CrA. 	AA44. 	ck1211.t..4.re_  

# 	c_01 O —Arta 	c..4 ! 	151-  

à-g..., 53 	 -rto 2. (02 ..4.1-clAtjtg;  ct-A- _ 	 oráct- 

li wiL o., 	 e 	 „t Arvt. 	C.4".£  

Lt:/- cLe- A 03 99 R&'-- 	 34 1184 -R- 5 -(Nft..2  
juirA-c-1. 	 as?' 	O . 839 3 1 45 -1-re2  

nyvt.pArgl"..a.$2~ 	— 	.""noti) 	 „Letlucti SR- 
A 	R -yr°2' 	--r,"-a,Z4 À Iferuc-. nrcusc— 11 102, 3 o.An» --n.c- 

cru  
G C . R. , 	 -Yea leiLL 	 cl.c. -rnat'A  

Feito a penhora, nomeamos depositário dos bens:  "'RA. 	0~ Ca...1  

Ca."rme -13cuove~, _ 

estado civil:  ^,sfrtes,*  
residente e domiciliado na "444er 
portador dodo R.G. n 	4 3 3?.3  

, nacionalidade 	-A.Q.4.3214.A.  

, profissão: 	ci..ts _Lex&  

ccLc, 153 	 - 2 aiwpt..0..A._ • 	• 

e do CPF. no  r) 40 50 	, 

ao qual advertimos da responsabilidade do encargo perante a lei, de tudo ficando ciente. E, para constar, 
lavramos o presente auto, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

OFICIAL DE JUSTIÇA:  CZ.c.A.  

OFICIAL DE JUSTI A: 

DEPOSITÁRIO: 

TESTEMUNHA: 

TESTEMUNHA:   

ARTES GRÁFICAS TJ 	 41.0002 

fls. 302



CERTIFIC O, eu, Oficial de Justiça, infra assinado que, intimei o(s) suplicado(s) 	  

CaAtte  
da penhora feita e retro descrita, para que o(s) mesmo(s) apresente(m) neste Juízo, a defesa que por 

ventura tiver(em) dentro do prazo legal. De tudo bem ciente(s) ficou(aram) e recebeu(eram) cópias do 

respectivo auto. 

O referido é verdade e dou fé. 

Em  A 4 	de  —rtuixit.c..., 	de  20.12, 	 • 

ceLs 	
5-ef 

g-"A4.24.Pe 
* 

j ,  
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FORO REGIONAL IX -VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 02/05/2012 14:39 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0206/2012, foi disponibilizado na 
página 2170/2174 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/05/2012. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Ciência da penhora Vetuadat  , conforme autor de penhora e depósito a fls. 242, 
sobre os direitos que a executada Po sssiui sObref  o iêguInte imóvel apartamento n° 11, localizado no 
1° andar ou 2° pavimento da rua Cel. Joviniano Brandão, 53, Pq. da MOoca. " 

„ 	 ',.• 

São Paulo, 2 de maio de 2012. 

Marcelo de Andrade 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

•••• 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA 

PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO n° 0007102-13.2004.8.26.0009 — Sumário 

O 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, por sua advogada que esta subscreve, 

nos autos da ação epigrafada que promove contra REGINA CÉLIA DE 

CASTRO BARRANCO, tendo em vista uma contradição no r. despacho 

de fls., vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. apresentar 

seus 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

3
W

1
1.-

V
8

'2
 I

d
S 

fazendo -o pelas razões a seguir aduzidas. 

• Do cabimento 

á 
Já está pacificado pela jurisprudência que, cabem embargos delg 

5 declaração contra qualquer decisão judicial, permita-me citar: 
g 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 

CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RECURSO INCAPAZ DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

Ps I  2' 	 Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 	 1 
PA1?)(•_9')cic 	 ,„„ l. 
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1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os 

embargos de declaração são cabíveis em face de qualquer decisão 

judicial e, uma vez opostos e conhecidos, interrompem o prazo para a 

interposição de outros recursos, nos termos do art. 538 do CPC. 

2. 'Os embargos declaratórios são cabíveis contra quaisquer decisões 

judiciais, inclusive as interlocutórias. (...) Os embargos de declaração 

tempestivamente apresentados, ainda que rejeitados, interrompem o 

prazo para a interposição de outros recursos, porquanto a pena pela 

interposição do recurso protelatório é a pecuniária e não a sua 

desconsideração.' (REsp 1.074.334/PR, i a  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJe de 20.4.2009) 

3. Agravo regimental desprovido." (Superior Tribunal de 

Justiça, 1• a  Turma, Agravo Regimental no Recurso 

Especial n.°1.103.431-RJ, rel.' Min.' DENISE ARRUDA, 

j. em 5.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. POSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

RECURSAL. 

1 A iurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido  

da possibilidade de oposição de embargos de declaração em face de 

quaisquer decisões judiciais, inclusive decisão interlocutória, e, 

quando tempestivamente opostos, possuem o condão de interromper 

o prazo recursal. 

2. Recurso especial provido para reconhecer a tempestividade do 

agravo de instrumento e determinar que o Tribunal de origem prossiga 

o julgamento." (Superior Tribunal de Justiça, 1.' 

Turma, Recurso Especial n.° 1124876-SP, rel. Min. 

BENEDITO GONÇALVES, j. em 8.9.2009) <grifei> 

"RECURSO - Embargos de declaração - Decisão interlocutória - 

Admissibilidade - Embargos de declaração podem ser opostos contra 

quaisquer decisões judiciais, inclusive as interlocutórias, 

interrompendo o prazo para interposição de outros recursos se 

tempestivamente apresentados, mesmo se rejeitados - Preliminar 

argüida pela co-agravada Zefir rejeitada. CUMPRIMENTO DE 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
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SENTENÇA - Ação declaratória de inexigibilidade de título julgada 

parcialmente procedente - Pretensão do credor em ser satisfeito 

quanto ao importe inscritos nas cártulas, nos mesmos autos da ação 

declaratória - Inadmissibilidade - Requerimento do agravante que foge 

à delimitação do objeto da ação declaratória - Decisão sem conteúdo 

manifestamente condenatório, explícita ou implicitamente, que se 

configure suficiente para respaldar o requerimento do agravante 

Inexistência de título executivo judicial para este fim - Recurso não 

provido. PRECLUSÃO - Juiz da causa - Inocorrência - Juiz não pode 

julgar questão já acobertada pela coisa julgada, mas, não estando 

exaurido seu oficio na causa, nada impede que o julgador reconheça 

vícios e reaprecie decisões de ofício - Recurso não provido . " 

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 17. a  

Câmara de Direito Privado, Agravo de Instrumento n.° 

991.09.040799-8 São Paulo, rel. Des. TÉRSIO NEGRATO, 

j. em 4.11.2009) 

Como se vê, da decisão proferida por V.Excia. cabem embargos de 

declaração, pleiteando o recebimento. 

• Do mérito 

01 - Há uma omissão no r. despacho disponibilizado em 02 de maio 

de 2012 abaixo transcrito, que necessita de saneamento. 

"TJ-SP Disponibilização: quarta-feira, 2 de maio de 2012. Arquivo: 220 

Publicação: 16 

Fóruns Regionais e Distritais IX - Vila Prudente Cível 3° Vara Cível 

Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 (009.04.007102-0) - Procedimento Sumário 

- Despesas Condominiais - Condominio Edificio Jangada - Regina Célia de Castro 

Barranco e outro - Ciência da penhora efetuada , conforme autor de penhora e 

depósito a fls. 242, sobre os direitos que a executada possui sobre o seguinte 

imóvel apartamento n° 11, localizado no 1° andar ou 2° pavimento da rua Cel. 

Joviniano Brandão, 53, Pq. da Mooca. - ADV: ROSELI APARECIDA BALDINI 

(OAB 131386/SP), FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 

146395/SP)" 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 	 3 
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02 - A omissão diz respeito a ausência de manifestação sobre a 

petição protocolizada em 07 de outubro de 2011, onde foi 

requerida a penhora sobre a totalidade do imóvel, 

independente do registro na matricula do imóvel, inclusive, 

demonstrado a adequação a nossa jurisprudência. 

03 - Neste sentido, permita-nos ainda citar: 

"DESPESAS CONDOMINIAIS - AÇÃO DE COBRANÇA -OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - PENHORA DA UNIDADE- POSSIBILIDADE - NULIDADE 

ARGUIDA PELO CÔNJUGE NÃO CITADO - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - 

DESCABIMENTO. As obrigações condominiais são propter rem, de modo que é 

possível a penhora da totalidade do imóvel que deu causa à dívida, ainda que 

eventual detentor de fração ideal da unidade condominial não tenha figurado no 

polo passivo da demanda.  RECURSO I MPROVI DO . " 

(3610085620108260000 SP 0361008-56.2010.8.26.0000, Relator: 

Antonio Nascimento, Data de Julgamento: 28/02/2011, 34' 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

04/03/2011) (grifos nossos) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPESAS DE CONDOMÍNIO - EXECUÇÃO - 

PENHORA -EXCLUSÃO DE PARTE IDEAL DO IMÓVEL EM RAZÃO DA CO-

PROPRIETÁRIA NÃO TER SIDO PARTE PASSIVA NA AÇÃO DE 

CONHECIMENTO - NÃO CABIMENTO - OBRIGACÃO 'PROPTER REM'-

SOLIDARIEDADE DOS CO-PROPRIETÁRIOS - INDIVISIBILIDADE - 

RECONHECIMENTO PENHORA DA TOTALIDADE DO IMÓVEL 

ADMISSIBILIDADE.  Agravo de Instrumento provido, com observação." 

(990104671396 SP , Relator: Jayme Queiroz Lopes, Data de 

Julgamento: 11/11/2010, 36 Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 26/11/2010)(grifos nossos) 

"APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. COTAS CONDOMINIAIS. DEFESA DA 

MEAÇÃO. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA. PRELIMINAR. NULIDADE DA 

SENTENÇA. FATO NOVO NÃO EXAMINADO. EFETIVAÇÃO DA PARTILHA. 

FATO IRRELEVANTE. MÉRITO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. OBRIGAÇÃO 

DA MEEIRA QUE NÃO FOI PARTE DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ -- São Paulo - SP - CEP 03319-001 	 4 
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PENHORA SOBRE A TOTALIDADE DO IMÓVEL MANTIDA. PRELIMINAR 

REJEITADA. NEGADO PROVIMENTO Á APELAÇÃO. UNÂNIME. (Apelação 

Cível N° 70045028461, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Nara Leonor Castro Garcia, Data de 

Julgamento: 27/10/2011, Décima Oitava Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 28/10/2011) 

"Agravo de instrumento - Despesas condominiais - Cobrança - Cumprimento do 

julgado - Penhora que deve incidir sobre a totalidade do imóvel - A obrigação de 

concorrer com as despesas de condomínio tem natureza "propter rem" - A ação 

de cobrança, em conseqüência, pode ser proposta, à escolha do credor, contra 

qualquer um daqueles que tenha uma relação jurídica vinculada ao 

imóvel(proprietário, possuidor, promissório comprador, etc), que mais prontamente 

possa cumprir com a obrigação, ressalvado a este o direito regressivo contra 

quem entenda responsável - Recurso provido ." (5648271720108260000 SP 

, Relator: Cesar Lacerda, Data de Julgamento: 20/01/2011, 28' 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

01/02/2011)(grifos nossos) 

Demonstrada a omissão. 

• Da natureza jurídica dos embargos de declaração 

04 - Sobre a natureza jurídica dos embargos de declaração o 

eminente Barbosa Moreira, acentua que: 

"a questão é pura e simplesmente de direito positivo: cabe ao 

legislador optar, e ao intérprete respeitar-lhe a opção, ainda que, de 

lege ferenda, outra lhe pareça mais aconselhável" (comentário, 

vol. V, Forense, 8a edição, 1999, p.533). 

05 - Seguindo a lição do mestre, que alia ao conhecimento teórico, 

uma notável vivência pretoriana, forçoso é concluir-se que os 

embargos de declaração, ubiquados no Código no capítulo 

reservado aos recursos, outra natureza jurídica não terão. 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
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06 - Normalmente, destinam-se os embargos de declaração a afastar 

defeitos capitais em qualquer pronunciamento judicial, tais 

como a falta de clareza, a contradição, a dúvida e a omissão 

sobre questões relevantes para o julgamento da causa. 

Excepcionalmente, entretanto, a melhor doutrina lhe reconhece 

a natureza infringente. 

07 - Ao propósito da natureza excepcionalmente infringente dos 

embargos de declaração convém assinalar que, em artigo 

publicado na Revista Forense (126/18), o emérito Seabra 

Fagundes já assinava em 1949 que: 

"Por um trabalho lento e cauteloso, julgados esparsos de 1929 até 

hoje conquistam uma via nova de salvaguarda do litigante contra os 

inevitáveis azares da justiça humana. Ao mais restrito dos recursos 

se empresta sentido novo, excedente, sem dúvida, da sua definição 

legal, porém imposto pelo último do procedimento judiciário, que 

outro não é senão conceder o direito a quem o tem, dando a cada 

um o que é seu, segundo a vetusta fórmula romana" (obra e 

local já citados acima) 

08 - Na jurisprudência, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo já proclamou que: 

"São admissíveis e procedentes embargos de declaração, tendo por 

fim a alteração do julgado, quando este resulta de manifesto 

equivoco, na apreciação da prova". (RT 104/481) (grifos 

nossos). 

09 - Ainda em sede doutrinária, o professor pernambucano Ivan 

Campos de Souza, após elaborar profunda e cientifica pesquisa 

sobre o tema, cuja leitura é a de todos recomendada, conclui: 

"Se a impugnação recursal atua desse modo, nenhuma 

anormalidade ocorre se os embargos de declaração visam impugnar 

a sentença que contenha proposição substancial obscura ou 

contraditória, por isso que o próprio órgão que a emitiu, ao conhecer 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 6 
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do pedido, verificará se foi efetivamente fundado o recurso na 

incidência desses vícios e, subsequentemente, comprova se, 

efetivamente, a proposição indicada é obscura ou contraditória e, em 

sendo viciada, rescinde a sentença, eliminando a proposição 

impugnada e, ao depois, emite a declaração de vontade do Estado 

que deverá substituir aquela rescindida e eliminada". (O 

Problema da Função Processual dos Embargos de 

Declaração, recife, Imprensa Industrial, 1956, 

p.176). 

10 - O Supremo Tribunal Federal, em conhecido aresto publicado na 

RTJ 40/771, já adotou o entendimento de que os embargos de 

declaração podem servir para correção de equivoco patente. 

11 - O consultado Theotônio Negrão, na 30a Edição de sua 

compilação jurisprudencial, anota: 

"São admissíveis embargos declaratórios com efeitos modificativos, 

podendo-se corrigir, outrossim, em tal sede, erros materiais. 

Ocorrendo, porém, errônea apreciação de prova, no julgamento da 

apelação, é defeso ao julgador reapreciá-la, nos declaratórios, 

alterando o resultado do julgamento. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - 3aTurma, REsp 45.672-2 SP, rel. MIn. Costa 

Leite, j.10.05.94, deram provimento, v.u., DJU 

27.6.94, p. 16976)"(Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, Saraiva, 1.999, 30° 

edição, nota 10e ao artigo 535, p. 562). 

12 - No mesmo sentido o venerando acórdão que enriquece o Código 

de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery e Rosa Maria 

Andrade Nery, cuja reprodução soa como oportuna: 

"Efeitos modificativos. Cabimento. Os embargos declaratórios 

podem ter efeitos modificativos se, ao suprir-se a omissão, outro 

aspecto da causa tenha de ser apreciado como conseqüência 

necessária (STJ, 3a Turma, REsp. 63558-6-SP, rel. Min. Eduardo 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPE - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
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Ribeiro, v.u., DJU 19.8.1996). " (obra citada, 	4' ed., 

p.1047). 

13 - Não quer o Embargante pingar o ponto derradeiro 

sem referir a notável e atual preocupação de 

aproveitamento do processo para a entrega 

jurisdicional naquilo que se tem rotulado como 

do processo. 

nessas razões 

todos com o 

da prestação 

a efetividade 

14 - Ao propósito, vale reproduzir significativo trecho de 

conferência proferida pelo eminente Barbosa Moreira, na I 

Jornada de Direito Processual Civil da Universidade Federal 

de Santa Catarina: 

"Repita-se agora o que já disse noutras ocasiões: não há censurar a 

geração dos estudiosos que durante anos lavraram, com 

instrumentos de uma técnica incessantemente aperfeiçoada, o 

terreno do processo. Era necessário, e foi útil, que o fizessem. 

Ninguém deve subestimar o proveito que tirou, e ainda hoje se tira, 

do produto desse labor. Não é cousa desprezível podermos 

trabalhar  sobre estruturas sólidas, empregar linguagem precisa, lidar 

com conceitos bem definidos,  saber como se articulam as peças do 

mecanismo". (Os Novos Rumos do Processo Civil 

Brasileiro, Revista de Processo, Revista de 

Processo, 1995, n° 78, p. 134) (grifos nossos) 

• Da conclusão 

Isto colocado, tem os presentes embargos de declaração o condão de 

sanar a omissão apontada, 	com fim, 	inclusive, 	de pré- 

questionamento. 

Como já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"Os embargos declaratórios não consubstanciam critica ao ofício 

judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
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órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para 

o fato de consubstanciarem verdadeira contribuição da parte em 

prol do devido processo legal." (STF - 2 a  T., AI n° 

163.047-5PR - AgRg - ED1c, Min. Marco Aurélio, 

v.u., DJU 8.3.96) 

Portanto, visando sanar a contradição apontada oferece os 

presentes embargos de declaração, requerendo o seu recebimento 

processamento, conhecimento e provimento para gue a penhora recaia sobre a 

totalidade do imóvel gerador do débito condominial sendo intimados os outros 

detentores de direitos sobre tal restrição. 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
3" VARA CÍVEL FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
AVENIDA SAPOPEMBA N° 3740 

SENTENÇA 

CONCLUSÃO 

Em 04 de julho de 2012, faço estes autos conclusos ao MM. 
Juiz de Direito, Dr. Pedro Yukio Kodama. Eu, Érica, lavrei este termo. 

Processo n.°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Edificio Jangada 
Requerido (a): 	Regina Célia de Castro Barranco 

VISTOS ETC. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO JANGADA, nos autos da ação de cobrança, em fase de execução, por ele proposta 
contra REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO aduzindo haver omissão no despacho 
embargado. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados. 
A despeito das razões apresentadas pelo embargante e, respeitado o 

entendimento em sentido contrário, considero inadmissíveis os embargos de declaração contra 
despachos. O Código de Processo Civil, em seu art. 535, I, menciona expressamente os casos em 
que os embargos de declaração são cabíveis, ou seja, quando houver na sentença ou no acórdão, 
obscuridade ou contradição (grifei). Não há qualquer previsão legal para a admissão de embargos 
de declaração contra despachos. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo, de forma reiterada, que 
não cabem embargos de declaração contra despacho monocrático: 

"Embargos de declaração — Já se firmou nesta Corte o entendimento 
de que não cabem embargos de declaração contra despacho monocrático ..." (Recurso 
Extraordinário n. ° 256.675 ED/MG, Relator Ministro MOREIRA ALVES, 1. a Turma, j. em 
06.02.2001). 

No mesmo sentido: Recursos Extraordinários números 214.695 — SP; 
211.114 — SP; l93.742—SP; 169.094 — RS; 225.590 — SP; 241.687 —PR. 

O Superior Tribunal de Justiça não tem entendimento diverso: 
"PROCESSUAL CIVIL — EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL — IPC DE JAN/89 — TEMA PRECL USO — OMISSÃO INEXISTENTE — 
DECLARA TÓRIOS OPOSTOS CONTRA DESPACHO— NÃO CABIMENTO — CPC, ART. 504" 

"Os embargos de declaração não se prestam à apreciação de tema não 
impugnado oportunamente, sobre o qual operou-se a preclusão. São incabíveis embargos 
declaratórios contra despacho que determina a intimação da parte contrária para se manifestar 
sobre os primeiros aclaratórios opostos com nítido caráter infringente. Primeiros embargos de 
declaração rejeitados. Segundos embargos de declaração não conhecidos" (Embargos 
declaratórios no Recurso Especial n. ° 244.572/PR, 2. a Turma, Relator Ministro FRANCISCO 
PEÇANHA MARTINS, j. 03.02.2004, v.u.). 

O mesmo Tribunal decidiu também que: 
"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONTRA 

DESPACHO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. INCABIMENTO. CABEM 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃOS PROFERIDOS PELOS ÓRGÃOS 
COLEGL4DOS, SENDO INCABlVEIS QUANDO OPOSTOS PARA ATACAR DESPACHO DO 
RELATOR" (Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo 59.028-SP, 2. a  Turma, 
Relator Ministro HÉLIO MOSIMANN, j. 20.03.1995, v.u.). 

No mesmo sentido: Agravo Regimental no Agravo 189.675-SP, 6. a  
Turma, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 23.02.1999, v.u.). 

O Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo já decidiu, 
igualmente, que: 

"É inadmissível a interposição de embargos de declaração contra 
decisão interlocutória. Aplicação do disposto no inciso 1, do art. 535, do Código de Processo 
Civil. Hipótese que não interrompe o prazo recursal do agravo de instrumento. Intempestividade 
reconhecida. Recurso não conhecido" (Agravo de Instrumento n. ° 993.617-2, 8. a  Câmara, j. em 
14.02.01, Relator Juiz CARLOS ALBERTO LOPES, Boletim da AASP n. °  2277, Ementário, 
página 591, n.°  16). ). No mesmo sentido: Agravo de Instrumento n. ° 849.335-2, 1. a  Câmara, 
Relator Juiz SILVA RUSSO. 

O Segundo Tribunal de Alçada Civil, por seu turno, decidiu: 
"A decisão que nega seguimento a recursos extraordinário e especial 

constitui mero despacho que não se inclui nas previsões dos artigos 464 e 535 do Código de 
Processo Civil, que autorizam a interposição de embargos declaratórios" (agravo Regimental n. 
° 323.301-0-01, 3. ° Grupo de Câmaras, Relator Juiz RICARDO BRANCATO, j. 11.08.1992, v.u., 
JTACSP 141/200). No mesmo sentido: Agravo n. ° 728.332-01/2, 10. a  Câmara, Relator Juiz 
IRINEU PEDROTTI. 

Inadmissível, ainda, o pretendido efeito modificativo aos embargos. A 
respeito, decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que: 

"Embargos de declaração — Pressupostos — Omissão, contradição ou 
erro — Inocorrência — Desnecessidade de responder o Juiz a todas as alegações das partes, 
quando já encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão — Impossibilidade, ademais, 
de se acolher embargos de declaração com essência de embargos infringentes — Embargos 
rejeitados" (Embargos de Declaração n. °  97.167-1, 5.' Câmara Civil, Rel. Des. Marcos César, 
RJTJESP 115/207). 

O Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou sobre a questão: 
"O julgador não está obrigado a responder todas as considerações das 

partes, bastando que decida a questão por inteiro e motivadamente. Os embargos declaratórios 
não se prestam ao reexame da matéria decidida no acórdão embargado, servindo, isto sim, como 
instrumento de aperfeiçoamento do julgado que contenha omissão, contradição ou obscuridade" 
(Recurso Especial n. ° 280.285/SP, 4. a  Turma, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, j. 22.03.2001, v.u., DJ 27.08.2001, p. 345). 

Todavia, ainda que assim não fosse, os embargos deveriam ser 
rejeitados, pois não há no despacho embargado qualquer contradição, omissão ou obscuridade 
sanável pela via de embargos declaratórios. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 
PRIC. 	• 
São Paulo, data supra. 

PEDRO YUKI0 KODAMA 
JUIZ DE DIREITO 
(assinatura digital) 
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RECEBIMENTO 
Na mesma data da conclusão recebi os autos em Cartório com a 

sentença acima. Eu, Cláudia, Escrevente-Chefe Substituta, digitei. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0364/2012, foi disponibilizado na 
página 2183/2188 do Diário da Justiça Eletrônico em 11/07/2012. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente á data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "VISTOS ETC. Trata-se de embargos de declaração opostos por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO JANGADA, nos autos da ação de cobrança, em fase de execução, por ele proposta contra 
REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO aduzindo haver omissão no despacho embargado. É O 
RELATÓRIO. DECIDO. Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados. A despeito das 
razões apresentadas pelo embargante e, respeitado o entendimento em sentido contrário, considero 
inadmissíveis os embargos de declaração contra despachos. O Código de Processo Civil, em seu 
art. 535, I, menciona expressamente os casos em que os embargos de declaração são cabíveis, ou 
seja, quando houver na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição (grifei). Não há 
qualquer previsão legal para a admissão de embargos de declaração contra despachos. O Supremo 
Tribunal Federal vem decidindo, de forma reiterada, que não cabem embargos de declaração contra 
despacho monocrático: "Embargos de declaração Já se firmou nesta Corte o entendimento de que 
não cabem embargos de declaração contra despacho monocrático ..." (Recurso Extraordinário n. ° 
256.675 ED/MG, Relator Ministro MOREIRA ALVES, 1. a Turma, j. em 06.02.2001). No mesmo 
sentido: Recursos Extraordinários números 214.695 SP; 211.114 SP; 193.742 SP; 169.094 RS; 
225.590 SP; 241.687 PR. O Superior Tribunal de Justiça não tem entendimento diverso: 
"PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL IPC DE JAN/89 
TEMA PRECLUSO OMISSÃO INEXISTENTE DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA 
DESPACHO NÃO CABIMENTO CPC, ART. 504" "Os embargos de declaração não se prestam à 
apreciação de tema não impugnado oportunamente, sobre o qual operou-se a preclusão. São 
incabíveis embargos declaratórios contra despacho que determina a intimação da parte contrária 
para se manifestar sobre os primeiros aclaratórios opostos com nítido caráter infringente. Primeiros 
embargos de declaração rejeitados. Segundos embargos de declaração não conhecidos" (Embargos 
declaratórios no Recurso Especial n. ° 244.572/PR, 2. a Turma, Relator Ministro FRANCISCO 
PEÇANHA MARTINS, j. 03.02.2004, v.u.). O mesmo Tribunal decidiu também que: "AGRAVO 
REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONTRA DESPACHO QUE NEGA SEGUIMENTO 
A RECURSO ESPECIAL. INCABIMENTO. CABEM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA 
ACÓRDÃOS PROFERIDOS PELOS ÓRGÃOS COLEGIADOS, SENDO INCABÍVEIS QUANDO 
OPOSTOS PARA ATACAR DESPACHO DO RELATOR" (Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no Agravo 59.028-SP, 2. a Turma, Relator Ministro HÉLIO MOSIMANN, j. 20.03.1995, 
v.u.). No mesmo sentido: Agravo Regimental no Agravo 189.675-SP, 6. a Turma, Relator Ministro 
FERNANDO GONÇALVES, j. 23.02.1999, v.u.). O Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo já 
decidiu, igualmente, que: "É inadmissível a interposição de embargos de declaração contra decisão 
interlocutória. Aplicação do disposto no inciso I, do art. 535, do Código de Processo Civil. Hipótese 
que não interrompe o prazo recursal do agravo de instrumento. Intempestividade reconhecida. 
Recurso não conhecido" (Agravo de Instrumento n. ° 993.617-2, 8•a Câmara, j. em 14.02.01, Relator 
Juiz CARLOS ALBERTO LOPES, Boletim da AASP n.° 2277, Ementário, página 591, n.° 16). ). No 
mesmo sentido: Agravo de Instrumento n. ° 849.335-2, 1. a Câmara, Relator Juiz SILVA RUSSO. O 
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Segundo Tribunal de Alçada Civil, por seu turno, decidiu: "A decisão que nega seguimento 
recursos extraordinário e especial constitui mero despacho que não se inclui nas previsões dos 
artigos 464 e 535 do Código de Processo Civil, que autorizam a interposição de embargos 
declaratórios" (agravo Regimental n. ° 323.301-0-01, 3. ° Grupo de Câmaras, Relator Juiz RICARDO 
BRANCATO, j. 11.08.1992, v.u., JTACSP 141/200). No mesmo sentido: Agravo n. ° 728.332-01/2, 
10. a Câmara, Relator Juiz IRINEU PEDROTTI. Inadmissível, ainda, o pretendido efeito modificativo 
aos embargos. A respeito, decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que: "Embargos de 
declaração Pressupostos Omissão, contradição ou erro Inocorrência Desnecessidade de responder 
o Juiz a todas as alegações das partes, quando já encontrado motivo suficiente para fundamentar a 
decisão Impossibilidade, ademais, de se acolher embargos de declaração com essência de 
embargos infringentes Embargos rejeitados" (Embargos de Declaração n.° 97.167-1, 5.a Câmara 
Civil, Rel. Des. Marcos César, RJTJESP 115/207). O Superior Tribunal de Justiça também se 
pronunciou sobre a questão: "O julgador não está obrigado a responder todas as considerações das 
partes, bastando que decida a questão por inteiro e motivadamente. Os embargos declaratórios não 
se prestam ao reexame da matéria decidida no acórdão embargado, servindo, isto sim, como 
instrumento de aperfeiçoamento do julgado que contenha omissão, contradição ou obscuridade" 
(Recurso Especial n. ° 280.285/SP, 4. a Turma, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

111% TEIXEIRA, j. 22.03.2001, v.u., DJ 27.08.2001, p. 345). Todavia, ainda que assim não fosse, os 
embargos deveriam ser rejeitados, pois não há no despacho embargado qualquer contradição, 
omissão ou obscuridade sanável pela via de embargos declaratórios. Ante o exposto, REJEITO os 
embargos de declaração. PRIC." 

São Paulo, 11 de julho de 2012. 

Marcelo de Andrade 
Escrevente Técnico Judiciário 

411 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
Comprovante de Remessa 

Lote 	: 2012.00060815 
	

Origem : Cartório da 3a Vara Civel 
Remetido : 12/07/2012 
	

Destino : Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

Tipo de carga: Processo 

Recebido em 1.1. / 04112. 	Hora : 	: Por : 	Assinatura 
Ari 	/ 

Observação :Dois volumes - Rua Cantagalo, 1542, Tatuapé, fone 22957233 

Ore, Processo: Classe Parte passiva Volumes Folhas 
0007102-13.2004.8.26.0009 Procedimento Sumário Regina Célia de Castro Barranco 1 

Total 	: 1 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3 a  VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL - 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE. 

SC)  

PROCESSO n °  0007102-13.2004.8.26.0009 
SUMÁRIO - COBRANÇA DE CONDOMÍNIO 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, por seu advogado que 

esta subscreve, nos autos da ação epigrafada que promove contra REGINA 

CÉLIA DE CASTRO BARRANDO, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., 

com fundamento no art. 526 do C.P.C., requerer a juntada do incluso 

documento na sua integra, comprovando assim a interposição de Agravo 

de Instrumento, contra r. decisão que rejeitou os embargos de 

declaração e que penhorou apenas parte do imóvel, servindo a presente 

também como pedido de reconsideração. 

Termo em que, 
P Ieierimen 

São Paul., 11. e ju o de 2012. • 
Hélio Pereira Novo 
OAB/SP 	43.122 

=> Peças que ilustram o agravo 

Fls. 5 - procuração da agravante 
Fls. 127 - procuração da agravada 
Fls. 147/149 - sentença 
Fls. 196/199 - acórdão 
Fl. 217/8 - petição pleiteando a penhora do imóvel 
Fls. 220/234 - matricula do imóvel e decisão da l' Vara da Família 
reconhecendo a propriedade da agravada. 
Fls. 237/8 - petição requerendo a penhora da totalidade do imóvel 
Fls. 240/243 - mandado de intimação e penhora e certidão de publicação 
sobre a penhora 
Fls. 244 - embargos de declaração 
Fls. 253/5 - decisão sobre os embargos de declaração oposto 
Fls. 256/7 - certidão de publicação da decisão de fls. 253/5 

t4 

-À. 

Rua Cantagalo , 1542 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 	 1 
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EXMO. SR. DR. DES. PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, por seu advogado que 

esta subscreve, não se conformando com a r. decisão de fls. 253/4 da 

numeração primitiva, disponibilizado no DOe de 11/07/2012, quarta-

feira, nos autos do processo n °  0007102-13.2004.8.26.0009 tombado 

perante a 3 6  Vara Civel da Comarca da Capital - Foro Regional IX - 

Vila Prudente nos autos da ação de cobrança de cotas condominiais 

promovida contra REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO vem, respeitosamente, 

à presença de V. Exa. interpor o presente 'GRAVO DE INSTRUMENTO 

fazendo-o pelos motivos de fato e de direito contidos na peça anexa, 

requerendo seu recebimento e processamento. 

Junta neste ato as custas e a despesa de porte 

de retorno, guias GARE e FEDTJ e declara a autenticidade das cópias 

juntadas. 

Há prevenção da 29 8  Câmara de Direito Privado 

frente ao julgamento da apelação n° 992.06.045275-6, relator Des. 

Otacilio Ferraz Felisardo, acórdão registrado sob o n° 03042583. 

Termo4 em que, 
P Deferimento 

São Paul 	14 d julh de 2012. 

élio Pereira Novo 
OAB/SP 	43.122 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 	 1 
PABX: 22957233 - E-mail: ficam@ficam.com.br  
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3 1  Vara Cível da Comarca da Capital - Foro Regional IX - Vila Prudente 
Processo n 0  0007102-13.2004.8.26.0009 
Razões de Agravo de Instrumento por: Cond. Edifício Jangada 

Ilustres Julgadores! 

Col. Câmara! 

Insurge o agravante contra r. despacho 

de fls. 253/4 da numeração primitiva assim transcrito: 

VISTOS ETC. Trata-se de embargos de declaração opostos por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, nos autos da ação de 
cobrança, em fase de execução, por ele proposta contra REGINA 
CÉLIA DE CASTRO BARRANCO aduzindo haver omissão no 
despacho embargado. _É O RELATÓRIO. DECIDO. Os presentes 
embargos de declaração devem ser rejeitados. A despeito das razões 
apresentadas pelo embargante e, respeitado o entendimento em 
sentido contrário, considero inadmissíveis os embargos de declaração 
contra despachos. O Código de Processo Civil, em seu art. 535, I, 
menciona expressamente os casos em que os embargos de declaração 
são cabíveis, ou seja, quando houver na sentença ou no acórdão, 
obscuridade ou contradição (grifti). Não há qualquer previsão legal 
para a admissão de embargos de declaração contra despachos. O 
Supremo Tribunal Federal vem decidindo, de forma reiterada, que 
não cabem embargos de declaração contra despacho monocrático: 
"Embargos de declaração Já se firmou nesta Corte o entendimento de 
que não cabem embargos de declaração contra despacho monocrático 
..." (Recurso Extraordinário n. ° 256.675 ED/MG, Relator Ministro 
MOREIRA ALVES, 1. a Turma, j. em 06.02.2001). No mesmo sentido: 
Recursos Extraordinários números 214.695 SP; 211.114 SP; 193.742 
SP; 169.094 RS; 225.590 SP; 241.687 PR. O Superior Tribunal de 
Justiça não tem entendimento diverso: "PROCESSUAL CIVIL 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL IPC DE 
JAN/89 TEMA PRECL USO OMISSÃO INEXISTENTE 
DECLARA TÓRIOS OPOSTOS CONTRA DESPACHO NÃO 
CABIMENTO CPC, ART. 504" "Os embargos de declaração não se 

Rua Cantagalo, 1542 -TATUAPÉ -SãoPaulo -SP -CEP03319-001  
PABX: 22957233 - E-mail: ficam@ficam.com.br 	
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prestam à apreciação de tema não impugnado oportunamente, sobre o 
qual operou-se a preclusão. São incabíveis embargos declaratórios 
contra despacho que determina a intimação da parte contrária para se 
manifistar sobre os primeiros aclaratórios opostos com nítido caráter 
infringente. Primeiros embargos de declaração rejeitados. Segundos 
embargos de declaração não conhecidos" (Embargos declaratórios no 
Recurso Especial n. ° 244.572/PR, 2. a Turma, Relator Ministro 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j. 03.02.2004, v.u.). O mesmo 
Tribunal decidiu também que: 'WGRAVO REGIMENTAL. 
EMBARGOS DECLARA TÓRIOS CONTRA DESPACHO QUE NEGA 
SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. INCABIMENTO. CABEM 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃOS 
PROFERIDOS PELOS ÓRGÃOS COLEGIA DOS, SENDO 
INCABÍVEIS QUANDO OPOSTOS PARA ATACAR DESPACHO DO 
RELATOR" (Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no 
Agravo 59.028-SP, 2. ° Turma, Relator Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
j. 20.03.1995, v.u.). No mesmo sentido: Agravo Regimental no Agravo 
189.675-SP, 6. a Turma, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 
j. 23.02.1999, v.u.). O Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo 
já decidiu, igualmente, que: "É inadmissível a interposição de 
embargos de declaração contra decisão interlocutória. Aplicação do 
disposto no inciso I, do art. 535, do Código de Processo Civil. 
Hipótese que não interrompe o prazo recursal do agravo de 
instrumento. Intempestividade reconhecida. Recurso não conhecido" 
(Agravo de Instrumento n. ° 993.617-2, 8." Câmara, j. em 14.02.01, 
Relator Juiz CARLOS ALBERTO LOPES, Boletim da AASP n.° 2277, 
Ementário, página 591, n.° 16). ). No mesmo sentido: Agravo de 
Instrumento n. ° 849.335-2, 1. a Câmara, Relator Juiz SILVA RUSSO. 
O Segundo Tribunal de Alçada Civil, por seu turno, decidiu: "A 
decisão que nega seguimento a recursos extraordinário e especial 
constitui mero despacho que não se inclui nas previsões dos artigos 
464 e 535 do Código de Processo Civil, que autorizam a interposição 
de embargos declaratórios" (agravo Regimental n. °323.301-0-01, 3• ° 
Grupo de Câmaras, Relator Juiz RICARDO BRANCATO, j. 
11.08.1992, v.u., JTACSP 141/200). No mesmo sentido: Agravo n. ° 
728.332-01/2, 10. ° Câmara, Relator Juiz IRINEU PEDROTTI 
Inadmissível, ainda, o pretendido efeito modificativo aos embargos. A 
respeito, decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que: 
"Embargos de declaração Pressupostos Omissão, contradição ou erro 
Inocorrência Desnecessidade de responder o Juiz a todas as 
alegações das partes, quando já encontrado motivo suficiente para 
fundamentar a decisão Impossibilidade, ademais, de se acolher 
embargos de declaração com essência de embargos infringentes 
Embargos rejeitados" (Embargos de Declaração n.° 97.167-1, 5." 
Câmara Civil, Rel. Des. Marcos César, RJTJESP 115/207). O 
Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou sobre a questão: 
"O julgador não está obrigado a responder todas as considerações 
das partes, bastando que decida a questão por inteiro e 
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motivadamente. Os embargos declaratórios não se prestam ao 
reexame da matéria decidida no acórdão embargado, servindo, isto 
sim, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado que contenha 
omissão, contradição ou obscuridade" (Recurso Especial n. ° 
280.285/SP, 4. Turma, Relator Ministro SAL DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, j. 22.03.2001, v.u., DJ 27.08.2001, p. 345). Todavia, ainda 
que assim não fosse, os embargos deveriam ser rejeitados, pois não há 
no despacho embargado qualquer contradição, omissão ou 
obscuridade sanável pela via de embargos declaratórios. Ante o 
exposto, REJEITO os embargos de declaração. PRIC 

Como se vê da leitura do próprio r. 

despacho guerreado razão assiste a agravante. 

=> Breve histórico dos fatos 

A Agravante após ter sido intimada pela 

imprensa oficial como certificado às fls. 243 que houve a 

penhora de apenas "sobre os direitos que a agravada possui sobre o imóvel 

apartamento 11, localizado no 10  andar ou 2° pavimento da rua Cel. Joviano Brandão, 

53, Pq da Mooca" disponibilizada no Doe em 02/05/2012, o que 

nos remete a data da publicação para 03/05/2012, início do 

prazo para recurso iniciou em 04/05/2012, tudo da numeração 

primitiva. 

Pois bem, em 08/05/2012, quinto dia da 

publicação, a agravante protocolou os seus embargos de 

declaração conforme fls. 244/252. 

Não cabe dúvida alguma que os seus 

embargos de declaração foram protocolados dentro do prazo 

estipulado pela legislação, ou seja, foi obedecido o 

comando do art. 536 do CPC. 
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Como sabemos todos uma vez que faz 

parte do nosso mundo profissional os embargos de declaração 

interrompem o prazo para interposição de outros recursos 

por qualquer das partes, basta verificarmos o art. 538 do 

CPC. 

Então, o quadro que se apresenta é 

seguinte: 

a. Houve um despacho intimando da penhora; 

b. Foi interposto no prazo embargos de declaração; e, 

c.0 MM Juiz numa redação obscura rejeitou e fundamentou 

que não cabe embargos de declaração. 

Tenso sido protocolado no prazo, em 

hipótese alguma podia o MM Juiz deixar de receber, ele 

poderia receber e, após rejeitar. 

Vejamos parte do r. despacho guerreado: 

... A despeito das razões apresentadas pelo embargante e, respeitado o 

entendimento em sentido contrário, considero inadmissíveis os 

embargos de declaração contra despachos. O Código de Processo 

Civil, em seu art. 535, I, menciona expressamente os casos em que os 

embargos de declaração são cabíveis, ou seja, quando houver na 

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição (grifei). Não há 

qualquer previsão legal para a admissão de embargos de declaração 

contra despachos. 

A questão já foi pacificada pelo Eg. 

STJ, maior Corte Infraconstitucional da América Latina, 

asseverou que cabem os embargos de declaração, vejamos: 

7 Rua Cantagalo , 1542— TATUAPÉ — São Paulo — SP— CEP 03319-001 

7  7; 
5 

PABX: 22957233 — E-mail: ficam@ficam.com.br  

fls. 328



Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

ã-66  

Advogados 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 
CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RECURSO INCAPAZ 
DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os 
embargos de declaração são cabíveis em face de qualquer decisão 
judicial e, uma vez opostos e conhecidos, interrompem o prazo para 
a interposição de outros recursos, nos termos do art. 538 do CPC. 
2. 'Os embargos declaratórios são cabíveis contra quaisquer 
decisões judiciais, inclusive as interlocutérias. (...) Os embargos de 
declaração tempestivamente apresentados, ainda que rejeitados, 
interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, 
porquanto a pena pela interposição do recurso protelatório é a 
pecuniária e não a sua desconsideração.' (REsp 1.074.334/PR, 1' 
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 20.4.2009) 
3. Agravo regimental desprovido." Superior Tribunal de Justiça, 1." 
Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial n.9 .103.431-RJ, 
rei.* Min.' DENISE ARRUDA, j. em 5.11.2009. 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. POSSIBILIDADE DE 
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 
1 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 
sentido da possibilidade de oposição de embargos de declaração em 
face de quaisquer decisões judiciais, inclusive decisão interlocutória, 
e, quando tempestivamente opostos, possuem o condão de 
interromper o prazo recursal. 
2. Recurso especial provido para reconhecer a tempestividade do 
agravo de instrumento e determinar que o Tribunal de origem 
prossiga o julgamento." Superior Tribunal de Justiça, 1." Turma, 
Recurso Especial n.° 1124876-SP, rel. Min. BENEDITO 
GONÇALVES, j. em 8.9.2009 <grifamos> 

"RECURSO - Embargos de declaração - Decisão interlocutéria - 
Admissibilidade - Embargos de declaração podem ser opostos contra 
quaisquer decisões judiciais, inclusive as interlocutórias, 
interrompendo o prazo para interposição de outros recursos se 
tempestivamente apresentados, mesmo se rejeitados - Preliminar 
argüida pela co-agravada Zefir rejeitada. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - Ação declaratória de inexigibilidade de título julgada 
parcialmente procedente - Pretensão do credor em ser satisfeito 

Rua Cantagalo , 1542— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 22957233 — E-mail: ficam@ficam.com.br  

fls. 329



Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

quanto ao importe inscritos nas cártulas, nos mesmos autos da ação 
declaratória - Inadmissibilidade - Requerimento do agravante que 
foge à delimitação do objeto da ação declaratória - Decisão sem 
conteúdo manifestamente condenatório, explícita ou implicitamente, 
que se configure suficiente para respaldar o requerimento do 
agravante - Inexistência de título executivo judicial para este fim - 
Recurso não provido. PRECLUSÃO - Juiz da causa - Inocorrência - 
Juiz não pode julgar questão já acobertada pela coisa julgada, mas, 
não estando exaurido seu oficio na causa, nada impede que o 
julgador reconheça vícios e reaprecie decisões de oficio - Recurso 
não provido." Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 17. 8  
Câmara de Direito Privado, Agravo de Instrumento n.° 
991.09.040799-8 São Paulo, rel. Des. TÉRSIO NEGRATO, j. em 
4.11.2009. 

Acredita a agravante que a questão do 

cabimento ou não esta superada. 

Mas não é só, o r. despacho é obscuro, 

consta no final a rejeição e no meio dele a assertiva da 

sua prolatora que não cabem os embargos de declaração. 

Portanto, para que não haja qualquer 

preclusão, o presente recurso é dividido em duas partes, a 

saber: 

a. Do cabimento dos embargos de declaração contra 

qualquer despacho, e, 

b. Da possibilidade da penhora de 100% do imóvel. 

Eis o histórico dos fatos. 
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Da fundamentação 

a. Do uso dos embargos de declaração, inclusive com 
caráter infringente 

Como se lê do r. despacho, em nenhum 

momento consta que os embargos de declaração foram 

conhecidos e mais, há a assertiva de que não cabe embargos 

de declaração contra despacho monocrático. 

Pelo que se lê a MMa. Juíza ao invés de 

conhecer os embargos de declaração tempestivamente opostos, 

para depois acolhe-los ou não, rejeitá-los ou não apenas 

quer estancar o uso dos embargos de declaração. 

Como se verifica, os embargos de 

declaração opostos na la Instância tem que ser conhecido, 

rejeitá-lo ou não ficaria numa segunda fase do julgamento 

do recurso. 

Recentemente, mais precisamente em 

04/06/2009 no Superior Tribunal de Justiça a sua i a  Turma 

julgou os EDcl no AgRg no Ag 1024523/SP, relatado pelo 

Ministro Luiz Fux, que hoje abrilhanta o Eg. Supremo 

Tribunal Federal, foi acolhido os embargos de declaração e 

a ele dado caráter infringente e REVOGOU UMA SÚMULA daquela 

Corte, vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATORIOS. EFEITOS 
INFRINGENTES.EXCEPCIONALIDADE CONFIGURADA. 
PROTOCOLO INTEGRADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INADMITIDO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 
SÚMULA 256/STJ. REVOGAÇÃO. ALTERAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL. 
1. "O Egrégio STF, no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 
n.° 476.260/SP, em 23.02.2006, assentou que "a Lei n° 10.352, de 
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26.12.01, ao alterar os artigos 542 e 547 do CPC, afastou o obstáculo à 
adoção de protocolos descentralizados. Esta nova regra processual, de 
aplicação imediata, se orienta pelo critério da redução de custos, pela 
celeridade de tramitação e pelo mais facilitado acesso das partes às 
diversas jurisdições." 
2. A Corte Especial, no julgamento do AgRg no Ag 792.846/SP (desta 
relatoria), publicado em 21.05.2008, revogou a Súmula 256/STJ, para 
admitir a interposição de recurso da competência desta Corte por meio 
de protocolo integrado. 
3. Agravo de instrumento desta relatoria cuja decisão datada de 
12.09.2008, acórdão em agravo regimental publicado em 26.03.2009. 
Necessidade de aplicação do entendimento da Corte Especial 4. 
Embargos declaratérios acolhidos  com efeitos infringentes para 
cancelar  os julgados anteriores prosseguir  na admissibilidade  do 

• 	 agravo  de instrumento.  Grifamos. 

E mais: 

"São admissíveis e procedentes embargos de declaração, tendo por 
fim a alteração do julgado, quando este resulta de manifesto 
equívoco, na apreciação da prova". (RT 104/481). 

"São admissíveis embargos declaratórios com efeitos 
modificativos, podendo-se corrigir, outrossim, em tal sede, erros 
materiais. Ocorrendo, porém, errônea apreciação de prova, no 
julgamento da apelação, é defeso ao julgador reapreciá-la, nos 
declaratórios, alterando o resultado do julgamento. Recurso 
conhecido e provido (STJ — 3aTurma, REsp 45.672-2 SP, rel. MIn. 
Costa Leite, j.10.05.94, deram provimento, v.u., DJU 27.6.94, p. 
16976)"(Código de Processo Civil e legislação processual em 
vigor, Saraiva, 1.999, 30° edição, nota 10e ao artigo 535, p. 562). 

"Efeitos modificativos. Cabimento. Os embargos declaratórios 
podem ter efeitos modificativos se, ao suprir-se a omissão, outro 
aspecto da causa tenha de ser apreciado como conseqüência 
necessária (STJ, 3' Turma, REsp. 63558-6-SP, rel. Min. Eduardo 
Ribeiro, v.u., DJU 19.8.1996)."(obra citada, 4a ed., p.1047). 

Como acima demonstrado, a agravante não 

é um trombone isolado quanto aos embargos de declaração e 

que eles podem ter efeitos divergentes. 
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A doutrina já se irmanou com a 

jurisprudência, vejamos trecho do artigo publicado na 

Revista Forense (126/18), o emérito Seabra Fagundes j á 

assinava no longínquo 1949 que: 

"Por um trabalho lento e cauteloso, julgados esparsos de 1929 até 
hoje conquistam uma via nova de salvaguarda do litigante contra 
os inevitáveis azares da justiça humana. Ao mais restrito dos 
recursos se empresta sentido novo, excedente, sem dúvida, da sua 
defmição legal, porém imposto pelo último do procedimento 
judiciário, que outro não é senão conceder o direito a quem o tem, 
dando a cada um o que é seu, segundo a vetusta fórmula 
romana"(obra e local já citados acima) 

Tendo sido protocolado no prazo legal 

jamais o MM. Juiz poderia ter deixado de conhecer o recurso 

de embargos de declaração, ainda que os considerasse 

incabíveis, novamente vamos nos socorrer da jurisprudência: 

"Consoante regra inserta no art. 538 do CPC, os embargos de 
declaração, ainda que considerados incabíveis, interrompem o prazo 
para interposição de outros recursos; a penalidade para a protelação é 
apenas pecuniária." STJ-Corte Especial, ED no REsp n° 302.177, rel. 
Ministro Peçonha Martins, DJU 27/09/2004, p. 173. 

Ainda que rejeitados pela inexistência 

de obscuridade, contradição ou omissão os embargos de 

declaração opostos no prazo legal tem que ser recebidos, 

suspendendo o prazo para eventual outro recurso. 

"Os embargos de declaração rejeitados pela inexistência da 
obscuridade, contradição ou omissão, na decisão embargada, 
interrompem o prazo para outros recursos." STJ — 4' Turma, REsp n° 
153.324/RS, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 22/06/1998. 

Portanto, além de não poder deixar de 

receber os embargos de declaração opostos dentro do prazo 
YT) 
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legal, a MMa. Juíza não pode ignorar que o prazo foi 

suspenso para interposição de qualquer outro recurso 

cabível. 

Em resumo: 

a. Protocolando recurso de embargos de declaração dentro 

do prazo este tem que ser recebido por força de lei; 

b. A jurisprudência e a doutrina é pacífica quanto a 

possibilidade de interposição dele, inclusive com 

caráter infringente; e, 

c. Havendo previsão legal dando conta que os embargos de 

declaração interrompem o prazo para ouros recursos não 

há que se falar em preclusão. 

a. Da possibilidade de penhora de 100% do imóvel 

Por 	cautela 	e 	por 	celeridade 

processual, a agravante, frente à obscuridade do r. 

despacho aqui guerreado já que não está claro se os 

embargos de declaração foram conhecidos, e pelo fato de, na 

parte final, a Magistrada ter enfrentado a questão da 

penhora, a agravante apresentará recurso contra ele. 

Como já colocado, houve a penhora de 

apenas 50% do imóvel, ou pelo que constou no r. despacho de 

fls. 242 e 253/4, penhora de apenas os direitos da 

agravada. 

Às fls. 237/8, a agravante pleiteou a 

penhora da totalidade do imóvel objeto da perícia. 

O pleito foi norteado por farta e 

amplas jurisprudências vejam: 
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"DESPESAS CONDOMINIAIS — AÇÃO DE COBRANÇA — 
OBRIGAÇÃO PROPTER REM — PENHORA DA UNIDADE — 
POSSIBILIDADE — NULIDADE ARGUIDA PELO CÔNJUGE NÃO 
CITADO — LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO — 
DESCABIMENTO. As obrigações condominiais são propter rem, de 
modo que é possível a penhora da totalidade do imóvel que deu causa 
à dívida, ainda que eventual detentor de fração ideal da unidade 
condominial não tenha figurado no polo passivo dá demanda. 
RECURSO IMPROVIDO." (3610085620108260000 SP 0361008- 
56.2010.8.26.0000, Relator: Antonio Nascimento, Data de Julgamento: 
28/02/2011, 34' Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
04/03/2011)(grifos nossos) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — DESPESAS DE CONDOMÍNIO 
— EXECUÇÃO — PENHORA — EXCLUSÃO DE PARTE IDEAL DO 
IMÓVEL EM RAZÃO DA CO-PROPRIETÁRIA NÃO TER SIDO 
PARTE PASSIVA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO — NÃO 
CABIMENTO — OBRIGAÇÃO PROPTER REM — 
SOLIDARIEDADE DOS CO-PROPRIETÁRIOS — 
INDIVISIBILIDADE — RECONHECIMENTO PENHORA DA  
TOTALIDADE DO IMÓVEL ADMISSIBILIDADE. Agravo de 
Instrumento provido, com observação." (990104671396 SP, Relator: 
Jayme Queiroz Lopes, Data de Julgamento: 11/11/2010, 36a Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 26/11/2010)(grifos nossos) 

"APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AÇÃO DE 
COBRANÇA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. COTAS 
CONDOMINIAIS. DEFESA DA MEAÇÃO. SEPARAÇÃO 
JUDICIAL LITIGIOSA. PRELIMINAR. NULIDADE DA 
SENTENÇA. FATO NOVO NÃO EXAMINADO. EFETIVAÇÃO 
DA PARTILHA. FATO IRRELEVANTE. MÉRITO. OBRIGAÇÃO 
PROPTER REM. OBRIGAÇÃO DA MEEIRA QUE NÃO FOI 
PARTE DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. PENHORA 
SOBRE A TOTALIDADE DO IMÓVEL MANTIDA. PRELIMINAR 
REJEITADA. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
UNÂNIME." (Apelação Cível n° 70045028461, Décima Oitava 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nara Leonor Castro 
Garcia, Data de Julgamento: 27/10/2011, Décima Oitava Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 28/10/2011) . c 
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"Agravo de instrumento — Despesas condominiais — Cobrança — 
Cumprimento do julgado — Penhora que deve incidir sobre a totalidade 
do imóvel — A obrigação de concorrer com as despesas de condomínio 
tem natureza "propter rem" — A ação de cobrança, em consequência, 
pode ser proposta, à escolha do credor, contra qualquer um daqueles  
que tenha uma relação jurídica vinculada ao imóvel(proprietário, 
possuidor, promissário comprador, etc), que mais prontamente possa 
cumprir com a obrigação, ressalvado a este o direito regressivo contra 
quem entenda responsável Recurso provido." 
(5648271720108260000 SP, Relator: Cesar Lacerda, Data de 
Julgamento: 20/01/2011, 28 8  Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/02/2011)(grifos nossos) 

"CONDOMÍNIO — DESPESAS CONDOMINIAIS — COBRANÇA — 
PLURALIDADE DE PROPRIETÁRIOS — AÇÃO AJUIZADA 
CONTRA UM Só CONDÔMINO — SOLIDARIEDADE — 
RECONHECIMENTO — PENHORA DO IMÓVEL POR INTEIRO — 
ADMISSIBILIDADE. A solidariedade no cumprimento das 
obrigações condominiais quando a unidade autônoma pertence a mais 
de uma pessoa, é da essência do condomínio. Isto significa que a ação 
de cobrança pode ser dirigida contra um só dos condôminos, 
respondendo porém o imóvel, por inteiro, pelas despesas 
condominiais, uma vez que se cuida de obrigação de pagar, derivada 
da própria propriedade." (AI 655.936-00/2 — 5 Câm. — Rel. Juiz S. 
Oscar Feltrin j. 13.9.2000)(grifos nossos) 
No mesmo sentido: 
AI 667.890-00/2 — JTA(LEX) 187/392 
Ap. s/ Rev. 636.131-00/2 — 4 8  Câm. — Rel. Juiz Rodrigues da Silva —j. 
28.11.2000 
Ap. s/ Rev. 596.711-00/1 _28  Câm. — Rel. Juiz Gilberto dos Santos — j. 
29.01.2001 

Do pedido 

Por todo o acima exposto, oferece o 

presente Agravo de Instrumento contra r. decisão que, ao 

que se lê, não recebeu o recurso de embargos de declaração 

tempestivamente interposto, requerendo seu provimento 

reformando o r. despacho guerreado determinando que os 

embargos de declaração sejam recebidos, ainda que 
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rejeitados, alternativamente já que mencionado na r. 

decisão guerreada que a penhora recaia sobre 100% do imóvel 

conforme pacificado na jurisprudência. 

Termois em que, 
P. Dgertmento 

São Paul 	14 de, julh de 2012. 

Hélio Pereira Novo 
OAB/SP 	43.122 

Peças que ilustram o presente agravo 

Fls. 5 - procuração da agravante 
Fls. 127 - procuração da agravada 
Fls. 147/149 - sentença 
Fls. 196/199 - acórdão 
Fl. 217/8 - petição pleiteando a penhora do imóvel 
Fls. 220/234 - matricula do imóvel e decisão da 1° Vara da 
Familia reconhecendo a propriedade da agravada. 
Fls. 237/8 - petição requerendo a penhora da totalidade do 
imóvel 
Fls. 240/243 - mandado de intimação e penhora e certidão de 
publicação sobre a penhora 
Fls. 244 - embargos de declaração 
Fls. 253/5 - decisão sobre os embargos de declaração oposto 
Fls. 256/7 - certidão de publicação da decisão de fls. 253/5 

=> Advogado agravante 
Dr. Hélio Pereira Novo - OAB/SP n °  43.122 
Endereço: 
Rua Cantagalo n °  1.542 
São Paulo/SP 
CEP: 03319-001 

=> Advogada da agravada 
Dr' Roseli A. Baldini Garcia - OAB/SP n° 131.386 
Endereço: 
Rua São Bento n° 200, 2° andar, cj. 04 
São Paulo/SP 
CEP: 01010-000 

Rua Cantagalo , 1542— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 	 14 
PABX: 22957233 — E-mail: ficam®ficam.com.br  
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3' VARA Cá/EL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 203 -2° andar, Vila Diva - CEP 03345-000, Fone: (11) 2154- 
1424, São Paulo-SP - E-mail: vlprudente3cv@tj.sp.gov.br  

0311 
: 

DESPACHO 

Em 31 de agosto de 2012, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito, Pedro 
Yukio Kodama. Eu, Silvia Regina Ali Zeitoun Revi, Escrevente, lavrei este termo. 

Processo n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 - Procedimento Sumário 
Requerente: 	Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 	Regina Célia de Castro Barranco 
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PEDRO YUKI0 KODAMA 	 o o 

Juiz de Direito 	 as 
(assinatura digital) 	 o 

o o 
o 
as 
as 

RECEBIMENTO 	 a. 

Na mesma data da conclusão recebi os autos em cartório. Eu, Cláudia, 
Escrevente-Chefe digitei. 	 o o 
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Fls. 259/273: 	Mantenho a decisão agravada, por seus próprios 
fundamentos. 

Aguarde-se, por cinco dias, comunicação de eventual efeito concedido ao 
Agravo interposto. 

Int. 
Data supra. 
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junto a cates autos, Q,9 

.......... 	

................... 

Eu, 	
.... ......... 

..... 
_que segue(ra). 

Escr. subscr. 

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 05/09/2012 14:01 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0511/2012, foi disponibilizado na 
página 2521/2524 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/09/2012. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes 
datas. 
07/09/2012 - Independência do Brasil - Prorrogação 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Fls. 259/273: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. 
Aguarde-se, por cinco dias, comunicação de eventual efeito concedido ao Agravo interposto." 

São Paulo, 5 de setembro de 2012. 

Marcelo de Andrade 
Escrevente Técnico Judiciário 

JUNTAD A  
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

Agravo de Instrumento n° 0152161-78.2012.8.26.0000. 

Entrado em: 16/07/2012 

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado 

Observação:APELAÇÃO 0179215-53.2011.8.26.0000 

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, 
conforme descrito abaixo: 

RELATOR: Des. Ferraz Felisardo 
ÓRGÃO JULGADOR: 29' CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

São Paulo, 23 de julho de 2012 

Janete Izumi Sato da Silva 
Supervisor(a) do Serviço 

CONCLUSÃO 
Faço estes autos conclusos ao Des. FERRAZ FELISARDO. 

São Paulo, 24 de julho de 2012. 

e. 
Janete Izumi Sato da Silva 
Supervisor(a) do Serviço 

  

DECISÃO EM SEPARADO 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Despacho 

Agravo de Instrumento 	Processo n° 0152161 -78.2012.8.26.0000 

Relator(a): FERRAZ FELISARDO 
Órgão Julgador: 29 CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos. 

Voto n° 16557. 

À Mesa. 

São Paulo, 26 de julho de 2012. 

FERRAZ FELISARDO 
Relator 

(Assinatura Eletrônica) 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
SJ 3.3.3.1 - Seção de Proces. da 29a Câmara de Dir. Privado 
Relatório Tira de Julgamento 

2.2... 

t
Emitido :09/08/2012 - 16:33:0 (  

29 Câmara de Direito Privado 
N° do processo Número de ordem 

0152161-78.2012.8.26.0000 - Pauta 114 
Publicado em Julgado em Retificado em 

03/08/2012 08/08/2012 
Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargadora 

Silvia Rocha 
Resultado da Sessão Anterior 

Agravo de Instrumento 
Comarca  
São Paulo 

Turma Julgadora 

Relator(a): 	Des. Ferraz Felisardo 
2° juiz(a): 	Desa. Silvia Rocha 
3° juiz(a): 	Des. Pereira Calças 

Voto: 16557 

Juiz de ia  Instância 
Pedro Yukio Kodama 

Partes e advogados 
Agravante 
	

Condominio Edificio Jangada 
Advogado 
	

Helio Pereira Novo 
Agravado 
	

Regina Celia Castro Barranco 
Advogado 
	

Roseli Aparecida Baldini 

  

Súmula 

  

  

   

   

   

CONHECERAM PARCIALMENTE DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, 
NEGARAM PROVIMENTO. V. U. 

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: 
Impedido(s): 

Jurisprudência 
Acórdão 
	

Parecer 
	

Sentença 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 

Serviço de Processamento do 15° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Registro: 2012.0000384738 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
0152161-78.2012.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA, é agravado REGINA CELIA CASTRO 
BARRANCO. 

ACORDAM, em 29a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Conheceram parcialmente do recurso e, 
na parte conhecida, negaram provimento. V. U.", de conformidade com o voto do 
Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SILVIA 
ROCHA (Presidente) e PEREIRA CALÇAS. 

São Paulo, 8 de agosto de 2012. 

Ferraz Felisardo 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 15 0  Grupo de Câmaras de Direito Privado 

VOTO N° 16557 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0152161-78.2012.8.26.0000 — F. 
R. VILA PRUDENTE 
AGRAVANTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 
AGRAVADA: REGINA CÉLIA CASTRO BARRANCO 
DESPESAS CONDOMINIAIS — COBRANÇA — CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA 
JUIZ DE PRIMEIRA INSTÂNCIA: PEDRO YUKIO KODAMA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — DESPESAS 
CONDOMINIAIS — COBRANÇA — CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA — CIÊNCIA DA PENHORA 
EFETUADA — DESPACHO ORDINATÓRIO OU DE 
MERO EXPEDIENTE — AUSÊNCIA DE CUNHO 
DECISÓRIO — IRRECORRIB I LIDADE — 
INTELIGÊNCIA DO ART. 504, CPC — 
IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO — RECURSO CONHECIDO EM 
PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto 

por Condomínio Edifício Jangada em ação de cobrança, ora em 

cumprimento de sentença, que move em face Regina Célia Castro 

Barranco, contra o despacho que deu ciência da penhora efetuada e da 

r. decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos. 

Desnecessárias as informações do juízo de 

origem, bem como intimação da agravada para resposta. 

2. Trata-se de ação de cobrança de despesas 

Agravo de Instrumento n°0152161-78.2012.8.26.0000 - São Paulo 	 2 
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condominiais promovida pelo agravante contra a agravada, julgada 

procedente, encontrando-se em fase de cumprimento de sentença. 

O exequente requereu a penhora da unidade 

condominial n° 11, da qual a executada é coproprietária, informando a 

possibilidade de recair sobre sua totalidade. 
8°  
8 

A penhora foi efetuada sobre os direitos que a 
o  
.t) 

executada possui sobre o imóvel, oportunidade em que foi proferido o 
o o o 

seguinte despacho: (Do 
ovo ,c 0 ern(c) 

*C cv 
O od  

	

"Ciência da penhora efetuada, conforme auto de 	O cNi  

.92 C•1 

	

penhora e depósito de fls. 242, sobre os direitos que a executada 	ãcil$ 

	

possui sobre o seguinte imóvel: apartamento n° 11, localizado no 1° 	0.2 
o °  

andar ou 2° pavimento da rua Cel. Joviniano Brandão, 53, Pq. Da co 
Et; 2 Mooca" (fls. 243). 	 o 

E 
Lu, O condomínio opôs embargos de declaração, o d -- 

o 
afirmando a omissão do juízo quanto à penhora sobre a totalidade do 

imóvel.  
U.Q 

	

Os embargos declaratórios foram rejeitados, 	fi 
entendendo o magistrado serem inadmissíveis contra despachos. 	 O 't 

-13 x'a 
• U 4:3  

2'4  

	

Destes pronunciamentos recorre o agravante 	c13 
Cr) ca 'C O .0 

	

sustentando, em síntese, que os embargos de declaração são cabíveis 	o is -o o 

	

contra qualquer despacho. Alega a possibilidade da penhora da 	.11 

c.). 
-c3.2 

Agravo de Instrumento n° 0152161-78.2012.8.26.0000 - São Paulo 	 3 
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totalidade do imóvel. 

Em que pesem os argumentos, não assiste razão 

ao recorrente. 

Da leitura do despacho que determinou a ciência 

da penhora, nota-se que não houve qualquer carga decisória que 

causasse gravame ao agravante. 

Trata-se de simples despacho, destinado apenas a 

dar andamento ao processo, sem nada decidir, conforme preceitua o 

artigo 162, § 3°, do Código de Processo Civil. 

Os despachos ordinatórios ou de expediente são 

desprovidos de conteúdo decisório, limitando-se somente a 

impulsionar o processo, de modo que não possuem aptidão para 

causar prejuízo às partes. 

Segundo o artigo 504, do estatuto processual, 

aludidos despachos são irrecorríveis. 

Nesse sentido: 

"O recurso não comporta provimento. A decisão 

agravada está assim redigida: 'O recurso não deve ter seguimento. 

De acordo com o artigo 504, do Código de Processo Civil, 'dos 

despachos de mero expediente não cabe recurso'. A decisão agravada 

Agravo de Instrumento n°0152161-78.2012.8.26.0000 - São Paulo 
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está assim redigida: '(..) Tendo em vista haver penhora no rosto 

destes autos (fls. 456) e a sua substituição pelo imóvel oferecido em 

caução a fls. 473/489, translade-se cópia desta decisão e dê-se 

ciência ao Exe quente nos autos da ação de Execução n° 

000.99.020438-3, aguardando-se lá o decurso do prazo para o. 

interposição de eventual recurso', conforme cópia de fl. 53. 
8 

Evidentemente que se trata de despacho de mero expediente, sem 

qualquer conteúdo decisório. É um ato judicial para impulsionar o C4 C3 
CO C 

(0 processo, e não há razão para processamento deste recurso, que é 
L3).5 

portanto inadmissível". (Agravo Regimental n° 0007774- O 03  
O (Ni  

48.2004.8.26.0000, Rel. Des. ANTONIO RIBEIRO, 1' Câmara, 	4-b 

O N. 

Extinto 1° TAC, J. 29.03.04). 

o 0  Lx "Agravo de Instrumento - Seguro de vida e u) ,Ld 

acidentes pessoais - Execução - Despacho que determina a lavratura 	N
i).  E 

do termo de penhora. O despacho agravado encontra-se inserto na Lu ,E  
o 

classificação do art. 162, §30, do C.P.C., contra os quais não cabe 	d 
t. 

recurso, nos termos do art. 504 do mesmo diploma legal". (Agravo de 	o 
ac 

Instrumento n° 9001226-82.2003.8.26.000, Rel. Des. WALTER 

ZENI, 8 Câmara Extinto 2° TAC, J. 07.08.03). 

.e Portanto, impossível conhecer do pedido para que 
(3  

03 

a penhora recaia sobre a totalidade do imóvel, o que deve ser efetuado 	.z th 
o i5 na origem. .52  2 
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Ademais, por ser o referido pronunciamento 

irrecorrivel, corretamente o magistrado rejeitou os embargos de 

declaração, porquanto, por se tratar de recurso, ainda que sui generis, 

é incabível neste caso. 
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De acordo com Nelson Nery Júnior: 

"Despacho. É todo e qualquer ato ordinatório do 

juiz, destinado a apenas dar andamento ao processo, sem nada 

decidir. Todos os despachos são de mero expediente e irrecorríveis, 

conforme determina o CPC 504. (.) O CPC 162, §3° define despacho 

como o ato judicial ordinatório destinado a dar andamento ao 

processo. Porque desprovido de conteúdo decisório, não tem aptidão 

para causar gravame, sendo consequentemente, irrecorrível". (in 

Código de Processo Civil Comentado, 10' ed., São Paulo: Ed. RT, 

2007, p. 432, nota 24 ao art. 162 e p. 834, nota 3 ao art. 504). 

Também leciona Theotonio Negrão: 

"É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta 

lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio, todo 

ato judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é 

irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode 

ser interposto posteriormente". (in Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 39' ed., Saraiva, 2007, nota 2 ao 

artigo 504, p. 644). 
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E nesse sentido decidiu este Tribunal: 

"Agravo de instrumento. Execução de título 

extrajudicial. Irresignação contra decisão que determinou a 

intimação pessoal do exe quente para dar andamento ao feito em 48 

horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267, III do CPC. 

Irrecorribilidade dos despachos de mero expediente. Inteligência do 

art. 504 do CPC. Recurso não conhecido. Oposição de embargos 

declaratórios, os quais não foram conhecidos. Oposição de novos 

embargos declarató rios sobre o não conhecimento dos anteriores. 

Inadequação da via recursal para a reforma das decisões dos 

embargos de declaração, por não se tratar de decisão interlocutória, 

mas de despacho de mero expediente. Recurso não conhecido". 

(Agravo de Instrumento n° 0219688-81.2011.8.26.0000, Rel. Des. 

ERSON T. OLIVEIRA, 17  Câmara, J. 08.2.12). 

Desta forma, a rejeição aos embargos de 

declaração deve ser mantida, não se conhecendo do pedido com 

relação à totalidade da penhora, devendo o agravante requerer na 

origem, o que de direito. 

3. Pelo exposto, conhece-se parcialmente do 

recurso e, na parte conhecida, nega-se provimento. 

FERRAZ FELISARDO 
Relator 

Agravo de Instrumento n°0152161-78.2012.8.26.0000 - São Paulo 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o v. acórdão foi disponibilizado no DJE de hoje. 

Considera-se data da sublicação o di 	/08/2012. 

São Pulo, 1 a 	I2. 

Carlos Ta eu a Silva Himelstein 
Escrevente Téc. Judi 'ário, Matr. n.° 360.019-A 
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São Paulo, 24 de setembro de 20 

sé Sales do Nascimento - M12043 
-..Escrevente Técnico Judiciário/  

nitiwma.ricavtics PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
SJ 3.33.1 - Seção de Proces. da 29 Câmara de Dir. Privado 

Agravo de Instrumento - 0152161-78.2012.8.26.0000 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E REMESSA 
DOS AUTOS 

Certifico que o v. acórdão Transitou em julgado em 04/09/12 

e, nesta data, faço remessa dos presentes autos à 3' Vara Cível da 

Comarca de São Paulo - Fórum Regional de Vila Prudente. 
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DESPACHO 

Processo: 

Requerente: 

Requerido (a): 

0007102-13.2004.8.26.0009 - Procedimento Sumário 
Condominio Edificio Jangada 
Regina Célia de Castro Barranco 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
3" VARA CÍVEL FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 

AVENIDA SAPOPEMBA N°3740, SALA 201 -2° ANDAR. VILA DIVA - CEP 03345-000, 
FONE: (11) 2154-1424, SÃO PAULO-SP - E-MAIL: VLPRUDENTEICV@USP.GOV.BR  

CERTIDÃO 
o 

Q. 

R 

Q. 

Em 21 de janeiro de 2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 
Direito, Dr. Paulo Roberto Dallan. Eu, Gislaine Lonaro Zavitoski, escrevente, lavrei este termo. 

Certifico e dou fé que aos 09/05/2012 decorreu o prazo legal sem que a executada apresentasse 
impugnação. Em 08 de janeiro de 2013. Eu, Gislaine L. Zavitoski, matr. 319.456-9, esc. 
certifiquei. 

CONCLUSÃO 

feito. 

CD 

c/) 

o 

C.) 
CO 

Cd.  
CD 

cf) 

o. 

O 

CD 

o 
Vistos. 
Cumpra-se o V. Acórdão. 	 cn 

Manifeste-se o (a) exequente, em trinta dias, quanto ao prosseguimento do 	co 

Q. 

Int. 
São Paulo, data supra. 
(assinatura digital) 
	 •cc 

Paulo Roberto Dallan 
	 O 

Juiz de Direito 

RECEBIMENTO 
Na mesma data da conclusão recebi os autos em cartório. Eu, Cláudia, Escrevente-Chefe digitei. 

61) ••-• 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
	

Emitido em: 18/02/2013 13:45 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0064/2013, foi disponibilizado na 
página 2462/2465 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/02/2013. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: 'Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão. Manifeste-se o (a) exequente, em trinta dias, 
quanto ao prosseguimento do feito." 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013. 

Marcelo de Andrade 
Escrevente Técnico Judiciário 
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que 
 

Escr. subscr. 

Eu., ............... 	..................... 
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Fe anda Caf 
0 B/SP 

*vo 	amargo Aranha 
146.395 

aq 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 	 Advogados5:4 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO REI 

GIONAL DA VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra na 

Ação de Cobrança que tramita pelo Rito Sumário, contra RE-

GINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, mui respeitosamente a 

presença de V.Excia, por sua advogada infra assinada, re-

querer a nomeação de perito para avaliação do apartamento 011 

do Cond. Edif. Jangada. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013. 

Rua Cantagalo , 1539 - TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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littIMPULINIJUNTICA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3a VARA CÍVEL 

' 	AVENIDA SAPOPEMBA N° 3740, São Paulo-SP - CEP 03345-000 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiz de Direito: Paulo Roberto Dallan 

Vistos. 
Para avaliação do bem penhorado nomeio o Engenheiro Fabio Martin, 

habilitado em Cartório. Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente 
técnico no prazo de dez dias. Laudo em trinta dias. Arbitro os honorários provisórios do Sr. Perito 
em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Providencie a serventia, via e-mail, a intimação do 
perito da sua nomeação, bem como para indicar a data e local para o início da produção da prova 
e, a seguir, cientifiquem-se às partes, em conformidade com o disposto no artigo 431-A, do 
Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n° 10.358/01. 

Int. 
São Paulo, 16/08/2013. 

(assinatura digital) 
Paulo Roberto Dallan 

Juiz de Direito 

RECEBIMENTO  
Em 1 1̀ /01  /2013, recebi os autos em Cartório com o/a despacho/sentença acima. Eu firláudia, 
Escrevente-Chefe. 

Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009 - p. 1 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que decorreu o 

a4(1.- 	1L I OS  1,b_.)2)1144-  
-) J.J61040" 

m OS de 1  
Eu, 

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 

Emitido em: 29/08/2013 12:12 
Página: 1 O 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico .e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0507/2013, foi disponibilizado na 
página 2158/2160 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/08/2013. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

2- 

Teor do ato: 'Vistos. Para avaliação do bem penhorado nomeio o Engenheiro Fabio Martin, 
habilitado em Cartório. Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente 
técnico no prazo de dez dias. Laudo em trinta dias. Arbitro os honorários provisórios do Sr. Perito em 
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Providencie a serventia, via e-mail, a intimação do perito da 
sua nomeação, bem como para indicar a data e local para o início da produção da prova e, a seguir, 
cientifiquem-se às partes, em conformidade com o disposto no artigo 431-A, do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei n° 10.358/01. Int." 

SÃO PAULO, 29 de agosto de 2013. 

Marcelo de Andrade 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

EXMO. SR . DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 a  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 — Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, Executada, vem, mui 

respeitosamente a presença de V. Excia., por sua advogada infra 

assinada, requerer a dilação de prazo por 10(dez) dias para efetuar o 

pagamento dos honorários periciais provisórios. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São 	ulo, 10 de setembro de 2013. 

Fer n 	 a rgo Aranha 
0 /SP 	 146.395 

Rua Cantagalo , 1539— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727 — E-mail: juridico@ficam.com.br  
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146.395 

029 <( 
Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	 Advogados 

EXMO. SR . DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 — Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra, contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, Requerida, vem, mui 

respeitosamente a presença de V. Excia., por sua advogada infra 

assinada, requerer a juntada do comprovante de pagamento dos 

honorários periciais (R$ 1.500,00)(Doc's 01/02). 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 25 de setembro de 2013. 

O 

Rua Cantagalo , 1539 — TATUAPÉ— São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727— E-mail: juridico@ficam.com.br  r I3 
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!DOC. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

•( 	Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
Réu: Regina Cella de Castro Barranc 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE -3 VARA CIVEL 
Processo: 00071021320048260009 - ID 081020000021638264 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente 
para efetivação do depósito. 

       

LANÇADO BANKLINE 

13/ (1;7 / 	 

  

           

 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
Nome do Ciente 

COP./DOMINI° EDIFICIO JANGADA - 

      

RECIBO DE SACADO 

 

   

Data de Vencimento 

Contra Apresentação 

 

Valor Cobrado 

1.500,00 

  

           

 

Agência / Galego do Cedente 

2234/ 99747159-X 

 

Nosso Número 

16107880042980115 

       

      

Autenticaçâo Mecânica 

  

           

           

BANCO DO BRASIL 	1001 1 	00190.00009 01610.788000 42980.115184 7 00000000150000 

Local de Pagamento 
Até o vencimento, 

_.1. 130S o vencimento 
Cedente 

BANCO DO BRASIL 

• 

preferencialmente no Banco do Brasil 
somente no Banco do Brasil 

3•Vencimento 	' "'-• 	 . .. 	.. 
..  

	

ContrárApresenta 	o .,- 

S/A 

Agência! Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 

Data Documento 

10/09/2013 
Ni do Documento 

81020000021638264 
Espécie Doc. 

ND 
Aceite 

N 
Data Processamento 

10/09/2013 
Nosso NOmer0 / Cód. Do Documento 

16107880042980115 

Uso do Banco Carteira 

18 

Espécie Moeda 

RS 

Ouantidade Moeda Valor Moeda . (=)VaiiiróCi Oocymento:•• , 	. 	. 	. 	 ,..,„ 	.. 	. 
'' '- • ' - • ' 	 ..1.50Ü,Ó0 

Instruções 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000021638264 
Comprovante c/ n° Conta Judicial disponível no dia seguinte 
ao pgto. pelo site www.bb.com.br , opção Govemo>Judiciário> 
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unioade Cedente 

1-) Desconto /Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(.) Mora / Multa 

(+) Outros'Acrescimos 

BANCO DO BRASIL S/A {.) Valor Cobrado 

Sacado 	 CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 	 GNPJ: 54.486.360/0001-74 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00071021320048260009 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE -3 VARA CIVEL 

Código de Baixa 	 " 
Autenticaçáo Mecânica 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

        

II 

  

II O II 

         

II 

                   

                   

                    

                     

O 
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iDoc N° • — 
0.2q,C 

horas  
Banco Itati - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos  
Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES  

Dados da conta debitada: 
Nome: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Agência: 0176 	Conta: 50505- 5  
Dados do pagamento: 

Nome do favorecido: 
Código de barras: 00190 00009 01610 788000 42980 115184 7 00000000150000 

Valor do documento: R$ 1.500,00 
Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00 
Valor do pagamento: R$ 1.500,00 
Data de vencimento: 13/0912013 

Informações fornecidas 
pelo pagador:  

Operação efetuada em 13/09/2013 às 00:00:00 via Sispaq, CTRL 599028635000019.  
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações 

#
ele inseridas. ,  

.nticação: 
8EC9147CD40B234F0977E381F8B20E3BF4D67 

a 

e 

It 

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itau: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no wwwitau.com.br . 
te não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaif: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
Comprovante de Remessa 

Emitido em : 07/02/2014 - 
Págin 

Lote 	: 2014.00010343 
	

Origem : Cartório da 38  Vara Cível 
Remetido : 07/02/2014 

	
Destino : Perito 

Tipo de car a: Processo 
Ord Processo Classe - Partes .rinci . ais Volumes Folhas 

1 0007102-13.2004.8.26.0009 Procedimento Sumário Regina Célia de Castro`:,..rranco x 
Copderniflia_Edificio Jan:' 4 a 

1 

Total 	: 1 

Recebido em 	/ / Hora : 	: Por : 

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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Escr. subse.-. 

OP' 
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Fábio Martin 
Engenheiro Civil - CREA 5060203570 ev 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 

VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE - SP. 

Processo n°0007102 - 13 / 04 R 
:-, 

'$1  

M 
à 
%A 
r.. 
72 
W 

Cig 
FÁBIO MARTIN, Engenheiro Civil rebistrado 

no CREA sob o n° 5060203570, perito judicial nomeado nos autos da ação que 

segue o procedimento ordinário, ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO 

JANGADA em face de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem mui 

respeitosamente à presença de V.Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido nos autos, solicitar a V.Exa. que determi o dia 2014 para 

INICIO DE DILIGÊNCIAS, disponibilizando o en 	 efone deste 	\,.. 

signatário para dirimir eventuais dúvidas. 	 (#■c'))\\' 
Termos em qu 	 ■.) 

Pede e Esp 

São Paul 	 o de 2013. 

ENG° F BIO MARTIN 
R. Emilia Marengo n° 260 - 14° and. - Cj. 143 - 	pé - S o Paulo - CEP 03336-000 

Fone / Fax ( 011) 2671.1616 com — E-mail - fabioma 	terra.com.br  

, 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 06/03/2014 13:41 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0154/2014, foi disponibilizado na 
página 1602/1604 do Diário da Justiça Eletrônico em 06/03/2014. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Petição do perito Fábio Martin, indicando o dia 18.03.2014 para o inicio da 
perícia e fornecendo seu telefone e endereço para eventual contato: R Emilia Marengo, 260, 14° 
andar, cj. 143, Tatuapé, fone 26711616." 

SÃO PAULO, 6 de março de 2014. 

Marcelo de Andrade 
Escrevente Técnico Judiciário 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
	

Emitido em : 1410312014- 15:21:03 	o3 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 2014.00021763 
	

Origem : Cartório da 3 0  Vara Cível 
Remetido : 14/03/2014 

	
Destino : Perito 

Tipo de carga: Processo 
Ord 

1 
ri:iceis-O' 	 •Clitsse 

0007102-13.2004.8.26.0009 Procedimento Sumário 
Partes .rIncl 	is 
Regina Célia de Castro Barranco x 
Condominio Editicio Jangada 

Volumes 
1 

Folhas 

Total 	:1 

Recebido em - / / 	Hora : 	: Por : 

 

Assinatura : 	  

   

Observação :Perito Fábio Martin - fone 26711616 

dgr 

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 

fls. 370



JUNTADA 
Em 7,3 de 

CSZCS autos 

   

que seguefrn). 

Escr. subscr. E. u, 
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30, 
Fábio Martin 

Engenheiro Civil — CREA n° 5060203570 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a  

VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE - SP. 

Processo n° 0007102 - 13 / 04 
Controle n° 994 / 04 

FABIO MARTIN, Engenheiro Civil registrado 

no CREA sob o n° 5060203570, perito judicial, nomeado nos autos da ação 

que segue o procedimento sumário, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

JANGADA em face de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, em curso 

perante esse M.M. Juízo e respectivo cartório, após entregar o Laudo Judicial, 

vêm mui respeitosamente à presença de V.Exa., solicitar a fixação dos 

honorários profissionais definitivos em R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos 

Reais), conforme o Regulamento de Honorários do Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia (anexo), em como e levantamento dos 

honorários provisórios, já depositado conforme dos tos. 

Termos e 

Pede e 	 to. 

São P 	 de 2014. 

ENC FAlO 
Rua Emitia Marengo, n° 260 - 14° Andar - Co 1 - Tat 	 aulo - CEP 03336-000 

Fone! Fax ( 011) 2671-1616 com. - E-mail = fabi 	rtin@terra.com.br  
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3002 

INSTITUTO BRASILEIRO DE AVAUAOES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA DE SÃO PAULO 
(FILIADO AO SAFE - ENTIDADE FEDERATIVA NACIONAL) 

REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE 
ENGENHARIA 

Aprovado pela Assembléia Geral Ordinária de 0810412014 

Capitulo 1 
NORMAS GERAIS 

Art.1° - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia estabelece parâmetros 
para fixação dehonorários profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 

a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP e do CONFEA - Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, destacando-se a conduta vedada na alínea B do parágrafo III do 
artigo 100  do Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, reproduzido a seguir: "apresentar proposta de honorários com valores vis ou 
extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis"; 

b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis a Engenharia de Avaliações e Perícias de 
Engenharia; 

c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis a Engenharia de Avaliações e Perícias de Engenharia. 

Art.2° - Recomenda-se a observância deste Regulamento de Honorários nos contratos escritos, assim 
como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados. 

Art.3° - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a 
Prestação de Serviços Profissionais. No caso de contrato verbal, o profissional deve tentar obter a 
assinatura do cliente na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Em qualquer destes casos, é lícito 
ao profissional requerer um adiantamento de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos honorários. 

Art.4° - Nas Perícias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado de seus 
honorários, requerendo desde logo o arbitramento prévio e depósito total destes. 

Parágrafo Único - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori" da extensão 
dos trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória, a ser complementada por 
ocasião do término dos serviços. 

Art.5° - Os valores constantes das Tabelas 1 e 2 do Art. 16°, assim como das fórmulas do presente 
Regulamento estão expressos em REAIS (R$). Os valores constantes na Tabela 3, deste mesmo artigo, 
são expressos em horas técnicas, e se referem exclusivamente aos honorários profissionais,excluídas 
asdespesas. 

Art.6° - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 3.000,00 (três mil 
reais). 

Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da 
remuneração será calculadocom base nas horas empenhadas. 

Art.7° - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de 
todas as despesas diretas e indiretas para a realização dos serviços. Como exemplo de despesas diretas, 
tem-se: despesas com transporte, viagens, estadias, cópias de documentos, autenti , • areceres 
auxiliares, levantamentos topográficos, etc. 
Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas gerais deverá ser feito à medida que 
podendo ser cobrado simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 

Rua Maria Paula, 122 - cl. 104/106 - l0  andar - Bela Vista - CEP 01319-907 - Sdo Paulo - SP - TEL/FAX 11 31 

www.lbape-sp.org.br 	 emall: lbapesp©Ibape -sp.org.br  

rem realizad 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA DE SÃO PAULO 
(FILIADO AO CAPE - ENTIDADE FEDERATIVA NACIONAL) 

Capitulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO GASTO 

Art.r - De um modo geral, todos os trabalhos de engenharia de avaliações e de perícias poderão ter seus 
honorários correspondentes fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do 
trabalho. 

Art.9° - A remuneração será calculada à razão de R$ 300,00 (trezentos reais)por hora, de acordo com 
demonstrativo ANEXO, compreendendo todo o tempo efetivamente despendido para a realização de 
vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias ao desempenho de suas 
funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do domicílio ou do 
escritório do profissional até o retomo ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo despendidos para as 
refeições e repouso. 

Parágrafo Primeiro — Nos trabalhos que a complexidade do serviço, justifique envolver conhecimentos 
técnicos especializados, estes serão remunerados nas mesmas bases mencionadas neste artigo, com 
acréscimo de até 50% (cinquenta por cento). Entende-se porconhecimentos técnicos especializados, 
aqueles decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for 
consultado ou contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão 
ser cobradas conforme preceitua o Art.7°. 

Capítulo III 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO VALOR 

Art.10° - Para uma padronização dos honorários nas avaliações de bens com no ~imo grau de 
fundamentação II, previsto nas normas ABNT NBR 14653 Avaliação de Bens e Avaliação de Imóveis 
Urbanos do IBAPE/SP, e de acordo com as condições econômicas do solicitante, mesmo que consideradas 
indiretamente, os honorários poderão ser calculados conforme a fórmula abaixo, ou os dados da Tabela 1 
do Art. 16°: 

H = 300,00x (10,45 + [(A - 125.000,00)/10.000] " I  }, sendo: 

H= valor dos honorários 
A= Valor do bem 

Art.11° - Nas avaliações que tenham por objetivo a apuração e valores locativos, os honorários serão 
determinados de acordo com a fórmula abaixo, ou o disposto na Tabela 2 do Art. 16°: 

H = 3.600,00+[(30,00x VL")*(1-3.600,00/VL)], sendo: 

H= valor dos honorárlõs 
VL= Valor locativo 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PER‘CIAS DE ENGENHARIA DE SÃO MULO 
(FILMO PO CAPE - ENRDADE FEDERATIVA NACIONAL) 

Capítulo IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.12° - O profissional indicado para atuar como assistente técnico deverá contratar os seus honorários 
diretamente com o cliente. 

Parágrafo Único — O valor arbitrado ou pleiteado pelo perito judicial não constitui referência a ser 
observada para fins de fixação do valor dos honorários do assistente técnico 

Art.13° - Se houver a supressão de parte do serviço contratado, o profissional terá direito a uma 
indenização correspondente à parte suprimida, que deve ser calculada com base no trabalho que tiver sido 
efetivamente desenvolvido. 

Art.14° - Os honorários resultantes da aplicação de quaisquer dos critérios especificados neste 
Regulamento estão sujeitos a acréscimos ou reduções, nos seguintes casos: 

a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com experiência superior a 10 
(dez) anos, e de 100% para profissionais com tempo de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória 
experiência). 

h) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora do Município de domicilio do 
profissional,e de 25% (vinte e cinco por cento) nos serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente 
efetuados aos domingos, feriados ou períodos noturnos. 

c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco 
pessoal do profissional e de seus auxiliares. 

d) Reduções de percentuaispreviamente ajustados com o solicitante, respeitado o mínimo do artigo 60  deste 
Regulamento para trabalhos mais simplificados. 

e) Pode-se, ainda, a critério do profissional, aplicar percentuais de redução, na hipótese de repetição, ou 
seja, de trabalhos realizados em vários bens idênticos, ou assemelhados, que integram um acervo maior, 
onde seja possível o aproveitamento de pesquisa de mercado, dentre outros elementos que compõem o 
escopo do trabalho a ser contratado. 

Art.15° - Todas as dúvidas emergentes da aplicação das disposições deste Regulamento de Honorários 
Profissionais (ou omissões do mesmo) serão dirimidas por consulta escrita, encaminhada via correio, 
dirigidas ao IBAPE/SP.) 

Art.16° - Este Regulamento de Honorários Profissionais deverá ser revisto pelas Assem 
IBAPE/SP nos meses de abril de cada ano. 
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Fórmula 

TABELA 02 
Valor Locativo 

• i1,, ki 3.600,00 41(30,008 VL") 
	IL 	3.1300i00.1:44-)1 	 

VL H 

3.600,00 3.600,00 

5.000,00 4.992,07 

7.500,00 6.897,32 

10.000,00 8.422,82 

12.500,00 9.734,05 

15.000,00 10.904,49 

17.500,00 11.973,77 

20.000,00 12.965,98 

22.500,00 13.896,98 

25.000,00 
_ 

14.777,87 

27.500,00 15.616,72 

30.000,00 16.419,67 

32.500,00 17.191,45 

35.000,00 17.935,86 

37.500,00 18.655,96 

40.000,00 19.354,28 

42.500,00 20.032,94 

45.000,00 20.693,72 

47.500,00 
_ 

21.338,15 

50.000,00 21.967,55 

75.000,00 27.632,28 

100.000,00 32.520,00 

125.000,00 36.910,10 

150.000,00 40.944,43 

175.000,00 44.707,10 

200.000,00 48.253,01 

250.000,00 
_ 

54.837,27 

300.000,00 60.899,52 
_ 

350.000,00 66.561,04 

400.000,00 71.901,60 

450.000,00 76.977,08 

500.000,00 81.828,50 

750.000,00 103.615,75 

1.000.000,00 122.602,20 

100 

• 
_ 100 

92 _ 

_ 84 

_ 78 

73 

Be 

65 

62 ' 

59 

57 

55 

53 

51 

50 

48 

47 

46 

45 

_ 44 

37 

33 

30 

27 

26 

24 
_ 

22 

20 

TABELA 01 
Avaliação 

 

Fórmula 

  

• 1  H er 300,00 x (10,45 4.((A- 1 ; 

	

, 	 = 125.000,00y10.000) ) . 
I. 

• e.N. 	 - H 

125.000,00 3.135,00 

150.000,00 3.679,23 

200.000,00 4.246,50 
• 

300.000,00 5.062,95 

350.000,00 5.405,07 

400.000,00 5.721,35 

450.000,00 6.018,01 

500.000,00 6.299,04 

550.000,00 6.567,21 

600.000,00 6.824,54 

700.000,00 7.312,39 

800.000,00 7.771,27 

900.000,00 8.206,86 

• 1.000.000,00 	 - 8.623,16 

	

1.500.000,00 	 10.497,38 
. 	•*./•••■■•■■•••■ •■■■■■■■•• 

	

2.000.000,00 	 12.141,83 
• 

	

3.000.000,00 	 15.026,48 

	

4.000.000,00 	 17.572,70 

	

5.000.000,00 	 19.896,19 

	

6.000.000,00 	 22.057,41 

	

8.000.000,00 	 26.027,02 

	

10.000.000,00 	 29.654,81 

	

15.000.000,00 	 37.746,33 

	

20.000.000,00 	 44.920,05 

	

25.000.000,00 	 51.481,75 

	

30.000.000,00 	 57.594,22 

	

40.000.000,00 	 68.836,72 

	

50.000.000.00 	 79.123,02 

3 b 

	 ape SP 
‘Nbeem....00) Qualidade em perícias e avaliações 

INSTITUTO BRASLEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA DE SÃO PAULO 
(FILIADO AO IBAPE - MIMAM FEDERATIVA NACIONAL) 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA DE SÃO PAULO 
(FILIADO AO RAPE - ENTIDADE FEDERA1WA NACIONAL) 

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO IMÓVEL PARA VISTORIAS "AD PERPETUAM 
REI MEMORIAM" e "RECEBIMENTO DO IMÓVEL" 

TABELA 
TIPO 

3 
ÁREA DE CONSTRUÇÃO 

AD PERPETUAM REI 
MEMORIAM 

HONORÁRIOS MÍNIMOS 

RECEBIMENTO DO  
IMÓVEL 

HONORÁRIOS MÍNIMOS 

imóveis térreos ou até 3 
—os área < 100m2  2,5 4,4 

imóveis térreos ou até 3 
pavtos 101m2  < área < 200m2  3,1 5,4 

imóveis térreos ou até 3 
pavtos 201m2 < área < 500m2  5,3 9,3 

imóveis térreos ou até 3 
pavtos área > 501m2  6,8 11,9 

edificações com + de 3 
pavtos área < 500m2  5,7 9,9 

edificações com + de 3 
Pavtos 501 nrt2  < á rea < 2.000m2  7,4 12,9 

edificações com + de 3 
pavtos 2.001 < área < 7.000m2  10,2 17,9 

edificações com + de 3 
pavtos área > 7.0010 12,5 21,8 

ob.: 
1. Honorários mínimos expressos em horas técnicas 
2. Os honorários para os imóveis com c.arecteristices físicas adversas não foram contemplados na tabela. 
3. Os honorários para as edificações multifemiliares ou escritórios contemplam apenas as vistorias nas áreas comuns. 
4. Laudos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer acréscimo mínimo de 30%. 
5. Imóveis em condições precárias de conservação deverá() sofrer acréscimo mínimo de 20%. 
6. Tabela válida para edificações até 30 anos de idade. 
7. A cada 5 anos de idade supenorà 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%. 
8. Os valores não incluem os custos com testes, ensaios, cópias documentais e registros cartorádos. 
9. Devasto ser consideradas e mentidas as cláusulas cabíveis do Regulamento de Honorários do IBAPE/SP. 
10. Remuneração mínima por contratação será de R$ 2.500,00, independente da quantidade dos imóveis vistoriados 

Art. 17° - Este Regulamento de Honorários Profissionais possuí registro n° 	no CREA/SP. 

São Paulo, 08 de Abril de 2014 

1/lA, 

Eng' Civil F 	a Andreatta Pujadas 
IBAPEJSP 

Gestão 201412015 
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a • e SP INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÕES E PERCIAS DE ENGENHARIA DE SÃO PAULO 
(FILIADO AO IMPE - ENI1DADE FEDERATNA raciomu Qualidade em perícias e avaliações 

ANEXO — Composição do valor da hora técnica 

O valor da hora-técnica profissional é definido por uma parcela referente à remuneração propriamente dita e também pelos custos 
indiretos inerentes ao exercício da atividade profissional, conforme demonstrativo abaixo. 

1- 	DESPESAS 

1.1- 	Tarifas* serviços 
Energia Pildes 
IPTII 
MS 
Telebne 
Subtotal 

1 R$ 
RI 
RS 
RI 

120.00 
350,00 
350,00 

1.030,00 

1.2- Mão-de-obra adrránistratim 
Salário de semettria/dgitadom R$ 2.700,00 
Salário ~lir tient° R$ 1.300,00 
Fadneira (Garlsta) R$ 430,00 
Sana 	I ' 4.450,00 

• 

1.9 - 

Luis sociais 
Subtotal 

'Despesas 
Muguel/condorninio 
MateriaVescritido 
Pequenas 

~MI 

Tmnspotti 

85.% 
I 

da Escritório 

• 
despesashnanutenção — 

•
P
 
M
 

1
1
0
0
0
 10

 
8
8
8
8
8
 8
8
  

1.4. 
Locação de Mulo pequeno (0%) R$ 2.700,00 
Combati. •RII 500,00 
Subtotal I RI 3.200,00 

1.6- Daprociaglo do Atho Imobilizado 
, 

_ 

1.6. 

NUM 

Ath,o imobilizado 
Depreciação 
Depreciação . 	._ 	_ 
Subtotal 

Custos Financeiros 

Equip. de InbmultIca/ 
.maq._totognifica/soltware 

I 

._ 

motels (80% em 10 anos) 
outros equip. (100% em 3 anos) _ 

I 	. 

R$ 
. 

_ RI 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

12.090,00 

10.000.00 
22.100,00 

80.00 
277,78 
38478 

CF -1% x Atito Imairillzado 
CF = 0,015x 	22.000,00 RI 330,00 
CF enema' RS 330,00 

1 
2 . REMUNERAÇÃO 

1 
2.1. 

3. 

_ .Rerriuneração 
13': (1/12) 
Férias (1/11) 

. FGTS • 8,00% 
Seguro saude/compt. 

_Subtotal 

RESUMO 

manai 
• 8,33% . 

• 9.0916 

• - aposentadoria 

. 

R$ 
RI 
RI 
RI 
RI 
RI 

14.100.00 
1.155,20 
1.272,73 
1.120,00 

71.0.136 
11258,53 

3.1. Oiipsiisul  
Tarifam • ~Iça 1.0110,00 
Mão4thabra Administrativa 12.1382,50 
Despesas de Escritório 3.8E0,00 
11....met 3.200,00 
Depredação do Atho Mobilado 357,78 
Custos financeiros 330,00 

• 

3.2. 

'4. 

SUB.TOTAL 
Reposição 

TOTAL 1 I 

Remuneraçáo 

"RT:TMAILIIII2alre  
VALOR DA 

de LR. s/ despesas (37S%) 
. 

"I" 
HORA TÉCNICA 

21.110,28 
3.187,58 
amo 

18.258,93 
1125413 

4.1- Parcela relatite as despesas 
v1 • TOTAL 1/180 111,74 

I 
4.2. Percute refiras ao salário 

v2 • TOTAL 21150 114,12 
I 

4.3 Valor da hora técnica 

RI 
	

250.00 

Z*115 

Por decisão da Assembléia o valor foi fixado em R$ 300,00 por hora. 
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LAUDO DE AVA 

Rua Emala Marengo, n°260 - 14° Andar - Conj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-00 
Fone! Fax ( 011 ) 2671-1616 com. - E-mail = fabiomartin@terra.com.br  

Fábio Martin 
Engenheiro Civil — CREA n° 5060203570 

. EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a  

VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE - SP. 

Processo n° 0007102 - 13 /04 
Controle n° 994 /04 

00
9 

3 
FV

I P
.1

4.
00

02
79

95
- 1
 29

05
14

  1
73

8  
42
 

sa 

FABIO MARTIN, Engenheiro Civil registrado 

no CREA sob o n° 5060203570, perito judicial, nomeado nos autos da ação 

que segue o procedimento sumário, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

JANGADA em face de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, em curso 

perante esse M.M. Juízo e respectivo Cartório e tendo procedido às diligências 

e estudos que se fizeram necessários ao cabal cumprimento da honrosa tarefa 

que me foi confiada, vêm mui respeitosamente a presença de V.Exa., 

apresentar as conclusões a que cheguei por intermédio deste 

à 

Q 
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Fábio Martin 
Engenheiro Civil — CREA n° 5060203570 

1. OBJETIVO 

Determinar o justo, real e atual valor do apartamento, n° 11 e da vaga de 

garagem coberta, sito à Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 53, Edifício 

Jangada, cuja detalhada descrição se encontra neste laudo de avaliação 

judicial. 

2. FINALIDADE 

O presente laudo de avaliação judicial se destina a fornecer subsídios 

técnicos e informações para que V.Exa., possa ao final da presente demanda 

julgar com precisão. 

3. CONTEÚDO 

O presente resumo geral das avaliações, bem como os conceitos gerais, 

as normas e os métodos utilizados nas avaliações dos bens, vão a seguir 

discriminados: 

• Normas utilizadas nesta avaliação 

• Definições Normativas 

• Definições Gerais 

• Metodologia 

• Procedimentos para Avaliação 

Rua Emília Marengo, n°260 - 14° Andar - Conj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336- 
Fone / Fax ( 011) 2671-1616 com. - E-mail = fabiomartin@terra.com.br  
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Fábio Martin 
Engenheiro Civil — CREA n° 5060203570 

• Avaliação 

• Conclusão 

• Atestado 

• Encerramento 

4. NORMAS UTILIZADAS EM AVALIAÇÕES 

As normas utilizadas para avaliação neste laudo estão a seguir 

relacionadas e os valores, grau de fundamentação e precisão se enquadram no 

nível 1 (um). 

• NBR 14653 — 1 Avaliação de Bens (Parte 1 — procedimentos gerais). 

• NBR 14653 — 2 Avaliação de Bens (Parte 2— imóveis urbanos). 

• NBR 14653 — 3 Avaliação de Bens (Parte 3— Imóveis Rurais). 

• NBR 14653 — 4 Avaliação de Bens (Parte 4— Empreendimentos). 

• Valores de Edificações de Imóveis Urbanos (IBAPE-SP versão 2002). 

• Avaliação de Imóveis Urbanos (IBAPE - SP — 2005). 

• Código de Ética Profissional (IBAPE - SP — 2007). 

• Leis de Zoneamento do Município de São Paulo. 

Rua Emala Marengo, n° 260 - 14° Andar - Conj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336- 
Fone / Fax ( 011 ) 2671-1616 com. - E - Mail = fabiomartin@terra.com.br  
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Fábio Martin 
Engenheiro Civil — CREA n° 5060203570 

5. DEFINIÇÕES NORMATIVAS 

Para o bom entendimento dos métodos, critérios e nomenclaturas, 

utilizadas neste laudo de avaliação judicial, relacionamos a seguir alguns dos 

termos definidos pelas Normas Técnicas de Avaliações NBR - 14653 da ABNT. 

5.1. AVALIAÇÃO 

É a análise técnica, realizada por engenheiro de avaliações, para 

identificar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, assim como 

determinar indicadores da viabilidade de sua utilização econômica, para uma 

determinada finalidade, situação e data. 

5.2. ACESSÓRIOS 

Bem que se incorpora ao principal e que possui valor isoladamente, 

incorporado ou não a ele. 

5.3. BEM 

Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser objeto de 

direito, que integra um patrimônio. 

5.4. BENFEITORIAS 

Resultado de obra ou serviço realizado num bem e que não 

retirado sem destruição, fratura ou dano. 

Rua Emília Marengo, n° 260 - 14° Andar - Conj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-0 
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Fábio Martin 
Engenheiro Civil — CREA n° 5060203570 

5.5. CAMPO DE ARBITRIO 

Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 

avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem, desde que justificado 

pela existência de características próprias não contempladas no modelo. 

5.6. CUSTO DIRETO DE PRODUÇÃO 

Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de um bem. 

5.7. CUSTO INDIRETO DE PRODUÇÃO 

Despesas administrativas e financeiras, benefícios e demais ônus e 

encargos necessários á produção de um bem. 

5.8. CUSTO DE REEDIÇÃO 

% 	
Custo de reprodução descontada a depreciação do bem, tendo em vista 

o estado em que se encontra. 

5.9. CUSTO DE REPRODUÇÃO 

- 	 Gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar eventual 
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Fábio Martin 
Engenheiro Civil — CREA n° 5060203570 

5.10. DEPRECIAÇÃO 

Perda de valor de um bem, devido a modificações em seu estado ou 

qualidade, ocasionadas por: 

• DECREPITUDE: Desgaste de suas partes constitutivas, em conseqüência 

de seu envelhecimento natural, em condições normais de utilização e 

manutenção. 

4Ib 	
• DETERIORAÇÃO: Desgaste de seus componentes em razão de uso ou 

manutenção inadequada. 

• MUTILAÇÃO: Retirada de sistemas e/ou componentes originalmente 

existentes. 

• OBSOLETISMO: Superação tecnológica ou funcional. 

5.11. ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES 

Conjunto de conhecimentos técnico-científico especializado aplicado a 

avaliação de bens. 

5.12. ENGENHARIA LEGAL 

Parte da engenharia que atua na interface técnica legal envolvendo 

avaliações e toda espécie de perícias relativas a procedimentos 	Jais. 
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5.13. FATOR DE COMERCIALIZAÇÃO 

Razão entre o valor de mercado de um bem e o seu custo de reedição 

ou de substituição, que pode ser maior ou menor do que 01 (um). 

5.14. HOMOGENEIZAÇÃO 

Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 

transformações matemáticas que expressem em termos relativos, as 

diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando. 

5.15. LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Relatório técnico elaborado por engenheiro de avaliações. 

5.16. LIQUIDAÇÃO FORÇADA 

Condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em prazo 

menor que o médio de absorção pelo mercado. 

5.17. MODELO DE REGRESSÃO 

Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base 

numa amostra, considerando-se as diversas características infl 	tes. 

Rua Em Ma Marengo, n°260 - 14° Andar - Conj. 143 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336- 
Fone / Fax ( 011) 2671-1616 com. - E-mail = fabiomartin@terra.com.br  

fls. 385



Diferença entre o valor de mercado e o custo de reedição de um bem, 

quando positiva. 
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5.18. PESQUISA 

Conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, seleção, 

processamento, análise e interpretação de resultados sobre dados de mercado. 

5.19. TRATAMENTO DE DADOS 

Aplicação de operação que expressem, em termos relativos, as 

diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando. 

5.20. VALOR DE MERCADO 

Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e 

conscientemente um bem, numa data de referência dentro das condições do 

mercado vigente. 

5.21. VALOR RESIDUAL 

Quantia representativa do valor do bem ao final de sua vida útil. 

5.22. VANTAGEM DA COISA FEITA 
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6. DEFINIÇÕES GERAIS 

6.1. DEFINIÇÃO DE VALOR 

Conceitualmente, à parte 1 (um) da Norma para Avaliação de Bens da 

ABNT (NBR — 14653 - 1), define no conceito geral o valor de mercado como: 

"Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e 

conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do 

mercado vigente, ou seja, o valor de mercado é único, muito embora existam 

outros valores para mesmo imóvel dependendo da finalidade da avaliação". 

6.2. DEFINIÇÃO DE FATORES 

No sentido de elucidação, discorremos abaixo sobre os fatores que 

interferem direta ou indiretamente, na determinação do valor de bens 

imobiliários: 

• FATORES INTRINSECOS: Também chamados de fatores físicos 

decorrentes das próprias características dos imóveis, quer seja quanto ao 

terreno, como por exemplo: localização, conformação topográfica, forma 

geométrica, constituição geológica do seu subsolo e outras: quer seja 

quanto à construção como: projeto, especificações e qualidades do material 

empregado, mão de obra de execução, depreciação física, etc. 

• FATORES INDIRETOS: São resultantes das mo 

características de determinadas regiões, devidas a altera 

demográfica, legal, social, política ou econômica do local, as 

a valorizar ou desvalorizar o valor dos imóveis. 
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6.3. GRUPOS DEFINIDORES 

Para se avaliar um bem, utilizamos dois grupos, como especificados a 

seguir: 

• DIRETOS: Aqueles que definem o valor de forma imediata através da 

composição direta com dados de elementos assemelhados, constituindo-se 

em método básico. 

• INDIRETOS: Os que definem o valor através de processos de cálculo com 

emprego de sub-métodos auxiliares como o de custo, da renda, o evolutivo, 

o residual ou outros. 

7. METODOLOGIA 

Seja qual for o método a ser empregada, a base de todas as avaliações 

é a comparação, independente de ser direto ou indireto, assim sendo de 

acordo com a Norma NBR 14653-2 da ABNT, podemos utilizar os seguintes 

métodos. 

7.1. MÉTODOS DIRETOS 

7.1.1. MÉTODO COMPARATIVO DIRETO 

Aquele que define o valor ou o custo de um bem através da comparação 

com dados de mercado assemelhados quanto às característ 

extrínsecos desse bem. 
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• MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO: 

Identificam o valor de mercado do bem por meio de tratamento técnico dos 

atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra. 

• MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE CUSTO: Identificam o custo do 

bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos 

comparáveis, constituintes da amostra. 

410 	7.2. MÉTODOS INDIRETOS 

• MÉTODO EVOLUTIVO: Aquele em que a composição do valor total do 

imóvel é feitos a partir do valor do terreno considerados custo de 

reprodução das benfeitorias e o fator de comercialização respectivo. 

• MÉTODO DA RENDA: Aquele em que o valor do imóvel é obtido com base 

na capitalização presente de determinação do período de capitalização e 

taxa de desconto a ser utilizada sua renda líquida, real ou prevista tendo 

como aspecto fundamental. 

4,4k • MÉTODO INVOLUTIVO: Aquele baseado em modelo de estudo de 

viabilidade técnico econômico para apropriação do valor do terreno, 

alicerçado no seu aproveitamento eficiente, mediante hipotético 

empreendimento imobiliário compatível com as características do imóvel e 

com as condições do mercado. 

• MÉTODO DA QUANTIFICAÇÃO DO CUSTO: Identifica o custo do bem ou 

de suas partes por meio de orçamento sintéticos ou analíticos a partir das 

quantidades de serviços e respectivos custos diretos e indi 
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8. PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO 

Tendo em vista o retro descrito, deduzimos que, no caso vertente, o 

justo valor corresponde ao valor único nelas conceituado o qual por sua vez, é 

igual ao valor do mercado. 

Em outras palavras, este último equivale também ao valor real que se 

definiria em um mercado de concorrência perfeita, caracterizada pelas 

seguintes premissas: 

• Homogeneidade dos bens levados a mercado. 

• Número significativo de comprador e vendedor, de tal sorte que não possam 

normalmente ou em grupos, alterar o mercado. 

• Inexistências de influências externas. 

• Racionalidade dos participantes e conhecimento absoluto de todos sobre o 

bem, o mercado e a tendência deste. 

• Perfeita mobilidade de fatores e de participantes oferecendo liquidez, com 

plena liberdade de entrada e saída do mercado. 

As etapas para realizar a avaliação do imóvel em questão se dividem em: 

• Vistoria 

• Coleta de Dados 

• Análise dos Dados 

• Formação de opinião de valor e etc. 
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8.1. VISTORIA 

Á vistoria é imprescindível para a realização do trabalho de avaliação, 

em casos excepcionais, quando for impossível o acesso ao bem avaliando, 

admite-se a adoção de uma situação paradigma, desde que acordado entre as 

partes e explicitado no laudo. 

8.2. COLETA DE DADOS 

Em continuidade aos trabalhos de avaliação é efetuada a coleta dos 

dados relativos às características de cada um dos bens em análise, verificando 

plantas, documentos, projetos, enfim, tudo que possa esclarecer os aspectos 

relevantes para a avaliação. 

Na coleta de dados é importante ressaltar: 

• Pesquisa 

• Situação mercadológica 

• Dados físicos — funcionais 

• Dados de mercado 

8.2.1. PESQUISA 

É recomendável que seja planejada com antecedência, 

as características do bem avaliando, disponibilidade de recursos, 

e pesquisas anteriores, plantas e documentos, prazo de execução dos 

e etc. 
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8.2.2. SITUAÇÃO MERCADOLOGICA 

Na coleta de dados de mercado relativos as ofertas são recomendáveis 

buscar informações sobre o tempo de exposição no mercado e, no caso de 

transações, verificar a forma de pagamento praticada e a data em que 

ocorreram. 

8.2.3. DADOS FÍSICOS - FUNCIONAIS 

São aqueles que se referem às características físicas e funcionais do 

imóvel. 

A coleta desses dados é efetuada através de vistoria, que é 

imprescindível para a realização de uma boa avaliação. 

A vistoria tem como objetivo conhecer e caracterizar o bem avaliando e 

sua adequação ao segmento de mercado. 

Durante as vistorias, o avaliador realiza o levantamento de dados 

técnicos, características físicas, utilização do bem e outros fatores relevantes 

para a formação do valor. 

Na vistoria o avaliador anota: as características do bem avaliando, 

levantamento de dados técnicos, analisando também os aspectos voltados ao 

estado de conservação e manutenção, a NBR 14653-2 classificam esses 

dados como variáveis dependentes e variáveis independentes. 

8.2.4. DADOS DE MERCADO 

A coleta de dados de mercado é feita através de uma pesquisa d 

mercado. 
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Dentre os dados de mercado podemos destacar: 

• Preços de materiais 

• Cotações de mão-de-obra 

• Custos unitários médios de construção 

• Taxas de juros 

• Taxa de rendimento utilizado 

• Ofertas de imóveis (venda/locação) comparáveis, etc. 

As fontes fornecedoras de dados são bastante variadas tais como: 

• Revistas 

• Jornais 

• Publicações especializadas 

• Cartórios 

• Tabelionatos 

• Corretores de imóveis 
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8.3. ANÁLISE DOS DADOS 

Na coleta dos dados de mercado relativos às ofertas, recomenda-se a 

busca de informações sobre o tempo de exposição no mercado e, no caso de 

transações, verifica-se a forma de pagamento praticada e a data em que 

ocorreram. 

8.3.1. ASPECTOS QUANTITATIVOS 

É recomendável buscar um número razoável de dados de mercado, com 

atributos comparáveis aos do bem avaliando. 

8.3.2. ASPECTOS QUALITATIVOS 

Buscar dados de mercado com atributos mais semelhantes possíveis 

aos do bem avaliando. 

Identificar e diversificar as fontes de informação, sendo que as 

informações devem ser cruzadas, tanto quanto possível, com objetivo de 

aumentar a confiabilidade dos dados de mercado. 

Identificar e descrever as características relevantes dos dados de 

mercado coletados. 

Buscar dados de mercado de preferência contemporâneos com a data 

de referência da avaliação. 
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8.4. FORMAÇÃO DE OPINIÃO DE VALOR 

Através da coleta de dados procede-se a análise dos mesmos, 

definindo-se a avaliação por um ou mais métodos. 

Esta definição é feita analisando-se a quantidade e a qualidade dos 

dados de mercado, aliadas à experiência do avaliador, objetivo do trabalho, 

métodos a serem adotados, precisão, fundamentação e os tratamentos 

matemáticos a serem empregados. 

8.4.1 TRATAMENTOS MATEMÁTICOS 

Os tratamentos matemáticos podem ser subdivididos em duas grandes 

correntes. 

8.4.2. TRATAMENTO POR FATORES (MET. CLÁSSICA) 

Envolve a aplicação de fatores e critérios, instituídos a partir da 

observação do comportamento do mercado imobiliário ao longo dos anos, ou a 

partir de estudos específicos referendados pelo IBAPE, sendo a amostra 

saneada ao final dos cálculos. 

8.4.3. TRATAMENTO CIENTÍFICO 

Se valer de metodologia científica, principalmente de estatística 

inferencial, pois no referido tratamento, a própria amostr: 	q I o 
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9. SITUAÇÃO E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

9.1. LOCALIZAÇÃO 

O imóvel avaliando está situado à Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 53 

no Bairro do Parque da Mooca na Cidade São Paulo, SP, apartamento n° 11 

(1° andar) - (Edifício Jangada), constituído por terreno ( fração ideal ) e 

benfeitorias. 

9.2. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

A região possui residências, comércio variado médio, entorno com bom 

número de prestadores de serviços, tratando-se de zona de transição, dirigida 

potencialmente a residências de padrão simples para médio. 

Sua principal referência é estar inscrita dentro da geometria formada 

pelas Ruas Japuruchitá, Chamantá, Nicásio, sendo encerradas pela Rua 

Cristianópolis. 

9.3. ZONEAMENTO 

Segundo a legislação de uso e ocupação do solo à época em vigor, lei 

13.430/04 e 13.885/04, o local é tido como clássica zona de densidade média 

densidade, do tipo "2", ou seja, "ZM- 2". 

No logradouro, os parâmetros são a taxa de ocupação máxima de 0,50, 

coeficientes mínimos de 0,20 e máximos de 1,50, além do coe ciente 

1,00. 

411. 
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9.4. ACESSIBILIDADE 

O acesso à região onde se localiza o imóvel é feito pela Avenida Paes 

de Barros ou Rua Chamantá. 

9.5. MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

O local é provido de todos os melhoramentos públicos, a saber: 

Rede de água potável; águas pluviais; esgotos; energia elétrica; 

iluminação pública; telefone; sarjetas; guias; pavimentação; passeios públicos; 

coleta de lixo; correio; transporte coletivo; televisão a cabo. 

9.6. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

O imóvel possui classe residencial, grupo apartamentos, padrão médio 

(1.3.3.) no intervalo médio de R8N — com elevadores, conforme os Estudos dos 

Valores das Edificações de Imóveis Urbanos do ( IBAPE-SP ) no ano de 2007. 

9.7. BENFEITORIAS 

O "Edifício Jangada" possui vinte unidades autônomas, distribuídas ao 

longo de dez, onde o apartamento avaliando tem sala de estar e jantar, dois 

dormitórios, suíte, dependência de empregada, banheiro social, cozinha, área 

de serviço e uma vaga de garagem coberta e demarcada no subsolo (n° 11). 

Os condôminos não dispõem de infraestrutura, tal com 

infantil, churrasqueiras, salão de festas, áreas ajardinadas, fitness e 

equipamentos peculiares em condomínios mais novos e modernos. 
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10. AVALIAÇÃO 

Este perito se utilizou tecnicamente das Normas da ABNT (NBR-

14.653/2.001 — Avaliação de Bens — Parte -01) e (Avaliação de Bens — Parte - 

02: Imóveis Urbanos). 

Outras Normas também complementaram o trabalho deste signatário, 

como a Norma dos Procedimentos Gerais (IBAPE-2.005), e os Estudos de 

Valores de Edificações de Imóveis Urbanos (IBAPE-2.007). 

10.1. MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DOS DADOS DE 

MERCADO 

Conforme a transcrição da Norma de Procedimentos Gerais do IBAPE 

(Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias) pode-se definir, como MÉTODO 

COMPARATIVO DIRETO DOS DADOS DE MERCADO: 

"A identificação do valor de mercado do bem por meio dos atributos que 

influenciam a tendência de formação do valor de mercado, naquele local e data 

de referência, através dos elementos comparáveis, que são admitidos como 

representantes da referida tendência. Quaisquer evidências de infração desta 

exigência devem ser obrigatoriamente investigadas, para esclarecer se o 

elemento em questão é um "outlier" ou indica uma nova tendência, não 

detectada pelos demais. Este método é o elegível na identificação do valor de 

mercado de terrenos, casas padronizadas, lojas, apartamentos, escritórios, 

terras nuas, em propriedades rurais, máquinas, veículos, entre outros bens, 

sempre que houver dados semelhantes ao avaliando." (sic) 
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Este perito transcreve o conceito de VALOR DE MERCADO: 

"Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e 

conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do 

mercado vigente, ou seja, o valor de mercado é único, muito embora existam 

outros valores para mesmo imóvel dependendo da finalidade da avaliação". 

(sic) 

• 	10.1.1. DOS CÁLCULOS DA AVALIAÇÃO 

Para a determinação do correto valor de venda para o imóvel arrolado 

na demanda, esse Jurisperito se utilizou: 

- de uma ficha de pesquisa, contendo 05 (cinco) elementos comparativos 

diretos de dados de mercado; 

- de uma planilha de homogeneização dos fatores, que levam em 

consideração, variáveis que serão devidamente demonstradas; 

- de fotos ilustrativas de todos os elementos comparativos diretos de 

dados de mercado, proveniente de pesquisas in- loco ou na internet no mês de 

dezembro de 2.013. 

10.1.1.1. DAS FÓRMULAS ORIUNDAS DOS ANEXOS 

Na ficha de pesquisa dos elementos comparativos, esse Jurisperito se 

utilizou de definição da Norma da ABNT-NBR/14.653-2/ Associação 

Brasileira de Normas Técnicas), onde: 
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"A super-estimativa dos dados de oferta (elasticidade dos negócios) 

deverá ser descontada do valor total pela aplicação do fator médio observado 

no mercado. Na impossibilidade da sua determinação, pode ser aplicado o fator 

consagrado de 0,90 (desconto de 10% sobre o preço original pedido) ". (sic) 

Ou seja, este perito utilizou como fator oferta f(o) = 0,90, conforme os 

Anexos - I e II. 

Na planilha de homogeneização dos fatores, esse Jurisperito considerou 

1111 	 como variáveis, os fatores de obsolescência f(obs) e padrão construtivo f(p.c). 

Para o tratamento dos fatores de obsolescência e padrão construtivo, 

esse Jurisperito se utilizou da seguinte fórmula de correção, onde o índice 

corrigido é obtido através da divisão entre o índice avaliando pelo comparativo, 

conforme: 

índice corrigido = (índice avaliando) • 	 (índice comparativo) 

Para a obtenção de tais índices, esse Jurisperito se utilizou do 

consagrado "Estudos de Valores de Edificações de Imóveis Urbanos do (ano 

de 2.007) do IBAPE, (Instituto Brasileiro de Avaliações e Pe 
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Quanto à obtenção dos valores unitários homogeneizados (R$/m 2), este 

perito se utilizou da seguinte fórmula, conforme: 

Valor unitário homogeneizado (R$/m 2) = 

Valor unitário (R$) x f (total) 

Após a obtenção do produto do valor unitário homogeneizado (R$/m 2), 

verifica-se a necessidade de saneamento da amostra ou não, desde que a 

mesma, não extrapole o intervalo caudal, estipulado conforme a tabela-06, 

(página n° 20) da ABNT-NBR-14.653-2/2.011 (Norma de Avaliação de Bens — 

Parte-02-Imóveis Urbanos): 

"Tabela-06 — Graus de precisão da estimativa de valor no caso de 

utilização de tratamento por fatores (ABNT- NBR 14.653-2/2.011)". (sic) 

Descrição 
Grau 

III II I 

Amplitude do 

intervalo de 

confiança de 80% 

em torno do valor 

central da 

estimativa. 

530% 30% - 50% 50%> 

Nota: Observar subseção 9.1. 
 

No caso desse laudo de avaliação judicial, este perito atingiu o 

precisão (III) no trabalho, ou seja, 530%. 
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Portanto, o laudo de avaliação judicial atingiu no mínimo 09 (nove 

pontos, conforme a tabela adiante: 
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Pois conforme os Anexos - I e II este perito conseguiu restringir em + ou 

— (20%), o intervalo de confiança em torno do valor central da estimativa: 

"Tabela-04 — Graus de fundamentação no caso da utilização de 

tratamento por fatores (ABNT- NBR 14.653-212.011)". (sic) 

Item Descrição Grau 
III II I 

1 Caracterização do 
imóvel avaliando 

Completa 
quanto a todas 

as variáveis 
analisadas 

Completa 
quanto aos 

fatores 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de 
situação 

paradigma 

2 Coleta de dados de 
mercado 

Características 
conferidas 

pelo autor do 
laudo 

Características 
conferidas por 

profissional 
credenciado 
pelo autor do 

laudo 

Podem ser 
utilizadas 

características 
fornecidas por 

terceiros 

3 

Quantidade mínima 
de dados de 

mercado 
efetivamente 

utilizados 

12 5 3 

4 Identificação dos 
dados de mercado 

Apresentação 
de 

informações 
relativas a 
todas as 

características 
dos dados 
analisadas 
com foto 

Apresentação 
de 

informações 
relativas a 
todas as 

características 
dos dados 
analisadas 

Apresentação 
de informações  
relativas a todas 

as 
características 

dos dados 
correspondentes 

aos fatores 
utilizados 

5 Extrapolação 
conforme B.5.2 Não admitida 

Admitida para 
Admitida apenas uma 

variável 

6 

Intervalo admissivel 
para cada fator e 

para o conjunto de 
fatores 

0,90a 1,10 0,80 a 1,20 , 	a 1,50 

Nota: Observar subseção 9.1. 	 N 
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R$ 490.500,00 - ( Maio / 2014) 

( Quatrocentos e Noventa Mil e Quinhentos Re is  
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"Tabela-05 — Enquadramento dos laudos segundo seu grau de 

fundamentação no caso de utilização por tratamento dos fatores (ABNT- NBR 

14.653-2/2.011)". (sic) 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 15 9 6 

Itens obrigatórios 

no grau 

correspondente 

Itens 3,5 e 6 com 

os demais no 

mínimo no grau II 

Itens 3,5 e 6 no 

mínimo no grau II 

Todos, no mínimo 

no grau I 

Nota: Observar subseção 9.1. 

11. CONCLUSÃO 

Sendo assim, aliado a documentação oferecida no presente laudo de 

avaliação judicial, conclui-se que o justo, real e atual valor do imóvel constituído 

de terreno e benfeitorias, sito à Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 53, 

apartamento, n° 11 - (Edifício Jangada), Bairro do Parque da Mooca, Capital do 

Estado de São Paulo, SP, considerando o valor da transação à vista é de: 
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12. ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a esclarecer, encerro o presente Laudo de 

Avaliação Judicial, que consta de 26 ( vinte e seis ) folhas deste papel, 

impressas no anverso destas, acompanham o presente 04 ( quatro ) anexos 

conforme descritos abaixo, sendo todas as folhas rubricadas, exceto esta 

última que vai datada e assinada. 

Anexo 	I 	- 	Pesquisa de Elementos Comparativos 

Anexo 	II 	- 	Tabela de Homogeneização dos Fatores 

Anexo 	III 	- 	Croqui da Localização Geográfica 

Anexo 	IV 	Docu1 entação Fo gráfica 

São Paulo, 	Maio d 

F 
enheiro 

CREA n° 506020 
Membro titular do (IBAPE) n° 868 

Pós Graduado em Perícias de Engenharia e Avaliações - FAAP 
Mestre em Habitação, Planejamento e Tecnologia da Construção Civil — IPT/USP 
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ANEXO 1 
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PLANILHA DOS ELEMENTOS COMPARATIVOS 

IMÓVEL AVALIANDO: RUA CORONEL JOVINIANO BRANDÃO, N.° 53 - APARTAMENTO N.° 11 (EDIFÍCIO JANGADA) 

LOGRADOUROS 'PARQUE DA MOOCA - SÃO PAULO - SP mai/14 

ÁREA ÚTIL 
(m 2 ) 

VALOR DE 
OFERTA OU 

NEGÓCIO 
REALIZADO 

FATOR 
OFERTA 

OU 
NEGÓCIO 

VALOR DE 
MERCADO 

(R$) 

FICHA DOS ELEMENTOS COMPARATIVOS 

1 

AVENIDA PAES DE BARROS, N 2  1.650- APTO Ng 52 110,00 I 	500.000,00 I 	0,90 I 	450.000,00 

Descrição interna: Dois dormitórios, suíte, dependência de empregada, sala, cozinha e A.S. FOTO 

Vagas: 01 (coberta). 

Padrão construtivo: médio no intervalo médio de R8N (1.3.3) - IBAPE c/elev.. 

Idade em (%) da vida referencial: 18% 

Estado de conservação: necessitando de reparos simples. 

— 

illf 
520.000,00 	0,90 	468.000,00 

Data: 07/05/2014 

Contato: Ávila e Mano Imóveis - (11) 2020-1122 - Sr. Mano. 

2 

AVENIDA PAES DE BARROS, N 2  1.516- APTO N 2  81 105,00 

Descrição interna: Dois dormitórios, suíte, dependência de empregada, sala, cozinha e A.S. FOTO 

Vagas: 01 (coberta). 
. 

' 

Padrão construtivo: 

Idade em (%) da vida referencial: 

médio no intervalo médio de R8N (1.3.3) - IBAPE c/elev.. 

 
18% ' 	... 	. 

Estado de conservação: necessitando de reparos simples. 

nienally" 
. 

Data: 07/05/2014 

Contato: 
, 

Ávila e Mano Imóveis - (11) 2020-1122 - Sr. Mano. r.' 

Rua Emilia Marengo, n 9  260 - 149  andar - Conj. 143 - Tatuapé - CEP 03336-000 - Tel/Fax (11) 2671.1616 com. e-mail - fabiomartin@terra.com.br  
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3 

AVENIDA PAES DE BARROS, N 9  1.430- APTO N9 21 107,00 	I 	525.000,00 	I 	0,90 	I 	472.500,00 

Descrição interna: Dois dormitórios, suíte, dependência de empregada, sala, cozinha e A.S. FOTO 

Vagas: 01 (coberta). A . _ 
• •• r

- 
	x szr.  N.  , 

 

' " 	Na 	- ----• 	''AIII  

	

eitt;  • --; 1% 	' ia:  —et ili ,_ • 

• - IN 	rIZIE V ~IR A1110._.„ - 
- 	. • 	Tia 	mo +...... - 	 ame . 

Padrão construtivo: médio no intervalo médio de R8N (1.3.3) - IBAPE c/elev.. 

Idade em (%) da vida referencial: 18% 

Estado de conservação: necessitando de reparos simples. . 	* 	t a 	- 	, .. II =,',.. 	• 
Data: 07/05/2014 

-..._. 	I: 	tr..,-vio-ztlf 

ell 

Mei  Contato:  Imagine Imóveis - (11) 2651-1044 - Sr.João Batista. 

4 

AVENIDA PAES DE BARROS, N 2  1.430- APTO N 9  34 107,00 	I 	525.000,00 	I 	0,90 	I 	472.500,00 

Descrição interna: Dois dormitórios, suíte, dependência de empregada, sala, cozinha e A.S. FOTO 

Vagas: 01 (coberta). Á. _ 
. • • ir, 	. -7-30% an 	. 

	

Ali 	
_ 

Padrão construtivo: médio no intervalo médio de R8N (1.3.3) - IBAPE c/elev.. 

Idade em (%) da vida referencial: 18% 

	

- le 	rzust -4551/ gr-2j ; A  I 

	

. • . Iga 	misit-410 ,w-„,, • 

. 	'` 	ell   Estado de conservação: necessitando de reparos simples. 

Data: 07/05/2014 
-4  1,,, Ille 	renza-tagl 

.... ilso . 

Contato: Imagine Imóveis - (11) 2651-1044 - Sr_loão Batista. 

-t ••• 
..,,-, lia 

5 

RUA JOSÉ HIGINO, N 2  130- APTO N9 61 100,00 	I 	475.000,00 	I 	0,90 	I 	427.500,00 

Descrição interna: Dois dormitórios, suíte, dependência de empregada, sala, cozinha e A.S. FOTO 

Vagas: 01 (coberta). • Nk • 
.. " 	4, 4111‘ ,• 

..• 	• N 1, 	.#- 	• 	 ,  .. 

	

42P1514 	
Noa 

4 	ilkik 	, _ 	1 1 

	

4114‘ 	.  o— 	 i 	.  aí 

Padrão construtivo: médio no intervalo médio de R8N (1.3. 	c/elev.. 

Idade em (%) da vida referencial: 18% 

Estado de conservação: necessitando de reparos simples. 

Data: 07/05/2014 

Contato: Torres e Picolomini lei 11 Imóveis - (11) 2606-0962 - Sr Carlos   
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ANEXO II 
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ITEM ELEMENTOS COMPARATIVOS 

ÁREA 

ÚTIL 

(m2) 

VALOR DE 

OFERTA OU 

NEGÓCIO 

REALIZADO 

(R$) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

IDADE EM 

(%) DA 

VIDA 

REFERENCI 

AL 

ESTA- 

DO DE 

CONSE - 
RVAÇA 

o 

DEPREC- 

IAÇÃO 

F(OBSOLE- 

SCENCIA) 

(PADRÃO 

CONSTRU- 

TIVO) - R8N 

(IBAPE) 

F(PADRÃO 

CONSTRUT- 

IVO) 

F(TOTAL) 

VALOR 

UNITÁRIO 

HOMOGENE- 

IZADO (R$/m2) 

VALOR UNITÁRIO 

SANEADO (R$/m2) 

i AVENIDA PAES DE BARROS, N2 1.650- APTO N2 52 110,00 450.000,00 4.090,91 18% e 0,7320 1,0943 1,9620 1,0000 1,0943 4.476,53 4.476,53 

2 AVENIDA PAES DE BARROS, N2 1.516- APTO N2 81 105,00 468.000,00 4.457,14 18% e 0,7320 1,0943 1,9620 1,0000 1,0943 4.877,28 4.877,28 

3 AVENIDA PAES DE BARROS, N2 1.430- APTO N2 21 107,00 472.500,00 4.415,89 18% e 0,7320 1,0943 1,9620 1,0000 1,0943 4.832,14 4.832,14 

4 AVENIDA PAES DE BARROS, N2 1.430- APTO N2 34 107,00 472.500,00 4.415,89 18% e 0,7320 1,0943 1,9620 1,0000 1,0943 4.832,14 4.832,14 

5 RUA JOSÉ H IGINO, N2 130- APTO N2 61 100,00 427.500,00 4.275,00 18% e 0,7320 1,0943 1,9620 1,0000 1,0943 4.677,97 4.677,97 

PARADIGMA - VALORES DE REFERENCIA 

IMÓVEL AVALIANDO I 103,50 1 6% e 	I 0,8010 I 	I 1,9620 

IDADE REFERENCIAL - PADRÃO MÉDIO = 60 anos VALOR UNITÁRIO MÉDIO (RS/m 2) 4.739,21 2.369,61 

VALOR DE 

VENDA NO 

MERCADO 

IMOBIUÁRIO  

R$ 490.508,47 

IDADE REFERENCIAL- PADRÃO SIMPLES = 70 anos DESVIO PADRÃO + OU - 20% 104,45 1.678,82 

VALOR JUSTO DE VENDA =ÁREA ÚTIL (m2) x VALOR UNITÁRIO SANEADO (R$/m2) VALOR UNITÁRIO DO PARADIGMA 2.369,61 

IMÓVEL AVALIANDO VARIAÇÃO (DESVIO PADRÃO/MÉDIA) (%) 0,000 

PADRÃO SIMPLES (1.3.3) NO INTERVALO MÉDIO DE 

(R8N), COM ELEVADOR = 1,9620 
ÁREA ÚTIL (m2) 1 3,50 LIMITE INFERIOR COM -20% R$ 3.791,37 

VIDA REFERENCIAL gr) (anos) = 60 anos - VALOR 

RESIDUAL - "R" = (20%) 

VALOR 

UNITÁRIO 

SANEADO 

(14/m2) 

4.739,21 LIMITE SUPERIOR COM + 20% R$ 5.687,05 

i•-) 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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FOTO n° 01 Vista do lado direito da Rua Coronel Joviniano Brandão. 

FOTO n° 02 Vista do lado esquerdo da Rua Coronel Joviniano Brandão. 
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FOTO n° 03 Vista da entrada para o Hall Social do Condomínio Edifício 

Jangada. 

Mlé 

FOTO n° 04 Vista da fachada frontal do Condomínio Edifício Jangada. 
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FOTO n° 05 Vista da sala de estar do apartamento avaliando. 

FOTO n° 06 Vista da cozinha no apartamento avaliando. 
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FOTO n° 07 Vista da área de serviço e dependência de empregada no 

apartamento avaliando. 

FOTO n° 08 Vista do 1° dormitório no apartamento avaliando. 
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FOTO n° 09 Vista do 2° dormitório no apartamento avaliando. 

FOTO n° 10 Vista da suíte no apartamento avaliando. 
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FOTO n° 11 Vista do banheiro social no apartamento avaliando. 

FOTO n° 12 Vista da vaga de garagem demarcada pelo n° 11 no subsolo do 

Edifício Jangada. 
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t4 BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP ), 30 de Setembro de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

00071021320048260009 
REGINA CELIA DE CASTRO BARRANC 
Não informado 
CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
54.486.360/0001-74 
R$ 1.500,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4200118194588 
1 
13.09.2013 
CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
FORUM REG.V.PRUDENTE 
AV.SAPOPEMBA,3740 
SAO PAULO - SP . 

G.; 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
3 VARA CIVEL 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -Ijv 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA Cá/EL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19600min 

DECISÃO 
Em 30 de setembro de 2014, faço estes autos conclusos ao Dr. Paulo Roberto Dallan, MM. Juiz 
de Direito da 3a. Vara Cível do Foro Regional IX — Vila Prudente. Eu, Eduardo Satoru Sakai 
Junior, matrícula 361784-A, escrevente, lavrei este termo. 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Roberto Dallan 

Vistos. 
1. Vista às partes sobre o laudo de fls. 308/347, pelo prazo de 20 (vinte) dias. 
2. Fls. 301: Arbitro os honorários definitivos do Sr. Perito em R$3.900,00. 

Providencie o exequente o depósito da diferença de R$2.400,00, no prazo de 10 (dez) dias. 
3. Expeça-se mandado de levantamento do depósito de fls. 349 em favor do Sr. 

Perito. 
Int. 
São Paulo, 10/10/2014. 
(Assinatura Digital) 
Paulo Roberto Dallan 
Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Em 11--N/ 10 /2014, recebi os autos em Cartório com o/a despacho/sentença acima. Eu, Cláudia, 
Escrevente-Chefe. 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 19/11/201409:58 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0702/2014, foi disponibilizado na página 
2785/2788 do Diário da Justiça Eletrônico em 19/11/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Vista às partes sobre o laudo de fis. 308/347, pelo prazo de 20 (vinte) dias. 2. 
Fls. 301: Arbitro os honorários definitivos do Sr. Perito em R$3.900,00. Providencie o exequente o depósito da 
diferença de R$2.400,00, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Expeça-se mandado de levantamento do depósito de 
fis. 349 em favor do Sr. Perito. Int." 

SÃO PAULO, 19 de novembro de 2014. 

Maura Chaves de Mello 
Escrevente Técnico Judiciário 

1111 	 JU,NTADA 	2,0 )5 

En1 1),. de 	... 	
...... ..... 

.... 

¡
unto ... . es;:e; autc.)s_ 	

..... . 

...... 	........................ 

__que sagactra). 
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Fern 	a Caff 
OAB SP 

argo Aranha 

146.395 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, Executada, vem, mui 

respeitosamente a presença de V. Excia., por sua advogada infra 

assinada, em cumprimento ao r. despacho de fls . , requerer a 

dilação de prazo por 10(dez) dias a fim de efetuar o pagamento dos 

honorários periciais. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Pulo, 01 de dzexiibo de 2014. 

Rua Cantagalo , 1539— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727— E-mail: juridico@ficam.com.br  

' ■̀ 
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FORO REG IX - VILA PRUDENTE 
3a VARA CIVEL 

SEÇÃO REG E AUDIÊNCIAS 

* 0 9 DEZ 2014 	* 

MIRIAM CARLOS 
Escrivã Judicial - Matr 31" 098-1 
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(Assinatura do dv gado/Estagiário) 

*OAB/ 	11-e? 	Ç/6. - ( 91(  

353 

Controle de movimentação unitária —60 minutos 

(Favor preencher os campos marcados pelo asterisco (*)) 

* Processo N° 	WOZ (3_ Zoo c( 

* Requerente:  ÜL ‘,Âvux  
fAdvogado ou Estagiário de direito regularmente inscrito na OAB) 

* Endereço: Zwo 4f0(101 	- y6(  
* Telefone: 	1(-- 3'z-- V- ((r 

Eu, Advogado/Estagiário acima identificado, requeiro carga dos 
autos do processo em referência, por 01 (uma) hora, nos 
termos do artigo 40, § 2°, do Código de Processo Civil e 
normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

* 	 --) 	714 de 01 de Wf  

* Horário de entrega dos tos ao Advogado ou 
estagiário:5;1P Visto: 	 

(Assinatura do dirigente ou escrevente) 

Horário de devolução dos autos à Serventia:  •  
Visto: 

(Assinatura do dirigente ou escrevente) 
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i  Fer .nda Ca 
O /SP 

ovo 	Camargo Aranha 
146.395 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA CIN./EL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N°0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Autor no Processo supra contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, por sua advogada in-

fra-assinada, requerer a dilação de prazo por 10(dez) dias a fim de 

manifestar-se sobre o laudo pericial apresentado. 

Termos em que 
p. deferimento 

São Paulo, 08 de dezembro de 2014. 

 

Rua Cantagalo , 1542- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 2295 7233 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 032 VARA 

'CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE-SÃO PAULO/SP. 

 

Proc. n 2 . 0007102-13.2004.8.26.0009 

Exequente: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Executada: REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, 

Intermediada por sua mandatária ao final firmada, com o devido 

respeito à presença de Vossa Excelência, para, com estribo no art. 600, 

inc. 111, do Código de Processo Civil, expor e requerer o que se segue. 

Pertinente ao laudo apresentado pelo i perito 

avaliador, a exequente discorda do referido valor atribuído ao imóvel, 

ou seja, de R$ 490.000,00, tendo em vista que, para a elaboração do 

laudo, o perito tomou por paradigmas os imóveis descritos às fls., os 

quais possuem apenas 02 dormitórios, sendo que o da exequente 

possui 03 dormitórios,  senão veja: Av. Paes de Barros, n 2  1650 — apto2 

52(2 dormitórios), Av. Paes de Barros, 1.516 — apt2 81(2 

dormitórios),Av. Paes de Barros, 1.430 —apt2 34(2 dormitórios), e o da 

Rua José Higino, 130 — apt2 61(2 dormitórios). 

31 

(" 

o 
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Discordando do valor apresentado em 

discordância com imóveis paradigmas nesta região, a executada buscou 

parecer particular de corretora de imóveis habilitada Sra. Celia Regina 

Garcia Souza(CRECI n 2  134.237) e que milita nesta região no setor de 

vendas de imóveis, que após avaliação in loco, verificou-se que o 

imóvel em questão vale, hoje, a cifra de R$ 550.000,00(Quinhentos e 

cinquenta mil reais) (doc. 01)  e não os 490.000,00 avaliado pelo perito, 

o qual, reitera-se, que tomou por base imóvel com 02 dormitórios, 

sendo o da executada de 03 dormitórios.  

Neste azo, existem elementos consistentes nos 

autos, mormente, no laudo apresentado e imóveis paradigma, 

corroborado com o parecer de corretor, militante na área de localização 

do imóvel, que no mínimo colocam em dúvida o valor levado a efeito 

pelo perito avaliador, posto que não reflete o valor real do 

bem.  

Destarte, protesta-se por uma reavaliação do bem 

constrito, pleito este que o faz com suporte no art. 683, inciso II, do 

Código de Processo Civil, mormente quando há fundado receio de que 

o imóvel em questão seja arrematado por valor insuficiente ao seu 

correspondente de mercado. 
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CÓDIGO DE 	CIVIL 

Art. 683 - É admitida nova avaliação quando: 

( • • • ) 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração  ou 
diminuição no valor do bem;  ou 

A propósito, vejamos a considerações da 
doutrina de Humberto Theodoro Júnior, quando professa que: 

t4 	A majoração ou a redução do valor do bem, por fatores ,de 
mercado, influem sobretudo nos interesses do' executado. Não deixa, 
porém, de afetar o exeqüente, em menor escala, é verdade. É possível, 
pois, que o requerimento de nova avaliação, in casu, seja também de 
iniciativa de qualquer das partes. Um valor subestimado evidentemente 
cria para o executado o risco de uma adjudicação lesiva a seu 
patrimônio.  Já um valor acima das cotações de mercado inibe o 
exeqüente de exercitar o direito de adjudicação, ou somente o permite 
em bases que lhe acarretam Prejuízos. Daí a verificação de que estão em 
jogo no inciso II do art. 683 interesses das duas partes da execução, 
permitindo a qualquer delas o exercício da pretensão de renovar a 
avaliação dos bens penhorados que passaram por superveniente 
depreciação ou valorização."(THEODOR JÚNIOR, Humberto. Curso  
de Direito Processual Civil. 4.5a Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2010. Pág. 
327) 

De conveniência que evidenciemos notas 
de jurisprudência nesta mesma ordem de entendimento: 
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PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
PENHORA. IMÓVEL. AVALIAÇÃO JUDICIAL. DUPLICIDADE. 
IMPORTES APREENDIDOS. DISPARIDADE EXCESSIVA. 
RENOVAÇÃO DA DILIGÊNCIA. NECESSIDADE. AÇÃO 
RESCISÓRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO E DOS 
EXPROPRIATÓRIOS. PEDIDO. FORMULAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
EXAME. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. DEVIDO 
PROCESSO LEGAL. PRESERVAÇÃO. DOCUMENTOS ESTRANHOS AO 
PROCESSO. DESENTRANHAMENTO. LEGITIMIDADE. AGRAVO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O legislador processual, de forma a resguardar a legitimidade do trânsito da execução 
por implicar a expropriação forçada de patrimônio pertencente ao executado, autoriza a 
repetição da avaliação efetuada por oficial de justiça ou experto nomeado, se houver 
fundada dúvida sobre o real valor do bem penhorado, conforme emerge do estampado 
no artigo 683 do código de processo civil. 

2. Afigura-se viável e necessária a efetivação de nova avaliação de imóvel penhorado 
quando diante de duas avaliações realizadas por oficiais de justiça no curso da 
execução, opta o julgador singular por homologar a cotação que encontrara menor valor 
de forma a ser apreendida a exatidão do valor de mercado do bem, notadamente porque, 
diante da regra inserta no artigo 620 do Estatuto Processual, deve ser assegurado ao 
devedor a efetivação da execução pelo meio que lhe é menos gravoso. 

3. Conquanto os predicados inerentes ao contraditório e à ampla defesa encartem o 
devido processo legal, seu exercício deve ser modulado, legitimando que, aferido que os 
documentos colacionados pela parte não guardam nenhuma compatibilidade ou 
afinidade com a matéria controversa e com as questões remanescentes pendentes de 
solução e são inteiramente inservíveis e irrelevantes para a resolução do litígio; sejam 
desentranhados dos autos corno forma de ser preservada a ordem processual e 
resguardado o alcance do desiderato do processo. 

4. O efeito devolutivo próprio do recurso está municiado com poder para devolver ao 
exame da instância superior tão-somente e exclusivamente as matérias efetivamente 
resolvidas pela instância inferior, obstando que, ainda pendente de pronunciamento, a 
questão seja devolvida a reexame, porque inexistente provimento recorrível e porque 
não pode o órgão revisor se manifestar acerca de matéria ainda não resolvida na 
instância originária, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, violando o devido 
processo legal. 

5. O princípio do duplo grau de jurisdição, se se qualifica como garantia e direito 
assegurado à parte, deve se conformar com o devido processo legal, ensejando que 
somente pode ser exercitado após ter sido a questão resolvida pela instância inferior, ou 
seja, após ter o órgão jurisdicional a quo se manifestado sobre a questão é que poderá 
ser devolvida à reapreciação do órgão revisor, o que obsta que, ainda não formulada e 
resolvida pretensão destinada ao sobrestamento da execução até a solução da ação 
rescisória promovida pela parte executada almejando desconstituir o título que aparelha 
a execução manejada em seu desfavor, seja resolvida no grau recursal. 
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35-3 

6: Agravo conhecido e parcialmente provido. Unânime. (TJDF - Rec 
2011.00.2.024313-4; Ac. 563.247; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Teófilo Caetano; 
DJDFTE 07/02/2012; Pág. 87) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PENHORA. 
AVALIAÇÃO JUDICIAL CUJO VALOR É ASSAZ INFERIOR DO QUE A 
AVALIAÇÃO PARTICULAR. PEDIDO DE REAVALIAÇÃO DO BEM. 
POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. De acordo com o art. 683 do CPC, somente se cabe falar em nova avaliação do bem a 
ser penhorado quando houver a) erro na avaliação ou dolo do avaliador; b) majoração 
ou diminuição do valor do bem e c) fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem. 

2. Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça manifesta-se no 
sentido de que a realização de nova avaliação judicial deve ocorrer em casos 
excepcionais, como, por exemplo, quando há grande disparidade entre o laudo oficial e 
o laudo particular. 

3. Assim, havendo indícios suficientes acerca da aludida diferença entre os ,valores 
conferido a um mesmo imóvel, entendo reputa-se adequado a efetivação de reavaliação 
do bem. 
4. Recurso provido. (TJES - AI 11119003157; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. 
Walace Pandolpho Kiffer; DJES 04/11/2011; Pág. 97) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR CARTA PRECATÓRIA. 
DECISÃO DO JUÍZO DEPRECADO QUE DEIXA DE APRECIAR O 
ALEGADO EXCESSO DE EXECUÇÃO E DE PENHORA POR 
INCOMPETÊNCIA, BEM COMO INDEFEREO PEDIDO DE NOVA 
AVALIAÇÃO PELA SUPOSTA PRECLUSÃO DA MATÉRIA. PREJUDICIAL 
MERITÓRIA. ALEGADA NULIDADE POR FALTA DE MOTIVAÇÃO. 
REJEIÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE, AINDA QUE SUCINTA. 
MÉRITO. REITERADA ARGUIÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. 
INVIABILIDADE DA COGNIÇÃO PELO JUÍZODEPRECADO. QUESTÕES 
ESTRANHAS ASEREM DIRIMIDAS PELO JUÍZO DEPRECANTE. ADUZIDA 
NECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO DO BEM. ACOLHIMENTO. 
DECURSO DE MAIS DOIS ANOS DA AVALIAÇÃO. INVIABILIDADE DA 
ATUALIZAÇÃO POR SIMPLES CORREÇÃO MONETÁRIA. VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA MAIOR QUE A INFLAÇÃO DO PERÍODO. ART. 863,11 E II 
DO CPC. REAVALIAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
As decisões interlocutórias concisas, breves e sucintas não ensejam a decretação de 
nulidade por ausência de fundamentação. Exegese da dicção do art. 747 do CPC e da 
Súmula n° 46 do STJ, a atividade exercida pelo juízo deprecado tem seus limites 
traçados pelo juízo deprecante de maneira que não se tratando de vícios ou defeitos na 
avaliação ou alienação dos bens, nos estreitos limites do provimento precatório, o juízo 
deprecado não pode se imiscuir na análise acerca do excesso de execução e de penhora, 
ou mesmo eventual possibilidade de substituição desta, cuja avaliação incumbe 
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exclusivamente ao juízo deprecante. Entretanto, a teor do disposto nos incisos II e III do 
art. 683 do CPC, é cabível a reavaliação do bem imóvel penhorado quando houver 
fundada dúvida sobre o valor atribuído ao referido bem ou quando, pelo decurso de dois 
anos da avaliação primeira sem que ultimado o praceamento, houver possibilidade de, 
pela divergência entre a valorização imobiliária do bem e a inflação do período, houver 
risco de uma das partes ser beneficiada em detrimento de outra. (TJMT  - AI 
61225/2011; Água Boa; Segunda Câmara Cível; Rela Desa Marilsen Andrade Addário; 
Julg. 19/10/2011; DJMT 04/11/2011; Pág. 11) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. SUSPENSÃO DA 
HASTA PÚBLICA. PEDIDO DE REAVALIAÇÃO. PRESSUPOSTOS 
AUTORIZADORES DA MEDIDA. ART. 683 DO CPC. LAUDO OFICIAL 
DEFASADO. DECISÃO SINGULAR REFORMADA. AGRAVO PROVIDO. 

1. No caso em comento, a irresignação demonstrada pelo recorrente deve prosperar, 
uma vez que existem elementos, nos autos, que colocam em dúvida o laudo de avaliação 
oficial apresentado, o que comprova a necessidade de nova avaliação. 
2. Agravo a que se dá provimento. (TJMG  - AGIN 0218139-33.2010.8.13.0000; Abre-
campo; Décima Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Francisco Kupidlowski; Julg. 
17/03/2011; DJEMG 04/04/2011) 

Em arremate, a Executada requer: 

( 1 ) Em atendimento ao principio do contraditório, pleiteia-se 
a intimação prévia da Exequente para que, no prazo de cinco 
dias, manifeste-se acerca do presente arrazoado e sua 
pretensão de fundo; 

( 2 ) transcorrido o prazo supra, com ou sem resposta, pede-se 
determinação para que haja uma nova avaliação do imóvel 
constrito nesta ação executiva, posto que a avaliação não 
condiz com o valor de mercado, nem mesmo os paradigmas 
demonstrados estão em desacordo com o imóvel avaliado. 

Respeitosamente, pede deferimento. 

São Paulo, O e Deze bro de 014-12-12 

ROSE BALPI 	RCIA- Adv. 
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PARALELO 
~Is 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014. 

À 
Sra. REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 
São Paulo/ /Capital 

Atendendo à solicitação de V. Sa., vimos, por meio desta, apresentar nossa 
avaliação para fins de venda do imóvel residencial, conforme segue: 

I. DO IMÓVEL: RUA CORONEL JOVINIANO BRANDÃO, 53 APTO. 11 — 
EDIFÍCIO JANGADA - PARQUE DA MOOCA — SÃO PAULO — SP 

Descrição do imóvel: Trata-se de um apartamento contendo 3 
dormitórios (1 suite com hidromassagem) com armários embutidos, 
cozinha com armários, sala 2 ambientes, banheiro social, dependência 
de empregada, área de serviço, uma vaga de garagem. ótimo estado de 
conservação. Prédio sem área de lazer. 

Área útil: 103,49 m2 . 

Matricula n° 104.706 do 6° Cartório de Registro de Imóveis da Capital. 

Contribuinte n° 052.106.0192-7 junto à Prefeitura Municipal de São 
Paulo. 

II. DA AVALIAÇÃO PARA FINS DE VENDA: R$550.000,00 
(QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 

Sem mais, ao dispor para quaisquer esclarecimentos que necessários forem, 

subscrevemo-nos, 

PA 
	

OVEIS LTDA. 
Celia Regina Garcia Souza 
CRECI n° 134.237 

Rua Juventus n° 731 — Mooca — São Paulo — SP — tel: 2065-3333 
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4405. 
J,ds. 

mic12/2so,s. 
xko' 

csa 

Termos em que, 
p. deferimento. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015. 

.(2vo de margo Aranha 
146.395 

Fer anda Caf 
O /SP 

Rua Cantagalo , 1539— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727— E-mail: juridico@ficam.com.br  

3 o p 09/u Li 

c, 
Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

••■ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DE PENHA DE FRANÇA - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.26.0009 — Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, 

nos Autos da Ação de Cobrança pelo RITO SUMÁRIO, que move 

contra REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem por sua 

advogada infra assinada, tendo em vista a "saúde 

financeira" do Condomínio, requerer de V. Excia. a 

autorização para pagamento dos honorários periciais definitivos em 04(quatro) 

parcelas (04 x R$ 600,00). 
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3 (A 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 	 o 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br 

 o. 
o 
o 
g DECISÃO 

o 
Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Jangada Requerente: 

Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 	 o o 
Justiça Gratuita 

.0 
(-3 Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Roberto Dallan o 
o 
o 

Vistos. 	 c.) 
co autor se manifeste 1. Fls. 354: Defiro o prazo requerido de 10 (dez) dias para que o 	
03 sobre o laudo de fls. 308/347. 	 z 
co) 

2. Fls. 362: Manifeste-se o Sr. Perito sobre a proposta do autor para pagamento 	o 

parcelado dos honorários periciais. 	
Q. 

3. Cumpra o Cartório o item 3 da decisão de fls. 350. 	 O 

4. Com a manifestação do autor com relação ao laudo ou decorrido o prazo 	
o o concedido no item 1 acima, tornem conclusos. 	
co Int. 	 ci) 
c.) São Paulo, 01/03/2015. 	 co 

(Assinatura Digital) 	
cola  n. Paulo Roberto Dallan 

Juiz de Direito 

o DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Em 0 6/ 0k /2015, recebi os autos em Cartório com o/a 
Escrevente-Chefe. 

cn 
o 
O 

despacho/sentença acima. Eu, Cláudia, 

‘g. 
us c LL 

co

cb  
E z 

o 
tiS 
o o 'o o co .e o 
-63 
gRes  
1-6 e () 
o o "e (1)  o o) o o 'o o 
(o o 
-6.45 40 Ni 
c.) 

0 0 
O 

C..) 
O 0 

v) o 
LU O 

fls. 435



FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 14/04/2015 10:4 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0179/2015, foi disponibilizado na página 
4032/4041 do Diário da Justiça Eletrônico em 14/04/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Fls. 354: Defiro o prazo requerido de 10 (dez) dias para que o autor se manifeste 
sobre o laudo de fls. 308/347. 2. Fls. 362: Manifeste-se o Sr. Perito sobre a proposta do autor para pagamento 
parcelado dos honorários periciais. 3. Cumpra o Cartório o item 3 da decisão de fls. 350. 4. Com  a 
manifestação do autor com relação ao laudo ou decorrido o prazo concedido no item 1 acima, tornem 
conclusos." 

SÃO PAULO, 14 de abril de 2015. 

Maura Chaves de Mello 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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36 
PARCELAMENTO DE HONORARIOS 

PARCELAMENTO DE HONORARIOS 
CLAUDIA RAMOS DA SILVA 
Enviado: sexta-feira, 17 de abril de 2015 16:44 
Para: 	fabio@martin.eng.br  
Prioridade: Alta 

Boa tarde, 
Sr. Perito, 

Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre a proposta do autor para pagamento dos honorários periciais de 
forma parcelada (04 x R$ 600,00)nos autos do processo no 0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumária - 
Condominio Edificio Jangada X Regina Célia de Castro Barranco, de acordo com a seguinte decisão: 

^ "Vistos. 1. Fls. 354: Defiro o prazo requerido de 10 (dez) dias para que o autor se 
manifeste sobre o laudo de fls. 308/347. 2. Fls. 362: Manifeste-se o Sr. Perito sobre a 
proposta do autor para pagamento parcelado dos honorários periciais. 3. Cumpra o 
Cartório o item 3 da decisão de fls. 350. 4. Com  a manifestação do autor com relação ao 
laudo ou decorrido o prazo concedido no item 1' acima, tornem conclusos." • Att. 

Cláudia 
. Escrevente-Chefe 

30  Ofício Cível do Foro de V. Prudente 
Fone: 2154-1424 

https://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae.Item&t.IPM.Note&id=RgAAAAAEvpxroOOPSJ.. . 17/04/2015 

fls. 437
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3a VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

iffitIPTVZ111~012tn% 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi mandado de levantamento de fls. 349, em 
favor do perito, guia n°. 127/2015. Nada Mais. São Paulo, 22 de abril de 
2015. Eu Nerci Maria Bettine Varella, Escrevente Técnico Judiciário. 

a 
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MANDADO DE LEVANTAMENTO 

MANDADO DE LEVANTAMENTO 
CLAUDIA RAMOS DA SILVA 
Enviado: 	quinta-feira, 23 de abril de 2015 18:56 
Para: 	fabio@martin.eng.br  
Prioridade: Alta 

Página 1 de 1 

p /s  

Boa tarde, 
Sr. Perito, 

Fica V. Sa. intimado a retirar o mandado de levantamento expedido referente aos honorários provisórios, no 
prazo de cinco dias, nos autos do processo no 0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumária - Condominio Edificio 
Jangada X Regina Célia de Castro Barranco. 

Cláudia 
Escrevente-Chefe 
30  Ofício Cível do Foro de V. Prudente 
Fone: 2154-1424 

https://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae.Item&t.IPM.Note&id=RgAAAAAEvpxroOOPSJ.. . 23/04/2015 
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36.5) 

e 

41111.14114 
alt.. 1M  de  	de 	5  

. ¡untoa es tr'r,s auzz#o 	 

• 
Eu, 

que seguem. 

Escr. subscr 
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° Número de Cartório: 1•::( 

a_ 

o 
o 

uu 
o 
o 

a. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Comarca 

Comarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum do Foro Regional IX - Vila Prudente -X- 

Data de Emissão 

22/04/2015 -X- 

Data de Expedição 

O 4 MAI 20 15  Vara 

3a Vara Cível do Foro Regional IX - Vila 
Prudente -X- 

Oficio 

30  Oficio Cível do Foro Regional IX - Vila 
Prudente -X- 

Processo/Ano 

0007102-13/2004 -X- 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 

5905-6 -X- 

Conta Número 

4200118194588-X- 

Guia de Recolhimento Número 	 * . ta , o Depósit 

-X- 	 . 0;12013 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

FÁBIO MARTIN - perito- -X- 

Documento de Identificação 

15.651.998 -X- 

CPF/CNPJ 
/ 

077.476.538 i: 	'- 

Nome do Procurador 

- -X- 

N° OAB 

- -X- 

Procuração(fls. dos autos) 	o 

- -x- 	 45* 

IX Apir 

•e Direito 	her 
.a. 

• ,00 -X- 	
....„. 
411 	I. 	C 

To/t, R 	il , 	- 

i‘ita'  a 

Conta em Nome de / Partes 

CONDOMÍNIO EDIFICIO JANGADA X REGINA CELIA DE C. BARRANCO -X- 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil 	• 	° 	ah 	ft, 	Á( 

Observações 	 ,....x " e • 	
firwaraerm  . ,f er  

mais as cominações legais, se houver. -X- 	 "ll 0. (.(.:: WAIVMQ/7 's  
Levantamento Pretendido 	( ) Imediato 	 tri_, 	ta -4 	co  ( ) No dia da conta Judicial 	 4' 

p..______•: (b (e`affil7B/WE21~ 
sl4  g' 4,;',N~WEA2=1:1;3 r  • . _... 

• ) Juiz(a) 	e Direito • (A) Escrivão eto .; cebo valor • 97~14~ 
r .  

orne: P 	LO ROBERTO DALLA , 	r4 

4... 

ome: 	•' AM C r LOS -X- 
•.• 

— 	 3.0 	-1 -X- 	 , 

ss atu . 	Milpr 
. 	 : 
-ntid d 	.., 	411,  4  

127/2015 

Vias: 1' - B rocesso 3 - Favorecido 4 - Cartório/C 

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUD•AL 

2°  Via 
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BANCO DO BRASIL 8.A. 
fORUM UNTO ANDRÉ OP) At' 

0 3 JUN 2015 
CLEIDE 

• 	• fls. 443



• 

12/0e20: 

'3)-0 
BANCO DO BRASIL 	 08:18:13 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Resgate Deposito Judicial - Comprovante de Emissao de Credito em Conta 

Numero de Protocolo : 00000000021829544 	Nr. Seql. Pagamento : 0001 
Conta Judicial 	: 4200118194588 

Tribunal 	 : TRIBUNAL DE JUSTICA 
Comarca 	 : SA0 PAULO F. V. PRUDENTE 
Orgao 	 : 3 VARA CIVEL 
Processo 	 : 00071021320048260009 

DADOS DAS PARTES 
Reu 	 : REGINA CELIA DE CASTRO BAR CPF/CNPJ: 00000000000000 
Autor 	 : CONDOMINIO EDIFICIO JANGAD CPF/CNPJ: 54.486.360/0001-74 

DADOS DO ALVARA 
Numero do Alvara 	: 0127/2015 F1916172 
	

Data do Alvara: 03/06/2015 
Data do Levantamento : 	 11/06/2015 

BENEFICIARIO 
Nome : FABIO MARTIN 	 CPF/CNPJ: 077.476.538-08 • DETALHAMENTO DO RESGATE 
Valor do Capital 	: R$ 
Valor dos Rendimentos 	: R$ 
Valor do IR 	 : R$ 
Valor Liquido do Resgate : R$ 

1.500,00 
190,86 

0,00 
1.690,86 

DADOS DO CREDITO 
Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 	Agencia: 5952 
Conta : 00000700265-3 
Titular da Conta 	 : FABIO MARTIN 
CPF/CNPJ do Titular da Conta: 00007747653808 
Valor liquido Repasse: 	 1.690,86 Data do credito: 11/06/2015 

Autenticacao Eletronica: 4AD37EFEBF3A565A 
	  Fim da Impressão 
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SAO PAULO( SP), 18 de Maio de 2015.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

e 	Processo n.°: 	00071021320048260009 
Reu: 	 REGINA CELIA DE CASTRO BARRANC 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
CPF/CNPJ: 	54.486.360/0001-74 
Valor original: 	R$ 600,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4200118194588 
N.° da parcela: 	3 
Data do depósito: 	12.05.2015 
Depositante: 	CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Respeitosamente, 

E. 

 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP. 

.14 r\ATA)/ 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
3 VARA CIVEL 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE - SP. 
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rbW 
Helio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

	
Advogados 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CiVEL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE — COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N°0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo em 

epígrafe, na Ação de Cobrança pelo Rito Sumário contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, mui respeitosamente, 

informar ao Juízo de V. Excia. que nada tem a opor quanto 

ao laudo de fls.. 

Informa que, tendo em vista o pedido de parcelamento 

efetuado(04 x R$ 600,00) e uma vez que ainda não houve 

intimação quanto a manifestação do Sr. Perito, já efetuou o 

pagamento do correspondente a parcela 1/4, do qual requer a 

juntada do comprovante(Doc's 01/02). 

Termos em que, 
p. deferimento. 

São Paulo, 24 de abril de 2015.. 

Fern da Caff 	vo ‘amargo Aranha 
OAB SP 
	

146.395 

Rua Cantagalo , 1539— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 35641727— E-mail: juridico@ficam.com.br  
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FORO REG IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA Cilia 

SEM) REG E AUDIÊNCIAS 

* 	29 ABR 2015 

MIRIAWCARLOS Esmo) Judicial - Matr 313 098-1 

fls. 447
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TRIBUNAL DE' JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: CONDOMINIGEDIFICIO JANGADA 
Réu: Regina Celia de Castro Barranc 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE - 3 VARA CIVEL 
Processo: 00071021320048260009 - ID 081020000036746785 
GUIA C/ NOM. CONTA JUDICIAL DISFONiVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR >GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários pericia 
Is pc. 1/4 

[Doc. N° 041 

CEDENTE: BANCO CO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

           

  

Nome do Cliente 

 

Data de Vencirnuote 

¡Contra Apresentação 

 

Valor Cobrado 1  

  

CONDOMINIO EDIFICIO JANGAL:.\ 

  

600.00 

         

  

Agência 1 Código do Cedente 

22341 99747159-X 
Nosso Número 

16107880051959890 

       

      

Ateenticeção ~foiça 

  

           

           

BANCO DO BRASIL 	1001 1 	00190.00009 01610.788000 51959.890180 5 00000000060000 
local de Pagamento 
Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Após o vencimento, somente no Banco do Brasil 	AVICIR! 

'f.'"1,C,Mentki~ . 	''''.;•%... 	(2g 
,.. 

' '-':. - 21,,iiiQ...:',r,onfre APriaseiStatão54'. 
Cedente 

BANCO DO BRASIL S/A 
Agénaa / Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 
Data Documento 

16/0412015 
ni do Documento 	I Especie Doc. 	 1 Aceite 

81020000036746785 	ND 	j 	N 
Data Processamento 

16/04/2015 
Nosso Número! Cód. Do Documento 

16107880051959890 
Uso do Banco Canees 

1C 

	

Espeue Moeda 	! Ouaet dada Moeda 

	

RS 	1 

Vaio,  Moeda : 	' 	' 	• 
.',U1.ir_ ,,2?Se,9'.an, t9'ç.  
-:'• :.-, 4::;:;.. ,.:..-ii.. -600.00 ';`i- - '"' 	:.'".- . 	'' 	.- 

Instruções 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000036746785 
Comprovante c/ n° Conta Judicial dispor.ivel no dia seguinte 
ao pgto, pelo sito www.bb.corn.br , opção Governo>Judiciário> 
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cedente 

( -) Desconto! Abatimento 

(-) Outras Deduções 

c.) Mofa! Multa 

(+) Outros Acréscimos 

BANCO DO BRASIL S/A 
(=) Valor Cobrado 

Sacado 	 CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 	 CN-PJ: 54.486.360/0001-74 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00071021320048260009 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE -3 VARA CIVEL 

Código de Baeta . 

Autenticação Mecânica 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

  

1 1 li 

 

II 

 

II II 

   

1'1 1 1 1 1 1 1 II 
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Doc. N° 02À 

30 
horas 

   

Comprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada 

Agência/conta: 0176/50505-5 

Dados do pagamento 

CNPJ. 54.486.360/0001-74 CONDOMINIO EDIFICIO 
Empresa: JANGADA 

a BANCO DO BRASIL 	00190 00009 01610 788000 51959 890180 5 00000000060000 

Seileficiano 	 CPF/CNPJ do beneficiado: Data de vencimento: 

23/04/2015 	 . 
Valor do boleio (R$): 

600,00 
(-) Desconto (R$): 

0,00 

(+)Mora/Multa (R$): 

0,00 
informações fornecidas pelo pagador: (=.) Valor do pagamento (R$): 

600  0 0..___, .. 
Data de pagamento: 

23/04/2015 
utonticação mecânica: 

78A55BAD285572896613E4B34E7F64EFF2AA5670 

Operação efetuada em 23/04/2015 às 14:37:30 via Sispag, CTRL 599975418000014. 

a 

O 

4 

Dúvidas. sugestões e reclamações* na sua agência Se preferir. ligue pata o SAC Itau 0800 728 0728 il000s os dias. 2413) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br . 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada. ligue para a Ouvidutia Corpoiativa nau. 0800 570 0011 (em dias úteis. das 9h as 1813) ou Caixa Postal 67.600. CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 2413) 

fls. 449
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SAO PAULO ( SP), 28 de Abril de 2015.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

00071021320048260009 
REGINA CELIA DE CASTRO BARRANC 
Não informado 
CONDOMINIO EbIFICIO JANGADA 
54.486.360/0001-74 
R$ 600,00 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
4200118194588 
2 
23.04.2015 
CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

•.) 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PP..ULO - SP. 

:4  

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
3 VARA CIVEL 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE - SP. 
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Fábio Martin 
Engenheiro Civil - CREA 5060203570 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a  

VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE - SP. 

Processo n°0007102 - 13 / 04 

00
9 F

VI
P.

15
.0

00
15

94
4-
0
 140

51
5 1

72
1 

h&
 

a 
FÁBIO MARTIN, Engenheiro Civil registrado 

no CREA sob o n° 5060203570, perito judicial nomeado nos autos da ação que 

segue o procedimento ordinário, ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO 

JANGADA em face de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem mui 

respeitosamente à presença de V.Exa., 

concordância com o pleito do nobre advogado 

04 vezes, devendo as mesmas serem mensais 

após intimação manifestar 

em parcelar os honorários em 

cessiva 

Termos em 

Pede e Es 	Deferi 

São Pauli 	de Abr 

•••_, 

Marti 
R. Emilia Marengo n° 260 - 14° and. - Cj. 14 - Tatuapé - São Paulo - CEP 03336-000 

Fone / Fax ( 011 ) 2671.1616 com. - E-mail - fabio@martin.eng.br  

fls. 451



a 

FORO REG IX - VILA PRUDENTE 
3* VARA CiVEI, 

SEÇÃO REG E AUDIENCIAS 

* 05 MAI 2015 

MIRIAM CARLOS 
Esenvã 	- Matr 313 098-1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

1fitftw1m ira 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência às partes da petição do perito a fls. 376, concordando 
com o parcelamento do honorários em 4 vezes, me ais e 
sucessivas. 
Nada Mais. São Paulo, 14 de julho de 2015. Eu, JJMaura 
Chaves de Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 17/07/2015 11:15 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0339/2015, foi disponibilizado na página 
2288/2292 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/07/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Ciência às partes da petição do perito a fls. 376, concordando com o parcelamento do 
honorários em 4 vezes, mensais e sucessivas." 

SÃO PAULO, 17 de julho de 2015. 

Alessandre Ferreira Ferro 
Agente Administrativo Judiciário 

JUNTADA 
rrn . 	 
;unto a eet autos 
441,Art 	ki41' 

	Èscr., subscr. 

a 
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Fer n a Caf 
r, 	 OA SP 

e margo Aranha 
146.395 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

 

Advogados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE — COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumário 

e 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo em 

epígrafe, na Ação de Cobrança pelo Rito Sumário contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, mui respeitosamente, 

como ainda não houve manifestação do Sr. Perito quanto ao 

pedido de parcelamento, requerer a juntada do comprovante de 

pagamento da parcela 2/4 dos honorários periciais (R$ 600,00). 

Termos em que, 
p. deferimento. 

São Paulo, 21 de maio de 2015. 

Rua Cantagalo , 1539— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727— E-mail: juridico@ficam.com.br  

fls. 455



• 

FORO REG IX - VILA PRUDENTE 
33  VARA CIVEL 

SEÇÃO REG E AUDIÊNCIAS 

* 	27  MAI 2015 	* 

MIRIAM CARLOS 
Escrivã 	- Matr 31 110984 
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/ 

Çomprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada 

Agência/conta: 0176/50505-5 

Dados do pagamento 

CNPJ: 54.486.360/0001-74 CONDOMINIO EDIFICIO Empresa: JANGADA 

# BANCO Do BRASIL 00190 00009 01610 788000 52288 049183 9 00000000060000 

Beneficiário: CPF/CNPJ do beneficiário: Data de vencimento. 

12/05/2015 
Valor do boleto (R$); 

600,00 
(-) Desconto (R$) .  

0,00 

(+)Mora/Multa (R$): 

0,00 
"ações fornecidas pelo pagador: (=) Valor do pagamento (R$): 

600,00 
Data de pagamento: 

12/05/2015 
Autenticação mecânica: 

59133188720E8274813BB374CF9081630089A1A908 

Operação efetuada em 1210512015 às 00:00:00 via Sispag, CTRL 399513136000024. 

• 

rã 

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC ha): 0800 728 0728 (todos os dias. 24h) ou acesse o Fale Conosco no wvAvitau.com.br . 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala. 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 

2 
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gt 2-4 rua-nr4.,c1,-Wes 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
Réu: REGINA CELIA DE CASTRO BARRANC 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE -3 VARA CIVEL 
Processo: 00071021320048260009 - ID 081020000037365882 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR >GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Pc. 2/4 honorários 
periciais 

9 

LANÇADO BANKLINE- 
 1 

/ 06 /13 - 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

 

Nome do Cliente 

CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

 

Data de Vencimento 

Contra Apresentação 

I Valor Cobrado 

600,00 

       

       

 

Agência! Código do Cedente 

2234/ 99747159-X 
Nosso Netiller0 

16107880052288049 

   

Autenticação Mecânica 

       

       

Og BANCO Do Masa 	1001 1 	00190.00009 01610.788000 52288.049183 9 00000000060000 

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 	A .i, 

Após o vencimento, somente no Banco do Brasil 	5-X Lic,203 • 

. Vencimento , --,,.. 

. 

Contia Apresentação 
Cedente 
BANCO DO BRASIL S/A 

Agência! Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 

Data Documento 

11/05/2015 
NI* do Documento 

81020000037365882 
Espécie Doc. 

ND 
Aceite 

N 
Data Processamento 

11105/2015 
Nosso Número! Cód. Do Documento 

16107880052288049 

Uso do Banco Carteira 

18 

Espécie Moeda 

R$ 
Ouantidade Moeda Valor Moeda Yaii2((b1.3.6culiP 

n' 	'-;.soo,* 

Instruções 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000037365882 
Comprovante c/ n° Conta Judicial disponível no dia seguinte 
ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção Govemo>Judiciário> 
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cedente 

(-) Desconto! Abatimento 

(..) Outras Deduções 

(*.) Mora! Multa 

(+) Outros AC:SSC:imos 

BANCO DO BRASIL S/A (=) Valor Cobrado 

Sacado 	 CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 	 CNPJ: 54.486.360/0001-74 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00071021320048260009 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE -3 VARA CIVEL 

Código de Baixa 

Autenticação Mecânica 
	

FICHA DE COMPENSAÇAO 

           

1 

     

II 11 

 

1 II II 1 1 II 

 

1 1 

 

II II 

 

II 1111 II II 

 

II 

 

II 

 

II II 

 

II 
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g BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 13 de Julho de 2015.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

low 
Processo n.°: 	00071021320048260009 
Reu: 	 REGINA CELIA DE CASTRO BARRANC 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
CPF/CNPJ: 	54.486.360/0001-74 
Valor original: 	R$ 600,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4200118194588 
N.° da parcela: 	4 
Data do depósito: 	03.07.2015 
Depositante: 	CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Respeitosamente, 

a• 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

L 9-)À14  
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
3 VARA CIVEL 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE - SP. 

l4 
Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 SISBB 12054 - bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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BANCO DO B 
4 .  

EXcelentissimo(a) Senhor(a) .Juiz(a 

Informamos a V.Exa. que se encontrá depositado valár neste Banco, à 
::disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: -  

• 

• Processo n. : 
Reu: 

_ CPF/CNPJ: 
Autor-. 
CPF/CNPJ:I.  
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

00071021320048260009 
REGINA CELIA DE CASTRO BARRANC 
Não informado 
CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
54.486.36010001-74 
R$ 600,00 

• 5905 -6 PODER JUDICIARIO 
4200118194588 
5 
16.07.2015 
CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . • 	

$ 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
3 VARA CIVEL 	 - 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE- SP . 

• Liod. 0.50.544-0 - Fev/2012 SIEBB 12054 - bb.coiri.br  Centra; de Atendimento 63 4004.0001 CCapiteis) e 0400 725 00(.1 (Demt,is localidads 
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JUNTADA 
Em  c.C7   de 	ÁÇi' Í 	de 

junto a estos autos ... 

cDo 1 1  

	que segue.(m). 

Eu, 	 Escr., subscr. 

fls. 461



Hélio Pereira Novo 
	 Cç 

Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

EXMO. SR . DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO RE ION L 

DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumário 

• 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, Executada, vem, mui 

respeitosamente a presença de V. Excia., por sua advogada infra 

assinada, requerer a juntada dos comprovantes de pagamento das 

parcelas 3/4 (Doces 01/02) e 4/4(Doc's 03/04) dos honorários periciais. 

111 	 Assim, os honorários periciais fixados encontram-se quitados. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 23 de julho de 2015. 

Fer a da Caffè 	vo 	 o Aran a 
O;/SP 	 146.395 

Rua Cantagalo , 1539 — TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727— E-mail: juridico@ficam.com.br  

Advo os (...),  

o 

N - 3 
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o 

_ 
FORO REG IX - VILA PRUDENTE 

3' VARA CiVEL, 
SEÇÃO REG E AUDIENCIAS 

* 29 JUL 2015 	* 

MIRIAM CARLOS 
Escrivã Judécial - Matr 311)098-1 	. 
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10oc. N°  04_  I: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
4 	GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
Réu: REGINA CELIA DE CASTRO BARRANC 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE -3 VARA CIVEL 
Processo: 00071021320048260009 - ID 081020000038293753 
GUIA C/ NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR >GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários penda 
Is pc. 3/4 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

 

Nome do Cliente 

  

Data de Vencimento 

 

Valor Cobrado 

 

CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
Agência l Código do Cedente 

2234/ 99747159-X 

  

Contra Apresentação 600,00 

       

  

Nosso Número 

15107880052780707 

    

     

Autenticação Mecânica 

        

        

f<>.; BANCO DO BRASIL 	1001 1 	00190.00009 01610.788000 52780.707189 6 00000000060000 

Local de Pagamento 

Até o vencimento. preferencialmente no Banco do Brasil 
Aoós o vencimento, somente no Banco do Brasil 

Vencimento 

Contra Apresentação 
Cedente 

BANCO DO BRASIL S/A 

Agência / Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 

Data Documento 

11/06/2015 
W do Documento 

81020000038293753 
Espécie Doc, 

ND 
Aceite 

N 
Data Processamento 

11/06/2015 
Nosso Número! Cód. Do Documento 

16107880052780707 

Uso do Banco Cadeira 

18 

Espécie Moeda 

R$ 
Ouantidade Moeda Valor Moeda (u) Valor.do Documento 

600,00 

instruções 

GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000038293753 
Comprovante c/ n° Conta Judicial disponível no dia seguinte 
ao pgto, p910 site www.bb.com.br, opção Governo>Judiciário> 
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cadente 

(i) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Doduçõos 

0. 1 Mora! Multa 

(e) Outros Aciréscimos 

BANCO DO BRASIL S/A 	
. 

(=) Valor Cobrado 

Sacado 	 CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 	 CNPJ. 54.486.360/0001-74 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00071021320048260009 	' 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE - 3 VARA CIVEL 

Código de Baba 

Autenticação Mecânica 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

  

II 

   

II II 

 

o 

 

II 

 

II 

 

II II 

     

o II 
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por-jj"02), 

Itaú 

■1.11. 

••••••■•■... 

4.0 

Comprovante de pagamento de boleto 

Dados da conta debitada 

Agência/conta: 0176/50505-5 

Dados do pagamento 

CNPJ: 54.486.360/0001-74 
CONDOMINIO EDIFICIO 

Empresa: 
JANGADA 

* BANCO DO BRASIL 00190 00009 01610 788000 52780 707189 6 00000000060000 

Reneficiano: CPF/CNPJ do beneficiário Data de vencimento: 

03/07/2015 
Valor do boleto (R$): 

600,00 
(-) Desconto (RS): 

0,00 
(.)Mora/Multa OR51 

0,00 

informações fornecidas pelo pagador: 

1. 

(=) Valor do pagamento 

600,00 
(R$) 

Data cle pagamento. 

03/07/2015 
Autenticação mecánica: 

EABF86595928636A3C7EF195A308EB8E2165A88F 

Operação efetuada em 03/07/2015 às 00:00:00 via Sispag, CTRL 799957328000019. 

• 

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agencia. Se preferir, ligue para o SAC Itati: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www ilau com tu 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada. ligue para a Ouvidoria Corporativa baú 0800 570 0011 (em dias toeis das 9h ás (8h) ou Caixa Postal 67600. CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 722 1722 (todos os dias. 24h). 
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3d TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
Réu: REGINA CELIA DE CASTRO BARRANC 
SA0 PAULO F. V. PRUDENTE - 3 VARA CIVEL 
Processo: 00071021320048260009 - ID 081020000039054655 
GUIA C/ NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONIVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM VVWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários penda 
is pc. 4/4 

o 

• 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
	

RECIBO DE SACADO 

 

Nome do Cliente 

CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

 

Data de Vencimento 

Contra Apresentação 

Valor Cobrado 

600,00 

 

     

 

Agéntia / Código do Cedente 

2234/ 99747159-X 
Nosso Número 

16107880053177474 

     

    

Autenticação Mecânica 

 

        

        

        

BANCO DO BRASIL 	001 	00190.00009 01610.788000 53177.474185 1 00000000060000 
• local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Após o vencimento, somente no Banco do Brasil 

Vencimento 

Contra Apresentação 
Cedente 

BANCO DO BRASIL S/A 

AO/1w / Código do Cedente 

2234/ 99747159-X 

Data Documento 

07/07/2015 
Sr do Documento 

81020000039054655 
Espécie Doc 

ND 
Aceite 

N 
Data Processamento 

07/07/2015 
Nosso Número, Cód. Do Documento 

16107880053177474 

Uso do Banco Carteira 

18 
Espécie Moeda 

R$ 
Ouantidade Moeda Valor Moeda (*) Valor do Documento 

600,00 

Instruções 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000039054655 
Comprovante c/ n° Conta Judicial disponlvel no dia seguinte 
ao pgto, pelo site www.bb.com.br , opção Govemo>Judiciário> 
Guia delDepósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cedente 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras  Deduções 

1•) Moral Multa 

I+) Outros ACCESCIMOS 

BANCO DO BRASIL S/A (-1 Valor Cobrado 

Sacado 	 CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 	 •CNPJ: 54.486.360/0001-74 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00071021320048260009 
SAO PAULO F. V. PRUDENTE -3 VARA CIVEL 

Código de Baixa 

Autenhcação Mecânica 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

  

111 

       

o 

     

II 

 

II o 

  

II II II 
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Comprovante de pagamento de boleto 

Dados da conta debitada 

30 
horas 

Agência/conta: 0176/50505-5 

Dados do pagamento 

CNPJ: 54.486.360/0001-74 
CONDOMINIO EDIFICIO 

Empresa:  JANGADA 

S BANCO DO BRASIL 	00190 00009 01610 788000 53177 474185 1 00000000060000 

Deneficiario 	 CPF/CNPJ do beneficiário Data de vencimento' 

17/07/2015 
Valor do boleto (R5), 

600,00 
(•) Desconto (R$) .  

0,00 
( , )mora/Multa (R$): 

0,00 

informações fornecidas pelo pagador: 

lei 

(.) Valor do pagamento (R$) 

600,00 
Data de pagamento: 

16/07/2015 
Autenticação mecânica: 

339FA9B7D983E323FE3EEF495D33973449C843F2 

Operação efetuada em 16/07/2015 às 00:00:00 via Sispag, CTRL 999417363000018. 

a 

Duvidas, sugestões e reclamações: na sua agencia. Se preferir, ligue para o SAC nau. 0800 728 0728 (todos os dias. 24h) ou acesse o Fale Conosco no wwwitati.com  hl. 

Se Tão ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa nau 0800 570 0011 (em dias úteis. das 9h ás 18h) ou Caixa Postal 67.600. CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (lodos os dias, 24b). 
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*RS #411; 
• 

MILJVITIÇA 

1 ft fretientollt 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

DECISÃO 
0007102-13.2004.8.26.0009 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Jangada 
Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Roberto Dallan 

Vistos. 
Fls. 355/361: A perícia realizada nos autos por perito de confiança do juízo e sob o 

crivo do contraditório prevalece sobre perícia particular, observando-se que não estão presentes os 
requisitos para reavaliação do bem. 

Isso posto, HOMOLOGO o laudo de fls. 301/347 e indefiro o pedido de fls. 
355/361. 

Manifeste-se o (a) exequente, em trinta dias, quanto ao prosseguimento do feito, 
requerendo o que de direito. 

No silêncio, voltem conclusos para decisão sobre eventual arquivamento da 
execução. 

Int. 
São Paulo, 31 de julho de 2015. 

(assinado digitalmente) 
PAULO ROBERTO DALLAN 

Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

	

..„_ 	..... ADI<  n AJ A 

	

weht it4v$ wat:: 	G'40114  

Eu). 
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1•44 

que cegueírn). 

etbscr. 

39,9 

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 06/08/2015 10:21 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0381/2015, foi disponibilizado na página 
2904/2909 do Diário da Justiça Eletrônico em 06/08/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 355/361: A perícia realizada nos autos por perito de confiança do juízo e sob o 
crivo do contraditório prevalece sobre perícia particular, observando-se que não estão presentes os requisitos 
para reavaliação do bem. Isso posto, HOMOLOGO o laudo de fls. 301/347 e indefiro o pedido de fls. 355/361. 
Manifeste-se o (a) exequente, em trinta dias, quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que de direito. 
No silêncio, voltem conclusos para decisão sobre eventual arquivamento da execução. Int. " 

SÃO PAULO, 6 de agosto de 2015. 

Alessandre Ferreira Ferro 
Agente Administrativo Judiciário 

JUNTADA 
Em  4 % de 42)  	de  415  
junto a 414.443 autoe a. 

Eu, 

fls. 469



Fer da Caf 
O /SP 

go Afana 
146.395 

Hélio Pereira Novo 	 3T 3  
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 	 Advogado  

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO REGIONA 

DA VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, Executada, vem, mui 

respeitosamente a presença de V. Excia., por sua advogada infra 

assinada, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a 

dilação de prazo por 10(dez) dias a fim de dar o devido andamento ao 

feito. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2015. 

Rua Cantagalo , 1539- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727 - E-mail: juridico@ficam.com.br  

Of
f F
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FORO REG IX - VILA PRUDF.STE 
3 VARA CIVE1, 

SEÇÃO REG E AUDIENC1AS 

* 	1 O SET 2015 	* 

MIRIAM CARLCQ'3 
Escrivã JJ(1.:cia! - Matr 31 093-1 • 
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11MINUYL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
AVENIDA SAPOPEMBA N°3740, São Paulo-SP - CEP 03345-000 int Indiano Et 

DECISÃO 

CONCLUSÃO 
Em 07/01/2016, faço estes autos conclusos ao Dr. Paulo Roberto Dallan, MM. Juiz de Direito da 
Terceira Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. Eu, Shirley Tanaka Costa Affonso de 
André, Escrevente Técnico Judiciário, M816024, lavrei este termo. 

Processo n°: 	 0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condomínio Edificio Jangada 
Requerido 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 
Juiz de Direito: Paulo Roberto Dallan 

Vistos. 
Fls. 390: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido. 
Int. 
São Paulo, 27/01/2016. 
(assinatura digital) 
PAULO ROBERTO DALLAN 

Juiz de Direito 

RECEBIMENTO 
EmtP CN/ O ) /2015, recebi os autos em Cartório com o/a despacho/sentença acima. Eu, Cláudia, 
Escrevente-Chefe. 

:.cesso no 0007102-13.2004.8.26.0009 - p. 1 
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2°)02i 

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 22/0212016 14:24 	 • 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0077/2016, foi disponibilizado na página 
2709/2710 do Diário da Justiça Eletrônico em 22/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 390: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido. Int." 

SÃO PAULO, 22 de fevereiro de 2016. 

Alessandre Ferreira Ferro 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 473



..••••••• 

	que szgue(m). 

Escr. subscr. 
Eu. 

• 

a 

JUNTADA 
Em10.... de 	03.  

junto a estes autos ..  p. ........ 

fls. 474



Termos em que. 
Requer '-dekê r inient o . 

Paulo '92":  8e :ina'rco:_ae_. 2.016 . 

ovo 	margo anha 
146.395 

3q.3 
Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha 

 

EXMO. SR . DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 33  VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 - Sumário 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra na 

Ação de Cobrança que tramita pelo Rito Sumário, contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, mui respeitosamente 

a presença de Vossa Excelência, por sua advogada infra 

assinada, requerer se digne Vossa Excelência, designar 

datas e ordenar a expedição de edital para a venda em hasta 

pública do bem imóvel 

artigos 686 e seguintes 

	

avaliado , :- tudo 	• 	'obsèiOncia 
, 

• 	 ""i 	 1 
do Código de Processo Civil. 

dos 

Rua Cantagalo , 1539- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727 - E-mail: juridico@ficam.com.br  
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FORO REG IX • VILA PRUDENTE 
38  VARA CIVEI, 

SEÇÁO REG E AUDIENCIAS 

* 09 MAR 2016 	* 

MIRIAM CARLOS 
Escrivã Judo& - Matr 31 1  098-1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE - 3' VARA Cá/EL 
Av. Sapopemba n°3.740, sala 201 —2° andar, Vila Diva, CEP 03345-000 

São Paulo-SP - Fone: (11) 2154.1424, e-mail: vlprudente3cv@tjsp.Jus.br  - 
Horário de Atendimento: das 12h30 às 19h00. 

DECISÃO 

CONCLUSÃO 
Em 30/05/2016, faço estes autos conclusos ao Dr. Paulo Roberto Dallan, MM. Juiz de Direito da 
Terceira Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. Eu, Maura Chaves de Mello, 
Escrevente Técnico Judiciário, M809883, lavrei este termo. 

Processo n°: 	 0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Requerido 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Vistos. 
Fls. 393: Primeiramente, em 30 (trinta) dias, traga o autor via 

original ou cópia autenticada da ficha matricula atualizada do imóvel no CRI. 
Int. 
São Paulo, 31/05/2016. 
(assinatura digital) 
Paulo Roberto Dallan 

Juiz de Direito 

RECEBIMENTO 
Em 3 	/2016, recebi os autos em Cartório com o/a despacho/sentença acima. Eu, Cláudia, 
Escrevente-Chefe. 

Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009 - p. 1 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 08/06/2016 11:03 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 ' 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

, 	• 	, 	. 
Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0390/2016; foi diSpOnibilizado: na Página 

2243/2246 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/06/2016. Considera-se data da publicação', -iã:PriMeiro dia útil ' 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 393: Primeiramente, em 30 (trinta) dias, traga o autor via original ou cópia 
autenticada da ficha matrícula atualizada do imóvel no CRI.Int." 

39 

SÃO PAULO, 8 de junho de 2016. 

Alessandra Ferreira Ferro 
Escrevente Técnico Judiciário 
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e mdrgo Aran a 
146.395 o /SP 
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Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

EXMO. SR . DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, Exequente no Processo supra, contra 

REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, mui respeitosamente a 

presença de V. Excia., por sua advogada infra assinada, em 

cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada da 

matricula imobiliária atualizada. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 11 de julho de 2016. 

. % 

Rua Cantagalo , 1539- TATUAPÉ - São Paulo - SP - CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727- E-mail: juridico@ficam.com.br  

fls. 480



• 

ORO REG 

 

s,çlà,o 
REG E N,:;r3',7:414 

3■3‘,  

MOAM CNRLOS 
Escrwã Judval - Matr 

VI 09B-1  

• 

• 

fls. 481



5% 
cr: 
1g 
08 
6 

Mi
e
 14

29
3-

5 
-A

A
 

I .  
REPÚBIJCA FEDERATIVA 

_ 	DO BRASIL 
Yi-l\T 

¡V 

i 1  

1 V' 

( 1'4  
i' ‘í' ''. 
II  

ft) \ 

O r\ 

). 

I'ÇS 

1‘)i;  

t 5:í 
5 1'1 

t (.) 
. 

1 (.) 2 

(Mb 1 

--- 
) ),, 

5 iq i 

. ,„. 

êj‘  P.'  

,(Ç` )  / 
'#. • 0 	.S.1 I  

f 

Mod. 1 

	

,f7- 	, 	i 
LIVRO N.° 2"- REGISTROf! \I\ 

GERAL' 

	

r104.706 

matricula 	' 

7  ‘ 	01 :---1 

—1 - 	ficha 

POr escritiara de 02 de dezembro de 1.988, ,do 6*'Cartcirio de ; Notas, desta 
)Capital, 'Lo 2226, fls\. 21, os proprietários, já qualificados, transmitir 
por venda relia a AITDER,SdIf PINENTEL 13EITI, -dó comárcio, casado pelo regime ,  
da conumhão ipartiial de bens, 'na vigência da Lei '6515/77, com ROSELI 
ALDRIGRI MCI, \cirurgiã dentista, brasileiros,' RO. nig 6 : 753 .329-ssPAp 
6.513.054-SSP/SP, CPP/MF sob nos 011.645.608-67 e 082.400.918-57, raspei, 
,ti'vaimente p ‘ domiciliado nesta Capital, a' Avenida /Paes de Barros, no 2.362, 

I' 	̀ apto' -ft 14 peio p go d‘dZ$7.000.000,00, o imgVel objeto desta matrIhu-
lri• 	/ 	k  

//57/Yrtzu • 1 

	

■ 	_Y 	...._. 

	

OirtiVATANABE, 	 ,1 \ 
., ---. 

/ ) 	, 
ilç  I,  

	

) 	\ 

1246VEL: Apart iamenio na 11,'1Ocalizadol  to 1 0  az(dar ou 2O pavimento ." -vago 
Ia 'garagem coletiva; em lugar indeterminado, lolizada no _lo e 2 \to)  subso- -. 	 — . 
lo do EDIPICIO JANGA 	

1
.DA, , eituado LyRua'Coronel JOVI2liárlá Brando n 53, no 

Parque .  da noca ll  no"  26o Subdistrito-  Vila Prudente, pseutxtdo 6 spartamen-, 
to uma áreatil .  de 103,49855g2área comum de 17,34118175M2, totalizai-ido 1  
uma área cbnstruida 'de 120,83973175z2, correspondendo-lhe no - terreno uma 
fração-ideal _de 14,21400858m2, e 'mais uma -Vaga 1/23\ avos na garagem em lu 
gar indeterminado. , •-• k " , , 	__, „- 
PRàlà.ETIRIOS: /i'RANCISC,OCÉSARE, industri;lrio e suai muliner DARCI OITI 
CASAREI  /do lar, brasileiros, casados pelo regime da cotarn4ão  
	 , 	, 	, 

tas da'Lei 6515/77, RO ios 4.1-$5.609-S5P/5P e 7/.667.3374SP/SP, specti-
vazante, inscritos 'no CPP/MP no 375.314.338-34, domiciliados nesta _Capita.] 
á Rua .Crissiuna n0  49- 1 	ii 	 // 

) 
ÀEGISTRO -ÁN;PERIOR:  'Pr. no 107.311 deste era 09/10/75. 

1 	i 	 1L 	) 

CONTRIbuirelii§i"  052.100.0192-7 	 -\, 

O OFICIAL 

\ \ 
414#41 

' - 
,'- 

i 
T 

\ \ 
R.1/M.- 104.706„em, 27 de noverabrik de 1.989.  
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\ 
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, Av. Lins de Vasconcelos, 2376 

OFICIAL DE REGISTRO DE -  " 	Vila Mariana --.CEP 04112-001 -pão' l'atO 
IMÓVEIS DE SÃO PAULO 	\Fone: (11) 5081-7473,- www.6risp.coritbr 
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\X r \ R.'-2 M.-_104.706 \em 12 de novembro de 1.990 	
, 

\ / 	V% 
t 1) /Por escritura de 27 de agosto de 1.990, do 21* Cartório de Noas desta - 

I 	Capital, livro 1.980, fls. 84, ANDERSON PIMENTEL BUI e sua mulher 1E- 
LI LÉA ALDRIGHI pun e  já qualificados, transmitiram por VENDA feitas. -/ 

' JEANETE LUISA SANTINON, brasileira, professora, solteira, maior, RG: n*-  
3:487649-SP, CPF n* Ori2.171.298-34, domiciliada 1,Rua, Cel. Joviniono '-/-  
Branda?, ne 53, apta 11, nesta Capital; MARLI SIMOH SANTINON, brasileira, 
secretaria, solteira, maior \,,,RG. n* 4.209.620-SP, CPF n*  502:494.288-49i 

' dómiciliada a Rila Cel. Joiiiniano Brandlo,1 0'  53, apt* (11, nesta Capital; 
e JOSÉ ANGELO 	INON,,industriario, RG. 4:720.804-SP, casado sob o re- 
gime da com 	 1\de bens, na videncia da Lei 6.515/77.com  ROSE - 
MIRIM, 	 RG. ne 9.836.72212, brasileiro, CPF'  - 
n*  4hte 	 Rua Cel. Joviniono Brando ; 20 531 t*Pt e  

)11, n 	 Cr$270.000,00, o ióvel objeto destami 
tr.! 

/   , / 1 	
! AWM) .osÉ mkAnn 

,
MN 

 
 1 	 , 

/ / 	Emende "Autedàdi _- 	 * * *  1 

	

R.03/14..\104.706 'em 19 de janeiro de 1.994. , 	 , 	WR. ' 
Do instrumento particular datatde 11.'de janeiro de- 1.994, com força de 
scitura pública, nos termos d s Leis 4.380/64 0.049/66;- Dec. Lei ii9-  

70/66, os proprietários, JEANETE LUISA SANTINON R  solteira, maior, MARLI 
SIMWSANTINON;\eolteira; maior, e „TOS ANGELO SANTINON, e sua mulher RO 
SE MIRIAM FOGOLIN SANTINON ou'ROSE\MIRIAN FOGOLIN SANTINON, todos já qua 
lificados,_ treinsmitiramor VENDA feita a LUIZ FRANCISCO.POMERANZIPAS - 
CH0A4.brasileiro, divorciado, (bancário, RG.n2 4.530.921j cSP, CPF.n2_.... 
53,7,484.848-87, domiciliado'nesta Capital, *à rua AntonióiCovello, n2 8 
Imlo preço de CB$16.40.000,00, o imóvel objeto desta matri 

Dó mesmo instrumento particuiar mencioriado no R.03 desta, na forme das - 
citadíS Leis e De6, 70/66, LUIZ 'FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL/divoiCiado 
já qualificado, deu eM,HIPOTECA o'imavel objeto desta matricula, ao MN 
CO ITAU S/A;-com- eéde nesta Capitel, ã rua Boa Viea, n2 176, CGC/MF, nrà 
60.701.190/0001-04, para gaçantia - da divicia do valor de CR$6.741.150',00, 
pagável pelo TP no prazo de-180--meses, através de prestações Mensais, do 
valor inicial de CE$86.263,68, já incluído/dos acessórios, a taxa de 
ros nominal de 10,000% ao ano e taxa de juros 'efetiva de 10,471% ao ano,' 
vencendo-se \a primeira prestação em 11 de fevereiro/de/1.994, sujeita 
etualização monetária na formaido titulo, o devedor fièa resp9nsável , pe"E 
lo page-Mento de eventual saldo devedór/ residua4 na occirrénèie desse' re. 
síduo, o-mesmo deverá ser resgatado no prazo-máximo de 601meges, atrave; 

/ continua na ificha 02 

I 	I 

'QUA)LQUERADULTERAÇAO, RASURA OU EP)(END,(INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 

,/ 

/ 	 ,/ \ \ 
/ : 

* * * 
í/ 	' , 

R.04/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 
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SEXTO 	S16060023101M#01-28*00 ,MA I ELNPRWAgátile-Cádfril  

AV. Lins de Vasconéelos, 2376 
OFICIL 	DE REGISTRO DE 	Vila Mariana - CEP: 04112-001 - São Paulo 
IMÓVEIS ■;DE Sitt) PAULO 	Fone: (11) 5081-7473 - ww6risp.com.br  

DO BFtASIL 	
pl REPUBUCA FEDERATIVA 	  

/ Y 	
) 

7 	. 	 , 

LIVRO N.o 2 - ). REGISTRO 	 ( t' ) e.  ARTÓRIO DE\ REGISTRO DE IMÓVEIS  ; GERAL, _/ 

C104.706/. 3 -_,C/1 . 	 São égu o, 7 do‘  novembro dex<I9 89 

d São _Pa 
- 

1,(1") 

)\ 

de prestações mensais e sucessiva, pagíveis 
, demais condiaéâ constantes do titulo. r  

,; 	 40101r,  , 	E...t.RDE,;AiAntonabLmE0A  

mettiouls flehe 

-- 	02 

tá'veis, na forma e — 4464": 

(  \\ 
i v 

— 

) 	 ) 	- 	 __..... * * * U 	 k 	1  
, 	 I 	,HJ 

,— 	 s. .-/ 
Av.b5/M. 104.706 em 08 de janeiro„de 1.997. 	1- 1 PRO j\ 
Fièa desmembradó desta matrícula, 	/fração ideal / de 1/23 ( 
avôs na garagem :1() Edifício Jangacra, 'localizada nos 1Q e. 2Q 
ubsolos, cOnforme mátrículaNAQ.x 131.748, permanecendo ` em 

vigor  
,I 

al presente  ‘matríc4a. ` () ' 	t- ,i 
\(   

7, 
- 

( BORGES DE 
	

ALHO 
SubstIttilo 

i‘ 

''' -11111111ált111111111INENII 	-\- 
Pedido no 585950— 	if 

1=="1-RoDE 
IMÓVEIS DE SÃO PAULO 

i 
V) 	/ 	-

„ 
' 	I  

CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula, Xem sua situação com ref encia a ALIENAÇOE.5 
E CONSTrRJIÇÕES DE ÔNUS OU DIREITOS, INCLUSIVE AQUELES:DECORRENTES DE 
CITAÇÕgS EM AÇÕES REAIS9U PESSOAIS REIPERSECUTÓRIATintegralmente—noticiados nesta 
cópia, e retrata a ãa situação )urídica, até o último dia útil anterior à preserite data. CERTIFICO 
AINDA que, a presente é reprodução autêntica da \  ficha a que se refere, extráíd a.  nos termos do 
pirágrafo 10, do art: 18, kla 	I re s,0  6.015/1973. 	 ..„  

I 
São Paulo, 28,)de junho de 2016. 	' 	' 	 --i - 	-- 	/ 	( ' 
Bátara Ribas da Silva, Ekrevente Autorizada. 	 -I 	\ 
Recólhirnento Confomie art. 12 da Lei 11.331/2002 	 , 
Atenção: Para lavrar escritura pública, os tabelionatos só poderão aceitar esta certidão até 30 (trinta) dias 
ápós a data de sua, expedição (NSCG3., cap. XIV, item 12, _letra d, e Proc, 02.04824/6 da 1 0  Vara de 
Registros Públicos)/ . ` 4___ , , ( ) - 
Av. Lins de Vasconcelos, 2.376, Vila Melaria, CEP-04112-001 - Te1:5081-7473 
Oficial: 	¡Estado: 	IIpesp: 	.eg. Civil: 
R$28,12 	1 R#7.99 	IRS4.12 	1R$1.48 	̀, 

rTribJust.: 	i 	Min.Púb: 	IISS: 	1 	'Total: i 
IR41.93 	Rí1..35 	1R$0.56 	IRS45.55 	- 

São atualmente de competência desta Serventia os seguintes Subdistrito: 120  SUBDISTRITO - CAMBUCI, 
lue passou a pertencer a esta serventia a partir de 10/08/1931, pertencendo anteriormente ao 1 0  Registro de 
Imóveis; 180- SUBOISTRTTO - IPIRANGA que passou a pertencer  a esta serventia a partir de 10/08/1931, 
pertencendo anteriormente ao 1 0  Registe° de Imóveis; e 260  SUBDISTRITO - VILA IrRUDENTE, que 
pertenceu a esta Serventia no período Ále 17/0971924 'à 14/05/1939, 	posteriormente de 15/05/1939 à 
20/11/1942, pas-áou ao 90 	Registro de Imóveis e de 21/11/1942 à 31/12/1971 ao 11 0  Oficial de Registro, 
mtornando, a este Cartório em 01/01/1972. até a presente data. 	. 	 / \ 

) 
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ularme e inscrito na OAB) 

1") 50/ -4  

REQUERENTE: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

(Advogado ou Estagiário de Direit 

(efrnifrdederl.- (14táral ,/ 22 

ILUSTRIS IMO(A) SENHOR(A) DI UGENTE DO 3 OFÍCIO  0,ç-JV  DA COMARCA 
DE 	 k) (  IQ\  

PROCESSO No C1204/09 (3 N2C0 o7 QX5 
SEÇÃO 	  

Eu, advogado/estagiário acima Identificado, requeiro carga dos autos do 

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2 0, do 

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

 

4 5 de  ci' 	deOIt  . 

	

4111 	 
(as-1 atura do advogado/estagiário) 

  

  

OAB/39  no  36 /  

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário: 	  

( visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

Horário de Devolução dos Autos à Serventia:  41 .-  20 

Ak  (visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

fls. 486



OAB-SP 
	

Página 1 de 1 

1 

Resultado 

   

o PATRICIA SREDOJA 

OARSP n°: 369196- Definitivo 

Data Inscrição: 14/08/2015 

Subseção: Tatuape 

Situação: Ativo - Normal 

Consulte o endereço no cadastro nacional de advogados 

hnp://www2.oabsp.org.br/asp/consu1taInscritos/consulta01.asp?tds=2&sub=0&sub 2=.. . 15/09/2016 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE - 3' VARA CÍVEL 
Av. Sapopemba n° 3.740, sala 201 — 2° andar, Vila Diva, CEP 03345-000 

São Paulo-SP - Fone: (11) 2154.1424, e-mail: vlprudente3cv@tjsp.Jus.br  - 
Horário de Atendimento: das 12h30 às 19h00. 

ZN 1 

DECISÃO 

Em 29/09/2016, faço estes autos conclusos ao Dr. Paulo Roberto Dallan, MM. Juiz de Direito da 
Terceira Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. Eu, Benedita Luiza da Conceição, 
Escrevente Técnico Judiciário, M316340, lavrei este termo. 

Processo n°: 	 0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Requerido 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Vistos. 
Por ora, expeça-se mandado de levantamento em favor do Sr. Perito dos 

depósitos de fls. 371, 375, 382 e 383. 
Após, tornem conclusos. 
Int. 
São Paulo, 01/10/2016. 

(assinatura digital) 
Paulo Roberto Dallan 

Juiz de Direito 

AO 	
RECEBIMENTO 

Em 05/ • /2016, recebi os autos em Cartório com o/a despacho/sentença acima. Eu, Cláudia, 
Escrevente-Chefe. 

Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009 - p. 1 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 24/10/201611:40 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0736/2016, foi disponibilizado na página 
2410/2415 do Diário da Justiça Eletrônico em 24/10/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
FERNANDA CAFFER NOVO DE CAMARGO ARANHA (OAB 146395/SP) 
ROSELI APARECIDA BALDINI (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Por ora, expeça-se mandado de levantamento em favor do Sr. Perito dos depósitos 
de fls. 371, 375, 382 e 383.Após, tornem conclusosint." 

SÃO PAULO, 24 de outubro de 2016. 

Marcelo de Andrade 
Escrevente Técnico Judiciário 
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vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO 2° VOLUME 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 2° volume dos 

autos do processo em epígrafe às fls. 403, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 01 de novembro de 2016. Eu, 

(Rosangela Yokoyama Brito, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Ç\J 
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Foro Re ional IX - Vila Prudente / 3' Vara Cível 

H HH H II 	1111 I U M  0007102-13.2004 8.26.0009 
JUSTIÇA GRATUITA 

Procedimento Sumário 
: Despesas Condominiais 

Cível 
: R$ 12.664,00 
• 1/3 

Condominio Edificio Janucla 
Fabio Alves dos Reis (OAB: 123294/SP) 
Regina Célia de Castro Barranco  

• Roseli Aparecida Baldini (OAB: 131386/SP) 
Arthur Francisco de Souza Paschoal e outro 
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END. AUTOR: 	 

END. RÉU:  O )  1J° 

  

PROCURAÇÃO: "511  tID.-2 
PROCURAÇÃO:  114.  

  

    

TEST.AUTOR: 	  

TEST.RÉU: 	  

ADITAMENTO INICIAL:  gg(t. P. ) 

AUDIÊNCIAS:  

REALIZADAS: 

DEPOIMENTO PESSOAL 

   

DEPOIMENTO PESSOAL 

   

     

     

     

CITAÇÃO: 	 

PENHORA:  INL (Iin1rv)4Â -e guia- ,t,. 

LEVANTAMENTO PENHORA: 

 

AnA 3499  CP 
ta.faiff)  

CONTESTAÇÃO: 	  

RECONVENÇÃO/EXC.PRÉ EXECUTIVIDADE: 	  

DENUNCIAÇÃO À LIDE: 	  

PROIBIDA RETIRADA DO PROCESSO: 	  

AGRAVO DE INSTRUMENTO RETIDO: 	  

SENTENÇA:  1-Pr I 9 	TRÂNSITO EM JULGADO: 	 

RECURSO: 	 ACÓRDÃO: 	  

  

_k4)  

     

 

JUSTIÇA GRATUITA: —  

     

      

      

      

1° LEILÃO 	 2° LEILÃO 

EDITAL 

MANDADO INTIMAÇÃO 	  

PUBL. DESPACHO 	 PUBL. EDITAL 	  

CONTADOR 	  

NOMEAÇÃO DE PERITO 	 HON.DEFINITIVOS 	  
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TERMO DE ABERTURA DO 3° VOLUME 

Processo Físico n° : 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0007102-13.2004.8.26.0009 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edifício Jangada 
Regina Célia de Castro Barranco 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 3° volume do autos do 

processo em epígrafe às fls. 404, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas e Servi 

da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 01 de novembro de 2016. Eu, 	 

(Rosangela Yokoyama Brito, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 
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ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Certifico e dou fé que expedi mandado de levantamento de fls 
371, 375, 382 e 383, em favor do perito — Guia n° 522/16. Nada 
Mais. São Paulo, 04 de novembro de 2016. Eu, Rosangela 
Yokoyama Brito, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Ter os em 
P ferim 

São Paulo lide a 

•ue, 
nto. 
osto 2013. 

Má i 
OAB/S 

affer N o 
173 53 

rgo Aran a 
146.395 /SP 

Fer 
o 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Fernanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE VILA PRUDENTE - COMARCA DE SÃO PAULO. 

PROCESSO 0007102-13.2004.8.26.0009 

HÉLIO PEREIRA NOVO, MÁRCIO CAFFER NOVO e FERNANDA CAFFER NOVO 

DE CAMARGO ARANHA, advogados anteriormente constituídos nos au-

tos em epígrafe por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, vem, mui res-

peitosamente a presença de V.Excia, requerer a juntada do instrumento 
de renúncia devidamente recebido pelo Sr. Síndico. 

Requer, a final, que os nomes destes subscritores sejam retirados da contracapa dos 

autos, a fim de cessar ao recebimento de publicações relativa a este feito. 

Rua Cantagalo , 1539 — TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727 — E-mail: juridico@ficam.com.br  

•0
9 

3 F
TA

T.
16
.0

44
57
18
6-
0
 29

i i
i6
 i

35
6 

56
  

fls. 497



Ciente nesta data. 

, ,4  

Sã aulo, 0/11/2016. 

4efliéalad  - , Síndico - Cond. Edif. Jangada 

Hé io Pereira Novo 
0 /SP 	43.122 

Márci !Caffer No 4'o 
OAB/S 	173.3t3 

o Aranha 
146.395 

Hélio Pereira Novo 
Márcio Caffer Novo 
Nrnanda Caffer Novo de Camargo Aranha Advogados 

São Paulo, 21 de novembro de 2016. 

Ilmo. Sr. 

SÍNDICO 

Cond. Edif. Jangada 

Vimos por meio desta notificar V. Sa. de que estamos, neste ato, 

atendendo vosso e-mail de 17 . de novembro de 2016, renunciando a 

procuração que nos foi outorgada no processo abaixo relacionado 

para defesa dos interesses do Condomínio Edifício Jangada, em 

conformidade com o disposto no artigo 112 do Código de Processo 

Civil. 

Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009 

3° Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente 

Autor: Cond. Edif. Jangada 

Requerida: Regina Célia de Castro Barranco 

Ressaltamos a necessidade de V. Sa. proceder a nomeação de um 

outro profissional para o regular andamento do feito. 

Rua Cantagalo , 1539— TATUAPÉ — São Paulo — SP — CEP 03319-001 
PABX: 3564 1727— E-mail: juridico@ficam.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3a  VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 -2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

I 	 DECISÃO 
Processo Físico n": 	0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Roberto Dallan 

Vistos. 
1. Fls. 406/407: Anote-se a renúncia do patrono do autor. Aguarde-se por 15 

(quinze) dias úteis a constituição de novo patrono pelo autor. No silêncio, tornem conclusos. 
2. No mais, dê-se ciência ao Sr. Perito da expedição da guia de levantamento. 
Int. 
São Paulo, 07 de dezembro de 2016. 
(assinatura digital) 

Paulo Roberto Dallan 
Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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RECEBIMENTO 
Na data de lã- AP-72016 recebi os autos em Cartório com o despacho acima. Eu,Cláudia, o 
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MANDADO DE LEVANTAMENTO 
	

Página 1 de 1 

14°N 

ivIANDADO DE LEVANTAMENTO 
CLAUDIA RAMOS DA SILVA 
Fnviado: segunda-feira, 12 de dezembro de 2016 10:18 
Pare: 	fablo@martin.eng.br  
Pricdade: Alta 

Bom dia, 
Sr. Perito 
Intimo-lhe a providenciar a retirada do mandado de levantamento expedido nos autos de no 0007102- 
13.2004.8.26.0009, no prazo de cinco dias, em Cartório. 
Att. 

CLAUDIA RAMOS DA SILVA 

Chefe de Seção Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

30 Ofício Cível 

Avenida Sapopemba, 3740, 2° andar - Vila Regente Feijó - São Paulo/SP - CEP: 03345-000 

Tel: (11) 2154-1424 

E-mail.. claudiaramos@tjspjus.br  

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAEvpxroOOPSJU.. . 12/12/2016 

fls. 501



4.0 

luzixs--, 

/ 

fls. 502



• 

JUNTADA 
Em j 	.03  

junto a estes autos 

Eu,_ 

	 que segue.tn). 

Escr. subrxr, 
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Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

1 M 

  

o 	EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2 • 3a VARA CIVEL DO FORUM DA VILA PRUDENTE - SP 
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PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
Réu: EGINA CELIA APARECIDA BALDINI 

MM. Juiz, 

O Autor EM respeitosamente requerer a juntada de 
procuração para novo procurador Requer ainda carga dos 
autos para análise e reprografia 

os, 
P 	ento, 

São Paulo, 5 de dezemb de 2016. 

e 

• 

Rua Natal, 662 — Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  

fls. 504



ir. 

'ater, , 
Advocacia & Estratégia Jurídica Fabio Alves Dos Reis - OAB: 123.294-SP 

PROCURAÇÃO 
"Ad Júditia et Extra" 

CONDOMINIO EDIFÍCIO JANGADA, CNPJ: 54.486.360/0001-74, situado na 
Rua Coronel Joviniano Brandão, 53- Mooca - CEP: 03127-175, São Paulo - SP, 
representado por seu síndico geral Sr. JAIME DOS SANTOS, RG: 5.501.512 e 
CPF: 365.817.988-00, residente no mesmo endereço Apto 122. 

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia (m) 
e constitui (em) seu (s) bastante (s) procurador (es) o (s) 
advogado (s): 

FÁBIO ALVES DOS REIS, OAB: 123.294-SP, brasileiro, casado, advogado 
OAB: 123.294-SP, domiciliado na Rua Natal, 662 - Vila Bertioga 
São Paulo - SP, CEP: 03186-030, Fone: 2528-5808 e 2528-4809 	ou 

Cel.: 9 9855-2456 
fabio.reis@holandareis.com.br  

a quem confere ( m ) amplos poderes, para o foro em geral, com 
os poderes da cláusula AD JUDITIA ET EXTRA, em qualquer Juízo , 
Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as 
ações competentes e defendê-los nas contrárias seguindo umas e 
outras até final decisão, usando os recursos legais, acompanhando-
os, conferindo poderes especiais para, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitações agindo em conjunto 
ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem com ou 
sem reservas de iguais poderes, resguardando os preceitos dos 
artigos 661 e parágrafos e 664 do Código Civil. 

São Paulo, 14 de dez mbro de 2016. 

CONDOMINIO EDIFÍCIO JANGADA, CNPJ: 54.486.360/0001-74, situado na Rua 
Coronel Joviniano Brandão, 53- Mooca - CEP: 03127-175, São Paulo - SP, 

representado por seu síndico geral Sr. JAIME DOS SANTOS, RG: 5.501.512 e CPF: 
365.817.988-00, residente no mesmo endereço Apto 122 

Rua Natal, 662— Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: (11)2528-5808 ou Cel.: (11) 9.9855-2456 

e-mail: fabio.reisgholandareis.com.br  
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1._ 	1 .,. 	-.....-..,>,... 
Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria da Fazenda 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DARE-SP 
Docurnento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

7- Data de Vencimento 

08/01/2017 
02- Endereço nua Coronel Jovinieno Bravata 53 —Manca SA0 PAULO SP 8- Valor Total 

R$ 20,00 
cl3 - CNPJ Base! CPF 

54.486.360 
1 04 - Telefone 

(11)2528-5808 

05- Quantidade de °aumentos Detalhe 

1 

og _ Número  do  DARE 

160190222415437 

Emissão: 09/12/2016 

OU ODSEIVaÇõeS ação nernero 0087102-132004326.0009. 38 vara chei Vila Prudente x Re gina Ceia de Castro 
Barranco. 

10 - Autenticaçgio Mecânica 
	

Via do Banco 

N, 

.,,,, 	 p 
... 	 ..., 

~mó) Esiado de sa. Paio &nem,' da Fazenda DARE-SP 
DOCUMENTO 

DETALHE  

01 - Córrego de Receita -Descrição da 
Receita 

02- Código Tipo de Serviço - 
Desuição do Serviço 
113~1 

M
TJ

Ç 
 -
Ã 
 T

O
AX  A D E ~DATO  

CUOU 
SUBSTABELECRIENTD) 

_ 
3049 

d.Deapesa -   

mrMaMe 
dos advocados da Silo Pta 

15 - Nome / Razão Social 

CONDOMINIO ED1F1C10 JANGADA 

03 - Data de Vencimento 

08/a1/ar17 

06- inscrição na Dívida 
ou PP Etiqueta 

09 -Valor da Receita 

20,00 

12 - Acreedrno 
Financeiro I  11  

16- Endereço Fbaa Coronel ..bArlana Brandlo, 63— laxai SA0 
PAUA SP 

04 -CNPJ ou CPF ou 
Renovam 

54.486360/0001-74 

07- Referáincia 10 -Juros de Mora 13- Honorários 
AdvocatIclos 

18- N.' do Docunerto 
DM** 

160190222415437-0001 

Emissão: 09/122016 

17- ObselvaVies MO ~00307102-tuommodoe. 3' wita 
Md Via Rodaras x Rega* Cada da COPO Bartanco. 

05- Irisa Estadual /03d. 
Akireldrio/ PP Declaração 

08- PP AMA / PP 
Controle/ N' do Pc.! 
Pf da Nati. 

11- Multa de Mora ou 
por Infração 

14- Valor Total 

20,00 

85870000000-6 20000185111-2 60190222415-4 43720170108-6 

- 
. 

-..› 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DA RE-SP 
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
CONDOMINIO EDFICIO JANGADA 

07- Data de Vencimento 

08/01/2017 
02- Endereço Rua Comei Jurniano Brada°, 53 —PADoca SA0 PAULO SP 08 - Valer Total 

R$ 20,00 
03 - CNPJ Base! CPF 

.3 54.48660 
04 - Telefo  1ne 
(11)2528-5808 1 

05 - Quantidade de Cboumentne DOtare3 og _ N úmero  do DARE 

160190222415437 

Emissão: 09/12/2016 

06 - Observações ação ~aro 0087102-13.2004.826.0009, 3' vara civel Vila ~arde x Regina Célia de Castro 
Barranca 

10 - Autenticação Mecânica 
	

Via do Contribuinte 
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14/12/2016 
	

Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/12/2016 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.57.39 
333080333g 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FABIO ALVES DOS REIS 
AGENCIA: 3330-8 	CONTA: 
	

10.398-5 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 	85870000000-6 

60190222415-4 
Banco 
Data do pagamento 
Nr de controle- Dare-SP 
Valor Total 

20000185111-2 
43720170108-6 

001 
14/12/2'016 

160190222415437 
20,00 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

DOCUMENTO: 121401 
AUTENTICACAO SISBB: 
4.8CF.23C.976.174.608 

la via 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/12/2016 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.57.39 
3330803330 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FABIO ALVES DOS REIS 
AGENCIA: 3330-8 	CONTA: 
	

10.398-5 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 	85870000000-6 

60190222415-4 
Banco 
Data do pagamento 
Nr de controle- Dare-SP 
Valor Total 

20000185111-2 
43720170108-6 

001 
14/12/2016 

160190222415437 
20,00 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

DE ACORDO COM A 
AUTORIZADO PELO 

DOCUMENTO: 121401 
AUTENTICACAO SISBB: 
4.8CF.23C.976.174.608 

Via do Contribuinte 

é, 

https://www2.13ancobrasil.com.br/aapf/princi  pal.jsp?arn bi enteLayout= com pleto 
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14/12/2016 
	

Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/12/2016 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.57.39 
333080333Q 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FABIO ALVES DOS REIS 
AGENCIA: 3330-8 	CONTA: 

  

10.398-5 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 

  

Codigo de Barras 85870000000-6 20000185111-2 
60190222415-4 43720170108-6 

Banco 001 
Data do pagamento 14/12/2016 
Nr de controle- Dare-SP 160190222415437 
Valor Total 20,00 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

• 
DOCUMENTO: 121401 
AUTENTICACAO SISBB: 
4.8CF.23C.976.174.608 

  

la via 

  

   

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/12/2016 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.57.39 
3330803330 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FABIO ALVES DOS REIS 
AGENCIA: 3330-8 	CONTA: 
	

10.398-5 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 85870000000-6 20000185111-2 

60190222415-4 43720170108-6 
Banco 001 
Data do pagamento 14/12/2016 
Nr de controle- Dare-SP 160190222415437 
Valor Total 20,00 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO 
PORTARIA . CAT 126 5g-16/09 1 2011 E 
PROCESSO SF 3,89078843/2p1. 

DE ACORDO COM A 
AUTORIZADO PELO 

DOCUMENTO: 	121401 ; 
AUTENTICACAO SISBB: O 

4.8U123W76.174.60 4. ; 
'''en 	-1111 	  

Via do Contribuinte 

https ://www 2.bancobrasi I. com  .br/aapf/pri ncipaljsp?am bi enteLayout= can pleto 
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	 1 	 
PODER JUDICIÁRIO 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

AUTENTICAÇAO MECÂNICA 

VI a s : 1 0  - Banco 2 Cartório/Processo 3° - Favorecido 4• - Cartório/Controle 
	

2° Via 

.5[13.t 

O Número de Cartório: 

C> 

o_ 

Comarca 
Comarca da Capital -X- 	1 	-. A 	_ 

" 

Fórum 
Fórum do For-7o Regional IX - Vila Prudente -X- 

- 	 s 

pata de Emissão 	 ata de Expedição 
4/11/2016 -X- 	 2 1  2 1 . 6 

Vara 

3°  Vara Cível do Foro Regional IX - Vila 
Prudente -X- 

Oficio 	- 	e 	,t, 

3° Oficio Cível do Foroltegional IX - Vila 
Prudente -X- 

rocesso/Ano 
007102-13.2004.8.26.0009 -X- 

Ao 	 - 
. 

Banco do Brasil S.A. -X- 	 • 

Onda 
, 	. 

905-6 -X- 

Conta Número 

4200118194588 -X- 
4200118194588-X- 
4200118194588 -X- 
4200118194588 -X- 

Guia de Recolhimento Número. 	.  , 
3 -X- 
2 -X- 
4 -X- 	. 	 •  
5 -X- 

, 	 , d. 	, epó Ito 

1 	05/1 15 -X- 
3/14••15 -X- 

• 3/ 	015 -X 
6/ 	/2015 - 	tt 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 
Fábio Martin (perito) -X- 

Documento de identificação 

15.651.998 -X- 

PF/CNP 

#77.476 

Procuração(fis. dos  

1N 5 
 

38-08 

• • e 

c-2-.., 771. .s. 

	

'` 	• ,...áleo.re 

	

- 	. Ar/ 	, 	4. 

	

'-'-' 	• 	13.  
41 

Nome do Procurador 
-X- 

Castro Barranco' 

N° OAB 

-X- 

)(-. 

-X- 
Conta em Nome de / Partes 

Condominio Edifício Jangada x Regina Célia de 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. PI° 	-X, 

',AMAI 

Alic 

• IIII~,~~ 
Observações 	 • 
Mais as cominações legais, se houver. -X- 	 Mir 
Levantamento Pretendido 	( ) Imediato 

Judicial ( ) No dia da conta Data  
Recebi o vairãpirri AIME122:=K~.11 

Ik'n-:.) 

•( -e:4 
\# N 

( 	Julz(a) de 	eito 
■ 

O (A) Escriv 	Diret. e a) 

Silva 
Nome: Paulo Roberto Dallan -X- Nome: Minam 	a 9,-n . 1e 	•  

Ma 	l3:35.5424  

Matricula: 313098-1 -X- 

Assinatura 

identidade: 

522/2016 
	

SEGUNDA VIA 
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• 
DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE I 

Declaro sob as penas do art. 299 do Código da lei número 8137/90 (Lei Federal que 9ontra a °Mein tribut4ria) que não efetuei objeth doievantamento não estando po 
ao Imposto de Renda na Fonte 

nos 77_ Inciso 
30:11 do Decreto 3.000/1 

4:2 =:;natura 

l; 	FaVepaide FABIO MARN 
14G.CIR5 93C/C:  é, , 

AUT
CPF/avp.Jp9.?.49  

OR1zAgo: 	

.s 

 
Rf.VCAF. 5- 

\O 
BANCO DO BRASIL S. A. 

4859-3 • Estilo Anália FrantiNIP 

21 0E1, 2016 

PROTOCOLO 

• 
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Agenkgaamento de Resgate Justiça Estadual 

Numero de Protocolo : 00000000029577673 
Processo 	 : 00071021320048260009 
Numero do Alvará 	: 522/2016 
Data do Alvará 	: 12/12/2016 
Data do Levantamento : 19/01/2017 
Beneficiário 	 : FABIO MARTIN 
CPF/CNPJ 	 : 077.476.538-08 
Agência do Resgate 	: 1981 CENOP SERV SA0 PAULO 

DADOS DO RESGATE 
Valor do Capital 	: R$ 	 2.400,00 
Valor dos Rendimentos: R$ 	 334,33 
Valor Bruto Resgate : R$ 	 2.734,33 
Valor do IR 	 : R$ 	 0,00 
Valor Liquido Resgate: R$ 	 2.734,33 
DADOS DO CRÉDITO 
Finalidade 	 : Crédito em C/C BB 
Banco 	 : Banco do Brasil S.A. 
Agência 	 : 4859 
Conta 	 : 0700265-3 
Titular da Conta 	: FABIO MARTIN 
CPF/CNPJ 	 : 077.476.538-08 
Valor Lig. Pagamento : R$ 	 2.734,33 
Previsão do Pagamento: 	 19/01/2017 
INFORMAÇOES ADICIONAIS 
Conta Resgatada 	 4200118194588 

Autenticação Eletrônica: 3F905182FF8CF1DB 
Valores sujeitos a alteraçoes até o efetivo 
processamento do resgate. 
Acesse seus comprovantes diretamente no site 
www.bb.com.br , no menu Judiciário > Serviços 
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes. 
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi- ,y  
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro. 

,"•••1, 

‘si 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30 às 19h 

  

  

  

Em 29 de março de 2017, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MM. 
Juiza de Direito da 3' Vara Cível do Foro Regional IX — Vila Prudente. Eu, Maura Chaves de 
Mello, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

DECISAO 
0007102-13.2004.8.26.0009 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Jangada 
Regina Célia de Castro Barranco 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Claudia Sarmento Monteleone 

Vistos. 
1- Fl. 411: Em 15 dias, comprove o exequente os poderes do subscritor de fl. 412 

juntando aos autos a ata de assembleia. Após, defiro vista dos autos pelo prazo legal. 
2- Publique-se a decisão de fl. 408 para fins de regularização dos autos. 
Int. 
São Paulo, 29 de março de 2017. 
(assinatura digital) 

Claudia Sarmento Monteleone 
Juiza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Na data de OS /ti /2017 recebi os autos em Cartório com o despacho acima. Eu,Cláudia, 
Escrev.chefe, digitei. 

0007102-13.2004.8.26.0009 

fls. 514
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FORO REGIONAL IX-VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 18/04/2017 15:42 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0196/2017, foi disponibilizado na página 
3450/3454 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/04/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos.1- Fl. 411: Em 15 dias, comprove o exequente os poderes do subscritor de fl. 412 
juntando aos autos a ata de assembleia. Após, defiro vista dos autos pelo prazo legal. 2- Publique-se a 
decisão de fl. 408 para fins de regularização dos autos. Int." 

SÃO PAULO, 18 de abril de 2017. 

Alessandra Fernandes da Ressureição Colombini 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 18/04/2017 15:42 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0196/2017, foi disponibilizado na página 
3450/3454 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/04/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos.1. Fls. 406/407:" 

SÃO PAULO, 18 de abril de 2017. 

Alessandra Fernandes da Ressureição Colombini 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
3' VARA CIVEL DO FORUM DA VILA PRUDENTE — SP 

Lt5./ 

00
9 3

 F
VI

P.
17
.',

5'
07

33
4-
6  

18
04
17
 42

36
  9
2  

PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
Réu: REGINA CELIA APARECIDA BALDINI 

MM. Juiz, 

O Autor vem respeitosamente requerer a juntada de ata 
de eleição do sindico signatário da procuração outrora 
juntada. 

N. Termos, 
P. defe' m-nto, 

São Paulo 1 de :bril d 017. 

FABIO LV 	ø S REIS 
OAB: 	4-SP 

Rua Natal, 662 —Vila Bertioga — Mooca —São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  

fls. 518



CONDOMNIO EDIFÍCIO JANGADA 
. Rua Coronel Jovintano Brandão, 53 - Mooca • no Paulo/SP - CEP 03127-175 - CNPJ S4.488  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADAI  REALI- 
ZADA A VINTE E TRÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZESSEIS. 
Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis, no 
próprio Condomínio Edifício Jangada, com o comparecimento dos Senhores 
Condôminos que assinaram o termo de presenças, realizou-se a Assem-
bleia Geral Ordinária, em segunda e última convocação, às vinte horas, 

• por falta de quorum na primeira. Para presidir os trabalhos foi convi-
dada a senhora Aracelis L. Afonso (062), que convidou a mim, Márcio 

'Caffer Novo, para Secretário. A senhora Presidente deu por aberta a 
Assembleia e solicitou que se fizesse a leitura da convocação enviada 
a todos os Condóminos a fim de deliberar sobre: ORDEMDODIA:01 -PRES-
TAÇÃO DAS CONTAS DE OUTUBRO DE 2014 A SETEMBRO DE 2016; 02 - PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA; 03- ELEIÇÃO DO SÍNDICO, SUBSÍNDICO E CONSELHEIROS; E, 04 - 
ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO CONDOMÍNIO. Em seguida, passou-se ao 

40 ITEM 01- PRESTAÇÃO DAS CONTAS DE OUTUBRO DE 2014 A SETEMBRO DE 2016:- O 
senhor Marcelo, síndico, informou que os conselheiros em exercício 
examinaram as pastas até agosto de dois mil e dezesseis. As dúvidas. 
lançadas nas pastas foram respondidas, contudo, a senhora Neuris Zani-
boni Vojciechovski (052), conselheira, informou que não havia recebido 
o e-mail com referidas respostas. O senhor Marcelo informou que reen-
caminharia. Foi informado aos presentes que todas as informações fi-
nanceiras do período foram transmitidas aos condóminos com a impressão 
dos balancetes nos boletos, mensalmente. Após considerações, submetida 
à deliberação, as contas de outubro de dois mil e catorze a agosto de 
dois mil e dezesseis foram aprovadas por unanimidade. Em szguida, -'-pas-
sou- se ao ITEM 02- DELIBERAÇÃO SOBRE A PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:- O senhor 
Marcelo, síndico, informou que levantamento feito, aponta a necessida-
de de ajuste em 0,12%. Como haveria eleição de síndico, sugeriu não 
ajustar a cota neste momento, deixando a cargo do Corpo Diretivo  elei- 
to, um novo estudo. Todos concordaram. Em seguida, passou-se ao ITEM 03 

TIP - ELEIÇÃO DO SÍNDICO, SUBSÍNDICO E CONSELHEIROS: - Foram eleitos : Síndi-
co: Jaime dos Santos (122), CPF 365.817.988-00 e RG 5,501.512; Subsín-
dico: Luiz Roberto Vojciechovski (071), Conselho,Fiscal Efetivo: Valé-
ria Toledo de Oliveira (051), Neuris Zaniboni Vojciechovski (052) e 
Thiago Strobilius de Morais (121). O senhor Jaime, condômino eleito 
síndico, agradeceu o trabalho realizado pelo senhor Marcelo. Pleiteou 

e isenção de cinquenta por cento da cota condominial e fundo de reserva 
a titulo de remuneração. Todos concordaram com a isenção ao senhor 
Jaime a partir de janeiro de dois mil e dezessete. O senhor Mgrcélo 
informou que a Ficam Condomínios, ao saber que ele não seria candidata 
à reeleição, avisou que rescindiria o contrato havido entre o condomí-
nio e ela, cumprindo o prazo previsto de trinta dias, vigorando, por-
tanto, até o dia nove de dezembro de dois mil e dezesseis. Continuan-
do, informou que entregaria, após a assembleia, três orçamentos de ad-
ministradoras e três de serviços jurídic já ,que os advogados do De- 

1/2 grile'  IPÊ 
• Vil/44 Condomínios le 11 3584'1727 (1 veffiv.ficant.coni.br  
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CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA  
Rua Coronel Joviniano Brandão, 53- Mooca - São Paulo/SP - CEP 03127-175 - CNPJ 54.488,360/0001-74 	 ler 

1, 

partamento Jurídico da Ficam Condomínios, renunciavam naquela Ciat 
todos os poderes a eles transferidos, conforme carta protocoliíãáa pe-
lo Sr. Marcelo enquanto síndico em exercício. Em seguida, passou-se ao 
ITEM 04 - ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO CONDOMIN10:- Não houve manifes-
tação. A senhora Presidente, em seguida, deu a palavra a quem quisesse 
fazer uso e, como não houve ninguém, deu por encerrada a Assembleia. 
Foi lavrada por mim, secretário, a presente ata, que assino em conjun-
to com se ra Presidente e o senhor Síndico. São Paulo, vinte e 

. três 	ov 	de dois mil e dezesseis. 

Li 

Márci 	ffer N vo 
▪ Secre ário 

ÇOIA1P1  celis . Afon 	Marcelo Toledo de Oliveira 
Presidente 	 Síndico 

24/004),ea 

fls. 520



e 

e 

fogg REG IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CIVEL 

ge0o REG E AUDIENCIAS 

ABR.2017 

- MIRIAM CARLOS 

00.4 jNaçactai - Matr 31 1  098 - 1 

fls. 521



FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
	

Emitido em : 09/05/2017 - 17:23:01 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 009.2017.00027834 
Remetido : 09/05/2017 

Origem : Cartório da 3a Vara Cível 
Destino : Fabio Alves dos Reis 

Ord., Processo 	_ Classe 	, Partes principais Volumes Folhas Complemento da movimentação 
1 0007102-13.2004.8.26.0009 Procedimento Sumário Condominio Edificio Jangada x 

Regina Célia de Castro Barranco 
3 RUA NATAL, 662, VILA BERTI 	A, SÃO 

PAULO - FONE: 2528-580 	5 	-4809 / 
99855-2456 - VOLUM 	01 A 3 

Total 	:1 

Recebido em di/05r,_&0/7 Hora : 	: Por : 	  

SAJ/PG5 SOFTPLAN 
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Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

  

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
3a VARA CIVEL DO FORUM DA VILA PRUDENTE - SP 

at5 

ra›. 
DESPESAS CONDOMINIAIS 

Fase de 
CUMPRIMENTIO E SENTENÇA 

Cr.a 

PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
Réu: REGINA CELIA APARECIDA BALDINI 

MM. Juiz, 

• O Autor vem respeitosamente requerer o quanto segue: 

A) Pela análise dos autos verifica-se que foram penhorados 
os direitos que a Executada possui sobre o imóvel (fls. 
242), agregando não só o apartamento como a vaga de 
garagem; 

B) O imóvel já foi objeto de avaliação pericial (fls. 332) pelo 
valor de R$ 490.500,00 (quatrocentos e noventa mil 
e quinhentos reais) em 14.05.2014, laudo homologado 
às fls. 388 sem impugnação da Executada. 

Rua Natal, 662 — Vila Bertioga — Mooca - São Paulo —CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabloseise- holandareis.com.br  
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Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

C) De acordo com a tabela de cálculos do TJSP, o valor do 
imóvel atualizado de maio de 2014 até junho de 2017 
corresponde a R$ 609.108,00 (seiscentos e nove mil, 
cento e oito reais). 

Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP 

Valor (somente números): R$ 490.500,00 

Data inicial: 05/2014 

Data de atualização: 06/2017 

Valor atualizado: IRS 609.108,00 

Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

D) O valor atualizado de credito da Exequente em 
26.06.2017 é de R$ 246.364,28 (duzentos e quarenta 
e seis mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte 
e oito centavos) conforme planilha atualizada de 
débitos em anexo. 

E) Dessa maneira, não havendo credito em conta corrente 
da executada para penhora de valores em espécie, o 
Exequente vem respeitosamente requerer a 
"adjudicação" do imóvel, equivalente a R$ 246.364,28, 
isto é, equivalente a fração de 40,446731% do imóvel 
outrora penhorado às fls. 242. 

N. Termos, 
P. deferimento, 

São Paulo, 26 de 	ho 2017. 

	

FABIO ALV 	REIS 

	

OAB: 1 	SP 

Rua Natal, 662— Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  
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002A CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 3ANGADA 

Inadimplência com Composição 
Valores atualizados até 26/06/2017 

010 

I 011 	- LUIZ FRANCISCO P. PASCHOAL 	 Jurídico 

Venc. 	 Comp. Cód. 	Descrição 	 Valor Salde 

01/06/01 	06/2001 	 35982 	Condomínio 06/2001 	 323,00 	 323,00 
Fundo de Caixa 06/2001 	 110,00 	 433,00 
Juros 0,033 ref. a (5869 dias em atraso) 	 838,62 	 1.271,62 
Multa (20,00%) 	 254,32 	 1.525,94 

01/07/01 	07/2001 	 36192 	Condomínio 07/2001 	 323,00 	 1.848,94 
Fundo de Caixa 07/2001 	 110,00 	 1.958,94 
Juros 0,033 ref. a (5839 dias em atraso) 	 834,33 	 2.793,27 
Multa (20,00%) 	 253,47 	 3.046,74 

01/08/01 	08/2001 	 36193 	Condomínio 08/2001 	 323,00 	 3.369,74 
Fundo de Caixa 08/2001 	 110,00 	 3.479,74 
Juros 0,033 ref. a (5808 dias em atraso) 	 829,91 	 4.309,65 
Multa (20,00%) 	 252,58 	 4.562,23 

01/09/01 	09/2001 	 36194 	Condomínio 09/2001 	 323,00 	 4.885,23 
Fundo de Caixa 09/2001 	 110,00 	 4.995,23 
Juros 0,033 ref. a (5777 dias em atraso) 	 825,48 	 5.820,71 

• Multa (20,00%) 	 251,70 	 6.072,41 
01/10/01 	10/2001 	 36195 	Condomínio 10/2001 	 323,00 	 6.395,41 

Fundo de Caixa 10/2001 	 110,00 	 6.505,41 

01/11/01 	11/2001 	

Juros 0,033 ref. a (5747 dias em atraso) 	 821,19 	 7.326,60 
Multa (20,00%) 

36196 	Condomínio 11/2001 	 323,00  
250,84 7.577,44 

7.900,44 
Fundo de Caixa 11/2001 	 110,00 	8.010,44 
Juros 0,033 ref. a (5716 dias em atraso) 	 816,76 	8.827,20 
Multa (20,00%) 	 249,95 	9.077,15 

01/12/01 	12/2001 	36197 	Condomínio 12/2001 	 323,00 	9.400,15 
Fundo de Caixa 12/2001 	 110,00 	9.510,15 
Juros 0,033 ref. a (5686 dias em atraso) 	 812,47 	10.322,62 
Multa (20,00%) 	 249,09 	10.571,71 

01/01/02 	01/2002 	36198 	Condomínio 01/2002 	 323,00 	10.894,71 
Fundo de Caixa 01/2002 	 110,00 	11.004,71 
Juros 0,033 ref. a (5655 dias em atraso) 	 808,04 	11.812,75 
Multa (20,00%) 	 248,21 	12.060,96 

01/02/02 	02/2002 	36199 	Condomínio 02/2002 	 323,00 	12.383,96 
Fundo de Caixa 02/2002 	 110,00 	12.493,96 
Juros 0,033 ref. a (5624 dias em atraso) 	 803,61 	13.297,57 
Multa (20,00%) 	 247,32 	13.544,89 

01/10/02 	10/2002 	36200 	Condomínio 10/2002 	 323,00 	13.867,89 
Fundo de Caixa 10/2002 	 110,00 	13.977,89 
Juros 0,033 ref. a (5382 dias em atraso) 	 769,03 	14.746,92 
Multa (20,00%) 	 240,41 	14.987,33 

01/11/02 	11/2002 	36201 	Condomínio 11/2002 	 323,00 	15.310,33 
Fundo de Caixa 11/2002 	 110,00 	15.420,33 
Juros 0,033 ref. a (5351 dias em atraso) 	 764,60 	16.184,93 
Multa (20,00%) 	 239,52 	16.424,45 

01/12/02 	12/2002 	36202 	Condomínio 12/2002 	 323,00 	16.747,45 
Fundo de Caixa 12/2002 	 110,00 	16.857,45 
Juros 0,033 ref. a (5321 dias em atraso) 	 760,32 	17.617,77 

•

Multa (20,00%) 238,66 17.856,43 
 01/01/03 01/2003 36203 Condomínio 01/2003 323,00 18.179,43 

• Fundo de Caixa 01/2003 	 110,00 	18.289,43 
Juros 0,033 ref. a (5290 dias em atraso) 	 755,89 	19.045,32 
Multa (20,00%) 	 237,78 	19.283,10 

01/02/03 	02/2003 	36204 	Condomínio 02/2003 	 359,00 	19.642,10 
Fundo de Caixa 02/2003 	 110,00 	19.752,10 
Juros 0,033 ref. a (5259 dias em atraso) 	 813,94 	20.566,04 
Multa (2,00%) 	 25,66 	20.591,70 

01/03/03 	03/2003 	36205 	Condomínio 03/2003 	 359,00 	20.950,70 
Fundo de Caixa 03/2003 	 110,00 	21.060,70 
Juros 0,033 ref. a (5231 dias em atraso) 	 809,60 	21.870,30 
Muita (2,00%) 	 25,57 	21.895,87 

01/04/03 	04/2003 	36206 	Condomínio 04/2003 	 359,00 	22.254,87 
Fundo de Caixa 04/2003 	 110,00 	22.364,87 
Juros 0,033 ref. a (5200 dias em atraso) 	 804,80 	23.169,67 
Multa (2,00%) 	 25,48 	23.195,15 

01/05/03 	05/2003 	36207 	Condomínio 05/2003 	 359,00 	23.554,15 
Fundo de Caixa 05/2003 	 110,00 	23.664,15 
Juros 0,033 ref. a (5170 dias em atraso) 	 800,16 	24.464,31 
Multa (2,00%) 	 25,38 	24.489,69 

01/06/03 	06/2003 	36208 	Condomínio 06/2003 	 359,00 	24.848,69 
Fundo de Caixa 06/2003 	 110,00 	24.958,69 
Juros 0,033 ref. a (5139 dias em atraso) 	 795,36 	25.754,05 
Multa (2,00%) 	 25,29 	25.779,34 

01/07/03 	07/2003 	36209 	Condomínio 07/2003 	 359,00 	26.138,34 
Fundo de Caixa 07/2003 	 110,00 	26.248,34 

Holanda Reis Administradora de Condomínios e Cobranças 
Rua Natal, 662- Mooca - São Paulo - CEP.: 03186-030 - Fones: (11)2528-5808/2528-4809 
E-mail: contato@holandareis.com.br  Site: www.administradoraholandareis.com.br  

fls. 527



Juros 0,033 ref. a (5109 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

790,72 
25,19 
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27.039,06 
27.064,25 

01/08/03 08/2003 36210 	Condomínio 08/2003 359,00 27.423,25 
Fundo de Caixa 08/2003 110,00 27.533,25 
Juros 0,033 ref. a (5078 dias em atraso) 785,92 28.319,17 
Multa (2,00%) 25,10 28.344,27 

01/09/03 09/2003 36211 	Condomínio 09/2003 359,00 28.703,27 
Fundo de Caixa 09/2003 110,00 28.813,27 
Juros 0,033 ref. a (5047 dias em atraso) 781,12 29.594,39 
Multa (2,00%) 25,00 29.619,39 

01/10/03 10/2003 36212 	Condomínio 10/2003 359,00 29.978,39 
Fundo de Caixa 10/2003 110,00 30.088,39 
Juros 0,033 ref. a (5017 dias em atraso) 776,48 30.864,87 
Multa (2,00%) 24,91 30.889,78 

01/11/03 11/2003 36213 	Condomínio 11/2003 359,00 31.248,78 
Fundo de Caixa 11/2003 110,00 31.358,78 
Juros 0,033 ref. a (4986 dias em atraso) 771,68 32.130,46 
Multa (2,00%) 24,81 32.155,27 

01/12/03 12/2003 36214 	Condomínio 12/2003 359,00 32.514,27 
Fundo de Caixa 1212003 110,00 32.624,27 
Juros 0,033 ref. a (4956 dias em atraso) 767,04 33.391,31 
Multa (2,00%) 24,72 33.416,03 

01/01/04 01/2004 36215 	Condomínio 01/2004 359,00 33.775,03 
Fundo de Caixa 01/2004 110,00 33.885,03 
Juros 0,033 ref. a (4925 dias em atraso) 762,24 34.647,27 
Multa (2,00%) 24,62 34.671,89 

01/02/04 02/2004 36216 	Condomínio 02/2004 359,00 35.030,89 
Fundo de Caixa 02/2004 110,00 35.140,89 
Juros 0,033 ref. a (4894 dias em atraso) 757,44 35.898,33 

• Multa (2,00%) 24,53 35.922,86 
01/03/04 03/2004 36217 	Condomínio 03/2004 359,00 36.281,86 

Fundo de Caixa 03/2004 110,00 36.391,86 
Juros 0,033 ref. a (4865 dias em atraso) 752,96 37.114,82 
Multa (2,00%) 24,44 37.169,26 

01/04/04  04/2004 36218 	Condomínio 04/2004 359,00 37.528,26 
Fundo de Caixa 04/2004 110,00 37.638,26 
Juros 0,033 ref. a (4834 dias em atraso) 748,16 38.386,42 
Multa (2,00%) 24,34 38.410,76 

01/05/04 05/2004 36219 	Condomínio 05/2004 359,00 38.769,76 
Fundo de Caixa 05/2004 110,00 38.879,76 
Juros 0,033 ref. a (4804 dias em atraso) 743,52 39.623,28 
Multa (2,00%) 24,25 39.647,53 

01/06/04 06/2004 36220 	Condomínio 06/2004 359,00 40.006,53 
Fundo de Caixa 06/2004 110,00 40.116,53 
Juros 0,033 ref. a (4773 dias em atraso) 738,72 40.855,25 
Multa (2,00%) 24,15 40.879,40 

01/07/04 07/2004 36221 	Condomínio 07/2004 359,00 41.238,40 
Fundo de Caixa 07/2004 110,00 41.348,40 
Juros 0,033 ref. a (4743 dias em atraso) 734,07 42.082,47 
Multa (2,00%) 24,06 42.106,53 

01/08/04 08/2004 36222 	Condomínio 08/2004 359,00 42.465,53 
Fundo de Caixa 08/2004 110,00 42.575,53 
Juros 0,033 ref. a (4712 dias em atraso) 729,28 43.304,81 
Multa (2,00%) 23,97 43.328,78 

01/09/04 09/2004 36223 	Condomínio 09/2004 359,00 43.687,78 
Fundo de Caixa 09/2004 110,00 43.797,78 
Juros 0,033 ref. a (4681 dias em atraso) 724,48 44.522,26 
Multa (2,00%) 23,87 44.546,13 

01/10/04 10/2004 36224 	Condomínio 10/2004 359,00 44.905,13 
Fundo de Caixa 10/2004 110,00 45.015,13 
Juros 0,033 ref. a (4651 dias em atraso) 719,84 45.734,97 
Multa (2,00%) 23,78 45.758,75 

01/11/04 11/2004 36225 	Condomínio 11/2004 359,00 46.117,75 
• Fundo de Caixa 11/2004 110,00 46.227,75 

Juros 0,033 ref. a (4620 dias em atraso) 715,04 46.942,79 
Multa (2,00%) 23,68 46.966,47 

01/12/04 12/2004 36226 	Condomínio 12/2004 359,00 47.325,47 
Fundo de Caixa 12/2004 110,00 47.435,47 
Juros 0,033 ref. a (4590 dias em atraso) 710,39 48.145,86 
Multa (2,00%) 23,59 48.169,45 

15/12/04 12/2004 36468 	Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  salário 002/004 75,00 48.244,45 
Juros 0,033 ref. a (4576 dias em atraso) 113,26 48.357,71 
Multa (2,00%) 3,77 48.361,48 

01/01/05 01/2005 36227 	Condomínio 01/2005 359,00 48.720,48 
Fundo de Caixa 01/2005 110,00 48.830,48 
Juros 0,033 ref. a (4559 dias em atraso) 705,60 49.536,08 
Multa (2,00%) 23,49 49.559,57 

15/01/05 01/2005 36469 	Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0salário 003/004 75,00 49.634,57 
Juros 0,033 ref. a (4545 dias ern atraso) 112,49 49.747,06 
Multa (2,00%) 3,75 49.750,81 

01/02/05 02/2005 36228 	Condomínio 02/2005 359,00 50.109,81 
Fundo de Caixa 02/2005 110,00 50.219,81 
Juros 0,033 ref. a (4528 dias em atraso) 700,80 50.920,61 
Multa (2,00%) 23,40 50.944,01 

15/02/05 02/2005 36470 	Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13° salário 004/004 75,00 51.019,01 

Holanda Reis Administradora de Condomínios e Cobranças 
Rua Natal, 662- Mooca - São Paulo - CEP.: 03186-030 - Fones: (11)2528-5808/2528-4809 
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Juros 0,033 ref. a (4514 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

111,72 
3,73 
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51.130,73 
51.134,46 

01/03/05 03/2005 36229 	Condomínio 03/2005 359,00 51.493,46 
Fundo de Caixa 03/2005 110,00 51.603,46 
Juros 0,033 ref. a (4500 dias em atraso) 696,47 52.299,93 
Multa (2,00%) 23,31 52.323,24 

01/04/05 04/2005 36230 	Condomínio 04/2005 359,00 52.682,24 
Fundo de Caixa 03/2005 110,00 52.792,24 
Extraordinária Rescisão Empregado 001/002 79,00 52.871,24 
Extraordinária IPTU 001/010 22,00 52.893,24 
Juros 0,033 ref. a (4469 dias em atraso) 840,62 53.733,86 
Multa (2,00%) 28,21 53.762,07 

01/05/05 05/2005 36231 	Condomínio 05/2005 359,00 54.121,07 
Fundo de Caixa 05/2005 110,00 54.231,07 
Extraordinária Rescisão Empregado 02/02 79,00 54.310,07 
Extraordinária IPTU 02/10 22,00 54.332,07 
Juros 0,033 ref. a (1439 dias em atraso) 834,98 55.167,05 
Multa (2,00%) 28,10 55.195,15 

01/06/05 06/2005 36232 	Condomínio 06/2005 359,00 55.554,15 
Fundo de Caixa 06/2005 110,00 55.664,15 
Extraordinária IPTU 03/10 22,00 55.686,15 
Juros 0,033 ref. a (4408 dias em atraso) 714,23 56.400,38 
Multa (2,00%) 24,10 56.424,48 

01/07/05 07/2005 36233 	Condomínio 07/2005 359,00 56.783,48 
Fundo de Caixa 07/2005 110,00 56.893,48 
Extraordinária IFTU 04/10 22,00 56.915,48 
Juros 0,033 ref. a (4378 dias em atraso) 709,37 57.624,85 
Multa (2,00%) 24,01 57.648,86 

01/08/05 08/2005 36234 	Condomínio 08/2005 359,00 58.007,86 
Fundo de Caixa 08/2005 110,00 58.117,86 
Extraordinária IPTU 05/10 22,00 58.139,86 
Juros 0,033 ref. a (4347 dias em atraso) 704,34 58.844,20 
Multa (2,00%) 23,91 58.868,11 

• 01/09/05 09/2005 36235 	Condomínio 09/2005 359,00 59.227,11 
Fundo de Caixa 09/2005 110,00 59.337,11 
Extraordinária Troca de Coluna 001/001 100,00 59.437,11 
Extraordinária IPTU 06/10 22,00 59.459,11 
Juros 0,033 ref. a (4316 dias em atraso) 841,75 60.300,86 
Multa (2,00%) 28,66 60.329,52 

01/10/05 10/2005 36236 	Condomínio 10/2005 359,00 60.688,52 
Fundo de Caixa 10/2005 110,00 60.798,52 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 001/005 100,00 60.898,52 
Extraordinária IPTU 07/10 22,00 60.920,52 
Juros 0,033 ref. a (4286 dias em atraso) 835,90 61.756,42 
Multa (2,00%) 28,54 61.784,96 

01/11/05 11/2005 36237 	Condomínio 11/2005 359,00 62.143,96 
Fundo de Caixa 11/2005 110,00 62.253,96 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13° Salário 02/05 100,00 62.353,96 
Extraordinária IPTU 08/10 22,00 62.375,96 
Juros 0,033 ref. a (4255 dias em atraso) 829,85 63.205,81 
Multa (2,00%) 28,42 63.234,23 

01/12/05 12/2005 36238 	Condomínio 12/2005 359,00 63.593,23 
Fundo de Caixa 12/2005 110,00 63.703,23 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 03/05 100,00 63.803,23 
Extraordinária IPTU 09/10 22,00 63.825,23 
Juros 0,033 ref. a (4225 dias em atraso) 824,00 64.649,23 
Multa (2,00%) 28,30 64.677,53 

01/01/06 0112006 36239 	Condomínio 01/2006 359,00 65.036,53 
Fundo de Caixa 01/2006 110,00 65.146,53 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 04/05 100,00 65.246,53 
Extraordinária IPTU 10/10 22,00 65.268,53 
Juros 0,033 ref. a (4194 dias em atraso) 817,96 66.086,49 
Multa (2,00%) 28,18 66.114,67 

01/02/06 02/2006 36240 	Condomínio 02/2006 359,00 66.473,67 
Fundo de Caixa 02/2005 110,00 66.583,67 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Saláro 05/05 100,00 66.683,67 
Juros 0,033 ref. a (4163 dias em atraso) 781,69 67.465,36 
Multa (2,00%) 27,01 67.492,37 

01/03/06 03/2006 36241 	Condomínio 03/2006 359,00 67.851,37 
Fundo de Caixa 03/2006 110,00 67.961,37 
Extraordinária Extintores 001/001 20,00 67.981,37 
Extraordinária IPTU 001/010 20,00 68.001,37 
Juros 0,033 ref. a (4135 dias em atraso) 694,56 68.695,93 
Multa (2,00%) 24,07 68.720,00 

01/04/06 04/2006 36242 	Condomínio 04/2006 359,00 69.079,00 
Fundo de Caixa 04/2006 110,00 69.189,00 
Extraordinária IFTU 02/10 20,00 69.209,00 
Juros 0,033 ref. a (4104 dias em atraso) 662,26 69.871,26 
Multa (2,00%) 23,03 69.894,29 

01/05/06 05/2006 36243 	Condomínio 05/2006 359,00 70.253,29 
Fundo de Caixa 05/2006 110,00 70.363,29 
Extraordinária Descupinização 001/001 70,00 70.433,29 
Extraordinária Férias Empregado 001/001 70,00 70.503,29 
Extraordinária Troca de Coluna 001/001 50,00 70.553,29 
Extraordinária IPTU 03/10 20,00 70.573,29 
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Juros 0,033 ref. a (4074 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

912,86 
31,84 
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71.486,15 
71.517,99 

• 01/06/06 06/2006 36214 	Condomínio 06/2006 359,00 71.876,99 
Fundo de Caixa 06/2006 110,00 71.986,99 
Extraordinária IPTU 04/10 20,00 72.006,99 
Juros 0,033 ref. a (4043 dias em atraso) 652,42 72.659,41 
Multa (2,00%) 22,83 72.682,24 

01/07/06 07/2006 36245 	Condomínio 07/2006 359,00 73.041,24 
Fundo de Caixa 07/2006 110,00 73.151,24 
Extraordinária Portão 001/001 50,00 73.201,24 
Extraordinária Uniformes para funcionários 001/001 50,00 73.251,24 
Extraordinária IPTU 05/10 20,00 73.271,24 
Juros 0,033 ref. a (4013 dias em atraso) 780,01 74.051,25 
Multa (2,00%) 27,38 74.078,63 

01/08/06 08/2006 36246 	Condomínio 08/2006 359,00 74.437,63 
Fundo de Caixa 08/2006 110,00 74.547,63 
Extraordinária IPTU 06/10 20,00 74.567,63 
Juros 0,033 ref. a (3982 dias em atraso) 642,58 75.210,21 
Multa (2,00%) 22,63 75.232,84 

01/09/06 09/2006 36247 	Condomínio 09/2006 359,00 75.591,84 
Fundo de Caixa 09/2006 110,00 75.701,84 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 001/005 80,00 75.781,84 
Extraordinária IPTU 07/10 20,00 75.801,84 
Juros 0,033 ref. a (3951 dias em atraso) 741,88 76.543,72 
Multa (2,00%) 26,22 76.569,94 

01/10/06 10/2006 36248 	Condomínio 10/2006 359,00 76.928,91 
Fundo de Caixa 10/2006 110,00 77.038,94 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Sálario 02/05 80,00 77.118,94 
Extraordinária Rede Telefónica 001/002 40,00 77.158,94 
Extraordinária IPTU 08/10 20,00 77.178,94 
Juros 0,033 ref. a (3921 dias em atraso) 788,00 77.966,94 
Multa (2,00%) 27,94 77.994,88 

01/11/06 11/2006 36249 	Condomínio 11/2006 501,00 78.495,88 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 03/05 80,00 78.575,88 
Extraordinária Rede Telefónica 002/002 40,00 78.615,88 
Fundo de Reserva 11/2006 25,00 78.640,88 
Extraordinária IPTU 09/10 20,00 78.660,88 
Juros 0,033 ref. a (3890 dias em atraso) 854,94 79.515,82 
Multa (2,00%) 30,42 79.546,24 

01/12/06 12/2006 36250 	Condomínio 12/2006 501,00 80.047,24 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 04/05 80,00 80.127,24 
Fundo de Reserva 12/2006 25,00 80.152,24 
Extraordinária IPTU 10/10 20,00 80.172,24 
Juros 0,033 ref. a (3860 dias em atraso) 797,40 80.969,64 
Multa (2,00%) 28,47 80.998,11 

01/01/07 01/2007 36251 	Condomínio 01/2007 501,00 81.499,11 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 05/05 80,00 81.579,11 
Fundo de Reserva 01/2007 25,00 81.604,11 
Juros 0,033 ref. a (3829 dias em atraso) 765,72 82.369,83 
Multa (2,00%) 27,43 82.397,26 

01/02/07 02/2007 36252 	Condomínio 02/2007 501,00 82.898,26 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 001/011 26,00 82.924,26 
Fundo de Reserva 02/2007 25,00 82.949,26 
Juros 0,033 ref. a (3798 dias em atraso) 691,84 83.641,10 
Multa (2,00%) 24,88 83.665,98 

01/03/07 03/2007 36253 	Condomínio 03/2007 501,00 84.166,98 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 02/11 26,00 84.192,98 
Fundo de Reserva 03/2007 25,00 84.217,98 
Extraordinária IPTU 001/010 20,00 84.237,98 
Juros 0,033 ref. a (3770 dias em atraso) 711,63 84.949,61 
Multa (2,00%) 25,67 84.975,28 

01/04/07 04/2007 36254 	Condomínio 04/2007 501,00 85.476,28 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 03/11 26,00 85.502,28 
Fundo de Reserva 04/2007 25,00 85.527,28 
Extraordinária IPTU 02/10 20,00 85.547,28 
Juros 0,033 ref. a (3739 dias em atraso) 705,77 86.253,05 
Multa (2,00%) 25,56 86.278,61 

01/05/07 05/2007 36255 	Condomínio 05/2007 501,00 86.779,61 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 04/11 26,00 86.805,61 

• Fundo de Reserva 05/2007 25,00 86.830,61 
Extraordinária IPTU 03/10 20,00 86.850,61 
Juros 0,033 ref. a (3709 dias em atraso) 700,11 87.550,72 
Multa (2,00%) 25,44 87.576,16 

01/06/07 06/2007 36256 	Condomínio 06/2007 501,00 88.077,16 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 05/11 26,00 88.103,16 
Fundo de Reserva 06/2007 25,00 88.128,16 
Extraordinária IPTU 04/10 20,00 88.148,16 
Juros 0,033 ref. a (3678 dias em atraso) 694,26 88.842,42 
Multa (2,00%) 25,33 88.867,75 

01/07/07 07/2007 36257 	Condomínio 07/2007 501,00 89.368,75 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 06/11 26,00 89.394,75 
Fundo de Reserva 07/2007 25,00 89.419,75 
Honorários Advocatídos 001/006 25,00 89.144,75 
Extraordinária IPTU 05/10 20,00 89.464,75 
Juros 0,033 ref. a (3648 dias em atraso) 718,69 90.183,44 

Holanda Reis Administradora de Condomínios e Cobranças 
Rua Natal, 662- Mooca - São Paulo - CEP.: 03186-030 - Fones: (11)2528-5808/2528-4309 
E-mail: contato@holandareis.com.br  Site: www.administradoraholandareis.com.br  

fls. 530



Multa (2,00%) 26,31 
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90.209,75 
01/08/07 08/2007 36258 	Condomínio 08/2007 501,00 90.710,75 

Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 07/11 26,00 90.736,75 
Fundo de Reserva 08/2007 25,00 90.761,75 
Honorários Advocatícios 02/06 25,00 90.786,75 
Extraordinária IPTU 06/10 20,00 90.806,75 
Juros 0,033 ref. a (3617 dias em atraso) 712,59 91.519,34 
Multa (2,00%) 26,19 91.545,53 

01/09/07 09/2007 36259 	Condomínio 09/2007 501,00 92.046,53 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 130  Salário 08/11 26,00 92.072,53 
Fundo de Reserva 09/2007 25,00 92.097,53 
Honorários Advocatídos 03/06 25,00 92.122,53 
Extraordinária IPTU 07/10 20,00 92.142,53 
Juros 0,033 ref. a (3586 dias em atraso) 706,48 92.849,01 
Multa (2,00%) 26,07 92.875,08 

01/10/07 10/2007 36260 	Condomínio 10/2007 501,00 93.376,08 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 09/11 26,00 93.402,08 
Fundo de Reserva 10/2007 25,00 93.427,08 
Honorários Advocatícios 04/06 25,00 93.452,08 
Extraordinária IPTU 08/10 20,00 93.472,08 
Juros 0,033 ref. a (3556 dias em atraso) 700,57 94.172,65 
Multa (2,00%) 25,95 94.198,60 

01/11/07 11/2007 36261 	Condomínio 11/2007 501,00 94.699,60 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13° Salário 10/11 26,00 94.725,60 
Fundo de Reserva 11/2007 25,00 94.750,60 
Honorários Advocatícios 05/06 25,00 94.775,60 
Extraordinária IPTU 09/10 20,00 94.795,60 
Juros 0,033 ref. a (3525 dias em atraso) 694,46 95.490,06 
Multa (2,00%) 25,83 95.515,89 

01/12/07 12/2007 36262 	Condomínio 12/2007 501,00 96.016,89 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 11/11 26,00 96.042,89 
Fundo de Reserva 12/2007 25,00 96.067,89 
Honorários Advocatícios 06/06 25,00 96.092,89 
Extraordinária IPTU 10/10 20,00 96.112,89 
Juros 0,033 ref. a (3495 dias em atraso) 688,55 96.801,44 
Multa (2,00%) 25,71 96.827,15 

01/01/08 01/2008 36263 	Condomínio 01/2008 501,00 97.328,15 
Extraordinária Férias Empregadc 001/004 70,00 97.398,15 
Fundo de Reserva 01/2008 25,00 97.423,15 
Juros 0,033 ref. a (3464 dias em atraso) 681,30 98.104,45 
Multa (2,00%) 25,55 98.130,00 

01/02/08 02/2008 36264 	Condomínio 02/2008 501,00 98.631,00 
Extraordinária Férias Empregado 02/04 70,00 98.701,00 
Fundo de Reserva 02/2008 25,00 98.726,00 
Juros 0,033 ref. a (3433 dias em atraso) 675,20 99.401,20 
Multa (2,00%) 25,42 99.426,62 

01/03/08 03/2008 36265 	Condomínio 03/2008 501,00 99.927,62 
Extraordinária Férias Empregado 003/004 70,00 99.997,62 
Fundo de Reserva 03/2008 25,00 100.022,62 
Extraordinária IPTU 001/010 21,00 100.043,62 
Juros 0,033 ref. a (3404 dias em atraso) 693,09 100.736,71 
Multa (2,00%) 26,20 100.762,91 

01/04/08 04/2008 36266 	Condomínio 04/2008 501,00 101.263,91 
Extraordinária Férias Empregado 004/004 70,00 101.333,91 
Fundo de Reserva 04/2008 25,00 101.358,91 
Extraordinária IPTU 002/010 21,00 101.379,91 
Juros 0,033 ref. a (3373 dias em atraso) 686,78 102.066,69 
Multa (2,00%) 26,08 102.092,77 

01/05/08 05/2008 36267 	Condomínio 05/2008 501,00 102.593,77 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 001/008 70,00 102.663,77 
Fundo de Reserva 05/2008 25,00 102.688,77 
Extraordinária IPTU 03/10 21,00 102.709,77 
Juros 0,033 ref. a (3343 dias em atraso) 680,67 103.390,44 
Multa (2,00%) 25,95 103.416,39 

01/06/08 06/2008 36268 	Condomínio 06/2008 501,00 103.917,39 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 02/08 70,00 103.987,39 
Fundo de Reserva 06/2008 25,00 104.012,39 
Extraordinária IPTU 04/10 21,00 104.033,39 
Juros 0,033 ref. a (3312 dias em atraso) 674,36 104.707,75 
Multa (2,00%) 25,83 104.733,58 

01/07/08 07/2008 36269 	Condomínio 07/2008 501,00 105.234,58 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 03/08 70,00 105.304,58 
Fundo de Reserva 07/2008 25,00 105.329,58 
Extraordinária IFTU 05/10 21,00 105.350,58 
Juros 0,033 ref. a (3282 dias em atraso) 668,25 106.018,83 
Multa (2,00%) 25,71 106.044,54 

01/08/08 08/2008 36270 	Condomínio 08/2008 501,00 106.545,54 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13° Salário 04/08 70,00 106.615,54 
Extraordinária Rescisão Empregado 001/004 45,00 106.660,54 
Fundo de Reserva 08/2008 25,00 106.685,54 
Extraordinária IPTU 06/10 21,00 106.706,54 
Juros 0,033 ref. a (3251 dias em atraso) 710,21 107.416,75 
Multa (2,00%) 27,44 107.144,19 

01/09/08 09/2008 36271 	Condomínio 09/2008 501,00 107.945,19 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 05/08 70,00 108.015,19 
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Extraordinária Rescisão Empregado 02/04 
Fundo de Reserva 09/2008 
Extraordinária IPTU 07/10 
Juros 0,033 ref. a (3220 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

45,00 
25,00 
21,00 

703,44 
27,31 
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108.060,19 
108.085,19 
108.106,19 
108.809,63 
108.836,94 

01/10/08 10/2008 36272 	Condomínio 10/2008 501,00 109.337,94 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 06/08 70,00 109.407,94 
Extraordinária Rescisão Empregado 03/04 45,00 109.452,94 

• Fundo de Reserva 10/2008 25,00 109.477,94 
Extraordinária IPTU 08/10 21,00 109.498,94 
Juros 0,033 ref. a (3190 dias em atraso) 696,89 110.195,83 
Multa (2,00%) 27,18 110.223,01 

01/11/08 11/2008 36273 	Condomínio 11/2008 501,00 110.724,01 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 07/08 70,00 110.794,01 
Extraordinária Rescisão Empregado 04/04 45,00 110.839,01 
Fundo de Reserva 11/2008 25,00 110.864,01 
Extraordinária IPTU 09/10 21,00 110.885,01 
Extraordinária Manutenção 001/003 20,00 110.905,01 
Juros 0,033 ref. a (3159 dias erri atraso) 710,96 111.615,97 
Multa (2,00%) 27,86 111.643,83 

20/11/08 11/2008 36471 	Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  salário 001/002 175,50 111.819,33 
Juros 0,033 ref. a (3140 dias em atraso) 181,85 112.001,18 
Multa (2,00%) 7,15 112.008,33 

01/12/08 12/2008 36274 	Condomínio 12/2008 631,66 112.639,99 
Extraordinária Férias Empregado 001/001 62,33 112.702,32 
Fundo de Reserva 12/2008 33,26 112.735,58 
Extraordinária IPTU 010/010 24,41 112.759,99 
Extraordinária Manutenção 002/003 23,24 112.783,23 
Juros 0,033 ref. a (3129 dias em atraso) 800,14 113.583,37 
Multa (2,00%) 31,50 113.614,87 

15/12/08 12/2008 36472 	Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  salário 02/02 128,71 113.743,58 
Juros 0,033 ref. a (3115 dias em atraso) 132,31 113.875,89 
Multa (2,00%) 5,22 113.881,11 

01/01/09 01/2009 36275 	Condomínio 01/2009 634,75 114.515,86 
Fundo de Reserva 01/2009 33,42 114.549,28 
Juros 0,033 ref. a (3098 dias em atraso) 683,10 115.232,38 
Multa (2,00%) 27,03 115.259,41 

01/02/09 02/2009 36276 	Condomínio 02/2009 634,75 115.894,16 
Fundo de Reserva 02/2009 33,42 115.927,58 
Juros 0,033 ref. a (3067 dias em atraso) 676,26 116.603,84 
Multa (2,00%) 26,89 116.630,73 

01/03/09 03/2009 36277 	Condomínio 03/2009 680,24 117.310,97 
• Fundo de Reserva 03/2009 35,81 117.346,78 

Juros 0,033 ref. a (3039 dias em atraso) 718,11 118.064,89 
Multa (2,00%) 28,68 118.093,57 

01/04/09 04/2009 36278 	Condomínio 04/2009 676,61 118.770,18 
Fundo de Reserva 04/2009 35,61 118.805,79 
Juros 0,033 ref. a (3008 dias em atraso) 706,98 119.512,77 
Multa (2,00%) 28,38 119.541,15 

01/05/09 05/2009 36279 	Condomínio 05/2009 676,61 120.217,76 
Fundo de Reserva 05/2009 35,61 120.253,37 
Juros 0,033 ref. a (2978 dias em atraso) 699,93 120.953,30 
Multa (2,00%) 28,24 120.981,54 

01/06/09 06/2009 36280 	Condomínio 06/2009 676,61 121.658,15 
Fundo de Reserva 06/2009 35,61 121.693,76 
Juros 0,033 ref. a (2947 dias em atraso) 692,64 122.386,40 
Muita (2,00%) 28,10 122.414,50 

01/07/09 07/2009 36281 	Condomínio 07/2009 676,61 123.091,11 
Fundo de Reserva 07/2009 35,61 123.126,72 
Juros 0,033 ref. a (2917 dias em atraso) 685,59 123.812,31 
Muita (2,00%) 27,96 123.840,27 

01/08/09 08/2009 36282 	Condomínio 08/2009 676,61 124.516,88 
Fundo de Reserva 08/2009 35,61 124.552,49 
Juros 0,033 ref. a (2886 dias em atraso) 678,30 125.230,79 
Multa (2,00%) 27,81 125.258,60 

01/09/09 09/2009 36283 	Condomínio 09/2009 676,61 125.935,21 
Extraordinária Obras e Benfeitorias 001/004 56,07 125.991,28 
Fundo de Reserva 09/2009 35,61 126.026,89 
Juros 0,033 ref. a (2855 dias em atraso) 723,84 126.750,73 
Multa (2,00%) 29,84 126.780,57 

01/10/09 10/2009 36284 	Condomínio 10/2009 676,61 127.457,18 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 001/003 61,17 127.518,35 
Extraordinária Obras e Benfeitorias 02/04 56,07 127.574,42 
Fundo de Reserva 10/2009 35,61 127.610,03 
Juros 0,033 ref. a (2825 dias ern atraso) 773,26 128.383,29 
Multa (2,00%) 32,05 128.415,34 

01/11/09 11/2009 36285 	Condomínio 11/2009 676,61 129.091,95 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 02/03 61,17 129.153,12 
Extraordinária Obras e Benfeitorias 03/04 56,07 129.209,19 
Fundo de Reserva 11/2009 35,61 129.244,80 
Juros 0,033 ref. a (2794 dias em atraso) 764,78 130.009,58 
Multa (2,00%) 31,88 130.041,46 

01/12/09 12/2009 36286 	Condomínio 12/2009 676,61 130.718,07 
Provisão Décimo Terceiro Salário e Férias 13 0  Salário 03/03 61,17 130.779,24 
Extraordinária Obras e Benfeitorias 04/04 56,07 130.835,31 
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Fundo de Reserva 12/2009 
Juros 0,033 ref. a (2764 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

35,61 
756,57 

31,72 
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130.870,92 
131.627,49 
131.659,21 

01/01/10 01/2010 36287 	Condomínio 01/2010 676,61 132.335,82 
Fundo de Reserva 01/2010 35,61 132.371,43 
Juros 0,033 ref. a (2733 dias em atraso) 642,34 133.013,77 
Multa (2,00%) 27,09 133.040,86 

01/02/10 02/2010 36288 	Condomínio 02/2010 676,61 133.717,47 
Fundo de Reserva 02/2010 35,61 133.753,08 
Juros 0,033 ref. a (2702 dias em atraso) 635,06 134.388,14 
Multa (2,00%) 26,95 134.415,09 

01/03/10 03/2010 36289 	Condomínio 03/2010 676,61 135.091,70 
Fundo de Reserva 03/2010 35,61 135.127,31 
Juros 0,033 ref. a (2674 dias em atraso) 628,48 135.755,79 
Multa (2,00%) 26,81 135.782,60 

01/04/10 04/2010 36290 	Condomínio 04/2010 676,61 136.459,21 
Fundo de Reserva 04/2010 35,61 136.494,82 
Juros 0,033 ref. a (2643 dias em atraso) 621,19 137.116,01 
Multa (2,00%) 26,67 137.142,68 

01/05/10 05/2010 36291 	Condomínio 05/2010 676,61 137.819,29 
Fundo de Reserva 05/2010 35,61 137.854,90 
Juros 0,033 ref. a (2613 dias em atraso) 614,14 138.469,04 
Multa (2,00%) 26,53 138.495,57 

01/06/10 06/2010 36292 	Condomínio 06/2010 676,61 139.172,18 
Fundo de Reserva 06/2010 35,61 139.207,79 
Juros 0,033 ref. a (2582 dias em atraso) 606,85 139.814,64 
Multa (2,00%) 26,38 139.841,02 

01/07/10 07/2010 36293 	Condomínio 07/2010 676,61 140.517,63 
Fundo de Reserva 07/2010 35,61 140.553,24 
Juros 0,033 ref. a (2552 dias em atraso) 599,80 141.153,04 

01/08/10 08/2010 
Multa (2,00%) 

36294 	Condomínio 08/2010 
26,24 

676,61 
141.179,28 
141.855,89 

Fundo de Reserva 08/2010 35,61 141.891,50 
Juros 0,033 ref. a (2521 dias em atraso) 592,52 142.484,02 
Multa (2,00%) 26,09 142.510,11 

01/09/10 09/2010 36295 	Condomínio 09/2010 676,61 143.186,72 
Fundo de Reserva 09/2010 35,61 143.222,33 
Juros 0,033 ref. a (2490 dias em atraso) 585,23 143.807,56 
Multa (2,00%) 25,95 143.833,51 

01/10/10 10/2010 36296 	Condomínio 10/2010 676,61 144.510,12 
Fundo de Reserva 10/2010 35,61 144.545,73 
Juros 0,033 ref. a (2460 dias em atraso) 578,18 145.123,91 
Multa (2,00%) 25,81 145.149,72 

01/11/10 11/2010 36297 	Condomínio 11/2010 676,61 145.826,33 
Fundo de Reserva 11/2010 35,61 145.861,94 
Juros 0,033 ref. a (2429 dias em atraso) 570,89 146.432,83 
Multa (2,00%) 25,66 146.458,49 

01/12/10 12/2010 36298 	Condomínio 12/2010 711,36 147.169,85 
Fundo de Reserva 12/2010 37,45 147.207,30 
Juros 0,033 ref. a (2399 dias em atraso) 592,81 147.800,11 
Multa (2,00%) 26,83 147.826,94 

01/01/11 01/2011 36299 	Condomínio 01/2011 711,36 148.538,30 
Fundo de Reserva 01/2011 37,45 148.575,75 
Juros 0,033 ref. a (2368 dias em atraso) 585,15 149.160,90 
Multa (2,00%) 26,68 149.187,58 

01/02/11 02/2011 36300 	Condomínio 02/2011 711,36 149.898,94 
Fundo de Reserva 02/2011 37,45 149.936,39 
Juros 0,033 ref. a (2337 dias em atraso) 577,49 150.513,88 
Multa (2,00%) 26,53 150.540,41 

01/03/11 03/2011 36301 	Condomínio 03/2011 
Fundo de Reserva 03/2011 

711,36 
37,45 

151.251,77  
151.289,22 

Juros 0,033 ref. a (2309 dias em atraso) 570,57 151.859,79 
Multa (2,00%) 26,39 151.886,18 

01/04/11 04/2011 36302 	Condomínio 04/2011 711,36 152.597,54 
Fundo de Reserva 04/2011 37,45 152.634,99 
Juros 0,033 ref. a (2278 dias em atraso) 562,91 153.197,90 
Multa (2,00%) 26,23 153.224,13 

01/05/11 05/2011 36303 	Condomínio 05/2011 711,36 153.935,19 
Fundo de Reserva 05/2011 37,45 153.972,94 
Juros 0,033 ref. a (2248 dias em atraso) 555,50 154.528,44 
Multa (2,00%) 26,09 154.554,53 

01/06/11 06/2011 36304 	Condomínio 06/2011 711,36 155.265,89 
Fundo de Reserva 06/2011 37,45 155.303,34 
Juros 0,033 ref. a (2217 dias em atraso) 547,84 155.851,18 
Multa (2,00%) 25,93 155.877,11 

01/07/11 07/2011 36323 	Condomínio 07/2011 711,36 156.588,47 
Fundo de Reserva 07/2011 37,45 156.625,92 
Juros 0,033 ref. a (2187 dias em atraso) 540,42 157.166,34 
Multa (2,00%) 25,78 157.192,12 

01/08/11 08/2011 36306 	Condomínio 08/2011 711,36 157.903,48 
Fundo de Reserva 08/2011 37,45 157.940,93 
Juros 0,033 ref. a (2156 dias em atraso) 532,76 158.473,69 
Multa (2,00%) 25,63 158.499,32 

01/09/11 09/2011 36307 	Condomínio 09/2011 711,36 159.210,68 
Fundo de Reserva 09/2011 37,45 159.248,13 
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Juros 0,033 ref. a (2125 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

525,10 
25,48 
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159.773,23 
159.798,71 

01/10/11 10/2011 36308 	Condomínio 10/2011 711,36 160.510,07 
Fundo de Reserva 10/2011 37,45 160.547,52 
Juros 0,033 ref. a (2095 dias em atraso) 517,69 161.065,21 
Multa (2,00%) 25,33 161.090,54 

01/11/11 11/2011 36309 	Condomínio 11/2011 711,36 161.801,90 
Fundo de Reserva 11/2011 37,45 161.839,35 
Juros 0,033 ref. a (2064 dias em atraso) 510,03 162.349,38 
Multa (2,00%) 25,18 162.374,56 

01/12/11 12/2011 36310 	Condomínio 12/2011 711,36 163.085,92 
Fundo de Reserva 12/2011 37,45 163.123,37 
Juros 0,033 ref. a (2034 dias em atraso) 502,62 163.625,99 
Multa (2,00%) 25,03 163.651,02 

01/01/12 01/2012 36311 	Condomínio 01/2012 711,36 164.362,38 
Fundo de Reserva 01/2012 37,45 164.399,83 
Juros 0,033 ref. a (2003 dias em atraso) 494,96 164.894,79 
Multa (2,00%) 24,88 164.919,67 

01/02/12 02/2012 36312 	Condomínio 02/2012 711,36 165.631,03 
Fundo de Reserva 02/2012 37,45 165.668,48 
Juros 0,033 ref. a (1972 dias em atraso) 487,30 166.155,78 
Multa (2,00%) 24,72 166.180,50 

01/03/12 03/2012 36313 	Condomínio 03/2012 711,36 166.891,86 
Fundo de Reserva 03/2012 37,45 166.929,31 
Juros 0,033 ref. a (1943 dias em atraso) 480,13 167.409,44 
Multa (2,00%) 24,58 167.434,02 

01/04/12 04/2012 36314 	Condomínio 04/2012 711,36 168.145,38 
Fundo de Reserva 04/2012 37,45 168.182,83 
Juros 0,033 ref. a (1912 dias em atraso) 472,47 168.655,30 
Multa (2,00%) 24,43 168.679,73 

01/05/12 05/2012 36315 	Condomínio 05/2012 711,36 169.391,09 
Fundo de Reserva 05/2012 37,45 169.428,54 
Juros 0,033 ref. a (1882 dias em atraso) 465,06 169.893,60 
Multa (2,00%) 24,28 169.917,88 

01/06/12 06/2012 36316 	Condomínio 06/2012 711,36 170.629,24 
Fundo de Reserva 06/2012 37,45 170.666,69 
Juros 0,033 ref. a (1851 dias em atraso) 457,40 171.124,09 
Multa (2,00%) 24,12 171.148,21 

01/07/12 07/2012 36317 	Condomínio 07/2012 711,36 171.859,57 
Fundo de Reserva 07/2012 37,45 171.897,02 
Juros 0,033 ref. a (1821 dias em atraso) 449,98 172.347,00 
Multa (2,00%) 23,98 172.370,98 

01/08/12 08/2012 36318 	Condomínio 08/2012 711,36 173.082,34 
Fundo de Reserva 08/2012 37,45 173.119,79 
Juros 0,033 ref. a (1790 dias em atraso) 442,32 173.562,11 
Multa (2,00%) 23,82 173.585,93 

01/09/12 09/2012 36319 	Condomínio 09/2012 711,36 174.297,29 
Fundo de Reserva 09/2012 37,45 174.334,74 
Juros 0,033 ref. a (1759 dias em atraso) 434,66 174.769,40 
Multa (2,00%) 23,67 174.793,07 

01/10/12 10/2012 36320 	Condomínio 10/2012 711,36 175.504,43 
Fundo de Reserva 10/2012 37,45 175.541,88 
Juros 0,033 ref. a (1729 dias em atraso) 427,25 175.969,13 
Multa (2,00%) 23,52 175.992,65 

01/11/12 11/2012 36321 	Condomínio 11/2012 711,36 176.704,01 
Fundo de Reserva 11/2012 37,45 176.741,46 
Juros 0,033 ref. a (1698 dias em atraso) 419,59 177.161,05 
Multa (2,00%) 23,37 177.184,42 

01/12/12 12/2012 36322 	Condomínio 12/2012 711,36 177.895,78 
Fundo de Reserva 12/2012 37,45 177.933,23 
Juros 0,033 ref. a (1668 dias em atraso) 412,17 178.345,40 
Multa (2,00%) 23,22 178.368,62 

01/01/13 01/2013 36324 	Condomínio 01/2013 768,27 179.136,89 
Fundo de Reserva 01/2013 40,45 179.177,34 
Juros 0,033 ref. a (1637 dias em atraso) 436,88 179.614,22 
Multa (2,00%) 24,91 179.639,13 

01/02/13 02/2013 36325 	Condomínio 02/2013 768,27 180.407,40 
Fundo de Reserva 02/2013 40,45 180.447,85 
Juros 0,033 ref. a (1606 dias em atraso) 428,61 180.876,46 
Multa (2,00%) 24,75 180.901,21 

01/03/13 03/2013 36326 	Condomínio 03/2013 768,27 181.669,48 
Fundo de Reserva 03/2013 40,45 181.709,93 
Juros 0,033 ref. a (1578 dias em atraso) 421,13 182.131,06 
Multa (2,00%) 24,60 182.155,66 

01/04/13 04/2013 36327 	Condomínio 04/2013 768,27 182.923,93 
Fundo de Reserva 04/2013 40,45 182.964,38 
Juros 0,033 ref. a (1547 dias em atraso) 412,86 183.377,24 
Multa (2,00%) 24,43 183.401,67 

01/05/13 05/2013 36328 	Condomínio 05/2013 768,27 184.169,94 
Fundo de Reserva 05/2013 40,45 184.210,39 
Juros 0,033 ref. a (1517 dias em atraso) 404,85 184.615,24 
Multa (2,00%) 24,27 184.639,51 

01/06/13 06/2013 36329 	Condomínio 06/2013 768,27 185.407,78 
Fundo de Reserva 06/2013 40,45 185.448,23 
Juros 0,033 ref. a (1486 dias em atraso) 396,58 185.844,81 
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Multa (2,00%) 24,11 
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185.868,92 
01/07/13 07/2013 36330 	Condomínio 07/2013 768,27 186.637,19 

Fundo de Reserva 07/2013 40,45 186.677,64 
Juros 0,033 ref. a (1456 dias em atraso) 388,57 187.066,21 
Multa (2,00%) 23,95 187.090,16 

01/08/13 08/2013 36331 	Condomínio 08/2013 768,27 187.858,43 
Fundo de Reserva 08/2013 40,45 187.898,88 
Juros 0,033 ref. a (1425 dias em atraso) 380,30 188.279,18 
Multa (2,00%) 23,78 188.302,96 

01/09/13 09/2013 36332 	Condomínio 09/2013 768,27 189.071,23 
Fundo de Reserva 09/2013 40,45 189.111,68 
Juros 0,033 ref. a (1394 dias em atraso) 372,03 189.483,71 
Multa (2,00%) 23,62 189.507,33 

01/10/13 10/2013 36333 	Condomínio 10/2013 768,27 190.275,60 
Fundo de Reserva 10/2013 40,45 190.316,05 
Juros 0,033 ref. a (1364 dias em atraso) 364,02 190.680,07 
Multa (2,00%) 23,45 190.703,52 

01/11/13 11/2013 36334 	Condomínio 11/2013 768,27 191.471,79 
Fundo de Reserva 11/2017 40,45 191.512,24 
Juros 0,033 ref. a (1333 dias em atraso) 355,75 191.867,99 
Multa (2,00%) 23,29 191.891,28 

01/12/13 12/2013 36335 	Condomínio 12/2013 768,27 192.659,55 
Fundo de Reserva 12/2013 40,45 192.700,00 
Juros 0,033 ref. a (1303 dias em atraso) 347,74 193.047,74 
Multa (2,00%) 23,13 193.070,87 

01/01/14 01/2014 36336 	Condomínio 01/2014 768,27 193.839,14 
Fundo de Reserva 01/2014 40,45 193.879,59 
Juros 0,033 ref. a (1272 dias em atraso) 339,47 194.219,06 
Multa (2,00%) 22,96 194.242,02 

01/02/14 02/2014 36337 	Condomínio 02/2014 768,27 195.010,29 
Fundo de Reserva 02/2014 40,45 195.050,74 
Juros 0,033 ref. a (1241 dias em atraso) 331,20 195.381,94 
Multa (2,00%) 22,80 195.404,74 

01/03/14 03/2014 36338 	Condomínio 03/2014 768,27 196.173,01 
Fundo de Reserva 03/2014 40,45 196.213,46 
Juros 0,033 ref. a (1213 dias em atraso) 323,72 196.537,18 
Multa (2,00%) 22,65 196.559,83 

01/04/14 04/2014 36339 	Condomínio 04/2014 768,27 197.328,10 
Fundo de Reserva 04/2014 40,45 197.368,55 
Juros 0,033 ref. a (1182 dias em atraso) 315,45 197.684,00 
Multa (2,00%) 22,48 197.706,48 

01/05/14 05/2014 36340 	Condomínio 05/2014 768,27 198.474,75 
Fundo de Reserva 05/2014 40,45 198.515,20 
Juros 0,033 ref. a (1152 dias em atraso) 307,44 198.822,64 
Multa (2,00%) 22,32 198.844,96 

01/06/14 06/2014 36341 	Condomínio 06/2014 768,27 199.613,23 
Fundo de Reserva 06/2014 40,45 199.653,68 
Juros 0,033 ref. a (1121 dias em atraso) 299,17 199.952,85 
Multa (2,00%) 22,16 199.975,01 

01/07/14 07/2014 36342 	Condomínio 07/2014 768,27 200.743,28 
Fundo de Reserva 07/2014 40,45 200.783,73 

• Juros 0,033 ref. a (1091 dias em atraso) 291,16 201.074,89 
Multa (2,00%) 22,00 201.096,89 

01/08/14 08/2014 36343 	Condomínio 08/2014 768,27 201.865,16 
Fundo de Reserva 08/2014 40,45 201.905,61 
Juros 0,033 ref. a (1060 dias em atraso) 282,89 202.188,50 
Multa (2,00%) 21,83 202.210,33 

01/09/14 09/2014 36344 	Condomínio 09/2014 768,27 202.978,60 
Fundo de Reserva 09/2014 40,45 203.019,05 
Juros 0,033 ref. a (1029 dias em atraso) 274,62 203.293,67 
Multa (2,00%) 21,67 203.315,34 

01/10/14 10/2014 36345 	Condomínio 10/2014 768,27 204.083,61 
Fundo de Reserva 10/2014 40,45 204.124,06 
Juros 0,033 ref. a (999 dias em atraso) 266,61 204.390,67 
Multa (2,00%) 21,51 204.412,18 

01/11/14 11/2014 36346 	Condomínio 11/2014 768,27 205.180,45 
Fundo de Reserva 11/2014 40,45 205.220,90 
Juros 0,033 ref. a (968 dias em atraso) 258,34 205.479,24 
Multa (2,00%) 21,34 205.500,58 

01/12/14 12/2014 36347 	Condomínio 1212014 768,27 206.268,85 
Fundo de Reserva 12/2014 40,45 206.309,30 
Juros 0,033 ref. a (938 dias em atraso) 250,33 206.559,63 
Multa (2,00%) 21,18 206.580,81 

01/01/15 01/2015 36348 	Condomínio 01/2015 932,96 207.513,77 
Fundo de Reserva 01/2015 46,65 207.560,42 
Água-Esgoto 11/2014 38,50 207.598,92 
Energia Elétrica 11/2014 24,41 207.623,33 
Juros 0,033 ref. a (907 dias em atraso) 312,04 207.935,37 
Multa (2,00%) 27,09 207.962,46 

01/02/15 02/2015 36349 	Condomínio 02/2015 932,96 208.895,42 
Fundo de Reserva 02/2015 46,65 208.942,07 
Água-Esgoto 12/2014 29,78 208.971,85 
Energia Elétrica 12/2014 22,85 208.994,70 
Juros 0,033 ref. a (876 dias em atraso) 298,40 209.293,10 
Multa (2,00%) 26,61 209.319,71 
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01/03/15 03/2015 36350 	Condomínio 03/2015 932,96 210.252,67 
Fundo de Reserva 03/2016 46,65 210.299,32 
Água-Esgoto 01/2015 31,15 210.330,47 
Energia Elétrica 01/2015 25,04 210.355,51 
Juros 0,033 ref. a (848 dias em atraso) 289,86 210.645,37 
Multa (2,00%) 26,51 210.671,88 

01/04/15 04/2015 36351 	Condomínio 04/2015 932,96 211.604,84 
Fundo de Reserva 04/2015 46,65 211.651,49 
Água-Esgoto 02/2015 34,62 211.686,11 
Energia Elétrica 02/2015 28,40 211.714,51 
Juros 0,033 ref. a (817 dias em atraso) 281,10 211.995,61 
Multa (2,00%) 26,47 212.022,08 

01/05/15 05/2015 36352 	Condomínio 05/2015 932,96 212.955,04 
Fundo de Reserva 05/2015 46,65 213.001,69 
Água-Esgoto 03/2015 36,40 213.038,09 
Energia Elétrica 03/2015 28,94 213.067,03 
Juros 0,033 ref. a (787 dias em atraso) 271,38 213.338,41 
Multa (2,00%) 26,33 213.364,74 

01/06/15 06/2015 36353 	Condomínio 06/2015 932,96 214.297,70 
Fundo de Reserva 06/2015 46,65 214.344,35 

• Energia Elétrica 04/2015 43,26 214.387,61 
Água-Esgoto 04/2015 33,61 214.421,22 
Juros 0,033 ref. a (756 dias ern atraso) 263,57 214.684,79 
Multa (2,00%) 26,40 214.711,19 

01/07/15 07/2015 36354 	Condomínio 07/2015 932,96 215.644,15 
Água-Esgoto 0212015 122,89 215.767,04 
Fundo de Reserva 07/2015 46,65 215.813,69 
Energia Elétrica 05/2015 39,86 215.853,55 
Água-Esgoto 05/2015 33,41 215.886,96 
Juros 0,033 ref. a (726 dias em atraso) 281,69 216.168,65 
Multa (2,00%) 29,15 216.197,80 

21/07/15 07/2015 36473 	Rateio Extra Reforma telhado 01/10 298,85 216.496,65 
Juros 0,033 ref. a (706 dias em atraso) 69,63 216.566,28 
Multa (2,00%) 7,37 216.573,65 

01/08/15 08/2015 36355 	Condomínio 08/2015 932,96 217.506,61 
Fundo de Reserva 08/2015 46,65 217.553,26 
Água-Esgoto 06/2015 41,02 217.594,28 
Energia Elétrica 06/2015 38,57 217.632,85 
Juros 0,033 ref. a (695 dias em atraso) 242,93 217.875,78 
Multa (2,00%) 26,04 217.901,82 

01/08/15 08/2015 36474 	Extraordinária Indenização por Danos 01/04 62,78 217.964,60 
Juros 0,033 ref. a (695 dias em atraso) 14,40 217.979,00 
Multa (2,00%) 1,54 217.980,54 

21/08/15 08/2015 36475 	Rateio Extra Reforma telhado 02/10 77,48 218.058,02 
Juros 0,033 ref. a (675 dias em atraso) 17,26 218.075,28 
Multa (2,00%) 1,89 218.077,17 

01/09/15 09/2015 36356 	Condomínio 09/2015 807,03 218.884,20 
Fundo de Reserva 09/2015 46,65 218.930,85 
Energia Elétrica 07/2015 35,43 218.966,28 
Água-Esgoto 07/2015 32,66 218.998,94 
Juros 0,033 ref. a (664 dias em atraso) 201,98 219.200,92 
Multa (2,00%) 22,48 219.223,40 

01/09/15 09/2015 36476 	Extraordinária Indenização por Danos 02/04 62,78 219.286,18 
Juros 0,033 ref. a (664 dias em atraso) 13,76 219.299,94 
Multa (2,00%) 1,53 219.301,47 

• 21/09/15 09/2015 36477 	Rateio Extra Reforma telhado 03/10 77,48 219.378,95 
Juros 0,033 ref. a (644 dias em atraso) 16,47 219.395,42 
Multa (2,00%) 1,88 219.397,30 

01/10/15 10/2015 36357 	Condomínio 10/2015 932,96 220.330,26 
Fundo de Reserva 10/2015 46,65 220.376,91 
Energia Elétrica 08/2015 40,90 220.417,81 
Água-Esgoto 08/2015 35,29 220.453,10 
Juros 0,033 ref. a (634 dias em atraso) 220,89 220.673,99 
Multa (2,00%) 25,53 220.699,52 

01/10/15 10/2015 36478 	Extraordinária Indenização por Danos 03/04 62,78 220.762,30 
Juros 0,033 ref. a (634 dias em atraso) 13,13 220.775,43 
Multa (2,00%) 1,52 220.776,95 

21/10/15 10/2015 36479 	Rateio Extra Reforma telhado 04/10 77,48 220.854,43 
Juros 0,033 ref. a (614 dias em atraso) 15,70 220.870,13 
Multa (2,00%) 1,86 220.871,99 

01/11/15 11/2015 36358 	Condomínio 11/2015 932,96 221.804,95 
Fundo de Reserva 11/2015 46,65 221.851,60 
Energia Elétrica 09/2015 44,82 221.896,42 
Água-Esgoto 09/2015 35,29 221.931,71 
Juros 0,033 ref. a (603 dias em atraso) 210,87 222.142,58 
Multa (2,00%) 25,41 222.167,99 

01/11/15 11/2015 36480 	Extraordinária Indenização por Danos 04/04 62,78 222.230,77 
Juros 0,033 ref. a (603 dias em atraso) 12,49 222.243,26 
Multa (2,00%) 1,51 222.244,77 

21/11/15 11/2015 36481 	Rateio Extra Reforma telhado 05/10 77,48 222.322,25 
Juros 0,033 ref. a (583 dias em atraso) 14,91 222.337,16 
Multa (2,00%) 1,85 222.339,01 

01/12/15 12/2015 36359 	Condomínio 12/2015 932,96 223.271,97 
Fundo de Reserva 12/2015 46,65 223.318,62 
Energia Elétrica 10/2015 39,84 223.358,46 
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21/12/15 

01/01/16 

21/01/16 

01/02/16 

21/02/16 

.01/03/16 

21/03/16 

01/04/16 

21/04/16 

01/05/16 

01/06/16 

10/06/16 

01/07/16 

10/07/16 

01/08/16 

10/08/16 

01/09/16 

01/10/16 

12/2015 

01/2016 

01/2016 

02/2016 

02/2016 

03/2016 

03/2016 

04/2016 

04/2016 

05/2016 

06/2016 

06/2016 

07/2016 

07/2016 

08/2016 

08/2016 

09/2016 

10/2016 

Água-Esgoto 10/2015 
Juros 0,033 ref. a (573 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36482 	Rateio Extra Reforma telhado 06/10 
Juros 0,033 ref. a (553 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36360 	Condomínio 01/2016 
Fundo de Reserva 01/2016 
Energia Elétrica 11/2015 
Água-Esgoto 11/2015 
Juros 0,033 ref. a (542 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36483 	Rateio Extra Reforma telhado 07/10 
Juros 0,033 ref. a (522 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36361 	Condomínio 02/2016 
Fundo de Reserva 02/2016 
Energia Elétrica 12/2015 
Água-Esgoto 12/2015 
Juros 0,033 ref. a (511 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36484 	Rateio Extra Reforma telhado 08/10 
Juros 0,033 ref. a (491 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36362 	Condomínio 03/2016 
Fundo de Reserva 03/2016 
Energia Elétrica 01/2016 
Água-Esgoto 01/2016 
Juros 0,033 ref. a (482 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36485 	Rateio Extra Reforma telhado 09/10 
Juros 0,033 ref. a (462 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36363 	Condomínio 04/2016 
Água-Esgoto 02/2016 
Fundo de Reserva 04/2016 
Energia Elétrica 02/2016 
Juros 0,033 ref. a (451 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36486 	Rateio Extra Reforma telhado 10/10 
Juros 0,033 ref. a (431 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36364 	Condomínio 05/2015 
Fundo de Reserva 05/2016 
Água-Esgoto 03/2016 
Energia Elétrica 03/2016 
Juros 0,033 ref. a (421 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36365 	Condomínio 06/2016 
Água-Esgoto 04/2016 
Fundo de Reserva 06/2016 
Energia Elétrica 04/2016 
Juros 0,033 ref. a (390 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36487 	Rateio Extra 001/003 
Juros 0,033 ref. a (381 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36366 	Condomínio 07/2016 
Água-Esgoto 05/2016 
Fundo de Reserva 07/2016 
Energia Elétrica 05/2016 
Juros 0,033 ref. a (360 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36488 	Rateio Extra 002/003 
Juros 0,033 ref. a (351 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36367 	Condomínio 08/2016 
Água-Esgoto 06/2016 
Fundo de Reserva 08/2016 
Energia Elétrica 06/2016 
Juros 0,033 ref. a (329 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36489 	Rateio Extra 003/003 
Juros 0,033 ref. a (320 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

36368 	Condomínio 09/2016 
Água-Esgoto 07/2016 
Fundo de Reserva 09/2016 
Energia Elétrica 07/2016 
Juros 0,033 ref. a (298 dias em atraso)
Multa (2,00%) 

36369 	Condomínio 10/2016 
Água-Esgoto 08/2016 
Fundo de Reserva 10/2016 
Energia Elétrica 08/2016 

25,17  

24 
 

6  

46,65  

38,74 
200,09 

77,48 
14,14 

1,83 
932,96 
46,65 
41,53 

18397 ,214  8 
24,95 
77,48 
13,35 

1,82 
932,96 
46,65 
40 ,50 
34,94 

177,91 
24,66 
77,48 
12,55 

1,80 
932,96 
46,65 
41,50 
34,94 

167,98 
24,48 
77,48 
11,81 

1,79 
932,96 

58,62 
46 ,65 
35,07 

159,74 
24,66 
77,48 
11,02 
1,77 

932,96 
46,65 
40,33 
36,47 

146;077 

932,96 
48,62 
46,65 
35,80 

136,94 
24 ,02 
91,05 
11,45 
2,05 

932,96 
53,16 

33 ,38 
126,66 
23,86 
91,05 
10 ,55 
2,03 

932,96 
57,16 
46,65 

35,74 1 16M  
23,78 
91,05 

9,61 
2,01 

932,96 
54,67 
46 ,65 
36,86 
0 1 235 :34 53  

932,96 
73,54 
46,65 
33 ,90 

223.699,94  
223.714,08  

224.737,05  

226.014,03  

227.451,63  

229.116,31  

231.326,90  

232.660,98  

234.207,89  

lide  12 

223.397,20 
223.597,29  
223.622,46 

223.715,91 
224.648,87 
224.695,52 

224.774,19 
224.963,47 
224.988,42 
225.065,90 
225.079,25 
225.081,07 

226.060,68 
226.101,18 
226.136,12 
226.314,03 
226.338,69 
226.416,17 
226.428,72 
226.430,52 
227.363,48 
227.410,13 

227.486,57 
227.654,55 
227.679,03 
227.756,51 
227.768,32 
227.770,11 
228.703,07 
228.761,69  
228.808,34 
228.843,41 
229.003,15 
229.027,81 . 
229.105,29 

229.118,08  
230.051,04 
230.097,69 
230.138,02  
230.174,49 
230.321,26 
230.345,32 
231.278,28 

231.373,55 
231.409,35 
231.546,29 
231.570,31 
231.661,36 
231.672,81 
231.674,86 
232.607,82 

232.707,63 
232.741,01 
232.867,67 
232.891,53 
232.982,58 
232.993,13 
232.995,16  
233.928,12 
233.985,28 
234.031,93 
234.067,67 
234.184,11 

234.298,94  
234.308,55 
234.310,56 
235.243,52 
235.298,19 
235.344,84 
235.381,70 
235.487,04 

23  2365 .514430 ,7 553 
236.517,07 
236.563,72 
236.597,62 

Holanda Reis Administradora de Condomínios e Cobranças 
Rua Natal, 662- Mooca - São Paulo - CEP.: 03186-030 - Fones: (11)2528-5808/2528-4809 
E-mail: contato@holandareis.com.br  Site: www.administradoraholandareis.com.br  
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Juros 0,033 ref. a (268 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

96,14 
23,66 

12 de 12 

236.693,76 
236.717,42 

15/10/16 	10/2016 36490 	Rateio Extra 001/015 47,98 236.765,40 
Juros 0,033 ref. a (254 dias em atraso) 4,02 236.769,42 
Muita (2,00%) 1,04 236.770,46 

01/11/16 	11/2016 36370 	Condomínio 11/2016 932,96 237.703,42 
Água-Esgoto 09/2016 66,41 237.769,83 
Fundo de Reserva 11/2016 46,65 237.816,48 
Energia Elétrica 09/2016 31,44 237.847,92 
Juros 0,033 ref. a (237 dias em atraso) 84,27 237.932,19 
Multa (2,00%) 23,23 237.955,42 

15/11/16 	11/2016 36491 	Rateio Extra 002/015 47,98 238.003,40 
Juros 0,033 ref. a (223 dias em atraso) 3,53 238.006,93 
Multa (2,00%) 1,03 238.007,96 

01/12/16 	12/2016 36371 	Condomínio 1212016 932,96 238.940,92 
Agua-Esgoto 10/2016 67,49 239.008,41 
Fundo de Reserva 12/2016 46,65 239.055,06 
Energia Elétrica 10/2016 34,90 239.089,96 
Juros 0,033 ref. a (207 dias em atraso) 73,91 239.163,87 
Multa (2,00%) 23,12 239.186,99 

15/12/16 	12/2016 36492 	Rateio Extra 003/015 47,98 239.234,97 
Juros 0,033 ref. a (193 dias em atraso) 3,06 239.238,03 
Multa (2,00%) 1,02 239.239,05 

01/01/17 	01/2017 35726 	Condomínio 932,96 240.172,01 
Água-Esgoto 68,20 240.240,21 
Fundo de Reserva 46,65 240.286,86 
Energia Elétrica 36,04 240.322,90 
Juros 0,033 ref. a (176 dias em atraso) 62,95 240.385,85 
Multa (2,00%) 22,94 240.408,79 

15/01/17 	01/2017 35750 	Rateio Extra Troca cabos/polias 47,98 240.456,77 

01/02/17 	02/2017 

Juros 0,033 ref. a (162 dias em atraso) 
Multa (2,00%) 

35930 	Condomínio Fevereiro/2017 

2,57 
1,01 

93 2,96 

240.459,34 
240.460,35  
241.393,31 

Água-Esgoto 12/2016 54,67 241.447,98 
Fundo de Reserva Fevereiro/2017 46,65 241.494,63 
Energia Elétrica 12/2016 34,01 241.528,64 
Juros 0,033 ref. a (145 dias em atraso) 51,12 241.579,76 
Multa (2,00%) 22,39 241.602,15 

15/02/17 	02/2017 35955 	Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 05/15 47,98 241.650,13 
Juros 0,033 ref. a (131 dias em atraso) 2,07 241.652,20 
Multa (2,00%) 1,00 241.653,20 

01/03/17 	03/2017 36854 	Condomínio Março/2017 932,96 242.586,16 
Água-Esgoto 01/2017 54,67 242.640,83 
Fundo de Reserva Março/2017 46,65 242.687,48 
Energia Elétrica 01/2017 31,78 242.719,26 
Juros 0,033 ref. a (117 dias em atraso) 41,16 242.760,42 
Multa (2,00%) 22,14 242.782,56 

15/03/17 	03/2017 36879 	Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 06/15 47,98 242.830,54 
Juros 0,033 ref. a (103 dias em atraso) 1,63 242.832,17 
Multa (2,00%) 0,99 242.833,16 

01/04/17 	04/2017 37430 	Condomínio Abril/2017 932,96 243.766,12 
Água-Esgoto 02/2017 88,86 243.854,98 
Fundo de Reserva Abril/2017 46,65 243.901,63 
Energia Elétrica 02/2017 33,34 243.934,97 
Juros 0,033 ref. a (86 dias em atraso) 31,27 243.966,24 
Multa (2,00%) 22,66 243.988,90 

01/04/17 	04/2017 37498 	Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 07/15 47,98 244.036,88 
Juros 0,033 ref. a (86 dias em atraso) 1,36 244.038,24 
Multa (2,00%) 0,99 244.039,23 

01/05/17 	05/2017 
• 

38150 	Condomínio Maio/2017 
Água-Esgoto 03/2017 

932,96 
70,00 

244.972,19 
245.042,19 

Fundo de Reserva Maio/2017 46,65 245.088,84 
Energia Elétrica 03/2017 34,96 245.123,80 
Juros 0,033 ref. a (56 dias em atraso) 20,04 245.143,84 
Multa (2,00%) 22,09 245.165,93 

15/05/17 	05/2017 38178 	Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 08/15 47,98 245.213,91 
Juros 0,033 ref. a (42 dias em atraso) 0,67 245.214,58 
Multa (2,00%) 0,97 245.215,55 

01/06/17 	06/2017 38763 	Condomínio Junho/2017 932,96 246.148,51 
Água-Esgoto 04/2017 54,67 246.203,18 
Fundo de Reserva Junho/2017 46,65 246.249,83 
Energia Elétrica 04/2017 34,96 246.284,79 
Juros 0,033 ref. a (25 dias em atraso) 8,82 246.293,61 
Multa (2,00%) 21,56 246.315,17 

15/06/17 	06/2017 39239 	Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 09/15 47,98 246.363,15 
Juros 0,033 ref. a (11 dias em atraso) 0,17 246.363,32 
Multa (2,00%) 0,96 246.364,28 

1 unidades inadimplentes (4,00%) 246.364,28 

Holanda Reis Administradora de Condomínios e Cobranças 
Rua Natal, 662- Mooca - São Paulo - CEP.: 03186-030 - Fones: (11)2528-5808/2528-4809 
E-mail: contato©holandareis.com.br  Site: www.administradoraholandareis.com.br  

fls. 538



• 

• 

FORO REG IX - VILA PRUDENTE 
3* VARA CIVEI, 

SEÇÃO REG E AUDIENCIAS 

MIRIAM CARLOS 
tv,tat...2.221.aeJud 

fls. 539



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3a VARA Cá/EL 
Avenida Sapopemba n°3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30 às 19h 

Em 26 de setembro de 2017, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MM. 
Juiza de Direito da 3a Vara Cível do Foro Regional IX — Vila Prudente. Eu, Wagner de Oliveira 
Garrido, Assistente Judiciário, digitei. 

DECISÃO 
Processo Físico n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Claudia Sarmento Monteleone 

Vistos. 

Fls.426/440: Preliminarmente, manifeste-se a Executada quanto ao pedido de 
adjudicação, no prazo de dez dias. 

Int. 
São Paulo, 26 de setembro de 2017. 

(assinatura digital) 
Claudia Sarmento Monteleone 

Juíza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Na data de cli/  0\ /2017 recebi os autos em Cartório com o despacho acima. Eu,Cláudia, 
Escrev.chefe, digitei. 

0007102-13.2004.8.26.0009 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 17/10/2017 09:22 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0523/2017, foi disponibilizado na página 
3297/3298 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/10/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos.F1s.426/440: Preliminarmente, manifeste-se .a Executada quanto ao pedido de 
adjudicação, no prazo de dez dias.Int." 

SÃO PAULO, 17 de outubro de 2017. 

Silvana Maria Judici De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
	 COMARCA DE SÃO PAULO 

* 	a  
E FORO REGIONAL IX- VILA PRUDENTE 

3 VARA CÍVEL  
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

`. CERTIDÃO  

Processo Físico n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 

Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 	Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em 01/11/2017 decorreu o prazo de 10 (dez) dias sem 
que a executada se manifestasse sobre a deci -o e fls. 441. Nada Mais. São 

111-t.1 Paulo, 21 de fevereiro de 2018. Eu, 	essandra Fernandes da 
Ressureição Colombini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30 às 19h 

Em 23 de fevereiro de 2018, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MM. 
Juiza de Direito da 3' Vara Cível do Foro Regional IX — Vila Prudente. Eu, Wagner de Oliveira 
Garrido, Assistente Judiciário , digitei. 

Processo Físico no: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

DECISÃO 
0007102-13.2004.8.26.0009 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais - 
Condominio Edificio Jangada 
Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Claudia Sarmento Monteleone 

Vistos. 

Indefiro o pedido de adjudicação de fls.426/427, por tratar-se de preço vil, 
considerando os valores da avaliação e do débito atualizado, ambos informados pelo exequente. 

Observo ainda, a ausência de intimação dos demais proprietários do referido 
imóvel (fls.229/234). 

Manifeste-se o Exequente em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. 
Silente, aguarde-se provocação em arquivo. 
Int. 
São Paulo, 23 de fevereiro de 2018. 

(assinatura digital) 
Claudia Sarmento Monteleone 

Juiza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Na data de c)-4c,  0)-?2018 recebi os autos em Cartório com o despacho acima. Eu,Cláudia, 
Escrev.chefe, digitei. 

0007102-13.2004.8.26.0009 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 01/03/2018 09:45 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0077/2018, foi disponibilizado na página 
3309/3311 do Diário da Justiça Eletrônico em 01/03/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Indefiro o pedido de adjudicação de fis.426/427, por tratar-se de preço vil, 
considerando os valores da avaliação e do débito atualizado, ambos informados pelo exequente. Observo 
ainda, a ausência de intimação dos demais proprietários do referido imóvel (fis.229/234). Manifeste-se o 
Exequente em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias.Silente, aguarde-se provocação em 
arquivo. I nt." 

SÃO PAULO, 1 de março de 2018. 

Silvana Maria Judici De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 

a 
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JUNTADA 
Em .. . .... de ...A~cda 	de  020 h?  

junto a estes autos ....... ........ 
	 que segue(m). 
Eu, 	 kh}tv 	 c R.a., subscr. 
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A) Nesse sentido Requer que seja autorizado o leilão 
imóvel. 

Rua Natal, 662— Vila Bertioga Mooca — São Paulo — CEP: 03186-0 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  

419C 

Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
3a  VARA CIVEL DO FORUM DA VILA PRUDENTE — SP 

DESPESAS CONDOMINIAIS 00
9 3
 FV

IP
.1

9.
00

00
24

84
-9
 05

03
2
 9
3
1
 IA

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 
Réu: REGINA CELIA APARECIDA BALDINI 

MM. Juiz, 

O Autor vem respeitosamente requerer o quanto segue: 

A) O Juizo indeferiu o pedido de adjudicação de 40,446% 
do imóvel, alegando se tratar de preço vil, que segundo o 
parágrafo único do artigo 891, no caso em tela, uma vez 
não fixado o peço mínimo, passa a ser 50% inferior ao 
da avaliação. 
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de 20 

N. Termos, 
P. Deferime 

São Paulo, 01 de m 

Fabio Alve 
OAB: 12 

Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

C) O Exequente vem indicar o leiloeiro oficial, do que para 
tanto requer sua intimação via e-mail ou telefone para o 
inicio das hastas públicas: 

Gestora Judicial "LANCE JUDICIAL",  Lance 
Consultoria Em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., 
CNPJ 	n° 	15.086.104/0001-38 
www.lancejudicial.com.br  - Telefones (11) 3522.9004, 
(13) 4062.9004, (15) 4062.9004, (19) 4062.9004, (14) 
3717.0091, (12) 3212-0095, (16) 3717.0893 e (17) 
2932.0897, que já foi considerado tecnicamente 
HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação do TJ/SP (Proc n° 2012/71827-STI), 
conforme publicação anexa),  que possui capacitação 
adequada sendo uma das credenciadas à sua realização, 
inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo 
(http: / / www.tj  . sp . gov. br / Servico/ LeilaoEletronico.aspx) 

d) Requer a intimação dos demais proprietários em relação ao 
leilão. 

Rua Natal, 662— Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  
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FORO REG. IX- VILA PRUDENTE 
311  VARA CÍVEL 

SEÇÃO REG. E AUDIÊNCIAS 

* 	O 6 MAR 2018 * 

MIRIAM CARLOS 
Escrivã Judicial 1 - Matr. 313.098-1 

1 

mo 

et 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
33  VARA CÍVEL 
AVENIDA SAPOPEMBA N° 3740, São Paulo-SP - CEP 03345-000 

Em 21 de maio de 2018, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia Sarmento Monteleone, 
MMa. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. Eu, Milena 
Ricardo Moraes Griscenco, Escrevente Técnico Judiciário, lavrei este termo. 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiza de Direito: Claudia Sarmento Monteleone 

Defiro a hasta pública do bem penhorado, mediante leilão eletrônico, nos 
termos do artigo 882 do Código de Processo Civil, acolhendo a indicação do leiloeiro 
devidamente cadastrado, conforme comunicado CG n° 926/2009. Intime-se o leiloeiro para as 
providências cabíveis. 

Int. 
São Paulo, 21/05/2018. 

Claudia Sarmento Monteleone 
Juíza de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
AVENIDA SAPOPEMBA N° 3740, São Paulo-SP - CEP 03345-000 

q 

Em 26/06/2018, faço estes autos conclusos a MMa. Juíza de Direito, Dra. Claudia Sarmento 
Monteleone. Eu, Milena Ricardo Moraes Griscenco, Escrevente Técnico Judiciário, lavrei este 
termo. 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Vistos. 
1. Melhor revendo os autos, observo que não houve intimação da penhora 

dos coproprietários de fls. 229/234. Por esta razão, suspendo, por ora, a decisão de fl. 448. 
2. Em 15 dias (úteis), providencie o exequente o necessário para intimação, 

fornecendo o endereço atualizado, cópias dos termos de penhora e o recolhimento das diligências. 
Int. 
São Paulo, data supra. 

Claudia Sarmento Monteleone 
JUÍZA DE DIREITO 

DATA 

Ao 	43‘ 	de 2018 
recebi 	s autos em Cartório. 
Eu 	 AL Escr. subsc. 

nr• 

Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009 - p. 1 

fls. 550



FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
	

Emitido em: 02/07/2018 15:19 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0288/2018, foi disponibilizado na página 
2975/2978 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/07/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Defiro a hasta pública do bem penhorado, mediante leilão eletrônico, nos termos do artigo 
882 do Código de Processo Civil, acolhendo a indicação do leiloeiro devidamente cadastrado, conforme 
comunicado CG n° 926/2009. Intime-se o leiloeiro para as providências cabíveis.Int.• 

SÃO PAULO, 2 de julho de 2018. 

Silvana Maria Judici De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 02/07/2018 15:19 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0288/2018, foi disponibilizado na página 
2975/2978 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/07/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1. Melhor revendo os autos, observo que não houve intimação da penhora dos 
coproprietários de fls. 229/234. Por esta razão, suspendo, por ora, a decisão de fl. 448. 2. Em 15 dias (úteis), 
providencie o exequente o necessário para intimação, fornecendo o endereço atualizado, cópias dos termos 
de penhora e o recolhimento das diligências. Int." 

SÃO PAULO, 2 de julho de 2018. 

Silvana Maria Judici De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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junto a estos autos 	 

	 que seguê2.(11). 
Eu, 	Escr., subscr • 
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,Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
3' VARA CIVEL DO FORUM DA VILA PRUDENTE — SP 
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DESPESAS CONDOMINIAIS 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA • 	Réu: REGINA CELIA APARECIDA BALDINI 

MM. Juiz, 

O Autor vem respeitosamente requerer o quanto segue: 

A) Richard Antonio de Souza Paschoal e Arthur 
Francisco de Souza Paschoal, são co-proprietários do 
imovel penhorado nesta ação. 

B) Assim requer que os mesmos sejam citados a participar 
da ação e promover sua defesa, sob pena de confissão e 
	revelia. 	  

Rua Natal, 662 —Vila Bertioga — Mooca —São Paulo — CEP: 03186-030 

Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  

fls. 554



DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Rua Natal, 662— Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  

2 .Ltj_1") 

Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

C) Através de pesquisa Bacenjud e Infojud, realizada nos 
autos da ação de usucapião Numero 4000918- 
27.2013.8.26.0568, logrou-se encontrar os seguintes 
endereços dos Co-Réus Richar e Arthur: 

• Rua Das Flechas, 846 - apto 13 - Vila Santa Catarina, CEP: 
04364-030, São Paulo - SP; 

• Rua Frei Caneca, 1398/1402, Consolação, CEP: 01307-002, São 
Paulo - SP; 

• Rua Américo Brasiliense, 2163, Chácara Santo Amaro, CEP: 

• 00141-500 - São Paulo - SP; 

• Rua Bela Cintra, 569 - Consolação - CEP: 00141-500 - São 
paulo - SP 

Is 178 

TRD31‘ 	'NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Egi""

"":"": COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
1-5 FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

• "Ir • 	'a VARA CIVEL 
AVENIDA DOUTOR OCTAVIO DA SILVA BASTOS_ 2150_ São João da 
Boa Vista-SP- CEP 13174-149 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin ás19h0Omin 

DESPACHO 

Processo Dignai 	4000918-27.2013226.0568 
Cure - Assunto: 	Procedimento Ordinirio - nuca/ao Especial (Constitucioutd) 
Requerente: 	PEDRO CISAR DE CONTI 
Requerido: 	PREFEITURA NITNICIPAL DE SÀO JOÃO DA BOA VISTA. outras 

• 
Vistos. 

Fls. 172/174: Quanto it busca de endereço pelo sistema renajud, indefiro, já que tal 
ferramenta não contém este tipo de infnamação. 

Lado outro, defiro a pesquisa de endereço pretendida pelos sistemas BACENJUD 
E INTOJUD. Todaxia. deverá o autor providenciar o recolhimento da taxa de RS 12.20 (doze reais 
e vinte centavos) em guia FEDTJ - céd. 434-1, por pesquisa e por CPF ou CNN, conforme 
determinado pelo Comunicado tf 170/2011 do CS3.4 - Conselho Superior da Magistratura, datado 
de 2604.'2011, que complementou o Provimento CSM n' 186412011. 

Após, diga a parte autora em 05 dias. 

Nada requerido, intime-se a parte, pessoalmente. para dar andamento ao feito em 
48 horas. pena de extinção. 

Int. 

Sio I 'orlo da Boa Vista, 16 de fevereiro de 2016. 

fls. 555



3  -l54 
sFabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

D) Nesse sentido requer que sejam expedidas citações 
postais para os seguintes co-Réus nos seguintes 
endereços: 

1) Arthur Francisco de Souza Paschoal, portador do 
RG: 29.437.191-6-SSPSP, CPF: 310.1138.938-08: 

• Rua Das Flechas, 846 - apto 13 - Vila Santa Catarina, CEP: 
04364-030, São Paulo - SP; 

• Rua Frei Caneca, 1398/1402, Consolação, CEP: 01307-002, São 
Paulo - SP; 

• Rua Américo Brasiliense, 2163, Chácara Santo Amaro, CEP: 
00141-500 - São Paulo - SP; 

• Rua Bela Cintra, 569 - Consolação - CEP: 00141-500 - São 
paulo - SP 

2) Richard Antonio De Souza Paschoal, portador do 
RG 29.437.192-8-SSPSP, cpf: 351.977.758-40: 

• Rua Das Flechas, 846 - apto 13 - Vila Santa Catarina, CEP: 04364- 
030, São Paulo - SP; 

• Rua Frei Caneca, 1398/1402, Consolação, CEP: 01307-002, São 
Paulo - SP; 

• Rua Américo Brasiliense, 2163, Chácara Santo Amaro, CEP: 00141- 
500 - São Paulo - SP; 

• Rua Bela Cintra, 569 - Consolação - CEP: 00141-500 - São paulo - 
SP 

Rua Natal, 662 —Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  
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Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

E) Segue em anexo as pesquisas Bacenjud e Infojud, e no 
Cartório Eleitoral, realizadas naquele processo de 
usucapião. 

F) Conclamando o princípio da economia processual, 
requer que as pesquisas Bacejud, Infojud e Cartoiro 
Eleitoral realizadas no processo de usucapião sejam 
consideradas como validas para os efeitos de pesquisa 
de endereço neste processo. 

G) Segue em anexo as taxas para citação postal e taxas de 
impressão. 

N. Termos 
P. Deferime 

São Paulo, 01 de de 2 

Fabio Alve 	eis 
OAB: 123 '4 -SP 

Rua Natal, 662— Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 

Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 
e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  

fls. 557
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Dados do Eleitor 

Nome 

Título 

Solicitação Online l Solicitação de Consulta l Validação 

ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL 

302715400116 

Manual 

Data Nasc. 05/12/1982 

Zona 351 
cr) 

Endereço RUA DAS FLECHAS,846 AP.13 3D.PRUDENCIA RG 29437191-6 C.) 
co 
o 

Município SÃO PAULO 

UF SP 
-c) o 

Data Domicilio 14/12/2000 co 
L.r) 

Nome Pai LUIZ FRANCISCO POMERANZ1 PASCHOAL o 

Nome Mãe CILENE FATIMA DE SOUZA PASCHOAL 

Naturalidade SÃO PAULO, SP  

;ri cv 
Cód. Validação 95604c9e3a29c7427ac4e165dbeb736b 
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?  s BacenJud 2.0 - S istema de Atendimento ao Poder Judiciário  a 
. 

Ordens 

 

jud ic ia is 	 Financeira 

	

Relatórios 

	

!t il 	"d 	ir 

ejubp.niveaval 

quarta- feira, 09/03/2016 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.  

6  dique gaui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaui para imprimir. 
- 

Dados da requisição 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20160000733207 

Número do Processo: 4000918-27.2013 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 16210 - 2a VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Juiz Solicitante: HEITOR SIQUEIRA PINHEIRO (Protocolizado por NIVEA STEFANELLI DO VAL) 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNNI do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Pedro Cesar de Conti 

Informações requisitadas 

Endereços 

Relação das pessoas pesquisadas 

• Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas çliaue mult. 
• Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas cliaue aaui. 

.....:1 310.138.938-08 - ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL 
Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BFtADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
16:16 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
ex istentes  

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

 0,00 

00000000 

00000000 

R DAS 
FLECHAS 846 
AP13 BAIRRO: 
VILA SANTA 
CATARINA 
CEP: 04364030 
SA0 PAULO SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
07/03/2016 

12:17 

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
16:16 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

RUA DAS 
FLECHAS 846 
AP 13, 
BAIRRO: MIM 
PRUDENCIA , 
SA0 PAULO - 
SP, CEP: 
04364-030 

R FREI CANECA 
1398/1402, 
BAIRRO: 
CONSOLACAO , 
SA0 PAULO - 
SP, CEP: 
01307-002 

RUA DAS 
FLECHAS 846 
AP 13, 

Não requisitado Não 
requisitado 

07/03/2016 
04:48 

Iffips://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdernSI.doWnethod =exibir&id=20160000.. . 09/03/2016 
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BAIRRO: 
JARDIM 
PRUDENCIA , 
SAO PAULO - 
SP, CEP: 
04364-030 

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
1616 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
a 

0,00 

R AMERICO 
BRASILIENSE 
2163 CHACARA 
SANTO 
A00471500SA0 
PAULO SP 

R BELA CINTRA 
569 
CONSOLACAO 
00141500SAO 
PAULO SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
07/03/2016 

09:40 

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
1616 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

RUA DAS 
FLECHAS 
000846 
APARTAMENTO 
13 VILA SANTA 
CATARINA 
04364030 SA0 
PAULO SP 

RUA DAS 
FLECHAS 
000846 AP 13 
JARDIM 
PRUDENCIA 
04364030 SA0 
PAULO SP 

Não requisitado 
19:28 

 

Não 
 requisitado 

07/03/2016 

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
16:16 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(diente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 

ij  
requi sitado is itado 

• 

0,00 

R AMERICO 
BRASILIENSE 
2163 CHACARA 
SANTO 
A00471500SA0 
PAULO SP 

R BELA CINTRA 
'569 
CONSOLACAO 
00141500SA0 
PAULO SP 

Não requisitado 
09:40 

 

Não 
 requisitado 

07/03/2016 

BCO ITAUCRED / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
16:16 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R BELA CINTRA 
569 
CONSOLACAO 
001415005A0 
PAULO SP 

R AMERICO 
BRASILIENSE 
2163 CHACARA 
SANTO 
A00471500SA0 
PAULO SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
07/03/2016 

09:40 

BCO ITAULEASING  / Todas as Agências / Todas as Contas 
. 	 , 	. 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSl.do?method=exibir&id=20160000.. . 09/03/2016 
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Data de Nasdmento: 05/12/1982 

0302715400116  

RUA DAS FLECHAS 846 AP 13 MIM PRUDENCIA 

4364-030 

SA0 PAULO 

SP 

Vo_ltiar 

Titulo de Eleitor: 

Endereço: 

CEP: 

Munlciplo: 

UF: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSDR/Decjuiz/detalheNICPF.asp?NI----31..
. 09/03/2016 

Página 1 de 1 	140  
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INFORMAÇÕES AO 311DICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 

Nome Completo: 

Nome da Mãe: 

310.138.938-08  

ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL 

CILENE FATIMA DE SOUZA PASCHOAL 
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Dados do Eleitor 

Nome 

Titulo 

Data Nasc. 

Zona 

Endereço 

Municiai° 

UF 

Data Domicilio 

Nome Pai 

Nome Mãe 

Naturalidade 

Cód. Validação 

Solicitação Online 1 Solicitação de Consulta 1 Validação 1 Manual 

RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL 

339801910132 

28/07/1986 

351 

RUA DAS FLECHAS846 AP 13 

SÃO PAULO 

SP 

21/01/2004 

LUIZ FRANCISCO POMERANZ1 PASCHOAL 

CILENE FATIMA DE SOUZA PASCHOAL 

SÃO PAULO, SP 

565807ccdf39a94562b85d121e554d08 
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Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
16:16 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(35) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 

(cliente 
inativo ou 

não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R BELA CINTRA 
569 
CONSOLACAO 
00141500SA0 
PAULO SP 

R AMERICO 
BRASILIENSE 
2163 CHACARA 
SANTO 
A004715005A0 
PAULO SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
07/03/2016 

09:40 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
16:16 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

R DAS 
FLECHAS 846 
AP 13 SA0 
PAULO 
SP04364030 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
07/03/2016 

15:31 

Não Respostas 
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 

351.977.758-40 - RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
16:16 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(32) 
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

R DAS 
FLECHAS 
846 AP13 
SAO PAULO 
SP04364030 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
07/03/2016 

15:31 

ITAU UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Resultado Saldo 
(R$) 

Endereços Relação de 
agências/contas 

Extratos Data/Hora 
Cumprimento 

04/03/2016 
1616 

Requisição 
de 

Informações 

HEITOR 
SIQUEIRA 
PINHEIRO 

(30) 
Resposta 

negativa: a 
instituição 
n .o  

a 	possui 
as 

Informações 
requisitadas. 

Não 
requisitado 

0,00 

Não 
disponível 

Não requisitado Não 
requisitado 

07/03/2016 
09:40 

Não Respostas 
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 

BacenJud 2.0 Página 3 de 3 

fls. 182 

Reiterar Não Respostas I 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 
	

ejubp. I 

Conferir Ações Selecionadas I  Voltar  I 

Utilizar  dados para criar uma nova ordem I Marcar  ordem como não lida I 

Dados  da Requisição Original I 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20160000.. . 09/03/2016 
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 

Nome Completo: 

Nome da Mãe: 

Data de Nasdmento: 

Titulo de Eleitor: 

Endereço: 

CEP: 

Municiplo: 

351.977.758-40  

RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL 

CILENE FATIMA DE SOUZA PASCHOAL 

28/07/1986 

0339801910132  

RUA DAS FLECHAS 846 13 APTO JARDIM PRUDENCIA 

4364-030 

SAO PAULO 

UF: 
	 SP 

Volt Jar 

https://cavseceita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSDR/Decjuiz/detalheNICPF.asp?NI=35..
. 09/03/2016 
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Guia de Recolhimento 

. • 

Page 1 of 2 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 II O II II II II II II II II II 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 II II II II II II II II II II II II • 

219,60 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284- feso 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2* via — Contribuinte e 3' via — Banco 

868500000026 1 196051174007 1 112015448630 1 600001740073 

http://www45.bb.com.br/fmc/frm1fw0707314_2.jsp 	 01/07/2018 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018070190102007 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

Nome 	 RG 	 CPF 	 CNPJ 

condomínio ed. jangada 	 54.486.360/0001 -74  
IV° do processo 	 í Unidade 	 CEP 

0007102-13.2004 	 3° vara Civel vila prudente 	 03127-175  
Endereço 	 Código 

Rua Coronel Joviniano Brandão, 53 — Mooca 	 120- 1  
Histórico 	 Valor 
condominio edifício jangada x Regina Célia Aparecida Baldini ação 0007102-13.2004.8.26.0009 Citação 
para Richard e Arthur (08 citações postais) 	 219,60  

219,60 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284- feso 
1 Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3' via — Banco 

868500000026 196051174007 1 112015448630 1 600001740073 

• 
Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018070190102007 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

Nome 	 RG 	 CPF 	 CNPJ 

condominio ed. jangada 	 54.486.360/0001 -74  
N° do processo 	 ;4 Unidade 	 CEP 

0007102-13.2004 	 j 3a vara Civel vila prudente 	 03127- 175  
Endereço 	 Código 

Rua Coronel Joviniano Brandão, 53 — Mooca 	 120- 1  
Histórico 	 Valor 

condominio edifício jangada x Regina Célia Aparecida Baldini ação 0007102-13.2004.8.26.0009 Citação 
para Richard e Arthur (08 citações postais) 	 219,60  

219,60 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso 
1'Via — Unidade geradora do serviço, 2' via —Contribuinte e 3' via — Banco 

8685000000261 196051174007 1 112015448630 1 600001740073 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018070190102007 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

Nome 	 RG 	 CPF 	 CNPJ 

BANCO DO BRASIL 

condominio ed. jangada 
r•r° do processo 

0007102-13.2004 
Endereço 

Rua Coronel Joviniano Brandão, 53- Mooca 
Histórico 	 Valor 

condominio edifício jangada x Regina Célia Aparecida Baldini ação 0007102-13.2004.8.26.0009 Citação 
para Richard e Arthur (08 citações postais) 	 219,60 

Total 

a BANCO DO BRASIL 

Total 

BANCO ao BRASIL 

Total 

11 54.486.360/0001-74 
; Unidade CEP 

3a  vara Civel vila prudente 03127-175 
Código 

120-1 

fls. 566



Page 2 of 2 Lo. 
Nt Guia de Recolhimento 

. . 

IfillenEINIMENE 

01/07/2018 

http: 11www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp  

fls. 567



03/07/2018. 	 Banco do Braiil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/07/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 17.50.13 
3330803330 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FABIO ALVES DOS REIS 
AGENCIA: 3330-8 	CONTA: 	10.398-5 

Convenio 	TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras 86850000002-6 19605117400-7 

11201544863-0 60000174007-3 
Data do pagamento 03/07/2018 
Valor Total 219,60 

DOCUMENTO: 070301 
AUTENTICACAO SISBB: 
6.4F3.9D8.A1D.646.534 

https://www2.bancobrasil.contbdaapf/principaljsp?ambienteLayout=completo 	 1/1 

fls. 568



Guia de Recolhimento 

40 BANCO Do BRASIL 

Nome 

condominio ed. jangada  
nr,  do processo 	 . Unidade 

0007102-13.2004 	 3a vara Cível vila prudente 
" Endereço 

Rua Coronel Joviniano Brandão, 53- Mooca 
Histórico 
condominio edifício jangada x Regina Célia Aparecida Baldini ação 0007102-13.2004.8.26.0009 bc de 
impressão para Richard e Arthur (40 impressoes) 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018070190131308 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

CPF 	 CNPJ 

54.486.360/0001-74  
; CEP 

03127-175  
Código 

201-0  
Valor 

RG 

_ Total 

Page 1 of 2 

28,00 

XX BANCO paBRAsm 

Nome 

condomínio ed. jangada 
N° do processo 

0007102-13.2004  
Endereço 
Rua Coronel Joviniano Brandão, 53- Mooca 
Histórico 
condominio edifício jangada x Regina Célia Aparecida Baldini ação 0007102-13.2004.8.26.0009 tx de 
impressão para Richard e Arthur (40 impressoes) 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018070190131308 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

CPF 	 CNPJ 

• 54.486.360/0001-74  
CEP 

03127-175  
Código 
201-0  
Valor 

Unidade 

4 3a vara Civel vila prudente 

RG 

; Total 
28,00 

Nome 

condomínio ed. jangada 
N.' do processo 

0007102-13.2004  
Endereço 

Rua Coronel Joviniano Brandão, 53- Mooca 
Histórico 
condominio edifício jangada x Regina Célia Aparecida Baldini ação 0007102-13.200 

, impressão para Richard e Arthur (40 impressoes) 

CPF 	 CNPJ 
54.486.360/0001-74  
CEP 

03127-175  

Código 

C,  201-0 
; Valor 

4.8.26.0009 bc de  

' Total 

á RG 

t; Unidade 

3a vara Civel vila prudente 

28,00 

28,00 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731 -4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso 
11 Via - Unidade geradora do serviço, 2 via - Contribuinte e 3' via - Banco 

868000000000 280051174007 1 120105448630 1 600001743080 

1 1 II 

 

II 

 

1 II 1 1 

 

1 1 

   

II II 1 1 II 

 

II 1 II 1 II 

 

II 

 

II 1 1 II 1 

         

                        

28,00 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284- feso 
1' Via - Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 3° via - Banco 

868000000000 280051174007 1 120105448630 1 600001743080 

  

1 1 II 

 

II 

 

II 

 

O 1 1 II 1 

 

1 II II 1 II 1 

 

1 1 II 

  

II 

 

II 

 

1 1 1 II 

  

             

                         

                                

BANCO rmEtRAsa 
Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2018070190131308 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

28,00 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284- teso 
1 1  Via - Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 31 via - Banco 

868000000000 1 280051174007 1 120105448630 1 600001743080 

http://www45.bb.com.br/fmc/fnn1fw0707314_2.jsp  01/07/2018 
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In° 
03/07/2018 Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/07/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 17.55.10 
3330803330 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FABIO ALVES DOS REIS 
AGENCIA: 3330-8 	CONTA: 	10.398-5 

Convenio 	TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras 86800000000-0 28005117400-7 

12010544863-0 60000174308-0 
Data do pagamento 03/07/2018 
Valor Total 28,00 

===- 	  
DOCUMENTO: 070302 
AUTENTICACAO SISBB: 
D.9D7.607.561.9F5.F36 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principaljsp?arnbienteLayout=completo 	 111 

fls. 570



r 	FORO REG. IX - VILA PRUDENTE 
3§ VARA CÍVEL 

SEÇÃO REG. E AUDIÊNCIAS 

* 	1 3 JUL 2018 * 

MIRIAM CARLOS 
N..—. Escrivã Judicial I - Matr. 313.098-1 

• 

fls. 571



31111111~12118"  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3a VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
v1prudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Processo Físico n ° : 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 	Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi cartas de intimação aos coproprietários nos 
e 	11 ere • s de fls. 424. Nada Mais. São Paulo, 13 de agosto de 2018. Eu, 

Là114) osangela Yokoyama Brito, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 572



JUNTADA 
Em 	de ...s• \IPA e• 	 de .842r0fi 

junto a estes autos 
..Jk..s2:1211.AUteiirdetà 	que segue(m). 

Eu,. 	 Escr., subscr 

fls. 573



DATA DA ENTREGA 

!

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

CORREIO( CE 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
REMESSA LOCAL 	

AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM 

TRIBUNAL 
DE 

JUSTIÇA 

DESTINATÁRIO 
Richard Antonio Souza Paschoal 
Com endereço à Rua Frei Caneca, 1398/1402 
01307-002 - São Paulo - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro Regional IX - Vila Prudente - Cartório da 3' Vara ave! 
Avenida Sapopemba n° 3740 
03345-000 São Paulo-SP 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

(142°41(e- 

3• 	/ 	/ 	 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 
(éjludou-se 	 (4) Desconhecido (7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Mo existe o número (6) Não procurado Outros:~ 

ATENÇÃO: 	 ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em _/_/ 	 
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 	- 
objeto. 	 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.26.0009 

fls. 574



MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

yMudou-se 	 (4) Desconhecido (7) Ausente 
) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) 2  Falecido 
(t 

 
3) Não existe o número 	(6) Não procurado 	Outros: 

TENTAIIVAÂ DE ENTREGA 

Judo,  
.950.0 

CORREIO( DATit'1;01: e  TAGEM CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
REMESSA LOCAL 

RUBRICA E 

DESTINATÁRIO 
Arthur Francisco de Souza Paschoal 
Com endereço à Rua Frei Caneca, 1398/1402 
01307-002 - São Paulo - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro Regional IX - Vila Prudente - Cartório da 3 1  Vara 
Avenida Sapopemba n° 3740 
03345-000 São Paulo-SP 

CE 

99122f84117/20100111 
TJSP 

. 0:•eos 

CARIMBO 

O AGO 2018 
DE ENTREGA 

001) A4  

'6) 
46, 

ATENÇÃO: 
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto. 

) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal e 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.26.0009 
ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

DATA DA ENTREGA 

TRIBUNAL 
DE 

JUSTIÇA 

fls. 575
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3 DE FEVEREIRO DE 1874 

SÃO PAULO 
•  

Remessa Local 
9912260497/2015-DR/SPM 

TJSP 

(Correios 

2  O AGO 2087 

fls. 577



3' OFFC10 CtVEL 
Foro Regional IX - Vila Prudente 

MIF±fm CARLOS 
kciaI I 

3740 
CEP 03345-000  

CORREIOS E TrELÉGRAtOS 
UNIDADE:- • -- 
_ 	 - - 

AO REMETENTE 

rh lactou -se 
OFelecido 
r3Ai:;onta 

Procurado £71N.f.p 	
A'f?cirserIP 

Cr
Cjit. Cc. 	

E.2OP Errado er:.11 p_ 

st7NITEcr  = rf.0 	
ERVIÇO PO 

Matr.: 8.9 ... 
eettette 
	 38.0038 
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MAR. 1■•■•■ TRIBUNAL 
DE 

JUSTIÇA 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

° / / : h 

" / / : h 

3° / / h 

ATENÇÃO: 
6s 3(très) tentativas de entrega, devolver o 

IN-A(p 

CE 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA AGÊNCIA e 

REMESSA LOCAL 	
DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 
Arthur Francisco de Souza Paschoal 
Com endereço à Rua Bela Cintra, 569 	 2(hr 
01415-000 - São Paulo - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO 
Foro Regional IX - Vila Prudente - Cartório da 3' Vara Cível 
Avenida Sapopemba n° 3740 
03345-000 São Paulo-SP 

CORREICK 

RUBRICA E MATRICIJI 
DO CARTEIRO 

MO:tlyrOS DE DEVOLUÇÃO 

(1) Mudou-se 	 4 Desconhecido (7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Mo existe o número,

,, 
 (1) Mp,procurado n(9) Outtofs: 	li 	 

1 -A. 	1.-1/1~1..".., 4'  
( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.26.0009 
ATURA DO RECEBEDOR 

' 	LEGiVEL DO RECEBEDOR 

DATA DA ENTREGA 

/ 
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EMPRESA BRASILLig ,tp-t-;  
coRREicis, ,,, cr.GRAFOS 	". 

sirarcrADE: 

AO REMETENTE 

r  

• 
LICE Errad 

' 2  • -• 

írtviço POSTAL 

EM 	 Angola Souza 

5-9 

3 OFICIO CIVEL 
Foro Regiona/ IX - Vila Prudente 

MiRiAM CARLOS 
EselvA JtiatUdi I 

Aveniai, 	.r. ■ernba, 3740 
CEP 03345-000  

_ 

- • 

38.0036 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3 DE FEVEREIRO DE 1874 

SÃO PAULO  

Remessa Local 
9912260497/2015-DR/SPM 

TJSP 

(Correios 

t2 0 AGO 20 

_ 
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TRIBUNAL 
DE 

JUSTIÇA 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

DATiç'L2NInC:r AGEM CORREIO(  CE 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
REMESSA LOCAL 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

° / / h 

r h 
30 / / h 

DESTINATÁRIO 
Richard Antonio Souza Paschoal 	Mem~earroarer~»...~~, 

Com endereço à Rua Bela Cintra, 569 	AO REMETENT 
01415-000 - São Paulo - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro Regional IX - Vila Prudente - Cartório da 3' Vara Cível 
Avenida Sapopemba n° 3740 
03345-000 São Paulo-SP 

!tkG0 209 

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO 

mowos DE DEVOLUÇÃO 
(1) Mudou-se 	 4 Desconhecido (7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Não existe o número 	,(6' Niffrocurad 195,) oxi-orli 	•  

slertfi 1/,‘ 	 v  
ATENÇÃO: 
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto. 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.26.0009 
ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

DATA DA ENTREGA 
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TRIBUNAL 
DE 

JUSTIÇA 

'C.ARIMBO 
DADE DE ENTRE1516. 

,s2 1 AGO 2018 

PAULO 

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO 

It's‘s-‘sNás 

o 

DATA DA ENTREGÀ. 

CORRRIN ICE CROEMMPERSOSAVALÇOACOLDE ENTREGA 
DATAAgl'OISTAGEM 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Strviço Postal em 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.2&009 

ENÇÃO: \is  
s 3(tres) tentativas de enin, devolver o 

, 	e' to. 

..............,--. 	  
ESTINATARD 
'chard AntonioSouza Paschoal 	. 
Com endereço litua das Flechas, 846, apto 13 . 	2 C, AGO 209 

364-030 -'São'aulo - SP  
NDEREÇO PIRA DEVOLVÇÃO.DO;CE 

1\?ro Regional DL Vila Prudente - Cartbrio da 3' Vara Cível 
/Miúda Sapolietba n° 3740 ,. • 	...,-. 
2.1345-00C Silo Pulo-SP  
\ TENTATIVAS DE I rREGA MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

.---- 	 -I 	A 	

 _:__h (1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido (7) Ausente 
° 	/ 	/ 	 , 	• 	h (2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 

(3) Mo existe o número 	(6) Mo procurado (9) Outros: 	 
/ 	/ 	• 	h 

iINATURA DO RECEBElk 

1E LEGÍVEL DO RECEBEU 

1111, 	btAlt.D Aw-ra AID 52, tf 144_ PoT Sc 1+0M C 
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TRIBUNAL 
DE 

JUSTIÇA 

NOM. 

0912280497/2018.9PLI 
TAP 

Acorram 

21 AG° 2018 

AUL° ' 

CE 

DESTINATÁRIO 
Arthur Francisco de Souza Paschoal 
• Com endereço à RUA DAS FLECHAS, 846, APTO 13 VILA SANTA CATARINA 
04364-030 - São Paulo - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro Regional IX - Vila Prudente - Cartório da 3' Vara Cível 
Avenida Sapopemba n° 3740 
03345-000 São Paulo-SP 

CORREIO( CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
REMESSA LOCAL 

DATA‘27'2ISA e  TAGEM 

GO 2on 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

I° 	/ 	/ 

2° / / 

3° / / h 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 
(1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido (7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Não existe o número 	(6) Não procurado (9) Outros: 	  

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO 

WAAVI), 
ATENÇÃO: 
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto. 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal e 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.26.0009 
ASSINATURA DO RECEBEDOR 

RCfftI 	Ari() •ç 	IlkS 
DATA DA ENTREGA 

7—k / 	2o ris NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

* 	  • 
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• 

de Ern ÇF3  ae 

junto a estes autos ...0a _JIM., 

 

••••■•••••••1111.• 

....................___ 
.,.. 

      

     

que sequer!, 
1-1,Ser. 

     

• 
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LÇORREICK  CE 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA AGÊNCIA e 

REMESSA LOCAL 	
DATA DE POSTAGEM 

TRIBUNAL1 
DE 

JUSTIÇA 

DESTINATÁRIO 
Richard Antonio Souza Paschoal 
Com endereço à Rua Americo Brasiliense, 2163 
04715-005 - São Paulo - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro Regional IX - Vila Prudente - Cartório da 3' Vara Chiei 
Avenida Sapopemba n° 3740 
03345-000 São Paulo-SP 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 1  RUBRICi,,tJLA 

(1) Mudou-se *Desconhecido (7) Ausente 
DO 

 
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 8) Falecido Ivaney Olivein 
(3) Não existe o número (6) Mo procur .Outro a: 

:t.  :, Ma 478 -2 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço rin 	• ° tY1 t5 

	

• 	1 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0007102 -13.2004.8.26.0009 

1 

'

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

22 AGO 2018 

Al rdY 

Ir' 4 

2 	/ ' h 

h 

I TRIAAbVeRriSNTREG.A 

3• 	/ 	/ 

ATENÇÃO: 
Após 3(tres) tentativas de entrega, devolver o 
objeto. 

DATA DA ENTREGA 

_1 I 	 
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S P 
TRIBUNAL 

DE 
JUSTIÇA CORREIO( CE 

COMPROVAÇÃO DE ENTREGA AGÊNCIA e 

REMESSA LOCAL 	
DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 
Arthur Francisco de Souza Paschoal 
Com endgeço à Rua Americo Brasiliense, 2163 
04715-005 - São Paulo - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro Regional IX - Vila Prudente - Cartório da 3' Vara Cível 
Avenida Sapopemba n° 3740 
03345-000 São Paulo-SP 

9012200497/2010-SPM 
TAP 

Ocorre= 

ti  
CARIMBO 

UNID: 	• NTREGA 
N,ççkIN 

0 	
t1/4 

22 AGO 2018 

O AGO 2018.  
AO REMETENTE 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 
(1) Mudou-se 	 (Desconhecido (7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	8) Falecido 
(3) Não existe o número 	(6) Não procuraN 

rs\ 
putr2s: 

 R 

RCO Oliv 1 
tr.: 8.92 .478- 

C lro 

AGO 201R. nforrnação prestada pelo porteiro ou síndico. (Reintegrado ao Serviço Postal em  2  
Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.26.0009  \ 	 DATA DA ENTREGA 

2 7111krttfiRE ENTREGA 

I° 	/ 	/ 	 : h 

2° / / h 

3° / / h 

ATENÇÃO: 
após 3(tres) tentativas de entrega, devolver o 

: INATURA DO RECEBEDOR 

E LEGÍVEL DO RECEBEDOR 	I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3 VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 	Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em 18/09/2018, decorreu o prazo de quinze dias sem 
manifestação dos coproprietários do imóvel penhorado. Nada Mais. São 
Paulo, 19 de outubro de 2018. Eu, Shirley Tanaka Costa Affonso de André, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 591
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE - 3' VARA CÍVEL 
Av. Sapopemba n° 3.740, sala 201 —2° andar, Vila Diva, CEP 03345-000 

São Paulo-SP - Fone: (11) 2154.1424, e-mail: vlprudente3cv@tjsp.Jus.br  - 
Horário de Atendimento: das 12h30 às 19h00. 

DECISÃO 

CONCLUSÃO 
Em 23/10/2018, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MMa. Juíza de 
Direito da Terceira Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. Eu, Giovcmna Tavares 
Barbosa, Estagiário Nível Superior, lavrei este termo. 

Processo n°: 	 0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Requerido 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Juiza de Direito: Dra. Claudia Sarmento Monteleone 

Vistos. 
Certidão retro: regularizados os autos nos termos determinados 

(folha 449). Cumpre-se a decisão de folha 448. 
Int. 
São Paulo, data supra. 

Claudia Sarmento Monteleone 
Juíza de Direito 

195 	 RECEBIMENTO 
Em  ()S tf)  / v-1 is , recebi os autos em Cartório com o/a despacho/sentença acima. Eu, Cláudia, 
Escrevente-Chefe. 

a 

Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009 - p.1 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 21/11/2018 09:11 
Certidão - Processo 000710213.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0512/2018, foi disponibilizado na página 
3228/3231 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/11/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
. Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Certidão retro: regularizados os autos nos termos determinados (folha 449). 

IP Cumpre-se a decisão de folha 448. Int." 

SÃO PAULO, 21 de novembro de 2018. 

Silvana Maria Judici De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 593



12/02/2019 	 Perfil Leiloeiro - Auxiliares da Justiça 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça 

Olá, CLAUDIA RAMOS DA SILVA I Sair C4 

• e Documentos dos Auxiliares da Justiça 
(/Auxili481~ 

Admin 

Auxiliar (JAuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/PerfilAndex/5937) / Funções (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Funcoes/Index/5937) / Leiloeiro 

Sites 	locars de Atuação 	Nomeações 1' Instância 	Nomeações V Instância 

Pesquisa por n* de Processo 

00071021320048260009 

Pesquisar 	lã Exibir nomeações excluídas 	 Nomear 

Setor N°40 PrOCKSO Data da Nomeaçao Nome do Juiz Status 

3. Vara avet 1 Mem Mia Prudente 00071021320048260009 21/05/2018 Claudia Sarmento Mordeleooe Nomeado Alterar Status Inserir lotercorrência / Punkto Remover 

r 1 	1 , 1 	1 	) 	 Nomeações 1 até 1 de 1 

t.i 

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 33 

http://www.tjspjus.br/AuxiliaresJustica/Lelloeiro/Perfil/index/5937 	 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3 VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
v1prudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que até a presente data não houve manifestação do 
leiloeiro, intimado a fls. 487, em cumprimento a decisão de fls. 448. Nada 
Mais. São Paulo, 13 de maio de 2019. Eu, gf,  Erica Torres Basto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

t-- 

fls. 595



0.5 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30 às 19h 

Em 17 17 de maio de 2019, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MMa. 
Juíza de Direito da 3' Vara Chiei do Foro Regional IX — Vila Prudente. Eu, Wagner de Oliveira 
Garrido, Assistente Judiciário, digitei. 

DECISÃO 
Processo Físico n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
'Requerido: 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiza de Direito: Dra. Claudia Sarmento Monteleone 

Vistos. 

F1.488: Manifeste-se o Exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 10 
(dez) dias. 

Int. 
São Paulo, 17 de maio de 2019. 

(assinatura digital) 
Claudia Sarmento Monteleone 

Juíza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Na data de 1 /0 ) /2019 recebi os autos em Cartório com o despacho acima. Eu,Cláudia, 
Escrev.chefe, digitei. 

0007102-13.2004.8.26.0009 
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• 

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 23/05/2019 10:42 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0207/2019, foi disponibilizado na página 
3682/3685 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/05/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Vistos. FI.488: Manifeste-se o Exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 10 
(dez) dias. Int." 

SÃO PAULO, 23 de maio de 2019. 

Shirley Tanaka Costa Affonso de André 
Escrevente Técnico Judiciário 
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junto a estes autos 

que seguei 
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LANCEJUDICIAL 
Leit_bs LTIÔNJucDE 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL IX VILA PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

• 

Processo 	no 0007102-13.2004.8.26.0009 

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS 

LTDA.,  devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada  com a sua 

nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio ora em fase de Cumprimento de 

Sentença em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, move em face de REGINA CÉLIA DE 
110 	CASTRO BARRANCO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de ia  e 2a Hasta Pública, com 

datas de ia Praca  terá início no dia 13/09/2019 ás 00hr, e terá encerramento no dia 

19/09/2019 às 13h e 00min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

-sem interrupção, a 2a Praça,  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 17/10/2019 às 13h e 00min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br .  

0800 780 8000 	151 (13) 3384-8033 	• contatoOlancejudicialcom.br 

www.LA NCEJUDICIAL .COM.BR 

-3
  3

0e
51
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36
  4
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LANCEJUDICIAL 
et.._ -môrvicos 

3. Informa que os débitos atualizados da ação, no valor de R$ R$ 376.071,37 

(mai/19). 

4. Requer a juntada do demonstrativo de débitos tributários do bem imóvel apregoado 

a estes autos. 

5. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos 

obtida nesta data junto ao 60  CRI de São Paulo-SP. 

6. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houveram baixa nos preços. 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação do 

executado sem advogado constituído nos autos, sobre a forma e datas da realização das praças em 

até 10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

10. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

INTERESSADOS:  

ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA 

PASCHOAL 

Rua Américo Brasiliense, 2163, CEP 04715-005, São Paulo-SP. 

TITULAR DE DOMÍNIO:  

LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL 

Rua Antonio Covello, no 286, São Paulo-SP. 

1§10800 780 8000 	si (13) 33E14-8033 	1 contatoglancejudicial.com.br  

www.L ANCEJUDICIAL.COM.BR  
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Termos em q 

São Pa 

LANCE 3UDI 

LANCEJUDICIAL 
L_WIIRCJIVICOS 

CREDOR HIPOTECÁRIO:  

BANCO ITAU S/A. 

Rua Boa Vista, no 176, São Paulo-SP. 

11. Diante da nova redação do caput e parágrafos § lo e 2° do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br , dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

13. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

A. .noP vezan Fonte 

0800 780 BODO 	ig (13) 3384-13000 	• contatoOlancejudicial.com.br  
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3a Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo - SP  

EDITAL DE ia  e 2a PRAÇA e de Intimação da executada REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, bem 
como os interessados, ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA 
PASCHOAL, o titular de domínio, LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, e o credor hipotecário, 
BANCO ITAU S/A. A Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MMa. Juíza de Direito da 3a Vara Cível do Foro 
Regional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo-SP, na forma da lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de ia  e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Condomínio ora em 
fase de Cumprimento de Sentença em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA move em face da referida 
executada - Processo no 0007102-13.2004.8.26.0009 e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br ,  a la Praca  terá início no dia 13/09/2019 ás 00hr, e terá encerramento no dia 
19/09/2019 às 13h e 00min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2a Praca,  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
17/10/2019 às 13h e 00min  (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada T3/SP). 

DÉBITOS:  Constam débitos destes autos no montante de R$ 376.071,37 (mai/19); constam débitos de 
IPTU no montante de R$ 26.760,42 (mai/19). A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens Imóveis, e bem assim os 
relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-roaação ocorre sobre o  
respectivo oreco)  e artigo 908, §1 0, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo 
pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, § 1 2  No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o 
bem, inclusive os de natureza orooter rem, sub-rociam-se sobre o respectivo orem  observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a 
preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 

HIPOTECA:  Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda,  nos 
termos do artigo 1499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação.) 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS:  Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos,. visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 

DESOCUPAÇÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante exoedicão de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente,  após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 

ti 0800 780 8000 	la (13) 338443000 	e contatogancejudicial.com.br  
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encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mall pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatolancejudicial.com.br:  I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não Inferior ao da avaliação; II - até o Início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses,  garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem Imóvel, Indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 

010 	REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 70, § 3° da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de 
honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELACÃO DO BEM: Direitos sobre o apartamento n 0  11, localizado no 1° andar ou 2 0  pavimento e vaga na 
garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1 0  e 20  subsolo do EDIFICIO JANGADA, situado à 
Rua Coronel Joviniano Brandão n 0  53, no Parque da Mooca, no 26 0  Subdistrito Vila Prudente, possuindo o 
apartamento uma área útil de 103,49855m2 área comum de 17,34118175m2, totalizando uma área 
construída de 120,83973175m2, correspondendo-lhe no terreno uma fração ideal de 14,21400858m2, e 
mais uma vaga 1/23 avos na garagem em um lugar indeterminado. Cadastrado na Prefeitura sob o n 0  
052.106.0192-7. Matriculado no 6° CRI de São Paulo sob o n° 104.706. 

ÔNUS:  Consta na referida matricula R.4 HIPOTECA em favor de BANCO ITAU S/A. 

VALOR DA AVALIACÃO: R$ 490.500,00 (quatrocentos e noventa mil e quinhentos reais) oara  
mai/14.  

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, ---,extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. São Paulo, 30 de maio de 2019. 

Dra. Claudia Sarmento Monteleone 
MMa. Juíza de Direito da 3a Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo-SP 

rã 0800 780 8000 	isij (13) 338443000 	e contatoalancejudicialcom.br 
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30/05/2019 	 ' DNida Ativa - Home 

Consulta Detalhada de Débitos 

IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD 

Os valores abaixo são válidos até 30/05/2019 

N° do Contribuinte : 052.106.0192-7 

N. da Dívida 	Situação Notificação Exer 	
Tp 	Valor 	Encargos 

Posição
Crédito 	R$ 	R$ 

641.214.9/06- 
Ajuizado 	10 	2005 	IPTU 	3.491,86 	492,03 

6 

595.422.3/07- 
Ajuizado 	10 	2006 	IPTU 	3.280,33 	470,60 

6 

223.029.1/08- 
Ajuizado 	10 	2007 	IPTU 	3.045,76 	446,60 

4 

596.264.1/11- 
Ajuizado 	10 	2008 	IPTU 	2.856,42 	972,89 

6 

596.264.1/11- 
Ajuizado 	10 	2009 	IPTU 	2.408,11 	0,00 

6 

596.264.1/11- 
Ajuizado 	10 	2010 	IPTU 	3.058,49 	0,00 

6 

t) 	1 
520.603.0/14- 

Ajuizado 	10 	2012 	IPTU 	2.589,83 	401,90 
7 

532.605.2/14- 
Ajuizado 	10 	2011 	IPTU 	2.819,66 	424,84 

8 

Anterior 	Próxima  

VALOR TOTAL 	26.760,42 
TOTAL DE DÉBITOS 	8 

Observação importante: Em caso de realização de depósito judicial em garantia, da guia 

de depósito deverá constar o CNPJ n° 46.395.000/0001-39 do Município de São Paulo. 

Evite contratempos. 

wtwaprefeiturasp.govbr/DividaAlheConsDebDet/Forms/frm004 ConsDetalhadaDebito.aspx 	 1/2 
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30/05/2019 	 D Nide Atke - Home 

Consulta Detalhada de Débitos 

IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD 

• 

• 

Os valores abaixo são válidos até 30/05/2019 

N° do Contribuinte : 052.106.0192-7 

N. da Dívida 	Situação 	Notificação 	Exer 
Tp 

Crédito 
Valor 

R$ 
Encargos 

R$ 
Posição 

641.214.9/06- 
6 

Ajuizado 10 2005 IPTU 3.491,86 492,03 

6595.422.3/07- 

223.029.1/08- 
4 

Ajuizado 

Aju
i
zado 

10 2006 IPTU 3.280,33 470,60 

10 2007 IPTU 3.045,76 446,60 

596.264.1/11- 
6 

Ajuizado 10 2008 IPTU 2.856,42 972,89 

596.264.1/11- 
6 

596.264.1/11- 
6 

Ajuizado 

Ajuizado 

10 

10 

2009 

2010 

IPTU 

IPTU 

2.408,11 

3.058,49 

0,00 

0,00 

520.603.0/14- 
7 

532.605.2/14- 
8 

Ajuizado 

Ajuizado 

10 

10 

2012 

2011 

IPTU 

IPTU 

2.589,83 

2.819,66 

401,90 

424,84 

Anterior 	Próxima 

VALOR TOTAL 	26.760,42 
TOTAL DE DÉBITOS 	8 

Observação importante: Em caso de realização de depósito judicial em garantia, da guia 
de depósito deverá constar o CNPJ n° 46.395.000/0001-39 do Município de São Paulo. 
Evite contratempos. 

wwdeprefeiturasp.govbr/DividaAtheConsDebDet/Forms/frm004_ConsDetalhadaDebito.espx 	 1/2 
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Para os Débitos Protestados, consultar a página: "Consulta Débito(s) Protestado(s)". Çliqu2 

a_qui 

(iffird~prefeltura.sp zgov.br/sn0802  consulta_debitos  protestados/forms/fnn001_entn 

Clique aqui 

(http://www3.prefeitura.sp.gov.br/dividaativaweb/forms/frm01  SelecionarTi~gmpx 
para efetuar seu Pagamento à Vista/Parcelamento 

wwne.prefeitura.sp.govbr/DKidaAthaConsDebDet/Forms/frm004 ConsDetalhadaDebito.aspx 	 2/2 
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LIVRO N.° 2 

matricula

C104.706 

- REGISTRO 
GERAL 

IMÓVEL: Apartamento no 11, localizado no 1 0  andar ou 2 0  pavimento e vaga 

na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1* e 2 0  subso-

lo do EDIFICIO JANGADA, situado á Rua Coronel Joviniano Brandão n* 53, no 
Parque da Mooca, no 26 0  Subdistrito Vila Prudente, possuindo o apartamen-

to uma área átil . de 103,49855m2área comum de 17,34118175m2, totalizando 
uma área construido_ de 120,83973175m2, correspondendo-lhe no terreno uma 
fração ideal do14,21400858m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em lu 
gar indeterminado. 

PROPRIETXRIOS:  FRANCISCDCESARE, industriário e sua mulher DARCI GUI 
GEME, do lar, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, an-
tes da Lei 6515/77, RO Os 4.185.609-SSP/SP e 7.667.337-SSP/SP, respecti-
vamente, inscritos no CPWMF 21Q 375.314.338-34, domiciliadoó nesta Capital 
á Rua trissiuna no 49. 

REGISTRO ANTERIOR: Tr. ng 107.311 deste em 09/10/75. 

CONTRIBuirmã 052.106.0192-7 

O OFICIAL 

R.1/M.- 104.706 em 27 de novembro de 1.989. 
Por escritura de 02 de dezembro de 1.988, do 6 0 itii,t6rio de Notas, desta 
Capital, IP 2226, fls. 21, os proprietários, já'qalificados, transmitiram 
por venda feita a ANDERSON PIMENTEL BUTI, do comércio, casado pelo regime 
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77, com ROSELI LU 
AIXRIGB1 BUTI, cirurgiã dentista, brasileiros,SG. ngs:6.753.329-SSP/SP e 
6.513.054-SSP/SP, CPF/MF sob ngs 011.645.608-67 e 082.400918-57, respec 
tivamente, domiciliado nesta Capital, a Avenida Paes de 'llai sCs, n0  2.362, 

apto- Ir 14, pelo p ço de CZ$7.000.000,00, o im6vel objeto -deita matrIcu- 

a. 

R 	0-1V.WATANABE 
Eecrevtinte fwtorizado 

continua no verso 

• 

• 

> 

*MI 

6.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

São Paulo, 27 de novembro 
	

de 1989. 
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R. 2 1M.- 104.7J6 em 12 de novembro de 1.990 	 VL 
Por escritura de 27 de agosto de 1.990, do 212 Cartório de Notas desta - 
Capital, livro 1.980, fls. 84, ANDERSON PIMENTEL BUTI e sua mulher ROSE-
LI LÉA ALDRIGRI BUTI, já qualificados, transmitiram por VENDA feita a - 
JEANETE LUISA SANTINON, brasileira, professora, solteira, maior, RG. n 9-
3.487.649-SI', CPF ne 072.171.298-34, domiciliada à Rua cel. Joviniano - 
Brando, ne 53, apt2 11, nesta Capital; MARLI SIMON SANTINCH, brasileira 
secretária, solteira, maior, RG. n 2  4.2O9.€0-SP, CPF na 502.494.288-49 1  
domiciliada á Rua Cel. Joviniano Brando, ne 53, apt2 11, nesta Capital; 

INON, industriário, RG. 4.720.804-SP, casado sob o re-
al de bens, na vigância da Lei 6.515/77 com ROSE - 

RG. ne 9.836.722-SP, brasileiros, CPF - 
Rua Cel. Joviniano Branda°, n2 53, apte 

Cr$270.000,00, o imóvel objeto desta ma 

ANTONIO JOSÉ DA SILVA AFFONSO 
Escrevo* Auterirads 	* 	* 

R.03/M. 104.706 em 19 de janeiro de\1.994. 	 D.R. 
Do instrumento particular datado de lide janeiro de 1.994, com força de 
escritura pública, nos termos das Leis 4.380/64 e 5.049/66, Dec. Lei n2 
70/66, os proprietários, JEANETE LUISA SANTINON, solteira, maior, MARLI 
SIMON SANTINON, solteira, maior, e JOSÉ ANGELO SANTINON, e sua mulher RO 
SE MIRIAM FOGOLIN SANTINON ou ROSE MIRIAN FOGOLIN SANTINON, todos já qU -a-
lificados, transmitiram por VENDA feitaa LU4\FRANCISCO POMERANZI PAS - 
CHOAL, brasileiro, divorciado, bancário, RG4n94.530.921-SP, CPF.n2 
537.484.848-87, domiciliado nesta Capital, ii'AI:Antonio Covello, n2 8 
pelo preço de CR$16.400.000,00, o imOvel objeto 'desta matricu 

* * * 
R.04/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 
Do mesmo instrumento particular mencionado no R.03 desta rtukforma das - 
citadas Leis e Dec. 70/66, LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHQAt -,.-divorciado 
já qualificado, deu em HIPOTECA o imOvel objeto desta matricula, ao BAN 
CO ITAU S/A, com séde nesta Capital, it rua Boa Vista, n2 176, CGC/MF. 
60.701.190/0001-04, para garantia da divida do valor de CR$6.741.150,00, 
pagável pelo TI' no prazo de 180 meses, através de prestações mensais, do 
valor inicial de CR$86.263,68, já incluido dos acessOrios, a taxa -de" -Ju 
ros nominal de 10,000% ao ano e taxa de juros efetiva -  de 10,471% ao :  ano, 
vencendo-se a primeira prestação em 11 de fevereiro de 1.994, sujeita a 
atualização monetária na forma do titulo, o devedor fica responsável pe 
lo pagamento de eventual saldo devedor residual; na ocorrencia desse re 
siduo, o mesmo deverá ser resgatado no prazo máximo de 60 meses, atravéi 

continua na ficha 02 

> 

e JOSÉ ANGELO 
gime da com 
MIRIAM 
n2  466 
11, n 
tríc 

• 

Alq°1 

C 

	 verso 

Visualização disponibilizada pela Central Reóistradores de Imi5veis(www.registradores.org.br )-Visualizado em:29/05/2019 17:44:27` 

, 	 f icha matrícula 	 r— 1..  o, 1•34.70-61 

fls. 608



> 

— 
de prítátaçoes mensais e sucessivas ., pagaveis 
demais condições constantes do tina 

tive e. na forma e - 

DE ALMEIDA 
amante Adotado 

* * * 
Av.05/M. 104.706 em 08 de janeiro de 1.997. 	 PRO 
Fica desmembrado desta matricula, a fração ideal de 1/23 
avos na garagem do Edifício Jangada, localizada nos 10 e 20 
subsolos, conforme matrícula n0. 131.748, permanecendo em 
vigor a presente matrícula. 

AL BORGES DE CARVALHO 
Substituto 

* * * 

,4 

43GO 

CARTORXI DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
.tle. São .1% 

statriouis 

104.706 	C 02j 	são  Pouo. 27 de  novembro de ja 89 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóyeis(www.registradores.org.br )-Visualizado 	 29/05/2019 1744 7  
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31111111P141. ff 41111111a 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE - 3' VARA CÍVEL 
Av. Sapopemba n° 3.740, sala 201 - 2° andar, Vila Diva, CEP 03345-000 

São Paulo-SP - Fone: (11) 2154.1424, e-mail: vlprudente3cv@tjsp.Jus.br  - 
Horário de Atendimento: das 12h30 às 19h00. 

3 *E 3111310.4101111t MOI 

DECISÃO 

CONCLUSÃO 
Em 21/08/2019, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MMa. Juíza de 
Direito da 3' Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. Eu, Claudia Ramos da Silva, 
Chefe de Seção Judiciário, M315542, lavrei este termo. 

Processo n°: 	 0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Requerido 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Vistos. 
Observo que de acordo com a certidão de folhas 498/500, tem 

hipoteca que recai sobre o imóvel, porém não houve nos autos a intimação do Credor acerca da 
penhora. 

1/* Providencie o exequente o recolhimento das custas postais, no 
prazo de 05 (cinco) dias, para intimação do Credor Hipotecário. 

No mesmo prazo, providencie o exequente demonstrativo de 
débito atualizado, bem como providencie o leiloeiro a minuta do edital no e-mail da Vara, 
observando-se que a data da primeira praça deverá ser designada com o tempo hábil de no mínimo 
60 dias. 

Int. 
São Paulo, 21/08/2019. 

Claudia Sarmento Monteleone 
Juíza de Direito 

RECEBIMENTO 
Em clã /02/ 1  recebi os autos em Cartório com o/a despacho/sentença acima. Eu, Cláudia, 
Escrevente-Chefe. 

Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009 - p. 1 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 27/08/2019 09:30 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0342/2019, foi disponibilizado na página 
4229/4233 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/08/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Observo que de acordo com a certidão de folhas 498/500, tem hipoteca que recai 
sobre o imóvel, porém não houve nos autos a intimação do Credor acerca da penhora. Providencie o 
exequente o recolhimento das custas postais, no prazo de 05 (cinco) dias, para intimação do Credor 
Hipotecário. No mesmo prazo, providencie o exequente demonstrativo de débito atualizado, bem como 
providencie o leiloeiro a minuta do edital no e-mail da Vara, observando-se que a data da primeira praça 
deverá ser designada com o tempo hábil de no mínimo 60 dias. Int." 

SÃO PAULO, 27 de agosto de 2019. 

Silvana Maria Judici De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 
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so 
1 	5 

Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 3 a  VARA CIVEL DO FORUM DA VILA PRUDENTE - 

SP 

• 
Cr- 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

Autor : CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Réu : REGINA CELIA APARECIDA BALDINI 

40 	MM. Juiz, 

Em atenção ao r. despacho de fls. o 
Exequente vem respeitosamente requerer o 
quanto segue: 

a) 	Havendo credor hipotecário, 	qual 
seja Banco 	Italá, 	requer que 	seja 
expedida intimação para que possa se 
manifestar em relação ao processo 
anexo. 

Rua Natal, 662 — Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  
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2 
50gA 

Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

b) 	Segue 	em 	anexo 	a 	Matrícula 
atualizada do imovel. 

LIVRO N. 2 - REGISTRO 
GERAL 

r" matricula 1 r ficha  

104.706 	 01  

R.O. 
6.o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

de São Paulo 

são Paulo, 27 de novembro de 19 89. 

IMóVEL: Apartamento no 11, localizado no 1 0  andar ou 20  pavimento e vaga 
na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1# e 2 0  subso-
lo do ETTPICIO JANGADA, situado á Rua Coronel Joviniano Brandão no 53, no 

Parque da Nooca, no 26 0  Subdietrito Vila Prudente, possuindo o apartamen-
to uma área 103,49855d2área comum de 17,34118175m2, totalizando 
una área conotruída de 120,83973175m2, correspondendo-lhe no terreno uma 
fração ideal da 14,21400858m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em lu 
gar indeterminado. 

PROPRIETÁRIOS* FRANCISCOCESARE, indmotriário e sua mulher DARCI CUI 
CESARE, do lar, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, an-
tes da Lei 6515/77, RO nos 4.185.609-S5MP e 7.667.337-SSP/SP, reepacti-
vazante, inscritos no CP)'/4F ne 375.314.338-34, domiciliados nesta Capit 
á Rua Criesiuna nfl 49. 

REGISTRO ANTERIOR: Tr. n 0  107.311 deste em 09/10/75. 

CONTRIBUINTE: 052.106.0192-7 

O OFICIAL 	c44.<2 
	

SI)d- t 

c) Havendo credor hipotecário, não é 
possível a penhora do imovel, mas é 
possível a penhora sobre os direitos do 
imovel. 

d) Nesse sentido, 	requer que seja 
retificada a penhora, para PENHORA DOS 
DIREITOS DO IMOVEL DE REGINA CELIA 
APARECIDA BALDINI, 	SOBRE O IMOVEL 
DESCRITO NA MARICULA 104.706 DO 6° CRI 
SP. 

Rua Natal, 662 —Vila Bertioga — Mooca —São Paulo —CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  
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N. Termos, 
P. Deferimento, 

São Paulo, 23 de agosto 

Fabio Alves Do 
OAB: 123.29 

Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

e) 	Requer a Juntada de guia de 
intimação postal do credor hipotecário. 

Rua Natal, 662 — Vila Bertioga — Mooca —São Paulo — CEP: 03186-030 

Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  
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LIVRO N.° 2 

(11
matricula 

04.706 

- REGISTRO 
GERAL 

fich

a 

IWVEL: Apartamento no 11, localizado no lo andar ou 2 2  pavimento e vaga 
na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1 2  e 22  subso-
lo do EDIPICIO JANGADA, situado á Rua Coronel Joviniano Brandão no 53, no 
Parque da Mooca, no 26 2  Subdistrito Vila Prudente, possuindo o apartamen-
to uma área átil. de 103,49855d2área comum de 17,34118175m2, totalizando 
uma área construída de 120,8397317511i2, correspondendo-lhe no terreno uma 
fração ideal de 14,21400858m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em lu 
gar indeterminado. 

PROPRIEWRIOS:  FRANCISUCESARE, industriário e sua mulher DARCI GUI 
CESARE, do lar, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, an-
tes da Lei 6515/77, RG nos 4.185.609-SSP/SP e 7.667.337 -SSF/SP, respecti-
vamente, inscritos no CPP/MF no 375.314.338-34, domiciliados nesta Capital 
á Rua Crissiuna no 49. 

REGISTRO ANTERIOR:  Tr. no 107.311 deste em 09/10/75. 

CONTRInumg:  052.106.0192-7 

O OFICIAL 

4/r** 

R.1/M.- 104.706 em 27 de novembro de 1.989. 
Por escritura de 02 de dezembro de 1.988, do 6 0  CartOrio de Notas, desta 
Capital, Lo 2226, fls. 21, os proprietárioa l  já qualificados, transmitiram 
por venda feita a ANDERSON MUNIU =I, do comercio, casado pelo regime 
da comunhão parcial de bens, na vig4=ncia da Lei 6515/77, com ROSELI LÉA 
ALMRIGEI BUTI, cirurgiã dentista, brasileiros, - RG. nos 6.753.329-SSP/SP e 
6.513.054-SSP/SP, CPF/MF sob nos 011.645.608-67 e 082.400.918-57, respec 
tivamente, domiciliado nesta Capital, a Avenida Paco de Barros, no 2.362, 
apto-ft 14, pelo p .ço de CZ$7.000.000,00,'o imjvel objeto desta matrícu- 

l-o- 

o-wiítamme 
Eacreventa Autorizado 

continua no verso 

R.O. 
6.o CARTÕRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

de São Paulo 

São Paulo, 27 de novembro de 1989. 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br )-Visualizado em:2310812019 15:10:12 
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1—  matricula r--  ficha 

-  1 104.1706 	01 
	verso 

R. 2 1M.- 104.706 em 12 de novembro de 1.990 	 VL 
Por escritura de 27 de agosto de 1.990, do 21 2  Cartório de Notas desta - 
Capital, livro 1.980, fls. 84, ANDERSCE PIMENTEL BUTI e sua mulher ROSE- 
LI LÉA ALDRIGHI BUTI, já qualificados, transmitiram por VENDA feita a - 
JEANETE LUISA SANTINON, brasileira, professora, solteira, maior, RG. ne- 
3.487.649-SP, CPF ne 072.171.298-34, domiciliada à Rua Cel. Joviniano - 
Brando, n2 53, apto 11, nesta Capital; MARLI SIMON SANTINCN, brasileira 
secretaria, solteira, maior, RG. ng 4.209.620-SP, CPF ne 502.494.28849, 
domiciliada à Rua Cel. Joviniano Brando, ne 53, apt2 11, nesta Capital; 

INCN industriario, RG. 4.720.804-SP, casado sob o re-
1 de bens, na vigância da Lei 6.515/77 com ROSE - 

RG. ne 9.836.722-SP, brasileiros, CPF - 
Rua Cel. Joviniano Branda°, n2 53, apte 

04270.000,00, o imóvel objeto desta mg, 

ANIMO JOSÉ DA Num ANNWS0 
hammdeAutainde 	* * * 

R.03/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 	 D.R. 
Do instrumento particular datado de 11 - de janeiro de 1.994, com força de 
escritura pública, nos termos das Leis 4.380/64 e 5.049/66, Dec. Lei n2 
70/66, os proprietãrios, JEANETE LUISA SANTINON, solteira, maior, MARLI 
SIMON SANTINON, solteira, maior, e JOSÉ ANGELO SANTINON, e sua mulher RO 
SE MIRIAM FOGOLIN SANTINON ou ROSE MIRIAN FOGOLIN SANTINON, todos ji qua 
lificados, transmitiram por VENDA feita a LUIZ FRANCISCO POMERANZI PAS - 
CHOAL, brasileiro, divorciado, bancirio, RG.n2 4.530.921-SP, CPF.n2 
537.484.848-87, domiciliado nesta Capital, ã rua Antonio Covello, n2 8 
pelo preço de CR$16.400.000,00, o imavel objeto desta matri 

* * * 
R.04/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 
Do mesmo instrumento particular mencionado no R.03 desta, na forma das - 
citadas Leis e Dec. 70/66 fi  1,,P.F.R4Nçg9 POMEHANZI_FASCHOAL, divorciado 
j21 qualificado, deu ai HIPOTECA o imavei 'Objeto desta matricula, ao BAN 
CO ITAU S/A, com sêde nesta Capital,iurtia Betii - VistEG-n9 176,- CGC/MF. 
60.-701.196/0001, para garantia da dívida do valor de CR$6.741.150,00, 
pagãvel pelo TP no prazo de 180 meses, através de prestações mensais, do 
valor inicial de CR$86.263,68, jã incluído dos acessórios, a taxa de ju 
ros nominal de 10,000% ao ano e taxa de juros efetiva de 10,471% ao ano, 
vencendo-se a primeira prestação em 11 de fevereiro de 1.994, sujeita a 
atualização monetãria na forma do título, o devedor fica responsãvel pe 
lo pagamento de eventual saldo devedor residual; na ocorrência desse ia-
síduo, o mesmo deverã ser resgatado no prazo mãximo de 60 meses, atravj 

continua na ficha 02 

> 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br )-Visualizado em:23/08/2019 15.10:12 

fls. 617



de priatações mensais e sucessivas, pagiveis 	Uiveis. na forma e - 
demais condições constantes do titul 

DE ALMEIDA 
Eafferents Aotortzedo 

* * * 

508 
3 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

no  455;- 27 de novembro. de 989 

LIVRO N,* 2 REGISTRO 
GERAL 

cem 
104.706 	 02 

Av.05/M. 104.706 em 08 de janeiro de 1.997. 	 PRO 
Fica desmembrado desta matricula, a fração ideal de 1/23 
avos na garagem do Edifício Jangada, localizada nos IQ e 2Q 

• 

	

	
subsolos, conforme matrícula nQ. 131.748, permanecendo em 
vigor a presente matricula. 

AL BORGES DE CARVALHO 
Subseltuto 

* * * 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br )-Visualizado em.23/0812019 15:10:12 
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a BANcoDoBRAsit 

Nome 

CONDOMINIO JANGADA 
N. do processo 

0007102-13.2004.8.26  
Endereço Código 

120-1  
Histórico 	 Valor 

cumprimento de sentença EXEQUENTE: CONDOMINIO JANGADA EXECUTADA: REGINA CELIA 
APARECIDA BALDINI 3AS VARA CIVEL DA VILA PRUDENTE (INITMAÇÁO POSTAL) 

3A VARA CIVEL VILA PRUDENTE 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2019082315255506 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 CNPJ 

54.486.360/0001-74  
CEP Unidade 

Total 

29,10 

• 
a BANc0 DO BRASIL 

Nome 

CONDOMINIO JANGADA 
N . do processo 

0007102-13.2004.8.26  
Endereço Código 

120-1  
Histórico Valor 

cumprimento de sentença EXÈQUENTE: CONDOMINIO JANGADA EXECUTADA: REGINA CELIA 
APARECIDA BALDINI 3AS VARA CIVEL DA VILA PRUDENTE (INITMAÇÂO POSTAL) 

II II 1 II 1 1 II 
Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2019082315255506 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 CNPJ 

54.486.360/0001-74  
CEP 

II 

Unidade 

II 1 1 II II III 1 II 1 1 1 

Total 

3A VARA CIVEL VILA PRUDENTE 

29,10 

a BANCO ool3RAsiL 

Código 

120-1  
Histórico 	 Valor 

cumprimento de sentença EXEQUENTE: CONDOMINIO JANGADA EXECUTADA REGINA CELIA 
APARECIDA BALDINI 3AS VARA CIVEL DA VILA PRUDENTE (INITMAÇÃO POSTAL) 

Nome 

CONDOMINIO JANGADA 
N° do processo 

0007102-13.2004.8.26  
Endereço 

- 3A VARA CIVEL VILA PRUDENTE 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2019082315255506 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 CNPJ 

54.486.360/0001-74  
CEP Unidade 

Total 

29,10 

5CP, 

Guia de Recolhimento 	 h ttps://www45.bb.com.br/fm  c/frm/fw07073 I 4_2.jsp 

29,10 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- lis 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3' via — Banco 

8689000000071 291051174002 1 112015448630 1 600001745067 

29.10 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- lis 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2° via — Contribuinte e 3° via — Banco 

8689000000071 291051174002 1 112015448630 1 600001745067 

1011 1 II 

 

II 1 

   

II II 1 

 

1 1 1 III 

  

II 

 

II 

 

1 

 

II 

 

           

29,10 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - trs 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3° via — Banco 

868900000007 1 291051174002 1 112015448630 1 600001745067 

1 01- 2 	 23/08/2019 15:27 
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5x0 

26/08/2019 	 Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
26/08/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 10.44.28 
3330803330 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FABIO ALVES DOS REIS 
AGENCIA: 3330-8 	CONTA: 	 10.398-5 

Convenio 	TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras 86890000000-7 29105117400-2 

11201544863-0 60000174506-7 
Data do pagamento 26/08/2019 
Valor Total 29,10 

DOCUMENTO: 082601 
AUTENTICACAO SISBB: 
B.55E.76D.4CF.9CF.146 

https://www2.bancobrasd.contbdaapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 	 1/1 
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FURO REG. IX - VILA PRUDENTE 
3! VARA CÍVEL 

SEÇÃO REG. E AUDIÊNCIAS 

29 AGO 2019 * 

MIRIAM CARLOS 
Escr;v5Juolci:11 1 - Matr. 313.098-1 
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TIMMIL ocata-nr4 

IIRITY1=11116111t 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3a VARA CÍVL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 -2° andar, Vila Div " CEI 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br 	 o 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30 às 19h 

.c 
Em 10 de setembro de 2019, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia 

...8' Sarmento Monteleone, MMa. Juiza de Direito da 3a Vara Cível do Foro 	•°.). -o Regional IX — Vila Prudente. Eu, Wagner de Oliveira Garrido, Assistente 	us 
Judiciário , digitei.  a  
I 	 DECISÃO 	 1 -5? 

g' 

Processo Físico n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jan gada 
Requerido: 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiza de Direito: De. Claudia Sarmento Monteleone 

Vistos. 

Fls.503/510: Mantenho a decisão de fl.501. 
Proceda-se a intimação do credor hipotecário. 
Nesse sentido: 

Cobrança. Despesas condominiais. Cumprimento de 
sentença R decisão que determinou a penhora sobre direitos 
do bem imóvel gerador da despesa condominial. Merece 
guarida o inconformismo do credor. Mesmo tratando-se de 
imóvel hipotecado, a propriedade continua sendo dos 
executados, de forma que a constrição deve recair sobre a 
própria unidade condominial. Decisão reformada Recurso 
provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 
2213372-76.2015.8.26.0000; Relator (a): Campos Petroni; 
Órgão Julgador: 27° Câmara de Direito Privado; Foro 
Regional X - Ipiranga - 3° Vara ave]; Data do Julgamento: 
16/08/2016; Data de Registro: 17/08/2016). 
Int. 
São Paulo, 10 de setembro de 2019. 

(assinatura digital) 
Claudia Sarmento Monteleone 

Juiza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA 
LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 

DIREITA 

RECEBIMENTO 

0007102-13.2004.8.26.0009 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3' VARA CÍNWL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Div4-' CE1 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 

o. vlprudente3cv@tjsp.jus.br  o 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30 às 19h E 

o 
s 

Na data de 	/0/2019 	
- 

019 recebi os autos em Cartório com o despacho acima.  À 

~MAL 11111~ E  =à ts  
•  

3 DL 11111~11181111114 

Eu,Cláudia, Escrev.chefe, digitei. 

0007102-13.2004.8.26.0009 

fls. 623
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Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 3 a  VARA CIVEL DO FORUM DA VILA PRUDENTE - 

SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Réu: REGINA CELIA APARECIDA BALDINI 

MM. Juiz, 

Em atenção ao r. despacho de fls. o 
Exequente vem respeitosamente requerer a 
Juntada de planilha de débitos atualizada 
até 27.08.2019, informando que o valor total 
da dívida até o momento é de R$ 644.625,44 
(seiscentos e quarenta e quatro mil 

seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta 

e quatro centavos), pela divida compreendida 
entre 01.06.2001 até 01.08.2019. 

Rua Natal, 662— Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 

Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 
e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  

•••• 

•••■11 
••••• 

• 
o-
lhã4 
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N. Termos, 
P. Deferimento 

São Paulo, 27 de agos 	de 

Fabio Alves D 
OAB: 123.2 

2 
51

3 

Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

Requer a juntada de planilha atualizada. 

• 

• 

Rua Natal, 662— Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabioseis@holandareis.com.br  

fls. 626



atendimentoOtãhcáendareib cem Dr em 27%0Si2ç)19 1:56 22 

WOO2A CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 

Inadimplência com composição 
Valores atualizados até 27/08/2019; Juros: 1,00%; Multa: 2,00%; Correção: TJSP; Unidade: 011 ; Tipo da cobrança: Todos; Com sacado; Com cálculo por composição 

1011 	- LUIZ FRANCISCO P. PASCHOAL 	 Jurídico 
Venc. Comp. Cód. 	Descrição Principal 	Juros Multa 	Atuallz. 	Honor. Valor Saldo 
01/06/01 	06/2001 	35982 	Condomínio 06/2001 323,00 2.198,13 	639,88 	678,29 	767,86 	4.607,16 	4.607,16 

Fundo de Caixa 06/2001 110,00 	732,71 	214,74 	231,00 	257,69 	1.546,14 	6.153,30 
01/07/01 	07/2001 	36192 	Condomínio 07/2001 323,00 2.188,23 	636,71 	672,32 	764,05 	4.584,31 	10.737,61 

Fundo de Caixa 07/2001 110,00 	729,41 	213,67 	228,96 	256,41 	1.538,45 	12.276,06 
01/68/01 	08/2001 	36193 	Condomínio 08/2001 323,00 2.112,00 	619,28 	661,39 	743,13 	4.458,80 	16.734,86 

Fundo de Caixa 08/2001 110,00 	726,00 	212,25 	225,24 	254,70 	1.528,19 	18.263,05 
01/09/01 	09/2001 	36194 	Condomínio 09/2001 323,00 2.102,08 	615,75 	653,68 	738,90 	4.433,41 	22.696,46 

Fundo de Caixa 09/2001 110,00 	722,59 	211,04 	222,62 	253,25 	1.519,50 	24.215,96 
01/10/01 	10/2001 	36195 	Condomínio 10/2001 323,00 2.092,48 	612,98 	649,40 	735,57 	4.413,43 	28.629,39 

Fundo de Caixa 10/2001 110,00 	719,29 	210,09 	221,16 	252,11 	1.512,65 	30.142,04 
01/11/01 	11/2001 	36196 	Condomínio 11/2001 323,00 2.082,56 	609,18 	640,34 	731,02 	4.386,10 	34.528,14 

Fundo de Caixa 11/2001 110,00 	715,88 	208,79 	218,07 	250,55 	1.503,29 	36.031,43 
01/12/01 	12/2001 	36197 	Condomínio 12/2001 323,00 2.008,18 	591,85 	628,08 	710,22 	4.261,33 	40.292,76 

01/01/02 	01/2002 	36198 
 Fundo de Caixa 12/2001 110,00 	712,58 	207,30 	213,90 	248,76 	1.492,54 	41.785,30 

Condomínio 01/2002 323,00 1.998,57 	588,53 	621,09 	706,24 	4.237,43 	46.022,73 
/2 Fundo de Caixa 01002 110,00 	709,17 	206,14 	211,52 	247,37 	1.484,20 	47.506,93 

 01/02/02 	02/2002 	36199 	Condomínio 02/2002 323,00 	1.988,96 	584,61 	611,09 	701,53 	4.209,19 	51.716,12 
Fundo de Caixa 02/2002 110,00 	641,60 	191,94 	208,11 	230,33 	1.381,98 	53.098,10 

01/10/02 	10/2002 	36200 	Condomínio 10/2002 323,00 	1.90,46 	535,57 	564,39 	642,68 	3.856,10 	56.954,20 
Fundo de Caixa 10/2002 110,00 	617,40 	183,92 	192,21 	220,71 	1.324,24 	58.278,44 

01/11/02 	11/2002 	36201 	Condomínio 11/2002 323,00 	1.781,47 	531,03 	550,67 	637,23 	3.823,40 	62.101,84 
Fundo de Caixa 11/2002 110,00 	614,30 	182,37 	187,53 	218,84 	1.313,04 	63.414,88 

01/12/02 	12/2002 	36202 	Condomínio 12/2002 323,00 	1.711,64 	511,33 	522,02 	613,60 	3.681,59 	67.096,47 
Fundo de Caixa 12/2002 110,00 	550,17 	167,59 	177,78 	201,11 	1.206,65 	68.303,12 

01/01/03 	01/2003 	36203 	Condomínio 01/2003 323,00 	1.642,14 	492,99 	499,81 	591,59 	3.549,53 	71.852,65 
Fundo de Caixa 01/2003 110,00 	547,38 	165,52 	170,21 	198,62 	1.191,73 	73.044,38 

01/02103 	0212003 	36204 	Condomínio 02/2003 359,00 1.754,79 	52,95 	533,47 	540,04 	3.240,25 	76.284,63 
Fundo de Caixa 02/2003 110,00 	544,59 	16,36 	163,46 	166,88 	1.001,29 	77.285,92 

01/03/03 	03/2003 	36205 	Condomínio 03/2003 359,00 1.746,67 	52,53 	520,63 	535,77 	3.214,60 	80.500,52 
Fundo de Caixa 03/2003 110,00 	542,07 	16,23 	159,52 	165,56 	993,38 	81.493,90 

01/04/03 	04/2003 	36206 	Condomínio 04/2003 359,00 	1.737,68 	52,11 	508,74 	531,51 	3.189,04 	84.682,94 
Fundo de Caixa 04/2003 110,00 	539,28 	16,10 	155,88 	164,25 	985,51 	85.668,45 

01/05/03 	05/2003 	36207 	Condomínio 05/2003 359,00 	1.669,36 	50,51 	496,93 	515,16 	3.090,96 	88.759,41 
Fundo de Caixa 05/2003 110,00 	536,58 	15,98 	152,26 	162,96 	977,78 	89.737,19 

01/06/03 	06/2003 	36208 	Condomínio 06/2003 359,00 	1.660,68 	50,16 	488,54 	511,68 	3.070,06 	92.807,25 
Fundo de Caixa 06/2003 110,00 	533,79 	15,87 	149,69 	161,87 	971,22 	93.778,47 

01/07/03 	07/2003 	36209 	Condomínio 07/2003 359,00 	1.652,28 	50,01 	489,05 	510,07 	3.060,41 	96.838,88 
Fundo de Caixa 07/2003 110,00 	531,09 	15,82 	149,85 	161,35 	968,11 	97.806,99 

01/08/03 	08/2003 	36210 	Condomínio 08/2003 359,00 1.643,60 	49,83 	488,71 	508,23 	3.049,37 	100.856, 
36 

Fundo de Caixa 08/2003 110,00 	528,30 	15,76 	149,74 	160,76 	964,56 	101.820, 
92 

01/09/03 	09/2003 	36211 	Condomínio 09/2003 359,00 	1.634,92 	49,62 	487,18 	506,14 	3.036,86 	104.857, 
78 

Fundo de Caixa 09/2003 110,00 	525,51 	15,70 	149,28 	160,10 	960,59 	105.818, 
37 

01/10/03 	10/2003 	36212 	Condomínio 10/2003 359,00 	1.626,52 	49,32 	480,30 	503,03 	3.018,17 	108.836, 
54 

Fundo de Caixa 10/2003 110,00 	464,72 	14,44 	147,17 	147,27 	883,60 	109.720, 
14 

01/11/03 	11/2003 	36213 	Condomínio 11/2003 359,00 	1.617,84 	49,08 	477,04 	500,59 	3.003,55 	112.723, 
69 

Fundo de Caixa 11/2003 110,00 	462,24 	14,37 	146,17 	146,56 	879,34 	113.603, 
03 

01;12/03 	12/2003 	36214 	Condomínio 12/2003 359,00 	1.551,96 	47,70 	473,96 	486,52 	2.919,14 	116.522, 

lulanda • 
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Fundo de Caixa 12/2003 110,00 459,84 14,30 145,22 145,87 875,23 117.397, 
40 

01/01/04 01/2004 36215 Condomínio 01/2004 359,00 1.543,59 47,44 469,49 483,90 2.903,42 120.300, 
82 

Fundo de Caixa 01/2004 110,00 457,36 14,22 143,85 145,09 870,52 121.171, 
34 

01/02/04 02/2004 36216 Condomínio 02/2004 359,00 1.535,22 47,14 462,67 480,81 2.884,84 124.056, 
18 

Fundo de Caixa 02/2004 110,00 454,88 14,13 141,76 144,15 864,92 124.921, 
10 

01/03/04 03/2004 36217 Condomínio 03/2004 359,00 1.527,39 46,92 459,47 478,56 2.871,34 127.792, 
44 

Fundo de Caixa 03/2004 110,00 452,56 14,07 140,79 143,48 860,90 128.653, 
34 

01/04/04 04/2004 36218 Condomínio 04/2004 359,00 1.519,02 46,66 454,83 475,90 2.855,41 131.508, 
75 

Fundo de Caixa 04/2004 110,00 450,08 13,99 139,36 142,69 856,12 132.364, 
87 

01/05/04 05/2004 36219 Condomínio 05/2004 359,00 1.510,92 46,43 451,51 473,57 2.841,43 135.206, 
30 

Fundo de Caixa 05/2004 110,00 447,68 13,92 138,35 141,99 851,94 136.058, 
24 

01/06/04 06/2004 36220 Condomínio 06/2004 359,00 1.502,55 46,20 448,28 471,21 2.827,24 138.885, 
48 

Fundo de Caixa 06/2004 110,00 445,20 13,85 137,36 141,28 847,69 139.733, 
17 

01/07/04 07/2004 36221 Condomínio 07/2004 359,00 1.494,45 45,95 444,27 468,73 2.812,40 142.545, 
57 

Fundo de Caixa 07/2004 110,00 442,80 13,78 136,13 140,54 843,25 143.388, 
82 

01/08/04 08/2004 36222 Condomínio 08/2004 359,00 1.431,04 44,57 438,44 454,61 2.727,66 146.116, 
48 

Fundo de Caixa 08/2004 110,00 440,32 13,69 134,34 139,67 838,02 146.954, 
50 

01/09/04 09/2004 36223 Condomínio 09/2004 359,00 1.422,98 44,33 434,48 452,16 2.712,95 149.667, 
45 

Fundo de Caixa 09/2004 110,00 437,84 13,62 133,13 138,92 833,51 150.500, 
96 

01/10/04 10/2004 36224 Condomínio 10/2004 359,00 1.415,18 44,15 433,13 450,29 2.701,75 153.202, 
71 

Fundo de Caixa 10/2004 110,00 435,44 13,56 132,71 138,34 830,05 154.032, 
76 

01/11/04 11/2004 36225 Condomínio 11/2004 359,00 1.407,12 43,96 431,79 448,37 2.690,24 156.723, 
00 

Fundo de Caixa 11/2004 110,00 432,96 13,51 132,30 137,75 826,52 157.549, 
52 

01/12/04 12/2004 36226 Condomínio 12/2004 359,00 1.399,32 43,73 428,32 446,07 2.676,44 160.225, 
96 

Fundo de Caixa 12/2004 110,00 430,56 13,44 131,24 137,05 822,29 161.048, 
25 

15/12/04 12/2004 36468 Provisão Décimo Terceiro Salário e 75,00 268,40 8,66 89,48 88,31 529,85 161.578, 
Férias 130  salário 002/004 10 

01/01/05 01/2005 36227 Condomínio 01/2005 359,00 1.391,26 43,44 421,61 443,06 2.658,37 164.236, 
47 

Fundo de Caixa 01/2005 110,00 428,08 13,35 129,18 136,12 816,73 165.053, 
20 

15/01/05 01/2005 36469 Provisão Décimo Terceiro Salário e 75,00 266,85 8,60 88,08 87,71 526,24 165.579, 
Férias 13°salário 003/004 44 

01/02/05 02/2005 36228 Condomínio 02/2005 359,00 1.383,20 43,19 417,18 440,51 2.643,08 168.222, 
52 

Fundo de Caixa 02/2005 110,00 425,60 13,27 127,83 135,34 812,04 169.034, 
56 

15/02/05 02/2005 36470 Provisão Décimo Terceiro Salário e 75,00 265,30 8,55 87,16 87,20 523,21 169.557, 
Férias 13° salário 004/004 77 

Holanda Reis Administradora de Condomínios e Cobranças 
Rua Teresina, 848- Mooca - São Paulo - CEP.: 03185-010 - Fones: (11)2528-5808/2528-4809 
E-mail: contato©holandareis.com.br  Site: www.administradoraholandareis.com.br  2 de 21 

fls. 628



518 
atendimentoOleholanaareis mvt lar em 27.'0,8 ,2019 1 1 056 22 	 3 

01/03/05 03/2005 36229 Condomínio 03/2005 359,00 1.375,92 42,97 413,78 438,33 2.630,00 172.187, 
77 

Fundo de Caixa 03/2005 110,00 423,36 13,20 126,79 134,67 808,02 172.995, 
79 

01/04/05 04/2005 36230 Condominio 04/2005 359,00 1.315,25 41,65 408,18 424,82 2.548,90 175.544, 
69 

Fundo de Caixa 03/2005 110,00 420,88 13,12 125,07 133,81 802,88 176.347, 
57 

Extraordinária Rescisão Empregado 79,00 315,66 9,69 89,82 98,83 593,00 176.940, 
001/002 57 
Extraordinária IPTU 001/010 22,00 105,22 3,04 25,01 31,05 186,32 177.126, 

89 
01/05/05 05/2005 36231 Condomínio 05/2005 359,00 1.307,75 41,36 401,27 421,88 2.531,26 179.658, 

15 
Fundo de Caixa 05/2005 110,00 418,48 13,03 122,95 132,89 797,35 180.455, 

50 
Extraordinária Rescisão Empregado 79,00 313,86 9,62 88,30 98,16 588,94 181.044, 
02/02 44 
Extraordinária IPTU 02/10 22,00 104,62 3,02 24,59 30,85 185,08 181.229, 

52 
01/06/05 06/2005 36232 Condomínio 06/2005 359,00 1.300,00 41,10 395,98 419,22 2.515,30 183.744, 

82 
Fundo de Caixa 06/2005 110,00 416,00 12,95 121,33 132,06 792,34 184.537, 

Extraordinária IPTU 03/10 
16 

• 

22,00 104,00 3,01 24,27 30,66 183,94 184.721, 
10 

01/07/05 07/2005 36233 Condomínio 07/2005 359,00 1.292,50 40,97 396,81 417,86 2.507,14 187.228, 
24 

Fundo de Caixa 07/2005 110,00 413,60 12,90 121,59 131,62 789,71 188.017, 
95 

Extraordinária IPTU 04/10 22,00 103,40 2,99 24,32 30,54 183,25 188.201, 
20 

01/08/05 08/2005 36234 Condomínio 08/2005 359,00 1.284,75 40,81 396,59 416,23 2.497,38 190.698, 
58 

Fundo de Caixa 08/2005 110,00 411,12 12,85 121,52 131,10 786,59 191.485, 
17 

Extraordinária IPTU 05/10 22,00 102,78 2,98 24,30 30,41 182,47 191.667, 
64 

01/09/05 09/2005 36235 Condomínio 09/2005 359,00 1.277,00 40,65 396,59 414,65 2.487,89 194.155, 
53 

Fundo de Caixa 09/2005 110,00 408,64 12,80 121,52 130,59 783,55 194.939, 
08 

Extraordinária Troca de Coluna 001/001 100,00 357,56 11,36 110,47 115,88 695,27 195.634, 
35 

Extraordinária IPTU 06/10 22,00 102,16 2,97 24,30 30,29 181,72 195.816, 
07 

• 01/10/05 10/2005 36236 Condomínio 10/2005 359,00 1.269,50 40,48 395,45 412,89 2.477,32 198.293, 
39 

Fundo de Caixa 10/2005 110,00 406,24 12,75 121,17 130,03 780,19 199.073, 
58 

Provisão Décimo Terceiro Salário e 100,00 355,46 11,31 110,15 115,38 692,30 199.765, 
Férias 130  Salário 001/005 88 
Extraordinária IPTU 07/10 22,00 101,56 2,96 24,23 30,15 180,90 199.946, 

78 
01/11/05 11/2005 36237 Condomínio 11/2005 359,00 1.261,75 40,24 391,10 410,42 2.462,51 202.409, 

29 
Fundo de Caixa 11/2005 110,00 403,76 12,67 119,84 129,25 775,52 203.184, 

81 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 100,00 353,29 11,24 108,94 114,69 688,16 203.872, 
Férias 13° Salário 02/05 97 
Extraordinária IPTU 08/10 22,00 100,94 2,94 23,97 29,97 179,82 204.052, 

79 
01/12/05 12/2005 36238 Condomínio 12/2005 359,00 1.254,25 40,01 387,07 408,07 2.448,40 206.501, 

19 
Fundo de Caixa 12/2005 110,00 401,36 12,60 118,60 128,51 771,07 207.272, 
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26 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 100,00 351,19 11,18 107,82 114,04 684,23 207.956, 
Férias 130  Salário 03/05 49 
Extraordinária IPTU 09/10 22,00 100,34 2,92 23,72 29,80 178,78 208.135, 

27 
01/01/06 01/2006 36239 Condomínio 01/2006 359,00 1.246,50 39,79 384,10 405,88 2.435,27 210.570, 

54 
Fundo de Caixa 01/2006 110,00 398,88 12,53 117,69 127,82 766,92 211.337, 

46 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 100,00 349,02 11,12 106,99 113,43 680,56 212.018, 
Férias 130  Salário 04/05 02 
Extraordinária IPTU 10/10 22,00 99,72 2,91 23,54 29,63 177,80 212.195, 

82 
01/02/06 02/2006 36240 Condomínio 02/2006 359,00 1.189,20 38,59 381,29 393,62 2.361,70 214.557, 

52 
Fundo de Caixa 02/2005 110,00 346,85 11,47 116,83 117,03 702,18 215.259, 

70 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 100,00 346,85 11,06 106,21 112,82 676,94 215.936, 
Férias 130  Saláro 05/05 64 

01/03/06 03/2006 36241 Condomínio 03/2006 359,00 1.182,48 38,42 379,59 391,90 2.351,39 218.288, 
03 

Fundo de Caixa 03/2006 110,00 344,89 11,42 116,31 116,52 699,14 218.987, 
17 

Extraordinária Extintores 001/001 20,00 49,27 1,81 21,15 18,45 110,68 219.097, 
85 

Extraordinária IPTU 001/010 20,00 49,27 1,81 21,15 18,45 110,68 219.208, 
53 

01/04/06 04/2006 36242 Condomínio 04/2006 359,00 1.175,04 38,23 377,60 389,97 2.339,84 221.548, 

37 
Fundo de Caixa 04/2006 110,00 342,72 11,37 115,70 115,96 695,75 222.244, 

12 
Extraordinária IPTU 02/10 20,00 48,96 1,80 21,04 18,36 110,16 222.354, 

28 
01/05/06 05/2006 36243 Condomínio 05/2006 359,00 1.167,84 38,07 376,72 388,33 2.329,96 224.684, 

24 
Fundo de Caixa 05/2006 110,00 340,62 11,32 115,43 115,47 692,84 225.377, 

08 
Extraordinária Férias Empregado 70,00 243,30 7,74 73,45 78,90 473,39 225.850, 
001/001 47 
Extraordinária Descupinização 001/001 70,00 243,30 7,74 73,45 78,90 473,39 226.323, 

86 
Extraordinária Troca de Coluna 001/001 50,00 145,98 4,97 52,47 50,68 304,10 226.627, 

96 
Extraordinária IPTU 03/10 20,00 48,66 1,79 20,99 18,29 109,73 226.737, 

69 
01/06/06 06/2006 36244 Condomínio 06/2006 359,00 1.160,40 37,90 375,76 386,61 2.319,67 229.057, 

36 
Fundo de Caixa 06/2006 110,00 338,45 11,27 115,14 114,97 689,83 229.747, 

19 
Extraordinária IPTU 04/10 20,00 48,35 1,79 20,93 18,21 109,28 229.856, 

47 
01/07/06 07/2006 36245 Condomínio 07/2006 359,00 1.153,20 37,77 376,28 385,25 2.311,50 232.167, 

97 
Fundo de Caixa 07/2006 110,00 336,35 11,23 115,29 114,57 687,44 232.855, 

41 
Extraordinária Uniformes para 50,00 144,15 4,93 52,41 50,30 301,79 233.157, 
Funcionários 001/001 20 
Extraordinária Portão 001/001 50,00 144,15 4,93 52,41 50,30 301,79 233.458, 

99 
Extraordinária IPTU 05/10 20,00 48,05 1,78 20,96 18,16 108,95 233.567, 

94 
01/08/06 08/2006 36246 Condomínio 08/2006 359,00 1.145,76 37,60 375,47 383,57 2.301,40 235.869, 

34 
Fundo de Caixa 08/2006 110,00 334,18 11,18 115,05 114,08 684,49 236.553, 

83 
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Extraordinária IPTU 06/10 20,00 47,74 1,77 20,92 18,09 108,52 236.662, 
35 

01/09/06 09/2006 36247 Condomínio 09/2006 359,00 1.138,32 37,46 375,62 382,08 2.292,48 238.954, 

83 
Fundo de Caixa 09/2006 110,00 332,01 11,14 115,09 113,65 681,89 239.636, 

72 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 80,00 237,15 8,02 83,70 81,77 490,64 240.127, 
Férias 130  Salário 001/005 36 
Extraordinária IPTU 07/10 20,00 47,43 1,77 20,93 18,03 108,16 240.235, 

52 
01/10/06 10/2006 36248 Condomínio 10/2006 359,00 1.131,12 37,29 374,44 380,37 2.282,22 242.517, 

74 
Fundo de Caixa 10/2006 110,00 329,91 11,09 114,73 113,15 678,88 243.196, 

62 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 80,00 235,65 7,98 83,44 81,41 488,48 243.685, 
Férias 13° Sálario 02/05 10 
Extraordinária Rede Telefônica 001/002 40,00 141,39 4,46 41,72 45,51 273,08 243.958, 

18 
Extraordinária IPTU 08/10 20,00 47,13 1,76 20,86 17,95 107,70 244.065, 

88 
01/11/06 11/2006 36249 Condomínio 11/2006 501,00 1.591,88 52,22 518,17 532,65 3.195,92 247.261, 

80 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 80,00 234,10 7,94 82,74 80,96 485,74 247.747, 
Férias 13° Salário 03/05 54 
Extraordinária Rede Telefônica 002/002 40,00 140,46 4,44 41,37 45,25 271,52 248.019, 

06 
Fundo de Reserva 11/2006 25,00 93,64 2,89 25,86 29,48 176,87 248.195, 

93 
Extraordinária IPTU 09/10 20,00 46,82 1,75 20,69 17,85 107,11 248.303, 

04 
01/12/06 12/2006 36250 Condomínio 12/2006 501,00 1.535,16 51,00 513,91 520,21 3.121,28 251.424, 

32 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 80,00 232,60 7,89 82,06 80,51 483,06 251.907, 
Férias 13° Salário 04/05 38 
Fundo de Reserva 12/2006 25,00 . 93,04 2,87 25,64 29,31 175,86 252.083, 

24 
Extraordinária IPTU 10/10 20,00 46,52 1,74 20,52 17,76 106,54 252.189, 

78 
01/01/07 01/2007 36251 Condomínio 01/2007 501,00 1.524,93 50,67 507,65 516,85 3.101,10 255.290, 

88 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 80,00 231,05 7,84 81,06 79,99 479,94 255.770, 
Férias 13° Salário 05/05 82 
Fundo de Reserva 01/2007 25,00 92,42 2,86 25,33 29,12 174,73 255.945, 

55 
01/02/07 02/2007 36252 Condomínio 02/2007 501,00 1.514,70 50,37 502,73 513,76 3.082,56 259.028, 

11 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 91,80 2,88 26,09 29,35 176,12 259.204, 
Férias 13° Salário 001/011 23 
Fundo de Reserva 02J2007 25,00 91,80 2,84 25,09 28,95 173,68 259.377, 

91 
01/03/07 03/2007 36253 Condomínio 03/2007 501,00 1.505,46 50,10 498,54 511,02 3.066,12 262.444, 

03 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 91,24 2,86 25,87 29,19 175,16 262.619, 
Férias 13° Salário 02/11 19 
Fundo de Reserva 03/2007 25,00 91,24 2,82 24,88 28,79 172,73 262.791, 

92 
Extraordinária IPTU 001/010 20,00 45,62 1,71 19,90 17,45 . 104,68 262.896, 

60 
01/04/07 04/2007 36254 Condomínio 04/2007 501,00 1.495,23 49,81 494,16 508,04 3.048,24 265.944, 

84 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 90,62 2,85 25,64 29,02 174,13 266.118, 
Férias 13° Salário 03/11 97 
Fundo de Reserva 04/2007 25,00 90,62 2,81 24,66 28,62 171,71 266.290, 

68 
Extraordinária IPTU 02/10 20,00 45,31 1,70 19,73 17,35 104,09 266.394, 

C1 .00,111.1anda 
illtis. 
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77 
491,58 505,49 3.032,96 269.427, 

73 
25,51 28,87 173,23 269.600, 

96 
24,53 28,47 170,81 269.771, 

77 
19,62 17,26 103,58 269.875, 

35 
489,00 502,88 3.017,28 272.892, 

63 
25,38 28,72 172,32 273.064, 

95 
24,40 28,32 169,90 273.234, 

85 
19,52 17,18 103,08 273.337, 

93 
485,94 500,24 3.001,42 276.339, 

35 
25,22 28,56 171,38 276.510, 

73 
24,25 28,16 168,97 276.679, 

70 
24,25 28,16 168,97 276.848, 

67 
19,40 17,10 102,58 276.951, 

25 
482,80 488,51 2.931,08 279.882, 

33 
25,06 28,40 170,42 280.052, 

75 
24,09 28,00 168,02 280.220, 

77 
24,09 28,00 168,02 280.388, 

79 
19,27 17,01 102,04 280.490, 

83 
477,03 485,31 2.911,88 283.402, 

71 
24,76 28,22 169,31 283.572, 

02 
23,80 27,82 166,91 283.738, 

93 
23,80 27,82 166,91 283.905, 

84 
19,04 16,90 101,38 284.007, 

22 
474,59 482,86 2.897,15 286.904, 

37 
24,63 28,07 168,41 287.072, 

78 
23,68 27,67 166,02 287.238, 

80 
23,68 27,67 166,02 287.404, 

82 
18,95 16,82 100,90 287.505, 

72 
471,67 480,24 2.881,43 290.387, 

15 
24,48 27,91 167,47 290.554, 

62 
23,54 27,52 165,10 290.719, 

72 
23,54 27,52 165,10 290.884, 

82 

etendimentoOiãbrAindareis cvni br em 27[0019 11:56 

01/05/07 05/2007 36255 Condomínio 05/2007 501,00 1.485,33 49,56 

Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 90,02 2,83 
Férias 130  Salário 04/11 
Fundo de Reserva 05/2007 25,00 90,02 2,79 

Extraordinária IPTU 03/10 20,00 45,01 1,69 

_ 	01/06/07 06/2007 36256 Condomínio 06/2007 501,00 1.475,10 49,30 

Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 . 89,40 2,82 
Férias 130  Salário 05/11 
Fundo de Reserva 06/2007 25,00 89,40 2,78 

Extraordinária IPTU 04/10 20,00 44,70 1,68 

01/07/07 07/2007 36257 Condomínio 07/2007 501,00 1.465,20 49,04 

Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 88,80 2,80 
Férias 130  Salário 06/11 
Fundo de Reserva 07/2007 25,00 88,80 2,76 

Honorários Advocatícios 001/006 25,00 88,80 2,76 

Extraordinária IPTU 05/10 20,00 44,40 1,68 

01/08/07 08/2007 36258 Condomínio 08/2007 501,00 1.410,88 47,89 

Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 88,18 2,78 
Férias 130  Salário 07/11 
Fundo de Reserva 08/2007 25,00 88,18 2,75 

Honorários Advocaticios 02/06 25,00 88,18 2,75 

Extraordinária IPTU 06/10 20,00 44,09 1,67 

01/09/07 09/2007 36259 Condomínio 09/2007 501,00 1.400,96 47,58 

Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 87,56 2,77 
Férias 130  Salário 08/11 
Fundo de Reserva 09/2007 25,00 87,56 2,73 

Honorários Advocaticios 03/06 25,00 87,56 2,73 

Extraordinária IPTU 07/10 20,00 43,78 1,66 

01/10/07 10/2007 36260 Condomínio 10/2007 501,00 1.391,36 47,34 

Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 86,96 2,75 
Férias 130  Salário 09/11 
Fundo de Reserva 10/2007 25,00 86,96 2,71 

Honorários Advocatícios 04/06 25,00 86,96 2,71 

Extraordinária IPTU 08/10 20,00 43,48 1,65 

01/11/07 11/2007 36261 Condomínio 11/2007 501,00 1.381,44 47,08 

Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 86,34 2,74 
Férias 13° Salário 10/11 
Fundo de Reserva 11/2007 25,00 . 86,34 2,70 

Honorários Advocatícios 05/06 25,00 86,34 2,70 
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Extraordinária IPTU 09/10 20,00 43,17 1,64 18,83 16,73 100.37 290.985, 
19 

01/12/07 12/2007 36262 Condomínio 12/2007 501,00 1.371,84 46,81 467,50 477,43 2.864,58 293.849, 
77 

Provisão Décimo Terceiro Salário e 26,00 85,74 2,72 24,26 27,74 166,46 294.016, 
Férias 13° Salário 11/11 23 
Fundo de Reserva 12/2007 25,00 85,74 2,68 23,33 27,35 164,10 294.180, 

33 
Honorários Advocatic,ios 06/06 25,00 85,74 2,68 23,33 27,35 164,10 294.344, 

43 
Extraordinária IPTU 10/10 20,00 42,87 1,63 18,66 16,63 99,79 294.444, 

22 
01/01/08 01/2008 36263 Condomínio 01/2008 501,00 1.361,92 46,42 458,20 473,51 2.841,05 297.285, 

27 
Extraordinária Férias Empregado 70,00 170,24 6,09 64,02 62,07 372,42 297.657, 
001/004 69 
Fundo de Reserva 01/2008 25,00 85,12 2,66 22,86 27,13 162,77 297.820, 

46 
01/02/08 02/2008 36264 Condomínio 02/2008 501,00 1.309,75 45,25 451,63 461,53 2.769,16 300.589, 

62 
Extraordinária Férias Empregado 02/04 70,00 169,00 6,04 63,10 61,63 369,77 300.959, 

39 
Fundo de Reserva 02/2008 25,00 84,50 2,64 22,54 26,94 161,62 301.121, 

01 
01/03/08 03/2008 36265 Condomínio 03/2008 501,00 1.300,76 44,98 447,08 458,76 2.752,58 303.873, 

59 
Extraordinária Férias Empregado 70,00 167,84 6,01 62,47 61,26 367,58 304.241, 
003/004 17 
Fundo de Reserva 03/2008 25,00 83,92 2,62 22,31 26,77 160,62 304.401, 

79 
Extraordinária IPTU 001/010 21,00 41,96 1,63 18,74 16,67 100,00 304.501, 

79 
01/04/08 04/2008 36266 Condomínio 04/2008 501,00 1.291,15 44,69 442,27 455,82 2.734,93 307.236, 

72 
Extraordinária Férias Empregado 70,00 166,60 5,97 61,79 60,87 365,23 307.601, 
004/004 95 
Fundo de Reserva 04/2008 25,00 83,30 2,61 22,07 26,60 159,58 307.761, 

53 
Extraordinária IPTU 002/010 21,00 . 41,65 1,62 18,54 16,56 99,37 307.860, 

90 
01/05/08 05/2008 36267 Condomínio 0512008 501,00 1.281,85 44,38 436,27 452,70 2.716,20 310.577, 

10 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 70,00 165,40 5,93 60,96 60,46 362,75 310.939, 
Férias 13° Salário 001/008 85 
Fundo de Reserva 05/2008 25,00 82,70 2,59 21,77 26,41 158,47 311.098, 

32 
Extraordinária IPTU 03/10 21,00 41,35 1,61 18,29 16,45 98,70 311.197, 

02 
01/06/08 06/2008 36268 Condomínio 06/2008 501,00 1.272,24 44,01 427,35 448,92 2.693,52 313.890, 

54 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 70,00 164,16 5,88 59,71 59,95 359,70 314.250, 
Férias 13° Salário 02/08 24 
Fundo de Reserva 06/2008 25,00 82,08 2,57 21,33 26,20 157,18 314.407, 

42 
Extraordinária IPTU 04/10 21,00 41,04 1,60 17,91 16,31 97,86 314.505, 

28 
01/07/08 07/2008 36269 Condomínio 07/2008 501,00 1.222,20 42,84 418,98 437,00 2.622,02 317.127, 

30 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 70,00 162,96 5,83 58,54 59,47 356,80 317.484, 
Férias 13° Salário 03/08 10 
Fundo de Reserva 07/2008 25,00 81,48 2,55 20,91 25,99 155,93 317.640, 

03 
Extraordinária IPTU 05/10 21,00 40,74 1,59 17,56 16,18 97,07 317.737, 

10 
01/08/08 08/2008 36270 Condomínio 08/2008 501,00 1.12,90 42,55 413,68 434,03 2.604,16 320.341, 
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26 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 70,00 161,72 5,79 57,80 59,06 354,37 320.695, 
Férias 130  Salário 04/08 63 
Extraordinária Rescisão Empregado 45,00 121,29 4,07 37,16 41,50 249,02 320.944, 
001/004 65 
Fundo de Reserva 08/2008 25,00 80,86 2,53 20,64 25,81 154,84 321.099, 

49 
Extraordinária IPTU 06/10 21,00 40,43 1,58 17,34 16,07 96,42 321.195, 

91 
01/09/08 09/2008 36271 Condomínio 09/2008 501,00 1.203,60 42,33 411,76 431,74 2.590,43 323.786. 

34 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 70,00 160,48 5,76 57,53 58,75 352,52 324.138, 
Férias 130  Salário 05/08 86 
Extraordinária Rescisão Empregado 45,00 120,36 4,05 36,98 41,28 247,67 324.386, 
02/04 53 
Fundo de Reserva 09/2008 25,00 80,24 2,52 20,55 25,66 153,97 324.540, 

50 
Extraordinária IPTU 07/10 21,00 40,12 1,57 17,26 15,99 95,94 324.636, 

44 
01/10/08 10/2008 36272 Condomínio 10/2008 501,00 1.194,60 42,12 410,39 429,62 2.577,73 327.214, 

17 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 70,00 159,28 5,73 57,34 58,47 350,82 327.564, 
Férias 130  Salário 06/08 99 
Extraordinária Rescisão Empregado 45,00 119,46 4,03 36,86 41,07 246,42 327.811, 
03/04 41 
Fundo de Reserva 10/2008 25,00 79,64 2,50 20,48 25,52 153,14 327.964, 

55 
Extraordinária IPTU 08/10 21,00 39,82 1,56 17,20 15,92 95,50 328.060, 

05 
01/11/08 11/2008 36273 Condomínio 11/2008 501,00 1.185,30 41,84 405,86 426,80 2.560,80 330.620, 

85 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 70,00 158,04 5,70 56,71 58,09 348,54 330.969, 
Férias 13° Salário 07/08 39 
Extraordinária Rescisão Empregado 45,00 118,53 4,00 36,45 40,80 244,78 331.214, 
04/04 17 
Fundo de Reserva 11/2008 25,00 39,51 1,70 20,25 17,29 103,75 331.317, 

92 
Extraordinária IPTU 09/10 21,00 39,51 1,55 17,01 15,81 94,88 331.412, 

80 
Extraordinária Manutenção 001/003 2(1.00 39,51 1,51 16,20 15,44 92,66 331.505, 

46 
20/11/08 11/2008 36471 Provisão Décimo Terceiro Salário e 175,50 393,20 14,22 142,17 145,02 870,11 332.375, 

Férias 13° salário 001/002 57 
01/12/08 12/2008 36274 Condomínio 12/2008 631,66 1.489,98 52,58 507,38 536,32 3.217,92 335.593, 

49 
Extraordinária Férias Empregado 62,33 156,84 5,38 50,07 54,92 329,54 335.923, 
001/001 03 
Fundo de Reserva 12/2008 33,26 78,42 2,77 26,72 28,23 169,40 336.092, 

43 
Extraordinária IPTU 010/010 24,41 39,21 1,66 19,61 16,98 101,87 336.194, 

30 
Extraordinária Manutenção 002/003 23,24 39,21 1,62 18,67 16,55 99,29 336.293, 

59 
15/12/08 12/2008 36472 Provisão Décimo Terceiro Salário e 128,71 312,56 10,89 103,39 111,11 666,66 336.960, 

Férias 13° salário 02/02 25 
01/01/09 01/2009 36275 Condomínio 01/2009 634,75 1.478,20 52,39 506,55 534,38 3.206,27 340.166, 

52 
Fundo de Reserva 01/2009 33,42 77,80 2,76 26,67 28,13 168,78 340.335, 

30 
01/02/09 02/2009 36276 Condomínio 02/2009 634,75 1.427,83 51,24 499,29 522,62 3.135,73 343.471, 

03 
Fundo de Reserva 02/2009 33,42 77,18 2,74 26,29 27,93 167,56 343.638, 

59 
01/03/09 0312009 36277 Condomínio 03/2009 680,24 1.532,40 54,88 531,32 559,77 3.358,61 346.997, 

20 
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Fundo de Reserva 03/2009 35,81 76,62 2,81 27,97 28,64 171,85 347.169, 
05 

01/04/09 04/2009 36278 Condomínio 04/2009 676,61 1.520,00 54,45 526,08 555,43 3.332,57 350.501, 
62 

Fundo de Reserva 04/2009 35,61 76,00 2,79 27,69 28,42 170,51 350.672, 
13 

01/05/09 05/2009 36279 Condomínio 0512009 676,61 1.470,30 53,33 519,50 543,95 3.263,69 353.935, 
82 

Fundo de Reserva 05/2009 35,61 75,40 2,77 27,34 28,22 169,34 354.105, 

16 
- 	01/06/09 06/2009 36280 Condomínio 06/2009 676,61 1.458,21 52,94 512,37 540,03 3.240,16 357.345, 

32 
Fundo de Reserva 06/2009 35,61 74,78 2,75 26,97 28,02 168,13 357.513, 

45 
01/07/09 07/2009 36281 Condomínio 07/2009 676,61 1.446,51 52,61 507,39 536,62 3.219,74 360.733, 

19 
Fundo de Reserva 07/2009 35,61 74,18 2,73 26,70 27,84 167,06 360.900, 

25 
01/08/09 08/2009 36282 Condomínio 08/2009 676,61 1.434,42 52,31 504,68 533,60 3.201,62 364.101, 

87 
Fundo de Reserva 08/2009 35,61 73,56 2,71 26,56 27,69 166,13 364.268, 

00 
01/09/09 09/2009 36283 Condomínio 09/2009 676,61 1.422,33 52,05 503,73 530,94 3.185,66 367.453, 

66 
Extraordinária Obras e Benfeitorias 56,07 109,41 4,14 41,74 42,27 253,63 367.707, 
001/004 29 
Fundo de Reserva 09/2009 35,61 72,94 2,70 26,51 27,55 165,31 367.872, 

60 
01/10/09 10/2009 36284 Condomínio 10/2009 676,61 1.410,63 51,78 501,85 528,17 3.169,04 371.041, 

64 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 61,17 144,68 5,02 45,37 51,25 307,49 371.349, 
Férias 13° Salário 001/003 13 
Extraordinária Obras e Benfeitorias 56,07 108,51 4,12 41,59 42,06 252,35 371.601, 
02/04 48 
Fundo de Reserva 10/2009 35,61 72,34 2,69 26,41 27,41 164,46 371.765, 

94 
01/11/09 11/2009 36285 Condomínio 11/2009 676,61 1.398,54 51,48 499,03 525,13 3.150,79 374.916, 

73 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 61,17 143,44 4,99 45,12 50,94 305,66 375.222, 
Férias 13° Salário 02/03 39 
Extraordinária Obras e Benfeitorias 56,07 107,58 4,10 41,35 41,82 250,92 375.473, 
03/04 31 
Fundo de Reserva 11/2009 35,61 .71,72 2,67 26,26 27,25 163,51 375.636, 

82 
01/12/09 12/2009 36286 Condomínio 12/2009 676,61 1.386,84 51,16 494,69 521,86 3.131,16 378.767, 

98 
Provisão Décimo Terceiro Salário e 61,17 106,68 4,25 44,72 43,36 260,18 379.028, 
Férias 13° Salário 03/03 16 
Extraordinária Obras e Benfeitorias 56,07 106,68 4,07 40,99 41,56 249,37 379.277, 
04/04 53 
Fundo de Reserva 12/2009 35,61 71,12 2,66 26,04 27,09 162,52 379.440, 

05 
01/01/10 01/2010 36287 Condomínio 01/2010 676,61 1.374,75 50,87 491,89 518,82 3.112,94 382.552, 

99 
Fundo de Reserva 01/2010 35,61 70,50 2,64 25,89 26,93 161,57 382.714, 

56 
01/02/10 02/2010 36288 Condomínio 02/2010 676,61 1.327,72 49,72 481,69 507,15 3.042,89 385.757, 

45 
Fundo de Reserva 02/2010 35,61 69,88 2,62 25,35 26,69 160,15 385.917, 

60 
01/03/10 03/2010 36289 Condomínio 03/2010 676,61 1.317,08 49,35 473,64 503,34 3.020,02 388.937, 

62 
Fundo de Reserva 03/2010 35,61 69,32 2,60 24,93 26,49 158,95 389.096, 

57 
01/04/10 04/2010 36290 Condomínio 04/2010 676,61 1.305,30 48,95 465,53 499,28 2.995,67 392.092, 
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5°25,1 
24 

24,50 26,28 157,67 392249, 
91 

457,26 488,32 2.929,91 395.179, 
82 

24,07 26,07 156,41 395.336, 
23 

452,40 484,99 2.909,93 398.246, 
16 

23,81 25,89 155,33 398.401, 
49 

453,64 482,98 2.897,86 401.299, 
35 

23,88 25,78 154,68 401.454, 

03 
454,44 480,80 2.884,80 404.338, 

83 
23,92 25,66 153,97 404.492, 

80 
455,23 478,62 2.871,72 407.364, 

52 
23,96 25,54 153,25 407.517, 

77 
449,15 475,12 2.850,70 410.368, 

47 
23,64 25,36 152,14 410.520, 

61 
438,89 470,68 2.824,10 413.344, 

71 
23,10 25,12 150,71 413.495, 

42 
449,47 484,18 2.905,06 416.400, 

48 
23,66 25,49 152,92 416.553, 

40 
442,55 480,36 2.882,16 419.435, 

56 
23,30 25,29 151,72 419.587, 

28 
431,80 475,76 2.854,58 422.441, 

86 
22,73 25,04 • 150,26 422.592, 

12 
425,66 472,34 2.834,05 425.426, 

17 
22,41 24,86 149,18 425.575, 

35 
418,21 462,16 2.772,94 428.348, 

29 
22,02 24,66 147,95 428.496, 

24 
410,13 458,24 2.749,46 431.245, 

70 
21,59 24,45 146,69 431.392, 

39 
403,78 454,61 2.727,65 434.120, 

04 
21,26 24,25 145,52 434.265, 

56 
401,33 451,84 2.711,06 436.976, 

62 
21,13 24,10 144,62 437.121, 

24 
401,33 449,50 2.697,02 439.818, 

26 

Fundo de Reserva 04/2010 35,61 68,70 2,58 

01/05/10 05/2010 36291 Condomínio 05/2010 676,61 1.259,85 47,87 

Fundo de Reserva 05/2010 35,61 68,10 2,56 

01/06/10 06/2010 36292 Condomínio 06/2010 676,61 1.248,38 47,55 

Fundo de Reserva 06/2010 35,61 67,48 2,54 

01/07/10 07/2010 36293 Condomínio 07/2010 676,61 1.237,28 47,35 

Fundo de Reserva 07/2010 35,61 66,88 2,53 

01/08/10 08/2010 36294 Condomínio 08/2010 676,61 1.225,81 47,14 

Fundo de Reserva 08/2010 35,61 66,26 2,52 

01/09/10 09/2010 36295 Condomínio 09/2010 676,61 1.214,34 46,92 

Fundo de Reserva 09/2010 35,61 65,64 2,50 

01/10/10 10/2010 36296 Condomínio 10/2010 676,61 1.203,24 46,58 

Fundo de Reserva 10/2010 35,61 65,04 2,49 

01/11/10 11/2010 36297 Condomínio 11/2010 676,61 1.191,77 46,15 

Fundo de Reserva 11/2010 35,61 64,42 2,46 

01/12/10 12/2010 36298 Condomínio 12/2010 711,36 1.212,58 47,47 

Fundo de Reserva 1212010 37,45 63,82 2,50 

01/01/11 01/2011 36299 Condomínio 01/2011 711,36 1.200,80 47,09 

Fundo de Reserva 01/2011 37,45 63,20 2,48 

01/02/11 02/2011 36300 Condomínio 02/2011 711,36 1.189,02 46,64 

Fundo de Reserva 02/2011 37,45 62,58 2,46 

01/03/11 03/2011 36301 Condomínio 03/2011 711,36 1.178,38 46,31 

Fundo de Reserva 03/2011 37,45 62,02 2,44 

01/04/11 04/2011 36302 Condomínio 04/2011 711,36 1.135,90 45,31 

Fundo de Reserva 04/2011 37,45 61,40 2,42 

01/05/11 05/2011 36303 Condomínio 05/2011 711,36 1.124,80 44,93 

Fundo de Reserva 05/2011 37,45 60,80 2,40 

01/06/11 06/2011 36304 Condomínio 06/2011 711,36 1.113,33 44,57 

Fundo de Reserva 06/2011 37,45 60,18 2,38 

01/07/11 07/2011 36323 Condomínio 07/2011 711,36 1.102,23 44,30 

Fundo de Reserva 07/2011 37,45 59,58 2,36 

01/08/11 08/2011 36306 Condomínio 08/2011 711,36 1.090,76 44,07 

Cd! Inbuda 
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21,13 23,98 143,87 

396,67 446,21 2.677,28 

20,88 23,80 142,80 

391,71 437,05 2.622,29 

20,62 23,63 141,76 

388,19 434,05 2.604,31 

20,44 23,46 140,77 

381,96 430,58 2.583,47 

20,11 23,27 139,63 

376,41 427,17 2.563,02 

19,82 23,09 138,52 

370,89 423,77 2.542,61 

19,53 22,90 137,41 

366,69 420,78 2.524,68 

19,30 22,74 136,42 

364,75 418,11 2.508,65 

19,20 22,59 135,53 

357,91 409,05 2.454,32 

18,84 22,39 134,36 

352,06 405,65 2.433,89 

18,53 22,20 133,22 

349,30 402,94 2.417,65 

18,39 22,05 132,31 

344,76 399,80 2.398,82 

18,15 21,88 131,26 

340,03 396,62 2.379,74 

17,90 21,70 130,20 

333,45 388,00 2.327,99 

17,55 21,51 129,04 

326,08 384,34 2.306,06 

17,17 21,30 127,81 

320,51 381,13 2.286,77 

16,87 21,12 126,71 

439.962, 
13 

442.639, 
41 

442.782, 
21 

445.404, 
50 

445.546, 
26 

448.150, 
57 

448.291, 
34 

450.874, 
81 

451.014, 
44 

453.577, 
46 

453.715, 
98 

456.258, 
59 

456.396, 
00 

458.920, 
68 

459.057, 
10 

461.565, 
75 

461.701, 
28 

464.155, 
60 

464.289, 
96 

466.723, 
85 

466.857, 
07 

469.274, 
72 

469.407, 
03 

471.805, 
85 

471.937, 
11 

474.316, 
85 

474.447, 
05 

476.775, 
04 

476.904, 
08 

479.210, 
14 

479.337, 
95 

481.624, 
72 

481.751, 

sdn 

41, 

atendirnentoOlftjhblandare ,s com br em 27G'2,' 19 111 :5C; 22 

Fundo de Reserva 08/2011 37,45 58,96 2,35 

01/09/11 09/2011 36307 Condomínio 09/2011 711,36 1.079,29 43,75 

Fundo de Reserva 09/2011 37,45 58,34 2,33 

01/10/11 10/2011 36308 Condomínio 10/2011 711,36 1.039,32 42,85 

Fundo de Reserva 10/2011 37,45 57,74 2,32 

01/11/11 11/2011 36309 Condomínio 11/2011 711,36 1.028,16 42,55 

Fundo de Reserva 11/2011 37,45 57,12 2,30 

01/12/11 12/2011 36310 Condomínio 12/2011 711,36 1.017,36 42,21 

Fundo de Reserva 12/2011 37,45 56,52 2,28 

01/01/12 01/2012 36311 Condomínio 01/2012 711,36 1.006,20 41,88 

Fundo de Reserva 01/2012 37,45 55,90 2,26 

01/02/12 02/2012 36312 Condomínio 02/2012 711,36 Ô95,04 41,55 

Fundo de Reserva 0212012 37,45 55,28 2,25 

01/03/12 03/2012 36313 Condomínio 03/2012 711,36 984,60 41,25 

Fundo de Reserva 03/2012 37,45 54,70 2,23 

01/04/12 04/2012 36314 Condomínio 04/2012 711,36 973,44 40,99 

Fundo de Reserva 04/2012 37,45 54,08 2,21 

01/05/12 05/2012 36315 Condomínio 05/2012 711,36 935,90 40,10 

Fundo de Reserva 05/2012 37,45 53,48 2,20 

01/06/12 06/2012 36316 Condomínio 06/2012 711,36 925,05 39,77 

Fundo de Reserva 06/2012 37,45 52,86 2,18 

01/07/12 07/2012 36317 Condomínio 07/2012 711,36 914,55 39,50 

Fundo de Reserva 07/2012 37,45 52,26 2,16 

01/08/12 08/2012 36318 Condomínio 08/2012 711,36 903,70 39,20 

Fundo de Reserva 08/2012 37,45 51,64 2,14 

01/09/12 09/2012 36319 Condomínio 09/2012 711,36 892,85 38,88 

Fundo de Reserva 09/2012 37,45 51,02 2,13 

01/10/12 10/2012 36320 Condomínio 10/2012 711,36 857,14 38,04 

Fundo de Reserva 10/2012 37,45 50,42 2,11 

01/11/12 11/2012 36321 Condomínio 11/2012 711,36 846,60 37,68 

Fundo de Reserva 11/2012 37,45 49,80 2,09 

01/12/12 12/2012 36322 Condomínio 12/2012 711,36 836,40 37,37 

Fundo de Reserva 12/2012 37,45 49,20 2,07 
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337,96 	409,01 	2.454,07 

17,79 	21,79 	130,75 

327,88 	399,72 	2.398,34 

17,26 	21,56 	129,34 

322,21 	396,51 	2.379,06 

16,96 	21,38 	128,29 

315,71 	392,91 	2.357,45 

16,62 	21,19 	127,12 

309,35 	389,41 	2.336,45 

16,29 	21,00 	125,98 

305,59 	381,72 	2.290,30 

16,09 	20,83 	124,97 

302,59  	378,96  	2.273,77   

15,93 	20,67 	124,04 

303,98 	377,03 	2.262,19 

16,01 	20,56 	123,38 

302,27 	374,47 	2.246,82 

15,91 	20,42 	122,50 

299,39 	371,74 	2.230,45 

15,76 	20,26 	121,58 

292,92 	368,21 	2.209,25 

15,42 	20,07 	120,41 

287,22 	364,90 	2.189,41 

15,12 	19,88 	119,30 

279,67 	361,15 	2.166,90 

14,72 	19,68 	118,06 

273,11 	353,45 	2.120,70 

14,38 	19,48 	116,88 

266,49 	350,16 	2.100,95 

14,03 	1929 	115,76 

258,07 	346,29 	2.077,74 

13,59 	19,08 	114,47 

43 
484.205, 

50 
484.336, 

25 
486.734, 

59 
486.863, 

93 
489.242, 

99 
489.371, 

28 
491.728, 

73 
491.855, 

85 
494.192, 

30 
494.318, 

28 
496.608, 

58 
496.733, 

55 
499.007, 

32 
499.131, 

36 
501.393, 

55 
501.516, 

93 
503.763, 

75 
503.886, 

25 
506.116, 

70 
506.238, 

28 
508.447, 

53 
508.567, 

94 
510.757, 

35 
510.876, 

65 
513.043, 

55 
513.161, 

61 
515.282, 

31 
515.399, 

19 
517.500, 

14 
517.615, 

90 
519.693, 

64 
519.808, 

11 

502 -4 
aterblimemoel C.MplandaleisCQn br em 27ini72019 1 :56 2:2 

01/01/13 	01/2013 	36324 	Condominio 01/2013 	 768,27 	898,73 	40,10 

Fundo de Reserva 01/2013 	 40,45 	48,58 	2,14 

01/02/13 	02/2013 	36325 	Condomínio 02/2013 	 768,27 	863,28 	39,19 

Fundo de Reserva 02/2013 	 40,45 	47,96 	2,11 

01/03/13 	0312013 	36326 	Condomínio 03/2013 	 768,27 	853,20 	38,87 

Fundo de Reserva 03/2013 	 40,45 	47,40 	2,10 

- 	01/04/13 	04/2013 	36327 	Condomínio 04/2013 	 768,27 	842,04 	38,52 

Fundo de Reserva 04/2013 	 40,45 	46,78 	2,08 

01/05/13 	05/2013 	36328 	Condomínio O5/2013 	 768,27 	831,24 	38,18 

Fundo de Reserva 05/2013 	 40,45 	46,18 	2,06 

01/06/13 	06/2013 	36329 	Condomínio 06/2013 	 768,27 	797,30 	37,42 

Fundo de Reserva 06/2013 	 40,45  	. 45,56 	2,04 

•   01/07/13  	07/2013  	36330  	Condomínio   07/2013  	768,27  	786,80  	37,15   

Fundo de Reserva 07/2013 	 40,45 	44,96 	2,03 

01/08/13 	08/2013 	36331 	Condomínio 08/2013 	 768,27 	775,95 	36,96 

Fundo de Reserva 08/2013 	 40,45 	44,34 	2,02 

01/09/13 	09/2013 	36332 	Condomínio 09/2013 	 768,27 	765,10 	36,71 

Fundo de Reserva 09/2013 	 40,45 	43,72 	2,00 

01/10/13 	10/2013 	36333 	Condomínio 10/2013 	 76827 	754,60 	36,45 

Fundo de Reserva 10/2013 	 40,45 	43,12 	1,99 

01/11/13 	11/2013 	36334 	Condomínio 11/2013 	 768,27 	743,75 	36,10 

Fundo de Reserva 11/2017 	 40,45 	42,50 	1,97 

• 

01/12/13 	12/2013 	36335 	Condomínio 12/2013 	 768,27 	733,25 	35,77 

Fundo de Reserva 12/2013 	 40,45 	41,90 	1,95 

01/01/14 	01/2014 	36336 	Condomínio 01/2014 	 768,27 	722,40 	35,41 

Fundo de Reserva 01/2014 	 40,45 	41,28 	1,93 

01/02/14 	02/2014 	36337 	Condomínio 02/2014 	 768,27 	691,22 	34,65 

Fundo de Reserva 02/2014 	 40,45 	40,66 	1,91 

01/03/14 	03/2014 	36338 	Condomínio 03/2014 	 768,27 	681,70 	34,33 

Fundo de Reserva 03/2014 	 40,45 	40,10 	1,89 

01/04/14 	04/2014 	36339 	Condomínio 04/2014 	 768,27 	671,16 	33,95 

Fundo de Reserva 04/2014 	 40,45 	39,48 	1,87 
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250,13 342,59 2.055,54 

13,17 18,87 113,22 

244,05 335,30 2.011,78 

12,85 18,68 112,07 

241,43 332,74 1.996,45 

12,71 18,53 111,17 

240,12 330,39 1.982,33 

12,64 18,39 110,32 

238,31 327,93 1.967,59 

12,55 18,24 109,45 

233,40 324,91 1.949,46 

12,29 18,07 . 108,40 

229,61 322,05 1.932,30 

12,09 17,90 107,39 

224,35 318,96 1.913,75 

11,81 17,72 106,32 

265,01 383,02 2.298,14 

13,25 19,15 114,91 

10,94 17,02 102,11 

6,93 9,86 59,16 

247,54 373,53 2.241,17 

12,38 18,85 113,09 

7,90 11,09 66,54 

6,06 9,30 55,80 

234,00 368,54 2.211,23 

11,70 18,59 111,56 

7,81 11,29 67,76 

6,28 9,73 58,40 

216,64 359,25 2.155,49 

10,83 18,29 109,74 

8,04 11,99 71,92 

6,59 10,42 62,52 

208,54 355,27 2.131,62 

521.863, 
65 

521.976, 
87 

523.988, 

65 
524.100, 

72 
526.097, 

17 
526.208, 

34 
528.190, 

67 
528.300, 

99 
530.268, 

58 
530.378, 

03 
532.327, 

49 
532.435, 

89 
534.368, 

19 
534.475, 

58 
536.389, 

33 
536.495, 

65 
538.793, 

79 
538.908, 

70 
539.010, 

81 
539.069, 

97 
541.311, 

14 
541.424, 

23 
541.490, 

77 
541.546, 

57 
543.757, 

80 
543.869, 

36 
543.937, 

12 
543.995, 

52 
546.151, 

01 
546.260, 

75 
546.332, 

67 
546.395, 

19 
548.526, 

sas 
atendimentoO1Cholandareis CGM br em 27/0312019 11:5-r; 22 

01/05/14 05/2014 36340 Condomínio 05/2014 76827 060,96 33,59 

Fundo de Reserva 05/2014 40,45 38,88 1,85 

01/06/14 06/2014 36341 Condomínio 06/2014 768,27 631,29 32,87 

Fundo de Reserva 06/2014 40,45 38,26 1,83 

01/07/14 07/2014 36342 Condomínio 07/2014 768,27 621,39 32,62 

Fundo de Reserva 07/2014 40,45 37,66 1,82 

01/08/14 08/2014 36343 Condomínio 08/2014 768,27 611,16 32,39 

Fundo de Reserva 08/2014 40,45 37,04 1,80 

01/09/14 09/2014 36344 Condomínio 09/2014 768,27 600,93 32,15 

Fundo de Reserva 09/2014 40,45 36,42 1,79 

01/10/14 10/2014 36345 Condomínio 10/2014 768,27 591,03 31,85 

Fundo de Reserva 10/2014 40,45 35,82 1,77 

01/11/14 11/2014 36346 Condomínio 11/2014 768,27 580,80 31,57 

Fundo de Reserva 11/2014 40,45 . 35,20 1,75 

01/12/14 12/2014 36347 Condomínio 12/2014 768,27 570,90 31,27 

Fundo de Reserva 12/2014 40,45 34,60 1,74 

01/01/15 01/2015 36348 Condomínio 01/2015 932,96 679,60 37,55 

Fundo de Reserva 01/2015 46,65 33,98 1,88 

Água-Esgoto 11/2014 38,50 33,98 1,67 

Energia Elétrica 11/2014 24,41 16,99 0,97 

01/02/15 02/2015 36349 Condomínio 02/2015 932,96 650,52 36,62 

Fundo de Reserva 02/2015 46,65 33,36 1,85 

Água-Esgoto 12/2014 29,78 16,68 1,09 

Energia Elétrica 12/2014 22,85 16,68 0,91 

01/03/15 03/2015 36350 Condomínio 03/2015 932,96 639,60 36,13 

Fundo de Reserva 03/2016 46,65 . 32,80 1,82 

Água-Esgoto 01/2015 31,15 16,40 1,11 

Energia Elétrica 01/2015 25,04 16,40 0,95 

01/04/15 04/2015 36351 Condomínio 04/2015 932,96 611,42 35,22 

Fundo de Reserva 04/2015 46,65 32,18 1,79 

Água-Esgoto 02/2015 34,62 16,09 1,18 

Energia Elétrica 02/2015 28,40 16,09 1,02 

01/05/15 05/2015 36352 Condomínio 05/2015 932,96 600,02 34,83 
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atendirnentoOlCholandareis com br em 27i08;2019 11:56 22 

Fundo de Reserva 05/2015 46,65 31,58 1,77 

Água-Esgoto 03/2015 36,40 ' 15,79 1,21 

Energia Elétrica 03/2015 28,94 15,79 1,02 

01/06/15 06/2015 36353 Condomínio 06/2015 932,96 572,76 34,06 

Fundo de Reserva 06/2015 46,65 30,96 1,75 

Energia Elétrica 04/2015 43,26 30,96 1,67 

Água-Esgoto 04/2015 33,61 15,48 1,12 

01/07/15 07/2015 36354 Condomínio 07/2015 932,96 561,66 33,67 

Água-Esgoto 02/2015 122,89 75,90 4,47 

Fundo de Reserva 07/2015 46,65 30,36 1,73 

Energia Elétrica 05/2015 39,86 30,36 1,57 

Água-Esgoto 05/2015 33,41 15,18 1,11 

21/07/15 07/2015 36473 Rateio Extra Reforma telhado 01/10 298,85 179,76 10,78 

01/08/15 08/2015 36355 Condomínio 08/2015 932,96 550,19 33,31 

Fundo de Reserva 08/2015 46,65 29,74 1,71 

Água-Esgoto 06/2015 41,02 29,74 1,58 

Energia Elétrica 06/2015 38,57 29,74 1,52 

01/08/15 08/2015 36474 Extraordinária Indenização por Danos 62,78 29,74 2,10 
01/04 

21/08/15 08/2015 36475 Rateio Extra Reforma telhado 02/10 77,48 44,01 2,73 

01/.09/15 09/2015 36356 Condomínio 09/2015 807,03 465,92 28,56 

Fundo de Reserva 09/2015 46,65 29,12 1,69 

Energia Elétrica 07/2015 35,43 14,56 1,14 

Água-Esgoto 07/2015 32,66 14,56 1,07 

01/09/15 09/2015 36476 Extraordinária Indenização por Danos 62,78 29,12 2,08 
02/04 

21/09/15 09/2015 36477 Rateio Extra Reforma telhado 03/10 77,48 43,08 2,71 

01/10/15 10/2015 36357 Condomínio 10/2015 932,96 527,62 32,69 

Fundo de Reserva 10/2015 46,65 '28,52 1,68 

Energia Elétrica 08/2015 40,90 28,52 1,54 

Água-Esgoto 08/2015 35,29 14,26 1,12 

01/10/15 10/2015 36478 Extraordinária Indenização por Danos 62,78 28,52 2,06 
03/04 

21/10/15 10/2015 36479 Rateio Extra Reforma telhado 04/10 77,48 42,18 2,68 

01/11/15 11/2015 36358 Condomínio 11/2015 932,96 502,20 32,01 

3 
81 

10,43 18,09 108,52 548.635, 
33 

8,14 12,31 73,85 548.709, 
18 

6,47 10,44 62,66 548.771, 
84 

197,35 347,43 2.084,56 550.856, 
40 

9,87 17,85 107,08 550.963, 
48 

9,15 17,01 102,05 551.065, 
53 

7,11 11,46 68,78 551.134, 
31 

188,71 343,40 2.060,40 553.194, 
71 

24,86 45,62 273,74 553.468, 
45 

9,44 17,64 105,82 553.574, 
27 

8,06 15,97 95,82 553.670, 
09 

6,76 11,29 67,75 553.737, 
84 

60,45 109,97 659,81 554.397, 
65 

182,24 339,74 2.038,44 556.436, 

09 
9,11 17,44 104,65 556.540, 

74 
8,01 16,07 96,42 556.637, 

16 
7,53 15,47 92,83 556.729, 

99 
12,26 21,38 128,26 556.858, 

25 
15,13 27,87 167,22 557.025, 

47 
155,24 291,35 1.748,10 558.773, 

57 
8,97 17,29 103,72 558.877, 

29 
6,82 11,59 69,54 558.946, 

83 
6,28 10,91 65,48 559.012, 

31 
12,08 21,21 127,27 559.139, 

58 
14,90 27,63 165,80 559.305, 

38 
173,82 333,42 2.000,51 561.305, 

89 
8,69 17,11 102,65 561.408, 

54 
7,62 15,72 94,30 561.502, 

84 
6,57 11,45 68,69 561.571, 

53 
11,70 21,01 126,07 561.697, 

60 
14,44 27,36 164,14 561.861, 

74 
165,36 326,51 1.959,04 563.820, 

78 

410 
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Fundo de Reserva 11/2015 46,65 27,90 1,66 8,27 16,90 101,38 563.922, 
16 

Energia Elétrica 09/2015 44,82 27,90 1,61 7,94 16,45 • 98,72 564.020, 
88 

Água-Esgoto 09/2015 35,29 13,95 1,11 6,25 11,32 67,92 564.088, 
• 80 

01/11/15 11/2015 36480 Extraordinária Indenização por Danos 62,78 27,90 2,04 11,13 20,77 124,62 564.213, 
04/04 42 

21/11/15 11/2015 36481 Rateio Extra Reforma telhado 05/10 77,48 4125 2,65 13,73 27,02 162,13 564.375, 

55 
01/12/15 12/2015 36359 Condomínio 12/2015 932,96 491,40 31,55 153,30 321,84 1.931,05 566.306, 

60 
Fundo de Reserva 12/2015 46,65 27,30 1,63 7,67 16,65 99,90 566.406, 

50 
Energia Elétrica 10/2015 39,84 27,30 1,47 6,55 15,03 90,19 566.496, 

69 
Água-Esgoto 10/2015 38,74 13,65 1,18 6,37 11,99 71,93 566.568, 

62 
21/12/15 12/2015 36482 Rateio Extra Reforma telhado 06/10 77,48 40,35 2,61 12,73 26,63 159,80 566.728, 

42 
01/01/16 01/2016 36360 Condomínio 01/2016 932,96 480,24 31,14 143,61 317,59 1.905,54 568.633, 

96 
Fundo de Reserva 01/2016 46,65 26,68 1,61 7,18 16,42 98,54 568.732, 

• 50 
Energia Elétrica 11/2015 41,53 26,68 1,49 6,39 15,22 91,31 568.823, 

81 
Água-Esgoto 11/2015 37,14 13,34 1,12 5,72 11,46 68,78 568.892, 

59 
21/01/16 01/2016 36483 Rateio Extra Reforma telhado 07/10 77,48 39,42 2,58 11,93 26,28 157,69 569.050, 

28 
01/02/16 02/2016 36361 Condomínio 02/2016 932,96 456,05 30,33 127,60 309,39 1.856,33 570.906, 

61 
Fundo de Reserva 02J2016 46,65 26,06 1,58 6,38 16,13 96,80 571.003, 

41 
Energia Elétrica 12/2015 40,50 26,06 1,44 5,54 14,71 88,25 571.091, 

66 
Água-Esgoto 12/2015 34,94 13,03 1,06 4,78 10,76 64,57 571.156, 

23 
21/02/16 02/2016 36484 Rateio Extra Reforma telhado 08/10 77,48 38,49 2,53 10,60 25,82 154,92 571.311, 

15 
01/03/16 03/2016 36362 Condomínio 03/2016 932,96 445,90 29,93 117,62 305,28 1.831,69 573.142, 

84 
Fundo de Reserva 03/2016 46,65 25,48 1,56 5,88 15,91 95,48 573.238, 

32 
Energia Elétrica 01/2016 41,50 25,48 1,44 5,23 14,73 88,38 573.326, 

70 
Água-Esgoto 01/2016 34,94 12,74 1,04 4,40 10,62 63,74 573.390, 

44 

21/03/16 03/2016 36485 Rateio Extra Reforma telhado 09/10 77,48 37,62 2,50 9,77 25,47 152,84 573.543, 
28 

01/04/16 04/2016 36363 Condomínio 04/2016 932,96 435,05 29,62 113,02 302,13 1.812,78 575.356, 
06 

Água-Esgoto 02/2016 58,62 24,86 1,81 7,10 18,48 • 110,87 575.466, 
93 

Fundo de Reserva 04/2016 46,65 24,86 1,54 5,65 15,74 94,44 575.561, 
37 

Energia Elétrica 02/2016 35,07 12,43 1,04 4,25 10,56 63,35 575.624, 
72 

21/04/16 04/2016 36486 Rateio Extra Reforma telhado 10/10 77,48 36,69 2,47 9,39 25,21 151,24 575.775, 
96 

01/05/16 05/2016 36364 Condomínio 05/2015 932,96 412,42 29,04 106,37 296,16 1.776,95 577.552, 
91 

Fundo de Reserva 05/2016 46,65 24,26 1,52 5,32 15,55 93,30 577.646, 
21 

Água-Esgoto 03/2016 40,33 12,13 1,14 4,60 11,64 69,84 577.716, 
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53i 
3 

05 
4,16 10,76 64,58 577.780, 

63 
96,28 291,95 1.751,69 579.532, 

32 
5,02 15,77 94,60 579.626, 

92 
4,81 15,32 91,92 579.718, 

84 
3,69 10,47 62,81 579.781, 

65 
9,40 27,67 166,02 579.947, 

67 
91,46 288,88 1.733,30 581.680, 

97 
5,21 16,61 99,65 581.780, 

62 
4,57 15,15 90,90 581.871, 

52 
3,27 9,83 58,96 581.930, 

48 
8,93 27,39 164,35 582.094, 

83 
84,95 285,41 1.712,44 583.807, 

27 
5,20 17,30 103,78 583.911, 

05 
4,25 14,96 89,75 584.000, 

80 
3,25 10,24 61,44 584.062, 

24 
8,29 27,07 162,42 584.224, 

66 
81,80 280,39 1.682,34 585.907, 

00 
4,79 16,58 99,47 586.006, 

47 
4,09 14,80 88,79 586.095, 

26 
3,23 10,40 62,41 586.157, 

67 
80,99 278,21 1.669,24 587.826, 

91 
6,38 22,79 136,74 587.963, 

65 
4,05 14,67 88,01 588.051, 

66 
2,94 9,68 58,07 588.109, 

73 
4,17 14,91 89,44 588.199, 

17 
79,27 275,77 1.654,61 589.853. 

78 
5,64 18,90 113,38 589.967, 

16 
3,96 14,52 87,13 590.054, 

29 
2,67 9,06 54,35 590.108, 

64 
4,08 14,76 88,57 590.197, 

21 
78,56 273,60 1.641,61 591.838, 

82 
5,68 19,00 114,01 591.952, 

83 

atendireento0i &rolando:eis com br em 27i0&2019 11 22 

Energia Elétrica 03/2016 36,47 12,13 1,06 

01/06/16 06/2016 36365 Condomínio 06/2016 932,96 401,88 28,62 

Água-Esgoto 04/2016 48,62 23,64 1,55 

Fundo de Reserva 06/2016 46,65 -23,64 1,50 

Energia Elétrica 04/2016 35,80 11,82 1,03 

10/06/16 06/2016 36487 Rateio Extra 001/003 91,05 35,19 2,71 

- 	01/07/16 07/2016 36366 Condomínio 07/2016 932,96 391,68 28,32 

Água-Esgoto 05/2016 53,16 23,04 1,63 

Fundo de Reserva 07/2016 46,65 23,04 1,49 

Energia Elétrica 05/2016 33,38 11,52 0,96 

10/07/16 07/2016 36488 Rateio Extra 002/003 91,05 34,29 2,69 

01/08/16 08/2016 36367 Condomínio 08/2016 932,96 381,14 27,98 

Água-Esgoto 06/2016 57,16 22,42 1,70 

Fundo de Reserva 08/2016 46,65 22,42 1,47 

Energia Elétrica 06/2016 35,74 11,21 1,00 

10/08/16 08/2016 36489 Rateio Extra 003/003 91,05 33,36 	- 2,65 
• 

01/09/16 09/2016 36368 Condomínio 09/2016 932,96 359,70 27,49 

Água-Esgoto 07/2016 54,67 21,80 1,63 

Fundo de Reserva 09/2016 46,65 21,80 1,45 

Energia Elétrica 07/2016 36,86 10,90 1,02 

01/10/16 10/2016 36369 Condomínio 10/2016 932,96 349,80 27,28 

Água-Esgoto 08/2016 73,54 31,80 2,23 

Fundo de Reserva 10/2016 46,65 21,20 1,44 

Energia Elétrica 08/2016 33,90 10,60 0,95 

15/10/16 10/2016 36490 Rateio Extra 001/015 47,98 20,92 1,46 

01/11/16 11/2016 36370 Condomínio 11/2016 932,96 339,57 27,04 

Água-Esgoto 09/2016 66,41 20,58 1,85 

Fundo de Reserva 11/2016 46,65 20,58 1,42 

Energia Elétrica 09/2016 31,44 -10,29 0,89 

15/11/16 11/2016 36491 Rateio Extra 002/015 47,98 20,30 1,45 

01/12/16 12/2016 36371 Condomínio 12/2016 932,96 329,67 26,82 

Água-Esgoto 10/2016 67,49 19,98 1,86 
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Fundo de Reserva 12/2016 	 46,65 	19,98 	1,41 3,93 14,39 86,36 592.039, 
19 

Energia Elétrica 10/2016 	 34,90 	9,99 	0,96 2,94 9,76 58,55 592.097, 
74 

15/12/16 12/2016 	36492 	Rateio Extra 003/015 	 47,98 	19,70 	1,43 4,04 14,63 87,78 592.185, 
52 

01/01/17 01/2017 	35726 	Condomínio 	 932,96 	319,44 	26,59 77,15 271,23 1.627,37 593.812, 
89 

Água-Esgoto 	 68,20 	• 19,36 	1,86 5,64 19,01 114,07 593.926, 
96 

Fundo de Reserva 	 46,65 	19,36 	1,40 3,86 14,25 85,52 594.012, 
48 

Energia Elétrica 	 36,04 	9,68 	0,97 2,98 9,93 59,60 594.072, 

08 
15/01/17 01/2017 	35750 	Rateio Extra Troca cabos/polias 	 47,98 	19,08 	1,42 3,97 14,49 86,94 594.159, 

02 

01/02/17 02/2017 	35930 	Condomínio Fevereiro/2017 	 932,96 	309,21 	26,30 72,92 268,28 1.609,67 595.768, 
69 

Água-Esgoto 12/2016 	 54,67 	18,74 	• 	1,55 4,27 15,85 95,08 595.863, 
77 

Fundo de Reserva Fevereiro/2017 	46,65 	18,74 	1,38 3,65 14,08 84,50 595.948, 
27 

Energia Elétrica 12/2016 	 34,01 	9,37 	0,92 2,66 9,39 56,35 596.004, 
62 

110 15/02/17 02/2017 	35955 	Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 	47,98 	18,46 	1,40 
05/15 

3,75 14,32 85,91 596.090, 
53 

01/03/17 03/2017 	36854 	Condomínio Março/2017 	 932,96 	299,97 	26,07 70,52 265,90 1.595,42 597.685, 
95 

Água-Esgoto 01/2017 	 54,67 	18,18 	1,54 4,13 15,70 94,22 597.780, 
17 

Fundo de Reserva Março/2017 	 46,65 	18,18 	1,37 3,53 13,95 . 	83,68 597.863, 
85 

Energia Elétrica 01/2017 	 31,78 	9,09 	0.87 2,40 8,83 52,97 597.916, 
82 

15/03/17 03/2017 	36879 	Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 	47,98 	17,90 	1,39 3,63 14,18 85,08 598.001, 
06/15 90 

01/04/17 04/2017 	37430 	Condomínio Abril/2017 	 932,96 	289,74 	25,80 67,32 263,16 1.578,98 599.580, 
88 

Água-Esgoto 02/2017 	 88,86 	26,34 	2,43 6,41 24,81 148,85 599.729, 
73 

Fundo de Reserva Abril/2017 	 46,65 	17,56 	1,35 3,37 13,79 82,72 599.812, 
45 

Energia Elétrica 0212017 	 33,34 	8,78 	0,89 2,41 9,08 54,50 599.866, 
95 

01/04/17   04/2017  	37498  	Rateio Extra Troca   cabos/polias Parc 	47,98 	17,56 	1,38 3,46 14,08 84,46 599.951,  
07/15 41 

01/05/17 •  05/2017 	38150 	Condomínio Maio/2017 	 932,96 	279,84 	25,59 66,52 260,98 1.565,89 601.517, 
30 

Água-Esgoto 03/2017 	 70,00 	16,96 	1,84 4,99 18,76 112,55 601.629, 
85 

Fundo de Reserva Maio/2017 	 46,65 	16,96 	1,34 3,33 13,66 81,94 601.711, 
79 

Energia Elétrica 03/2017 	 34,96 	8,48 	0,92 2,49 9,37 56,22 601.768. 
01 

15/05/17 05/2017 	38178 	Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 	47,98 	16,68 	1,36 3,42 13,89 83,33 601.851, 
08/15 34 

01/06/17 06/2017 	38763 	Condomínio Junho/2017 	 932,96 	269,61 	25,31 62,93 258,16 1.548,97 603.400, 
31 

Água-Esgoto 04/2017 	 54,67 	• 16,34 	1,49 3,69 15,24 91,43 603.491, 
74 

Fundo de Reserva Junho/2017 	 46,65 	16,34 	1,32 3,15 13,49 80,95 603.572, 
69 

Energia Elétrica 04/2017 	 34,96 	8,17 	0,91 2,36 9,28 55,68 603.628, 
37 

15/06/17 06/2017 	39239 	Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 	47,98 	16,06 	1,35 3,24 13,73 82,36 603.710, 
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65,93 256,75 1.540,52 

3,86 15,15 90,91 

3,30 13,40 80,40 

2,41 9,04 54,25 

3,39 13,63 81,80 

64,23 254,32 1.525,92 

3,76 15,00 90,02 

3,21 13,26 79,54 

2,43 9,25 55,48 

3,30 13,49 80,93 

64,53 252,29 1.513,76 

3,78 14,88 89,29 

3,23 13,13 78,80 

2,64 9,82 58,91 

3,32 13,37 80,20 

64,73 250,32 1.501,90 

3,79 14,76 88,57 

3,24 13,01 78,08 

2,34 8,76 52,58 

3,33 13,25 79,48 

61,05 247,48 1.484,87 

3,58 14,59 87,55 

3,05 12,85 77,09 

2,24 8,78 52,70 

3,14 13,08 78,48 

59,27 245,10 1.470,58 

3,47 14,45 86,69 

2,96 12,71 76,25 

2,17 8,71 . 	52,25 

3,05 12,94 77,64 

56,69 242,48 1.454,89 

3,53 15,05 90,28 

73 
605.251, 

25 
605.342, 

16 
605.422, 

56 
605.476, 

81 

605.558. 
61 

607.084, 
53 

607.174, 
55 

607.254, 
09 

607.309, 
57 

607.390, 
50 

608.904, 
26 

608.993, 
55 

609.072, 
35 

609.131, 

26 
609.211, 

46 
610.713, 

36 
610.801, 

93 
610.880, 

01 
610.932, 

59 
611.012, 

07 
612.496, 

94 
612.584, 

49 
612.661, 

58 
612.714, 

28 
612.792, 

76 
614.263, 

34 
614.350, 

03 
614.426, 

28 
614.478, 

53 
614.556, 

17 
616.011, 

06 
616.101, 

34 

53S 
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09/15 
01/07/17 07/2017 39398 Condomínio Julho/2017 932,96 259,71 25,17 

Água-Esgoto 05/2017 54,67 15,74 1,49 

Fundo de Reserva Julho/2017 46,65 15,74 1,31 

Energia Elétrica 05/2017 34,04 7,87 0,89 

15/07/17 07/2017 39981 Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 47,98 15,46 1,34 
10/15 

01/08/17 08/2017 40121 Condomínio Agosto/2017 932,96 249,48 24,93 

Água-Esgoto 06/2017 54,67 15,12 1,47 

Fundo de Reserva Agosto/2017 46,65 15,12 1,30 

Energia Elétrica 06/2017 35,33 7,56 0,91 

15/08/17 08/2017 40593 Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 47,98 14,84 1,32 
11/15 

01/09/17 09/2017 40733 Condomínio Setembro/2017 932,96 239,25 24,73 

Água-Esgoto 07/2017 54,67 14,50 1,46 

Fundo de Reserva Setembro/2017 46,65 14,50 1,29 

Energia Elétrica 07/2017 38,24 7,25 0,96 

15/09/17 09/2017 40759 Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 47,98 14,22 1,31 
12/15 

01/10/17 10/2017 41451 Condomínio Outubro/2017 932,96 229,35 24,54 

Água-Esgoto 08/2017 54,67 13,90 1,45 

Fundo de Reserva Outubro/2017 46,65 .13,90 1,28 

Energia Elétrica 08/2017 33,67 6,95 0,86 

15/10/17 10/2017 41478 Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 47,98 13,62 1,30 
13/15 

01/11/17 11/2017 42062 Condomínio Novembro/2017 932,96 219,12 24,26 

Água-Esgoto 09/2017 54,67 13,28 1,43 

Fundo de Reserva Novembro/2017 46,65 13,28 1,26 

Energia Elétrica 09/2017 34,18 6,64 0,86 

15/11/17 11/2017 42087 Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 47,98 13,00 1,28 
14/15 

01/12/17 12/2017 42673 Condomínio Dezembro/2017 932,96 209,22 24,03 

Água-Esgoto 10/2017 54,67 12,68 1,42 

Fundo de Reserva Dezembro/2017 46,65 12,68 1,25 

Energia Elétrica 10/2017 34,18 6,34 0,85 

15/12/17 12/2017 42698 Rateio Extra Troca cabos/polias Parc 47,98 12,40 1,27 
15/15 

01/01/18 01/2018 43442 Condomínio Janeiro/2018 932,96 198,99 23,77 

Água-Esgoto 11/2017 58,16 12,06 1,48 
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Fundo de Reserva Janeiro/2018 

Energia Elétrica 11/2017 

is coai br em 2710019 11:56 

	

46,65 	12,06 

	

40,02 	6,03 

22 

1,23 

0,97 

01/02/18 02/2018 43961 Condomínio Fevereiro/2018 932,96 188,76 23,52 

Água-Esgoto 12/2017 59,29 11,44 1,48 

Fundo de Reserva Fevereiro/2018 46,65 11,44 1,22 

Energia Elétrica 12/2017 35,62 5,72 0,87 

01/03/18 03/2018 44501 Condomínio Março/2018 932,96 179,52 23,30 

Água-Esgoto 01/2018 59,29 10,88 1,47 

Fundo de Reserva Março/2018 46,65 10,88 1,20 

Energia Elétrica 01/2018 35,21 5,44 0,85 

01/04/18 04/2018 45156 Condomínio Abri1/2018 932,96 169,29 23,08 

Água-Esgoto 02/2018 59,29 10,26 1,46 

Fundo de Reserva Abri1/2018 46,65 10,26 1,19 

Energia Elétrica 02/2018 32,77 5,13 0,79 

01/05/18 05/2018 45884 Condomínio Maio/2018 932,96 154,56 22,75 

Água-Esgoto 03/2018 59,29 9,66 1,44 

Fundo de Reserva Maio/2018 46,65 9,66 1,18 

Energia Elétrica 03/2018 30,98 4,83 0,75 

01/06/18 06/2018 46481 Condomínio Junho/2018 932,96 144,64 22,47 

Água-Esgoto 04/2018 59,29 9,04 1,42 

Fundo de Reserva Junho/2018 46,65 9,04 1,16 

Energia Elétrica 04/2018 33,27 4,52 0,79 

01/07/18 07/2018 47211 Condomínio Julho/2018 932,96 135,04 22,00 

Água-Esgoto 05/2018 59,29 8,44 1,40 

Fundo de Reserva Julho/2018 46,65 8,44 1,13 

Energia Elétrica 05/2018 34,80 4,22 0,80 

01/08/18 08/2018 48028 Condomínio Agosto/2018 932,96 125,12 21,75 

Água-Esgoto 06/2018 60,97 7,82 1,41 

Fundo de Reserva Agosto/2018 46,65 7,82 1,12 

Energia Elétrica 06/2018 34,30 3,91 0,79 

01/09/18 09/2018 48796 Condomínio Setembro/2018 932,96 115,20 21,55 

Água-Esgoto 07/2018 61,37 • 7,20 1,41 

Fundo de Reserva Setembro/2018 46,65 7,20 1,11 

2,83 12,55 75,32 616.176, 
66 

2,43 9,89 59,34 616.236, 

00 
54,42 239,93 1.439,59 617.675, 

59 
3,46 15,13 90,80 617.766, 

39 
2,72 12,41 74,44 617.840, 

83 
2,08 8,86 53,15 617.893, 

98 
52,65 237,69 1.426,12 619.320, 

10 
3,35 15,00 89,99 619.410, 

09 
2,63 12,27 73,63 619.483, 

72 
1,99 8,70 52,19 619.535, 

91 
51,96 235,46 1.412,75 620.948, 

66 
3,30 14,86 89,17 621.037, 

83 
2,60 12,14 72,84 621.110, 

67 
1,83 8,10 48,62 621.159, 

29 
49,90 232,03 1.392,20 622.551, 

49 
3,17 14,71 88,27 622.639, 

76 
2,49 12,00 71,98 622.711, 

74 
1,66 7,64 • 45,86 622.757, 

60 
45,69 229,15 1.374,91 624.132, 

51 
2,90 14,53 87,18 624.219, 

69 
2,28 11,83 70,96 624.290, 

65 
1,63 8,04 48,25 624.338, 

90 
31,89 224,38 1.346,27 625.685, 

17  
2,03 14,23 85,39 625.770, 

56 
1,59 11,56 69,37 625.839, 

93 
1,19 8,20 49,21 625.889, 

14 
29,48 221,86 1.331,17 627.220, 

31 
1,93 14,43 86,56 627.306, 

87 
1,47 11,41 68,47 627.375, 

34 
1,08 8,02 48,10 627.423, 

44 
29,48 219,84 1.319,03 628.742, 

47 
1,94 14,38 86,30 628.828, 

77 
1,47 11,29 67,72 628.896, 

intande 
Reis 
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49 
Energia Elétrica 07/2018 37,70 3,60 0,85 1,19 8,67 5201, 628.948, 

50 
01/10/18 10/2018 49691 Condomínio Outubro/2018 932,96 105,60 21,30 26,61 217,29 1.303,76 630.252, 

26 
Água-Esgoto 08/2018 61,37 6,60 1,39 1,75 14,22 85,33 630.337, 

59 
Fundo de Reserva Outubro/2018 46,65 6,60 1,09 1,33 11,13 66,80 630.404, 

39 
Energia Elétrica 08/2018 37,20 3,30 0,83 1,06 8,48 50,87 630.455, 

• 26 
01/11/18 11/2018 50390 Condomínio Novembro/2018 932,96 95,68 21,03 22,78 214,49 1.286,94 631.742, 

20 
• Água-Esgoto 09/2018 61,37 5,98 1,38 1,50 14,05 84,28 631.826, 

48 
Fundo de Reserva Novembro/2018 46,65 5,98 1,08 1,14 10,97 65,82 631.892, 

30 
Energia Elétrica 09/2018 44,36 2,99 0,97 1,08 9,88 59,28 631.951, 

58 
01/12/18 12/2018 51149 Condomínio Dezembro/2018 932,96 86,08 20,88 25,18 213,02 1.278,12 633.229, 

70 
Água-Esgoto 10/2018 61,37 5,38 1,37 1,66 13,96 83,74 633.313, 

44 
Fundo de Reserva Dezembro/2018 46,65 5,38 1,07 1,26 10,87 65,23 633.378, 

67 
Energia Elétrica 10/2018 36,66 2,69 0,81 0,99 8,23 49,38 633.428, 

05 
01/01/19 01/2019 51174 Condomínio Janeiro/2019 932,96 76,16 20,66 23,84 210,72 1.264,34 634.692, 

39 
Água-Esgoto 11/2018 61,37 4,76 1,35 1,57 13,81 82,86 634.775, 

25 
Fundo de Reserva Janeiro/2019 46,65 4,76 1,05 1,19 10,73 64,38 634.839, 

63 
Energia Elétrica 11/2018 43,53 2,38 0,94 1,11 9,59 57,55 634.897, 

18 
01/02/19 02/2019 52753 Condomínio Fev/2019 932,96 64,17 20,35 20,41 207,58 1.245,47 636.142, 

65 
Água-Esgoto 12/2018 64,56 4,14 1,40 1,41 14,30 85,81 636.228, 

46 
Fundo de Reserva Fev/2019 46,65 • 4,14 1,04 1,02 10,57 63,42 636.291, 

88 
Energia Elétrica 12/2018 34,34 2,07 0,74 0,75 7,58 45,48 636.337, 

36 
01/03/19 03/2019 53541 Condomínio Março/2019 932,96 55,49 19,77 0,00 201,64 1.209,86 637.547, 

22 
Água-Esgoto 01/2019 67,76 3,58 1,43 0,00 14,55 87,32 637.634, 

54 
Fundo de Reserva Março/2019 46,65 3,58 1,00 0,00 10,25 61,48 637.696, 

02 
Energia Elétrica 01/2019 34,51 1,79 0,73 0,00 7,41 44,44 637.740, 

46 
01/04/19 04/2019 54320 Condomínio Abril/2019 932,96 45,88 19,58 0,00 199,68 1.198,10 638.938, 

56 
Água-Esgoto 02/2019 63,36 2,96 1,33 0,00 13,53 81,18 639.019, 

74 
Fundo de Reserva AbriV2019 46,65 2,96 0,99 0,00 10,12 60,72 639.080, 

46 
Energia Elétrica 02/2019 39,34 1,48 0,82 0,00 8,33 49,97 639.130, 

43 
01/05/19 05/2019 55076 Condomínio Maio/2019 932,96 36,58 19,39 0,00 197,79 1.186,72 640.317, 

15 
Água-Esgoto 03/2019 70,58 2,36 1,46 0,00 14,88 89,28 640.406, 

43 
Fundo de Reserva Maio/2019 46,65 2,36 0,98 0,00 10,00 59,99 640.466, 

42 

Holanda Reis AdmIntstradora de Condomínios e Cobranças 
Rua Teresina, 848- Mooca - São Paulo - CEP.: 03185-010 - Fones: (11)2528-5808/2528-4809 
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Energia Elétrica 03/2019 38,96 1,18 0,80 0,00 8,19 49,13 640.515, 
55 

01/06/19 	06/2019 	55845 Condomínio Junho/2019 932,96 26,97 19,20 0,00 195,83 1.174,96 641.690, 
51 

Água-Esgoto 0412019 79,37 2,61 1,64 0,00 16,72 100,34 641.790, 
85 

Fundo de Reserva Junho/2019 46,65 1,74 0,97 0,00 9,87 59,23 641.850, 
08 

Energia Elétrica 04/2019 39,42 0,87 0,81 0,00 8,22 49,32 641.899, 
40 

01/07/19 	07/2019 	56577 Condomínio Julho/2019 932,96 17,67 19,01 0,00 193,93 1.163,57 643.062, 
97 

Água-Esgoto 05/2019 80,53 1,71 1,64 0,00 16,78 100,66 643.163, 

63 

Fundo de Reserva Julho/2019 46,65 1,14 0,96 0,00 9,75 58,50 643.222, 
13 

Energia Elétrica 05/2019 39,33 • 0,57 0,80 0,00 8,14 48,84 643.270, 
97 

01/08/19 	08/2019 	57440 Condomínio Agosto/2019 932,96 8,06 18,82 0,00 191,97 1.151,81 644.422, 

78 

Água-Esgoto 06/2019 78,11 0,78 1,58 0,00 16,09 96,56 644.519, 
34 

Fundo de Reserva Agosto/2019 46,65 0,52 0,94 0,00 9,62 57,73 644.577, 
07 

Energia Elétrica 06/2019 39,26 0,26 0,79 0,00 8,06 48,37 644.625, 
44 

1 unidade inadimplente (4,00%) 161.938, 267.694, 19.484, 88.069, 107.437, 644.625, 644.625, 

77 74 70 63 60 44 44 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 16/09/2019 09:31 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0374/2019, foi disponibilizado na página 
4142/4146 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/09/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls.503/510: Mantenho a decisão de f1.501. Proceda-se a intimação do credor 
hipotecário. Nesse sentido: Cobrança. Despesas condominiais. Cumprimento de sentença. R. decisão que 
determinou a penhora sobre direitos do bem imóvel gerador da despesa condominial. Merece guarida o 
inconformismo do credor. Mesmo tratando-se de imóvel hipotecado, a propriedade continua sendo dos 
executados, de forma que a constrição deve recair sobre a própria unidade condominial. Decisão reformada. 
Recurso provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2213372-76.2015.8.26.0000; Relatar (a): Campos Petroni; 
órgão Julgador: 27° Câmara de Direito Privado; Foro Regional X - Ipiranga - 3° Vara Cível; Data do 
Julgamento: 16/08/2016; Data de Registro: 17/08/2016),Int." 

SÃO PAULO, 16 de setembro de 2019. 

JESSIKA FERREIRA 
Equipe de 1a instância, administração do sistema 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3a VARA C./1/EL DO FORO 

- RAIDNAL IX VILA PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

Processo 	no 0007102-13.2004.8.26.0009 

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENACÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS 

LTDA.,  devidamente habilitada pelo T)/SP, por seu advogado infra assinado, honrada  com a sua 

nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio ora em fase de Cumprimento de 

Sentença em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, move em face de REGINA CÉLIA DE 

CASTRO BARRANCO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de ia  e 2a Hasta Pública, com 

datas de la Praca  terá início no dia 01/11/2019 ás 00hr, e terá encerramento no dia 

07/11/2019 às 15h e 03min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2a Praça,  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 12/12/2019 às 15h e 03min  (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br .  

0800 780 8000 	(13) 3384-8000 	e contatoalancejudicial.combr 

www.L A NCEJUDICIAL .COM.BR 
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3. Informa que a matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos 

encontra-se disponível no site do gestor. 

4. Requer a juntada dos débitos da dívida ativa que perfazem o montante de R$ 

27.453,94 para Setembro/2019. 

5. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houvera baixa nos preços. 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação do 

executado sem advogado constituído nos autos, sobre a forma e datas da realização das praças em 

até 10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

9. Abaixo o rol de cientificaçôes procedidas  por esta GESTORA: 

INTERESSADOS:  

ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA 

PASCHOAL 

Rua Américo Brasiliense, 2163, CEP 04715-005, São Paulo-SP. 

TITULAR DE DOMÍNIO:  

LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL 

Rua Antonio Covello, no 286, São Paulo-SP. 

CREDOR HIPOTECÁRIO: 

Leit_bEs &t___&-mbrvIcos 

ri 0800 780 80(:)0 	Ni (13) 338443000 	e contatoOlance judicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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São Paulo, 09 de 

LANCE JUD 	 ICIAIS 

LANCEJUDICIAL 
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BANCO ITAU S/A. 

Rua Boa Vista, no 176, São Paulo-SR 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1 0  e 2° do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br,  dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

0800 780 SOCO 	j (13) 3384-8000 	• contatoOlanc,ejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL.com.an  
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3a Vara Cível do Foro Reaional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo - SP 

EDITAL DE la e 2a PRAÇA e de intimação da executada REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, 
bem como os interessados, ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e FtICHARD ANTONIO 
SOUZA PASCHOAL, o titular de domínio, LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, e o 
credor hipotecário, BANCO ITAU S/A. A Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MMa. Juíza de 
Direito da 3a Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo-SP, na forma da 
lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de ia e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de 
Condomínio ora em fase de Cumprimento de Sentença em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 
move em face da referida executada - Processo no 0007102-13.2004.8.26.0009 e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br , a ia  Praca  terá início no dia 01/11/2019 ás 00hr, e terá encerramento 
no dia 07/11/2019 às 15h e 03min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, a 2a Praça.  que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 12/12/2019 às 15h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem 
pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP). 

DÉBITOS:  Constam débitos destes autos no montante de R$ 376.071,37 (mai/19); constam 
débitos de IPTU no montante de R$ 27.453,94 (Setembro/19). A hasta/leilão será precedida pelas 
regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço). Artigo 908, §1 0, do Código de Processo Civil (Art. 908. 
Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante 
a ordem das respectivas preferências, § lo No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
observada a ordem de preferência). 

HIPOTECA:  Na existência de hipoteca vinculada ao bem a mesma será cancelada com a  
venda,  nos termos do artigo 1499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação.). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decidida 
pelo M.M Juízo comitente. 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS:  Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 

511 0800 780 BOM 	ri (13) 338443000 	e contato@lancejudicial.com.br  
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será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. 

DESOCUPACÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante exaedicão de Mandado de 
;missão na Posse aue será expedido pelo M.M. juizo Comitente,  após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br:  I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses,  garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7 0, § 30  da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 40  deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELACÃO DO BEM: Direitos sobre o apartamento no 11, localizado no 1 0  andar ou 20  pavimento e 
vaga na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1 0  e 20  subsolo do EDIFICIO 
JANGADA, situado à Rua Coronel Joviniano Brandão no 53, no Parque da Mooca, no 26 0  Subdistrito Vila 
Prudente, possuindo o apartamento uma área útil de 103,49855m2 área comum de 17,34118175m2, 
totalizando uma área construída de 120,83973175m2, correspondendo-lhe no terreno uma fração ideal 
de 14,21400858m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em um lugar indeterminado. 
Cadastrado na Prefeitura sob o n 0  052.106.0192-7. Matriculado no 6° CRI de São Paulo sob 
o n0  104.706. 

ÔNUS:  Consta na referida matricula R.4 HIPOTECA em favor de BANCO ITAU S/A. 

ti 0800 780 8000 	511 (13) 3384-8003 	e contatogNancejudicialcom.br 
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VALOR DA AVALIACÃO: R$ 490.500,00 (Quatrocentos e noventa mil e Quinhentos reais) para 
Maio/14, aue será atualizado conforme tabela prática monetária do T3/SP, 

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. São Paulo, 10 
de setembro de 2019. 

Dra. Claudia Sarmento Monteleone 
MMa. Juíza de Direito da 3a Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo-SP 

0800 780 8000 	Éj (13) 338443030 	• contatoglancejudicial.com.br  
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09/09/2019 	 Dívida Ativa - Home 

Consulta Detalhada de Débitos 

IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD 

Os valores abaixo são válidos até 09/09/2019 

N° do Contribuinte : 052.106.0192-7 

N. da Dívida 	Situação Notificação Exer 	
Tp 	

Valor R$ 
Encargos

Posiç 

	

Crédito 	 R$ 

641.214.9/06- 
Ajuizado 	10 	2005 	IPTU 	3.575,43 	500,48 

6 

595.422.3/07- 
Ajuizado 	10 	2006 	IPTU 	3.361,02 	478,75 6 

223.029.1/08- 
Aju

i
zado 	10 	2007 	IPTU 	3.123,03 	454,41 

4 

596.264.1/11- 
Ajuizado 	10 	2008 	IPTU 	2.931,24 	995,61 

6 

596.264.1/11- 
Ajuizado 	10 	2009 	IPTU 	2.473,64 	0,00 

6 

596.264.1/11- 
Ajuizado 	10 	2010 	IPTU 	3.144,66 	0,00 6 

520.603.0/14- 
Aju

i
zado 	10 	2012 	IPTU 	2.669,18 	409,92 7 

532.605.2/14- 
Ajuizado 	10 	2011 	IPTU 	2.902,29 	433,18 8 

Anterior 	Próxima 

VALOR TOTAL 	27.453,94 
TOTAL DE DÉBITOS 	8 

Observação importante: Em caso de realização de depósito judicial em garantia, da guia 
de depósito deverá constar o CNPJ n° 46.395.000/0001-39 do Município de São Paulo. 
Evite contratempos. 

wmv3.prefeitura.sp.gov.br/DividaAtivaConsDebDet/Forms/frm004_ConsDetalhadaDebito.aspx 	 1/2 
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09/09/2019 	 Dívida Ativa - Home 

Cligue aqui 
(htp://www3,prefeitura.sa,gov.br/dividaativaweb/forms1frm01 SelecionarTipoDeDebito.asp 

para efetuar seu Pagamento à Vista/Parcelamento 

www3.prefeitura.sp.gov.br/DividaAtivaConsDebDet/Forrns/frm004_ConsDetalhadaDebito.aspx 	
2/2 
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LAN LANCEJUDICIAL 

3a Vara Cível do Foro Reolonal IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo - SP  

EDITAL DE ia e 2a PRAÇA e de intimação da executada REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, 
bem como os interessados, ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO 
SOUZA PASCHOAL, o titular de domínio, LUIZ FRANCISCO POMEFtANZI PASCHOAL, e o 
credor hipotecário, BANCO ITAU S/A. A Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MMa. Juíza de 
Direito da 3a Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo-SP, na forma da 
lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de ia  e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de 
Condomínio ora em fase de Cumprimento de Sentença em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 
move em face da referida executada - Processo no 0007102-13.2004.8.26.0009 e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br ,  a ia  Praca  terá início no dia 01/11/2019 ás 00hr, e terá encerramento 
no dia 07/11/2019 às 15h e 03min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, a 2a Praça.  que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 12/12/2019 às 15h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem 
pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP). 

DÉBITOS:  Constam débitos destes autos no montante de R$ 376.071,37 (mai/19); constam 
débitos de IPTU no montante de R$ 27.453,94 (Setembro/19). A hasta/leilão será precedida pelas 
regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço). Artigo 908, §1 0 , do Código de Processo Civil (Art. 908. 
Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante 
a ordem das respectivas preferências, § 10 No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
observada a ordem de preferência). 

HIPOTECA:  Na existência de hipoteca vinculada ao bem. a mesma será cancelada com a  
venda, nos termos do artigo 1499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação.). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decidida 
pelo M.M Juízo comitente. 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS:  Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 

0800 780 EM 	(13) 3384-8033 	e contato@lancejudicialcom.br  

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
' CPC. 

DESOCUPACÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante expedicão de Mandado de 
Imissão na Posse aue será expedido pelo M.M. Juizo Comitente,  após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
aqardo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato(alancejudicial.com.br:  I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante Parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7 0, § 30  da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM: Direitos sobre o apartamento no 11, localizado no 1 0  andar ou 20  pavimento e 
vaga na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1 0  e 20  subsolo do EDIFICIO 
JANGADA, situado à Rua Coronel Joviniano Brandão no 53, no Parque da Mooca, no 26 0  Subdistrito Vila 
Prudente, possuindo o apartamento uma área útil de 103,49855m2 área comum de 17,34118175m2, 
totalizando uma área construída de 120,83973175m2, correspondendo-lhe no terreno uma fração ideal 
de 14,21400858m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em um lugar indeterminado. 
Cadastrado na Prefeitura sob o no 052.106.0192-7. Matriculado no 6 0  CRI de São Paulo sob 
o no 104.706. 

ÔNUS: Consta na referida matricula R.4 HIPOTECA em favor de BANCO ITAU S/A. 

0800 780 8000 	j (13) 3384-8000 	• contato@lancejudicialcom.br  

www.LANCEJUD'ICIAL.com.en 
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VALOR DA AVALIACÃO: R$ 490.500.00 (auatrocentos e noventa mil e auinhentos reais) para 
Maio/14. aue será atualizado conforme tabela prática monetária do T3/SP.  

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. São Paulo, 10 
de setembro de 2019. 

Dra. Claudia Sarmento Monteleone 
MMa. Juíza de Direito da 3a Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo-SP 

Leit_bs i__.&-1-1Q(51■11CC3S 

ig 0800 780 8000 	ri (13)3384-BOM 	e contato@lancejudicialcom.br  

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
33  VARA Cá/EL 
Avenida Sapopemba n° 3740 - São Paulo-SP - CEP 03345-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin isl9h00min 

111.1"41~~ 

Es"."""0 • 

• t •  
IML /11,111~IDI• I•14 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 
	0007102-13.2004.8.26.0009 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

A(o) 
Itati Unibanco S/A. 
Rua Boa Vista, 176 - Centro 
01014-000 	São Paulo - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Claudia Sarmento Monteleone, MM. Juiz(a) 
de Direito da 3 3  Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, fica 
Vossa Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos. Observo que de acordo com a certidão de folhas 498/500, 
tem hipoteca que recai sobre o imóvel, porém não houve nos autos a intimação do 
Credor acerca da penhora. Providencie o exe quente o recolhimento das custas postais, 
no prazo de 05 (cinco) dias, para intimação do Credor Hipotecário. No mesmo prazo, 
providencie o exequente demonstrativo de débito atualizado, bem como providencie o 
leiloeiro a minuta do edital no e-mail da Vara, observando-se que a data da primeira 
praça deverá ser designada com o tempo hábil de no mínimo 60 dias. Int.". 

Bem penhorado: os direitos que a executada possui sobre o apartamento n° 11 e vaga de 
garagem coletiva situado à Rua Coronel Joviniano Brandão, 53, Parque da Mooca, no 26° 
subdistrito de Vila Prudente, matriculado sob n° 104.706, no 6° Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Savana Maria Judici De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. São Paulo, 25 de 
setembro de 2019. 
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:ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

I I DATA DA ENTREGA 

ti r Illir MO ff 201,9 
	I 	 

vcir Lif10 GD 

-. "P", 	nri 

fh\ Vi() :4 (tOJl dCULA- 66 1  

CORREIO( COMPROVAÇÃO DE ENTREGA AGÊNCIA e 

E REMESSA LOCAL 	
DATA DE POSTAGEM 

----- TRIBUNAL 
5 DE 

• 1- 	JUSTIÇA C 
DESTINATARIO 
ltaú Unibanco S/A. 
Rua Boa Vista, 176 - Centro 
01014-000 - São Paulo - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro Regional IX - Vila Prudente - Cartório da 3' Vara ave' 
Avenida Sapopemba n° 3740 
03345-b00 São Paulo-SP 

99122I049B2010-SPM 

C.0:ffleeos9 W4121.1"147  

TJSP 

47  SET 2 
O 7 CUT 2019 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

: 	h 

: 	h 

• h 

_ATENÇÃO: 
!Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
¡objeto. 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 
(1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido (7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Mo existe o número 	(6) Mo procurado (9) Outros: 	  

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço 

Uso exclusivo do Cliente: PROCEfgElLN° 0007102-13.2004.8.26.0009 

UBRICA=TRICULA 
DO CARTEIRO 

wisdoss. '41 
Íç poscoR1RE,' 

oiption  8901i 44  7  
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EDITAL - 3a VARA CIVEL DE VILA PRUDENTE/SP - PROC 0007102- 

	 1 
13.2004.8.26.0009 3° OFICIO CIVEL VILA PRUDENTE 

ALESSANDRE FERREIRA FERRO 
Qua, 13/11/2019 18:22 

Para: contato@lancejudicialcom.br  <contato@lancejudicial.com.br > 

1 anexos (75 KB) 

edital CONFERIDO 0007102-13.2004.doc; 

Boa tarde, Sr. Leiloeiro. 

Segue minuta de edital dos autos 0007102-13.2004.8.26.0009, no modelo padrão do 

Cartório, para serem colocadas as datas, devolvendo para este e-mail, observando-se o 
prazo de 60 dias para a primeira praça, haja vista não haver tempo hábil para publicação 

do edital. 

Muito grato. 

AU., 

 

ALESSANDRE FERREIRA FERRO 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

30 Ofício Cível do IX Foro Regional de Vila Prudente 

Avenida Sapopemba, 3.740, 2° andar - Vila Regente Feijó - São Paulo/SP - CEP: 03345-000 

Email: vlprudente3cv@tjspjus.br  

Tel: (11) 2154-1424 

Cel: (11) 99667-0053 

E-mail: aferro@tjspjus.br  

IA Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao 

destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou 

qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou 

cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem 

pode ser monitorada pelo TJSP. 
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ENC: EDITAL - 3a VARA CIVEL DE VILA PRUDENTE/SP - PROC 0007102- 
13.2004.8.26.0009 30  OFICIO CIVEL VILA PRUDENTE 

Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br > 
Qui, 14/11/2019 15:07 

Para: ALESSANDRE FERREIRA FERRO <aferro@tjspjus.br > 

i 1 anexos (62 KB) 

edital CONFERIDO 0007102-13.2004.doc; 

Prezada, boa tarde! 

Pedimos informar se o leilão em andamento deve ser sustado e designada novas 
datas para o leilão. 

Atenciosamente 

E cidirnage001.jpg@O1D1D38E.90214010 Priscilla Souza 
Gerente -Jurídico OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicialcom.br  
0800.780.8000 -(13) 3384.8000 

www.lancejudicial.com.br  
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com audio - 1m45s): http://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw  

De: ALESSANDRE FERREIRA FERRO [mailto:aferro@tjsp.jus.br]  
Enviada em: quarta-feira, 13 de novembro de 2019 18:23 
Para: contato@lancejudicial.com.br  
Assunto: EDITAL - 3 9  VARA CIVEL DE VILA PRUDENTE/SP - PROC 0007102-13.2004.8.26.0009 3 9  
OFICIO CIVEL VILA PRUDENTE 

Boa tarde, Sr. Leiloeiro. 

Segue minuta de edital dos autos 0007102-13.2004.8.26.0009, no modelo padrão do 
Cartório, para serem colocadas as datas, devolvendo para este e-mail, observando-se o prazo 
de 60 dias para a primeira praça, haja vista não haver tempo hábil para publicação do edital. 

Muito grato. 

Att., 

E3 

ALESSANDRE FERREIRA FERRO 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3° Ofício Criei do IX Foro Regional de Vila Prudente 
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Avenida Sapopemba, 3.740, 2° andar - Vila Regente Feijó - São Paulo/SP - CEP: 03345-000 

Email: vlprudente3cv@tjspjus.br  

Tel: (11) 2154-1424 

Cel: (11) 99667-0053 

E-mail: aferro(@tjspjus.br  

ipt Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. 

Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a 

reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas 

internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis 

de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a 

divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o 

remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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111111111~1. 511115TICA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3a VARA Cá/EL 
Avenida Sapopemba n°3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30 às 19h 

Em 19 de novembro de 2019, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia Sarmento Monteleone, 
MMa. Juíza de Direito da 3a Vara Cível do Foro Re gional IX — Vila Prudente. Eu, Wagner de 
Oliveira Garrido, Assistente Judiciário , digitei. 

DECISÃO 
Processo Físico n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Editicio Jangada 
Requerido: 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiza de Direito: Dra. Claudia Sarmento Monteleone 

Vistos. 

F1.553: A fim de evitar futura alegação de nulidade no ato praticado, informe ao 
Sr.Leiloeiro a necessidade de desi gnação de novas datas para a realização das praças, com tempo 
hábil para as intimações necessárias. 

Int. 
São Paulo, 19 de novembro de 2019. 

(assinatura digital) 
Claudia Sarmento Monteleone 

Juíza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Na data de 74/11/2019 recebi os autos em Cartório com o despacho acima. Eu, Alessandre, 
Escrev.chefe, digitei. 

0007102-13.2004.8.26.0009 

fls. 669



655 

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 06/12/2019 14:15 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 050412019, foi disponibilizado na página 
3392/3394 do Diário da Justiça Eletrônico em 06/12/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Vistos. FI.553: A fim de evitar futura alegação de nulidade no ato praticado, informe ao 
Sr.Leiloeiro a necessidade de designação de novas datas para a realização das praças, com tempo hábil para 
as intimações necessárias. Int." 

SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2019. 

Silvana Maria Judici De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 
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.afga LANCEJUDICIAL 
et_ -r-Renvicos 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR ESCRIVÃO DO CARTÓRIO DA 3a VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL IX VILA PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

1r, 

1111 	Processo 	no 0007102-13.2004.8.26.0009 

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENACÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA., 

devidamente habilitada pelo TJ/SP, por sua representante infra assinado, vem por meio 

desta requerer a juntada de 35 exemplares com os leilões deste Tribunal com O intuito de 

dar maior publicidade e eficácia aos leilões desta comarca. 

Assim, sugerimos que havendo disponibilidade fiquem estes no balcão da Vara 

NCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA. 

GESTOR JUDICIAL - Lance Judicial 

www.lancejudicial.com.br  

Representada por Edna Santiago Piovezan Fonte 

0800 780 BOM 	ri (13) 3384-8000 	e contatodancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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FORO REG. IX - VILA PRUDENTE 
39  VARA CIVIL 

SEÇÃO REG. E AUDÈNCIA 

* 1 O CEZ 2019 * 

Cláudia R da Silva 
Coordenadora Matr 315.542- 4 
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Edgrna Henr que 	oares de Ca rval Silva 	 

4 p.(~ 1:14) 

ju94.1.0/12) 

Itaú Unibanco S.A. 
Pca Alfredo Egydío de Souza Aranha, 100. 
04344-902 -São Paulo SP 

P3 1619795 	 São Paulo, 24 de dezembro de 2019. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

Ref.: Ofício s/n°, datado de 25/09/2019 
Processo no 0007102-13.2004.8.26.0009 
Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 
Requerido: REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO 

Reportamo-nos aos termos contidos no expediente sob referência, 
mediante o qual Vossa Excelência intima a esta instituição acerca da penhora que recaiu 
sobre o imóvel de matricula n.o 104 706, para as devidas providências. 

A propósito, vimos respeitosamente, informar a Vossa Excelência 
que apenas com as informações contidas em vosso expediente e após pesquisas junto 
aos nossos setores competentes não lograram êxito em localizar, nos sistemas de ativos 
desta instituição, registros acerca hipoteca objeto da matrícula imobiliária acima descrita. 

Dessa forma, para o fim se ser dado o correto atendimento e as 
medidas judiciais cabíveis ao r. ofício em epigrafe, solicitamos a Vossa Excelência, o 
especial obséquio de fornecer a esta instituição, o quanto segue: 

a) Cópia atualizada com todas as páginas das matriculas dos aludidos imóveis, 
contendo os demais dados a ele atinentes, assim como anotação de restrição 
financeira (hipoteca) sobre o mesmo, a favor dessa instituição. 

Certos de contar novamente com a compreensão de Vossa 
Excelência, aproveitamos a oportunidade para apresentar, nossos protestos de elevado 
consideração e apreço. 

Atenciosamente 
ITAÚ UNIBANCO S/A 

AO 
MM. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IX VILA 
PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
Avenida Sapopemba, 3740, São Paulo/SP - CEP 03345-000 
P3 1619795- Ofício s/n° - Processo no 0007102-13.2004.8.26.0009 
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DESIGNAÇÃO DE NOVAS DATAS PARA LEILÃO - 0007102-13.2004 - 3° Oficio 
Civel V Prudente 

ALESSANDRE FERREIRA FERRO <aferro@tjspjus.br > 
Qui, 16/01/2020 17:18 

Para: contato@lancejudicialcom.br  <contato@lancejudicial.com.br > 
Cc: Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br > 

e 2 anexos (165 KB) 

0007102-13 DEC.pdf, edital CONFERIDO 0007102-13.2004.docx; 

Boa tarde, sr. Leiloeiro. 

Segue decisão e minuta do edital dos autos 0007102-13.2004.8.26.0009, no modelo 
padrão do Cartório, para serem colocadas as datas, devolvendo para este e0mail, 
observand9-se o prazo de 60 dias para a 1P-Praça, haja vista não haver tempo hábil para 

• 	publicação do edital e intimação das partes. 

Att., 

E3 
ALESSANDRE FERREIRA FERRO 
Chefe de Seção Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3° Oficio ave! do IX Foro Regional de Vila Prudente 

Avenida Sapopemba, 3.740, 2°  andar - Vila Regente Feijó - São Paulo/SP - CEP: 03345-000 

Email: vlorudente3cv@tjsojus.br  

Tel: (11) 2154-1424 

Cel: (11) 99667-0053 

E-mail: aferroPtjspjus.br 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao 

destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou 

qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou 

cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem 

pode ser monitorada pelo TJSP. 
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ENC: DESIGNAÇÃO DE NOVAS DATAS PARA LEILÃO - 0007102-13.2004 - 3° 
Oficio Civel V Prudente 

Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br > 
Qui, 16/01/2020 17:31 

Para: ALESSANDRE FERREIRA FERRO <aferro@tjspjus.br > 
Cc: nomeacoes@lancejudicialcom.br  <nomeacoes@lancejudicialcom.br >: 'João-lance judicial' 
<joaoalmeida@lancejudicial.com.br >; douglas@lancejudicial.com.br  <douglas@lancejudicialcom.br > 

11 2 anexos (152 KB) 

0007102-13 DEC.pdf; edital CONFERIDO 0007102-13.2004.docx; 

Ilmo(a). Sr(a)., boa tarde! 

Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de 
estilo, para designação de novas datas para Hasta Pública do bem penhorado, com 
prazo suficiente para as providências do cartório. 

Em breve o novo edital com as novas datas designadas estará sendo apresentado no 
processo. 

Agradecemos a confiança depositada. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

12 cidimage001.jpg@O1D1D38E.90214010 Priscilla Souza 
Gerente -Jurídico OAB/SP 255.810 
priscilla@lanceludicial.com.br  
0800.780.8000 - (13) 3384.8000 

www.lancejudicial.com.br  
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com audio - 1m45s): http://wwwyoutube.com/vratch?v=VSKICPW5xTw  

De: ALESSANDRE FERREIRA FERRO [mailto:aferro@tjsp.jus.br]  
Enviada em: quinta-feira, 16 de janeiro de 2020 17:18 
Para: contato@lancejudicial.com.br  

Cc: Priscilla - Lance Judicial 
Assunto: DESIGNAÇÃO DE NOVAS DATAS PARA LEILÃO - 0007102-13.2004 - 3 2  Oficio Civel V Prudente 

Boa tarde, sr. Leiloeiro. 

Segue decisão e minuta do edital dos autos 0007102-13.2004.8.26.0009, no modelo padrão 

do Cartório, para serem colocadas as datas, devolvendo para este e0mail, observand9-se o 

prazo de 60 dias para a 1 2 Praça, haja vista não haver tempo hábil para publicação do edital e 

intimação das partes. 
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Att., 

EI 

ALESSANDRE FERREIRA FERRO 
Chefe de Seção Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

30 Oficio Cível do IX Foro Regional de Vila Prudente 

Avenida Sapopemba, 3.740, 2° andar - Vila Regente Feijó - São Paulo/SP - CEP: 03345-000 

Email: vlprudente3cv(nscqus.br 

Tel: (11) 2154-1424 

Cel: (11) 99667-0053 

E-mail: pferrotispjus.br 

EA Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

gr 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. 

Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a 

E reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas 

internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis 

de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a 

divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o 

remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIANAL 0.4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3a VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n°3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19600min 

*S ir-11 13*  

   

3 UI 	 INL em 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatúrio  

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência ao exequente acerca do oficio de folhas 558 
encaminhado pelo 'taxi solicitando cópia atualizada com todas as 
páginas das matriculas dos aludidos imóveis, contendo os 
demais dados a ele atinentes, assim como anotações de restrição 
fmanceira (hipoteca) sobre o mesmo, a favor dessa instituição. 
Nada Mais. São Paulo, 23 de janeiro de 2020. Eu, JESSIKA 
FERREIRA, Equipe de P Instância. 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 29/01/2020 09:38 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0026/2020, foi disponibilizado na página 
4995/4998 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/01/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Ciência ao exequente acerca do oficio de folhas 558 encaminhado pelo Itaú solicitando 
cópia atualizada com todas as páginas das matriculas dos aludidos imóveis, contendo os demais dados a ele 
atinentes, assim como anotações de restrição financeira (hipoteca) sobre o mesmo, a favor dessa instituição." 

SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2020. 

Silvana Maria Judici De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 03345-000 
Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: v1prudente3cv@tjspjus.br  

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR DIRIGENTE DO 3° OFÍCIO Cá/EL 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 

04. 002V 	)3 2A4Á PROCESSO N° 

REQUERENTE: 

  

  

(Advogado ou Estagiário de Direito regularmente inscrito na OAB) 

ENDEREÇO: 	a  

• 4) ,,r;cf)- og TELEFONE: 

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do processo em referência, por 
6 (seis) horas, nos termos do artigo 107, III, § 3°, do Código de Processo Civil e normativos da 
Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

São Paulo, 

ssinatura do advogado/estagiário) 

o  /23. 2 	-se 
• 	

Horário de entrega dos autos ao Advogado ou Estagiário: 	-t t 

(Visto do Dirigente o Escrevente) 

Horário de devolução dos Autos à Serventia: 	  

(Visto do Dirigente ou Escrevente) 
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EXECELENTISSOO SENHOR DOUTO JUIZ DA 3 2  VARA CIVEL DO FORUM DA VILA 

PRUDENTE — SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
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PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

EXEQUENTE: CONDOMINIO ED. JANGADA 

EXECUTADO: REGINA CELIA DE CASTRO BARRANCO 

MM. JUIZ, 

1) Em atendimento ao r. despacho de fls. 561, requer a juntada de cópia integral da 

matricula de fls. 506 a 508, para que seja enviada ao Banco Itaú, por oficio, conforme 

solicitado às fls. 568. 

N. Termos, 

P. De ri ento, 

São Paulo, 	janeiro .e2020. 

FA • 	ES DOS REIS 
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LIVRO N. 2 

matricula 

k..
( 

104.706 

- REGISTRO 
GERAL 

. ficha 

01 

R.O. 
6.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

. 	de São Paulo 

São Paulo, 27 de novembro de 1969. 

Apartamento no 11, localizado no lo andar ou 2 2  pavimento e vaga 
na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no lo e 2o subso-
lo do EPIPICIO JANGADA, situado á Rua Coronel Joviniano Brandão no 53, no 
Parque da Mooca, no 26o Subdistrito Vila Prudente, possuindo o apartamen-
to uma árec. &til .  de 10394985512área comum de 17,34118175m2, totalizando 
uma área construída de 120,83973175m2, correspondendo-lhe no terreno uma 
fração ideal do 14,21400858m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em lu 
gar indeterminad.J. 

PROPRIETÁRIOS: FRANCISUCESARE, industriário e sua mulher DARCI GUI 
CESARE, do lar, brasi)eiros, casados pelo regime da comunhão de bens, an-
tes da Lei 6515/77, RG nos 4.185.609-SSP/SP e 7.667.337 ..SSP/SP, respecti-
vamente, inscritos no CPI/MF no 375.314.338-.34, domiciliados nesta Capit 
á Rua Crissiuna n° 49. 

REGISTRO A/JTERIOR:  Tr. no 107.-11 deste em 09/10/75. 

CONTRIBUINTE:  052.106.0192-7 

O OFICIAL 	pt.4.15:2 /5'  

* * * 

R.1/M.- 104.706 em 27 de novembro de 1.989. 
Por escritura de 02 de dezembro de 1.988, do 6 0  CartOrio de Notas, desta 
Capital, 1,1? 2226, fls. 21, os proprietários, já qualificados, transmitir 
por venda feita a ANDERSON PIMENTEL =I, do comárcio, casado pelo regime 
da comunhão parcial de bens, na vigÂncia da Lei 6515P7, com ROSELI LÉA 
AIDRIGEI BUTI, cirurgiã dentista, brasileiros,'RG. nos (.753.329-S5PM e 
6.513.054-SSP/SP, CPF/MF sob nos 011.645.608-67 e 082.400.918-57, respec 
tivamente, domiciliado nesta Capital, a Avenida Paes de Ruma, no 2.362, 
apto-fio 14, pelo p .,ço de CZ$7.000.000,00,.o imOvel objeto dmeta matricu- 
a. 

11111111"On'ir 

0-finiVATANABE 
Eacrevente fwtorizado 

continua no verso 

•• • 	 .• 

Visualtzaç-âo disponibtlizada pala Contr.1 Reo$Uadotezz de lnoveiR(w,A w rewtudot-es orq.br)-Vistkalizado arn.;?3,1 1 ;1,i2.0 .19 15.1 ■;.. 

> 
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matricula r.  ficha L_ .i.o4.706 	L 
verso 

01 

R.2 •4M.- 104.706 em 12 de novembro de 1.990 	 VL 
Por esuritura de 2:7de agosto de 1.990, do 212 Cartório de Notas desta - 
Capital, livro 1.980, fls. 84, ANDERSON PIMENTEL BUTI e sua mulher ROSE-
LI LÉA AWRIGHI BUTI, já qualificados, transmitiram por VENDA feita a - 
JEANETE LUIGA SANTINCN, brasileira, professora, solteira, maior, RG. ne-
3.487M9-SP, CPF ne 072.171.298-34, domiciliada i Rua Cel. Joviniano - 
Brando, ne 53, apite 11, nesta Capital; MARLI SIMON SANTINON, brasileira 
secretária, solteira, maior, RG. ne  4.209.620-SP, CPF nft 502.494.288-49, 
domiciliada á Rua Cel. Joviniano Brando, ne 53. apt2 11, nesta Capital; 
e JOSÉ ANGELO 	INON, industriário, RG. 4.720.804-SP, casado sob o re- 
gime da com 	Nal de bens, na vigãncia da Lei 6.515/77 com ROSE - 
MIRIAN 	 INOW, 	RG. ne 9.836.722-SP, brasileiros, CPF - 

n2  466 	 domizál 	Rua Cel. Joviniano Brandáo, ne 531 apte 
11, n ta Ca . , pelo p 1  '.:e 	o imóvel objeto desta ma. 
tricu 

ANTORIO JOSÉ DA uum Annwx 
Escrevente Autertude 	* 	* 	* 

R.03/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. • 	 D.R. 
Do instrumento particular datado de 1.1'de janeiro de 1.994, com força de 
escritura pública, nos termos das Leis 4.380/64 e 5.049/66, Dec. Lei n2 
70/66, os proprietários, JEANETE LUISA SANTINON, solteira, maior, MARLI 
SIMON SANTINON, solteira, maior, e JOSÉ A:AELO SANTINON, e sua mulher RO 
SE MIRIAM FOGOLIN SANTINON ou ROSE MIRIAN FOGOLIN SANTINON, todos já qx;i-
lificados, transmitiram por VENDA feita a LUIZ FRANCISCO POMERANZI PAS 
CHOAL, brasileiro, divorciado, bancário, RG.nC 4.530.921-SP, CPF.n2 
537.484.848-87, domiciliado nesta Capital, 	ru.;; Antonio Covello, n2 
pelo preço de CR$16.400.000,00, o im6vel objeto clesta matricul 

JO D ALM 
Escrevente Autor 

* * * 
R.04/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 
Do mesmo instrumento particular mencionado no R.03 desta, •2 forma das - 
citadas Leis e Dec. 70/66, LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAi., divorciado 
já qualificado, deu em HIPOTECA o imOvel objeto desta matricula, ao BAN 
CO ITAU S/A, com séde nesta Capital, a rua Boa Vista, n2 176, CCC/MF. n§:" 
60.701.190/0001-04, para garantia da dívida do valor de CR$6.741,150,00, 
pagável pelo TP no prazo de 180 meses, através de prestações meun. 1:1, do 
valor inicial de CR$86.263,68, já incluído dos acessOrios, a taxa & ju 
ros nominal de 10,000% ao ano e taxa de juros efetiva de 10,471% ao riC .," 
vencendo-se a primeira prestação em 11 de fevereiro de 1.994, sujeita a 

atualização monetária na forma do titulo, o devedor fica responsável pe 
lo pagamento de eventual saldo devedor residual; na ocorrencia desse 
síduo, o mesmo devera ser resgatado no prazo máximo de 60 meses, através 

continuana ficha 02 
, • 	 ,••., 	 ,•.V 	 ,• 	 ••••., 	 •••• 

Nsposittlizada pela Cetural 	 tif: Iinov 	 .t) 

•1 
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO 
GERAL 8,' CARI~ DE REGiSTRO DE IMÓVEIS 

d São a/0 	. (— .w.t. —] (- 
104.706 	

floNe 

02 -) 
novefbr  

São Pau o, 27 	de 	o 
e..a....1.-4 .--, 

de 19 89 
k..... -- 	 
r---. 
de 1,eestações mensais e sucessivas, pagáveis 	/t'áveis na forma e - 
demb.i- condições constantes do título.-- ------ 

0E, ALMEIDA 

Eactaireate Auto/átrio 

* * * 

Av.05/M. 1L ,,-.706 em 08 de janeiro de 1.997. 	 PRO 
Fica desmemtrodo desta matrícula, a fração ideal de 1/23 
avos na garagaw do Edifício Jangada, localizada nos IQ e 2Q 
subsolos, cor foi»te matrícula nQ. 131.748, permanecendo em 
vigor a presente matricula. 

  

BORGES DE CARVALHO 
Substituto 

* * * 

• 	 • ••,,, .•• yr•-4-• 	 --• 	 •• •• .,^ 	 •., 	 •,. 	 1, • 	 • 

Visl,alizaçao 	 pelaCnjat P 	tr.cvs e Ir , :nveisiwww 	 ;Ti; 	 t: !, • . 	 . 	. 	. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3" VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n°3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
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Em 07 de fevereiro de 2020, faço estes autos conclusos a Dra. Claudia Sarmento Monteleone, 
MMa. Juiza de Direito da 3' Vara Cível do Foro Regional IX — Vila Prudente. Eu, Wagner de 
Oliveira Garrido, Assistente Judiciário , digitei. 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

DECISÃO 
0007102-13.2004.8.26.0009 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Edificio Jangada 
Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juiza de Direito: D. Claudia Sarmento Monteleone 

Vistos. 

Atenda-se a solicitação de fl.558, enviando cópia de fls.565/567. 
Int. 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2020. 

(assinatura digital) 
Claudia Sarmento Monteleone 

Juiza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Na data de 11/02/2020 recebi os autos em Cartório com o despacho acima. Eu, Alessandre, 
Escrevente-Chefe. 

0007102-13.2004.8.26.0009 

fls. 687
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 17/02/2020 09:18 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0059/2020, foi disponibilizado na página 
3694/3696 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/02/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Atenda-se a solicitação de fl.558, enviando cópia de fls.5651567. Int." 

SÃO PAULO, 17 de fevereiro de 2020. 

JESSIKA FERREIRA 
Equipe de 1° instância, administração do sistema 

a 

fls. 688



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3a VARA Cá/EL 
Avenida Sapopemba n°3740, Sala 201 - 20  andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

lat MUNIONOlit 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4°, do Novo Código de Processo Civil, Normas de Serviço 
da Corregedoria e Comunicado CG n° 1307/2007: 
Certifico e dou fé que deverá o(a) exequente, no prazo de trinta dias úteis, providenciar o 
recolhimento da taxa postal, na forma do artigo 247, do CPC, Comunicado CG n° 
1817/2016 de 07/10/2016 e Provimento CSM n° 2.516/2019 para cumprimento da decisão 
de folhas 568 ou providencie o exequente o encaminhamento dos documentos de folhas 
558 e 565/567 comprovando nos autos, observando-se que, decorrido o prazo sem 
manifestação, os autos serão arquivados com baixa no movimento judiciário. Nada Mais. 
São Paulo, 18 de fevereiro de 2020. Eu, JESSIKA FERREIRA, Equipe de ia  Instância. 

fls. 689
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 21/02/2020 09:48 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0068/2020, foi disponibilizado na página 
3693/3695 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/02/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que deverá o(a) exequente, no prazo de trinta dias úteis, providenciar o 
recolhimento da taxa postal, na forma do artigo 247, do CPC, Comunicado CG n° 1817/2016 de 07/10/2016 e 
Provimento CSM n° 2.516/2019 para cumprimento da decisão de folhas 568 ou providencie o exequente o 
encaminhamento dos documentos de folhas 558 e 565/567 comprovando nos autos, observando-se que, 
decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arquivados com baixa no movimento judiciário. Nada 
Mais." 

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2020. 

JESSIKA FERREIRA 
Equipe de 1a instância, administração do sistema 

fls. 690



JUNTADA 
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junto a estes autos 
.................................................................................................................. 
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.que 	segkiel.n1)* 

Eu, 	

sUrs:. 
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Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA j a  VARA CIVEL DO FORUM DÁ VILA PRUDENTE - 

SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Réu: REGINA CELIA APARECIDA BALDINI 

MM. Juiz, 

• 	Em atenção ao r. despacho de fls. o 
Exequente veffl respeitosamente requerer a 
Juntada de guia com taxa de correio para 
cumprimento do despacho de fls. 568. 

N. Ter s, 
, P. Defe tento 

São Paulo, 24 deevf o de 2020. 
Fabio Alv 	eis 

OAB: 1 

Rua Natal, 662 — Vila Bertioga — Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  

fls. 692



3A VARA CIVEL VILA PRUDENTE 

29,10 

29,10 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- Ifs 
10 Via.— Unidade geradora do serviço, 2° via — Contribuinte e 3° via — Banco 

868400000008 291051174002 1112015448630 1 600001740022 

3A VARA CIVEL VILA PRUDENTE 

29,10 

29,10 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- tfs 	. 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3' via — Banco 

868400000008 291051174002 1112015448630 1 600001740022 

29,10 

29.10 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco leáivel. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042- Ifs 
1' Via — Unidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3' via — Banco 

868400000008 291051174002 1 112015448630 (600001740022 

51'3 
24/02/2020 	 Guia de Recolhimento 

,* BANCO DO BRASIL Guia de Recolhimento N° Pedido 2020022411384002 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG CPF 	 CNPJ 

54.486.360/0001-74 
CEP 

Nome 

CONDOMINIO JANGADA 
N° do processo 

0007102-13.2004.8.26  
Endereço 

Unidade 

Código 

120-1  
Histórico 	 Valor 

, cumprimento de sentença EXEQUENTE:CONDOMINIO JANGADA EXECUTADA: REGINA'CEÚA 
APARECIDA BALDINI 3AS VARA CIVEL DA VILA PRUDENTE (INITMAÇÁO POSTAL) 

Total 

1 1 1 1 111 I I 1 I II II II III I I I II II I I II II 
Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020022411384002 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF ' 	 CNPJ 

54.486.360/0001-74 
CEP 

BANCO DO BRASIL 

Nome 

CONDOMINIO JANGADA 
N° dó processo 

0007102-13.2004.8.26  
Endereço 

Unidade 

Código 

120-1  
Histórico Valor 

cumprimento de sentença EXEQUENTE: CONDOMINIO JANGADA EXECUTADA: REGINA CELIA 
APARECIDA BALDINI 3AS VARA CIVEL DA VILA PRUDENTE (INITMAÇÁO POSTAL) 

Total 

1 1 1 1 1 1 o II II II II 11 II II II II III II I I II 
Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2020022411384002 
Poder judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF ' 	 CNPJ 

54.486.360/0001-74 
Unidade . 	CEP 

'3A VARA CIVEL VILA PRUDENTE 

da BANCO DO BRASIL 

Nome 	 • 
CONDOMINIO JANGADA 
N° do processo 

0007102-13.2004.8.26  
Endereço Código 

120-1  
Histórico Valor 

cumprimento de sentença EXEQUENTE:, CONOOMINIO JANGADA EXECUTADA: REGINA CELIA 
APARECIDA BALDINI 3AS VARA CIVEL DA VILA PRUDENTE (INITMAÇÃO POSTAL) 

Â. Total 

1 1 1 1 1 II II 111 II II I I II II II II II II 
https://www45.bb.com.br/fmclfrm/fw0707314_2  sp 	 1/2 
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2610212020 	 Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
26/02/2020 - AUTO-ATENDIMENTO - 09.50.05 
3330803330 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FABIO ALVES DOS REIS 
AGENCIA: 3330-8 	CONTA: 	 10.398-5 

Convenio 	TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras 86840000000-8 29105117400-2 

11201544863-0 60000174002-2 
Data do pagamento 26/02/2020 
Valor Total 29,10 
============== 
DOCUMENTO: 022602 
AUTENTICACAO SISBB: 
C.925.AEB.AE7.C64.DF5 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/prindpaljsp?ambienteLayout=completo 	 1/1 
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FORO REG. IX - VILA PRUDENTE 
3a VARA CIVIL 

SEÇÃO REG E AUDIÊNCIA 

() 5 MAR 20zu 

Cláudia R da Silva 
Coordenadora Matr 315.542-4 

fls. 695
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

 

 

 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei cópia de fls. 565/567 e 558, 
com AR, conforme determinado às fls. 568 Nada Mais. 

São Paulo, 10 de março de 2020. Eu, Silvana Maria Judici De Almeida, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

JUNTAC5A 
	de 

to& 

....... 	
............. 

_que segue(m). ....... 
b:tt, 	 Escr. subscr. 	 ..... 	..... 

rn 03 de 	 

lune() a estes autos 	 

fls. 696



LANCEJUDICIAL 

   

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL IX VILA PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

Processo 	no 0007102-13.2004.8.26.0009 

LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENACÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS 

LTDA.,  devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada  com a sua 

nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio ora em fase de Cumprimento de 

Sentença em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 3ANGADA, move em face de REGINA CÉLIA DE 

CASTRO BARRANCO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de ia  e 2a Hasta Pública, com 

novas datas de ia Praça  terá início no dia 27/04/2020 ás 00hr, e terá encerramento no dia 

30/04/2020 às 17h e 30min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2a Praças  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 14/05/2020 às 17h e 30min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br . 

NI 0800 780 8000 	(13) 3384-8C00 	e contatoolancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL.com .BR 

fls. 697
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3. Informa que a matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos 

encontra-se disponível no site do gestor. 

4. Requer a juntada dos débitos da dívida ativa que perfazem o montante de R$ 

27.453,94 para Setembro/2019. 

5. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houvera baixa nos preços. 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

• 	
das partes com advogado constituído nos autos. 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação do 

executado sem advogado constituído nos autos, sobre a forma e datas da realização das praças em 

até 10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

INTERESSADOS:  

ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA 

PASCHOAL 

Rua Américo Brasiliense, 2163, CEP 04715 -005, São Paulo -SP. 

TITULAR DE DOMÍNIO:  

LUIZ FRANCISCO POMEFtANZI PASCHOAL 

Rua Antonio Covello, no 286, São Paulo -SP. 

CREDOR HIPOTECÁRIO: 

MOO 780 8000 	1§1 (13) 3384-8000 	Le contatoalancejudicial.cormbr 

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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São Paulo, 28 de f 

nto. 

2020. 

zan Fonte 

LANCEJUDICIAL 
t_eit_bes ELETIôNJUOSD 

BANCO ITAU S/A. 

Rua Boa Vista, no 176, São Paulo-SP. 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1 0  e 2° do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br,  dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

LANCE 3UDICIA 	S JUDI AIS 

1§10800 780 8000 	si (13) 3384-8000 	e contatoOlancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL.com .aR 
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09/09/2019 Dívida Ativa - Home 

Consulta Detalhada de Débitos 

IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD 

Os valores abaixo são válidos 

N° do Contribuinte : 052.106.0192-7 

N. da Dívida 	Situação 

até 09/09/2019 

Notificação Exer 
Tp 

Crédito 
Valor R$ 

Encargos 
Posiç, 

R$ 

641.214.9/06- 
Ajuizado 10 2005 IPTU 3.575,43 500,48 

6 

• 
595.422.3/07- 

6 
Aju

i
zado 10 2006 IPTU 3.361,02 478,75 

223.029.1/08- 
Ajuizado 10 2007 IPTU 3.123,03 454,41 

4 

596.264.1/11- 
Aju

i
zado 10 2008 IPTU 2.931,24 995,61 

6 

596.264.1/11- 
Ajuizado 10 2009 IPTU 2.473,64 0,00 

6 

596.264.1/11- 
Ajuizado 10 2010 IPTU 3.144,66 0,00 

6 

• 
520.603.0/14- 
7 

Ajuizado 10 2012 IPTU 2.669,18 409,92 

532.605.2/14- 
Aju

i
zado 10 2011 IPTU 2.902,29 433,18 

8 

• 

Observação importante: Em caso de realização de depósito judicial em garantia, da guia 
de depósito deverá constar o CNPJ n° 46.395.000/0001-39 do Município de São Paulo. 
Evite contratempos. 

1 

Anterior 	Próxima 	 1 

VALOR TOTAL 	27.453,94 	 i 
TOTAL DE DÉBITOS 	8 

www3.prefeitura.sp.gov.br/DividaAtivaConsDebDet/Formsfirm004_ConsDetalhadaDebito.aspx 	 1/2 
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LANCEJUDICIAL 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL 

EDITAL DE la E 2 PRAÇA DE BEM IMÓVEL e para intimação da executada REGINA CÉLIA 

DE CASTRO BARRANCO, CPF 010.506.368-13, eventual cônjuge, se casada for, eventuais 

herdeiros/sucessores/ocupantes do imóvel; dos coproprietários ARTHUR FRANCISCO DE 

SOUZA PASCHOAL, CPF/MF 310.138.938-08 e RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL, 

CPF 351.977.758-40, do CREDOR HIPOTECÁRIO: BANCO ITAÚ S/A, CNPJ 60.701.190/0001- 

04 e demais interessados, expedido nos autos de Cobrança de Condomínio, ora em fase de 

Cumprimento de Sentença, Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009, em trâmite na 3' Vara Cível • 

	

	do Foro Regional IX — Vila Prudente/SP, proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, 

CNPJ 54.486.360/0001-74. 

A Dra. Claudia 'Sarmento Monteleone, Juíza de Direito da 3' Vara Cível do Foro Regional IX — 

Vila Prudente, com fulcro, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER que, nos termos do Artigo 881, § 10 do NCPC, regulamentado pelo Provimento do 

CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES 

JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA. (www.lancejudicial.com.br ), portal de leilões eletrônicos, 

representada por seus leiloeiros judiciais, Adriano Piovezan Fonte, OAB/SP 306.683, levará a 

público pregão de venda e arrematação do bem penhorado no 1° Leilão com inicio no dia 27/04 

/2020, às 00 horas, e com término no dia 30/04/2020, às 17:30 horas, ficando desde já designado 

para o 2° Leilão com inicio no dia 30/04/2020, às 17:31 horas e com término no dia 14/05/2020, 

às 17:30 horas. 

CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior 

que a avaliação (1° leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da 

avaliação (2° leilão), com a devida atualização pela tabela prática do TJ/SP, até a data da 

arrematação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 

arrematação parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, 

parágrafo único da Resolução n° 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da 

proposta, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° do NCPC, que deverá ser 

depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 meses, mediante 

correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 

510800 780 8000 	1§1 (13) 3384-8000 	contato@lancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL.COM.BR  
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apreciação pelo MM. Juiz da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895 e seus incisos ambos do 

NCPC). 

IMÓVEL: Direitos que a executada possui sobre o apartamento n° 11, localizado no 1° andar ou 

2° pavimento e vaga na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1° e 2° subsolo do 

Edifício Jangada, situado à Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 53, no Parque da Mooca, no 26° 

Subdistrito Vila Prudente, possuindo o apartamento uma área útil de 103,49855m 2, área comum de 

17,34118175m2, totalizando uma área construída de 120,83973175m 2, correspondendo-lhe no 

terreno uma fração ideal de 14,21400858 m 2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em lugar 

indeterminado. CONTRIBUINTE N° 052.106.0192-7. MATRÍCULA N° 104.706 do 6° Ofício de 

Registro de Imóveis de S. Paulo. 

ÔNUS: Consta na referida matrícula, conforme R-04/M.104.706, a hipoteca ao Banco Itaú S/A; 

débitos de IPTU — Exercícios 2005 a 2012, no valor de R$ 27.453,94. (conf. pesquisa realizada no 

sítio da PMSP aos 09/09/2019); penhora Exequenda não averbada à margem da matrícula, por se 

tratar de direitos. 

AVALIAÇÃO: R$ 490.500,00 (maio/2014) - que serão atualizados à época da alienação pela 

Tabela Prática do TJSP. 

DÉBITO EXEQUENDO: R$ 644.625,44 (agosto/2019 - fls. 516/536), a ser atualizado. 

• 	
VISITAÇÃO: Não há. 

PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,  no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. (Art. 884,1V do NCPC). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso 

no valor do lanço) e deverá ser depositada em Juízo. 

CANCELAMENTO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja 

cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou 

ig 0800 780 8000 	ri (13) 3384-8000 	• contatoalancejudicial.com.br  

www.LA NCEJUDICIAL .COM.BR 
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pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão 

pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. 

DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais 

taxas e impostos até a data da praça serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de 

extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, parágrafo único do CTN). O bem será 

alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de 

gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável por eventual 

regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, 

registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, "caput", § 1° e § 2° e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão 

atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 

encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 

DO ESTADO DO BEM: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo 

que a verificação de documentos, de gravames/credores é da responsabilidade do arrematante, 

inclusive por eventual regularização que se faça necessária. 

EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO: Os atos necessários para a expedição de carta 

de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade 

do arrematante (Art. 901, "caput",§ 1° e§ 2° e Art. 903 ambos do NCPC). 

ATUALIZAÇÕES: Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça, 

pela Tabela Prática de Atualização Monetária do Tribunal de Justiça de São Paulo. Em caso de 

INADIMPLEMENTO, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 

aplicação das medidas legais cabíveis. 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Miguel Stéfano, 3335, Balneário Cidade 
Atlântica - Guarujá - SP, ou ainda, pelo telefone (13) 3384-8000 e email: 
contatoW,lancejudicial.com .b r. Para participar acesse: www. lan cej ud c i al.com.br  

Fica a executada REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, eventual cônjuge, se casado for, 

eventuais herdeiros/sucessores/ocupantes do imóvel; os coproprietários ARTHUR FRANCISCO 

DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL, o CREDOR 

rd 0800 780 8000 	rd [13) 3384-8030 	e contatoalancejudicial.com.br  

www.LANCEJUDICIAL .COM.BR  
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HIPOTECÁRIO: BANCO ITAÚ S/A, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 

caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não constam recursos ou causas 

pendentes de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 

04/03/2020. 

CLAUDIA SARMENTO MONTELEONE 

Juiza de Direito 

rd 0800 780 8000 	151 (13) 3384-8000 	e contato@lancejudicial.cornbr 
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TRIBUNAL 
p 	DE 
	 JUSTIÇA 

CARIMBO 
UN SEDE ENTREGA 

CORREIO( CE 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA AGÊNCIA e 

REMESSA LOCAL  
DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 
Reit Unibanco S/A. 

_u,,Rua Boa Vista, 176 - Centro 

	

—,01014-000 	São Paulo - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro Regional IX - Vila Prudente - Cartório da 3' Vara Ove! 
Avenida Sapopemba n° 3740 

	

03345-000 	São Paulo-SP 
RUBRICA E MATRÍCULA 

DO CARTEIRO 
TENTATIVAS DE ENTREGA 

• / 	/ 	 

o / 	/ 	 h 

3" 	/ 	/ 	 h 

ATENÇÃO: 
Após 3(tr8s) tentativas de entrega, devolver o 
objeto. 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 
(1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido (7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Mo existe o número 	(6) Mo procurado (9) Outros: 	  

( ) Informaçáo prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0007102-13.2004.8.26.0009 
ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LE,GIVEL DO RECEBEDOR 

Oder Fern,andzi. 

33.831.',82 

DATA DA ENTREGA 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 3' VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IX — VILA 

PRUDENTE 

co 
PROCESSO No. 0007102-13.2004.8.26.0009 	 o 

o 

O- 
Partes: 

e 
Condominio Edificio Jangada 	 EQ)  

c 
Regina Célia de Castro Barranco 

o 
Em quatorze de maio de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através cio portal do Gestor Lance Judicial 

(https://www.lancejudicial.com.br ), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
o 
et,  

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. § 

o 
Termos em que, pede deferimento a juntada à 

o 
o 
-o 
as 
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AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a 

reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de 

sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o 

remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

•••••• ■ .A.Iliple 

26/01/2021 
	

Email — ALESSANDRE FERREIRA FERRO — Outlook 

11111 	 4111 
HASTA PÚBLICA PROC FíSICO 0007102-13.2004.8.26.0009 3 0  OFICIO C1VEL VILA PRUDENTE 

ALESSANDRE FERREIRA FERRO <aferro@tjsp.jus.br > 
Ter, 26/01/2021 16:22 

Para: contato@lancejudicialcom.br  <contato@lancejudicial.com.br > 
Cc: Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br > 

Boa tarde, Sr. Leiloeiro. 

Intimo-lhe para que providencie a minuta do leilão eletrônico, através deste e-mail, referente ao processo 0007102-13.2004.8.26.0009, observada a 
data mínima de 60 dias para realização das praças, nos termos da decisão de fls. 554. 

Att., 

MIN 	 ALESSANDRE FERREIRA FERRO 
Chefe de Seção Judiciário 

A* .9 • 
n' • 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3° Oficio Cível do IX Foro Regional de Vila Prudente 

Avenida Sapopemba, 3.740, 2° andar - Vila Regente Feijó - São Paulo/SP - CEP: 03345-000 

Email: vlprudente3cv@tjsp,jus.br  

Tel: (11) 3489-4621 

Cel: (11) 99667-0053 

E-mail: aferro@tjspjus.br  

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGZhNDRiZGDyLWQ5YTYtNDAzOS1hOTY1LWjNmU4ZDJkAJIYgAQAPU011efOFZGmsPw%2FHT178s%3D 	 1/1 
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COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3a VARA CÍVEL 

Avenida Sapopemba n°3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
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Horário de Atendimento ao Público: das 12:30 às 19h 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que houvesse 
manifestação do exequente, tampouco do leiloeiro intimado à 
providenciar o edital, observando-se que deverá promover o 
andamento do feito, no prazo de trinta dias, sob pena de 
arquivamento dos autos, independentemente de nova intimação, 
podendo haver o levantamento de constrições e/ou bloqueios, 
conforme o caso, de acordo com o artigo 25 da Portaria n° 
01/2010 da Presidência da Seção de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. Nada Mais. São Paulo, 01 de 
fevereiro de 2022. Eu, Alessandre Ferreira Ferro, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 03/02/2022 14:15 
Certidão - Processo 0007102-132004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da 'relação n° 0065/2022, foi disponibilizado na página 
409414101 do Diário de Justiça Eletrônico em 03/02/2022. Considera-se a data de publicação em 04/02/2022, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação do 
exequente, tampouco do leiloeiro intimado à providenciar o edital, observando-se que deverá promover o 
andamento do feito, no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento dos autos, independentemente de 
nova intimação, podendo haver o levantamento de constrições e/ou bloqueios, conforme o caso, de acordo 
com o artigo 25 da Portaria n° 01/2010 da Presidência da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. Nada Mais." 

SÃO PAULO, 3 de fevereiro de 2022. 

Rosangela Yokoyama Brito 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 a  VARA 
CIVEL CO FORUM DA VILA PRUDENTE - SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO: 0007102-13.2004.8.26.0009 

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA 

Réu: REGINA CELIA, APARECIDA BALDINI 

MM. Juiz, 

Em atenção ao r. despacho de fls.588, o Exequente vem 
respeitosamente manifestar-se conforme adiante segue: 

1)Uma Vez que o Banco Itaú/Unibanco ainda não se 
manifestou em relação as informações solicitadas, 
sobre eventual dívidas com o banco, apensar de 
intimado via postal, conforme fls. 584, o exequente 
requer ,que a negativa de resposta seja considerada 
como "negativa de débitos" ou Pendencias bancárias. 

2)Requer ainda que seja expedida nova intimação 
eletrônica para a leiloeira Lance Judicial, para 
procederem novo praceamento do Bem. 

Rua Natal, 662 Vila Bertioga — Mooca —São Paulo —CEP: 03186-030 
Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  
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Fabio Alves Dos Reis OAB: 123.294-SP 553.- 

3) Segue em anexo a cópia da matriculas atualizada, assim 
como da planilha de débitos atualizada. 

4)Valor atualizado do débito, 	até 14.02.2022: R$ 
772.880,75 (setecentos e setenta e dois mil oitocentos 
e oitenta reais e setenta e cinco centavos). (planilha 
em anexo. 

N. Termos, 
P. Deferimen 

São Paulo, 14 de feve iro 	2022 

• Fabio Alves 
OAB: 123.2 

• 

Rua Natal, 662 — Vila Bertioga Mooca — São Paulo — CEP: 03186-030 

Fone: 2528-5808 e 2528-4809 ou Cel.: 9855-2456 

e-mail: fabio.reis@holandareis.com.br  
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re.s0,31-andares.com .b4 em 14/D2i2 ,322 12:0721 

W003A CONDOMINIO EDIFiCIO JANGADA (0015) 

Inadimplentes 
Valores atualizados até 14102/2022; Status Juridico: Todos 

.• 

011 	- LUIZ FRANCISCO P. PASCHOAL Jurídico 
Vencimento Compet. Atraso Código Principal Juros Muita • 	Atualiz. Total 

01/06/01 06/2001 7563 35982 433,00 3.932,76 1.104,25 1.155,51 6.625,52 
01/07/01 07/2001 7533 36192 433,00 3.917,16 1.099,24 1.146,03 6.595,43 . 
01/08/01 08/2001 7502 36193 433,00 3.901,04 1.092,55 1.128,70 6.555,29 
01/09/01 09/2001 7471' 36194 433,00 3.810,21 1.071,93 1.116,46 6.431,60 
01/10/01 10/2001 7441. 36195 433,00 3.794,91 1.067,52 1.109,67 6.405;10 
01/11/01 11/2001 7410 36196 433,00 3.705,00 1.046,66 1.095,30 6.279,96 
01/12/01 12/2001 7380 36197 433,00 3.690,00 1.039,77 1.075,84 6.238,61 
01/01/02 01/2002 7349 36198 433,00 3.601,01•  1.019,75 1:064,76 6.118,52 
01/02/02 02/2002 7318 36199 433,00 3.585,82 1.013,54 1.048,90 6.081,26 
01/10/02 10/2002 7076 36200 433,00 3.254,96 932,55 974,80 5.595,31 
01/11/02 11/2002 7045 36201 433,00 3.240,70 925,35 953,04 5.552,09 
01/12/02 12/2002 7015 36202 433,00 3.086,60 885,44 907,59 5.312,63 
01/01/03 01/2003 6984 36203 433,00 3.003,12 861,69 872,35 5.170,16 
01/02/03 02/2003 6953 36204 469,00 3.198,38 91,56 910,79 4.669,73 
01/03/03 03/2003 6925 36205 469,00 3.116,25 89,52 890,94 4.565,71 
01/04/03 04/2003 6894 36206 469,00 3.033,36 87,50 872,56 4.462,42 
01/05/03 
01/06/03 

05/2003 
06/2003 

6864 
6833 

36207 
36208 

469,00 
469,00 

3.020,16 
2.938,19 

86,87 
84,97 

854,30 
841,33 

4.430,310 
4.333,49 

01/07/03 07/2003 6803 36209 469,00 2.925,29 84,73 842,11 4.321,13 
01/08/03 08/2003 6772 36210 469,00 2.911,96 84,45 841,59 4.307,00 
01/09/03 09/2003 6741 36211 469,00 2.898,63 84,14 839,23 4.291,00 
01/10/03 10/2003 6711 36212 469,00 2.885,73 83,67 828,59 4.266,99 
01/11/03 11/2003 6680 36213 469,00 2.872,40 83,30 823,55 4.248,25 
01/12/03 12/2003 6650 36214 469,00 2.793,00 81,62 818,79 4.162,41 
01/01/04 01/2004 6619 36215 469,00 2.779,98 81,22 811,87 4.142,07 
01/02/04 02/2004 6588 36216 469,00 2.766,96 80,75 801,33 4.118,04 
01/03/04 03/2004 6559 36217 469,00 2.754,78 80,40 796,39 4.100,57 
01/04/04 04/2004 6528 36218 469,00 2.741,76 80,00 789,22 4.079,98 
01/05/04 05/2004 6498 36219 469,00 2.664,18 78,35 784,08 3.995,61 
01/06/04 06/2004 6467 36220 469,00 2.651,47 77,99 779,09 3.977,55 
01/07/04 07/2004 6437 36221 469,00 2.639,17 77,62 772,88 3.958,67 
01/08/04 08/2004 6406 36222 469,00 2.626,46 77,19 763,88 3.936,53 
01/09/04 09/2004 6375 36223 469,00 2.550,00 75,54 757,75 3.852,29 
01/10/04 10/2004 6345 36224 469,00 2.538,00 75,25 755,67 3.837,92 
01/11/04 11/2004 6314 36225 469,00 2.525,60 74,96 753,59 3.823,15 
01/12/04 12/2004 6284 36226 469,00 2.513,60 74,62 748,23 3.805,45 
15/12/04 12/2004 6270 36468 75,00 376,20 11,42 119,65 582,27 
01/01/05 01/2005 6253 36227 469,00 2.501,20 74,16 737,85 3.782,211111 
15/01/05 01/2005 6239 36469 75,00 374,34 11,35 117,99 578,0" 
01/02/05 02/2005 6222 36228 469,00 2.488,80 73,78 731,01 3.762,59 
15/02/05 02/2005 6208 36470 75,00 372,48 11,29 116,90 575,67 
01/03/05 03/2005 6194 36229 469,00 2.415,66 72,21 725,76 3.682,63 
01/04/05 04/2005 6163 36230 570,00 2.958,24 88,00 871,53 4.487,77 
01/05/05 05/2005 6133 36231 570,00 2.882,51 86,22 858,53 4.397,26 
01/06/05 06/2005 6102 36232 491,00 2.440,80 73,26 730,98 3.736,04 
01/07/05 07/2005 6072 36233 491,00 2.428,80 73,04 732,33 3.725,17 
01/08/05 08/2005 6041 36234 491,00 2.416,40 72,79 731,96 3.712,15 
01/09/05 09/2005 6010 36235 591,00 2.944,90 88,34 881,04 4.505,28 
01/10/05 10/2005 5980 36236 591,00 2.930,20 88,00 878,83 4.488,03 
01/11/05 11/2005 5949 36237 591,00 2.855,52 86,34 870,36 4.403,22 
01/12/05 12/2005 5919 36238 591,00 2.841,12 85,89 862,51 4.380,52 
01/01/06 01/2006 5888 36239 591,00 2.826,24 85,48 856,72 4.359,44 
01/02/06 02/2006 5857 36240 569,00 2.694,22 81,66 819,55 4.164,43 
01/03/06 03/2006 5829 36241 509,00 2.389,89 72,58 730,28 3.701,75 
01/04/06 04/2006 5798 36242 489,00 2.261,22 68,97 698,38 3.517,57 
01/05/06 05/2006 5768 36243 679,00 3.114,72 95,23 967,76 4.856,71 
01/06/06 06/2006 5737 36244 489,00 2.237,43 68,44 695,42 3.490,29 

Holanda Reis Administradora de Condomínios e Cobranças 
Rua Teresina, 848- Mooca - São Paulo - CEP.: 03185-010 - Fones: (11)2528-5808/2528-4809 
E-mail: contato©holandareis.com.br  Site: www.holandareis.com.br  1 dej?, 
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01/07/06 07/2006 5707 36245 589,00 2.682,29 
01/08/06 08/2006 5676 36246 489,00 2.213,64 
01/09/06 09/2006 5645 36247 569,00 2.540,25 
01/10/06 10/2006 5615 36248 609,00 2.751,35 
01/11/06 11/2006 5584 36249 666,00 2.959,52 
01/12/06 12/2006 5554 36250 626,00 2.777,00 
01/01/07 01/2007 5523 36251 606,00 2.651,04 
01/02/07 02/2007 5492 36252 552,00 2.361,56 
01/03/07 03/2007 5464 36253 572,00 2.458,80 
01/04/07 04/2007 5433 36254 572,00 2.390,52 
01/05/07 05/2007 5403 36255 572,00 2.377,32 
01/06/07 06/2007 5372 36256 572,00 2.363,68 
01/07/07 07/2007 5342 36257 597,00 2.457,32 
01/08/07 08/2007 5311 36258 597,00 2.443,06 
01/09/07 09/2007 5280 36259 597,00 2.428,80 
01/10/07 10/2007 5250 36260 597,00 2.362,50 
01/11/07 11/2007 5219 36261 597,00 2.348,55 
01/12/07 12/2007 5189 36262 597,00 2.335,05 
01/01/08 01/2008 5158 • 36263 596,00 2.321,10 
01/02/08 02/2008 5127 36264 596,00 2.255,88 
01/03/08 03/2008 5098 36265 617,00 2.345,08 
01/04/08 04/2008 5067 36266 617,00 2.280,15 
01/05/08 05/2008 5037 36267 617,00 2.266,65 
01/06/08 06/2008 5006 36268 617,00 2252,70 
01/07/08 07/2008 4976 36269 617,00 2.189,44 
01/08/08 08/2008 4945 36270 662,00 2.324,15 
01/09/08 09/2008 4914 36271 662,00 2.309,58 
01/10/08 10/2008 4884 36272 662,00 2.295,48 
01/11/08 11/2008 4853 36273 682,00 2.329,44 
20/11/08 11/2008 4834 36471 175,50 580,08 
01/12/08 12/2008 4823 36274 774,90 2.652,65 
15/12/08 12/2008 4809 36472 128,71 432,81 
01/01/09 01/2009 4792 36275 663,17 2.252,24 
01/02/09 02/2009 4761 36276 668,17 2.237,67 
01/03/09 03/2009 4733 36277 716,05 2.366,50 
01/04/09 04/2009 4702 36278 712,22 2.303,98 
01/05/09 05/2009 4672 36279 712,22 2.289,28 
01/06/09 06/2009 4641 36280 712,22 2.274,09 
01/07/09 07/2009 4611 36281 712,22 2.259,39 
01/08/09 08/2009 4580 36282 712,22 2.244,20 
01/09/09 09/2009 4549 36283 768,29 2.365,48 
01/10/09 10/2009 4519 36284 829,46 2.530,64 
01/11/09 11/2009 4488 36285 829,46 2.513,28 
01/12/09 12/2009 4458 36286 829,46 2.496,48 
01/01/10 01/2010 4427 36287 712,22 2.124,96 
01/02/10 02/2010 4396 36288 712,22 2.110,08 
01/03/10 03/2010 4368 36289 712,22 2.052,96 
01/04/10 04/2010 4337 36290 712,22 2.038,39 
01/05/10 05/2010 4307 36291 712,22 2.024,29 
01/06/10 06/2010 4276 36292 712,22 1.966,96 
01/07/10 07/2010 4246 36293 712,22 1.953,16 
01/08/10 08/2010 4215 36294 712,22 1.938,90 
01/09/10 09/2010 4184 36295 712,22 1.966,48 
01/10/10 10/2010 4154 36296 712,22 1.910,84 
01/11/10 11/2010 4123 36297 712,22 1.896,58 
01/12/10 12/2010 4093 36298 748,81 1.964,64 
01/01/11 01/2011 4062 36299 748,81 1.909,14 
01/02/11 02/2011 4031 36300 748,81 1.894,57 
01/03/11 03/2011 4003 36301 748,81 1.881,41 
01/04/11 04/2011 3972 36302 748,81 1.827,12 
01/05/11 05/2011 3942 36303 748,81 1.813,32 
01/06/11 06/2011 3911 36304 748,81 1.799,06 

, 	01/07/11 07/2011 3881 36323 748,81 1.785,26 
01/08/11 08/2011 3850 36306 748,81 1.771,00 
01/09/11 09/2011 3819 36307 748,81 1.756,74 

82,20 838,63 4.192,1 
67,95 694,94 3.465, 
78,36 808,91 3.996,52 
84,48 863,42 4.308,25 
91,26 937,34 4.654,12 
85,55 874,74 4.363,29 
81,90 837,84 4.176,78 
73,41 756,77 3.743,74 
76,19 778,52 3.885,51 
74,70 772,60 3.809,82 
74,37 769,11 3.792,80 
74,03 765,64 3.775,35 
76,98 794,78 3.926,08 
76,61 790,34 3.907,01 
76,16 782,21 3.884,17 
74,77 778,77 3.813,04 
74,40 _774,65 3.794,60 
74,02 768,78 3.774,85 
73,43 754,39 3.744,92 
71,94 745,14 3.668,96 
74,54 764,76 3.801,38 
73,10 757,75 3.728,00 
72,65 749,01 3.705,31 
72,11 736,02 3.677,82a 
70,61 723,82 3.600,8W 
75,09 768,31 3.829,55 
74,74 765,32 3.811,64 
74,41 763,18 3.795,07 
75,81 778,93 3.866,18 
19,12 200,44 975,14 
86,13 878,75 4.392,43 
14,15 145,96 721,63 
73,48 753,59 3.747,48 
73,01 744,55 3.723,40 
77,52 793,23 3.953,30 
76,04 785,99 3.878,23 
75,59 777,79 3.854,88 
75,10 768,91 3.830,32 
74,69 762,71 3.809,01 
74,32 759,33 3.790,07 
79,03 817,84 4.030,64 
84,81 880,21 4.325,12 
84,38 876,12 4.303,24 
83,92 869,83 4.279,69 
71,61 743,39 
71,06 730,70 

3.652,14 
3.624, 

69,72 720,67 3.555,57 
69,22 710,56 3.530,39 
68,74 700,25 3.505,50 
67,47 694,21 3.440,86 
67,22 695,75 3.428,35 
66,96 696,74 3.414,82 
67,53 697,73 3.443,96 
66,26 690,15 3.379,47 
65,72 677,37 3.351,89 
68,21 697,28 3.478,94 
66,93 688,65 3.413,53 
66,37 675,26 3.385,01 
65,96 667,62 3.363,80 
64,69 658,33 3.298,95 
64,21 648,27 3.274,61 
63,76 640,35 3.251,98 
63,43 637,30 3.234,80 
63,14 637,30 3.220,25 
62,74 631,50 3.199,79 
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01110/11 10/2011 3789 36308 748,81 1.705,05 61,58 625,32 3.140,76 
01/11/11 11/2011 3758 36309 748,81 1.691,10 61,22 620,94 3.122,07 
01/12/11 12/2011 3728 36310 748,81 1.677,60 60,79 613,17 3.100,37 
01/01/12 01/2012 3697 36311 748,81 1.663,65 60,37 606,26 3.079,09 
01/02/12 02/2012 3666 36312 748,81 1.613,04 59,22 599,39 3.020,46 
01/03/12 03/2012 3637 36313 748,81 1.600,28 58,86 594,15 3.002,10 
01/04/12 04/2012 3606 36314 748,81 1.586,64 58,54 591,74 2.985,73 
01/05/12 05/2012 3576 36315 748,81 1.573,44 58,11 583,21 2.963,57 
01/06/12 06/2012 3545 36316 748,81 1.559,80 57,69 575,93 2.942,23 
01/07/12 07/2012 3515 36317 748,81 1.546,60 57,36 572,49 2.925,26 
01/08/12 08/2012 3484 36318 748,81 1.498,12 56,28 566,83 2.870,04 
01/09/12 09/2012 3453 36319 748,81 1.484,79 55,89 560,94 2.850,43 
01/10/12 10/2012 3423 36320 748,81 1.471,89 55,47 552,74 2.828,91 
01/11/12 11/2012 3392 36321 748,81 1.458,56 55,02 543,56 2.805,95 
01/12/12 12/2012 3362 36322 748,81 1.412,04 53,95 536,62 2.751,42 
01/01/13 01/2013 3331 36324 808,72 1.498,95 57,54 569,36 2.934,57 
01/02/13 02/2013 3300 36325 808,72 1.485,00 57,01 556,80 2.907,53 
01/03/13 03/2013 3272 36326 808,72 1.472,40 56,62 549,73 2.887,47 
01/04/13 04/2013 3241 36327 898,72 1.458,45 56,18 541,63 2.864,98 
01/05/13 05/2013 3211 36328 808,72 1.412,84 55,11 533,71 2.810,38 
01/06/13 06/2013 3180 36329 808,72 1.399,20 54,74 529,03 2.791,69 
01/07/13 07/2013 3150 36330 808,72 1.386,00 54,40 525,29 2.774,41 
01/08/13 08/2013 3119 36331 808,72 1.372,36 54,16 527,03 2.762,27 
01/09/13 09/2013 3088 36332 808,72 1.358,72 53,85 524,90 2.746,1%a 
01/10/13 10/2013 3058 36333 808,72 1.345,52 53,51 521,30 2.729,0W 
01/11/13 11/2013 3027 36334 808,72 1.331,88 53,08 513,24 2.706,92 
01/12/13 12/2013 2991 36335 808,72 1.288,71 52,07 506,14 2.655,64 
01/01/14 01/2014 2966 36336 808,72 1.275,38 51,62 496,74 2.632,46 
01/02/14 02/2014 2935 36337 808,72 1.262,05 51,19 488,57 2.610,53 
01/03/14 03/2014 2907 36338 808,72 1.250,01 50,78 480,32 2.589,83 
01/04/14 04/2014 2876 36339 808,72 1.207,92 49,73 469,83 2.536,20 
01/05/14 05/2014 2846 36340 808,72 1.195,32 49,28 459,94 2.513,26 
01/06/14 06/2014 2815 36341 808,72 1.182,30 48,87 452,37 2.492,26 
01/07/14 07/2014 2785 36342 808,72 1.169,70 48,55 449,10 2.476,07 
01/08/14 08/2014 2754 36343 808,72 1.129,14 47,71 447,47 2.433,04 
01/09/14 09/2014 2723 36344 808,72 1.116,43 47,41 445,21 2.417,77 
01/10/14 10/2014 2693 36345 808,72 1.104,13 47,04 439,10 2.398,99 
01/11/14 11/2014 2662 36346 808,72 1.091,42 46,69 434,37 2.381,20 
01/12/14 12/2014 2632 36347 808,72 1.079,12 46,31 427,82 2.361,97 
01/01/15 01/2015 2601 36348 1.042,52 1.352,52 58,73 541,68 2.995,45 
01/02/15 02/2015 2570 36349 1.032,24 1.310,70 57,13 513,46 2.913,53 
01/03/15 03/2015 2542 36350 1.035,80 1.296,47. 56,59 497,45 2.886,26 
01/04/15 04/2015 2511 36351 1.042,63 1.255,50 55,52 477,77 2.831,42 
01/05/15 05/2015 2481 ,36352 1.044,95 1.240,50 55,07 468,09 2.808,61 
01/06/15 06/2015 2450 36353 1.056,48 1.225,00 54,79 458,26 2.794,53̂   
01/07/15 07/2015 2420 36354 1.175,77 1.331,00 60,08 497,12 3.063,9W 
21/07/15 07/2015 2400 36473 298,85' 336,00 15,22 126,36 776,43 
01/08/15 08/2015 2389 36474 62,78 71,67 3,21 26,03 163,69 
01/08/15 08/2015 2389 36355 1.059,20 1.170,61 53,38 439,14 2.722,33 
21/08/15 08/2015 2369 36475 77,48 94,76 4,09 32,12 208,45 
01/09/15 09/2015 2358 36356 921,77 1.013,94 46,29 378,91 2.360,91 
01/09/15 09/2015 2358 36476 . 62,78 70,74 3,19 25,81 162,52 
21/09/15 09/2015 2338 36477 77,48 93,52 4,06 31,85 206,91 
01/10/15 10/2015 2328 36357 1.055,80 1.140,72 52,46 426,45 2.675,43 
01/10/15 10/2015 2328 36478 62,78 69,84 3,16 25,36 161,14 
21/10/15 10/2015 2308 36479 77,48 92,32 4,02 31,30 205,12 
01/11/15 11/2015 2297 36358 1.059,72 1.125,53 52,04 416,67 2.653,96 
01/11/15 11/2015 2297 36480 62,78 68,91 3,13 24,68 159,50 
21/11/15 11/2015 2277 36481 77,48 91,08 3,98 30,46 203,00 
01/12/15 12/2015 2267 36359 1.058,19 1.088,16 50,92 399,88 2.597,15 
21/12/15 12/2015 2247 36482 77,48 89,88 3,93 29,28 200,57 
01/01/16 01/2016 2236 36360 1.058,28 1.073,28 50,37 386,91 2.568,84 
21/01/16 01/2016 2216 36483 77,48 66,48 3,45 28,33 175,74 
01/02/16 02/2016 2205 36361 1.055,05 1.036,35 49,11 364,29 2.504,80 
21/02/16 02/2016 2185 :. 36484 77,48 65,55 3,40 26,75 173,18 
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48,17 

3,36 

351,27 

25,77 
2.456,45 

1712 
48,64 350,74 2.480,83 

3,33 25,32 169,88 
47,31 336,31 2.412,93 
46,96 325,12 2.394,75 

4,04 27,82 205,91 
46,61 319,26 2.376,86 

4,00 27,26 204,11 
46,31 312,30 2.361,70 

3,96 26,51 202,08 
45,50 307,63 2.320,67 
46,01 311,08 2.346,66 

2,01 13,73 • 	102,68 
45,43 305,98 2.317,13 

2,00 13,63 101,95 
45,26 306,30 2.308,02 

1,99 13,58 101,29 
44,98 304,88 2.293,91 

1,97 13,50 100,57 
43,81 294,78 2.234,43 

1,95 13,24 99,67 
43,44 290,90 2.215,35 

1,94 13,09 98,95 
44,34 296,19 2.261,110 

1,93 12,90 98,41 
43,25 290,45 2.205,77 

1,91 12,85 97,46 
42,49 281,48 2.166,76 

1,89 12,63 96,60 
42,27 285,30 2.155,94 

1,89 12,81 96,18 
41,98 283,35 2.141,04 

1,87 12,71 95,44 
41,78 284,52 2.130,97 

1,86 12,73 94,83 
41,40 283,58 2.111,58 

1,85 12,74 94,23 
40,72 278,73 2.076,95 

1,83 12,52 93,37 
40,41 276,31 2.061,02 

1,82 12,41 92,65 
40,61 275,21 2.070,86 
39,89 271,28 2.034,25 
39,58 268,76 2.018,69 
39,23 267,21 2.000,71. 
38,86 263,96 1.982,10 
38,53 258,80 1.965,26 
37,67 240,38 1.921,07 
37,36 237,37 1.905,60 
37,19 238,20 1.896,73 
36,84 234,16 1.878,94 
36,64 230,45 1.868,86 
36,27 232,09 1.849,53 
36,13 231,72 1.842,56 
35,62 225,75 1.816,75 
35,32 219,43 1.801,46 
34,87 209,57 1.778,25 
34,62 203,14 1.765,51 
34,53 202,91 1.761,11 
34,30 202,98 1.749,12 
33,94 201,22 1.731,18 
33,68 199,92 1.717,70 
33,23 198,96 1.694,59 
33,23 200,57 1.694,54 

fekno reis;',..0olandan-ss.canter em 14102;2022 12:0721 

01/03/16 03/2016 2176 36362 1.056,05 1.000,96 
21/03/16 03/2016 2156 36485 77,48 64,68 
01/04/16 04/2016 2145 36363 1.073,30 1.008,15 
21/04/16 04/2016 2125 36486 77,48 63,75 
01/05/16 05/2016 2115 36364 1.056,41 972,90 
01/06/16 06/2016 2084 36365 1.064,03 958,64 
10/06/16 06/2016 2075 36487 91,05 83,00 
01/07/16 07/2016 2054 36366 1.066,15 944,84 
10/07/16 07/2016 2045 36488 91,05 81,80 
01/08/16 08/2016 2023 36367 1.072,51 930,58 
10/08/16 08/2016 2014 36489 91,05 80,56 
01/09/16 09/2016 1992 36368 1.071,14 896,40 
01/10/16 10/2016 1962 36369 1.087,05 902,52 
15/10/16 10/2016 1948 36490 47,98 38,96 
01/11/16 11/2016 1931 36370 1.077,46 888,26 
15/11/16 11/2016 1917 36491 47,98 38,34 
01/12/16 12/2016 1901 36371 1.082,00 	, 874,46 
15/12/16 12/2016 1887 36492 47,98 37,74 
01/01/17 01/2017 1870 35726 1.083,85 860,20 
15/01/17 01/2017 1856 35750 47,98 37,1'2 
01/02/17 02/2017 1839 35930 1.068,29 827,55 
15/02/17 02/2017 1825 35955 47,98 36,50 
01/03/17 03/2017 1811, 36854 1.066,06 814,95 
15/03/17 03/2017 1797 36879 47,98 35,94 
01/04/17 04/2017 1780 37430 1.101,81 818,80 
01/04/17 04/2017 1780 37498 47,98 . 35,60 
01/05/17 05/2017 1750 38150 1.084,57 787,50 
15/05/17 05/2017 1736 38178 47,98 34,72 
01/06/17 06/2017 1719 38763 1.069,24 773,55 
15/06/17 06/2017 1705 . 39239 47,98 34,10 
01/07/17 07/2017 1689 39398 1.068,32 760,05 
15/07/17 07/2017 1675 39981 47,98 33,50 
01/08/17 08/2017 1658 40121 1.069,61 746,10 
15/08/17 08/2017 1644 40593 47,98 32,88 
01/09/17 09/2017 1627 40733 1.072,52 732,15 
15/09/17 09/2017 1613 40759 47,98 32,26 
01/10/17 10/2017 1597 41451 1.067,95 718,65 
15/10/17 10/2017 1583 41478 47,98 31,66 
01/11/17 11/2017 1566 42062 1.068,46 689,04 
15/11/17 11/2017 1552 42087 47,98 31,04 
01/12/17 12/2017 1536 : 42673 1.068,46 675,84 
15/12/17 12/2017 1522 42698 47,98 30,44 
01/01/18 01/2018 1505 43442 1.077,79 677,25 
01/02/18 02/2018 1474 43961 1.074,52 648,56 
01/03/18 03/2018 1446 44501 1.074,11 636,24 
01/04/18 04/2018 1415 45156 1 071,67 622,60 
01/05/18 05/2018 1385 45884 1.069,88 609,40 
01/06/18 06/2018 1354 46481 1.072,17 595,76 
01/07/18 07/2018 1324 47211 1.073,70 569,32 
01/08/18 08/2018 1293 48028 1.074,88 555,99 
01/09/18 09/2018 1262 48796 1.078,68 542,66 
01/10/18 10/2018 1232 49691 1.078,18 529,76 
01/11/18 11/2018 1201 50390 1.085,34 516,43 
01/12/18 12/2018 1171 51149 1.077,64 503,53 
01/01/19 01/2019 1140 51174 1.084,51 490,20 
01/02/19 02/2019 1109 52753 1.078,51 476,87 
01/03/19 03/2019 1081 53541 1.081,88 464,83 
01/04/19 04/2019 1050 54320 1.082,31 451,50 
01/05/19 05/2019 1020 55076 1.089,15 438,60 
01/06/19 06/2019 989 55845 1.098,40 425,27 
01/07/19 07/2019 959 56577 1.099,47 412,37 
01/08/19 08/2019 928 57440 1.096,98 399,04 
01/09/19 09/2019 897 58322 1.098,39 385,71 
01/10/19 10/2019 867 59189 1.089,59 372,81 
01/11/19 11/20'19 836 66168 1.101,26 359,48 
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01/12119 12/2019 806 60973 1.107,46 346,58 32,97 194,67 1.681,68 
01/01/20 01/2020 775 61760 1.098,35 325,50 32,03 177,50 1.633,3 
01/02/20 02/2020 744 62539 1.195,25 342,24 34,56 190,53 1.762,8 
01/03/20 03/2020 715 63287 1.201,59 328,90 34,39 189,18 1.754,06 
01/04/20 04/2020 684 64167 1.208,35 314,64 34,21 187,73 1.744,93 
01/05/20 05/2020 654 65045 1.202,68 300,84 33,87 190,05 1.727,44 
01/06/20 06/2020 623 65978 1.198,62 286,58 33,56 192,89 1.711,65 
01/07/20 07/2020 593 67448 1.095,09 249,06 30,33 172,42 1.546,90 
01/08/20 08/2020 562 70282 1.123,85 241,66 30,74 171,25 1.567,50 
01/09/20 09/2020 531 74754 1.202,50 244,26 32,50 178,27 1.657,53 
01/10/20 10/2020 501 76547 1.229,86 230,46 32,61 170,15 1.663,08 
01/11/20 11/2020 470 77840 1.225,69 216,20 31,98 157,26 1.631,13 
01/12/20 12/2020 440 . 79156 1.255,85 202,40 32,12 147,79 1.638,16 
01/01/21 01/2021 , 	409 80491 1.206,71 179,96 30,19 122,60 1.539,46 
01/02/21 02/2021 378 81635 1.219,21 166,32 30,12 120,26 1.535,91 
01/03/21 03/2021 350 82756 1.225,05 154,00 29,78 109,89 1.518,72 
01/04/21 04/2021 319 84218 1.240,73 140,36 29,62 99,77 1.510,48 
01/05/21 05/2021 289 86133 1.239,62 127,16 29,23 94,61 1.490,62 
01/06/21 06/2021 258 87703 1.244,33 113,52 28,80 82,23 1.468,88 
01/07/21 07/2021 228 89193 1.259,40 100,32 28,70 75,22 1.463,64 
01/08/21 08/2021 197 90614 1.239,77 84,71 27,71 60,78 1.412,97 
01/09/21 09/2021 166 92216 1.232,49 69,72 27,03 49,15 1.378,39 
01/10/21 10/2021 136 93703 1.239,69 57,12 26,62 34,15 1.357,58 
01/11/21 11/2021 106 95185 1.254,20 44,10 26,36 19,77 1.344,4iii 
01/12/21 12/2021 75 96699 1.216,01 30,00 25,10 8,88 1.279,9W 
01/01/22 01/2022 44 98184 1.370,33 19,80 27,80 0,00 1.417,93 
01/02/22 02/2022 13 99795 1.344,68 5,72 27,01 0,00 1.377,41 

Total 198.105,37 410.245,54 26.766,59 137.763,25 772.880,75 
1 unidade Inadimplente (4,00%) 198.105,37 772.880,75 

   

5 d: 51k) jimbpdg 
Itefi 

Holanda Reis Administradora de Condomínios e Cobranças 
Rua Teresina, 848- Mooca - São Paulo - CEP.: 03185-010 - Fone.c .  (11)2528-5808/2528-4809 
E-mail: contato@holandareis.com.br  Site: www.holandarels.com.br  
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IMUEL: Apartamento no 11, localizado no lo andar ou 2* pavimento e vaga 
na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no lo e 2 2  subeo-
lo do EDIPICIO JABUADA, situado á Rua Coronel Joviniano Brandão no 53, no 
Parque da Coca, no 26 Subdistrito Vila Prudente, possuindo o apartamen-
to uma área iitilde 103,498551!2Área  comum de 17,34118175m2, totalizando 
uma área construída de 120,83973175m2, correspondendo-lhe no terreno una 
fração ideal de 14,21400858m2, e maio uma vaga 1/23 avos na garagem em lu 
gar indeterminado. 

PROPRIETÁRIOS:  FRANCISCOCESARE, induatriário e sua mulher DARCI til ; 

CABE, do lar, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bana, an-
toe da Lei 6515/77, RO nos 4.185.609-SSP/SP e 7.667.337-SSF/SP, reepeoti-
Temente, inscritos no CPP/MF no 375.314.338-34, domiciliados nesta Capital 
á Rua crissiuna ne 49. 

REGISTRO ANTERIOR:  Tr. no 107.311 deste em 09/10/75. 

COTITRIeuilms  052.106.0192-7 

O OFICIAL 

R.1/M.- 104.706 em 27 de novembro d.e 1.989. 
Por escritura de 02 de dezembro de 1.988, do 6* Cartório de Dotas, desta 
Capital, Lo 2226, fls. 21, os proprietários, já qualificados, transmitiram 
por venda feita a ABDERSONPIXENTEL IUTI, do comercio, casado pelo regime 
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77, com ROSELI LgA 
AMIMEI BUTI, cirurgiã dentista, brasileiros, - RO. nos 6.753.329-SSP/SP e 
6.513.054-SSP/SP, CPP/MP sob ngs 011.645.608-67 e 082.400.918-57, resÀo 
tivamente, domiciliado nesta Capital, a Avenida Paul de Barros, no 2.362, 
aptofla 14, pelo • - 90 de CZ$1.000.000,00 1  o imóvel objeto desta matrfeu-
.11a• 

0-14:tiVATAtIABE 
Escrevente iwtortsads 

continua no verso 

Med. 1 
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R. 2 AM.- 104.706 em 12 de novembro de 1.990 	 YL 
Por escritura de 27 de agosto de 1.990, do 21£ Cartório de Notas desta - 
Capital, livro 1.980, fls. 84, ANDERSON PIMENTEL ESTI e sua mulher ROSE-
LI LÉA ALDRIGRI BOM já qualificados, transmitiram por VENDA feita a - 
JEANETE LUISA SANT/NON, brasileira, professora, solteira, maior, AG. ne-
3.487.649-SP, CPF 072.171.298-34, domiciliada á Rua Cel. Joviais= - 
Branca?, ne 53. apt2 11, nesta Capital; MARLI SIMON SANTINCM, brasileira 
secretaria, solteira, maior, RG. n* 4.209.620-SP, CPF n* 502.494.288-49, 
domiciliada Rua Cel. Joviniano Brando, ne 53. apt 2  11, nesta Capital; 

INON industriário, RG. 4.720.804-SP, casado sob o re- 
1 de bens, na visincia da Lei 6.515/77 com ROSE - 

RG. n* 9.836.722-SP, brasileiros, CPF 
Rua Cel, Joviniano Brando, O 53, apt* 

04270.000,00, o imável objeto desta ma 

ANTODOW DA NUM AFIVIN 
. 	haffiffieháliebb 	* 	• 	* 

R.03/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 	 D.R. 	t 
Do instrumento particular datado de 11 -de janeiro de 1.994, coa força de 
escritura pública, nos termos das Leia 4.380/64 e 5.049/66, Dec. Lei n2 
70/66, os proprietirios, JEANETE LU/SA SANTINON, solteira, maior, MARLI 
SIMON SANTINON, solteira, maior, e JOSÉ ANGELO SANTINON, e sua mulher RO 
SE MIRIAM FOGOLIN SANTINON ou ROSE MIRIAN FOGOLIN SANTINON, todos jã qa 
lificados, transmitiram por VENDA feita a LUIZ FRANCISCO POMERANZI PAS - 
CHOAL, brasileiro, divorciado, bancirio, RG.n2 4.530.921-SP, CPF.n2 
537.484.848-87, domiciliado nesta Capital, ã rua Antonio Covello, n2 8 
pelo preço de CR$16.400.000,00, o imével objeto desta matri 

* * * 
R.04/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 
Do mesmo instrumento particular mencionado no R.03 desta, na forma das - 
citadas Leis e Dec. 70/66, LUIZ FRANCISCO POMERANZ/ PASCHOAL, divorciado 
ji qualificado, deu em HIPOTECA o imével objeto desta matricula, ao BAN 
CO ITAU S/A, com sede nesta Capital, ã rua Boa Vista, n2 176, CGC/MF. nã 
60.701.190/0001-04, para garantia da divida do valor de CR$6.741.150,00, 
pagivel pelo TI' no prazo de 180 meses, através de prestações mensais, do 
valor inicial de CR$86.263,68, ji incluído dos acesa:irias, a taxa de ju 
ros nominal de 10,0002 ao ano e taxa de juros efetiva de 10,471% ao ano, 
vencendo-se a primeira prestação em 11 de fevereiro de 1.994, sujeita a 
atualização menet/iria na forma do titulo, o devedor fica responsível pe 
lo pagamento de eventual saldo devedor residual; na ocorrencia desse re 
siduo, o mesmo deverã ser resgatado no prazo múzimo de 60 meses, atrava 

continua na ficha 02 
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de prestações mensais e sucessivas, pagáveis 
Áll4 

 táveis. na  forma e - 
demais condições constantes do título. 	.4/, ,i -o  

4011.r  
0_ DEOLMEMIA 

~vats Aatorizado 

* * * 

Av.05/M. 104.706 em 08 de janeiro de 1.997. 	 PRO 
Fica desmembrado desta matrícula, a fração ideal de 1/23 
avos na garagem do Edifício Jangada, localizada nos 1Q e 20 
subsolos, conforme matrícula nQ. 131.748, permanecendo em 
vigor a presente matricula. 

ALBORGESDEC"HO 
Substituto 

* * * 

O ATO ACIMA E O ULTIMO PRATICADO NESTA MATRICULA 

111ffill■ 	 
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Pedido 

11 
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111111 
7 4 3 5 

n°  787435 

4 

II 
* Oficial Rafael R. Gruber 

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que se 
extraída sob a forma de documento eletrônico, mediante processo de certificação digital 
da ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
conservada em meio eletrônico, para garantir sua validade, autoria e integridade.  
CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula, tem sua situação com referência a ALIENAÇÕM, 
E CONSTITUIÇÕES DE ÔNUS OU DIREITOS, INCLUSIVE AQUELES DECORRENTES 
CITAÇÕES EM AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS integralmente 
nesta cópia, e retrata a sua situação jurídica, até o último dia útil anterior à presente 
CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução autêntica da ficha a que se refere, 
termos do parágrafo 1°, do art. 19, da Lei n° 

São Paulo, segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022. 
Meire Carboneiro - Escrevente Autorizada. (assinatura digital) 
Recolhimento conforme art. 12 da Lei 11.331/2002.  

refere e foi 
no âmbito 

devendo ser 

Dr) 
noticiadosi 

dat;0 
extraída nos 4  
6.015/1973. 

_O 
E 

:5 a 

Atenção: Para lavrar escritura pública, os tabelionatos só poderão aceitar esta certidão até ,305 
(trinta) dias após a data de sua expedição (NSCGJ, cap. XVI, item 60, alínea "c -, e ProC.V 
02.04824/6 da 1° Vara de Registros Públicos). 	 ••=.-. 	r? 

Avenida Francisco Mesquita, ne 1000, ancora N Bairro Vila Prudente - Telefone: (11) 5080-3100 -.. 
Oficial Estado Fazenda Reg. Civil Trib. Just. M in.Púb I SS Total  
R$ 38,17 R$ 10,85 R$ 7,43 R$ 2,01 R$ 2,62 R$ 1,83 R$ 0,78 R$ 63,69k., 

São atualmente de competência desta Serventia os seguintes Subdistnto: 120  SUBDISTRITO; -c, 
CAMBUCI, que passou a pertencer a esta serventia a partir de 10/08/1931, pertencendo; 
anteriormente ao 1° Registro de Imóveis; 18° SUBDISTRITO - IPIRANGA que passou a pertencer 
a esta serventia a partir de 10/08/1931, pertencendo anteriormente ao 1° Registro de Imóveis; e 26°..,, 
SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE, que pertenceu a esta Serventia no período de 17/09/1934 à 
14/05/1939, posteriormente de 15/05/1939 à 20/11/1942, passou ao 9 0  Registro de Imóveis e de 
21/11/1942 à 31/12/1971 ao 11° Oficial de Registro, retomando, a este Cartório em 01/0111972, até 
apresente data. 

Para conferir 
impresso 

• 
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- 
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• 

a procedência 
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Selo Digital: 

deste documento efetue 

1429353C30000000717744220 
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IMÓVEL: Apartamento O 11, localizado no 1* andar ou 2* pavimento e vaga 
na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1* e 2* subeo-
lo do EMIPICIO JANGADA, situado á Rua Coronel Joviniano Brandão n* 53, no 
Parque da Nowa, no 26* Subdistrito /11a Prudente, possuindo o apartamen-
to uma área 1ítil de 103,49855d2área comum de 17,34118175m2, totalizando 
uma área construída de 120,83973175E2, correspondendo-lhe no terreno uma 
fração ideal de 14,21400858m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em lu 
gar indeterminado. 

PROPRIETIRIOSI  FRANCISC,OCBSARE, induetriário e sua mulher DARCI 
WARE, do lar, brasileiros, casados pelo regime da comunhão de bens, an-
tes da Lei 6515/77, RO nças 4.185.609-SSP/SP e 7.667.337-SSF/SP, respecti-
vamente, inscritos no CPP/MP no 375.314.338-34, domiciliados nesta CaPit 
á Rua .Criesiuna no 49. 

REGISTRO ANTERIOR:  Tr. no 107.311 deste em 09/10/75. 

COBTRInuffiEs 052.106.0192-7 

O OFICIAL  

Mi* 

R.1/m.- 104.706 em 27 de novembro de 1.989. 
Por escritura de 02 de dezembro de 1.988, do 6° Cartêrio de Notas, desta 
Capital, Le 2226, fls. 21, os proprietárioe, já qualificados, transmitir 
por venda feita a ANDERSON PIMENTEL !MI, do comercio, casado pelo regime 
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77, com ROSELI LU 
ALDRIOEI BOTI, cirurgia dentista, brasileiros,110. nffle 6.753.329-SSP/WP e 
6.513.054-SSP/SP, CPI/NP sob nes 011.645.608-67 e 082.400.918-57, raspe° 
tivamente, domiciliado nesta Capital, a Avenida Paes de Barros, no 2.362, 
!pito-fl 14, pelo • -go de CZ$7.000.000,00, o /uivei objeto desta matrIcu-

IPL- ,by fir/Pr r  

irtel-VATANABE 
*crema. ititerizade 

continua no verso 
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R. 2 AN.- io4.706 em 12 de novembro de 1.990 	 VL 
Por escritura de 27 de agosto de 1.990, do 21* Cartório de Notas desta - 
Capital, livro 1.980, fls. 841  ANDER= PIMENTEL BUTI e sua mulher ROSE-
LI LÉA AIDRIGHI BUTI, já qualificados, transmitiram por VENDA feita a - 
JEANETE LUISA SARTINOM, brasileira, professora, solteira, maior, MG. n*- 
34467.(49-SP, CPF n* 072.171.29834, domiciliada à Rua Cel. Joviais= - 
Brando, a,* 53, apte 11, nesta Capital; MARLI SIMOM SANTINCM, brasileira 
secretária, solteira, maior, RG. n* 4.209.620-SP, CPF n* 502.494.28849, 
domiciliada Rua Cel. Jariniano Brandão, ne 53, apt* 11, nesta Capital; 
e JOSÉ ANGELO 	INOK, industriírio, RG. 4.720.804-SP, casado sob o re- 
gime da 	 1 de bens, na vigáncia da Lei 6.515177 com ROSE - 
MIRIAM 	 RG. O 9.836.722-SP, brasileiros, CPF - 
nft 4• Rua Cel. Joviniano Brandão, O 539 APte  
11, n Cr$270.000,00, o imóvel objeto denta ma 
trl 

MOINO .10st DA SILVA AFFONSQ 
Emende Ante** 	* * * 

R.03/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 	 D.R. 
Do instrumento particular datado de 11 -de janeiro de 1.994, com força 4cle 
escritura pública, nos termos das Leis 4.380/64 e 5.049/66, Dec. Lei n2 
70/66, os proprietários, JEANETE LU/SA SANTINON, solteira, maior, MARLI 
SIMON SANTINON, solteira, maior, e JOSÉ ANGELO SANTINON, e sua mulher RO 
SE MIRIAM FOGOLIN SANT/NON ou ROSE MIRTO FOGOLIN SANTINON, todos 
lificados, transmitiram por VENDA feita a LUIZ FRANCISCO PONERANZI PAS - 
CHOAL, brasileiro, divorciado, bancário, RG.n2 4.530.921-SP, CPF.n2 
537.484.848-87, domiciliado nesta Capital, ã rua Antonio Covello, n2 8 
pelo preço de CR$16.400.000,00, o leavel objeto desta matri 

* * * 
R.04/M. 104.706 em 19 de janeiro de 1.994. 
Do mesmo instrumento particular mencionado no R.03 desta, na forma das - 
citadas Leis e Dec. 70/66, LUIZ FRANCISCO PMERANZI PASCHOAL, divorciado 
já qualificado, deu em HIPOTECA o ImOvel objeto desta matricula, ao BAN 
CO ITAU S/A, com sede nesta Capital, ã rua Boa Vista, n2 176, CGC/HF. 1;2-  
60.701.190/0001-04, para garantia dadivida do valor de CR$6.741.150,00, 
pagável pelo TP no prazo de 180 meses, através de prestações mensais, do 
valor inicial de CR$86.263,68, já incluido dos acessérios, a taxa de ju 
ros nominal de 10,000% ao ano e taxa de juros efetiva de 10,4712 ao ano, 
vencendo-se a primeira prestação em 11 de fevereiro de 1.994, sujeita a 
atualização monetária na forma do titulo, o devedor fica responsável pe 
lo pagamento de eventual saldo devedor residual; na ocorrencia desse re 
siduo, o mesmo deverí ser resgatado no prazo máximo de 60 meses, atrava 

continua na fiam 02 
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de prastações mensais e sucessivas, pagáveis 	Uiveis. na forma e — 
demais condições constantes do título 

DE ALMEIDA 

EaDWOUAIMUM 

* * * 

Av.05/14. 104.706 em 08 de janeiro de 1.997. 	PRO 
Fica desmembrado desta matrícula, a fração ideal de 1/23 
avos na garagem do Edifício Jangada, localizada nos 1Q e 2Q 
subsolos, conforme matrícula 11Q. 131.748, permanecendo em 
vigor a presente matricula. 

BORGES DE CARVALHO 
Substituto 

* * * 

O ATO ACIMA E O ULTIMO PRATICADO NESTA MATRICULA 
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Pedido 
1111111111 
7 4 3 5 * 

n° 787435 
Oficial Rafael R. Gruber 

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que se 
extraída sob a forma de documento eletrônico, mediante processo de certificação digital 
da ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
conservada em meio eletrônico, para garantir sua validade, autoria e integridade. 
CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula, tem sua situação com referência a ALIENAÇÕEC 
E CONSTITUIÇÕES DE ÔNUS OU DIREITOS, INCLUSIVE AQUELES DECORRENTES 
CITAÇÕES EM AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS integralmente 
nesta cópia, e retrata a sua situação jurídica, até o último dia útil anterior à presente 
CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução autêntica da ficha a que se refere, 
termos 	do 	parágrafo 	1°, 	do 	art. 	19, 	da 	Lei 	n° 

São Paulo, segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022. 
Meire Carboneiro - Escrevente Autorizada. (assinatura digital) 
Recolhimento conforme art. 12 da Lei 11.331/2002. 

refere e foi 
no âmbito 

devendo ser 
1..• 

LYin 
noticiadosi 

dat;0 
extraída nos 
6.015/1973. 

..._ 	E 

.,..% 	o 
•,-, 	1  - • 

Atenção: Para lavrar escritura pública, os tabelionatos só poderão aceitar esta certidão até .305 
(trinta) dias após a data de sua expedição (NSCGJ, cap. XVI, item 60, alínea "c", e Prõb.u( 
02.04824/6 da 1° Vara de Registros Públicos).  

Avenida Francisco Mesquita, n°1000, ancora N Bairro Vila Prudente - Telefone: (11) 5080-3100. ng 
Oficial Estado Fazenda Reg. Civil Trib.Just. Min.Púb ISS Total 

R$ 38,17 R$ 10,85 R$ 7,43 R$ 2,01 R$ 2,62 R$ 1,83 R$ 0,78 R$ 63,69' 
São atualmente de competência desta Serventia os seguintes Subdistrito: 12° SUBDISTRITOA,. 
CAMBUCI, que passou a pertencer a esta serventia a partir de 10/08/1931, pertencerido;‘ 
anteriormente ao 1° Registro de Imóveis; 18° SUBDISTRITO - IPIRANGA que passou a pertencer; 
a esta serventia a partir de 10/08/1931, pertencendo anteriormente ao .1° Registro de Imóveis; e 26°:t;4, 
SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE, que pertenceu a esta Serventia:no período de 17/09/1934 à 
14/0511939, posteriormente de 15105/1939 à 20/1111942, passou ao à° Registro de Imóveis e de 
21111/1942 à 31/12/1971 ao 110 Oficial de Registro, retomando, a este Cartório em 01/01/1972, até 
a presente data. 	 , 	..., -,-, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
v1prudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às171200min 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 30  VOLUME 

Go5 
e 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 3° volume dos 

autos do processo em epígrafe às fls. 605, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 22 de março de 2022. Eu,  

(Sergio Lima da Silva, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 726



Foro Rec 
I 

iona IX - Vila Prudente 3 a  Vara Cível 

0007102-13.2004.8.26 000 
JUSTIÇA GRATUITA 

, Procedimento 	L  ia 
as Condominiais 

: Cível 
R$ 12.664,00 

• 4/4 
Condominio Edificio Jangaa 
Fabio Alves aos Reis (OAB: 123294/SP) e 
outro 
Regina Célia de Castro Barranco 
Roseli Aparecida Baldini (OAB: 131386/SP) 
Arthur Francisco de Souza Paschoai e outro 
Itaú Unibanco S.A. 

: Livre - 04/06/2004 16:12:00   

3 
Cível 

Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Recite 
Advogado 

Reqdo 
Advogada 
I nteresdo. 
Credor 
Distribuição 

2004/000994 
Titular 

PODER JUDICIÁRIO 

	

/9 	 SÃO PAI 

•"1"ecs" 	13/9 	J10 

JUIZO  DE DIREITO DA 	  p 
CARTÓRIO DO 	°  OFÍCIO 	  

TRUnINAL DE Jt • I 

* 	F-••••••-;, 	* 
S p 

3 DE  FE'VEREIRO DE 1374 

4° Volume 

ESCRIVÃO(Ã),DIRETOR(A) 	  

AUTUAÇÃO 

Em 	 de 

autuo beste Ofício 

que segUe(m) e lavro este termo. 

Eu,  	  	 ),  Escr., subscr. 

   

REG. SOB n° 	  

LIVRO n° 	 -  Fls. 

11112990111111111111111111111 11111111111  
0002 \ ilfinini\  
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TERCEI Pp OFÍCIO crvp. - FORO REGIONAL IX - V. PRUDENTE 
ANDAMENTO PROCESSUAL 

• 
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PROCURAÇÃO: 7r1  

PROCURAÇÃO:  114 

END. AUTOR: 	 

END. RÉU:  09- ) 11° 

TEST.AUTOR: 	  

TEST.RÉU: 	  

ADITAMENTO INICIAL:  gg {). P.  

AUDIÊNCIAS:  

REALIZADAS: 

DEPOIMENTO PESSOAL 

   

DEPOIMENTO PESSOAL 

   

     

     

     

CITAÇÃO:  j1‘)  

PENHORA:  Ai, (1,4çlrev.4)  4,  

LEVANTAMENTO PENHORA: 

   

L. 
uo 

1tái9) ..Is 

CONTESTAÇÃO: 	16  

RECONVENÇÃO/EXC.PRÉ EXECUTIVIDADE: 	  

DENUNCIAÇÃO À LIDE: 	  

PROIBIDA RETIRADA DO PROCESSO: 	  

AGRAVO DE INSTRUMENTO RETIDO: 	  

SENTENÇA:  1 LO" III 	TRÂNSITO EM JULGADO: 	 

RECURSO: 	 ACÓRDÃO: 

JUSTIÇA GRATUITA: 	( rvg?)  

P LEILÃO 

EDITAL 

 

2° LEILÃO 

   

MANDADO INTIMAÇÃO 

PUBL. DESPACHO 

 

PUBL. EDITAL 

CONTADOR 

NOMEAÇÃO DE PERITO 	 HON.DEFINITI VOS 	  
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60‘ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA Cá/EL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às171100min 

TERMO DE ABERTURA DO 40  VOLUME 

Processo Físico n°: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 4° volume dos autos do 

processo em epígrafe às fls. 606, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 22 de março de 2022. Eu, , (Sergio Lima 

da Silva, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 730
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Eso .  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE-3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 20  andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30 às 19h 

Em 23 de março de 2022, faço estes autos conclusos a D?. Claudia Sarmento Monteleone, MMa. 
Juíza de Direito da 3' Vara Chiei do Foro Regional IX — Vila Prudente. Eu, Wagner de Oliveira 
Garrido, Assistente Judiciário, digitei. 

DECISÃO 
Processo Físico tf: 
	

0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 
	

Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 

Juíza de Direito: De. Claudia Sarmento Monteleone 

Vistos. 

Folhas 590/591: Intime-se o leiloeiro para as providências cabíveis. 
Sem prejuízo, manifeste-se o exequente sobre o interesse na digitalização do 

presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias. 
Int. 
São Paulo, 23 de março de 2022. 

(assinatura digital) 
Claudia Sarmento Monteleone 

Juíza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 
Na data de 4-3 /2022 recebi os autos em Cartório com o despacho acima. Eu, Alessandre, 
Escrevente-Chefe. 

4It 
• 

• 
• 

0007102-13.2004.8.26.0009 

fls. 731



• 

FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 28/03/2022 10:28 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0222/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 28/03/2022. Considera-se a data de publicação em 29/03/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Folhas 590/591: Intime-se o leiloeiro para as providências cabíveis. Sem prejuízo, 
manifeste-se o exequente sobre o interesse na digitalização do presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias. 
Int." 

SÃO PAULO, 28 de março de 2022. 

Silvana Maria Judici De Almeida 
Escrevente Técnico Judiciário 

Era 05. de 
JUNTADA 

junto. a estes csartos 

• 

 

ti ....e. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - 38  Foro Regional - IX - Vila Prudente 

Processo no 0007102-13.2004.8.26.0009 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - 3UCESP No 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da G--ÉliPÕ - L-ANCE-íUDICIAL, 

empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio do seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o quanto segue: 

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance Judicial 

optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao T3/SP, já descredenciando todos os 

seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento CG no 

19/2021 - artigo 251-A. §2 0  inciso V, a escolha foi por critério interno por maior antiguidade 

de carreira, junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste Sistema - Lance 

Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo profissional para ciência 

aos autos. 

Cadastro no T3/SP (consulta em 08/04/2022) 

ateE Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder ~Mino 

Ststemad Geemaamento dos Aunkarce. ria Itr.t.ea 

Consulta Pública de Auxtliares d. lustoça 

DADOS  BÁSICOS 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N.' 550 - 
(www.lanceJudiclalcom.br ) - Sistema LANCE JUDICIAL 

(ado* 

66914 

FORMAÇÕES ACADCMIÇAS 

Enone Meio 12° grau) ( CendWde 

 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

RELAÇÃO DE LEILOEIROS MATRICULADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO DECRETO N 21.981/32 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO -DREI N*72/2019 

Winaue ■••■• 
	

amen 	 Otla. 	 Q 	 1 	 ÇeOian 	 boa ife 	 Ma. para 	 !Ui 
Lao. aiPallayie C~IniMa 

11•1111.10~1M. fai 
	

tYLVIM Elia••••110~LIM.ILL 
	

11110..1 MIN= 
	

"--"""" 

	
0111■••■ 

Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP No 550, profissional na área de leilões 

desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos 

leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, economista por 

mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões rurais e de 

artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com 

foco no TJ/SP. 

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo a determinação de realização de hastas, 

será apresentada a minuta do edital de leilão,  de acordo com o novo COMUNICADO CG No 

1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro devidamente 

cadastrado/habilitado, acima informado. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
306.683 OAB/SP 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG no 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46; 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, 

gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o 

foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em 

qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este outorgante nos autos das 

nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que algum momento foram 

nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não tem prazo de validade. 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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41  4. 	26 ABR 2022 

1 FÔ-R 	00-*'-ir"Apf"7(jiTEr
iTE:' 1 34' VA:./À CiVIL , 	

SEÇÃO REG. E AUDIÊNCIA 

* 

• 

Clauciia 	cia Silva Coordenadora Matr 31 5.542- 4 as 
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i( -)Ni',Í,A0 DE NOVAS DATAS PARA LEILÃO - 0007102-13.2004 - 3 0  Oficio Civel V Prudente 

ALESSANDRE FERREIRA FERRO <aferro@tjsp,jus.br > 

Para: FINANCEIRO@LANCEJUDICIALCOM.BR  <FINANCEIRO@LANCEJUDICIALCOM.BR > 

Boa tarde. 

63; 

Reencaminho edital de praça referente aos autos 0007102-13.2004.8.26.0009, no modelo paorão do Cartório, para serem colocadas as 

datas, devendo responder neste email, observando-se o prazo de 60 dias para a lê Praça, haja vista não haver tempo hábil para 

publicação do edital e intimação das partes. 

Att., 

ALESSANDRE FERREIRA FERRO 
Chefe de Seção Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3' Oficio Civel do IX Foro Regional de Vila Prudente 

Avenida Sapopemba, 3.740. 2° andar - Vila Regente Feijó São Paulo/SP - CEP: 03345-000 

ErnaI: ylprudente3cvcetjspjus.br 

'fel: (11; 3469-4621 

Cel: (111 99667-0053 

E-mail: aterro g', ■1.jáp,jus.br  

AAntes de imprimir pense em seu compromIsso com o Melo Ambiente 

apE 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida 

autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar 

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

  

De: ALESSANDRE FERREIRA FERRO <aferro@tjsp.jus.br > 

Enviado: segunda -feira, 23 de agosto de 2021 16:42 

Para: Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br > 

Assunto: RE: DESIGNAÇÃO DE NOVAS DATAS PARA LEILÃO - 0007102-13.2004 - 32 Oficio Civel V Prudente 

Boa tarde, prezada. 

Segue minuta do edital de praça referente aos autos 0007102-13.2004.8.26.0009, no modelo padrão do Cartório, para serem colocadas as 
datas, devendo responder neste email, observando-se o prazo de 60 dias para a 12 Praça, haja vista não haver tempo hábil para 

• publicação do edital e intimação das partes. 

Desnecessário protocolo de minuta física. 

Att., 

neeÇ fl1 	ALESSANDRE FERREIRA FERRO 
Chefe de Seção Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3° Oficio Civel do IX Foro Regional de Vila Prudente 

Avenida Sapopemba, 3.740, 2' andar - Vila Regente Feijo - São Paulo/SP - CEP: 03345-000 

Emelt vlprudente3cveutjmjus.br 

Tel: (111 33E9-4621 

Cel: (11j 99667-0053 

E-mail: aferro@tisg  jgsk.  

AAntes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

EffillE 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida 

autorização, a reprodução, a dishibuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
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Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar 

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

De: Priscilla - Lance Judicial <priscillagancejudicial.com.br > 

Enviado: sexta-feira, 31 de janeiro de 2020 08:54 

Para: ALESSANDRE FERREIRA FERRO <aferro@tjsp.jus.br > 

Cc: 'João-lance judicial <joaoalmeida@lancejudicial.combr> 

Assunto: ENC: DESIGNAÇÃO DE NOVAS DATAS PARA LEILÃO - 0007102-13.2004 - 3 2  Oficio Civel V Prudente 

Prezada, bom dia! 

Segue em anexo minuta do edital com a inclusão das datas designadas. 
Pedimos informar se haverá necessidade do protocolo do referido edital nos autos, por este Gestor. 

Atenciosamente 

(1/40 LANCEJUDIC1AL 
.--LE-mitoracos 

Priscilla Souza 
Gerente - Jurídico OAB/SP 255.810 
priscilia@lancejudicial.com.br  
0800.780.8000 -(13) 3384.8000 

 

www.lancejudicialcom.br   

Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com á udi o - 1m45s): http://www.youtube.comArratch7v =VSKICPW5nTw 

.mailto;priscifiaPlancejudicial.com ,brl 
Fryi;z-ida ern; 	 '5 	; :anei-. ,  de 2020 17:32 

Pana; aferroPtjsp.jus.br  

Cei norneacoesPlancejudicial.corn.br  •Jo5n-in9ee judicio!' douglasPlancejudicialcom.br 

	

urto Ne: :")--SK;" ,j--',::;',C 	 DATAS CARA LEfLÃO 0007102 13 2004 - 39- Oficio Civel V Prudente 

Ilmo(a). Sr(a)., boa tarde! 

Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de estilo, para designação de novas datas para 
Hasta Pública do bem penhorado, com 	 par; as providências do cartório. 

Em breve o novo edital com as novas datas designadas estará sendo apresentado no processo. 

Agradecemos a confiança depositada. 

n - r2;is e:evada est:ma c distinta conSideração. 

Atenciosamente 

111 eâLANCEJUDICIAL 
Priscilla Souza 
Gerente - Jurídico OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicialcom.br  
0800.780.8000 -(13) 3384.8000 

wwvv.lancejudicial.com.br   

Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com audio - 1m454: http://www.youtube.comAvatchn-.VSKICPINSKTvi  

De: AL 'âS ,"=.NDRE 	 ç 	rtlailto:aferroPtjsp.jus.bri 
de 2020 1•7:18 

contatoPlancejudicial.com.br   

Ccs 	- 

ss.!etQ 	 2ARALCii_À0 - C007102-13.200 ,1 - 3`-' Oficio Civel V Prudente 

Boa tarde, sr. Leiloeiro. 

Segue decisão e minuta do edital dos autos 0007102-13.2004.8.26.0009, no modelo padrão do Cartório, para serem colocadas as datas, 
devolvendo para este e0mail, observand9-se o prazo de 60 dias para a l@Praça, haja vista não haver tempo hábil para publicação do edital 
e intimação das partes. 

Att., 

ALESSANDRE FERREIRA FERRO 
Chefe de Seção Judiciário 
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60)  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3° Oficio Civel do IX Foro Regional de Vila Prudente 

• Avenida Sapopemba, 3.740, 2' andar - Vila Regente Feijó - São Paulo/SP - CEP: 03345-000 

vlprudente3c~jmjus.br 

Te1:1111 2154-1424 

Cel: (11) 99667-0053 

E-mail: aferroexiXilgjus.br 

boN Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

AVISO 	 r 	Eresp, :: ,,s ,r, 	.:onteildo e enclereçamen•...:. Cat ,e 7,3 desti:•rateriz,  de , 	a tetarnento adequado. Sem a 

. 	, 	 flr at. en (iCSConl, -,rmidade 	as nutras i , :te,nas de Tribunal de Justiça do Estad3 

, ,es.s.“..z , ■ e SZ? r"..; 

^ 	 noTe ;Gr--..1;• 	 n'c 	fQr destIoutd, o, saloa RUE,  a di,olf•çã.z, ou cópi de mensagem SãO proibidas. Favo( 

ser mcmoma:ia pele 1.1S? 

  

• 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

RIRE 

VAuxiliar4/~1 

Admin Dados e Documentos dos Auxiliares da Justiça 

Olá, ALESSANDRE FERREIRA FERRO ¡Sair 0è 

Auxiliar (jAuxiliareslustica/AuxiliarJustica/Perfil/Index/66914) / Funções (/Auxiliareslustica/AuxiliarJustica/Funcoes/inde)Q66914) / Leiloeiro 

Sites 	Locais de Atuação 	Nomeações 1. Instância 	Nomeações 2 Instância 

aNN,ANN.NomanomoNmne~olleNION—... 	 nec 

Desenvolvido peia Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 34 

• 

Pesquisa por n° de Processo 

00071021320048260009 

Exibir nomeações excluidas 

%toa 
	 Ao do homem 	 DNa a. NomeaNe 

	
Nome clo juiz 
	

Statan 

ara (Net Nowa ala hmkNe 
	

00371021320041260009 	 23/03/2022 
	

CLAUDIA SARMENTO MONTELIONE 
	

Nomeado 

fls. 740



glP 

JUN T ADA 
U('- 	 . Ern 	 

junto a cs;.es 	.... 	-4, 

.................. .. 

_que.  

Escr. subser• 
.. 

1 

fls. 741



,41r- 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL IX VILA PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

Processo 	no 0007102-13.2004.8.26.0009 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP No 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos da Ação de 

Cobrança de Condomínio ora em fase de Cumprimento de Sentença em que o CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO JANGADA, move em face de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de ia  e 2a Hasta Pública, com 

novas datas de 1° Leilão  terá início no dia 04/07/2022 ás 00hr,  e terá encerramento no dia 

07/07/2022 às 13h e 50min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, o 20  LeUão,  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 09/08/2022 às 13h e 50min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br .  
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3. Informa que a matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos 

encontra-se disponível no site do gestor. 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação do 

executado sem advogado constituído nos autos, sobre a forma e datas da realização das praças em 

até 10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

7. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

INTERESSADOS:  

ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA 

PASCHOAL 

Rua Américo Brasiliense, 2163, CEP 04715 -005, São Paulo -SP. 

TITULAR DE DOMÍNIO:. 

LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL 

Rua Antonio Covello, no 286, São Paulo -SP. 

CREDOR HIPOTECÁRIO:  

BANCO ITAU S/A. 

Rua Boa Vista, no 176, São Paulo-SP. 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1 0  e 2° do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 

dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br,  

dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 
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9. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 15 de abril de 2022. 

ADRIANO PIOVE 	ONTE 
306.683 O 
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3a Vara Cível dp Foro Reaional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo - SP  

EDITAL DE ia  e 2a PRAÇA e de intimação da executada REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, 
bem como os interessados, ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO 
SOUZA PASCHOAL, o titular de domínio, LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL, e o 
credor hipotecário, BANCO ITAU S/A. A Dra. Claudia Sarmento Monteleone, MMa. Juíza de 
Direito da 3a Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo-SP, na forma da 
lei, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de ia  e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de 
Condomínio ora em fase de Cumprimento de Sentença em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA 
move em face da referida executada - Processo no 0007102-13.2004.8.26.0009 e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br ,  o 1° Leilão  terá início no dia 04/07/2022 ás 00hr,  e terá encerramento 
no dia 07/07/2022 às 13h e 50min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, o 2° Leilão,  que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 09/08/2022 às 13h e 50min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem 
pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. As fotos, a descrição 
detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor. 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, 
JUCESP No 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br , devidamente 
habilitado pelo TJ/SP. 

DÉBITOS:  Constam débitos destes autos no montante de R$ 376.071,37 (mai/19); constam 
débitos de IPTU no montante de R$ 27.453,94 (Setembro/19). A hasta/leilão será precedida pelas 
regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço). Artigo 908, §1 0, do Código de Processo Civil (Art. 908. 
Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante 
a ordem das respectivas preferências, § lo No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
observada a ordem de preferência). 

HIPOTECA:  Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda,  nos termos do artigo 1499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação.). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decidida 
pelo M.M Juízo comitente. 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS:  Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC. 
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DESOCUPAÇÃO:  A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado dg 
jmissão na Posse que será expedido Delo M.M. Juízo Comitente,  após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mall pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contatoOlancejudicial.com.br:  I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses.  garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7 0, § 30  da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e Irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

RELACÃO DO BEM: Direitos sobre o apartamento no 11, localizado no 1 0  andar ou 2 0  pavimento e 
vaga na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1 0  e 20  subsolo do EDIFICIO 
JANGADA, situado à Rua Coronel Joviniano Brandão no 53, no Parque da Mooca, no 26 0  Subdistrito Vila 
Prudente, possuindo o apartamento uma área útil de 103,49855m2 área comum de 17,34118175m2, 
totalizando uma área construída de 120,83973175m2, correspondendo-lhe no terreno uma fração ideal 
de 14,21400858m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em um lugar indeterminado. 
Cadastrado na Prefeitura sob o n 0  052.106.0192-7. Matriculado no 6° CRI de São Paulo-SP, 
sob o n 0  104.706. 

Obs.: Matrícula 131.748 — 6° CRI de São Paulo-SP. pertencente a vaga de garagem do apto 
penhorado nos autos.  

DESCRICÃO COMERCIAL:  Direitos de apto. A. útil 103,49855m 2 . A. Tot. 120,83973175m 2 . São 
Paulo-SP. 

ÔNUS:  Consta na referida matricula R.4 HIPOTECA em favor de BANCO ITAU S/A. 
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VALOR DA AVALIACÃO: RS 490.500.00 (quatrocentos e noventa mil e quinhentos reais) oara 
Maio/14, 

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PUBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. São Paulo, 10 
de setembro de 2019. 

Dra. Claudia Sarmento Monteleone 
MMa. Juíza de Direito da 3 8  Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente da Comarca de São Paulo-SP 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL IX VILA PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

Processo 	no 0007102-13.2004.8.26.0009 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP No 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos da Ação de 

Cobrança de Condomínio ora em fase de Cumprimento de Sentença em que o CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO JANGADA, move em face de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de ia  e 2a Hasta Pública, com 

novas datas de 1° Leilão  terá início no dia 04/07/2022 ás 00hr,  e terá encerramento no dia 

07/07/2022 às 13h e 50min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, o 2° Leilão,  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 091081202Z às 13h e 50min  (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br .  
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3. Informa que a matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos 

encontra-se disponível no site do gestor. 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação do 

executado sem advogado constituído nos autos, sobre a forma e datas da realização das praças em 

até 10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

7. Abaixo o rol de cientificações procedidas  por esta GESTORA: 

INTERESSADOS:  

ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA 

PASCHOAL 

Rua Américo Brasiliense, 2163, CEP 04715 -005, São Paulo -SP. 

TITULAR DE DOMÍNIO:  

LUIZ FRANCISCO POMERANZI PASCHOAL 

Rua Antonio Covello, no 286, São Paulo -SP. 

CREDOR HIPOTECÁRIO:  

BANCO ITAU S/A. 

Rua Boa Vista, no 176, São Paulo-SP. 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1 0  e 2° do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 

dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial tcom.br .  

dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 
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9. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 25 de abril de 2022. 

ADRIANO PIOV 	FONTE 
306.683 	/SP 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3a VARA Cá/EL DO FORO 

REGIONAL IX VILA PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

Processo 	no 0007102-13.2004.8.26.0009 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP No 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelon/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio 

seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos da Ação de 

Cobrança de Condomínio ora em fase de Cumprimento de Sentença em que o CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO JANGADA, move em face de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

1. Em cumprimento ao r. despacho informa que procedeu com as retificações 

determinadas às fls. destes autos. 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de ia  e 2a Hasta Pública, com 

novas datas de 1° Leilão  terá início no dia 05/09/2022 ás 00hr,  e terá encerramento no dia 

13/09/2022 às 13h e 30min;  não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, o 2° Leilão,  que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 06/10/2022 às 13h e 30min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br .  

4. Informa que a matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos encontra-

se disponível no site do gestor. 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação das 

partes com advogado constituído nos autos. 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação do 

executado sem advogado constituído nos autos, sobre a forma e datas da realização das praças em 

até 10 dias antes do início das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

JNTERESSADOS:  

ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA 

PASCHOAL 

Rua Américo Brasiliense, 2163, CEP 04715 -005, São Paulo -SP. 

TITULAR DE DOMÍNIO; 

LUIZ FRANCISCO POMEFtANZI PASCHOAL 

Rua Antonio Covello, no 286, São Paulo -SP. 

CREDOR HIPOTECÁRIO:  

BANCO ITAU S/A. 

Rua Boa Vista, no 176, São Paulo-SP. 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § lo e 2° do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 

dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br ,  

dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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10. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com 

maior celeridade. 

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 11 de maio de 2022. 

ADRIANO PIOVEZ 	ONTE 
306.683 OAB/ 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br 
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   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 
3' VARA Cá/EL 
AVENIDA SAPOPEMBA N° 3740, São Paulo-SP - CEP 03345-000 

   

   

   

    

DECISÃO 

     

Em de maio de 2022, faço estes autos conclusos a Dr'. Claudia Sarmento Monteleone, MMa. 
Juíza de Direito da 3' Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente. Eu, Alessandre Ferreira 
Ferro, Chefe de Seção Judiciário, lavrei este termo. 

Processo no: 	 0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Requerido 	 Regina Célia de Castro Barranco 

Justiça Gratuita 
Designo o praceamento do imóvel, de modo que a primeira praça, cujo 

pregão realizar-se-á na modalidade online, e quando o 1° lance não deverá ser menor ao da 
avaliação, iniciar-se-á às 13:30h do dia 05/09/2022 com término às 13:30h do dia 13/09/2022 e 
a segunda praça, quando então o lance será livre, não se aceitando porém, lance inferior a 60% do 
valor da avaliação atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo à época da 
arrematação, iniciar-se-á às 13h31 do dia 13/09/2022 encerrando-se às 13:30h  do dia 
06/10/2022. 

Cumpra-se o disposto no art. 887, §5°, do CPC. 
Nos termos do art. 889, I, do CPC, dê-se ciência a executada, por 

intermédio de seu(s) advogado(s), da data designada para a alienação judicial, ou, se não tiver 
procurador constituído nos autos, por carta, observando-se que caso não seja encontrada, dar-se-á 
por cientificada através do edital, devidamente publicado. 

Da mesma forma, cientifique-se, também, eventual proprietário(s), 
ocupante(s) e credor hipotecário do imóvel. 

Em 05 (cinco) dias úteis, providencie o exequente, o recolhimento da taxa 
postal, com vistas à expedição do mandado supra referido. 

Observo, por cautela, em caso de arrematação do bem, a comissão do 
gestor será depositada nos autos, conforme Provimento CSM n° 2.152/2014, disponibilizado no 
DJE de 11/02/2014, página 2, e artigo 267, das NSCGJ. 

Int. 
São Paulo, data supra. 

Claudia Sarmento Monteleone 
Juíza de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
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Avenida Sapopemba n° 3740, Sala 201 - 2° andar, Vila Diva - CEP 	 e o. 
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v1prudente3cv@tjsp.jus.br  

Processo Físico n°: 	0007102-13.2004.8.26.0009 
Classe: Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condominio Edificio Jangada 
Requerido: 	 Regina Célia de Castro Barranco 

EDITAL DE ia  E 2' PRAÇA DE BEM IMÓVEL e para intimação da executada REGINA CÉLIA 
DE CASTRO BARRANCO, CPF 010.506.368-13, eventual cônjuge, se casada for, eventuais 
herdeiros/sucessores/ocupantes do imóvel; dos coproprietários ARTHUR FRANCISCO DE 
SOUZA PASCHOAL, CPF/MF 310.138.938-08 e RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL, 
CPF 351.977.758-40, do CREDOR HIPOTECÁRIO: BANCO ITAÚ S/A, CNPJ 
60.701.190/0001-04 e demais interessados, expedido nos autos de Cobrança de Condomínio, ora 
em fase de Cumprimento de Sentença, Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009, em trâmite na 3' 
Vara Cível do Foro Regional IX — Vila Prudente/SP, proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
JANGADA, CNPJ 54.486.360/0001-74. 

A Dra. Claudia Sarmento Monteleone, Juíza de Direito da 3' Vara Cível do Foro Regional IX — 
Vila Prudente, com fulcro, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER que, nos termos do Artigo 881, § 1° do NCPC, regulamentado pelo Provimento do 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES 
JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA. (www.lancejudicial.com.br), portal de leilões eletrônicos, 
representada por seus leiloeiros judiciais, Adriano Piovezan Fonte, OAB/SP 306.683, levará a 
público pregão de venda e arrematação do bem penhorado no 1° Leilão com início no dia 
05/09/2022, às 13:30 horas, e com término no dia 13/09/2021, às 13:30 horas, ficando desde já 
designado para o 2° Leilão com início no dia 13/09/2021, às 13:31 horas e com término no dia 
06/10/2021, às 13:30 horas. 

CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior 
que a avaliação (10 leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da 
avaliação (2° leilão), com a devida atualização pela tabela prática do TJ/SP, até a data da 
arrematação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas 
de arrematação parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 
22, parágrafo único da Resolução n° 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da 
proposta, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1° do NCPC, que deverá ser 
depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 meses, mediante 
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 
apreciação pelo MM. Juiz da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895 e seus incisos ambos do 
NCPC). 

IMÓVEL: Direitos que a executada possui sobre o apartamento n° 11, localizado no 1° andar ou 

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC 
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2° pavimento e vaga na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1° e 2° subsolo 
do Edifício Jangada, situado à Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 53, no Parque da Mooca, no 
26° Subdistrito Vila Prudente, possuindo o apartamento uma área útil de 103,49855m 2, área 
comum de 17,34118175m 2, totalizando uma área construída de 120,83973175m 2, correspondendo-
lhe no terreno uma fração ideal de 14,21400858 m 2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em 
lugar indeterminado. CONTRIBUINTE N° 052.106.0192-7. MATRÍCULA N° 104.706 do 6° 
Oficio de Registro de Imóveis de S. Paulo. 

ÓNUS: Consta na referida matrícula, conforme R-04/M.104.706, a hipoteca ao Banco Itaú S/A; 
débitos de I PTU — Exercícios 2005 a 2012, no valor de R$ 27.453,94. (conf. pesquisa realizada no 
sítio da PMSP aos 09/09/2019); penhora Exequenda não averbada à margem da matrícula, por se 
tratar de direitos. 

AVALIAÇÃO: R$ 490.500,00 (maio/2014) - que serão atualizados à época da alienação pela 
Tabela Prática do TJSP. 

DÉBITO EXEQUENDO: R$ 772.800,75 (fevereiro/2022 - fls. 592/596), a ser atualizado. 

HIPOTECA: na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 
nos termos do artigo 1.499, inciso VI do Código Civil. Do mesmo modo, nos termos do disposto 
no artigo 1.430 do Código Civil. Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o 
bem até a data da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência 
de recebimento dos valores será decidida pelo M.M. Juízo comitente. 

VISITAÇÃO: Não há. 

PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 
judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,  no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. (Art. 884, IV do NCPC). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso 
no valor do lanço) e deverá ser depositada em Juizo. 

CANCELAMENTO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja 
cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou 
pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão 
pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. 

DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais 
taxas e impostos até a data da praça serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação 
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, parágrafo único do CTN). O bem 
será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, 
de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável por 
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do 
arrematante (Art. 901, "caput", § 1° e § 2° e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos 
serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 
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COMARCA DE SÃO PAULO 
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3' VARA CÍVEL 
Avenida Sapopemba n ° 3740, Sala 201 - 2°  andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11) 2154-1424, São Paulo-SP - E-mail: 
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Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às171100min 

encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 

DO ESTADO DO BEM: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, 
sendo que a verificação de documentos, de gravames/credores é da responsabilidade do 
arrematante, inclusive por eventual regularização que se faça necessária. 

EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO: Os atos necessários para a expedição de carta 
de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade 
do arrematante (Art. 901, "caput", § 1 °  e § 2°  e Art. 903 ambos do NCPC). 

ATUALIZAÇÕES: Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça, 
pela Tabela Prática de Atualização Monetária do Tribunal de Justiça de São Paulo. Em caso de 
INADIMPLEMENTO, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Miguel Stéfano, 3335, Balneário Cidade 
Atlântica - Guarujá - SP, ou ainda, pelo telefone (13) 3384-8000 e email: 
contato@lancejudicial.com.br.  Para participar acesse: www.lancejudicial.com.br  

Fica a executada REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, eventual cônjuge, se casado for, 
eventuais herdeiros/sucessores/ocupantes do imóvel; os coproprietários ARTHUR FRANCISCO 
DE SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL, o CREDOR 
HIPOTECÁRIO: BANCO ITAÚ S/A, e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não constam recursos ou 
causas pendentes de julgamento. 

Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de maio de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO 	, 
eert ,  fico e dou fé que, 

çtt■ PrAw,"  

 

	de 	 

	Esc. guinc 
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FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 	 Emitido em: 01/06/2022 08:05 
Certidão - Processo 0007102-13.2004.8.26.0009 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0397/2022, foi disponibilizado na página 
4806/4817 do Diário de Justiça Eletrônico em 01/06/2022. Considera-se a data de publicação em 02/06/2022, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Roseli Aparecida Baldini (OAB 131386/SP) 
Fabio Alves dos Reis (OAB 123294/SP) 
Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

Teor do ato: "Designo o praceamento do imóvel, de modo que a primeira praça, cujo pregão 
realizar-se-á na modalidade online, e quando o 1° lance não deverá ser menor ao da avaliação, iniciar-se-á às 
13:30h do dia 05/09/2022, com término às 13:30h do dia 13/09/2022, e a segunda praça, quando então o 
lance será livre, não se aceitando porém, lance inferior a 60% do valor da avaliação atualizado pela Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo à época da arrematação, iniciar-se-á às 13h31 do dia 13/09/2022, 
encerrando-se às 13:30h do dia 06/10/2022. Cumpra-se o disposto no art. 887, §5 0, do CPC. Nos termos do 
art. 889, I, do CPC, dê-se ciência a executada, por intermédio de seu(s) advogado(s), da data designada para 
a alienação judicial, ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por carta, observando-se que caso não 
seja encontrada, dar-se-á por cientificada através do edital, devidamente publicado. Da mesma forma, 
cientifique-se, também, eventual proprietário(s), ocupante(s) e credor hipotecário do imóvel. Em 05 (cinco) 
dias úteis, providencie o exequente, o recolhimento da taxa postal, com v:stas à expedição do mandado supra 
referido. Observo, por cautela, em caso de arrematação do bem, a comissão do gestor será depositada nos 
autos, conforme Provimento CSM n° 2.152/2014, disponibilizado no DJE de 11/02/2014, página 2, e artigo 
267, das NSCGJ." 

SÃO PAULO, 1 de junho de 2022. 

Alessandre Ferreira Ferro 
Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL IX VILA PRUDENTE DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

.,. 

-: 

• 
Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP N° 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

nos autos da Ação de Cobrança de Condomínio ora em fase de Cumprimento de Sentença 
- 	

em que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, move em face de REGINA CÉLIA DE 

CASTRO BARRANCO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 
,. 

requerer 

1. Requer a juntada da minuta de edital de acordo com o e-mail recebido. 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  

• 

N... 
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cr 
2. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo 

com maior celeridade. 

3. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 8 de julho de 2022. 

-----,-,-~, 
(___ ---"---- 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
306.683 OAB/SP 

lancejudicial.com.br  • 3003-0577 • contato@lancejudicial.com.br  
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL 

EDITAL DE r E 2a PRAÇA DE BEM IMÓVEL e para intimação da executada REGINA CÉLIA DE 

CASTRO BARRANCO, CPF 010.506.368-13, eventual cônjuge, se casada for, eventuais 

herdeiros/sucessores/ocupantes do imóvel; dos coproprietários ARTHUR FRANCISCO DE SOUZA 

PASCHOAL, CPF/MF 310.138.938-08 e RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL, CPF 

351.977.758-40, do CREDOR HIPOTECÁRIO: BANCO ITAI:1 S/A, CNPJ 60.701.190/0001-04 e 

demais interessados, expedido nos autos de Cobrança de Condomínio, ora em fase de Cumprimento de 

Sentença, Processo n° 0007102-13.2004.8.26.0009, em trâmite na 3a Vara Cível do Foro Regional IX — 

Vila Prudente/SP, proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANGADA, CNPJ 54.486.360/0001-74. 

A Dra. Claudia Sarmento Monteleone, Juíza de Direito da 3' Vara Cível do Foro Regional IX — Vila 

Prudente, com fulcro, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER que, nos termos do Artigo 881, § 1° do NCPC, regulamentado pelo Provimento do CSM 

1625/2009 do TJ/SP, através da LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA. (www.lancejudicial.com.br),  portal de leilões eletrônicos, representada por 

seus leiloeiros judiciais, Adriano Piovezan Fonte, OAB/SP 306.683, levará a público pregão de venda e 

arrematação do bem penhorado no 1° Leilão com inicio no dia 05/09/2022, às 13:30 horas, e com 

término no dia 13/09/2022, às 13:30 horas, ficando desde já designado para o 2° Leilão com inicio no 

dia 13/09/2022, às 13:31 horas e com término no dia 06/10/2022, às 13:30 horas. 

CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que 

a avaliação (1° leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação 

(20  leilão), com a devida atualização pela tabela prática do TJ/SP, até a data da arrematação. Caso não 

haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, 

(obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução 

n°236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, exceto a comissão do leiloeiro, 

prevista no artigo 901, § 1° do NCPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de 

arrematação e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, 

prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juiz da causa (Art. 891, Par. 

único e Art. 895 e seus incisos ambos do NCPC). 

IMÓVEL: Direitos que a executada possui sobre o apartamento n° 11, localizado no 1° andar ou 2° 

pavimento e vaga na garagem coletiva, em lugar indeterminado, localizada no 1°c 2° subsolo do Edifício 
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Jangada, situado à Rua Coronel Joviniano Brandão, n° 53, no Parque da Mooca, no 26° Subdistrito Vila 

Prudente, possuindo o apartamento uma área útil de 103,49855m 2, área comum de 17,34118175m2, 

totalizando uma área construída de 120,83973175m 2, correspondendo-lhe no terreno uma fração ideal 

de 14,21400858 m2, e mais uma vaga 1/23 avos na garagem em lugar indeterminado. CONTRIBUINTE 

N° 052.106.0192-7. MATRÍCULA N° 104.706 do 6° Ofício de Registro de Imóveis de S. Paulo. 

ÔNUS: Consta na referida matrícula, conforme R-04/M.104.706, a hipoteca ao Banco Itaú S/A; débitos 

de IPTU — Exercícios 2005 a 2012, no valor de R$ 27.453,94. (conf. pesquisa realizada no sítio da PMSP 

aos 09/09/2019); penhora Exequenda não averbada à margem da matrícula, por se tratar de direitos. • 
AVALIAÇÃO: R$ 490.500,00 (maio/2014) - que serão atualizados à época da alienação pela Tabela 

Prática do TJSP. 

DÉBITO EXEQUENDO: R$ 644.625,44 (agosto/2019 - fls. 516/536), a ser atualizado. 

VISITAÇÃO: Não há. 

PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial 

do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br , no prazo de até 24 horas da realização do leilão. 

(Art. 884,1V do NCPC). 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no 

lik 	valor do lanço) e deverá ser depositada em Juízo. 

CANCELAMENTO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja 

cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento 

da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte 

requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. 

DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas 

e impostos até a data da praça serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato 

pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, parágrafo único do CTN). O bem será alienado no 

estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e 

de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável por eventual regularização que se faça 

necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na 

posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, "capur , § 1° e § 2° e 
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Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em 

caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação 

das medidas legais cabíveis. 

DO ESTADO DO BEM: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo que 

a verificação de documentos, de gravames/credores é da responsabilidade do arrematante, inclusive por 

eventual regularização que se faça necessária. 

EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO: Os atos necessários para a expedição de carta de 

11111 	arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do 

arrematante (Art. 901, "caput",§1° e§ 20  e Art. 903 ambos do NCPC). 

ATUALIZAÇÕES: Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça, pela 

Tabela Prática de Atualização Monetária do Tribunal de Justiça de São Paulo. Em caso de 

INADIMPLEMENTO, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação 

das medidas legais cabíveis. 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, 

ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Miguel Stéfano, 3335, Balneário Cidade Atlântica 

- Guarujá - SP, ou ainda, pelo telefone (13) 3384-8000 e email: contatoOlanceiudicial.com.br . Para 

participar acesse: www.lancejudicial.com.br  

Fica a executada REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO, eventual cônjuge, se casado for, 

eventuais herdeiros/sucessores/ocupantes do imóvel; os coproprietários ARTHUR FRANCISCO DE 

SOUZA PASCHOAL e RICHARD ANTONIO SOUZA PASCHOAL, o CREDOR HIPOTECÁRIO: 

BANCO ITAÚ S/A, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 

localizados para a intimação pessoal. Dos autos não constam recursos ou causas pendentes de 

julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 23/08/2021. 

CLAUDIA SARMENTO MONTELEONE 

Juiza de Direito 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE 

 

Processo Nº 0007102-13.2004.8.26.0009 

Lote Nº  19122 

 

              GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

por intermédio de seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

honrado com a sua nomeação nos autos em que CONDOMINIO EDIFICIO JANGADA move em face 

de REGINA CÉLIA DE CASTRO BARRANCO vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer: 

 

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e 

artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 

publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 

de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/a0/19122/Grupo_Lance_edital_19122.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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